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lN O ICE 

... D~scursos contidos neste volume .. · 
; : 

:Sueao de :Paiva 1 

Apresentando projecto sobre penllles g1·a~as. Paga. ~5 a· ~8; · 
·' 

Oa..tano do N-obnento 1 . . ' . ' ' ' ' . 

Tratando da remoc;ao de kloaques. Pags. 98 a toa; 

Franchtco Sá I. ·. .. . 
· Sobro sua gtatllO na paata da Viaçao. Pags. i32 a 145. · 
A'cerca do ~es~o usump&o: Pags. uaa t61l. . · 

Herciuo Luz 1 · 

Referlndll-le ao LloJd ·BI'IZilelro.Pigs. 10 a fll, ' 
''' . ' . . - ' . . .. - . 

' . . ' ," ' ' ' ' ' . - ' 

Uen~ .de Ãlanetd..; 1 ·.. • · · . · · . . . . . . . . . 

Bnvliado 11. Mesa· um l'llquerimento ao Governo· sobro sequestro em 
. . propriedade de uma corpora~ao ·religiosa; Pap •. ah aa. · · · . 

• . . Tratando.da kiOÍques. Pig$. iOS e 106 • 
' .. idemcdo mesmo assumplo. · P~~g~. 108 e 100. . ' . . 

Moni• Fr~lre i" ·, · . .. 
, , - . , ' , , I~ • ',··. '' ' , . • , 

'• ReCe••lndo-111 a uma al!8'1'1l8911o soft'l'lda por seu Olho na Camara dos 
·, ·. Deputados. Pllf!S.' oa a·o7 •. · ·. . ·· . . · . . . 

. Idem a ,IJe!Olllos 'dó Bstado do EilpiritoSantO. Pa~. 166 a t 78. 
ldoin 10 mesmo assumplo. ·Pags. IOt. a 206 •. · .·. 
Idem ao meimo aaumptoi Patr.~: ll27 a ll3,, 

• • 

•• 



IV 

Sú. Freire I 
.T1•atando da remoção de kiosquos. l'ags. 97 e 98. 

. Idem do. mesmo a:;~IIID(Ito •. l'ag~. · !02 e 103. 
Idem de assumpto ldenLico. Pags, i06 e !07. · 
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' :' . , . .'· '·, ' ' 

' '' ' 
Xateria.s c.ontidas . neste .. volume,r:::··: ... 

' ' ' ' ' ' • , ' ' ' ~ ' , ' ' • ' . I I 
' . ,• ' , . : I . , • • ' 'I'' 

1 
t' ,- , 

:_ ... • ·'·'"" -,,, .. ·::•.·:.1 

· AoHevol~clonarlos dó Acre. Pag 226. ·: ·. , .. ·· 

oredlto11 : . . . . . . . . .. . . ·· · • ·"' · • · ·· 
Para pagamento a DeUJni.Cimara. 'Pags. 6e 7~ '· ' · ' "·· · ... 
Ao ~llnistarlo da Fazenda; Pag~~;'s, f89 e 284'. . ... 

Suppleinenta~, para· attander a accre1éfmo de da5peiia' com· 'a , Sa~ 
. cretaria do Senado. Png, 71 . · · . · · 

.. Pára p~gamaritÔs 11 Feí:u~ndo Alves de Siii•za .(J.aó,. ~lllclal'da.Porça 
. Pollclal do Distrlcto Federal, Pag. 72, ... , t:•., ..... : . . 

Idem a Gonçalo Atllco do Lima, escrevente do arsenal de gue•·ra. de . · 
Paruambnco, Pag;:72; . · · · · ·.· · ... ·. · <.: ... ·. · 

Negado péta Commrlllao'da .Fhiauc;a,, Pag. S48; ·' . . :. , . 
Idem pela meRma Conimrssllo. Pap. tsa; 184 ti 294; · ·. '• · · 

'Id~m· jJela rileRma CommiSRAo;Pags. t8h '28k · · · · · 

.·· .. Exar'a.don~ p~poslçllo ri. ~a. do t896, Pa1!1!;!9t e 284 •. • '• ... · 
· •. ,_ . , ,'·-.'" ..... -, , - __ , ...... · .. ., ..... ,.· . , •, •• •, . r- -
. · ·· .. Ao· Mlillsterlo da Guerra; p~ra pagamento de gra1Uica~9s;:Pag •. aog, 

···: ·Ao Mlnlsterlo. da JtJsliçl; para .varias pagamell&oa. pag, 21 t. · ... ·. · 
.. Ao Ml~laterlo d~ < VÍaçao, (iaJ•JÍ ·JliiiJIIÜBnto de n,006;061.Qi& ao 

· · . · • engonllelro GaUAo IIII Cnuha Lóbllo, Pag, 2it, , · . ·. . . 
-''' ..... , ·''•·'.·'•<,-h·l.':i···~·-·.!· -·•;•.': ..•. ·• '• ... ·.·:·· .•. : ••. • ,_' . ' . ' ' ' . ·• . '. - ' ' ' . ' ' ' : ' . ' ··EÔleâ.dâ•! :_:--:·:·· ·:·. ~' ··:·-· ·::· ···:·!. · ~-·- •-'.--}·_:·,.: 

' ' ' . . , . ' 
, \ , ' ' ' I , ' ' , ' ' ' • , ' \ ' ' , ' ' 

·Da Camara: dos Deputados no projecto de llcança' ao, J)r •. ,P.edro 
. ·: Augusto de Moura Carij~, Jnlz da Côrte da Appella~Jio, .. l'.a1~ 57. 
1 ' · i ' : • • • · , . ·. . · ' • , • • · · · · , . • , · . . • _1 · , . 1 I • ,, . 

·DO ·senaílci á' pro)ioslçao ·n. 33, da' 19U, ·antorfxalldo .con~sll'o de 
. llcança ao au,llllir de eRCripta das Obras do Porto,· José Gililherme · 

:· · ,Stehllng.:Pags •. H8 n t62, .'· .,. ·. : .· •: ..... ·· ,, ~~ " , . · ' .' 
· Do Sen~do á propllsiçao n.· ti·, de foÚ; ailt~rlzaltdo concessllo 
·de•llceilça ao caJ•toraJ•Io da·DeJegacia Fiscal do·TheR~u•·o~no Paraná, · 
·.Eurico da $ilva Faro. 'Pag;~. 118 a 162;: ·, · · ' · 

., . . 



' VI 

Do Senado 11 proposi<;llo n. 35, de illt I, : autoriv.ando . concessBo .de 
· licllnçaa.Josó Dllur.o Pm·to, ftseai do liovoa•no junto 11 contilllnhia 

London and Laucashire. Pag~. U8 o 162, .· . . . . . 
Do Senado sobro li~ença a Antonio Vir,~ de l\lot;aoN .Tat•dim, e,q. 

cripturarío do Ta•ibunal de Contas. t'llg, · 1sr.., · · . ,. . . ' . . 
Da-Commi1191lode Finanças 11 pa•oposic:~Lo n, 171,. do ·t!I02, sobre 

vencimentos de·funccionatios do Corpo Dlplomatico postos em 
disponibilidade • Pag. 222. . . · . . . . . . . . 

.., '·"'' '"' , '' ' • I'' ' ·~·•, ' ·•. ,. - ., ~ ··•, ·•' ' , ' 

Da CommiiSao · de' Justiça • e LegisliiC;IIo "á • prô(KII!içllo ·: tt. uo, ·de 
1909, que reorganiza a marinha mercante e dá outras provi-. 
dencias. Pags. 24.7 a 24.9, · · · · 

Da mesma Cummtssao sobre sentenças do Supremo TtibunaU'e-': 
· dera!, Pag. 273, · .•':'.' .,,., .,.; . .:•. , ... ,. 

:t.loen\'~• : .. .. 
. , ' • ' I ! '· •' ... I 

Ao bacharel Eiviro Carrllho da Fonseca·e Bllya. Pag. 8, · · . , 
• ' ' ' • ' • ' • ' t ' • '. '' ' • ' ' • " •• 

A Lysaniàs de Cerqueira Leite •. Pii!!S· .8, 1,89. e, 190 •...... , 
Ao Dr •. Antonio Augusto Çardov.o, de Càstro,, .ministra do Supremo 

Tribunal. Pag, 11. · . · , .·. · .. : .· ,,, . . ·, ·. . 
·,· 

A Luiz A. da .Silva Soares. Pag. 11, ·· : .· . '·. ·· ··· 
A Carlos A. Pereira da Cunha. Pag.·IO •. · ·· . '· 

" 

··Ao bacharel Joao Alvas dê Castro; Juiz de ·'dirtiito' do· Alto Puri\s, · 
P&g, u,, . . .. . ... , . .. : .. 

A Eurico da Silva Faro, cartorarlo d~' Delegacia· Fiscal do' Tliesouro 
no Paraná. Paga;, 18, U_8 _e lO~.: ·., . . . . • . .· .. . . .·. 

Ao Dr. JoiLo Belfort.Saraiva; medico adjuncto,do Exercito. Paga,· 18 
o U8, · .·· . · •. ··.· ·. .• · . . . .. ·.. . · 

. .• '- .,·. ','.' -··-~··:. ' ,! ... ;, .: .". ;• '• '.',•.-r·•· ,,, I':,.·' ·:·• .. , .. o , 

A Antonio Ped~ ~rra do' Sautos, poa•teiro da Alfandega_ de 1\1~-
. · mloa,·Pags.lt7 e 100;·_,,·., ·:. · .. , . • • .·.: ··' .. -r··· · •· ':. 

. . 

·.Ao Senado~ Gérvalliodà:8ritto'Pj18109;'PNS•' tlt', illt e·t63;•: .. •· ·. ·· · 
A • telesraphlsta D. Flrmlana·. Guimaraea Crav~·. Plif,• 118.> ;. ',, . •· . . . ·. 

, . I • ; , . ' ~ ' • , : ' , ' • ' • , ~ . . ' • , , • ' ' 

. A Satnrnlno Nunes de Carvalho Llma;·almoxlrife dâ Hospedâria de· · ·. . · 
· Jmmigrantes da llba daa Flores;· Paga, 113, Ut e 163, . · · · . ·. · 

' , ' • • , , , ' • • , • • • • •' ' • I , O, ' ' I , ' ' , • 

· A JOié Guilherme Stehllng, auxiliar de escrlpta das Obras do Porto • . ·p· 1'18 t62 . ' . " .· .. ' .•. , ....... ' . 
.. -.·:·. _ap~ ...... 8 .... •- · · .. · ·~1 .. -.: · .-: ..... : .• ::' ;:,. _;,. ;. J.·::.-~· .. :·- ·. ':·: ·.··-. · . 
. A José ,Bento Porto, ftscal do ,Góvarno junto i Companhia · London .. 
. ·· : andLancaahire: Paga, ~t8 e}6_1.: . :::: ·: : . , " : :· . 

Ao bacharel T!•anqulllino .de MeiJó· Leltao,•Juir subStituto naco . 
. · marca do Alto Purlls •. P~~~r. t81,, · ... • · .. o.·· · . 

-. . •' ', ' ·.' . . • . . ,·,-, . ' .,, ' ' '!•' •'. : ' ,. '/' 

. A Alclbiades Augusto' de Oliveira' Gamar ftel de armalem ·da· alfan-
dega do Pará. Paga. ISS e f83;; · •·: , " ', < . : · ' . 



" 

' .... ·A Antonio Vi~.oso de .Moracs .Jârdim (dependente de , inspecçno: de 
·saudc). Pag. iS&. . . . "· . . . 

A José' Antonio de Figucii'Ado,. continno da· Bibllotheca· Naéionai. · · ·· · · 
. Pag,. :187. . · . . . · · · 
·A lldoroilso da SOva Proonr.a,apre~d~ das ofllciims dos TelographÓ!i. 

' . Ali bacilái'el Honorlo Carrllho da Fon- e Silva,· proo•Írador da 
· · Republica na secijllo do Rio Grande· do· Norte·. Pag, .210. · . · · 

·. · Ao bacharel Ani;;~l~ Augusto- Ribeiro cie Alilleida, Jlroinótor pu- . 
· bllco da comarca do AliO Acre. Pag. 2!0, · · .· · · · • · 

' Ao Senador Ribeiro GonÇalves. Pags, 2t3, 2a1e 238:.' · .. · 
. ' . . ' 

. -' ,.·'· '.• ''' 

· · Montepto 1 
·',• .... ;·, .· . ,_- .. ·· ,· .. ·:·"."•,!,;i· r·. 

A' D •. Fllomena·.Coquciro. Pag. 2U; . · .•. 

. . . . Oftl~IOI • . • . ' . . . • . . . . . : : . 
· .·· ·. · Do-PrefeitO do Dl~tricto Federal,. enviando men8agem CC!m as .raZ!les . 

·. · ··. : de denegaçlo de sancçao á resoluçao do. Conreibo Municipal. que . 
·. · autorlla .a ~integraçao. de Fernando Pinto Cor.rêa no Jogar . . · 

.. '' 

··, ·.• de guarda·municfpal;'Pag; H7. · · · .... ·· · ·. ·. · ·. ··. · ·. 
1·, ••.• ,-: •. -;~· ·-·-····- '•. ·,• .• -~·-···-: _ ••. · 

. Parecerei! diM OommlllliiÕell.• . ,,,. . . · · · ... - . ' ' . •, .·. ' ' ,. . . ' - - ,' ' ' . ' . . . ' . ,. " 

. . D~ p~: Co~&Tmno&o Y DrPLOIIACJ!: . , · . .· • · ·: . · · .· · · • · . 0 . 

· · · ... · N; -~. !Íti. ten; .·indererlndo .. a, .pe1iÇao dó .liaciharei .Augiuio. dos · .. ·. · . 
. ~assoa CardQIO sobre prlvlleg(o para monta;em. e expJcn:aç~o de . ·. •. · · · •. 

. .. . .·· .·rorça~e.lec.~ioas •. Pag. 2~. ._, .: .• , ,>, .. · .. · ·: ... '. ·. :· , ···· .. · · 
· · .. N: 2011·, de t9U,:'cantrario.ao.véto do Prefeito do'Districto-FederaJ.< · .... · 
• . 'á resoluÇiio do Conselho Mnnicipai ·.sobro ·a .venda e rein~ilo do. . . . ... 
. material .dedtlosquea~, Paga. 21 a·.:23 e 97.: .. · > •' :·;.. .· · · • ·: .• " • • .· · .. , / 

', -·,:- -, .. · .. ' _,.,,.,_ ... ~· .. ,..,.' ····;"•; -.·.·_·· ... ~·-:· .':'',\-·, . r''·!· .. ' ., ·.''. 
· ·. N .•. 200; de t9UJ ap~vando o voto. . do Preflilto á rosoluçao do · ·> , .. ·, . .. . . . 

.. Conselbo,Mumclp&l8Qbre demlsd•i de·guard&a,munlclpaeae pro~· · •·. ·:·.' · .... :· · 
. ·: :encbilllento·de Vligll ·de qentes da· Prefeitura•;· Plf!S.I6;91e 103, ·. . · .· · ; 

' . ' . . ' ' . ' ' ' ' . ,' ' . . .. . . ' . ,·. ' '•., . 
. N; 207, 'de t9'tt/retativo ao veto do.Píoételto ii' resoluç&o'dli.COate- · · . · .... · 

:. · : lho 10bre. trapiches alfandegados. Pag~. lh !17 e. 103 /.' . : ' .. . . . 
, , .·' ': ', '_ ,•" ,,- ' ' .' •'• '1 , \' _ : ,' , 

1 
,,',. ,·,' 1 • " ·•-~ I I •:,."

1 ;i'' 

· · ·· . ~. 208, de :tOU,: approvaudo , o velo : do Prefeito IIi ~ii~ , do 
. · •.. Co11181bo' Municipal que .. autorlla,abel'tura de credito 1)11'& p!an-

. . . ·. tio ·.de àrvoroa. ·oas ·ruas Haddock Lobo o Conde áe' Bomftm. 
· P•"" ·•7 "8 e··toa·· ,·, .... ,. ·,.:.- ·· : ,., ,., .... · .·:.:.:_ ....... ·.:·•.· '• · 

',' ..., ... ·_Q ,-<(j •: : .. ··_· '.' . ·,,'' l • --

..••• ' '· ·' .. ·• '.'''-1• , .• '··'' •'·'··· " ••• ···~"•'·'' .... ' ••. 

'._ ,. -··.,: 
' . . ·. ~- .... _ 

' .. ·: ' 

' ' .. •: ' 

. ' .. '\ 

.. .-. . : --~ 
' :.-·· 

'. >, ·, .-.· ' 
. '·' 

N, aou; de, t8U, IOcjweaoenc!o ao vetO do. ~retei.to J resqlilçlió do 
. · .. Conilélho Mliniclpalqne' regula,' a conatrucÇ&o e .reconatrucçao de 
. >prediotnas ·froguOJiat de'lnhauma e ·lrajá.: Pap.' 28. a 30 e toa. . . 

,• '., , .·. ·• .' ,. ' '· : ,·· .. , .... , ,, • •.•'' · .. ,:, , ' 'I ,•'-i;· .' , .·,,· - ... •.· ... , 

'N •. 210, de tott~ coiícôrdal1do com o· velo do •Prefeito 'A'. réRoiuçiiO 
· ·doConsolho Municlpal·que concàde:.á firma:. Aliierloo Lage '&· 

. . Compo'permlsslo · ]l!Lt& abrir uma· avenida· eotr•e.,as• ruas.• do. · 
. Hospicio e da 'Alfandega. Pap. 30 a a•.·t U e tU:.. ' . :· , · 

. ' 

' '' .... : ·.' ,. 

·: ' ' ' 

. ·. ' .. '. 
''!·' 

: .. 



' Vlll 

• 

' ' ' 
· N; 21f, de f9H', homologando o "eto do.Prereito á· resolueao· do 

. Conselho Municipal. que concede o direito de construcçllo d'e uma 
, c~trada de ferro circulando .morros desta .capital ao engenheiro 

Antonio do Silmpalo Pires Ferreira. Pags. a• a 37, ftf, u•. 
·.N. 2f2, de. f9Ú,. a.colandoo uot.o do Prefeito á.~esoluçno do .Canse-·.· 
· · lho Mumcipal .so revenda de pilo, Pags,·.37; 38, fH, u• e .115. 

·,: '·: ~ .. ;.:• .'- 1"1'-' ·./r.",~·,·, I' '·• • .. ::11. •,' ''· •. ::'' \.' ·.·-' · 

"N; 2t3;.de i9H concordandfl.com o velo do prefeito á_resolução do. 
· ·. Conseibo·Atunlcipal que faz concessões a alumnas dos tres primei- . 

·' ros annos da EscolaNormal·;.'Pags, 38, 39, Hf, ft5; · · · 
·, " , , ' '' ' 'I. '''I':' ' '· '· • '' "• •'• ' I, ' 0 ' I • ·• 

N •. 2f4-, de .f!Hf, acceitando-o voto do PreCeito á resoluçaõ do, Con
selho .Municipal .. gue :alltorb:O:' a· reintegraç.llo, como' .'adjuncta 
elfcctlva, de D •. Olympla Napollna Loup •. Pags. 39 e 40, 2i2 •.... ·. · 

, • ... ', .•'-' r·' ... , :. ··:'' '.•', .. · .~,··- r ·· ·. ; .. '', • ri;!'; ",j. ,,! '' 

N. 2f5, de f9H, cnnrormandi!~IÍe com o velodo.PreCeito'á resoluçAo .·· · 
. ·.do Conselho.Munlclpal que'estabelece horas·.· para o varrimento. · · 
· da.s .. ruas e praças.,,Pag~. 40 a 42, 2ff, 2f2• .. . , . ·. · ... · . ., ... , .. · 
N. '2fll,de f9U, apoiando o voto !)o PreCeito IÍ resoluqn() Ílo.éonse- ..• 
· lho Municipal que regula ai!': promoc;Otis nas r'Cpai1ic;lies ·munici- . 

. ' pa.es. Pags. !1-21 43, 12f, 163... ' i .·:. • ·· · . . , . . · 
•: "o',, .,· I,, I, I , '',,', ', '•! ."•' o••,·, , ' .'·.:I •',I ',. , 

· · N. 217, de' f 9H, que· homologa. o v6to do·Preteil.f:l áresolui;ão, do Coo-, .. 
. selho Municipal autorizando .contagem de tempo. de dlarista.da. .· 

··. Ca.r.ta Ca.dastra.l a Acylino .• da Costa,;Jacques.• Paga, ·.43,. 44; ·Uf ·e·· 
163 •. ·.. . . • :. '. ' ,. ,: .. ·· .",.; .. ·. ':, 

. · . .' : .. 1····. ·', -~ ":·.·, :.• .':,,'"".'• •:-··•i_C~-,-,···1':··:·,· ·'i·l · . 

.. . N•. 21.~, de 191.1, .éoneordàqdo,iio,O ,o 'veto do Prefeito á,,réSil!iri;llo .do 

. ' i'' . 

·· ·.· Conselho Municipal ·oobre'· operlarios• jornaleiros. Pag~~; U; 45, ·· ·· 
·. ' ' '_·j2~; '_' {'66( :':. ··-: '>· -·_::':' : ··_·' _: .' ·,· ' ': '·, '· .. :_(.; -~ ! --~-::' ' ·~·;_ .. ' . :. • :, ')· •. ' ' ::.:.·: ':: --_:- .·_\. _,.., _:-; ;: .. · -·:- • " " ' •: . 

. , N, .2f9, de 1.9~l; ~polandó: iH1eto. do. ~rerelto 4 reJO(uçl!.o do 'Conse~ · 
· · lho Munilllp~l;:~•obf~! t!l~lfsa~.lta~i~~ ~ags,<'.~ a ~o,;t25.: .. : .. · •.. 

. · N. 220, do f9Ú;.rejt)ltando o veio do Prele!to·á rOsolnçlio do Cônse- · .•..... 
. ' .. · .: . lho .Municlpa.l que.r)"tul!l, o· peso .11\~imo,tf transportar•. nOf! .carros . 

__ : _ -_-.J. _,. .. .• de_ ~;~~-~-·:P~~~--~~~:a::...tr ~2rs.,:;.~-~.:;_: :: · ~:;}~_)·:· \,.·; :·1 .'.~ ... ::.· :: • .. ,':_,.-· _ ·. ·/. __ ::_ • • · _ . . •. , ,. _:. 

. . ·. N:' 2lilf', de f9tt;·oonCormandHeoom.o tidto.doPrételtin\'resolilçlo '· :· .. 
• .. ,. . ,. . , • ~o~~~~~~ho Munl!'lp~l sobra ~~!O(l!d~??;: ile . allt~mo~e)?:• ?~lP': Gt· · ·. · 
.>.·•.·.. .. J. ''I·' ·•' .. , . ,-,1, ,, .• , ... , ,:,,. ,._.,,,,..,,,,,,,, ,,.,_.,• '"' ' 

• . ~ ' ' . . ' ' . • · ' ' I · · - · '.' • ' •" ' · ' '· 1 · ' ' · ' · I'·· , )'' • ' o , ' ' • ' ' ' ' 

. · · · ,N. 223, de.:t9tt' acquieSclllld~)ici llito M Prefeito,~: .iotuiohu:ao .. do 
, Cónselb~ !llunlcipal sobre ;a•comn,nmle~çlo I! e <t~~ trata o.~o~•·eto 

· ·. ;.;n: .~32.,d~ IOJieJu~o d~·~vo~ .•• ~Pag~,.,60i~ 6~,}~5, 1 163; ,.. .. ..· . 
· · . ·.· JY.. :22i, ·de t9tt; acceltando o•:v~lo do' Prefeico• á'reaoluç&o ·de. Con~ . ·• · 

' ·.··· · · •·· · :, · s~l~.o .. ~q,nlcipal que, transf~l'll . .fun~olonarios ·:. d~ •na. , Secreta~la 
· · .·. ••· .~r~ ~'rylç.~~ do: l'~~rett,ura.., P~B~f: ·.~2·11 .~• 1,~5, .te~ •......•. · .· .. · ... : · · . 

.. •Ni' !21,• de .t9ft; ,rejeita.ndo o vetoido: Profelto.á resol01~no do Con·. 
, selho,Municipal.sob••e in,Oammavels e explolivos.: Pap. M .. a .7f. 
•,.,,;• • · ,. , ,-.- r," , Ji ... ,,,_, 1 '·•) t '·';'I· 

· .-N, 2il7, de. f9U, approvando:o vdo do ·Prefeito á reiohlçii.O do ·Con
., . aslbo' Municipal sobre o contracto. dn Ma.noel Gomes.··de Oliveira., 

· : Pass: ·74 a 77, 12t,.>.t63, . , ·: ·::, . , . .... ': . . .·:. ·. 



IX 

· ·. N. 228, ·do t 91 t, quo concorda com o t>elo do Prntelto á. rc.•toluc;ao 
· do ConRelho M1micipal;ícorca da hora do fechamento das !!asas 

do bat•lleiros o eabelleiroiros, Pags, 77 11 79, 206, 212, 
N. 229, de 1911, acqniesceudo ao veto dll Prefeito à rosolnçao do 

Conselho Mnnicipai relativa ao pagamento do gratificações aos 
· inspocl<)rcs do Instituto l'rofisslonal Masenllno, Pa.gs, 79, 80, 212. 
N. 230; do 1911, approvando o veto do Prefeito á resolnç!o do Con

selho Municipal que autoriza. con~ass~o de licnnça a0 guarda 
. municipal Guilherme Marcelllno Dias da. Rocha. Pags. 80, 81, 212. 

·N. 231, de,19H, acceitando o veto do Prefeito à resolução do Con
selho Municipal qne autoriza a garantia do pagamento em folha 
de prestações consignadas por flmccionarios municipaes, para 

. acqnlsir,llo de predios. Pags. 81. a 85, 206, 212. 
N. 232, de I!Ítt, co~iormandtHe com o veto do Prefeito á resoluçllo 

.. , .do Conselho. Mnoicipal que llUtot'i?.a a reintegração do engenheiro 
João José, da Cruz Camar4o P11gs. Sã e 86. 

N. 233, do i 911, manifcstllndo-~e do accot•do com o veto do Prefeito 
· · ;1. resolução do· Conselho Municipal que antori"a o aproveita-

monto de. professores. Pags, 86 a 88, . .· , .. 
· ·N. 23i;:del91i; acceltando o veto do Prefeito á resoluçllo do Con
. selbo Municipal que autoriza·o desconto• de quotas, em folha, para 

, '. pagamanto de premias de ·seguros à· cc Bqultatlva,, feitos por 
·: funcçionarios munlclpaes, Pags. 88 e 89, 201 e.ll12. . , . · 

· N. !!35, de l91t, approvando ó veto do Prefeito á resolu!lllo do Con- · 
· , · selbo Municipal que restabelece o decreto n. 65, de 1894, o· revoga 

o art. t• do.deoreto n.!.l26, de IG07, Paga. 80 a. 91, 207 e 212. 
' . ' . ' . 

· · . . N. 236, .de tU!!, IJUe rejeita·o velo do Préretto a resoluçao do Con
. . · . selbo Municipal creando uma escola pratica de agricultura na 
·. · zona s11b11Í'bana. do:Districto Federal. Pags. 91 a 9ti, tU .e lU. 

·N. 20~, de,t 911, ~~inando pe~ Indeferimento da pretençllà do ba
.... charel. ,\IJIUS!o ·. aos : Pauos. CardOIO . sobre OODCiliSILO . privilegiada 

.. , .para .collltrncçao de fórnos eleotri~. Pags •. 97 o 103 • 

.N. 2t.3, de 19U·, favoravél ao projecto n. 27, deste anno, reorga-
. · . nilando a Jusélça da: (Jnillo. Pags. H9 .e 120. · 

N. 26l;;de tllU, accel~ndo ·~·velo do Prefeito a resoluçllo do Con
.. 110lho Municipal que manda contar tem)IO de serviço á professora 
· o •. Sarab AtilgaU.da Costa Magalblles, Pags. 216, 217 .e 281 • 

. N. · 262, .de 19Ú, cOntrario ao· projecto o. ílO, de 1895, problblndo 
coi1cessllo de honras. militares. l'ags. 218 e 219. . · · 

N. 263,;tio !911, rejeitando a. proposlçllo ·n. 73, de 1890, que· pro
. bibe aos militares a ·accumulaçllo dos seua vencimentos aos que 
. percebem pelo exerciolo,dos mandatos.populares, .Pag •. 21,9 •. 

. N. iÍ!6i, de t9tt;.contr•arlo ao projecto n .. 2, de, 1910, sobre terras 
devolutas. Pag. 220. · · · ' . , · 

•'" ' ' 
.' •,.::; . 
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N. 26ti; de i 9H, oppondo·se á· proposlçno n. 43, de ·i ~ot, sobre 
jogo. Pags. 220 e 221. · · · · 

N.' 2!iG, de i902, contrariÓ ao pro,jocto ll. o, de l902,'rolativo n: mo· 
dallms miUtaros .. Pag. 221. · . . . . . · · .·· · 

N. 267, do i9U, rejeitando a proposlçao n: f7t, de 1902; sob1·e 
tuncclonarlos do Co1·po Dlploillatlco posto$ om dllponlbilldade. 
Pag. 222. 

N. 2G8, do i9U,contrapondo-se ao projecto n. 29; de'I005,collcer-. 
nênte ao Terrlto1•io do Acre. l'ag. 223. · . 

N. 269/de 19U; contrariando a proposlç&o n. 70, de iOOU, relativa 
nos cldad&os que voluntariamente abandonaram as corporações · 
militares. Pags, 223. 

N. 270, de 19H, .opfondo-se :o p~~ecto n. 42,· de i909; ~obre o 
Conselho Munlc1pa • Pag1. 2.3 a •• o.. . . · . . · . . . 

· N. 271~ de tou;·apolando o p1~jecto 'n, t8;do·toto;'qne·amnlstla 
os implicados na rovolnr,Ao do Acre, Plig, 220, · · · · · · · • · .. 

' ~· ,. . ' .. 
. D/1 llB FINANOAS. : . . ' 

N. 265, de t ou, apresentando projectO ·que autoriza a concoss&o .. 
de licença ao bacharel Tranquilllno Graciano · de. Mello Lelt&o, .. 
juiz sulltltuto da comarca do Alto Purús. Pag; l8t,· ·· · 

N. 2i6, de t 9U, Idem projecto que releva· D. Olympla Victo1' Ba • 
ptista da preserlpçio em gue incorreu o seu dlrelto.ao'melo'IOido . 

. deixado . por seu pae, o alteres Francisco Victor Baptlata·:. Pa- . ·· 
glnas .l8t e.t82. . .. ·. . . . · ·. · ·.. . · · , · . : 

N, 24-7; Idem o projecto que· autoriza o; Execulivo a couceder li
cença ao ftel de armu.em.da alfandega do ParA,.Alcibl~des Au-
gusto.de Ollvolra Gama. Pags •. 182 e t83.. . . .. . • : . . . . ..· 

' . . ~ ' 

N. 2~8, de I lU, l'~elt11ndo, por' prejudicada·, a proposlçllo n. 21 de .· 
t89G, Pag. 1~3. , . . . , ..... , .. · ·. : . . · . . .• 

N. 2i9, de i OU, denegando sua acqulescericl& 6. pro~lçllo n; Ut I 
· de 1902, por falta de exeouçao dat provtdenc111 nal111 .contida. 

Pags. t83e 186; ... · , . ..· '· .. :.', .:·. ;. . : . 
N. 2UO, de t9U, rejeitando a proPOBkAo .·ri.· tü~ d~ 1102, por ter · 

elia. perdido a opportunldade. Par: t .8~. , . . . ,. , " , . . . , . . . ' ' 

N. 251, de 19H, mantendo a emenda do•Seil&.dO"IIObre a .licença. 
pedida por Antonio Viçoso de ·Moraes Jardim;. Pag. 185; ·.· .· ~. · 

N. 2~3, de I~~~, concordando com a p~poslç&o n. 34, do meamo 
anno. Png. !87. · · . · · · ··· · . • · . , · · ·. · 

N. 255, de' t OH, idem com · iL proposlçllo n. 115, deste anno, que · 
· . abr•e credito ao Ministel'io da· Pazend•·· . Pag. 189. ::, '• · . · · · · · . . 
N. 250, da I OH, âcqulesceudo á Profli>aiçno n. 56, do 'ines,no aiuio, · 
. · autorizando llceDCjh a Lysanlas de Cerqueira Leite; lnstt~ctor . na 

Estrada de Forro Central do Brull. Pags •. t8D•e•l90. 

. . . 

•· I , 
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N •. · 2~7,-'de 19U, favoravel1l proposiçap .n. ·~o,. ·do mesmo anno, 
anro••l?.ando concessao.de llcen~a a Antonio Pedro Serra dos 
Santos, porteiro d1L 11lfandega de AtanAos. Pag. 190. . 

N. 258, de 19H, aconselhando a rAjeiçAo da proposlçllo n. 53, do 
1896, Pag. 191. · · 

N: 30,· de '190~, aprcse'ntando emenda. á proposlr,lo n. 171, de · 
I (10~, sobre funcclonarlos do Corpo Dlplomatltio quando postos em 
disponibilidade. Pag. 222. · · · 
DA DI JUITIÇA E LBGJSJ.AÇlo : 

N. 24+, de 1911, opinando que seja ouvido o Governo sobre o pro· 
jacto n. 36, de 1910, Pags. fiM e !62. . 

N. 274, de !9U, ~eltando o projecto n. 70, de 1910, sobre apo· 
· Rentadorlas de tuncclonarlos poataea, Paga. 24-i e ll&S. . · 
N,' 275, de 1911, acceltàndo, com emendas, a proposição n. 196, de 

1909, que reorgani?.& a marlnhiL merelinte e dA outras provi· 
denclas. Pags. 295 e.246. 

N. 276, de !9U, sobre sentenças do. Stipromo Tribunal Federal. 
Pags. 270 a 274-. . . 

N: u'2, de 1910, relativamente & ina~ha doS procesaos no Supremo 
. Tribunal Federal. Pags. 274- a 277. . 
N, 277, de 1911, ao ore aposentadorias. Paga. 282 e 283. . 

DA DI MARINHA E GUERRA : . . . . . . 

N. 52·, de t9U, api'Osentando projecto substitutivo 'sobre equipa· 
raçllo de vencimentos de cargos do Exercito aos correspondentes 
da Marinha. Pags. 185 a !87. · · . 

N. 254·, de !911, favàravel â p1'ÓposlçAo n, 4.1, do mesmo anno, 
sobre promoções de omclaes do Exercito, Pags. 187 a 189. 

N. 269, dn !9U, impugnando, ~(101' cont••ario á lei, o requorimonto 
de D. Rosalina ·carneiro da Cunha, vh1v1t do general reformado 

. do Exercito, Füomeno José da Cunha. Pags. 2t3 e 214. 
N. 1!60, de.!Íitl,.·cóntral'iO ae ri'Qleoto que lixa venclméntos aos 

tunoclonarloa da Escola.Nava • Jla8'. 2ft. . · 
N. 27S, de '1911, &oucltanao. do Goverao lnformaÇoes sobre o réque-

rimento do 2' tenente Manoel AlvaJ'OB Corréa. ·}>ags, 287 e 28S. 
'. ' ' l ' •• 

lf. 179, de t9U, pOdindo ao Governo informações sobre o l'eque
.. rlmonto do marechal sraduac.lo reformado Franclaco José Cardozo 

Junlor. Pag. 288. . · · 

DE OBRAS PUBLICAS E E!IPIE&.IB PIIIVILEGIADAB : 

N. 222, de t~Ü, apresentando ·o pi'Ojecto n'. 29, de, t9H, que au
. &o r iii a conatrucçAo o arrendamento de uma estrada de ferro· 

que ligue Belém a Pb•apóra, dando preferenoia para o·contracto, 
em oglialdade de condlçoos, ao engenheiro Raymu!Jdo• Pereira da 
·suva. Pags. 58 a:GO, . · · · .. · · 

11+1 • ' 

... 



,. .... 
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N. ~7ll, de !911, solicitando lnforiQaçlles do Poder Executivo 
áceroa do reqnerlmento de .José flllgenio Pastorinho. Pap. 227, 
!183 e 28i. · 

DA DE PotiCIA : 
N. 237, de 191t, favoravel â concessllo de licença ao Senador Ger-
. vaslo de Brito Passos. Paga, uo, 121 e 163. . . . · . 

• • o 

· N, 273, de I 911, acquiescendo na concessllo de licença ao Sanador 
:Joaquim Ribeiro Gonçalves. Pags. 1!37 e 238: . .. · . . . 

DA DI REDAcçlo : 
(Redacções flnae•), 

N. 197, de 1911, sobre a emenda do Senado á proJ.osiçllo n. 60, de · 
1910, reorganlaando a Delesacia do Thesouro em Londres e apo-
sentando o respectivo director. Paga. 2 e 18. · 

N. 198, de 19H, relativo ao projecto n .. t3, de 19U, que institue o 
. contraste par•a as obras·de ouro e prata. Pags. 2 a 5, 15 e 18. 
N. 199, de 19H, sobre o projecto n. 23, de t 911, .autoriJando con-

cessllo de licença ao Dr. Antonio Augusto Carl!ozo de . Castro, 
ministro do Supremo Tribunal Federal. Pag •. 9.: · . · 

N. 200, de 1911, da emenda do Sen11do á Proposiçllo n. 39, de 
19H, autorizando llr.ença a Luiz A. da Silva Soares,. inspector 
dos Telegrapbos. Pags. 9 e 15. . · · · · · · · . 

N. 201, do t9U, sobre 11 proposlçllo n. 32tde teu, · autorizando . 
concessão de licença a Carlos A , Peroh'a a a Cunha,· Pag; I O. · 

N, 202, de 1911, do projecto n, 22jdo mesmo anno,autorizando 
concesRAo de licença ao bacharel ollo Alves de Castro, jubl de 
direito do Alto Purús. Pag. 14. · · 

N. 1!03, de j91t, dúruenda do Senado ·a propôalt;~~o n,IIO, do refe
rido anno que autori111 conceuao de . licença a · Lula losé de 
Sampaio, jura federal substituto da secr,llo do Rio Grande do Sul. 
Pag, fft. . . : ·. · . · 

N. 226, de j9tf, do projecto n. ·8, do mesmo anno, qúe·:autorJisa aber
tura de credito para despe~as na II!Crotarla do Senado. Pag, 71. . 

N. 238, de jtltf, do Jlrojeeto n~ 20, de t9U, autorizando con
cessao de Jlcenr,a a Saturnino Nunes de Carvalho' Lima, almoxa
rife da Hospedaria do lmmlgrautes da Ilha das Flores. Pags.:U 3, 
1146 163. . . . . . .. . ' 

' . . 

N. 239, de t91t, do projecto n. tO, do meamo anno, extendendo ao 
fisco dos Estados o privilegio de proscrlpçllo d~ que !!OIIL a Fa-
zenda Nacional. Pap. 3, tl4- e !63, . · ... · · 

N. 1140, de I ~U, da emenda do Senado á propoiliçll!Í n; 33, do mesmo 
anno, autorlrando a .concessilo de llceuça a José Guilherme Ste
hilng, auxiliar de escripta das Obras do Porto~ Paga. HS e tG2, 
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N. 4.t,· de tOH, da emenda do Senado á proposição n. ·ti, do 
mesmo anno, que autoriza concessllo do licença a llenrlguo da 
SUva Faro, cartorario da Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional 
no Paranã.. Paga .. HS e 162. · 

N, 2~2, de tott, da emenda do Senado á proposlçl.o u. as, .du 
tOH, autorizando concessAo do licença, em prorogaçno, a José 

· Bento Porto, ftscal do Governo ,i unto á companhia London and 
Lancashire. Pags. H8 o !62. · · 

. ProJectolil : · 
N• 28, de !OU, do Senador Buono de Paiva, sobre pensões gra· 

ciosas. Pag. t8. . 
N. 20, de !OH, autorizando concessão de licença a Saturnino Nunes 

de Carvalho Lima, almoxarlfe da Hospedaria de lmmigrantes da 
ilba das Flores. Pags. tt3, Hi e t63. 

N; to, de .lOtl, extendendo ao ftscodos Estados o privilegio de pro· 
scripçllo de. que goza a Fazenda Nacional. f'ag. tt4.. 

N 27, de !OU, que reorganiza a justiça da Unlllo. Pagrt. ttO, 120 
I' !63. . ; 

· N, 30, de I ou, autorizando. o Governó a· entregar tL Municiealldado, 
para logradouro publico, o Parque da. Boa-Vista. Pag. 148. 

Do Senado, n. 36, de t9tO, que dispensa de novo concurso os ama· 
nuenses das repartlçl!es dos Correios que já o tenham prestado e 
obtido clai!SiftcaçAo. Pag. 161. · · 

'N. 3t de t9U1 do Senado, au&orilando ci>nCOSIAo do licença. ao 
· bac&arel Tranquilllno Gráclano de. Mello Leitão, Juiz substituto 

da. comarca do Alto Purús. Pag. 181. 

H.' 32, de iiÍU, relevando D. OlyDipla. Victor Baptista. da jlrescrl
~ em que incorreu o seu dlt'elto a meio soldo, como filha do 

· alfel'el do ·Exercito Franclaco VIctor Baptlata. Pags. 181 
e !82. . . · · · 

N. 33, de iOU 1 ·autorllando o Bxecuclvó a conceder llcença'ao llel 
do armuem da Alfandega do Parll, Alclbllldes Augusto de Oll· 
velra Gama. pap, t8ll e 18a. 

·N, U.- d~ 1908, equiParando ila~ do Minislerio da. Guerra aos 
correspondentes. do da Marinha. Pags. 185 a 187 • 

. N, •f8i' de f 910, ftl&ndo vencimentos aos ~ungcionarlo~ da Escola 
Naval • .,ag, lt6. · · 

N. llO, de 18911, prohibinilo ·· concessllo de honras mUltares. 
· Pags. 2t8 e 819. · · 

N. 2, de toto, sobre terras ilevohltas. Pag, 220. 
N. 6, de 1002, relativo a medalhaa m.IUtaros Pag. :123.· 
N. 211, do 1005, I'Giatlvo _ao Tcrritorio do. Ac1'0." Pag, 223. 

,·,· 
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N .. ·42. de 1900, elevando o.numuro de Intendentes munlcipaes, 
Pags. 223 a 22th 

· N. 18, de 1910, amnistiando revoluciona•·los do Acre. Pag. 226. 
N. 70, de 1910, sobre aposentadorias de funcclouarlos postaea. 

Pag. 1165. · . · · 

N. H, de 1910, referente .a ~entenças do Supremo Tribunal. 
Pags. 277 a 279. 

N. 28, de 1910, relativo á marcha dos processos no Sup1•emo Tri· 
bunal, Pags. 280 a 282, 

Propo•lçõell : 

DA CAliiAIIA. DOS. DEPUtADOS 

N. 52, de t 911, abrindo credito pa1•a pag~r a Delfim Camara, pro
fessor de desenho da Escola.Polytechnlca. Pags, 6 e 7; 

' . ' ' 

N. 53, de 1911, sobre m~tndados de manuteaoilo ou pt•ohlbitorios. 
Pag. 7, · · · · · 

N. 56., de t OH, autorilaudo concessão do licença ao. bacharel Eivlro · 
Carrllho da Fonseca e Silva, juiz da 2• vara commercial da Capi· 
tal Federal. Pag. 8. · · · 

N.. 55, de 1911, que abre credito ao Mlnisterlo . da Fazenda. 
Pags. 8, 189 e 284. 

N. 116, de i OU, autorilando concessão de licença . a Lysanlas de 
· Cerqueira Leite, Inspector na Estrada de Ferro Central do Brazll. 

Pags. 8 e 189. · · · ' · 

N. 57, de 19U, relevando prescrlpçllo ao· anspaçi\da ·reformado 
José Carlos da Silva. Pag. 8 • . · · · · . · 

. N, H, de HlU, ,autorizando concessão de licença a Eurico da Silva 
Faro. Pags. 18, H8 e tma. . . . · 

• 
. N. 30, de Hill, que autoriza.. concessão. de llcenÇII. ;ao D~. · J.o!lo 

Belfort Saraiva, medico adjunto do Exercito. Pag, 18, . 
N. ã9, de 19U, autorizando concesslo de licença a Antonio Pedro 
. Serra . dos Santos, porteiro da · Alrandega de Ma01los. Paga. 57 
c 190. ' . . 

N. oo, .de! OH, decJ•etando <!Ue a refo••ma do .cadete-s&J•gonto e 
·· tenente llonorario do Exe••cito José Vieira da. Costa, seja.cons!de· 

rada concedida no posto de 2• tenente. flag. 1i7.. : 

N. fli, de !OU, autorizando ó Executivo Í1 ooncedQI' llcen(a a 
D. Maria Firmiana Guimariles Cl'avo, teiegrapllista da Repartlçilo 
Geral dos ,Tuiegraphos. Pag ;. 1i8, . . · · · 

N. 25, de !911, autorizando pagamentos ao capitAo Fe1•nando Alves 
de Souza Al&o.. Pag •. 72. . . . . . . . . 
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N. 68, de :19:1 I, Idem a Gonçalo Attlco de Lima, escrevente do ar-
senal de, guerra àe Pernambuco. Pag. 72 •. 

N. 33,·de i9H, autorizando concessão da licença. a. José Guilherme 
· · Stehling, auxlllar de escrlpta.das obras do Porto. Pags. H8 e :162. 
N. 35, de.:I9H, autorizando prorogaçlio de licença a Jos<l. Bento 

Porto, fiscal do Governo junto á companhia London· and Lanca
. shll'!l. Pags', H8, :162. 
N. 62; de :1 Ult, auto1•izando abe•·tura do credito ao ~linisterio da 

Fazenda. Pag. {3:1. · · · · · 

N. 2, de :1896, sobre credito (•·ejeitada.pcia Commissão de Flnan~.as) 
Paga. :183 e 284. . . · 

N. UI, de :1902, Idem (idem). Paga, :183, :184 c 28lr. 
N. 142, de :1002, Idem (idem). Paga, :1848284. 
N, ài, de :19Ü, autorizando coneessno de lieença a José Antonio de 

Figueil'!ldo, continuo da Bibllotheca Nacional. Pag. :187. . 
N. 4:1 de :1911, sobre promoções do oftlciaes do Exercito. Pags. :187 

11 :189. . . . . 

N. !i3, do :180G; sobre abertura de credito supplemonta•·· Pags. :191 Q8' . . . . ,. 
e ... :~··· . : . . 

N; 63, de !OH, abrindo credito ao Allnlstorio da· Gucl'l';l, para pa-
;amcnto do gratlftcaçaes; Pag. 209.. · · 

: N,. 6i, de !OH;·approvando os actos do Gov!.rno durante o estado 
de sitio, Pag. 200. . . · ·· . . . · . . · · · 

N, 6s, ·de t oü, auotorizando concessão de licença a Ildetonso da 
· Silva ·Proença; aprendiz das officinas dos Telegraphos •.. Pag. 2:10. 

·. N •. 66, de !9U, autorizando concessão de licença ao bacharel Ho
' norlo Carrllbo da Fon1eca e Silva, procurador da Republica na 
secçllo do Rio Grande. do Norte. Pag, 210. · 

· N ,. 67 ·de :I OU, rcconi1ecendo a divida . da Fa?.cnda Nacional á 
.. · D. Àmabllla da Luz Gomes;: vi uva de Manoel Valerio Gomes, por 
.. · forneolmentod guarnlçao.de.ltaquy, Rio Grande do Sul, em !805. 
··. · Pag. 2:10. · · . . . 

N, 68 'de !OU, autorizando conceasAo ·d~ liccn,;a ao bachàrel An· 
tonlo Augusto Ribeiro de· Almeida,. promotor · publico da · coma•·-

... ca.do Alto Purús •. Pag •. 210. . . ·. . 
N; 60, do i9!1, abrindo creditas ao Minlstcrio da Justi1;a. Pag. :!H. 
N; 70!.. do tO!!, autoriz1mdo o'rresidenté 'da Republica 11 paga•· a 

D. r·llomona COIJUeia•o, ftlba do. Dr. Joilo Antonio C'.oquelro, a 
punsao do monteplo por ello lnstitu ido,· como cx-cbot'e do dlstricto 

. d11 ROJlartl~ilo Geral dos TelograplloH. Pag. 21 J. 
N •. 73, de :I SOU, que prohibe.aos milital'es a. IIL'CUIDUlação dos seus 

.vencimentos aos, que . percebem pelo , exerclclo de mandatos 
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,,, 
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SENADO FEDERAL· 
----.----

91" SESSAO, EM i DE SETEMBRO DE i9ll 

PREB!PENCL\ 00 illl. QUINTINO BOCAYIJV,\, VICE•PREBIDENTE 

A' i hora dA tarde, presente •numero legal, abre-se a sesslto, 
a. que concorrem os Srs. Quintino Bocayuva, · Ferreira C!mves. 
Pedro ·BO!'ges, Candido de. Abreu Jonathas Pedrosa, Gabriel 
Sa18"1ld!!1Arthur J..emo.o, Josó Eusebio, Mendes de Almeida, Ri
beiro oonoalves, Gll!'Vasio Passos, Pil-es F'erreira, Thomaz 

· Accioly, Tavares de Lyrn, Antunio· de Sou~a. Alv.aro Machado; 
Castro Pinto, Sigismundo Gonoalves Gonoalves Ferreira, Gomes 
Ribeiro, Joaquim Mal La., Guilherme" Campos, Coelho' e Campos, 
Oliveira Valladão, ·Bernardino 'Monteiro, Moniz Freire, .Lou
renço Baptista, Oliveira Figueiredo, Sá Jo'reiro, Bueno de Paiva; 
Bernardo Monteiro, , Feliciano· Penna, Alfredo Ellis, J.o'rancisco 
Glycerio, Leopoldo de. Bulhões,. Gonzaga. Jill•Yme, Metello, Fe
lippe Sohmidt, Lauro Müller, Pinheiro Macbo:~do e Cassiano do 
Nascimento ( 41). ·. ·. . . . · 

Deixam de comparecer, com cauea Justificada, os Senhores 
ArnuJo Góes, Sylverio. Nery._; Indio do Brazil,. ~aes de. Carvalho; 
Urbano .Santos,· Waltredo .~.<eal, Rosa e' Silva,. José. Maroelllno, ·. 
Ruy Barbosa, Severino Vieira, Joiio Luiz Alves, ·Augusto de · 
Vasconcellos, Lauro Sodr~ Jpaquim Murtfnho, Generoso Mar
ques, A. A~eredo, Alencar t:tutm.:~rltes, Hercllio Luz, Braz ·Abran-
tes e Viotorino Mol)telro (21). . . . ·. . . . 

' E' lidai posta em discusslto e sem debate approvlld-.. & 
acta da sessão nntet•im•. ' · 

·o Sr.. i • Seore~o dt\ conta do seguinte 
.. '.' 

EXPEDIENTE " 

Offioios: 
· Um 'do Sr. Ministl•o da Fazenda, tlktadotle 31, de, agosto, 

transmittindo ,'l mensagem· com. que o St·. Pt·esidente da ReP,u
bHou. pt•esta informnçõe~ .ao Senado. ácerca do Lloyd BrazlleJro. 
~Ao Sr. Senador Het•ctho J,uz, . . . . ·. . . · .. , . . 

Yol, IV 
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Outro do Syndicato Agricol.:l de AlagOas, datado de 1 de 
agosto, communiCJoodo a posse da respectiva directoria, - In
t.eirado. 

· Outro da ·Sociedade ,do . Agriculturn Alagoana, 'da mesma 
data, fazendo. lden~ica oomtnunicaolío. - In eirado; · ' 

Outro da Repartição de Est.atistica e do Archivo do Estado . 
de S. Paulo, datado de 2(1 de agosto, ,accusando o recebimento 
e agradecendo A remessa da colle~cAo de Annaes do Senado, re-
lativa ás .sessões de 1910. -Inteirado. · 

'' . ' 

~.: p li\ 3' •ltGr.tllrlli (IIJI'Vifldo dd j•) procede 8 leitura dos 
segumics ·· 

PAHECERES 

N. 197-1911 

Redacção final da emenda do Senado d proposlc4o da Oamara, 
n. 401 de 1910, ·que reorgani1a a Delegac(a do The1ouro 

. fllacipnal em Londres e ap.osenta o IIICtual director de11a 
repartiçc1o 

; · Supprima-se o art. 3•, passando o ar.t. 4' a ter numeraoio 
·~ . ' : 
· Sala das Commissões, 1 de setembro de 1911.- Gomaga 
ldUme. - Pelippe Schmidt. . . 
. Fica sobre a mesa, para ser discutido na ses11lo oesuiute, 
depois de publicado no Diario do Congrew1. 

. . ·'I 'I : " ' 
N.198-19ii'· ·' ,J 

. ...... -·· 
Redacçtlo final do projecto n. 18, de 1911, que imtitue o 'con-
. tralte p,ara ·as obras de ouro e pra~a, para fücalilaçc1o do 

commercio deBBas mercadorias · 
. ' 

O Congresso Nacional decreta: 
. , ,Art.. 1.• .Fica .creado .. o serviço do contraste lesai oú de· 

!arantla e tisclllitMfto do tr~~brlco e commeroio de bBrl'lall e de 
· obras de prata e de ouro. Esse servioo fica subordinado ,á 
CaBII da Moeda, onde será feito o. contraste legal. Nos Estados 
será executado nas Delegacias Fiscaes, . cm compartimentos · 
apropriados. . · 

Art. 2.• O contraste se1·á fetto por Ensaiadores que tenham· 
adquirido diploma de capacidade p;assado pela Casa da Moeda, 

· mediante concurso feito nessa repartiçllo. · · · . · 
. Paragrapho unico, E' incompa.tiver o aargo de ensaiador 

com :o' otflcio de fabrioonte e oommerciante, lia conta propria 
ou. associado, em obras de ouro e prlata.. · ·; · . 

A'rt. s. • A Casa da Moeda fiscalizará o servioo de contras
taria, fornecerá ás rePrDrtlo15es desse servioo as bigornas de 

I 

., 
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contramarca,· os punccões, facturas, etiquetas e todo o material 
do laboratorlo · · · ·· · · · . . 

Paragrapho · unioo. ·As barras e obra9 de ouro e prata e 
as obi'as de plaqué, ·.que forem· apresentadas para ensaio a 
marca, nlio poderlio ficar retid.ns mais de vinte e quatro horas,· 
salvo os casos de forca lll'llior, do que se dará conta por eaorlpto· 
ao intei•easado. · • . · · 
· Art. 4.• &verá em Dada repartlolio de contrastar~ .um 
ou mala· cofres,· de tres chaves· cada um, parta. guarda doa piUI
ccões, bigornas de. contramarli:a, livros, valores que tenham de 
flear retidoiS ·na ·respectiva repartlon:o :por mais de 24 horas, 
sendo suas chaves confl.adns ao director do servlco; ao ensaiador 
e ao delegado fiscal. No Districto Fedem! uma das chaves estará 
nas mlios do direotoll' da Casa da 1\loeda. 
· Art. 5.' Pat'la lli'Brcar as obras e barras de ·ouro e prata 
haverá duas espectes de marcas:· a marca de fabrica .11 tJB 
mal'caa de. toqUei ·legae1 ; a primelr:a. serli posta pelo fllbrf. 
cante e as segundas pelos marcadores. · · . . .. 
· · Art. 6. • O tl1que ou a quantidade de tino, em li:ada peoa, 
será e:a:presso em milleslmos, sendo !abolidas as denomlnaolles 
de quilates, dinlleiroa e su1111 sub-dlvlslles. · . · · 
· · Art .. 7.~ NAo é permittida a expoálolio li venda das.manu
!aotuMs naolonaes de ouro e pra~. ·lnolualve relogloa desses 
metaes,· sem· terem as.marcas d~ fabrica .e de toque, ·.sendo 
ilpprehendldaa as que nlio satisfizerem as ·dispoalc!lea ' deste 
artigo, para serem marc.ndas, sujeitos os. infractores á' multa de 
50Qt e 'm&ie o pagamento do triplo dos emolumento& de mar
oaolo; No· caso de reinoidencia, ser•lhea-ha cassada a UoenOII 
de oommeroio e 1!abrloaoAo. · · · · · · · · · · 
· · Art. 8,• As obras ·importadlia n4o aer4o · expostiiS li venda 

sem · serem prt!vlamente e:ramlnadas nas repartiolles da oon. 
trasllaria, que forneoerAo aos commero~antea um oertlfleado .de.; 
talhado, do e:a:ame feito e oollocar4o em cada peoa a etiquetAI 
Indicativa da qualidade e toque do metal. · . · · · . · · . · · ' 
· . • · · 1 t.• Aa que··tlverem toque Inferior ao lejl81 aerllo· repti
tada• de metal !aiBO e como . taes dever4o ser vendidas. · . · · · · 
· · ·. 1 · 2.• Os negocltantes, inclusive os mercadores aiiibulantea, 
slo obrigados a dar aos compradores facturas enunoilltlval dá 
espeole, ' do toque e do peso das obllllfl que venderem. , Eaaas 
11aoturas,.osslm como as etiquetas de Qúe trata o art; 3"; sarllo 

. !ol'nealdas pela' Ca&i! da Moeda e terlio aquellas os. mesmoa, dl
~eres. O, vendedor escreverá seu nome,. desif!llará a obm ven.; 

· dlda de ouro ou preta, seu peso, toque; etc. · · 
Art. 9." Os Infractores das disposlollcs 'do artigo aupra pa

garlio uma·multla de 500$ e no caso de relncidencla $er~Jhes-ha 
cassada a licenQa de commerciantes e fabricantes. · 

Art. i O •. Os mercadores ambulnmtes de. obras de ouro e 
prata importadas ou na!lionaea são obrigados a :se apresentar 
~os agentl!s fiscaes federaes das ·localidades, que examlnarlio ai 
foram cumpridos ou ntto os dispositivos desta lei e podern:o 
chamar peritos para o exame que se tornar necessario. O~ ln. 
tractores tnoorrern:o nas penas. do •artigo precedente. · · 

. :• ., 
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Art. i 1 .. AB obras importadras serão, no prazo maximo de 
24 hm'ôls; remettidas pela Alfandeg!a•, com gum, ás repartieões 
de contrastaria para serem examinadas. Ahi receberão os.com
merci•antes uma lista detalhada do exame feito o com tal 

. documentt) pa~nrão o·l direitos de importação, do. que se lhes 
!lará o respectivo certificado, com o qual exigirão a entrega da 
sua mercadoria, que set·á feilil; com a maxima brevidade. · 

. At·t .. 12 •. As obt•as de ouro e prata e as barras destes me
taes para o tOO rico daquellas deverão ter· um .dos seguintes 
toques: · 

As de ouro, 0,91666 até O, 75000 no minimo. 
As de. pmta, 0,900 até 0,800 no minJmo. . . 
As. obras e ba.t·ras de out•o tet•ilo 31000 para tolerancia de 

toque. .. , . 
A toJerancia n!ls obras e barras do prata, será de 51000, 

. · Paragrapho muco .. Os fabricantes poderão empre81111' · á sua 
vonfllde ·um qualqlllll' dos toques intet•mediarios, respectiva
mente, para as obl'lló! de o'uro e prata. A Casa da· Moeda, porém, 
.só terá· punccões correspondentes aos tres toques seguintes, 
para as tibras do .rouro: 0,111666, 0,800 e l!.71i0 e, Jlara as de 
pratJn·, os puncções correspondentea a 0,900 e 0,800,. . · 

Al't. 13. E' pJ•ohibido aos ,ioalheh.os ven~ler obras em que 
se achem misturadM r•edras !'i nus com pedms falsas, , sem o 
declararem na. factura que ontregaJ•em ·no. comprador, sob pena 
de. indemnização .1 quem de direito pertencer, além das perias 
do Codigo Pellllll. . , . . . . . . . . , . . 
. . . Art, H. Os negociantes e met•cadoresnmbulantes de joias 
de. ouro e Jl'lntà são obrigadDI! a ter no Jogar mlli 9 ~'isivel. dos 
seus estabelecim'entos, flJD um quadro impresso, torn64)ido pela 
Casa da Moeda. medi.anto preço razoavel, os artigos desta lei 
relativos aos · toques Ieg.aes das o~ras. de . ouro e prata e os 
des.enhos dos puncções legaes, .. . . 

.. Art. 15 .• O emolumento de eneaio e marca nos objectos de 
ouro será de 40 réis por gramma que tiverem de peso, e nos · 
objectos de prata será de tO. réis; ,por.·gramma, nns mesmas 
condições. Pela collocacão de etiquetas nas obrl\8 importadas 
cobrar-se-hAo os niesmos emolumentos,, isto ·é, 40 réh por 
g~amma nas obras de ouro à 10 réis por gramma nas obras de 
prata. A~ factums de q~e tralll o art. s• serAo fornecidas. á 
razAo de 10 réis cada uma. .. · · · : .· .. . . 
· Art. 16. A repll:l'ticAo de contrastari.a terá o seguinte pes-

soal na Capital Federal: . · .. , ·.. . . · 
3 ensaiadores, sendo um chefe, . · 
1. recebedor, que será o thesoure!ro, 
3 marcadores. 
2 fiscnes. 

. t servente, . . 
' Nos Estados, haverá: , 
.. 2 enB~tiadores, sendo um o cliefe e outro o thesoureiro-

recebedor. ' · 
1 fiscal. 

· 1 servente. 

' 
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' b' A excepciio do fiscal e do servente, todm presturiío fianca 
ar ltrada pelo Governo. Terão oM ordenados seguintes. e mais 
uma porcentagem dep.endoute du receita da repartição a juizo 

·do Governo : ' . 

Na Capif.al Federal: 
Chefe en8'afador.' ... ...... , .. , ~-.... ~ .......... . 
EnTiador thesoureiro ou recebedor ............ . 
Marcador ................................... . 
Servente ............ , o •••••• , ••••••••••••••• 
Fiscal .................... , , ._ .... , . , ........ . 

Nos Estados : 

Chefe eneaiador .. ............................ . 
.Ensaiador thesoureiro ou recebedor •.•..•...•.. 
·Marcador . ·, ............... ; ................. . 
·Fiseal.· .... · .................................. . 
servente ot 1,0·0 o O I o O t 0 o o o o o o o o o t ~O O o O 1 0 O I O I o O O o . . . 

3:600$000 
3:600$000 
2:400$000 
1:800$000 
2:400$000 

2:400$000 
2:400$000 
2:160$0110 
2 :160$0d0 
1:200$000 

. · Estes quadros poderilo ser altei•adós pelo Governo, con
forme o movimento das reparticões, precedendo inf~rmaciio 
do director da Casa da Moeda. . 

· Art. 17. O Governe .e>tipulará os prazos dentro dos qu'aes 
. OS fabricanteR e clll!llmercilintes deverão submetter ás exigen-

eias ·desta· lei as obras nacionaes e estrangeiras expostas á 
venda antes do regimen 001 mesma lei, que o Governo regu-

, lamentará, estabelecendo· regras que garantam a· fisc:au~aeiio 
do Jla,brico e oommercio das . obras e . bilrras de ouro e pratJa •. 
. ' . A1•t, 18; Ficam revogadas as disposições em contl'ario. . ' ' . . . ' . 

Sala das Commissões, t de setembi'O do 1911. - Gon:aga 
Jaume.- Felippe Schmidt. · · 

Fica sobre a . mesa ~a ser discutido na sessAo .3egulnte, 
depois de pubUC'a® no Diario do Con(lrello. . 
· · E' lido novamente, apoiado,e,.por.,ter pre~nohldo.o trlduo 

.regimental, vae a Imprimir o. proJectO .do .senado, n. 27, de 
t 9H, reorranill811do a justic.a da Un!Ao. . · 

ORDEM:DO DIA 

O Sr. Prilldente- Oornstando a ordem do dia de- tra
balhos de Commisslles -:-vou levantar n sessAo .. . . 
· · . Designo pÍIM ordem do dia dbi segiJinte: 

· · a• disilussn'o da proposicilo da Oamara dos Deputados n. 14, 
de 1911, autori~ando o Presidente da· Republica a conceder um 
nnno de licenca, com ordenado, ao cart~l'ario da Delegacia 
Fise~al do Thesouro no Paraná, .Eurico da Silva Faro (com pa
recer da Commiutfo de Finança.! of(P.recendo emenda, jd appro-
vada em .9' diseuaallo). · 
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3' discussão dn proposição dà Camara doa Deputados, · 
· n. 30, de I 011, !autorizando o Presidente da Republica a conceder 
uin 1anno de licença, com os respectivos ordenados, Jl&ra trata

' mento de sua saude, ao Dr. Joi'io Belfort Sarai\1a, .medico ac:Uunt.p 
do Exercito (com parecer (avoravel da. Commillaaa dli Fi
nanças). 

Levanta~se a ·~esslio li i hora e ilí minutai. 

02' SESSAO EM 2 DE SETEMBRO DE i9U 

i'REAtnENCIA DO SR. FERREIRA CHAVES, t• SECIIIITARIO, 

· A' i hora da tarde, preente numero legal, · abre-se, a 
sessilo, a que concorrem os Srs. Ferreira Chaves, Pedro ·BorJ&B1 · Candido de Abreu, Jonathas Pedrosa, Gabriel ,Salgado,· Jose 
: Euzebio, ll!endes ·de Almeida, Ribeiro Gonçalves; Gervasio 
Passos, Pires Ferreira, Thomaz Aooioly. Tavares de Lyra, An
tonio de Soum, .Onstro Pinto, Siglsmundo Gonoalves, Gongalves 

· Ferreh·a, Guilherme. Cnrírpos, Coelho e CaJTlpiOIS, Oliveira Val
ladilo, J oilo Luiz Alves, Sr\ .Fr•eire, Bueno ·de Paiva, Bernardo 
Monteiro . Feliciano Penn!!, Alfredo Ellllt, Go111a11a .Jarme Me
tello, Fehppe Bohmldt,· Harolllo Luz, Lauro MQller, PlDbalro 
Machado e Cassiano do N~lmento . (32), · . · . . . · · 

· Deixam de compnrecer, com caúl!il Justlfioada, os Sra. Quln
'tino Bocayuv•a, ArauJo Góe3, Sllverlo Nery, Arthur Lemos, In
dio do Brazll, Paes de Carvalho, Urbano Santos, Alvaro Ma~ 
ehado, Walfredo Leal, 'Rosa• e Silva, Gomes Ribeiro, Joaquim 
.J\falfla, .José Marcellino, Ruy Barbosa, Severino Vieira, Ber-. 
nardino Monteiro, Moniz Freire, J,ourenQo Baptista, Ollvellla. 
Figueiredo, Augusto de Vasconcellos, Lauro Sodré, Francisco 
·Giyoerio, ·Campos Bailes, Leopoldo de Bulh!!es, Braz Abrantes, 
A. Azerodo, Joaquim Murtlnho, Generoso llfarques, Alencar Gul'-
marles e VIDtorlno Mo11talro .(80). · · · · · ·.. · . · · · 
· E' lida, posta em dl"souasllo e sein debate approvada · a 
acta &. sessllo anterior; ' . · · · · · · ·· · · · ~: · . 

o Sr. s• Boorotarlo (leru,ndo de I~) dá conta .do se- • 
gu!nte · · · 

EXPEDIENTE 
. ,. 

. ·:·' 
. . 

. . Seis offiCiiOB . do .. 1· secretario da Gàmara dos Deputados, 
datados de !3 de agosto, remettendo as seguintes .. propoeiQ!!es 
dlllluella Camara : 

. N. 52-i9U .· 
., 

· O . Congresso Nacional resolve: · , 
Art. t.• E' o Presidente da Republica autorir;&do · .~ abrir 

11 credito extraordin~rio de 3:258$949, p11ra p•r a .De!flm ~~~ 



BBSB!o BM 2 D!l BBTJWBJIO DB f9U ' 
Oamam, professor de desenho da Escola Polytechnica, a dlfte
renoa de accrescimo de .vencimentos de 5 %, 10 % e 20 % a 
que fez ,iús, relevada a prescriPoíío em que incorreu. ' 

Art, 2.' Revogam-se as disposições em contrario, 
. Gamara dos Deputados, 31 de agosto de' 1911. -Sabi1111 

Barroso luni11r, presidente.- Antonio Simc4o dos Santo• Leal 
2• secretario, servindo de t •, - J oaé Joaquim da Coa ta Peretrá 
Braga, 2' secretario interino, -A.' Commisslio de Finanoas. 

N. 5S-19U 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t.• Compete ao prooumdor secciona~ no Estaclo,' 'oomo 
aos seus •n,Judlmtes, nos municípios, requerer pel"'lnte o raspe. 
ot!vo .Juiz dentro de 48 horas, no maximo, sob as penas da 
lei, e mediante provocação da )'1!1Jrte lnteressadn, mandados de 
manutenollo ou ·prohibitorios aos quaes se refere o art. 15• .da 
lei n. 1. 185, de ti de junho de 1904. · 

Art. 2.• Os referidos mandados ficam extensivos 'RI quaes
quer outros bens de propriedade da parte lntere11ada1 eerllo 
processados de aooOrdo com a mesm'lll lei e independerllo, ·como 
qualquer documento ou requerimento que •a elles se prenda, .de 
seUos e custas, na ·rórma da leglslaclio em vigor, .. 

Art. 3, • FiC'I!Jm comprehendidos na prohibiclio deoretad11 
pela ci!Jada lei n, i, 185, os Impostos que recahem directamente 

·sobre as mercadorias -Importadas ·do estrangeiro e de outros 
Estiados, no acto da lmportaollo. · . · · 

·. Art. 4,•. O supplente do substituto do Juiz seccional, nos 
munlclpios, terá direito a uma gratlflcaolio de 20 %, pagavel 
pela parte vencida, IKlbre o valor real do Imposto ou,la arre
cadaolio o Eatado promover indevld.Bmente, nos termoa da lei. 

Art, 5,• O Governo providenciará de modo que saJam· re
mettidoa ao prooumdor seccional e seus aJudantea, por lnter
medio do procurador da Republica, leis, formularloa e ln•tru
coões para a boa execuclio desta lei, podendo exigir delles todas 
as ·informações que julgar convenientes para o mesmo fim. 

· Art. 6. • Servirá de escrivfto do Jul~o federal, nos munl
cipios, pnr11- o cumprimento desta lei, o esorivllo da collectoria 
federal, se aquelle cargo estiver desprovido, · 

· · Art, 7 ,• No regutamonto que fOr expedido para a exeouollo 
doata ·lei, serll determln~da n· quantia necessar!a para· as. deA
pe2ns de ·expediente, abrmdo-se parn Isso os credltos precisos. 

Art. 8,• Revogam-se as dlsposloileA em contrario. · 
. Gamara dos. Deput\'ldos,- 31 do agosto. de 1911, -Sabino 
Barroso lunior, president~.- Antonio Simeao doa ·s11ntos Leal, 
t• secretario inf.erinr., -José Joaqu1m tla Co~ta Pereira Br04a, 
~· seoretar!IO interino,- A' Commlssl1o de .Tust.Jon e Leglslaçlio, 

..... . . 

l 
í 

/I 
i 

/ ~ 
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. N. 54-1911 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica :au.torizado .o Presidente da Republica a con~ 

ceder nove mezes de· licenca, com or•denado, para tratamento 
·de. sua saude, ao baóhnrel Elviro ·Carril h o da Fonseca e Silva, 
jutz da 2' V1a•ra Commercial da Capital Fedet•al. 

· Art. 2." Revogam-se as disposícõe3 em contrario. 
Comam dos Depu!hdos, 31 de agosto de 1911. -Sabino 

Barroso Junior, pr•esidente.- Antonio Sime/!o dos Santos Leal, 
t• secretario interino.- l!,sé luaquim da Costa Pereira Braga, 
2' secretario interino. -A' Commi3são de Finant'as. 

N. 55-1911 

O Congresso .Nacional resolve: 
Artigo unico. ':E• o Presidente ·da Republica autorizado a 

abrir• ao 1\linisterio da F'a~enda o credito de 80 :0001!1, supple
.mentar á verba 6' do art. 85 da lei n. 2.356, de 31 de dezembro 
de 1910 ; revogad•as as .disposições em contr:nrio. 

Camar.a dos Depufudos, 31 de agosto de 19H.- Sabino 
Barroso Junior, presidente.- Antonio Simel!o dos Santos Leal, 
1' ·secretario interino. -José Joaquim da Costa Pereira Braga, 
2' socretar•io interino;- A' Commissão de FinanC'aB. · · 

N. 56-1911 

O Congresso Nacional ·resolve: . 
Artigo uriico. Fica autorizado. o Presidente da Republica. 

a conceder um anno de licença, sem vencimentos, para ·tratar 
de seus interesses, a Lysanias de Cerqueira Lelte, inspector da 
2' divisão da Estrada de Ferro Central do Br'azil ; revogadas 
as disposições em contrario. 

CamaM doa Deputádoa, 31 . de agosto de tDU.- Sabtno 
Barrolo luntor, presidente.- Antonio Stmerlo do1 8anlo1 Leal, 
t• secretario Interino. -lo•llloaqutm da Coita Pn11tra Brar~a, . s• secretario Interino • .;..... A' Commlgsilo de Finant'ae. · ·· 

:N. 111- iilu · 
. O . Ci:mgresso Nacional . resolve: . 

. Artigo unico. Fica relevada.!&· presorlpclio em que Incorreu 
. o anspeC'ada reformado do 29' batalhilo de .voluntarlo9 da. patrra 
José Carlos da Silva, relativamente aos soldos que deixou de 
receber durante os annos de 1891 a 190·1, podendo o Governo 
abrir o credito necessario ao respectivo pagamento ; revogad•as 
a9 disposições em contrario, . · 

. · camara dos Deputados, 31. de •agosto .. di(1.9H . ..:..Sobino 
Barroso Juniar, presidente. -Antonio Sime'M. ,((oa Sa11toa Leal, 
1~ secretario interino. -José Joaqttim da Costa Pere1ra Braga, 
2'. secretario interino;..:.... A' Commiss!lo ile "Fin'anclls. 

·' .... 
::~? 

·• ' ' •' 
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OutJ•o do mesmo senhor e de igual data', communicando 
nlio havei' aquella Camn.ra dado o seu assentimento á emenda 
do Senado 11 proposição quo autoriza o Governo a conceder um 
anno de Jicenca, com ordenado, tio a• escriptul'llrio do Tribunal 
de Contas Antonio Viçoso do Mo·raes Jardim.- A' Commlasil.o 
de •Finanças; · · 

Outro do Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, da
t·ado de 30 de nl!'osto, . tl·ansmittindo a mensagem com que o 

·Sr. Presidente da Republica restif.ue dous dos autogi'Bpbos da 
resolucão do Congresso Nacional, sanccionada, que ooucede tres 
mezes de licença, com ordenado c em proro$1JÇOO,. ao bacharel 
Alvaro da Silva Lima Pereira, procurador· criminal da Repu
blica.- Archive-se um dos autographos c communique-se á 
Camara, remettendll~oose-Jho o outro. 
. Requerimento de D. Maria Benedicta de Lima Vieira, 
viuva do tenPnte-coroncll\lanoal Antonio de Lim:~o Vieira, soli
citando uma pensão. -A' Commissão de Finanças .. 

O Sr. 4' Secretario (servindo de .2•) procede á leitura .dos 
seguintes · 

PARECERES 

N. 199-1911 

Redaccllo final do projecto n. 23, ·de 1911, que autori:a a con
.cesallo de um anno de licença, com todos os vencimentos, 
ao minMro da Supremo Tribllnal Federal Dr. Antonio Au
gusto Cardoso· de Castro 

O Congresso Nacional resolve: · · 
Artigo unico. · Fica o Presidente da Republica autorizado 

a conceder um anno de Jiccnca. com todos os vencimentos, wo 
. Dr. Antonio Augusto Cardoso1 de Castro, ministro do Supremo 
Tribunal Federal ; revogadM as dlsposlcllea em contrario, 

. Bala das CommissllesJ 2 de setembro de 19lt, ....... GOI'IJIJgll 
laume.- Foltppe Schmtat. . · · 

· Fica sobre a mesa. para ser diaoutidcl na sessllo sesuinte, 
depois de publicado no Diario do Congreno. 

N. 200_:1911 

Redacçllo final da emenda do Senado d propoaiçllo da Camara, 
n. 39, de 19/1, que autori:a a eonceas/lo de um. anno de 

· licença, com ordenado, a Lui; A. da Silva Soares, inspect(}J' 
. de .2•. claase da Rcpartiçt!o lkra! do.! Telegraphos . . 

' . 

· · · Ao art. t,• Depois da pa!lwra- c ordenado •- accrescen
te-se: c mediante inspecciio de saude, para seu tra.tamento •· 

Sala das Commisslles, 2 do setembro de 19H.- Gonzaoa 
Jayme. ~ Felippe SC'hmidt. · 

Fica sobre a mesa· para ser discutido na sessiio seguinte, 
depqis do publicado no Diario do Congresso. . 
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N. 2ot- flnt 

Redacçilo final da emenda do Senado d propodçt!o da Oamara 
doa Deputadol, n. 9!, de 191{ 1 qUe autOMJa a COftCeiB/10 de 
um anno de licença, com ordenado, para tratamento de 1ua 
•aude, a Carlos Augusto Pereira âa Cunlla, estafeta de 
t• cltuse da Repartição Geral dos Telegraphos 

Aooresoente-se onde ooavier: c mediante iniiJieeolo de 
saude. · · 

Sala dias Commissões, 2 de setembro de 9tH. :.._ Gonsaqa 
.Jaume.-:-Felippe Schmldt. 

Fioa sobre a mesa para ser discutido .na seaallo .o,egufnte, 
depois de publicado no Diarlo do 0o711Jr~68o. 

Silo novamente lidas, ·postas em disoussn:o, que se encerra 
sem debat.e, as red·acol!es finaes do projecto do Senado, n. 13, 
de 19ft, instituindo o contraste legal para ·as !Obras de ouro e 
prata e fiscalizaollo do commermo dessas mercadorias, e da 
emenda do Senado á proposic§Jo, da Camara dos Deputado•. 
n. 40, de f 91 O, reorganizando ·11 Delegacia do Thesouro Nacional 
em Londres, e aposentand(l• o actual director dessa repartfo!l(l. 

· O Sr. Presidente- Nilo ha numero no recinto para se pro. 
ceder á votaoAo. . · · 

Vou mandar proceder 11· chamada. · 
Prooedendo-se · á chamada, verlfioa-se a 'auaenc!·a. do 

Sr. Castro Pinto; 
O Sr. Presidente- Respondera.rrJ á chamada apenas 3t 

Sra. Senadores. · · 
'Nilo ha numero ; fica adiada a votaoL>. 
O Sr. Herolllo. Lu• ( ') - Sr. Presidente, por. uma Ugeira 

indisposicilo de. saude, hontem n4o pude comparecer á aeaallio, 
e por isto nllo tive oeoasiflo de ouvir 11 leitura da menaarem do 
Sr. Presidente da Republica, em reapaata áe informaoll81 pe- . 
didas pelo Senado\ a requerimento meu, sobre a tranaferencla 
do Lloyd Brazlleiro a uma empr~I'IIÍ estrangeira. . . 

Nestas oondioões, só agora posso fazer a· respeito as conai-
deraolles que devia ter feito hontem. · 

E' realmente para lolllvar a solicitude e a presteza com 
que o Poder Executivo attendeu ás . solioitaoões do Senado· e 
prouvera iDeu·s que assim sempre houvesse procedido. 
. E' tambem motivo para n:OIS rerosllarmos a declaraolio oa

tegorica de que cassaria ao Llo:vd Bra•lleiro a faculdade de 
fazer a cabotnl!em nacional si esta empreza fosse transferida a 
estrangeiros. Mas, o que é estranhavel é. que o Golverno nllo 
tivesse o mini mo conhecimento das negociaol!es. qu~ se estavam 
cnt.abolando para a . transferenoia dessa :companhia ; e tanto 
mais estranhava! ó isf.ci, quanto o nosso ·a!fente _financeiro em 

(*l Este discurso nflo foi revisto pelo orador1 
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IJoodres, em telegramma . dirigido ao actual presidente d:o 
: Lloyd, a quem em boa hora· foi entregue a direcoAo da mais 
import~nte,· talve~. das empre~as· naCionaes, . di~ o seguinte:. 

c Sr; Dr, José .Carlos Rodrigues,...... Londres, 24- Ouvimos 
de·ton~e. particular fostes nomeado presidente do Lloyd Brui
·leiro, que, suppomos, está em via. de ser reorganizado,,. tendo 
o. vosso Governo resolvido nAo rescindir o contracto, mas en-
tregar a administraolio a outras mlios, . · 

.A ser exacta essa noUcia (sobre a qual' IÍIIo temos a menor 
duvida), vemos que a presidencia do novo Lloyd Brullelro Dilo 
poderia ser entregue a mlios mais babeis, pelo que ooe OOIIIJI'a
tulamos com a Companhia i mas . ao mesmo tenipo . tambem 

· congratulamo-nos oomvosco mais sinceramente .por essa Im-
portante. nomeaollo. · · , . 

. . Estamos. duplamente· satisfeitos por ver que esta era ·a 
.soluollo do problema e porque nlio seria motivo· de satie!açlio 
para nós ver a Companhia Lloyd 'Brazlleiro :pasta á venda ; 

· tambem nilo seria -satisfactorio ver a direcoiio de um ll'l'8Pde 
.numero de navl01 bra~llelros passar· á bandeiM estrangeira.» 

. Eaae telegranima foi publlcndn no Jornal do Commercio, do · 
·dia 26.do paslllldo. · · . ·. · · • · ' · , · · ., ·. 

Ha ainda nelle outras referencias· que nliiol interessam ao 
caso. · · 

· .· Da leituM cjue acabo de fazer, vê-se perfeitamente que 
nAo se tratava de um simples ·boato, e que a imprensa desta 
Capital, dando o <alàrma, pre_ ~tou um relevante servlgo á Naolio, . 
pelo qual· deve u.fanar-se. , . . , . , . · . · 
· . . A attenolo publica foi despertada e com ella t&mbem o · 
Governo sendo, sem , duvida;. a. attltude' da hnprensa 4 oaua . · 
.principai que impediu que·se Mnsummasse aqulllo que. Já .se · 
aoha'IIIL em via de reallzaollo. · . ·· . :.. ; . · . 

Sr, Presidente, 'J)retendia apenas, .lendo este telegramma 
e fazendo as poucas consideracl!es que >!Wlabo de ad~lr, justl- . 

. fioar .einda· mais ,1e preoiso fl)r o. requerimento qua':ha dias 
~~::~1 ooSenado ~que m~tiv(lu o pedido ~e lnf~rmaolle• ao . 

·Mas, .l!l!roveitando-riui do ensejo de ine 'achar na tribuna, 
pêoo a V. :mx., Sr. Presidente, e peoo· ao Senado que me rele:vem 
·o de•&Jar eu manifestar o meu modo de ver no tocante . 4 ma- · 
nelra· por· que entendo, e o Gov11rno nllo pdde pensar de modo 
diverso em virtude do a.rt. t3, parasrapho uni~JO;. da Oonltl-
tulo&o, como ·deve.ser fQita a navegaolio de cabotaaem. · 

Pareoe~me,. Sr. Presidente, que o art •. ts da canstituiollo 
nao· exlre sdmente. que a bandeira nacional fluotue no. tope das 
embarcaol5e!i encarregadas · tfesse.' servloo nllclonal i pena o ·.que 

.· ella exige alguma cousa mais, ·Isto ê; que o navio seJa nacional, 
· naolonal a sua equipagem. e. que tambem seja nacloll&l a sua 

propriedade. A. prop~iedade totAl! ou par_ tllbc.da d_o estrangeiro 
'traria sem duvlcta a , interveno&o Mtranrelr~ na navesaollo de. 
· oabotagem. Sd por emprestlmo e nllo oomo: aDolonllta }lóde o 
capital .~attoangelr,o. lnterv_ Ir ·em empre•as de • naveJ&ollo . de 
\la.Jiotasem naolon&l,. · · · . · . . . . ·. 
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De uccõrd·CI com o espiriÍo ll a letra da nossa Cimstituicão, 
o estrangeii•o Jllmais poderá figurar nessns· omprezas como 
admittid~• a inte1•venc1ío do estrangeiro em um serviço que o. 
d aoçi!o exclusiva dos n~cionaes, por entender· o legislado'l' 
Constituição, aliás liberal em· todos os seus pontos, .restringiu 
accionista ou proprietario, porquo se assim fosse teríamos 
constituinte. que assim melhor·garant.la os mteresses .do paiz. 

Como niio tenhc1 Sr. Presidente, a.utoridade. (nllo apoiados) 
para interpr,etar ·a Constituiéiio, sentir-me-hia muito satisfeito 
se·me·fosse dndo ver ·o. ·assumpto venf.ilado nesta Casa, onde· os 
competentes· silo em grande numero. . · , . · . . . 

Era ·o· que tinhn a.dizer. · ·· 

ORDE~LDO DJA 
' ' 

' ' . . ' ' 

Licença a Eurico da. Silva Faro 

.. 3' discussão dá pr~posiçiio da Camara dos Deputados· n. U, 
de 1911; autorizando o Presidente da Rep'IJblica a conceder um 
anno de licença,.com ordenado, ao cartorario da Delegacia Fiscal 
do Thesouro no J>aranll, Eurico da Silva Faro. . · 
· Adiada. a v~tacAo. . .. 

Licença ao Dr. Jollo 1Jel(ort ·saraiva .· · ' ' 

' ' 

· · 3' ·discussão da proposiciio · di Caniara dos· Deputados, 
n. 30, de t9ti; autorizando o . .:Presidente da Republica a C'On
ceder um anuo .de licença, com os :respectivos ordenados; para 

· . tratamento de sua. saude, no ·Dr. Joil'c• .Belfort · Sa1•aiva, medico 
adjunto do Exercito. . . · · · · · 
· Adiada a votaçAo; · 

o ar,· Prelld~a•• -N~da •mala havendo a ·tratar, vou,le~ 
vantar a acaslo. :, .: . .. · · · •· .· · : · · · ·. · · · · 

Desi111o para ordem do dla·dri. &eiUirite: . · . · 
... ··.· ; Votaolo, em .diaOUIIIQ . uniÓa, . da redacolo final' doi pro.; 
Jecto. n •. ta,. de i9U, ·que ln1t1tue o contraste legal para. as 
. obl'&l de ouro e prata; para fiscalilaolo do commercio dessas 
mercadorias; ... , · .. , · . · .. · • ..... 

.. VotacÁo, em 'disÓussAo unlca,: da redaécAidlnal da emenda 
do Senado a pr01poslollo da Camara, n •. ~o.· de i9iO,· que reorga. 
niza a Delegacia. do Thesouro Nacional !Jnl Londres e aposenta 
·o actu111 director dessa repartioiio ; · .' ...... · .. · . · · . · · 

. ' . ' ' ' ' ' ' ' ' ' 

:. . :V otaçli'O\: em 3~ disoussl1p; da propQIIIOIIo da Camara. dos 
Deputados, n. 14, de t OH, autorizando ·o! Presidente da. Repu~ 
. blica '11 conceder um· anno de liecnca, coliiÇorden.ado. ao carto
•rari-o· da 'Delegacia· Fiscal do Thesouro ·m,· Paraná, Eurico da 
·Silva. Faro· (com parecer ·da · Commiaaao 't!• Finanraa o/fere• 
~endo. emenda, id approvlida em .11• di~cflllilo)'; · "· :. · ,. .. , 
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BEBSÃOEM ·I DE SJITEMBRO.DE 1911 · t3: . ' . ' ' 

VotncifO\ em 3' discus.s~o; da proposiçilo da· Camara dos 
Dep~tados, n. 30, de 1911, autorizando or 'Presidente da Re
publica a conoedor ·um anr!o do lioençn, com os respectivos or
denn~os, J•ar~ trata.mento ·dt) sua saude, ao Dr .. Joilo Belfort 
Snrn1va,. medico. ad,J.unto do Exc1•cito (cd1n. parecer (avoravel 
da, Commuailo de Fmançaa) ; : · . 

· . i • discussiio ,do projecto do Senado, n. 27., ·de 1011, ro01.'~ 
gaDJ~ando a Just1ça da Uniilo ;· · · · · · · · 

. 2' discussão da· proposiçilo da Camara .dos Deputados, 
11 .. 25, ~o .. 19,11, autorlz.ando o Presidente da .RepubllCII. a abrir· 
a·o. MlmsterJO da J11st1ça e Negocias Interiores o credito ex
traordlnario de· 5 :613$010, para pagamento do, vencimentos no 
capitão .Fernando ·Alves de Souza AIAo, ·r:! a Força Policial do 
Dlstrict() Federo.!, .no anno de.·1909, e o credito supplementar de 
6:605$4110. á verba n .15, do art. 2" da lei n. ·2.221, de 31. de 
dezembro de 1909; pa1•a·.pagamento dos vencimentos do mesmo· 
offioial no.corrente exercicio, de accõrdo oom as decisões pro
feridas pelo Poder .Tudiciario Fedei'II.I (com parecer (avoravel 
ti!! Commi8Riln de FinaitçtU) ; 
· · · · 2• discus~Ao da .·p~·~p~siciio da Camara dos I>e~utados, 

11. 48, de 1911, nutv~·izaÍido o l1residente du Republica a abrir 
no·l\liniste1•io !lu; Gu~rra o ·cl·ed'to.especlai :de 1:235$483, para 
pagamento dos vencimeutos do escrevente de 1• . clas~e do 
extincto Arsenal de G\Jerra de Pernambuco Gonçai'Dr AttJCo de 
Lima, . durante o. periqdo decorridQ do. 13. de. agosto. de ·t908 
R 24 de agosto de 190~; .em que se1•viti addidllr ao: hospital mi
litar do mesmo ERtado (r.om pareeer favoravel da CommiBB4o 
de Finançaa) ; ' : .. ·• . . , · 

• · 2• discussão da. proposição da Camara dos Deputados, 
n. ·i7,' de 1911, autorizando o Presidente dli Republicá a abrir 
ao Minlsterio da Agricultura, Industria e Commercio o. credito 
especial de i2 :600$, ouro, para as despezas com a· manutenção . 
no estrangeiro, durante um anno1 dos. alumnos da Escola· de . 

. Minas de .Ouro Preto· Domijlgos F:eury·da Rocha, Alce.u. Soares 
de Lellis Ferreira e: Nicodemos Felisberto de ·Macedo, no~ ter. 
mos do art: 221 do Codigo·de EnsinO\ sendo 4:200$ a· cada um 

· delles (com parecerfavoravel da Commiii,IJO de Finanç~). 

I • 

· Lev111ntR-se .R se9s1Íó .á i. hora e .u; minutos.· 

93'•SESSAO EM 4 DE SETEMBRO DE 19H 

PREBIIlENCIA no SI\, FERREIRA· CHAVES, t• SECRETARIO 
' . ' ' . ' 

A' 1 hora da tarde, preseuie numei•idegal, abré._se li seRsilo, 
a que ·concorrem o~ Srs: ·Ferreira Chaves, Pedro Borges, Candldo 
de Abreu,. Jooathas P.edrosa; Gabriel Salgado, José. Euzebio, 



' 

' . 
. ·A!flf.o\IS DO BBN.o\DO 

Mendes de Almeida1 Ribeiro Gonoalves, Gervasio Passos, Pires 
Ferreira,· Tavares ae Lyra, Antonio de Souza, Alvaro Maohado, 
llastro Pinto, Gomes RibeiJ.'!Oo, Joaquim Malta, Guilherme Cam
pos, Coelho· e Campos, Oliveira Valladl1o1 Joio Lulz Alve!!_ Oli
veira Figueiredo, Sli · Freire,· Augusto .ae Vaaoonoelloa

1 
J:IUB!Ii)' 

de Paiva, Bernardo· Monteiro, Fcliotano Penna, Alfreoo Ellis, · 
Gonz888 Jayme, · Metello, Felippe Sohmldt. Herollio .Luz, Lauro 
Müller, Pinheiro. Machado e Cassiano. do Naaolmenllot (Di). · • . 

. '. 
Deixam de. comparecer, com causa justificada, 1011 Bra; Quin

tino Bocaruva
1 

Araujo Góes, · Sllverio . Nery, Arthur · Lemos,· 
Indio do Braz I · Paes · de· Carvalho, Urbano Santos, · ThiOIJiaz 
Aociol:vJ. Walfredo.Leal, B!Blsmundo Gonoalves, Gonoalves F~r
reira, HOsa e Silva, J oaê Maroelllll!D, Ruy Barbosa, Severino 
Vieira, Bernardino- Monteiro, ·MoniZ. Freire, llourellQ(I ·aa• 
ptist.a, Laura Bodré, Francisco Glyoerio, Campos Ballea; Leo
poldo de 'Bulhlles, Braz Abrantes, • A; AZeredo, ·Joaquim Mur• · 

· tinho, Generoso Marques; Alencar .Guimarllee e ViotoriDD .Mon-
teiro (28). . · · · · 

' . 
. . E' lida, ·. posta. em discussão e sem debate approv-ada · a 

acta da .sessllo anterior. . ·. · -· . · .· . • - ·· · • · ... · . · . 

O Sr. a• Seoretario (lervindo de t•) -declara que nin ha 
expediente, · · ·.- ·· · . . · · . · · • · · 

' . ' ' . ' ' '· •· ' ., . 
o Ir. 4• slontario (•ervfnào de. Jo). procede· ii leitura. dos. 

aeguintes · · · · ·. ·· · · · · · · · ·- ·, · · · · · · · · 
' l - ' . ' 

.'-. '.' c 

PARECERES ... ' . ' ... 
'. '' N. 202-.tDH . 

.. • · I · • · · :, : i ·. ,' :. 
, ! , 'o I t • o ": .. 

' ' ···-
' . . ' . . ' . ' . ' ' 

, , • ' . " • ' , L ' ' , ' ' - , , - . . ' , , , ' . . ' < ' : ' 

.lledacÇiJo(lniU do pf'tJJecto ,., Jl,de.'.#91f,,que .~toNA. A. con-. 
· ce81ilo -de sete me1e1 de licença, com 01d8flátlo,. ao luil ~ 
· · direito do Alto Pui'1Ú1 bocllarello4o. Alvtl ,cf6. Cutro . , .. · 

.:. ·.·'.' .' .. :· .. :·:· .. ,'·.: ';··-,· ... ·,·.· ....... ·.:··<·.:._.:. ·.,··.·:.)' 

O Congresso' Nacional. resolve : . · ., . ' .... : ,. , . 
. · · · . Artigo unico. · Fie& o Presidente da Republica autorizâdo 

a conGeder ·até sete mezes de ·liceno~, · aom ordenado, ao. ba
charel Joio Alves de Castro, juiz de direito da comaroa do Alto 
Purds mediante: inspecolio de saude n•evondaa a1 dispoalolles 

' t ' . em CIOII rarlo. · . . . ··. . · q · · . . . 

· .. Sala' das Com~lssões, 4 de setembro de. t9H . .:_,Gomága 
1avme.-Fe!ippe-Scl1midt.-.sa ]i'reire •. .. , ,· · .. _ , · .. 
: Fica sobre a mes11, para serdisoutido na,•aeaslliolae!llintei · 
depois ·de publicado no Diario' do Oongr811o •. . · · · · . ·, .. ·. .. ·' . 

' 
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N. 203-iDH 

Redacç4o final da emenda do Senado á proposição da· Camara, 
. . n,. 20, de 1911, que autoriza a conceBJao de sei8 meus d8 

. licença, com ordenado, a Lui: José de Sampaio. juu (ed6ral. 
1ub81ituto da secção do Rio. G1'and8 da Sul 

Aocreseente-se onde convier: c a conta1· de 2i de julho 
do corrente anno ,, . 

Sala das Commissli~s .. 4 de setembro de UUt.-Goftllllla 
lavme. -Felippe Sc/&mtar. -Sá Freire. 

d 
Ficadeso~re a mesa, para ser discutido .na seaslio leiUints, 

apoia publicado no Diario do Co'llllre,o • 
.Silo OIOVaments lidas, postas successivaments em disousslio; 

que se encerra sem debate, e approvadas as redacolles tln&es do 
proJecto do Senado, n. 13, de 19H, e. das emendas do Senado 
ils propoalQllea da Camara dos Deputados, ns. 32 e 39, de t9H. 

O Sr. Cassiano do Nuolmento (pela ordem) requer e o 
Senado conceda dispensa de impressAo, allm de que JIOIID en
. trar lmmediatamente em discussão, a redaeoAo final da eJDenda 
do Senado, fi proposiQAo da Camara dos D'eJlUtadol. n. 10, de 
tDit. . 
· Approvado. . . · · 

Entra em discussão unioa, · que se encerra sem de))ate e 
é a_pprovada, a redacoiiO. final da emenda do Senado 4 propo-
sloao. da Oamara dos Deputados, n. 20, de Ulii. · 

• O Sr. Baeao de Paiva (' J- Sr. Presidente, tomo a li
berdade de aubmettsr á alta oonaideraolo do Senado um pro
Jecto de lei que me parece ser de interelle 18ral, JK.lia ae 
relaeiona oom a distrlbuioG.o- que deve ser Juatã e eiiUitaUva 
-dos dlnheiroa· publlcos ·pela verba das Pelllliea denominada& 
c sraoloaaa •· · 

O Senado sabe que constitue · materia fndlspenaavel na 
organizaoAo das ordens de' dia de.suas sessões ·a oonoeeaAo de 
pena3ea ll'CA!I..-. e 18nta que . eaeumpto 001110 llte. 111m 
como o de. eoncessllo de licencas, ae relevamenfJOo de presorlpollaa 
a de autorizaol!es para aposentadorias, nAo soo da molde a ele
var o prestigio do Senado, que, 00010 alta eorporaçllo politica, 
tem aftazeres . de alta lmportanoia a que dedique seu trabalbo 
ê seu tempo.·· . · · 

A Commisslio de Finanças, a que immereoida e aocidental
mente pertenço (n4o apoitidos)1 trabalha ardentemente e re
eonheoe que todo o aeu tampo e prlnolpalmente occupado oom 
este asaumpto, oom preJulzo de outros de maior monta c que 
de mala perto interessam ás suas funcções. . 

Por outro lado é lncontsstavel- e causa as mais sérias 
apprehenstles- o augmento cresoonts das despezas com pensl!es 
sraoiosas.· . ·. . · . . 

( *) Elte disourao nlo foi revfa~o pelo orador. 

. . 
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f6 J . ANN:~ DO SENADO 

, .. Jú em ~O~, . quando cu fazia. parte da commissiio mixta 
enciirregnda de dar parecer sobre ·a reorganizacAo d!o• montepio 
dos funccionnrios publicos civis, tive opportunidade, de .lêr na 
Comam. um confnoonto entre as despozns ·destinadas. ás classoq 
inactivas, no nnno· do ·1902, com .ns feitas êrà 1904. . 

. Este confronto jí1 tinha· sido feito pela impren.sa desta 
Capital. Tive então toipportunidade de ler ·na Camara o. se
guinte trecho da. 7'ribtt.nf!. commentando, urp. outro d'. O..Pai:: 
. c PenatJea d laroa fot a ·expressiva eprgraphe desse com
mentario, em que leio as seguinf.es palavras: · Reflectem as 
notas d'O Pai:. o assombro :·p~hi largueza com que o. Con-. 
gresso tem aqumhoado a Deus. e· ao mundo, espalhando pensões 
vitalicias, que de .21l.OOO:O,OO~L que sommavam ·no· Imperio se 
elevaram a 100.000 :OOOij! no cursp de .15 c.nnos de Republica; 
de 1889 a 1904.:, · · .. _,, · • ' . ' 

0 S~. H ERCILIO Luz -'-Em que . data. foi publicad~ . O . pa-
r ? . ·" . _... . . 
ec~r. · · ·· · .. : ... · , . . . . ..... 

O SR. ÍluENO nÊ P.uvA- Em 11!05. 
' .: o' SR. ·H~RCILIO. Luz-I~agine ·V; 'Ex-:/agoril; a qúantc 

não. sóbe. esta somma. · . . . · · , • . . 
..... ·r . •''" : · ·,' '.'!. ' · • · · ·_, .. ·,!~ :. - - .. '

1
'· 

. ' ' 0 SR,' BUENO 'ÓE PAIVA -Em i 905 11 Vtll'ha de pensões' era 
de 6. 839 :99411!612. , . . . ' .. 

' . . . . ' . . . . ', 
)', TI 'li'" ' ';:' •; I ' : ,. '' ,' .•• ' r ', , ·" " , 

·. · ,'EQI t,906', .'., •.•. , , "'·'·. : .... •'-•• .--~ .1, -6.:839:994ll6'12 · 
"t:oriservot:l•so ·portanfJO>! n' mesma.' .. ' .;·: ·: ... : ' . : . 

Em 1907 subiú a .••...•. ,,, ........ 7..839:994$612·· 
Em 1908 foi ,dfl .. , . , , , •:, ,, , •: ••• :. · 8. 239 :9948612· ' 

·Em.'.í909foide •• :.· ............ : ·9•339:99486t2•' ,., 
' .Em'19tororde.: •.. _., .•. · •..•. · .•.•. ., · 9.739·:99486_12: · 

Em 19U fOI de .... , ... '·"·'.... 10,33~:9948612 '·' · 
. ' : ~' j ~ . :. : : ~ ' . : ~ ' 

. .Para .1912 a proposta já se eleva a f0.7S9:994e61.2. 
·. De modo, Sr. Presidente; que, quando se achavam. exlirbl

tantes.,as, despezas · .do:r regimen: rellubllcano;- :com :as. pensõeS.: 
conijlarando-as com, as da .monll!rchra que· eram ,de ~0;000 :O!JO, 
e sommavrim,. nos . 15 primeiros anQos de )\ep\lblica, · em 
iOO. 000 :0001!1, tellJ()I!' que, .. nos• sete·:annos: IPOSWT1ores, a somma 
elevou-se a 50 .179: 9~'28~l ·e· com •a· •proposta 'para este. anno, en: 60.019:956$l ou um: to ai,· em 21 ~nnos ~e. Republica, de 
169,019:956$893, · • •! , .. , . : .· •. • I 1:. " • ; ' . · . · 

· ·· A' vista disto, Sr. Presldente,,-Jembrei~me.de ... chamar a 
attenciio do ·.senaào pa,t'a este. ailsUmP.to ,e. de· tomar a liberdade 
d.Q subwette:r. á ·atia alta. conlfl!de~aoAo, .o seSUillte proJecto . de 
lei: · · . . ·~ ,·. (:·~· .. ':":: l;·ft:li:·'-::· ... :'Li ,-,.: .:.. · .. ·· · 
. c Art. 1.•.A conccssilo: iie .Jlt,ll!~lle.s.:sra.c!9~41B ,só !Poderá ser 
feita em t•em)lllel'llciio de, Bol'VICOS ·.excepcio!laes. Jll•estados á 
NaoAo.- · · ·· · ··· · .· · · .... .· .... ,., .... ·•< : ... , .. ; ·~:. 

Paragr111pho umco. NAo serAo oonsklerados excepc!Onlle& 
os serviços prestados .no e:rwrclcio. de-funcoiles ~emuneradas. 

. ':. \ ' : ' ,''' ' . ' ·• ,, . . . 
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.. . SESSÃO EM 4 llE. SJITE~IBfiO· DI! 1\ltl; · •' ·:t.f·~i;,:;·.~:;~;};;:• 
· :, •· · .. · .. ····':.::r~~::i~:It~;~+ 

· .. Art. '2:·. Nilo será concedida pensil!o· a ,quem, por ·outro .·, . 
. . titlllo, Já peroober qualquer quantia do'Tbesouro Nacional •.. · ·· · · 

.. , Art. 3.• O Governo mandará proceder do modo que··juliJar . ·.·::·.:.: 
.mala conveniente e estabelecer om regulamento a revlalo. geral . : . 
. das penslles ooncedldas até á data· da preaente lei, afim ·de ser. ·· 
consiiJIIada. nas propostas de· leis 'Droamentarlas, a verba espe-
cial para seutpagamontD .. , . · · · . · ·. · . · . . .· 

Art. t• .Revogam-se as disposlçõea em contrario.t · ... · · · 
·· · · Poucas palavras serilo su11iclentes ·para Justificar 'o •meu · 

mod~ ~:~Jeu~c~!s'k~~~~:;&;·' considerâdOs·.· ~~~~~cio~aes 
os.servloos pr.estads no ilxercicio de funeoiles remuneradaa,t 
.. : Realmente . J!r •.• Presidente· quem assume um pl08to: pu

blico, quem, é luncclonario da Republica, tem um dever, e'para 
. isto. presta o, devido compromisso de, cumprir· com as suas obrl..; 

gao!les com ;i:lillilldad~, co.m ~storçó). co111 de:dicaçlo~ ~m P~.~' 
cisarde!Pl'emio. . ... . . .. . . . , .· ..... ·.· 

. . .. · . é.Art Z.'' Nló'. será 'ciíncedii:la: pensao a quem, l)or: outro . 
· tltu1'!1 Já'perceber·qualquer quantia 'do.Thesouro Nacional;• · .. ··· · :!'I lo· é: Ju&tlij Sr. Pnesident.e,.qlle;: quandO por,todó o .. paiZ.. , ·· 

· ha·tanta' sente, umtas vluvas, tanbos órphAos que nlo:·recebem . 
um ooitn da munlficeneia l@blica .. ti ni!ililgnal,: ·a.u!ell~a.. qiltl · :· : · · · ·· 
·aqui se. dirigem e que Já teem multas vezes .a sua.~latencla :. 
garantida, ,.uns •por. melo .. soldo,: outros' por montepill(·•'.venham. • · · 
requerer·uma penslo .. ·· .. · ........ ,., .... ,. .,·,.:: .. :·:.-:;,,:';:· ... '< .· .. . 

· O· uJtiDJ().artigo, o art. 3•, tel!l por· fim tornar conhecido 
do. Con~aso e de todo o . p•i~ o que ae gasta propriamente. com. . . . 

· as. pena!lea. I!'ICiosaa, \porquanto, .• m.esmo na.·prop!l8ta .de Ol'l,lil~ ,.' .. 
mento;·para. o. ell!reii)lo :dil i9t2;"se. vê· que: estio confundidas. : . . • ... , 
em.uma só v.erba a.parte referente .-áa:pensõQs .. verdtldelra•::; .. .. 

· ·m·ea·te ·arac·lo'au··e'a" .. de ·montepio '· · :·· ··· · · ·. ·· "· ·· ·-' · · · · ·: · ' .. · ·· ··· ... ,, ' .•·• . ' .. l. ,,. '·:.· . .~ ..... , .. •::· ...... ~·,'·\' •.. ;~< ....... •', .··.·:·., . 

".J ·:lllii' eatae;:. Sr.· Presidente,: .as· .dlfterentes::.:qllllstiles ·que ,·. 
tenijlo"a honra de,. aubmetter·. á · conalderaollo· do''.81inado, ·que,• · . ,': ·,. 
certamente, . tirará. as arestas, . os defeitos e· coJQPietará· ·aa · ''•' 
linhas deste: projecto, ·que tem JIOr · fim· pôr um ·,parad!liro a · · : . 
. eue:estado de.couaaa;.. :. ·:.::·.· .. /. :,.· .·· :•.· .. •··, .,:.·. ,· ::; 

·.·· ·:',''.•.o.:m.e.u:próJ.eeto·.n .. fjl)it~ .. m.:aó:eJll'ln. lra'orea·r·:~dl .. tfl~uldiJ.IIe•,·.· ... , . · ·;_ 
. · ·.oor 'JIIir :ob•. tac.ulo: ·ao': llul!!l8n~o,: desreii'Bdo'','daa· ·deapeat · p~~-,. .. 

bllc\18 com esta· .vei'blrf elli!' quer.':.tamtiell! que· se' ~re:ll' .. · .. · · · " 
penalo. nlo oomo dlilla d1t se ·jledlJ';·;mas··~t)oii)Q'/-a: ~··w' ,·. · .: . ..·. · · 

. ilada.· .. PenJlles;sr.,J)residente; alio sejpedem,·:diO~INI•'·"i·.·;:··.: .. :·: ·. . · ·. :':., 
.. · .,As· .. 11ens6e8 .. sroolioaaa,' saQ: remuner~i: de, aerviQII&..- ez-. · 

cepol'onaet·;p!$tados á 'l~etria; ,e. o Jn4Mduo. e· preata: tio ,'rele:;.' . 
~ntea" .serviços, 'que·. ID81'1!00 "um, premio l(oional, ~·.os · 1111óelta 

' ',, 
",': 

<i!!m~ .destn:eni:llmento; .com· 'abJitllllelil,ioom ""trkitimio: .OI'dll'- · · · . . .. . . 
daoa'neata•· oondio!les nllo'·veem pedir. umá',lilere~.;J!IlCunl~la~j .· . 
. ,. .·O Consresso, Elr .•. ,Preai~nte,: sor6 ir:.unloo~.i*Jinpetente,., · ,. :·:·: 

.. '· . f:uaiidói obamado''pelós' reclamos da:8ratldlo 'nàclonat; .para 
Ultrar rillla· ·penalles. que l.!lnham de· .ser· 09DDedidaa, ,e· eeaa 11!1'&- .. . .. ' .·. 

.. . . ldlo'iDr4,,!,11Uito·.Q~e ·tal8l', .:lnllumblndo-Be.~. ~lbo, .. e o .... ,. ,'' , : 

•'tet~r; e
1
v.itadod .. p~roa•dedkl'te~O,p1'110~~-o-que,eoosome . : .. , )'.' 

, .• u gan o ... es~~ea pe oa·: ... e,-pens"""'·, · , '·. . . , 
. . ate senlldo o proJecto que tenho,a. bonra,lle enviar ·a · · '· ': ' 
· lleaa •.. (Mtlfto bern>.multo, bem,;) ,. : .. : • >, ·, , .r:. 
·~w . . • .. ' '' . · ... 

:.·.:·.:: 
', : ·: ·:·' .... ,• .. : 

. , .. 
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" '.\liN.\Es·. JÍO BENAUÓ . '•r-· '·· ·, 
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. ·-~ · . 

. ~llHslo ll;j.{ !lÍ~ ~~~·J•ill!IÍn" u~ ÍIIJt 

'' · IIEORUf.Ni2ÀÇÃO · U.\' .I'UsrtçA' O.\ tJNIÃO 
' ' 

· · . .: .r· .dlsc~Js,sili>.uo {li~Jec~~ do SeRallo, ~~~ 27, de tou,- rcor-
sani~ando 4LliU~i~. tia l.Jnii0. . . . . · . , . ··. . . . .. 

· . :: .. J\mlrovadiJ.,,, vae As. pommisHo'íes de Constituiclo e Diplo• 
· mae~a e de JusUça eJ,egJslaclo, 

· · ~1'f!!iit~:pal'll payil1t1e#to 'a lo'ernandu Ali>er de So~za. AlãO ' 
, . , I , _ • t -~ ; • : , • • , ( •• • • • • • • , • • : • • • • • .' • • • •• 

0 
, • 

· · ' 2• · IUilcuiMio dà 'J)ri!plisicilo · dá · Câmíiióâ ~.kif Diipü'úldôs, 
· n; 25, de 1911 . .autorizando .o Presidente da Bepubtlca ··•· abril• 
· ao Ministerio' da Justica •EI Negocies Interio.J•es o. crredito extra
ordinario. de· 5 :613$016, para na8'amento de' vencimenlús. ao 
capiti!O .Fernan.do .Alves de Suüzá 'Alilo, da !<:orca Policial do 
Distr1clú Federal, no. anno de 1P09,, e o cred11ú. sup,nlementaJ• 
do 6:605$41111 ·~ vtlloti~ · n; • 1'5 do'·~t.; 2" da lílln. ·· ·2.•221, de 31 

. . • de dezembJ'(). · ae 1909, para• ·pagamento dos vencimoniJ:is ·do 
' mesnro ·offloilll .!To corrente exerci cio;" de ·accôi'do •oom 'as ile-

cisões proferidas peto· Podei' Judiciaria Federal. · · 
, ,· Á4l\1>1'0Vado·. · · . • , · ·. · '· · · · 

..... '/:~----~:---~::_ ... _ .. ':_ .. "_,·::._.:--.·:1;,· :_·: .. ·. ·.-.- ... ,_ \' --·~: .· ·, 
' . ',;tre{Utci~Jcira p/Juiíil1m~to á 6onr.alo A#iéo de /A.nlfl 

t ' O ' <, l • ! , • , I ' 
0 

O ! 0 ' ' I 
0 

' ' • \ 1 o 

· · . ~· '41!llluss~ ·da prqoosiclo ... da Gamara· da• Deputat.kis, 
'1\. 48. & nm~:aui.Orizanoo,o"»re&idente.-da Relpubl\ca·a abt1l' 
ati Mhisterió',dá' :Q:Uer,t'IHi .crédito ·ell!peç&aJ. de i :23N68S flll'a 

i.ll'Plttellto doi!' venclmt>\1,\os tio escreveQte 'de. ,t • ma11er do· ro~
Dmo ·~J!(enill4e· .. Guêrra de .Per,nambucó, . Gón11alo ·Atl.too• 11e. 

· · ;1~. 'dürant-e o.pêftooo deóarridli da 13.®. agoato :dé t'008 .li 24 
4e 1\'11!&~. 'de l~; ·~m. que, sei'Vlu uddido ao ·líoi!Pital miUttt" 4o 
.mcSln'o:Estillto. .. · .. :·· . · · . · . , _ 
.· ·· ·. :.AJwrovado;. ,. , · .. . .. . .. . · 

• ·, \' . ' . ,. ' '', ! " ' ' - . ' . '' .. ' . ' '' . . ' : •.": . .-·:'' ·.- ·,' ·. '' ,,l(!!,'t'·~·.-.'.:·•:·1~,1···;·.:·:·, .".',.i·::··. '' ... · ·,.-' ',' . ·.· 

.. J;'! i 'Mtt1itt JM'illtfiUem a'DiímiriÍJ1\f'Fic,lti·~·aa ÍlocAil.é outiW:: .... 
·,,.);·'1·1·'·•'<·:'1''•.,1\•·· ,·_., ..• ,,,·'.:.,•. __ ,., .. ,\.,• ......... ! ..• '·.''' '·':' 

·::hL~ 'dtâ~' -~· ct(Jil~ :iii: ·• .. ~:::c~.~~~·~·;~~· W~11~~-: 
· . n{:47j':de -~'1!\,1 ,;all'í9tl&l'li:f:,ot.esld!!nte, da. AtliiUblftla- •. abr.ir 
,.li(). MtlílsteriO''i\a AIJ'l:icult~a. Tn~~t.rla e cOomrnermo·o· ct'flllilb 

, · .. ' esjlllCilll :_·d~ ;l2 :~~>,ouro, pllrl\:a~.deaperaa o11111, a IBIUIUtooolri; 
· .. il'o.:'estranRel~o •. i2urante um anno, dos, alutnnoN . da: Escola' dt! 

·1\tinas .de Ouro P~eto, Do~I~IO~.ifleui~Y da Booha,: Alceu ~1'08 · 
de: LeUis. Fert•eu•a :·~ .,Niilridemos ]'ellsbet•to. de . Macedo, .nos 

·· tC'rmos ·do art. 221. do· Codiro 1de .EnsinPI sendo 4:200$ 11 cada· 
'um 'de··11e·s · · · · ·· · ,. · · .. : · · · · · · ·: . · · · · . 
' . , .. ,., '· . ·- . . . . . ' . . ' . ' . . 
.:·,','·-~I'OVR@ •. :,/' ... '•>. ·.··: < · ,.,_. .. ·: 1 • ' ' ·" 

.• . :: '::;0· t.., ,,l'i~,..,~u:t :,\pela : orftén4 I~Qutii•: e. O : Se.nadO 
e/mcedé ~Ji!pensn·\lO lnl.e~shcJo, afim de ser Jqcluu:l8 na ordem 

·.'d:i 'dia i(líflleg~lo Silll\lintlqt. pr01p:os!cAo quo aé'aüa .de ser votado, 
· ,.,,,:', ... '.'·'/•'•• J ·' :·• 1!;;': ,•: I , , .. , " , .,, ·1. ·,••· ,.,,_ 

:. · •·él·lr.: hwid•me~·Estantlo'1lsgôtaila altwdcln iiO dia; vou· 
· ·lava·nlot• 11' sossAo. . , . · · . . · · · · · · · · 

.. ..,.: 
' ., 

,' ' 

' •· 

·._' 

"' ' .. 
·' 
·' 



Designo para ordem·do dia da seguinte.: .. , . . . 
. · 3' discussllo ·.da pr01posicllo ·da Gamara · aos Deputados, 

· n. ~7. de 10!1 autorizando o Presidente da· Republica 'a abrir 
. no Ministerio i:ln Agi·icultui•n, Indulitl·in e Commercioo o· ·credito . 
ospccinl d~ 12 :6001!1, ouro, pnrn IIJ! despozns com a· manutenclio, . 
no ostl'llm!elro, dm·nnt.e um nnno,: 00:~ alumnos da Escola de 
Mioos de Ouro Preto, Domingos li'leury da Rocha, Alce_u Soaree 
do Lellis Fei'I'eim e Nieodemos. FelisberbD. de. Ma:.:do, . nos 
Lermos do art. 221 ·do Codigo do Ensino,. se,rido' 4:200$ .a cada 
um delles. ( C01n parecer favoravel da CommiBB40 de Jj'inanças.) . ' . '" . ' ' .. , '. . . . . ·. ' ' ' . 

I.evanta-se a sessiio ás 2 horas, · · · · · · '· · · · · 
. ,'' . .. :' 

. ' ·, i" ·•. ·' 

' I ,' ~ ' , ' ' . 

0.·1" SESS.\0 EM ú DE SETEMBRO DE 10H ' I' •' .. ,' 

'• ' , , ' . ' :' .' ' ! , ',i, ' . ' "o' ' ' 

.l'llllSIOJI:NCI.\ llO IIII• 'QUIN'I'INO · SOC.\ YUVA, VIOI!~PRiili!IDBN'I'Jil ·:' 
',·, .... : : .. · ... ,' .. ·· .. ·,·.:, ·· ... ·.:-,,· ... : .. ;_ ... 

· A'·t ho1•a dn tni'de, presente'numet•o legal, abre·-ile a sessllo, 
n que concorrem os Srs. Quintino Booayuva, ·Ferreira Chaves! 
Ped!'o Borges, Cnndido de AbJ•eu, Jonnthas ) 1edrosa, .Gabrie 
S~lg~do,. Arthu!' Lemos; Jiosé Euzebio, Mendes de Almeida, 
a~1bowo Gonçnlvos1 Gervasio Passos, Pires. FerJ•eira, Thomaz 
Accioiy; Tavares ae· Lyrn; Antonio·de Souza, Alvill10 ·Machado,, 
Walfredo ·Leal, Castro ·:Pinto,· Sigisniundo ·.Gonçalves;' Gomes · 
Ribeira, ·Jtoaquim Mnlta; Guilherme Campos,',Coelho e.Campoa, . . 

· J.lernardino Monte:il·~.: Moniz Freil•e1 ·Jolio ·Luiz •Aiyesj,. :Oliveira: 
.l•'l~ueiredo, 811 F1re1re, Augusto ae Vasconcelloa; '', nueuo. ' de ·.· ·. · . 
Pa1va,: ·Bel''larda :Monteir!?i · Felici. ano ... · Penua; : AI!. re. d. o Ellls.; · · 
M·etello1 F.e.IJppe Schmidt · uercilio ·Luz1, Lauro .• Müller;•Plnlteiro.· · 
Machnop e Cassiano do Nascimento (3u); . · ,'· · '· .. ; ·' , · · ... · · 
· De1xnm .de : comparecer, com causa participada; · os· Brs. · 

~\rnu.lo Góes, Sllvcrio Nery, Indio do 'Brazil, Paes .de .Carvalho, · · 
.. Urbn~ . Santos, . Goncal:ves .Ferreira, .. Rosa" e : Silva, ... Ollv.eira ··. 

Vnllauuo, José·. Marcelllno, : Ruy·, Barbosa,. 'Severino· VleirJii . 
· lJoUJ'Ilnto 'Baptlstn, Lau••o .Sodré, Franclsc.o Olycerio,: Campos • 
· Bailes, LeQpoldo de Bulhl!es . Braz Abrantes, Gonzasa Jayme, · 

. .A •. Azeredo; .·Joa'quim · Murtlnho, · Generoso.: Mai'ÍJuea,,:·Aioocar·' .. · · · 
, ou·imarillls· e Victorino ·M~:~nteiro.··(23}, H:. o· · ,.,. .. : ::. ,· . . : .. 

. ' E'' lida, posta· em discuselió ·e. sem"·deb'ate approvada' .a: 1
. · ··· 

acta da sesslio anterior ....... " ·. ..·~· ·. ·.'· · ....... : ., .. :.,.··.~'> : :.·: •,· .. · 
· O Sr;· t• Beoretarlo dá• conta'·do·seguinte ·' · · · · . ·.'· .:. · · · ·· 

o • , ' ,. • • ' • • • • : I ~ I . I • ;. '• ."• I ' " ' • ", , ' ' ., : " '. : '', !! •, • ~' O> o .' :• o ; ; I ' , , • ' 

,. ' ' ' EXPEDIENTE ·' ,.'·· ; ,',o:·· 
~ '': ':; ·,;. 

' ·, ' ·"·''"; ... ', .•• ' "' '. ',.1, ,.· .' ' • '. 

•Officio do Mlnisterio da. JustiÇa c 1\egÓIÍios • Iiiteriores,: 
d~tndo de ·2, do corrente · triin·smittindo:a mimsaRem :com .que •o · 

· S1;, · Pres'i.dente. da ·RcpubHcn :restitue .do~s .d~ós~ .. 'ut. ()IJraphos:}ia. 
I•esôlucilo do · €ongresso• NaciOnal;· pubhoad · ;que. Pt:al'tlf!'a: a· 
actuai sessão· legislativa ·até ··ir dia3. de o · ro do· oorrente. 
,arlno.-AI'chive-se ilm dos autographos e'!iibinmunique·-9e á ··· 
Cama1'il rcmettoendo-sc-lhe o outro~ · . :, · · · .: : · 

'. ' 

'- .. 



SESSÃO .llM ·i D.: BRTRMBRO DR 1Oft :.11 . 

O 8r~ .. 11• Seoretarlo procodoli lelttÍl'n dos seguintes 
.-.' . ' 

.•. PÀRECERES . . ' ,_ ., ' 

.N. 204-1011 

·. ·<Ao Congresso Nacional requereu o bacharel Augusto· dos· 
Passos· Cardoso, para si ou em preza ·que organ-izar, r-oncessAo 
prlvlleglnda, pelo esp.nco do t 5 'aDI\ OS,. [1nrn . monf,ngem · e: expio

, rncfto, .em um ou mrus pontos do te !'ri or·lo nacional, de forcas 
, electrlcns destinadas no fabrico do cnrbureto .do cal, o;propríndo 
á pr<Jduccilo de gaz ncetylono, . . .. . . · . · · · · . 

. . . · Ouvida a Commissão de Obr•ns Publicas sobre esse r•eque
rlmento, declin<Ju do sua competencln e foi o mesmo requeri
mento :remettldo li Commlssiio de Constitulcllo e Diplomacia . 
. · . · Dionísio .Tolomei e .Edgard da. Cunha Carneiro protestaram 

.. contra .·a . anterior petlçllo; allegando,. f-erem· :pedido no Con-
•. · ~~~~~~ ~~~~t~P~~~~~~~ão, pretencAo que· ~stá. dependendo. da 

··. ··. . A Commlssllo de. Constltujcilo e D.iplomnci(l, conside.'rnndo 
· . que nAo se, trat!l de lnventq mdustrlal,, de. cUJa vulg~rJZncilo 

. poJa convenllli,ICIO e sen~o · hyre o exercrpio. de qualquer prç
. flssllo lndustr·r.n11 n.n~a.Juatlfrcando, p1>is, a.lloncessllo do. prl-
.. viJeglo .que sohc1ta ... , .... · .......... , ... , . . . . , 

· ·. ·,: .E'. 'de. íparecer que .a ,peticilo seja:'indeferida pelo Sonndo, 
· ' · Sal à das Commlsslles; 4 de· setembr<J de .1 01L'-F. Mendes 

· de :Almeida, 1presldente · Interino e relatfJI',...;..Ca••iano ·do 
: '!Vaacimento . .,....Gon:aga la11m~.-A' imprimir. · : .. ·.' ·· · · · ' 

'' ' ' . . ,,(,r··,·'·:.•·,:· .. ,,.' '· ,., ......... • ·· ... · 
' .,. __ · .,,· '' ' . 

' '' .:. ·.' 
' : : . ' . . N. 205 _:, 1911 · . · . . ' 

-... :;, .... ' .·· . '' . ' . . . ,. "· . . 
.··. ·:· .. :··· ... ·_,.,-- .... _., .. _· .. -,·.- ·.·:':.,·r .. :·· . .' .•. 

·· . ·.o veto· do' }>refeito do Distrlr.to Federal li resoluçlio. á_. 
• Conselho M,unícípal que providencia. sobre a·.venda e remocllo 

. ·. . . . · . para fóra. das l'UBB ;!l praças do .Dlstricto Federal do todo o. ma-
'. teria! de;kiosques, c~o cnn~racto termina a. 8.de novembro ."!o 

: '. . ' 

. , . · corrente linno. nfto· se .Just-Ifica. nos-item do art .. 24 do decr.eto 
·•.n;.lí.f60;de 8'de·marçl) do 1904: · ·· .·. · ·. ··· ··. · .. • . ··· 
· · · .· .. Não ha leL Rlll'uma federal .:ferida pela resolucilo, porque 
.a expresliilo c nótlficar. Judicialmente para.dos{J't!:Jo, entende-se 
de nooOrdo com as leis ·de· processo· em vlwor, v1sto. que ntnsuem · 
poderli .· pretende.r que.~ .. legisla~ivo munlclpal ... possa.l'eVogar 

.. leis federaes. .. . . . .··· .... , . . . . . , . . 

... · .. ' o qui! a resoluclio ipretendep foi trancar' a ;possibilidade de 
c0ntinuaello· 'doi( •klosques na v1a ·.publica, conf"rindo todos os 
'poderes'necessarlos li~Prefeitura. ·· ·. · . · ·. · . · .. ·. 

· .. · ·· . ·E . tratando-·se ·de bens' ,lá ·pertencentes · á. 1\{unich>alidade 
. na' data fixada para .execne.fto ~a. resólucilo, nlio procede.argu-

..... monto· de embargos ao despeJO, porque esses·. embargos, nilo 

. · .. ·estando ·Justifíc!ld;os .por ccint·rnctos ·.de .arren,damonto .vigentes, 
. nllo ·seriam· recebidos com· suspensilo do mesmo despejo, sendo 

a demora. pri>duzidn: por qualquer chicana, do ínslgnífionnto. 
durnono, · · · . '. · . ,· · 

.. 



' . 

•'' ·. A-N~/0~8~·00' SMNAl.iO 

. · Ne~tflfl tr•~mos;. S'endo d11 competen!lia• do~ 0on~ollib,. '11~-ili do .... 
~ s·• do mó!'. _1:! do decreta 11~ li.160, de 1904, regular ·a admi
nislraeilo, arrendamento,JMo' e• àlnll'uel dos bens moveis e im- . 
mcveis !ll)lllicipaes, n Commissão'é de ;parecer:que seja o mesmo 
1wt~ re,Jeltado. . .. : · . · .·· . :. . . ·. . ._. ·. ·. ·. 
, . Rio.de Janeiro; ·i de setembro de 19tf -F. Mende1 de 

~~e!:fa· ·~~O:~~r'la~~~i~~· ·e· .. relator;~f~,Sian~·· ,,~ :.~a•cf~ · . 

' . '· ' 

• • ... -··-· .. ·, ·,· 1·-·. ···.·,', '··:' '. ".:. "':t .·· ,_ .. _.,. ·--~~--~·' .·· ..... ":', .. ,·.· ...•. 
. Hli&ôJ;uÇÃO' 00. llOIÍ~RilHO'l'H:IN!CIPAJi.,~ ·QUE •81! :RP.FilRl!l~f; 01 PARI!CJ!RI 

' ' ' . /, .. '·· ,: "·.;:·I'-
I o ' • 

• 

' . "' 

' . 
" I • 

. · . 
. . "' 

',o ' 
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SESSÃO E?,! 5· DE SE'J.'EMBRO o~: i9H 2S . 
. , ' ' ' ' . ' •' . ' '.. ' .. ' . . 
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. li .. ÁN!'IÁES DO BENADÔ 

.. 
. . ' . ' ' ' ' '-·· ' ' 

' ', ' ' ' ' • ,· .- ' '. :. J ,· ' ' •.• •• ' ; ', : :- ·,' ' • ' '' •••• ' ' '' 

· A Cornmissit() ·de ConstJtuiçlh e Diplomacia pareceram 
razoa veis os motivos 'do veto· do .. Prefeito do. DJstricto .Federal 
á re901luçAo dó .ConiuiJho Municipal. c estabelecendo as·.condlçlies 
de. demissão' dos. guaro ali munlcipaes -e de. jardins .e. dis,pondo · · 

··sobre o _preench)mento das. val!lls .. de agentes. da .Prlifeitu~ :o, 
· ·pelo que ll de .parecer que seJa.o mesmo veto IIPPOO'Vado .... ·. 

, . -Sala· das Comnlissi!es;.4 de setembro de:t9H.-F; Me~de1 
.de 'Almeida; ·presidente •interino· e re.lator.- Cassiano do Nasci-
mento.~Gon:aga Jayme;. · · · · 
"' ', •,' ·• I .,,J ' , ~: .,, , , ,' •, , ' : ' , , ' • , 

; ' . ,' . ' . 

. nE8owc.\o oo coN~Ei.u~ MU:NIGÍ~ÂL À ou! BFl REFI!RFlM o PARECER 
'• '.; '",, '' o ' I. '· ·,.' .·:, : ·.' ·::,,·o'. •_· • ·, : '- ' .-. ' ,' .. ; • '•, o:~ o, ' I '. ' 

,.:E O C~II'I'IU. · ... , ', . .' .. ., 
,·: , ' , 

0 0 
, • , I :• ... ~ ' ': ::: •• I 

0 
L 

0 
'• ' '• ':'d.'\ '_.,·, , , • ,· ., , 

.·.·. . . ·. , o Cón~ih~ MhiiJcJpa(.l'esolvé.:.· >. ·· .':. · · :. >: .: 
· ·· · · · ... :Art, .L~::Os· guardas municipacs;:.guardos de, jardins, caça, 
. ma! tos e pes.ca .que cont11r.emc mais de ~~eis mez. eslje ·effec~ividade. 
· .. ·só ·poderao·s~r demittldos .>depois· de ,sen~ença dQs.:trlbpnaes, 

pass~l!a ·em Julgado; ou · (jepois. de ··uma _de.clsli(J.:oo· .processo 
·. aqmmlstratly~, em . q1;le . a. maio~ ia: dos,membrp,s qu~ .. fizeram 
· parte do;lnquerlto 'opJne:·'i!JfJJa di!D)issA-o, :declarando, (je~ logo 

em·cjtie crime incidiu qúalquel''díiquellos tuncclonarios.. · .. , : 
·" , ·.·" ,., ' • ,; ·', ·': •. t 1,- ;~· • • ·.' >•"• • ''q_, ~"~'' • " I ,•.·;}•' ·, 

· ·.: , 'Adi .. 2.~fQs cargos de' agentes munioipaeuerllo preenchidos 
· a cóntar da Jiromulgacill da. preso li te lei, do sesuinte .modo: ' · 

· •· <:. a) drius :,têrcos' ,pj!los B!iliraas{' miin'icipaeà; 'ru~~dàs; ® 
Jardins .que :tiverem.mais de dous annns .de.se.rvic(J·e q,ue.no 
e:rercieio ···de· suas funcçlles tlyerem; dempnstrado . actlvidadil e· 
ilOmJietencia· ·•·· ,.. · .· ·:: ' · .. · · · · · · ·.. · ·.·.. · · · 
•' . t ...... ': '· . ' . ' -- ', .. ·.· . •:;_. -... ::. '• •' .. ' _ .... ' -· _; .. ,._ .: ' . ; •' . . "·. _., ~ .. :. ' ' 

. ·; · · ·. b) um ;terço·, J!elos. e,Upregàdos ,munieii>Jilis .em .. dispollibi-
.. hdode"que nllo tenham: categamaidt).chefe .d!!· seeollo·;. ': . ·: ·· · .' .. : · · 
.· ·•···' .Art .. •.s.~· .Sómente: :no·• caso de nllo e:r•stlrem::empregados 
· . municipa. es .. ém. ·. disponibilidade; :,w_ .. derllc s_e_ r_·nom_ eadas · P_ es_ soas 
· .est_ranhos J!Rra-exercerem:!lqllelles pargos; .. , ; , , . . . · 

· .- Art·.·•t• A. competencJa':.e .. ac.tiyidade. 'a· que;se .·refer.e a . 
· .alinea a.do art. '·2·: se~llo':poovlidas excl.usfyamente. pelo~ :ass.en•· .· 
· · lamentos oo .funeeonario' que 'fllr. ca!Jdldato ao·cargo :de ·,agen~e .· 

· ·· . :·• m~n~~e~5.; N~ · ~~s~ :de,~~~()~~~~~~ ás ~~~~· d~: ag~llte.~; ~s~ · 
· : .~ri\'lles e . adniinistr!ldores de eelilil'erios munieipaes; ·!Pilssoas 
· .estranhas;ou,outras que·tenham sido ·em~e~os: munlliipaes, 
·· ser& o . esáes preferidos, lujlli vez: que· nlilo tenham aposentadoria 
'de·'espeeie alguma e nem ·tenham sido' .demittidos por crillle 
~nfamante, incompetencia ou desidia. · · .... ; .. · . · ·: · . "· " · · 

.· .. · ·~rt •. ,6.• Revogam-se·as di&PQBigGes em:cottrario, .. · ·.· .. · 
' ". ' " . , , c ' ' , ' • ·, ' ' • , ' ', , ~ '. ' ' ' I • , ' ., . : ' ', ' 

. · Sahí das seâsiSes 5 de 'n.íweiDbrtl de t 904',.::...; Dr. Fi!imci•co 
. ~'fttonio· :do Silvoirn/ presiden~e, .:._ Bnlfas .· Mtirió · de Sd, Ff.ei~e,. 

t• .seeretRrio.-Monuel /OQqtnm VaUad4o; 2• secre!Airlo, .·. · '. 

i 

' 

• 



SESSÃO EM 5 DE SH'rEMPI\0 DE f{IÚ 

. IIOTIVOB DO • VETO • 
< Ao Senado Federal > 

' . Srs, Semidores .:_ Opponho. veto á . inclúsa reroluçllo do 
Conselho. Municipal ·estabelecendo as condições· de· dsniissfto 
dos.guardas· mumcipaes e de· Jardins e dispón(j() sobre ·o ·preen
chimento de vagas dos agentes da Prefeitura, ·,peJos motivos 

, seguintes: · · · · · · 
·. . Estatue a Consolidaçllo·das leis organicas municipaes deste 

. Di~br.icfJO no .seu art. 29 que- o, (iacaea .e gual'da& municipaea 
alio agente a do· Prefeito nos diflerentea diatricto•. . . · ·. 

· Ora, significando o vocabulo- agente- tanto na accepçiio 
juridica·eD!J!o na vulgar- repreaPntante, procurado~ de outrem 
e. nlio sendo outra .a significaclio legal, segue-se que os agentes 
· fJscaes .da Prefeitura e assim os gua·rdas munill'ipaes, como 
representantes, ·ou ·melhor, .comoo: verdadeiros prolongamentos 
da autoridade do Prefeito nos diversos distr.ictos,. nlo !POdem 

.. dejxar de ser da sua ·immediata c:onfianoa. Assini sendo, n~o 
. ve.JO como contestal~o. estes funccJOnarios estAo comprehendJ
dos na excepçllo de.que trata oo.art. 12 dQ decreto n. 766, de 

. · 4 qe se.temliro'de 1900, isto é,pódeni ser demittioos ou no-
.· ·meados .Jlvremente pelo ·Prefeito. , · · .· · . · · ·. · 

· · · A· presente · resoluçlluJr creando entraves ao Prefe1to na 
escolha e na dispensa de .taes. funcoionarios niio vae só de ·en
·oontro. á lei organica do Districto, Quando· todas as promoçlles 
se fazem .gradualmente do cargo ·inferior, rpara o immediata-

. mente superior; a reifOIUç'lió iinplle' ao· Prefeito a escolha dos 
agçntes fiscaes en.tre os ·guardas munic~eaes. e de jard.ins .(!), 

. deu:ando. de'lado os escriviles· dlls' agencias, que constituem a · 

.classe, Intermédia entre. os. agentes fisclies e os guardas ·e silo 
. os súbstituloli .le·gaes daquelles. . · · ' . : · ·. · · 
· . · Uma outra clrcumstancia precisa ser assJgnalada -· a· pre
sente 'resoluoAo, ·estabelecendo que os guardas municipaes só 
• silo demissiveii! .·.em· vir-tude ·de ·processo 'administrativo ou 
· sentenóa'Judiclili'ia· e '~edu1jndo li· seis· me~es: o prlizó' de· dous . 
· annos i:le: etfe0tlyl),'exercicio, ·de _que· trata. o ar.t. t3· do dec.reto 

·. · n·; 966, de 4 de setembro'de'1900, fere directamente o dis!)(lSJtlvo 
.··· do:art(s•, B t•,.(!a Lei Fede·r.al ·n .. os~ .. de '29, de .. n.9vémb~:de . 

. 190~, que. reorganiza o .. Dist·rJcto Federal; · disposJtJvo· ·que ·re-
. ~o~' .as leis sobre .a yitaliciedi!-de. e por. cons~gu·in~e O' processo .. 
'admmJstratlyo para : a demissilo dos · funccJonarJos· da, Pre
feitura que· até. a data da· sua promúlgaçilo "Iiiio· houvessem 

· adquirido aq11elle direito. . · · . . . · · . . · .. · · 
· .. · . ·AS r'a:illes que ilqtii 'dé.iÍ'p l)Õni!i8:na~Ja8 Justificam ~e 110br~ 
•o··voto·que. opponho a. esta. resoluçAo. Elubm. e. tt~ndo .. _ao ·.a.lto 

. julgamento,dodi\enailo Federal, aguardo a. sua ,decJslo, .... , . · 
.. '· :.RiÔ.de.$alielro) u ~e.nov~mbro de 190-I.~Pronci~oo ~~~~· .. 
reu•a Pauoa.-A.Jml)rJmJ'~... . ·· .. · , :.. ,: •·· ,. ' 

. . . . . .N · 207 .:::_1911 . . 
' . • • ' I ' ' • • " ' . ' ' 

.. · A•·'commissilo de· Constitúiclio ·e -DitPiomacia :paréceram 
· r~oavei~· !I' motivos· do vetQ do·:Prefeito do· Districto .federal 

. ' . l ... , \"l . I 
. : 

I 
. ' .. :.1 

. ·.·.·.·I ,, 

: I 

.. ' ... 
;· ... 
,I •') 



.INN,\E8 1)0 S~NAIJO 

1\ reRoluc11o do Conselh•o Munic,ipal •Que ·considera como trnpi
r;ho~ nll'nndugndos, parn entradll: de, agunrdonto P. nloool que 
torem unpoJ•tndos com·destlnn no'DIMtricto l''edurnl, ns eRtnçileM 
tlulMrndn de l<cJ•roCentral do Brnzil,- p·elo quo ti do pnrncol' 
quo ·se,lll o mesmo ·veto npprovada.. · , · · ·,. • · ·: · ·. . · · 
·' ·'&\'la das commisslles, 1 de·setombro do !Pt'I.~F;··Mendos 

de ltlrncida', 'pre~idento •Interino e l'olntor.- Ca8Riana do ·Na.~ei-
mento.:_.,.·Gon:aua·.JarnniL · · · · · ' ., ... · · ·' ' 

IIEBOWÇA:O llO pON!IHJ,HO MUNIOII'Al; A Qlm M~ Rf:F~R~M O J>,\RI~CER 
,:.·,.:•'•". I' ·.·.,·.,· ·•• EO C'\I'E'r()).. , .. '··'· ' ,. I 

,' .,>:: '', : ,·,,' ·' '', ''' 'I, 'I' 1 \ I 1 1 

· ' :o· Con8tl,h1Y Municipal. resolVI\: · · : , " .. · · : . · . 
·:·. ' • .\I:l,. ; '1:0: Flcam.''c'onsti.ierados' cômo tt·u:~ilillliM nlfil!ldo~ndos; 

11 'qlip 'He ref~r~ o dee~;eto n. '42t\ de. 25 .. de :tpa,l·o' ~li. !IIP:II 
ai'\. t·;. pnra,l!tltrljda. do aguarden1e e ,alcool'!lue torem Impor
ta~os' cqm''destlno no Dlstr.icto· l:ederal; ·ai!.' eslaçllea ·da Estrilda 
~~ :F'éN.IO CeJ\tl'al.' do Brazil, os .q.uoes pqr este foctq flctún .~qui~ 
pa~adas á,estnc~ Marltlma·da Gamhóa, e o~ ·PQil~qs ~~.4es.cm· 
b11rque dQ diJ!olrJcto pe santa.Cru~. . .. ·. . . . ·. · 
· Art. 2.• Revoi8aln-se a" dispo&iclles .em contrnrto: · ' · · · 

. Sala dns sesslles, 4 de outubro dê .i904~;:...:.,nr.:Franctrao 
Anlonio m..: Silvei1'a, presidente.-Enéas Mario:de Sd Freire, 
i!' sroretario.- .Va~tof!t .looqHim Valladdo, .2." .set~rrtnrio, : .... · 

• ' ' ' ' r , . ' :I'' ' ·. o/ , ' ' ' , ''. '' ' ,·.,' • ' . . . . '' ' .. , '. 
' · :·MOTIVOS DO • VITO •·"' : ... " ·:. ·· · .,.,. · 

"ji _' 11 ; ;. -·:.:~1:_ ... ,· :: ~ ·,· : . :.•: ·.: i•: 'i ,,. 

, ···· ·' ··. '•(iÀohnact&Ped•ran· · ... · ·· ··• ... ,, ·· 
;,•I 'I ' ., ' L• '.'.'•' ·,· "·· • Jl,·-1::·,, :1,o !,!~~.:/,•,:., 

" . , • . . · - · 1 , ·." , .. : , : · I;-; ·. : • •. ·,'i;.,: . '·. -;·, : • -r;·; 

Srs. Senadores- A' resolúcli): do .Colll!~lllo li!IJnlciP.Gl, que · 
manda collai4t>r~c .como.li,apiches '~&l!ariitealido~ para ·a ,il'nkada · 
.de &iUaJ•d~nlj3 e. alcool que torem ln'tpo'r.ta4os .~ ,dllat'lno .ao 
Disl.t'Jclo. fli4!1l'al, às 'estações .. da· E!Mada (je 'Filrr,QJlen~ral, dp 

. U.raail,· ,nqa .. wr~pos .em, Qllll ~e ach11. ~!!Qirldtl,;•exc!l!!e :;ái.:c~IJlpe
I·~IJ4!ia .d:> ~>()der Lesi•Iatlvo .lllunl.ctp,al, ,porq~,tanto.. . , . . .· .. 
· .... t.', .~ .. de. e~IWII'V' ~~~l·r.lllulc&O.®.,Conlfl:e$114. NIIÇI,cinlil~I.r~n:. 
deg&J:.J1Qrtoa, erear .ou ·~UJ1irti'ill11r .lll)trlli)OBtQ$. (f'rL; .. Sl, ,n. IS, 

fl~. cg~8~~~ç.~~cf~:~:P ti:áíli~hili' ~;a'rm!li~h~''~ii ·:~~iiW.:e-"~~~· 
~~s JlRI'~Jaul!l~' ... il ... indlsprn•av"'l•llce~_ça, ~, "~ov!lcllo, do 
ijilll~~rg da<;raz~llda \fÍol)iq 

0
i*ÇII(). das f.ll!S ~.8. /\lfllllf~gaa, 

. nrt. .... t. ... , § ..... , t~ arts, .... 9. e .......... ), ..... ~· ,-... ;· ........ , ., .,. 1, 

. ; .... ; .. Ne3ta ,cp·n· for~pld.Jidll, 11 pre~~t~nto r.esohi.Q.P,.Illlo·,p~de, ser san- . 
. . Clllpnadn1 t~"v~ <li). q. ue precei~ua o art .. 2~ .dilo ~nsoU.da.clo d~ 

Leis FeollfaCS SO~)'il a Ol'lti\DI180IQ. IUURI!rlp~l .deste ,p,strlQto; 
po,r· contraria. 1\ Ooostltulçlio l''ederal, ai .se consld!lrarem como 

'eiltrepo!tos ou traplches· I!IUbllcos as· estaolleR·· da'· Eatradli de 
Ferro Central do Bmzil para entradas oo ·arunrdente' e''alcool: 
por .oonll•nt·ia ·li lei federal relativa ás alfandegas, se forem 
consideradas como entrepostos pa'J•ticulares. · . · . . . 
. , . iEm quahJuer ,lioa)cnsos .a rtllolu~Ao incidi\. niHst.atuidC! na 

i •. •PIIrlo, do c11.11do .. nt•t. !I~ . d~ ,CQn~o!JdaçAo da~ Le111. · Oriri\Jllca~ 



. " 

· ~lliié·'~lBtnlill!o;i)or contrn:ria·ás.Ie_ls_ fedtlrneA, niiCl podendo, por 
JRIIOI mevecel' o•lnmr llllsentlmento: ' .' .. · · ' ".· .. · · · · 
· ' E" o· que" mu"cumpre• ín1ormnr· ·ao, Senado · Flldhrn:l' parll · 
IJU"' PRRolvn•.o cneo eom&jullflir melhot''.' · · :· · '' · ·. · '>.· · · . 
. ' : R'l(y de .Janeiro; 'Í' dP OUftilira: .:1~: tÔIJ:j,.:.;_ Ji'panc~a '.fe~~~j.~ 
Pa A ' i · · · · · · · · ' . "· .. . . . ~~os.- . J.mPr,J!ur .. ·.· .... · ... ··: .· ........ .- . .-..... .._,,, .. , · • 

'. ' i : • , / ~ ·' : , , ,1 , j 1 • " I ~ o I ' 1 o , I ' , , • ' I ' , ' I 

N ,- ·!.!08 '7" t•OU . .: . . · . · • · ' · : · .. ': ·. · · ". 
,.,·,,_.,, ,:-:.-;.,r,.,·.-,.· ... , .;_,•oj··'l•.;;;.;_.:.:~i, ... 

A.' · eommi8sA!l' :de: ,flonstltuioio, e- l!>ipklmacia :pareceram 
rnzonveis ·os motivos do ·veto do Prefeito· ilo Dfstricto• :lo'edernt · 
11 rt•sf}j.llçAo·. ~. Conselllo. Municipal. que< u.utoriaa ,p, PrcMto a 
nbl'i_J' ~ oreál'bo e_xh•aordinnrio !preciso para o. ~hp, de nn.:orllll 
'' ·unUormidnde do. calcamento das ••uas .Hnddock Lobo e Conde 
de. Bum fim, pelo que é. d". pareee<r QU9 seja o mesmo veto. ap- · 
provado. . · · · .. · · ... · · · 
. . 'l!lallr das r.oDJD~iMIIA~,. _. de setembro de t&U .-r.: lllende• 

de Ahttidlt,•pi'Midente:~nlertnD e relator.-:CIIUMna do NIIM!i• 
111~111. '--"< -G1111:tlfiA Jayme ., . " . · · · " · . . · : . · 

; · • ' ; ~i. , 1 • :I • , , ' ,' • ' • ,·, . • 1'.,' :. ' ,•:.:·\', ; • .' .. • • 1 

nt.!IOI.UQÃcl DO OONREI;Ifo -MUNifliP,\1, :\ QUE tf1!:'nm11Elll () i\.~JIECER 
, , .. , . . ., , , , ' '·,· I ,,, ' 
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' ' '' . ' 
... 18' ANNAEB. DO .BENAIJO 

.... · .. · ~ccresco que entre· as. attribuioões .doJ P,~efcitO, defiiüdlls ·. 
"no cap. m do citado decreto,. está a de. c regular a abertura e 
denominaolio,:de. ruas, praoas, estradas:e, caminhos,. bem como 

. ,o· respectivo 'pôllci!lmento. o livre· transito, .o .'alinhamento e 
embellezamento, a wri.gaeíio, os e. ~~~.o~os. pluvines', o enJoamento 

. e 11 Uluminaclio •. (art. 27, s· n): ' . '' . . . ' 
Trata-se, ro•s, de uma autorizaoAo lllegal, visto como. o 

. COJJPelho legisla sobre assum11to quu nao é da sua competencin, 

. invndind9 attribuloões .do Poder'Executlvo. · · · · 
· .. · O Senado Federal ·reilolverá com o seu elevado· criterio se 

procedem·,.as .razões: que· tenho a• ·honra de submctter á sua 
· ôouta apreciaolio:. ·: . ' ' ··· · ·. · ·.·.· · .. • .. :: ·.. • · · .. 

Rio de Jane.iro, 'f de outubro dri'too.\·,:..:.:.Pranciilco Pereira 
· .. Pas~o8.- A Imprimir; · : · · · · · · · · · · 

. ' . .. : i : ' ' • ' ' . ' ' ~ ·' . ' ' . ' ' '. ' ., ' • ' ' "' . 

, ': ··' ··.·:· .'N..''209....;.1PH ' ' . 

. • , A'.: Commissilo de .. OoostltuloR.o· e ·Diplomacia. pareceram 
razoavois os· motivos do veto do Prefeito do· Dist~icto ·Federal 
á. resolucAo do t:]onselho Muniiiipal; que- regula· a· construcolio · 
e reconslrucglio dos ·predios sit.uad.os. nos dlstrictos de Inhwmn . 
. e d~ .lrll,i~, -::-.Jlelo q1;1e é ~~ parecer qu,e seJa. o. me.smo veto BP- . 

··provado. · ·. ,. . ... . . .,. . . ·. · .. 
. Sala das Commissõos,. 4 de· setembro de 19H.~F. Mende• 

·de Almel(la, presidente •inteJ•ino. e relator.- ,Cimiano do Nllllci~. 
mento.-::-'-Gontaaalaume., . . •·: · .... ·::, .;,· .. .:: , .. · . 

'' ·,':.i!· .. _:, ' ' ' ' ; <.. : ' <:- ,• ·_: ·-:.-·_· ··: :- ·-· '. ·. '' .'' 
RESOLUCÃO.DO CONIIBLHO:MUNIOIPAL ~cQUB IIR.REFEREMO•PARRCER . 

i :' '' .,• ~, • ' I ' • 1 ' ·,' , , ; , ' O : •, , ' : : (. " • • i 1 ': 1 .... ,"• o : ·: I, I -,' ·'o , , : :• 1 ' :" • , • • .. •' ; / ', , < ' 

. • ..... o·.:,:·-,.·~· .. ,· .. ··- . .-··. 'E O «VETO• . ··, ' ···.· , .. ', ·.· 
. ,'' ' ',,'I '• ... :,. . ' . -.~ :': ,•11 ';,:,I ·, ~. ·. ' ' ' .,. ' 

• ' ' --• t • • •, ; .. , • ,-1 ~- .I : I" : .. : I· ' ' ' 

. o. co~s~Jho MutÚ~ipai :r~~oi~e :: · '· .·.·· :: .. :. ~t '· . · 
·· : Ar!~ i,•· Q~ predioá' ooii"dj~tritltoâ' de Inh~mà · é; lralá 

poderão. ser ·terreo~'e · lílir.pó :dl~ejto 'de quntro,,metros.il,.pareQ~s 
.externas.de·.rrontal·.ou·de estuque;• .. ·•:. , .:·· -'.> . .'' .·· .. ·· . . : .... · · 

. . Art. 2.~ As· :lia las e aposentos JeJ•IIIO'· no minJmo' n , área de. · . ., 
no\'e tiuitros .quadradp~ ·~·a cozin~a: a. de·,lieis: metrn qujldràdos •. · . . 

<.: · .dArt~d:3,•:· Aad. s .Portas,- idane
1
Uas 'e· m.ezzaedniinoa. poliedrlilo, be

1
.r ... · 

qua ros· e ,m efra, :quan o:; .o~em •os •Pr os .recua os. pe o •. · 
menos.H metros do eixo da rua·e·devem ter I!O minlmo uma .. ·. 

· .. órer.· a ventilàr, com exc'.epello, das .portas externas, que terlio . : 
· · ·.. no 'minimo'doue'·metros e' oo·centlmetros por um metno e 20· 

·. · centlmet.ros ' ·· ,. : · · ,, · .· •:·: ·.•·.-··.:. : ··::· .. '•' . · :·.:c.: .. · .. ·:' •· •·· ·.: · · 
. :· · ·Ark·4.~ Quando·te·rreâ~,·u·éônst'ruceões:serllo isoladas'ilo · · 

aól'o por ·uma camada de ·concreto·ou"molnha' de· canelio',.'de 
espessura mlnima·de 25·ooittlinet1'06·, ..... , ·· J :·.-,· .. ::, '. ·. ::··:·: .· 
•· ·'.· ·P.4i•a,raphe ·un.iilo;·· Quàhdo·,.afalita~os ~tre~:.mêtros .do'. nU~' · · 
.nhnmento ·da· rua e· cinco ·dOs . predios ou .terrenos. vlsinhos, 
p~erá a•éonstruccllo ·ser de,madeira.' · ·: :.· :· ·. ··'······ · · · .. · '" , · 

i. Art,- fi;• Deverfto."ter . um quintal,:' no: :minlmo,•. oom .. 20 . 
metros' quadrados· de :auperfici.·e'. onde: devArd Re~' COIJ&trQI~a . 
. a ·competente foRsn o·Jatrillll'; i · · · ··. · · .' ·:: . · , .. · 



.. 
. ' 

.· .. 

SESSÃO llM 5'.1lE Bll1'EMBIIO,'PE iOÚ ·. • . 

·. Paragrapho unico. A: Hc·enoa· e a nrruocim, sem: .emolu- . 
mantos ou brocagens de qualquer· especie, serAo dadas dentro 
de. oito dias utels; ·podendo o proprletario .ou ·constructor en- . 
oetar a obra, .se, vencidos .os dias, nAo Uver obtido rl.'licença; 

.·· .. Nesta hypothese,.o .z•eolbo oda petjo'Ao servirá de licença ... 
. . Art. o.•. Revogam-se , as: dlsposiç!ies em contrario. . . 

Saln cios s'essões; 29 'de· outubro de lllOa,:_ Dr, A. dil 
Pa11la Freitaa, presldente;-Enúaa Mario'dtJ. Sd.Freire, '1"·Bill- . 

. . cz•etorlo~.;_,Manoel· da ·Mo.tta Monte.iro Lope•; ·2•. secretario:. ·. . ' ' " ' . ·, ' ' ' 

MOTiVOS DO. c VITO t 
' ... ,' " 

1 . , ,· . T : ' ,. ·, , , , ·,. ',', , ' ., 

' Srs: Senodoz•os _;A z•esoluçAo 'do Conselho Municipal que . 
. dispõe sobre a construccfio di08 rmdios , .nos , dlsti•ictos de 
Inh~ma e Irajá, revogando, quanto .a estes. dous dbt~icto;, .o . 
dect·eto· n. 391, .de to .do fevereiro de 1903, attenta contra .a 

· · hygiene I! :segurança. das hobltaç1íes naquelles · dous dl~trlcto .. s e 
ainda contra as flnanoaR muniolpaes;. · · . . · · · ·. · · ... . · 

· '· ' Attenta· · 'contra a · hygiene ··e· segurança . dos ·. pz·odios . (lor · 
· admltth•. 'pa1•odes externas' de estuque que· sAo · atravesliailas 
facilmente pela· humidade e nAo .o.ffereeem· a necessaria ·$,
sistencia ;para supportar a . carga' dos telhadôs.o . · · · · 

, .O ·decreto n; 301,· de 1.0 de .fevereiro do ·corrente anno; que 
·regula. ;em :geral as construco(les, r!)CQI~struco1íes,e concertos de 
predios lio Distrlcto:Federal, em Meu árt •. H, 1 a•;.estabelêee; 
como medida.do.lprudente.soguranoa, que nas··oonstrucolíes de 
frontal· sejam levantados. pilares, convenientemente: .espaçados 
e com. os· espessuras .neeossarial,. IIObre · oa· quaea repousem· u 
tesouràs,· e 'no emtanto a. <Presenta re1101uçAo do .eonaelho ·Mu
nicipal perinitte que as paredes externas possam ser de estuque; 

. sem mais exl~ncias, o que .é absolutamente. inacceilavel e im- · 
. pratioaveL · · ' . .. ·. . . . •. . . · : . . .. . . , , . . · .. 

· ·Esta · t'oleranc1a· importaria no. nePI.lS&idade de se escolher 
· materiill'maii.'leve para as cober.turos;:do que p)>derla ~eiultar . 
Julgarem-se .os proprietarlos autoril&do• .ao:emprego. do zinco··· . 
ou· sapé~ voltando~se assim ás épocas primitivas das. choupanas · · 

·o·barracas •. :•_.·:. ·:":·' .. ·.:"·'.· ·:. _'.,· .. ·: .. 
. '··Ainda attenta·a resohu;ll.o,·em ·analyse,.·contra·tr hYtriene, .. · 

. por permitCrr c:a. fossàdlxa •· 'prohibida no ,dec.~.o n; 826, .. ~e. 
!!3 de :outubro·. de· iDO!..:: · • · . ·.· :: · .. ·: ·. ·' :· : · ··· '. . . 

. : · · Prejudica .as flnançoil munlclpaes;, di!tJ)flll&·ando o pàga..". 
·.· merito de.·enliOiumentos em .. zona .. Gnde,a· Prefeitura Já .multo 
· despende;' m!lntendo um'contràcte para· a consérvaç4o d~ ea-:

t.radas, tendo turmas de .trabalhadores occupodos na .reparaolio 
das ruas e ·onde, ainda h a JI(IUCO, despeqdeu nllo pequena somma 

· ·com concertos· de· boeiros "' pontilh!íes: A dimlnuioilio. ou o 
. desapparecimento da renda· no ·Joe.àl· 'determinaria n~!lessarla

mente a suapensAo desses trabalhos, com o que mals'sotrre
riam·.os .munícipes .do que ·pagando os emolumentos de'.con-
struccAo. · . · · .. · · · · · 

·. Devo. dizer .que a JII'Osente resoluglio ·!lo Con~lbo Munici~ 
~ai; pretendendo "tlStabelecer favores, .é ma1s qnerosa em Rli!U1III · 
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· !!liani, om relnl.'iío' ú··nbei•tui·a .<lti uma: avenida mih'e as i·uks 
. que ·.m()nciona; moo~anto .as condiçi'les :que estabelece; pelo· •quo 

ti de. parecer que se.ra o mesmo veto··appi•ovado; ··• : " "•'·'·. · 
1 

•• ·Sala das donmiissõos, fde setembro 'de 1011'.'....:..'~' .. ,vendes 
de ·..tlm'eida, presidente •interino ·ll relator.~ Cassiano do 'Nasci~ 
mlmto··:.;:.J.•Gtm:aga ·Jaume. · · · · 1 • • • • • ••• 1 ·. • . • ·.. • 

' · • -·· .•• 1 I •.; '' , ., · . , , ,.· 

. ' . • ' ' :', ., _,.I ' ·, ! ' • , ' I J ' •• • • "' :, ', • '- ,''• .'' .',' ' ', ., , ' 

. RESOLUÇ.tO DO CONBELÍIO Ml!NWJPAL A QU.: Ím JIBFEIIhi o'li.IÍÍEGEII 
• I, 0 

' •• • : ' ' , '• ' ' • I , ' , , 1 ~~ ' • •' 1 1 _( 

. ' . . . : ' . . • · 'r• :•.!r', ló' , ',',' 

. · .•.. o .,ConselhO ~u~illipal ~ésolve: . . • , . : . r • I : ·,.·,:-,·· 

·. · Art. 1.." ,E.' •conc&dido, .á fiJ•ma· Amet1i!lo. Lâ!i'u lt-•Coinp., 
como; ces'slllnar'ios do. projecto. de melhoramentos na. cidade. do 
Rio :dó Jane:iró. ó' direit'o de eteciütnr. os planos de',.G •. ·Fogpani 
11in: rêlaêlio· á abértúra de uma averiida entre as. !;ias do Hospi~ 

· cio e da Alfan~·eg'l, abs11rvendo a· rua Senhor ~ii PassoÇquo 
Vá't~r ·t,rua Prnnel~Oide ·Março e alargamento 'da• rua· Gonçalves 

· Diàs;latlll' esquel'do, 'até 'encontrar·. a avenida;· sob::os .'seguintes 
favores: · · · · . · · ·· · · · .. · · ... ,, ....... , .,.·. ,. 
n . ·.a)· r ficará: o ,,oo.ncessionario, obr~g.a a1do, ... !!Uel' du·. rl!nte :a, .. c.on
s~ruo,Qão,. quer. depois .. de .construrdos, os· ·noyos, .. pr·edios .. da 
av11m.d!l,, ~ rpagar dluran te o-pr'lzo de qual'!'nt~~; aplloOS,.. !I· ~unici . ., 
palidade, .!Hill· Goveruq da. Umflip,· a lmpor,tancla:oos.:i~stos 
préljial, ipenna. de agua· e. de .. esgcito,. conforme.,aio· :coHecta.do• 
!\nnuill!llllnte; J:ic~nqo.-l~e, .. po.r•ém, .. ,pertenc.en~!l .o. ·~:rce11so. que 
IIU~~.fiS,Sas.'quant:J~s pMduzjrelll as_ nov.as. 'ediflcaÇtj~s,, de. ;modo 
Qlle, .. nem. a: MuructpaUdade, nem a .. Unlli.o . tenhlilri,dhnililrlçilo · 
nas.~~·l'erídas ilotlla!!S;, . : . . ·· ... • · ::. : .. · ,: '.i:.~ · '' · ··: 
~· ll). 'lse!IC~o\~o P.agam.entod~ hcen~as Pllra co!lst:J:Il'co~:dos 
predios 'na zona da concessllo; durante .o' prazo· ·marcl«lo para · 
recons.trucoAo da. mesma zona; . · .. . . . · ' · · . . , · 
• · ... c)' direitO''de desapropriaçAo de • acliôrdo',..Oóm• as' .feíH em 
vigór; dll' 'toda·•'af:ZO!IIi: :entre as rulis ·_!ill;· Hoapillio'• e· Alfa~dep; · 
desde:'ll' rua ·1'Trmerrto' •de , •Março at~ • a rpraoa' 'd'a', '1\epubhca,, ;e · 
bew ·assim a .,do··f.ado'Pa'l'·da rua 'd.a· Alfandega;·esqulna' •da' rua· 
Primeiro , dtl: ,. Marco; _.com . uma J.>rofulNildade ::de ',30:. me!ros, e 

· . na~ mesmiiii·:Propot'1)lletl ,do.Jndo ·im)lal' ·da·r•ua.:4~:ijospicro;, ...... · 
. ,; . ;1d,)., .abaUm!!nto . de:; .. l\0 .%

1
. ,4ul'lmte·, o :. Jl!1!JIW,. !da ...•. oonce!1,SA0, 

. sobre ;os .im®stOK, :do ·o~tabe eelllliijll!f:os . de· dlvei•fiAO que forem · 
creados. na. ~ona ·do· pf.'()Jecto,; · . . . · ,. · . · . ..:.: .. ·:.: ,, · 
.. · e), 4!""1to.~e.dasa)lfOpr,racllo na.z.ona entre lllUa G~calyes 

Dlíis ·e a· üe '!;Tr!Wlarana, .desde ·o' JargCI da Carioca att\ a· avemdn 
ooh'ctitU~a'e"ii!\Us o direito de <le9apropria~ de.'um&'faóha ~ 
3(1 m!ltfOs'•de'!J.r'~tttlidade '!ÍO, :prolon8'11tnehto: .l~d!(dil.'lllM 'da 

· · · · mesiirli rua, deild~: 'li rua 'do)losarlo até, a <lo ~picio; · ' .. : · · . (l preferen!liB .lram':contrnctar ·com" a· MUmelpalidaile ' a 
oons ruccllo ·e :a conservaOão·dO •calcamenkvda".avenida; e ruas .. r~fJ:~:~it~Nf g~~ce.ssil.~,: ~e q~alqu~r e~If!ci~_P,u~Uoo, em 
.S'\1. u)' n···lltun'icipà'~lt.lade'~·soHcitarú 'do 'Go'vet~W~'iJn' 1Unllv isen~ 

. çiío · dos .. 'd'il'éitos do~ :nmteriaes im.pol·ta:dos·:~ ·e~lüsivamente · · 
' ' . ' 

... 
'· 

. ' 
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destinados ás obras ·da· avenida e ús da zona que fór demolida. 
para alargamento e .·00. imposto de transmissAo . de ·propriedade 
durante o prazo , da.· concessAo·;. · · 
. Ad .. 2.• Os. planos das obras a• executar deverlio. • ser os 
constantes das plantas e descripçllea· offereoidas á !lonsidera.çAo . 

· do Conselho e que instruíram a ,petlcllio· ao mesmo dirigida por .· 
Ame rico Lago & Comp ., sal vi() notiricaclles ou pequenas alie.: ... 
t•açlles qu~ necessitam .ser• feitas, a juizo da Prefeitura. . · · · 

Art. 3.• Dentro do. prazo de um anno, 'a contar da dàt~ do 
contracto, serlio apresentadl06 · ú Pr·efeitura. os estudos de~ini
tivos .e completos da avenida e alargamento das ruas, dos . 
predios, et.c., assim como todl06 os.detalhes neoessarios .. e orga.
nizaçiio do projecto . definitivo, · que deverá· ser · considerado 
appr'Ovado, decorl'idos 60 dias de sua, apre~ntaclio. · ... ··. . · 

' ' . ' ' . ' ' . . ,- ' ' ' 

Art. 4.• .. As obras &verAo: ser iniciadas Ires mezes depois 
de approvadas as plantas· e estudos definitivos e eonoluldas 
noprazodequatroannbs.· . · · · .· · .. ·· ... · ... ·.: 

. ·Paragraphl> unioo. A ·infracf;Ao dos arts. · 3• ·~ 4• obriga a · 
caducidade, sem direito:& •indemnizacAo de especie alguma .por · 
par·te. da: Prefeitura.·.· · · ··· · · . · ·· . . .. · · 
· >Art. '5,• A firma Amarico Lago • & Comp~. ··garantirá· ·o 
contracto. com a Prefeitura,· com a·_ quantia ·.de. cem• oontos ·de 

· réis •(100:000$), recolhidos aos cofres da Mumclpalldade,·que 
ser•á depositada ·a.ntes da ·assiguatura do mesmo· oontraoto, e:que 

· reverterá para os cofres múnieipaeti no. caso de.·.oaduC'idade•.· ·. · 
• • .. . '. - ' •.· ' • ._, T ', ' • , 

. , · . § 1 .. • De~ta quantia a,Prefoltura d~d)lzi~á· as, multas;a que . 
. frearem sujertos. os· .concesslonarl>os,. desde .·200$, .ate .tO.:OOO.,' 

pm• inobservancia:•das clausulas deste. coqtraoto, .. obrisados. os 
liOncessionarlos, a entrar1 dentro de, 60 d'ias,. oonl .. as quantias · 

. necessarias. para· ·completar a mesma· cauoAo; sob: pena de ca.~ 
ducidade · · · : · · · · · · · . · · · · · · · · · · · .·.· • ' . ' ' . ; ' ' ' ' ' '... . ',• , : ' ' . . ' . ' ... ' . : ' '. ' - ' ''. ' 

§ 2.• A.exigenoia. de. novos .planos ou rectlf:ioaoAo ou accres
centamentJo . dos .. : apr.esentados1 ',limitando.· o:· :prazo. pa~a_.. taes 
effeitos: a.. troa 'mezes · mais ao estabelecido,, neste ·contçacto, 
isenta os concessionarios de multa durante .esse, pr1110,' ' · " . · 

. . . Aiot o;• Os · conoessilonarios se obrigam a :entrar· para os . 

. cof!•es'-:rnunioipties ·com os· Impostos ·prediaes, presentenaent~. · 
pagos pelos predloe"da· zona.: da ·conceeiiO,' durante: o.: prazo de . 

· 40 annos e ·nas: éiJOcas estabelecidas para pagamento •de · taes · 
im{JOStos... . . . , ·... . • . . ' . ' :'i : '" :· "' .' ' . : : . : · 
. : · Art •.. i.· A .tallli de cÜmpi~imentod~a·:c~iuiióões e'.termos 
cs.tabelecidos nos ar'ts .. 2~;, 3~,. 4" ·O .11•, ,resolv~~.se,.pelaimlllediat:a 
cadpcidade da . coneess~ .Independente ·de .,qualquer .. acçlio !JU 
lnterpellaoAo ,judicial, niio :tendo qs concessi~narlos, ·ou qualquer 
successot• ~dh•eito. (nenh~ma. l~nizao~. ,, , .'. . ,., " . ; · · · 
. . . Ar~':. 8.~ Revoga~-se as.~lsposic!ie~~,.~.on~~a~i~: .:'' ... '. · . : 

·sala da~ sesslles, 25 dentaio dei904,ç;-:D,r. 'Francl8co:An~ · 
tonio .da. Silveira •. prosidente,_;Enéo(.~fiMO .. de .. Sá: Freire, . 
t• seoretarÍ'I},-/osé ·tk Souza· Lima Hoclia, 2• ,secretar.io •. ::; .. , . 

L 
·'• 

\"~- .. 
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' ' ' . . ·' . ' . . 
· : MOTIVOS DO c VITO.. 

' ' .. . . ' ' .. ' . ': . -~·. . . 
. · ( Ao Senado Federil ) · . 

1 I ·· 

' '. .. ' . ' . ' .·· •' - ' : . ._., 
. · SM •. Senaoores ""'"A resolucAo d_o Conselho Municipal uon• 
cedendo i\·llrma Am~rioo Lago & Comp. diveriiOS·tamres p~ra 
.executar a .abertura de uma avenida e alargamento da rua 
O~ncalves Dias nAo c!)il~uWa o Interesse .. publico,. . . . ... 

·Empenhado em sanear e embellezar. a cidade, organ·izou o 
goverw municil!al .um .phmo geral de. melhoramentos compre
hendendo 11 ali_· ertur11 de diversas ruas, alargamento e prolon~ 
gamehto de oulrl,!s, .. de, SQr,te .11 s.atlsfozl!l' , JuntamenUe. com: a . 
ab~rtura da Avenida· Central a todas as neoessidades do . trafegta 
de vehlculos. Approvado pelo decr&lo n; 450, de to de·dezembfo 
de '11103,. acha-_ se aquelle •plano em· activa exeouoAo, .algumas 
ruas J4 telldo sido alargadas ·ou prolo11gadas,: prosi!IUindo. em 
outras _·os trabalhos, 'As obras.da Avenido.Central,· executadas 

· J)elo Governo F~déral,. nAQ.:teÍido .a mesma activa execucAo; 
· A abertura da . avenida na direocAo da rua Senhor dos 

Pa~IIC)S. nllo faz· parte daquelle .plano, .nAo. vem completal-ó nem 
satisfaz a nenhuma _neoessldade··l'llal. A .'sua collooaclllo· é ln
leJiz, ipols nAo otfere~~- sabidas directas. n-.s seus. e<ttrelJI&O, 
:. i. O alargamento da· rua Gonoolves ])las 11 uma redun<111ncia, 
ef1eotuado, como vae ser, em _bre'vea m.ézes/•() alargamento da 
rua Urugua)'ana. · . , . · · . . · . . . .. 
· NAo offereeendo :vantarena' eflleetlvaa, é 'intuitivo que a 
execuçAo do proJecto, na época. em. que oonslderavels sacrlflclos 
terAo sido, feitos: com-:desaproprlaclles o. BJ'ande. quanttc!ade. de 

' terrenos 'serAo- lllfterecldos. par~ ediflc'açlles, '•i·l'll·. augmentar 
aquella ·quantidade,- depreciando· o valor oos· t.ewrenos, !Principal 
compensacAo dos· encargos publloos,:. ·· · · · · ·. 

· ,· .Alhis a-.ôonceselo pret,endlda est4. di,! .anten)lo oondemnada 
a nlo aer ·levada a:'cabO;· Os :anteriores concesslona·rlos ;deste 
me,m() -m~lhoramerioo, gozando _·de· faVOI'tl& multâ, maiqrll" 

· nunca· conseguiram effeillilal-o. :A blstOi'la do 'Rio de: Janeiro 
DD11 .. ultlmos .. qual'8llta- oannos llij)st.ra que -nenhuma. das C()noes
aõell analosas . produ~lu os deseJados truotos e .algumas deram 

. ·orlsem a:peaadaslndeDinl~açl!es. E~ tempo de p4r t•rmo .a esta 
. -serle·de·deeastr.es. . :_ · .. · .. · ·· .· .·· · . . 

-. . .. · A- I'Qaoluo!lJ~ ll!l!ltilm ,d(8poelc6es pouco claras como: aa .ltll 
art. s•,· no_ qual· a·espeolficaçlc) dos estudos deflniÍivos te_ rmma 
fl.Or ·um c ele.. expressAo lriadmlsslvel em tell:lo lealslatlvo. · 

· .E~te_ · mesmo ail.igo detllara; que o proJecto .definitivo ·c deverá . . .. 
· · · ser eons lderaf~o IIPprovado decorridos . 60 dias. de 81!8 ap~sen-
. taollo•_·.- .· .... · · ·· ·· ,.,· :· --.· .. · ·- · · · · · 

. ·· ·A clausula esl4 rêdlglda de-tal modo que nAo faz dQPender 
a. oxecuoao· das ob_ras de· qualguer exame, da Prefeitura.. Diz 
11genas %~: os slmplea factos da apnsentaol.o e do decut•so de 

.. 6 'dias' · tom para se "onslderar fel til' a app1•ovaçAo, 11a qual·,. 
porta~, ao",prefellQ se póde contestar o direito de quolqu

60
er 

.·. Jnl8reDola. Desde: que os .oontractan~Ea .lraiJalll :as planto&, · 
· dias dapols ellas estio Implicitamente approvadas. . . 
· · vol, IV · · · ·· · a . 

.-
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E' só por curiosidadiÍ que a ·autoridllde municipal olhará 
para todas as suas IJ)Ossive'is imperfeioões e extravagancias, · 

A alínea c do nrt. i • lf.ermina por. uma proposição em 
extremo obscura. Não se comprehende o que seja a zlOOa do lado 

· par da rua da Alfandega, esquina da ·rua Primeiro de Marco, 
com uma profundidade de .30 metros e nas mesmas proporo!ies 
dQ lado ímpar da rua do Hospioio; · : . .· · . ... . · . . . · 
· · Ao mesmo tempo que o projecto falia em zona, diz que ella. 
~marcada !Pela esquina de uma rua •. Uma llll!qU'Jna; em qualquer 
planta, é repre~entada por u.m ponto. c Zona. de esqulnu é 
uma expressão mcomprehens1vel. .· . . . . . . 
· · Nas mesmas oondloões se acha ilallnea · e do meamo ar.o 
tigo quando ·se·'refere a uma facha de 30 metros de profun-

. dldade do prolongamento do' lado direito da rua Gonoalves Dias. 
· . ·. Al'ém <lestes Inconvenientes, a resoluoão de ·que trato exor

bita das attrlbuióões do Conselho Municipal, em face do art .. 3' 
'da leiu. t. tot, de i9 de novembro de iDOS, que dá ao Prefeito 
oompeliénoia para regular a· abertura de rua>.J, praÇas,· estradas '· 
e •caminhos e resolver· sobre desapropriaol!lls para abertura, 
alargamento e·rectlficaoAo daa·ruas ·e pragas. • •· • · . · · 
·. · Por elites motivos e 011tros que por brtevldade omitto, deim 
de sancoionar a presente res9luOILe; O Senado Federal, em sua . 
sabedoria re!IO!verá como entendQr de justiça. · · · 
. .Rio de .t!WIIÍiro, 3 de Junho de i904 • .:_ Francilco Pereira 

Pauos. --:: A imprimir. > . • :. • ·.. . • . . • , . , . • • , , 

N. 2H,.... t9U . 
' :. .': 

' . ' . . . -. . 
. • . • ' ' . • ,. ' • ' '. • ; . .. '1 . .. ·' • .. • • ." '· - . 

: . A' Commisillo de Conatituiollo e Dtplomacia. pareceram, ra
zoaveis os ·-motivos d~ .vtlto do Prefeito .do Districto Federal · 
á I1eaoluoAo do Oonaelbo.Municlpal.que concede. ao eng.~nhelro 
civil Antonio de Sampaio Pires, Ferreira, ou á empreza .que 
organizar, o direi4' de construir uina estrada . d.e ... ferro por .. · 
traooiLo a vapor ou. electrica1 que oirc_ule. nos lll'Oil'ros do Pinto1 Providencia .e ,Couoelolio e oá. o)ltrlli9. providenoiaa,_ pelo qoo; e 
,de parecer.que·_seja.o.meemo v~to.approvado.; . , ... :. ·. 
· · · Bala das ciommi8s11es,· Ue setembro de t9tt; ..:... F. Mende1 
::m~~J.~·J'::~:nJ!v~~ri~o.rrel:a~r ;, .~p~~ia~o_d~: ~~~~ . 
',• • "' ' ·.· • "•. ; '. • '.·" .'": •"', .. :··.'·:·,, ::., ·:j'. • '.c·.:.:··, 

IIBBOLUç.\0 DO OONSBLJIO MUNICIPAL A QUB BB RBFRRB.M Q PAI\BORR 
• .. • · · · • : · · 111 o· ·c-VII'l'O·t · · ·" .. · . · ·•· · · 

Ó Cons~ll~o Muiiolpal re~ol~:· · < ·, ·: . :.: .. :. · 
. .Art. t. • lil· ciincedíllo· ao :énienÍ!êiro oi~ú· .'Ântôliio .·& 
Sllmpalo: Pires Ferreioo .ou li. em preza que organizai-; o di- · · 
:relto ... de construir uma 'estrada· .. de, ferro, de:. traccAo; a v~por 

··OU. electrica, .que circule .nos I!lOrros do- .Pinto, Providencia. e 
.,ConceioAo,. em altura oonvenients .. e ·de fórma .• a nllo emba~ · 
raoar o: transito das runs,alli existentes, bem oomo-a·construir. 
•elovadores nos .pontos mbis aconeelbadoa ao servloo da mean1a, 
com direito a prolongar-se até · Inbaúma e Bomaucoeaeo,. paa• . 

• . • ' . r .. 

. .. 

... 
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sando· pelos .morros. do TelegriiiPbO e Pedresulho, Praia Pe~ 
quena, .Junto ou fóra da estrada, .bifurcando-se no ponto mais 
oonven1ente para os alludidos povoados de Inbaúma e Bómsuc
cesso, salvo direitos do terceiros. 

Art. 2 • •. Os ll>lanos, estudos e horar !Qs serâo submeUidos 
á approvaoão. do . prefeito, seis · mezes depois de Sllnec!onaila 
ou promulgada esta resolução. · . · 

·· · Art. 3. • O preço das passagells não poderá exceder de 
100 réis por passageiro; determinadas em secções de pbrouràos, 
e o. transporte de cargas será equiparado ao que .se cobra nas 
emprezas congeneres: · · · · . • . . . 

Art; '4 .• O concessionar! o apros'entará á approvaoão .. da 
Prefeitura, DO prazo de SeiS mezes,. a. contar .d!J. ,data da 88• 
sJgnatura ·do .contl:acto, os estudos definitivos, mJcJando a con
stru(\cllo dos trabalhos depois de approvados esses estudos de
flnltJvos pelo·prefeito .... ,·. . , : .. · .: , . . . · · , · 

· 'Art. 5. • A Prefeitura solicitará do Governo Federalisen-
. ollo dos direitos aduaneiros para o material que fôr impor

tado vara . a referidn. estrada.· . · · . 
· · Parag~apho unico. Fica. concedido i8'UIIlmente ao conces
sionarlo o direito de desapropriação po1• utilidade public.a da 
fal~ de terreno estJ·ict.amente necessaria á construcoão da re- . 
ferida estrada de ferro. · . .. . . .. · · 
.. Art. 6 .• ~ Findo o prazo de 40annos, reverterá a estrada, 

bem como seus ellifioloe. . obm de arb&, material fixo e ro
dante, ao pat~imonio mutiieipal, · sem mdemnlzaoló alsn~. 
; Art. 7. • ·O concessionario; ·ou em preza· que organizat; ·en
trar~ com o deposito· de 6:000$ ·para os cofres muniofpaes; ' 
antes da as3ignatura ;do Dontracto. . · · · ·. · .·. ··. · . . 
. · . Art;. 8, • O ooncessionario entrará,· annualmente,. com. a 
quantia de 6 :000$, par•a n despezli de fiscaliz!!ÇAO, conieoando 

. este deposito depois ·de 'aberto. o trafego. · ·. · · · · ·. 
· · Art. 9, • A b.ltola entre trilhos 3erá de tm,OO ou. im,435, 
· ~rt. 10;' Re\'ogam-se M disposições em ·contrario .. 
:. , .. Sala das aeasõ~3, em 6 de novembro de i 9oS. ~Dr. loÍI! . 

· · Memlel T.àvare1, presidente. -llduardo lo1é Pereira Ra!Joeira; 
t• secretario. - Fl'f1lnci1co Pinta da Fomeca · TeUe•; ·2• secre,;, tario. . · · · · · · · · · - ·· 
, · · · : : : : llcrírvóa uo .VIto·. ; • · · .... 
:.· - .. ·.:,.•,. ·.. ·"· . " .. , . '•'•\ : : ... 

· ' ·, . ( 1ci leaado FederaU ·: ·· 
:·; ... ·:: .. _:.'-·, · ... ~: -.. _ .. : · ... ·' ·, ~- ...... ·',".":: ;·:. _·;.· .... :. ·. ·.,. .' : . .:. 

·. · Srs;;'Benadores: Nio 'me tl possiveJ·:Sancc!onar a preàente 
resolueao- ~o Oonstilho 'Miunhiipal, que·· concede ~o engenheiro . 
oiv,!l ::\DtoDI!J de Sllllitillio Plre3. Ferreira; ou· .á · empreza que 
orgamtar, o direito de construir uma estrada de ferro de tra
coll,o·. a: vapor. ou 'electrioo. que circule .nos morros do Pinto;· 
ProvldenqJa e OollÍJeiol\o, coin direito a ·Prolongar~.se até .Inbaú,mà e Bomsucóesso;' pas~ando' pelos morros do .Telegrapbo .e Pe- . 

· dregutbo; Praia .Pequena, junto. ou fóra da. estradn,. bl!uroan~ 
dó.:.t~e no, ponto· ma1s conveniente Pllra .os ·&Iludidos povoados 
de lrihauma · e Bomsuccesso, sem Infringir as Leis .orga.nioas 
do D!str!otp Federal e sem vioLB.l' direitos de térce1ros. Com 
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effeito, estatue o art. 15 da Consolidacilo das Leis .Federae~ 
sobro a organização municipal do Districto Federal promul
gada pelo decreto n. 5.160, de 8 do marco de 190{ c que o~ 
contracfAlA para fOI'necimentos, oX!ecucão. do c sorvit,Íos muni~ 
cipaes u obras •, que ouiio forem realizados por administração 
soriio sempre feitos por concui·rcncia publica, quando excedem 
do 2:000$ •: e o nrt: 27, § 2', c Ql!O ao Prefeito compete ~e
llll'tar e fazer cumpr1r todas ns dehbteTações ou ordens do Con
selho, quando devidamente promulgadas •, ·o que comprohendo' 
a competencia para nssignar contrncfAls e estabelecer clausulas 
ou garantias para a sua execuciio, a bllilll dos interesses muni
cip~e·s, dentro. da concessão feita pelo Conselho Municipal. 
Ora, nenhum desses dispositivos foi attendido na presente re
solução, que dá a concessão ao engenheiro civil Antonio do 
Sampaio P h•es Ferreira, sem mais formalidades e sem dopen
dencia de contracto firmado pel•o Pref•eito, que para isso não 
é autorizado, e Independentemente de concurrencia publica. 
As expressões da resolução silo eategoricas: c E' concedido au 
engenheiro civil Amtonio de Sampaio Pires Ferreira, etc, •, 
não hawndo nella dispositivo all!lum que se refira cá assi
gnatura do contracto, com a Prefeitura •, ou prazo para sua 
assignatura, de onde se deprehende que a concessão é fei!Ja 
directamente pelo Conselho, e que independe de contracto, bas
tando só que o concessionario !\presente os planos,· estudos e 
horarios á approvaçilo do Prefeillo, seis mea:es depois de sanc
cionada ou promulgada esta resolução. . · · 

E', portanto, uma resolucilio que destOa das· normas com
rimos e fere a Lei Organica, c dispensando • o Prefeito de in

. tcrvir no contracto para a exccucilo da (loncesslio e c inves
tindo • o Consfflho de uma attribu•ieiio que não tem - a de dis
pensar na lei e dar directamente uma concessão, sem depende t• 
esta de cc·nlracto. Além dessa incrongruencia, a presente I'tl• 
solução nt•nhuma penalidade ·ou sancçiio estabelece que f!a
ranta a execução da conliessilo por parte do concessionar10. 
Este só tem como onus apresentar os planos, testudos e horario~ 
(art. 2') á approvaeiio .do PrereifAl, e os estudos definitivos, 
iniciando a construcçlio dos trabalhos depois de approvado~ 
esses estudos definitivos pelo Prefeito (art. 4') ;.para o i• (laso, 
seis mezes depois de snnccionada ou promulgada a~resoluclio, e 
para o 2', se1s mezes depois da assignatura do contracto b .• 
Mas ·todo:: ~sses onus alio chimericos, não só po.rq.ue a resoluçAo 
nii'O eátatue prazo para a assignatura do contracto para o qual 
nilo ·está autorizado o Prefeito, (lOmo porque nilo esÍnbelece penl\ 
para a punicilo da falta de inobSII!l'Vancia dessas obrigações do 
oi)ncessionario: c alo onu8 sem sancciio penal. e, ·portanto, como 
si nilo existissem •. Ness·as condições, de conformidade com.·~ 
disposto no art. 24 da Consolldaclio. das Leis Organicasi sou 
~rendo a vetar a presente resoluolio, po. r6hteonstltueional o 
contraria aos i~teresses do Distrl.cto Fé<,lo,~:~J ~ . · . · . 

. Accrosce a 1sso que o traçado da concl!ssllo prima (af!te1 ll 
por simples leitura do seu enunciado, fere direi tos adqUiri aos 
das companhias ferro carris .S. ChrisfAlvão, Vllla Isablll e Carris 
Urbanos, que teem zona privilegiada por seus contractos; ora 
em vigor, com a Prefeitu!'a, e que por elles Jl1 protestaram • 

. . 

~~ .. •, . 

.... ..;'' 
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~a_nçcil!nar, portanto, umà resolução que, no seu. bo.io o em seu 
~mo1o, Jú tl·az "!JJia!"acões, que podem acarretar litfgios e pre
JUi20s á Munlclpalldade, não me parece justo, nem prudente, 

O Senado Federal, entretanto, ~m sua sabedoria, resolverrl 
o que entender mais aoortado. 

A
. ,Rio de Janeiro! 30 de novembro de i 90S. -F. M. de Souza 
Otllar. - A impr mi r. . . 

. N, 212- i9H . 
A' Commlsslio de Constituição e Diplomacia pa1•eceram ra· 

zoaveis os motivos do véto do PrefeJ.to do Districto Federal 
á resoluclio do Conselho Municipal que rogula a venda ou en
trega do pilo e dá outras providencms, pelo que é de parecer 
que seja o mesmo veto ·approvado. · 

Sala das Commissões, 4 de setembro de '19ft. -F. Mendes 
d~ Almeida, presidente interino e relatpr. -Cassiano do Nas-
_camento,...,. Gon:aoa layme, . · . 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE IIE'FERJ!M O P.\RECER 
·,. .... EO«VETO)· 

O Conselho Municipal resolve: 
:Art. L • A venda ou entrega de pilo só será feita em car· 

roollll ou caixas 'fechadas1 de modo que fique . o mesmo com
pletamente Tesguardado ao .Pó.e da chuva. · . · . · · . · 

· Art, 2. • Os Infractores ficarAo sujeitos á multa de 20$ e 
perda total do pilo q·ue conduzirem, e. na reincidencia á multa 
de 50$, com perda tambem completa do pilo qtJie conduzirem. 
·. Art. 3, •. Revogam-se as disposições em contrario •. 
· · ·Sala ôas sessões, 28 de maio de 1907, -Dr. loaé.Mendel 
Tavares,. presidente, - Eduardo José Pereira Jlaboeira, t• se
cretario. - .FranciBco Pinto da Fons.éca Telles, _2• secretario; 

iiOTIVOS DO c VITO • 
. C Ao. 811nado Federal) 

. Brs. Senadores - Emboranilo desconheça a utilidade da 
medida consta.nte da inclusa resolueAo do Conselho Municipal, 
d~terminando que a venda e a' 11ntrega de pilo só sejam feitas 
êm c calxau ou c car.roeau f~hadas, de modo a r,ue ·rlq·ue 
esse genero aHmentkllo completalll'ente resguardado do pó e 
da chuva, sou obrigado a MBai•-lhe •O meu assentimento, J?elos 
ínconvemen~es que a sua decretaoAo vh·â trazer,. infrlmnndo, 
além disso, dispositivo legal ~m vigor e que no corrente· exer• 
oJcio já prOduziu seus Affeltos. ·· · 

Como é .perfeitamente sabido, a lei l()rQa!l1entarl,, vigente 
ostatue no seu art, 22 .- .'l'aboliB pa1•a licenças de volantes ..:... 
lettra P, quo a c venda llmbu Jante • de pão póde ser fui ta em 
em•JtOcinhns ou cestos, marcando o respectivo imposto, dispo
sitivo ·este que oovo oxecuc;iio em janeiro ultimo, achando-se 
devidamente Jioencindos todos os volant~s desse ~tenoro ali
mtinticio, ObJ•igando as leis municipnos, do~ dias depois de sua 
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promulgaçllo, si a presente resolucllo fosse . transformllda em 
lei, oollocaria o ~oder Executivo na contingen' la, ou de não 
oumpril-a, ou de obrigar os mercadores de pão, legalmente 
licenciados, 11 adoptarem os novos vehiculos creudo~ pam o 

."transporte de pão, impondo as penas nella oommilliadas aos que 
não a observassem. 

Esse grave inconveniente desappareceria si· na rcsoluciio 
se houvesse determinado que a medida só teria execuoAo no 
exeroicio proximo futuro. · 

Nestas condições, havendo evidente oollisão ent!1tl a pre
sente resolução e o decreto n. 1. 063, de 30 de dezembro de 
1905, qu1l orca a receita ~ fixa a despeza para o exeroieio de 
1906, prorogado P.ara o oorrente1 esse dispositivo, ITUe .lá no 
anno vigente prolluziu seus effe11io8 legaes, inoid~ aauella no 
disposto na 2' parte do art .. 24 da Consolidaclio das Leis Orga
nicas Municipaes, . por violar normas est.atuidas na lei orça
mentaria em vigor. · · · . . . 

O Senado Federa'l, a quem submetto estas ponderosas 
. razões, resOIV'erá, nn sua alta sabedoria, se e lias de:vem preva· 
~~. ' 

DistJricto Federal, 6 de junho de 1907, 19' da Republica,_:. 
F. M. de Souza Auuiar. -A imprimir. . 

N. 2i3 - :1.9H 
· · A' GommíssAo de Constítuíçwo e Diplomacia pareceram ra
?.oaveis os motivos do veto do Prefeito do Districto Federal 
á resolução do Conselho Municipal, que permitte que as alu
iilnas dos i •, 2" e s• annos da Escola Normal; ás. quaes faltarem 
até duas matarias· para a terminaçlio da !!1tlspectlva série, cur• 
sem, como <Ouvintes, as aulas do anno subsequente, e dá outl'llll! 
pi'Ovidencias, pelo que é de parecer que seja o mesmo véto 
approvado. . · . · · · · .. 
· Sala das Commissões, 4 de setembro de :I. OU. -F. Mendet 
de Almeida, presidente interino e relator. -Cassiano do Nas-
cimento.- Gonzaua .Javme. .. · 

REBOWÇÃO DO 00J)l8ELHO l\W!I'ICIPAL A .QUE SIC REFEI\IIM O PARECER 
E O CVJri'O) ' 

O. Conselho ·Munioi{lal resolve: '· · · · · · · · 
Art. :1.. • E' permitt1do ás alumnas do t•, 2• e s• annos da 

Escola Normal, ás quaes faltarem até duas matarias para a 
torminaolio da série do respectivo .anno em que se aoham ma
triculadas, cursarem, como ouvlntea, as aulas do anno subse~ 
quente, bem assim prestarem exame na segunda chamada, desde 
que tenham obtido 11pprovacAo nas . disciplinas que lhes fal·' 
tanem. · · · . ·· · · . · · .. 

Pnragrnpho unico. Nos exames das alumnas de que trata 
este .artigo, •o numero de provas na segunda chamada sertl igual' 
no da primeira. · · . · · . : 

Art .. 2.• Revogam-se as dlsposicões em contrario. · 
Sal:~ das sessões, 28 de maio de i908,- Dr. José Mendo• 

Tavares, prtesidente. -Eduardo José Pereira Raboeira, 1• se.,· 
cretarlo. - Francisco Pinto da ]l'onseca Tel!es, 2• secretario.,: 

' . -·· .. 
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IIOTIVOS DO ~ VETO » 
( Ao Senado Federal ) 

Srs. ·Senadores - A resolução do Conselho Municipal é 
contraria á lei do ensino (decreto n. 844, de 19 de dm~embro 
de t 901), a qual, na sua segunda {)arte (Escola Normal), para
grapho unlco do art. 12, determma. que a c escola só admit., 
tirá como ouvintes os professores primarioa ~ e que c nenhum 
outro individuo pod.erá, nessa qualidru:le, frequentai-a~. 

Essa disposição da lei, que nllo eomprehende aP.enas as 
pessoas estranhas á escola, mas terminantemente prohibe a ad
missão de quaesquer. ouvintes, foi Justamente aâoptada para 
evitar'perturbacões da disciplina escolar e do regimoo doses
tudos. Sendo acanhadas as acoommodacões da escola, nilo se 
comprehende que, sem graves inconvenientes, se possa permit
tlr em uma só aula a agglomeraçllo de alumnos de varias séries 
do curso. Além das perturbac11es de oNiem material que essa 
toleranoia acarretaria é p11eoiso lembrar que, obedecendo ro 
estudo das ma terias de· que se compõem as séries do curso a 
um programma gradual, organizado de acoõrdo com ás pres
oripções peda!!'Ogioas, a sanoo!ío da· resotuçfio do Conselho viria 
alterar profundamente esse programma, viciando o methodo 
bnsico do ensi,no. .. . 

. Devo ainda ponderar que, tendo o Poder Executivo pedido 
ao Conselho 1\funicipal, em mensagem de 2 d11 abril do anno 
corrente, a reforma {la instrucoão publica, e tendo sido essa re
forma incluída entre os assumptos de que deve tratar exclu
sivamente o Poder IJegislatlvo na sessão extraordinaria já 
installada, não parece •()pportuno que se transforme agora, pra. 
oipitadamente em lei uma alteraoão paroial do regímen em 

. viS'or, alteracilo que ·o Conselho mais demcradamente poderá 
estudar de par com as outras que l"'Oiama o actual res-wlamento. 

Esses motivos me levam a vetar a r.esolucão. O Senado 
Fede!'al decidirá como julgar mais acertado, 

Districto Federal, 20 de junho de 1908,- F. M. de Sou:a 
Aa~tiar.- A Imprimir. · 

· · ·· · N. 214- t9H 

. A' CommissAo de Constltuicfio e Diplomacia pareceram ra-
zoaveis os motivos· do véto · do Prefeito do Distrioto Federal 
~ ;resolução do Conselho Municipal _que autoriz!l o Prefeito .a 
remtegrar no cargo .do profes~ora •adjunta effectiva D. Olympm 
Napolina Loup, _mediante as condições que es_tabeleee, ·pelo qu_ o 
é de parecer que seja o· mesmo véto npprovado. . . . 

Sala das Commissões, 4' de setembro de t9U.- F. Mendes 
de Almeida"presidente interino c relator.- Cassiano do Nas., 
'cimento.-. Gonzaua Jaymc. . . . ·. · · 

RJ~SOT,UOÃO DO CONSET.HO MUNICIPAl, A QU!l Sll REFEREM O PARECER 
. E O «VETO• · 

· O Conselho Municipal resolvo: · · 
· · Art. 1.• Fién. o Prefeito autorizado n reintegrar a ·ex
pJ•ofossora effectiv.n D. Olympin Nnpolinn Loup, professora di-
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plomado pelo Ellcolo Normal desta Capital, sem direito algum 
aos vencimentos otrazndos e á oont.ngem do tempo em que es-
teve fórn do exercício do mngisterio. · . 
. . A1·t. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
. Sala das sessões, em 14 de outubro de 'i 908,- Dr. José 
Mendes Tavares, presidente~-- Edua_rd_o los!! Pereira Raboeira, s· seoret1u•ío.-:- Franci.sco Pinto da Fonseca TeUes, .2• secre-
tario. . · . · . 

MOTIVOS DO • VETO • 
(Ao Senado Fedvall 

. ' 

Srs. Senadores 7" Nego. sancelio li· presénte ·resoluolio do 
Conselho Municipal, porque, decretando a reintegraçlio de uma 
professora, eH a invade attribuieões do Poder. l!lxecutivo, . ·DO 
qual, segundo preoeitúa o § 6• :do art. 27 'da Coni!Oiidaçlio das 
Leis Federaes sobre a organização do Distrlcto (decreto n. 5.t 60, 
de 8 de marco de i904), cab& o. direito exclusivo de nomear, 
demittir, suspender e Uoenolar os ·funooioJiarlos nlio electivos 
do muniolpio1 e observadas as . garantias .definidas em lei. 

·Nilo tendo osiao a professora adjunta .Oiympia Napolina Loup 
demittlda illegalmente, e tendo voluntariamente abandonado o 
exercício do el!irgo (pois. foi. exone.rada a pedido, em H de 
março de . i 900, a sua reintegraçlio seria agora uma c nomea
eilo :., acto que· é da exclusiva competelicia do Prelfeito. . " 

!Basta esta razilo pam justifica.r. o meu véto, sobre O" qual 
ó Senado }'ederal se pronunciará, conforme entender em ·sua 
sabedoria. : . · · · . · . · · · · · 

• Districto Federal, Si d6 outubro de i oos . ...::.. F. M. ·de Sou1a 
Aouiar.- A Imprimir. . . · .· . . · . · 

:N. 2i5 ..;.. UIH 

. A' Commlssilo de Constitulollo e Diplomacia pareceram ra. 
zoa veis os motivos do .vdto do Prefeito· do Dlstrlcto Federal 
á resolueAo do Conselho Municipal que estabelece as horas ém 
que deve .ser feito o varrlmenlo ·das ruas e· praoas, e di\ outras 
providencias, pelo que ó de parecer que seja o mesmo vdto 
approvado. · 

Sala das Commisslles, 4. de setembro de l9U.~ F. Mende• 
de Almeida, presidente Interino e relator.-:- CtJIIiano doNa•-
~imento.- Gonsaga Jaume. · · · ·. · ·· · . · 

. . '' 

' ' ' ' • - " ' • ' ' • • • ' • • • I ' ~ ' 

IIBSOLUÇAo DO CONSELHO MUNICIP.U,'A_ QUE SE 1\EPBREM O PARECER 
B O CV!ITOt . 

O Conselho Municipal resolve.: 
Art. t.• O :varrimentodas ruas e praças será feito de i hora . 

ala 6 da manhA, ficando expressamente prohibldo vnrrel-ns 
:l'óra destas horas. ·· 
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I i.' Durante. o dia a limpeza das ruas e praças será feita 
de maneil•a que não resulte o levantamento de pó. · 

§ 2.• .O empregado da limpeza publica que infringir a Jll'e
sente lei será conduzido pelo guarda. municipal, guarda civil ou 
praça de policia á agencia. mais proxima e o respectivo agente, 
tomando conhecimento do facto, o communicará ao chefe da 
repartição da limpeza publica, que punirá o empregado in-
fractor com a suspensão por tres dias. · 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 
' ' ' 

Sala das:aessões, 28 de julho de 11107.- Dr.losé Mendes 
Tavares, presidente,- Eduardo José Pereira Raboeira, i' se
cretario.,- Franci8co Pinto da Fonseca, .2' secretario, 

IIOTIV08 DO c VBTO , 

CAo Senado Federal) 
' . 

Sra. Senadores - Não posso dar o meu assentimento á in
cl.llsa resolução do Conselho· Municipal. determinando as horas 
em que deve ser feito o varrlmento das' ruas e praças da c i-

. dade, que a limpeza dlaria· se opere sem levantamento de pó 
e commina penas ao empregado· da limpeza publica que a In
fringir, estatuindo que, verificada a infracção, seJa este condu
zido por qualquer guarda municipal, guarda élvil ou praça de 

.. policia á ·agencia da Prsl'eitura mais proxima, que, por sua 
vez, dará conhecimento do facto ao superintendente ·do Serviço 

. da . Limpeza Publica; ' . · 
. ·•·· • . Pela simples leitura dessas dlsposio6es se verifica que a re~ 
solução . do Conselho. versa sobre mataria puramente !'egula
mentar, e que, ell-vi do dis!'osto ono § 8' do art. 27 da· Conso
Jldaóão das .Leis Organicas do ·Districto; é. da .exclusiva alçada 
do . Poder .Executivo, competindo! portanto, ·· aô Prefeito m'Ow · 
diflcaJ-a· como a experiencla lnd car. . . 

·.. ·Estátua a resolução· é cer!Jo, .Penalidade especial para .o 
pessoal do Serviço. da. Limpeza Publica, que Infringir .os seus 
dispositivos, o que .é da comp!etenciB do Conselho; mas tal 
dlsposlçllo, sobre ser inexequlvel1 po·r constituir flscaes e exe
cutores do que é nella determinauo.- os guardas civis e praças 
de policia,. sobre .os quaes a Prefeitura não tem 01 ollo, e os 
guardas municipaes, que pertencem a outro deJ!Brtam~nto mu
nicipal, anarchlzará I() serviço, podendo mesmo·aar Jogar a con
fllctos, visto como a repartição da· limpeza publica possue nu

. merosos flsoaes e feitores de turmas; além dos funcclonarios 
superiores, cuJas attrlbuioões, definidas ~m lei, silo exacta
mente flsoallzar e p11ovidenclar para que o servleo de limpeza 
.das ruas seJa feito de aooOrdo com o ·respectivo regulamooto 
o sem lncommodo para o publico, cabendo-lhes levar as· infl'R
cções que se de11em no conhecimento do superintendente, que 
punirá os culpados, de accOrdo com o regulamento em vigoor. 

Evidencia-se, do que fica exposto, que ·a· resolução do 

.. 
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Conselho nllo só infringe o disposto no § a• do art. 27 da Con
solldacão das IJ&is Organieas do Distrioto1 mas ainda incide no 
disposto na 2' parte do art. 24 dessa lei federal, visto como, 
tendo por objecto acto a.dministrativo, que se acha subordi
nado a normas estatuidas no decreto n. 559, de 16 de outubi'O 
de i 905, que dá regulamento á Superintendtencia do Serviço de 
Limpeza Publica e Particular, viola esse regulamento, sendo, 
IJOrtanto, contraria aos interesses do ·Districto FederaL ·• 

O Senado Federalt a. quem submetto estas consideracões, 
resolverá em sua sabeaoria si o véto deve p!'evalecer. 
· · Districto Federal, 6 de j ti lho de 1907. -]i'. M. de Souza 

Aguiar. _; A imprimir. · · · 
. . . . . ' 

N. 216.- 1911 

· A' Commisslio de Constituiçlio e Diplomacia parecéram ra
zoaveis os motivos do. véto do Prefeito do Districto Federal 
á resolução do Oonselho Múnicipal rogu'lando as promoQõe_ s 
nas repartições municipaes, pelo que é de parecer que seja o 
m'esmo véto. approva.do. .· · ·. · · · .. 

Sala das Commissões, 4 de setembro de 1911.-'- Ji'. Mendea 
de .4.lmeida, __ presidente interino o rolnwr. - Caasiano do Na~:..· 
.cimento. -.Gon:aga Jaume. ·. · · · -~· · · · ·." 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPÁL A QUE SE IIEFIII\EM ·o PARECER 
EOCVIml~ 

O Conselho Municipal resolve·: . . . . 
Art. 1.• As. promoções nas repartições munioipaes. serD.Ú 

feitas por propost~s do directJr g~eral do seguinte modo: dous 
tercos por merecimen!Jo e um por antiguidadte. ·· · · 

Paragrapho unico. A antiguidade será contada da dàta da 
posse· do cargo. Quando, porém, concorrerem dous ou .mais 
funcoionarios á promocAo por antiguidade, com a mesma posse, 
essa será contada pelo tempo de serviço municipal, si este fOr 
o mesmo; recorrer-se-ha 11 id11d~ civ11 e si esta ainda. fOr a 
mesma, a sorte decidirá. , : : · .. . · . . , . 

Ar~. 2 .• • Revogam-se ail dlsjlosiclles em contrario. 
Bala das sess/les, 20 de· outubro de :1904. ·_;Dr. Ji'ranc18co 

Antonio da Silveira; presidente;-' Enéas Mario' de .Sd Freire; 
:t• secretario.- Manoel Joaq11im Vallad4o, 2" secretario. · . •: 

· MOTIVOS DO « VETO • 
.. C Áo Senado Federal) 

. Srs. Senadores -Niio consulta os interesses da adminis
traQúo municipal a inclusa resoluçiia do Con!!fllho Municipal 
vogulando ns promooiles nas reparticões'da Prefeitura. · 

Pretende a rosoluol!o que, á · imitncfio do que se dá nos 
corpos militares, ns promoclles no funccionlilismo municipal 
so fnonm. duas vozes por merecimento e uma por antiguidade. 

. .... -. 
:;....::~_·· 
. ·, '•. \" 

'•'.·· ., "· .. ., 
;·· 
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· Seria um desastre 11ara a administracão si semelhante re· 
·sol·uoão viesse a prevalecer, 

Com ef~eito, é de interesse da administraoão adquirir para 
o desempenho dos seus serviços funooionm·ios intellectual
mente preparados e zelosos na exacçAo dos seus deveres, sendo 
natural qUie os de maior preparo e mais babeis passem a preen
cher as vagas que oooorrerem 'nas· categorias superiores, oomo 
os mais aptos para a ·direcção do respectivo serv100 na esphera 
de sua competencla. · 

Além d!l necessidade de •entregar ·a dlrecoitO dos enÍlarS'QS 
das diversas z,~artlções adminisf.rativas sempre aos mais aptos 
e mai·s ()apazes pelo seu preparo e pela sua dedieaolio ao ser
viço· publico, a promoollo só _por merectmentp crêa salutar es
timulo no funooionalismo administrativo, pela certeza de qure 
só pelo proprio -merito e pelo exacto cumprimento do dever 
será possível a cada um melhorar. de. posioão e subir na h!e-
rarchia administrativa. · · · ·.· · · ·· 

' . 

Prevaleça •o sys!Jema adoptado e ver-se-ha o interesse pelo 
serviço publico desapparecer, n indifferenc.a substituir o es-
f.imulo pela certeza d•a.. promoção. . . . · . .· .. ·. 
·' "Entretanto a lei que re816 o assumpto, que é a.de n. 44 A, 
de 7 de agosto de i893, nllo exclue. inteiramente .a antiguidade 
de condiollo paro promoollo, a colloca apenas abaixo do 171ere-. 
cimento, fnzendo-n prevalecer, si o merecimnto entro dous· Ql! 
mais candidatos a ·qualquer vàga é· igual. · . . · 

. Violando o dispositivo salutarissimo expresso no art. 2' 
do decl'eto n. 44 A . de 7. de ·118'osto ,de. 1893, a 11resente reso
lução. do Conselho M·unicipal incide. no. disposto, âa 2' tJBrlie do 

. árt.. 24 da Consolidacllo das Leis Organicas do Distr1ct) · Fe
deral, pelo. que .lhe opponho véto, como contra~ ia aos interesses 
do, Distrioto. Federal. 

· Subl!lletto á douta apreoi-aclio do Senado Federal as raz8es • 
de nlio sanoçlio, que deixo expostas, pl\ra ·que decida eomo 
julgar melhor. · · · . · · · · · · ··· ·.·· 
. . . Rio de Janeiro, U de novembro de t90i ., -·FranciicoPe:-. 

re1ra Passoa.- A imprimir. . · · . ·.· . . 
N. 2t7- t9H · 

: ' •. , , • , ' , • •. •. 1. • ••• , ,'.. • 

· A' Commissllo de Constituiolro e Diplomacia. pareceram ra-, 
zm\Yeis os motivos do véto do Prefeiif.o. do Dlstricto Federal 
á resoluçl!o' do Conselho Municipal c mandando contar 110 func
olonario Acyllno da Costa Jaoqu&a, para os effeftoe de sua apo
sentlldorla, o tempo em que serviu como empregado de diaria 
nn oommissllo dn. Carta Cl!dnstral »,.pelo que é de parecer que 

· seja o mesmo véto apprilvado. · 
·' Sala das Commissl!es, 4· de setembro de t9H. -F. Mendes 

de Almeida, presidente ·interino o relator~ - Caasian~ d~ Na~~ 
cimento.- GonJaga Jaume. · · , ·· · · · · ' 

-. 
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RF90LUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE 1\E~'EREM O PARECER 
E O CVETO:t 

·O Conselho Municipal decreta: 
Art. t: .E' contado •ao funccionario AcyUno da Costa Ja

cques como se~iços p!1estados, par.'l os direitos e. effeitos de 
sua aposentadoria, todo o tempo em que· serviu como empre
gado .(!e diaria na Commisslio da Carta Cadastral do Districto 
Federal, de t de junho d·e t893 a 23 de abril de i89L 

Art. 2.• llevogam-se as disposições em contrario. 
· Sala das sessões, 29 de outubro de t 904.- Dr, Franci1co 

Antonio da Silveira, presidente. - Enéa. Mario de Sd Freire, 
t• se~retario.- Manoel Joaquim Valladdo, 2•. secretario, 

: ., 

MOTIVOS DO « VETO • 

C Ao Senado Federal ) 

... Sra. Senadores - A inclusa resolução do Conselho, 111410~ 
dando contar ao . tunccionario Acylino da Costa J·acques, · para 
os effeif;os de sua aposentadoria, o tempo em que serviu como 
empregado de diaria na Oommisslio da Carta Cadastral, de .l 
de Junho de 1893 a 23 de abril de 1894; .nlio póde merecer o 
meu assentimento. · .· · .. . · . 

O caso de que trata a resoluçAo do Conselho é meramente 
pessoal, e o fim ·a que visa é abri r uma excepclio em favor de 
oorto e determin.ado individuo, sem motivo que justifique tal 
favor · .. ' '".o,, ' ·' .. ·, 

I ' . ', ' ; , . ''! ' 

Accresce a esta consideraclio que no tempo em que o .fulic
cionario em quesUio serviu . na Commisslio da· Carta Cadastral 
vigorava o decreto .legislativo n; H, de 1 de fevereiro de 1895, 
o qool, em seu art. s• determ~nava que c os empregados do ser'
viço da organizaolio da Carta Cadastral e Topographlca alio de 
méra confiança e nA<o tunccionarios municfpaes, nlio se lhes 
applicando as disposiciles · legaes e regulamentares a elles, re-
ferimteu. · . · · · · 

• Como as· leis individuaes. alio essencialmente contrarias A 
utilidade publica e inconciliaveis com o § 2' do art. 72 ds Con- · 

. stltuicllo Federal, ·cujo principio ~ilna ·toda a· nossa legis-
laçlb, ·opponho vllto á pl'eSente ol'eSOiuçlio, ·. · , 

o Seriado Federal, tendo em vista estas razões, resolverá 
como entender :em ·sua sabedoria. ·· . · . 

. , Rio de Janel~o1 . H .de novembro de 1904.- Francisco Pe-
~eira PaBBOI, -·A:Jmp.rlmir. . . . , · . . · 

'· 

· .N. 218 . ..:.. 10H 

. A' Commlsslio de Constltuic~l) o Diplomacia Pare~eram ra • 
zoaveis os motivos do véto do Prefeito do Dlstriclo Federal 
A·resolucllo do Conse•lho Municipal quo determina que os ope-
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ra1·ios j'Ornaleil•os que $e invalidarem em sei'Vico ~a Munici
palidade perceberão um terço dos respectivos vencimentos, pelo 
que é de parecer que seja o mesmo ví!to· approvado. 

Sala da~ Commissões, ~ de setembro de i OU.- F. Mendc1 
de Almeida, presidente interino o relator. - Ca•siano do Nas
cimento.- Gmuaoa. Jaymc. 

IU!SOLUÇÀO JlO CONSELHO :MUNICIPAL A QUE SE.Rii'FIII\IW O PARIICI'JI 
E O CVETO:t 

O ConRelho Municipal resolve: 
Art. 1.' Os. operarios jornaleiros, qu11ndo em serviço da 

Municipalidade se invalidarem, perceberão um terço dos seus 
vencimentos, uma· vez provado que estejam impossibilitados 
para outro qu·alquer serviço. .· · 

Art. 2. • nevogam-se.as·disposicões em contrario. 
Sal·a das sessões, 5 de novembro de 11104.- Dr. Franciaco 

Antonio da Silveira, presidente . ....., Enéas Mario de Sá Freire, 
- Manocl Joaquim Valladllo, 2' secretario. 

IIOTIV.OS DO • VETO a 

( Ao Senado Federal ) 
. . 

Srs. ·Senadores _;, A incl·usà resoluolio do CoÍbselho Munl
cipa~ detel'minando que os .. oper.arios Jornaleiros que. se in
validarem em serviço da Mumcipalidade perceberlio um terco 
dos ·respectivos venC'imentos, obooeccu com cêrtezl\ a um pen
samento generoso, digno mesmo de applauso mas a que· nAo 
posso dár o meu assentimento, J.!Or ferfr. de f!'ente dispositivo 
expresso da leiorganica da Mumcipalidade deste Distrlcto; • · 

· Estatue o ·art. 28, tanl!as. vezes citado 1em impugnações 
ide nUcas a esta,· da. cónsolidaclio das leis orsanicas do Districbo 
Federal, approvado pelo decreto federal n. 5 .160, de 8 de marco 
do corrente oono, que a. iniciativa da despeza municipal com
, pete ao prefeito, 10ra, nAo veJo como contestar que a execuollo 
• ila. p!'e6ente l'esoluollo, uma vez tra.naformada em lei, nllo acar
rete despeza pllrmanenbe. Desde que o Poder ExecutiVo,, a quem 
compete essa iniciatl\'la; niio solicitou a oreacilo de:lal despeza, 
segue~se qure a alludida resoluolio .viola o dispositvo citado da 
lei orsanica. · · . . · · . · · . · 

· · Nesta conformidade, lamooto ser obrigado a vetar, por 
obediencta. á lei, esta resoluollo. 

O Senado Federal. na sua sabedoria decidirá se o véto deve 
prevalecer. · 

Rio de Janeiro1 to de novembro do t904.- Frat~cilco Pe-
reira Pu•o•,.-A Imprimir,· · · . · · 

,, ·, ·I ' ' ' 

. -:' -~ 

·~ .. 
'-':' 

' ' '·: ~ 
. : ' 
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N. 219- iOH 

A' Commisslio de ConstituiçÕIO e Diplomacia pareceram i·a-· 
zoaveis os motivos do véto do Prefeito do Distrioto. Federal 
á 11esolucão do Conselho Municipal que regula a cobrança da 
tall!a. sanit!lll'ia pelo que é de parecer que seJa o mesmo véto 
approvado. 

Sala das Commissões, 4 de seloo!bro de i9H.- F. Mendes 
de. Almeida, relator e presidente interino. -Cassiano do Nas-. 
cimento. - Gonzaga J ayme. · 

RESOLUQÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A. QUE SE REFEREM O PARECER . 
' III O CVJml:t . 

O Conselho Municipal -resolve: 
Art. 1.• Substituam-se as seguintes disposições do decreto 

n. 413, de 25 de abril de 1903: . . _ 
, !1) as do art. t• e suas alineas 'e as doa arte. 2' e 3', pelo 
segumte: · . · 

Art. i.' A cobrança d11 taxa sanitaria será feita ssmes
tralmente, de acoOrdo com as _tabellas do orc.amen~o em vigor 
na ocoasillo. · · · · · 

§ i. • Nilo se poderá pag!lll' um semestre sem que estejam 
pagos os anteriores. · ' · . · - - · 

§ 2.' Quando o predio fOr habitado pelo proprietario, ou 
estiver cedido gratuitamente, o imposto e taxa a que .se refere 
esta l<ei serílo cobrados sem attencllo á deduccllo da parte do 
impDSto J)l'edial consii;nado no respectivo regulamento. · 
, § 3. • O facto de no mesmo predio ha.ver dom!cilios par
ticulares e estabelecimentos commerciaes · ou industriaes"-~s,. 
oriptorios, etc_., nlio· Importa no pagamento de uma só táxa. 

§ 4. • A 1mpontualldade ·no ·.pagamento de qualquer se
mestoo d~ taxa sanitaria a onera com a multa de 20 /.. si elle 
fizer 110 semestre seguinte; com a de mais 10 % si o fôr no 
oónseoutlvo; e assim sempre progressivamente, auplloando de 
semeatoo em semestre . : , · · · ' · , 
·· · § 5.• As multas serllo cobradas juntamente _com' os_se,. 
mestres em atrazo. · · ._ ·· . . · . . . 
· · § 6.• Sem 11 · exhibiçli() do respectivo reoibo da taxa sani
tarta do ultimo semestre, a comeoar de i .de 11~\ho de 190-i, nllo 
poderá· 11er i:!espachado nenhum !1equerimenw de llceiioa para 
reconstruoollo, concertos, melhoramentos, embellezamento,· etc.; 
de qualquer predi'(), nem concedido alvará de llcenoa · para o 
'funcoionamentô de qualquer estabelecimento commeroial ou 
industrial, ou renovaolío de llcenoas ·oommeroia.es e transfe-
rencias de 'firma e de local. · · · · . . 

§ 7. • Servirá tambem de documento para satisfazer a 
exigencia :do § 6• o .recibo da taxa oorrespondente .ao ultimo 
semestre de occupaclio do predio,. desde que:da desoeoupaollo 
deste se tenha opportunamente participado a quem de direito 
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!' ·qu~ pelo !anoador do districto seja cerUflcado que o mesmo 
pred1o contmúa vago. · • 
. § 8. • Incorrerá na multa de 60 % sob!le o valor do im
post~ aquelle que, toodo communicado a desoccupaoão de um 
predJO, não o f<aQa tambem da oocupaoão, quando este tornar 
a ser habitado. · 
. § 9. • Os alvarás de li canoas re~erentes a estabelecimentos 

. a funccionar em predi'Cis recentemente construidos e ainda nlio 
oceupadoa, . concedidos mediante a oondlçllo da apresentaolo. do 
respectivo recibo da taxa sanitaria, findo o i" semestre, sob 
pena de Be'r cassada. 

Art. 2.• Silo mantidas 118 disposio!ies do art. 4" do mesmo 
decreto n. 418, que passa a ser 2" e seus paragraphos, exce-
ptuando o 1', .que se supprime. . · 

Art. 3. • Silo tambem mantidos, mas como paragraphos 
deste artigo, o § 2' do 1art. 3' e o art. 5' e seu paragrapho 
unico, tambem do dito decreto, devendo-,le lêr semestre onde 
l!l6tá trimestre . 

Art. 1, • Aoorescente-se ao mesmo decreto o seguinte: 
Art. S. • A oobranoa da taxa sanitaria será feita por se

mestres. vencidos, na mesma i!pooa da ·oobmnoa do Imposto 
predial, em tallles ánnexos aos do mesmo· imposto, salvo oaso 
de va.c.ancia ou ruina, sem que do pagamento de um dependa o 
pagamento de outro1 . quand() se tratar de domlclllos, e na 
époúa de pagamento a'CIB aiVIM'ás de licencn, para casas eommer
omes e indus!Jrines, quando se tratar de predlos onde funocio
nem estabelecimentos oommeroiaes e industrlaes. · 

Paragrapho unico. Quando la.8 casas de que trata à ultima 
parte desse artigo passarem a ser habitadas p()r particulares, 
deverilo os proprletarlos ilommunloar o footo á Intendenoia 
Mu!lí~ípal dentro do prazo de 30 dias, sob pena ·de. multa de 
50%. ' .· . . . . . 

:Art. 9. • A cobrança dos alvarás de lioenoa ·para casas 
oommeroliaes e industrlaes JJ!ISsará a ser feita semestralmente 
em Janeiro, fevereiro e julho de cada anno. .· · · 
· Art. 5. • Supprlmam-se os .nrt!l. 6' e 7•, mantenha~ee o 
art. 8": ainda dó referido decreto, que· passa a ser .. 6•. 
· Ar~ •. 6. • Revogam-se as disppsiolles em oontl'M'lo. . 
· · Sala das ileeslles, 30 de maio de 1904. - Dr: Frtmcl6co. 
Antonio da Silveira, ~~:residente>. - .Enéaa Mario de Sá Freire, 
t• secretario,;,;_ los~ íle Souza Lima Rocha, 2" secretario, · 
. . . ' ' - . ' 

. ' 

.. IIÔTIVOS DO « VETO lO 

· ·. (Ao Senado.Pederal > 

' ' 

I,' ' 

. Srs. ·Selllndores: A presente reB'Cilucllo .do Conselho ~un,i
oipnl alt.ernndo. o syst1emn de arreoadnollo dn ta:m snmtarm, 
por .prejudicar 11 ordem e n respeotiVIa esorlpturnoAo de Im
portantes servícos adminlstr.ntivos jú'organlzados, com desvan~ 
t;agem para 11 Munlolpalldnde e. pa11a os contribuintes, e ainda 

• 
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pela C'Onfusão da sua defcituiiSa e obscura redacção; niío.~et~tá 
no caso de.ser eonvertida em lei, · · · · 

O decreto n. 418 (c niio 413 como consta dos l!lutosraphoa . 
enviados Relo Consell!o), de 25 de abril de 1903; regulani!'() a · 
oobz•anca íln tmro sanztaria, que a p!1esento resolucllo. teve eni · 
vista altevaw, obedecendo a um plano administrativo para a • 
sua cxeouçíio, deu Jogar u que fosse· .adoptada certa· norma de 
eBCripturacíio para o 1•espeotivo lançamento e arrooadaoilo, que 
vigorou até o fim do passado eXO&rcicio, sell(}o no nc!Jual.pre~ 
ciso modif.ical-·a, por haver sido, em parte1 revogado o oibado 
de~l'eto pelo de n. 0711, de 31 de deze~bro ae 1903, que .substi~ 
tum a oob~wnca trzmensal da lll'eferzda · taxa pelá semestral, 
ago~a em vzgor. · · ·: . · ·: . . . · 

Tal substituiciio impor.tou · em completa. modificação no 
. sysflema de cobr.1nça e <lo lnncarueuto da alludida taxa c por-
tan~o na respcctiviiiJ eacripturacli.o, · · 
. As innovações estabelecidas pela presente resólucão, alte
rando profundamente o qu J Joi tlio recentemente a•eformado, 
J<edundarli.o não só na completa .1narohizaçiio ·de fla,J.servlço, 
cuja esc~ípta fícartí um vel'dadeiro: ohaos,. mais ainda acarre
Larão, sem duvida algumn; prejuizes á Mu:n·ioiplilidade nli ar
reondaclio da taxa sanitaria, · pelas inevit'llveis: e quasi insa
nav~is eon~usões. na extraoçAo âe guias de pagmentcs, com de
talhes <lo multas aocumuladas, c .. tambem · pelo atropello dos 
lançamentos, resultante da desconjuntura da' cobrança, que o 
11eu art. C•' \? J eslllbelece. . . · . · · · 

Além dos graves tnoonvenienL•J3 npr.nt.ados, um outro de
ool'l'e do citado art. 5' (?) o qual de~rmi·na que - a cobrança 
do imposto de alvarás de licença pa11a. cAsas eommeroiaes e in~ · 
dustriaes passará a ser· feita semestralmente em Janeiro, fe-
vereiro e Juiho dfl ~ada anno. · . · · · · , 

Esse dispositivo, como se vê, importa na revo~çlio, como 
que de surpresa e sem jUstifi.cativa, ile ·uma·lei1 que é regular 
c Jjerfeitamente 9xeoutada ha del·nmto1H; isto e, na revogacllo 
do art. 2' do decreto n. 10~, de 21 de agosto de 1894, que re~ 
gul" a cobrança do imposto dos alvarás de licença, lei absolu
!tamenbe estranha áquella. que a· presez!le resolucllo. tem. em 
vista modificar. Além disso, a alludida modiflcaç6o da citada 
lei trará os .seguintes grav~mes: ...,. .a, necessidade de alterar a 
extensa e trabalhosa . escrzpturacAo para o Jancamento e .co
brança do Jmpnst.() de alvarás .de .licença, que c,le ,ooniiJll pas
sará a ser semestral: a dupUcaoAo ·do serviço com os. lncon\1\l" 
nienteos que dahi decorrem; o não pequeno a~ento de des
peza para .~ ,acquislcfto de ·dobrado numero· .de tallles . pn.ra a · 
dupla oobranoa annual; finalmente· augmento de trabalhos e 
de incommodos para o tontribuinte, obrigado ~ duplo . p.18a
menlro annual, quando tlio habituado' se 'acha com o systema 
actual de cobrança. .. . . · . · . · · . · · 
. . Aos inconvenientes IIJll'esenbados, que me obrigam .a .vetar. 

a presente resolução por. preJudicial aos interesses da admi
nistraolio como aos da collectividade, juntam~se o.ut~oe .l!lcon~ . 
wnientes nlo menos graves, que affecta.m a sua cxequlbJhdiade, 
devido á obscuriclade e. confusAo da .redacolio. e da numeraQlio 
dos respectivoa · artigos, defeitos· que nlo ha necessidade .de 
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illrpon~r, pois resaltam da srrnples leitmrn: do texto do auto
grapho Junto. . · . 

· Sendo indispensável que as leis destinadas a l'egularizar a 
·a!'I1eoadaçilo de qualquel' renda. publica primem pela simpli
C!d~'e, precisão e clareza do respectivo texbo, afim de evitar 
duvidas e reclamações, compreh,ende-se a impossibilidlllde em 
que. fico de sanccionar a presente resolução por mais esse 
motrvo. 

Submetto as razões que aqui deixo expostas á alta con
sideração do S&nado Federol, que julgará, na sua sabedoria, 
si ellas procedem e decidirá como entender de justiça. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1904. -Francisco Pe
. reira Paaso8, -A imprimir. · 

N. 220 - :1911 

. Não parecem procedentes us razões oom citação de lei 
apresentadas· pelo .Prefeito á resolução do Consel·ho Municipal 
que. autórizou o Prefeito a regul'lld' o peso mnximo a t.ranspor-
.tn:r pé los carr)s de mão em uso nesta cidade. · · 

1•; porque o ·Poder Legislativo lllunicipal tem direito de 
legislar S'O•bre qualquer systema de viação e regular todos os 

.serviços referentes á viação urbana (decreto n. 5.:160, de :1904, 
art. 12, §§ t4 10 23); . . · 

2', porque tambem tem direito a ,e,stabelecer penas de 
multa raté{ :000$ (§ .12 do citado artigo 'do decreto n. 5.160), 

· As razões de sentimentalismo e· esthetica que formam a 
preliminar do mesmo véto não. o justificam, porque a reso
luçiio niio é inconstitucional, nlio é contraria ás leis federaes 
nem ·aos direitos dos outros municipios 'OU dos Estados, nem 
aos intereeses. do mesmo Districto, na. fórma da segunda parle 
do art. 24 do decreto citado. . · · . . 

A Commissii'O é, pois, de parecer qu•e o véto seja rejeitado. 
· Rio ·de Janeiro, 4 de setembro de 191:1. -Ji' • · Mendea 
dir Almeida, presidente interino e relator. -:·Cassiano do Nu-
cimento .. _;., Gon:aqa Jaume. · · · 

' ' ' '·· 

RESOLUÇÃO DO .CONSELHO MUNICJP,o\J, A QUE SJ!J,EFEREll( O PARECER 
· ' · . • . . . . 'E O cVETO:t . . · · . . . 

. ' O Conselho Municipal ·resolve i 
J\rt .. i ,• Fica o .Prefeito ,,utorizado a elevar .à 600 kilo

grammas o peso a tl•a:nsporlia:r pelos carros de milo em uso 
· nesta cidade. ·.· · · · 

Art. · 2'.' Tanto estes vehiculos como as.carroças de duas 
. t•odas ltU•indlis a pé, vendedores . ambulantes, cargu·~iros, ser~o 
obrjgados a· afastar-se par~ dar pn•sagem aos ve,hioulos ma1s 
lU~pJdos··de qualquer ospec1e. . '·' . · . 

Vol. rv · • 
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:Art. 3 .. " Fica o Prefeito autorizado a. regulamentar esta 
,lei, c.9mminando multas para os infmwtores, de 20$ por in-

. fraccao o ao dobro nas. reinoidenci.as. . 
· ArL . 4. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 31 dé out1,1bro de 1905.-Pedro Pereira 
de parva!ho, presidente. -.Pedro Moutinho dos Reis, i' secre
tariO.- Bacharel' Francisco Joaquim de Beth.cncourt da Silva 
Filho, 2' secretario. . . · · · 

MOTIVOS DO. c VETO.» 

( Ao Senado Federal ) 

Sra. Senadores: Venho respeitosamente submetter ao vosso 
esclarecido juizo, afim de que resolvaes como entenderdes 
melhor, <J6 motivos por que ·nilo me é possível sanociolllllil' a re
solução ilo Conselho Municipal que autoriza o Prefeito a ·ele
var 11. 600. kilogrammas o peso a transportar pelos carros de 
miO, em uso nesta cidade, e regula o tronsito desses e de outrbs 
vehjculos e dos volantes nas :ruas da Capital Federal. 

A industria de. transportes ~Jrn vehioulos movidos por tra
cção humana,. .que oadial vez mais se desenvolve nesta' cidade, 

. rebaixa a nossa espedie e não póde .attestar o gráo d& •oul!Jura 
a que. attingimos .. 
· · Admittldos e tolerados em looB'es em que out:ros ·meios de 

tramporte S&riam dif!iceis ou impossíveis, sem. gml!lde· dis
pendio, os denominados Cllll'rinhos de milo, movidos pela forca 
humana, se: vllo tornando o · systema de oonduocilo de cargas 
mais. usual nesta Capi!Ja,J:. · 

. Sendo tendencia geral em todos os· paizes civilizados a . 
substituiollo nas diversas industrias do braco human6 por meios 
meoo:ri.ioos, afim de que. oouelles se poesam applicar em mis
t.éooa mais elevados e. mais d~ accOrdo com. a natureza de. s~res 
intelligeii!Jes, nllo me. parece consultar os. ·nossos verdadeiros 
interesses, e menos, attender ás exigencias .. do progresso, ani
mar por qurulqu!Br modo semelhante: industria, maxime quando 
1em todo o paiz se clama que nos faltam. braoos e que i! pre
ciso fomentar a immigraclio, mesmo com grandes sacrlfioios 
para obtel-os. . · ·. · . ' · . · .. • · . 

A presente resoluolio do. Conselho Municipal·, elevando oo 
dobro o peso das cargas que actualmente po!lem transportar 
os carrinhos de mllo, si nilo tem, e nem c11eio que possa ter, 
tal intuito, vem,· sem duv.ida alguma, · acoroç081r · e animar. o 
dàsenvolvimenl.o.de tllo deshumano e atrazado systema de trans-
porlle. · • · . · ' · . · · 

Nilo me é possível, por esse elwado motivo,. contribuir 
· Jl'()r qualquer mOdo para que tal medid~ venha prevalecer,. . 

' · Releva acoreseentllil' - A resoluolio do Clnselho MunJCJpa.l, 
no.• seu• n.llt. 2•,. estatue rearas para que seJa mantido o. livre 
transito nas ruas da cidade; determinando c que 01 carrinhos 

j:., 
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de mlf.o, as cal'l'oças de duas rodas guiadas a pé, vencledlirel 
ambulantes e cargueiros serlf.o obrigados a afastar-se para dar 
passagem aos ~eh!C!floa mais ro.pid~a de qua{qu'er especie. • 

Ora, a attrJbUlcuo de regular o l1vre tr.ansüo nas vias pu
·blicas, ex-vi do que dispõe o § 14 do l!l>rt. 24·da Cónsolidaoão 
das Leis Federaes sobre a organizaciio municipal do Distrlêt.o 
Federal- pertence privativamente ao Poder EXecutivo, achan
do-se a ma~eria delvid•smente regulamentada pelo decreto n, 488 
de 20 de junho de 1904. · . ' 

A resolução do Conselho vem derogllll' esse deêrefu e ulió 
me. parece que legalmente possa fazei-o; por escapar á oorn-
petenci.a legislativa. . · 

Estntue ainda •111 resoluoão que aos infractores das sutlll 
disposioões seja comminada a multa de 20$ oe o dobro. nas rein
cidencias. Determinando o decreto n. 832, de Si de· •ootúbro 
de 1901, regulamentado e posto em execução pelo de' n. 461, 
de 5 de jan'eiro de 190·1, aos i.n!:ractores do dispositivo do ~tt. 2• 
daquelle decreto (·carregar peso superior ao que é por elle fi
xado) a multa de 50$ e o dobro, na reincidenc!B e o eassamento 
da licenca por 1um lbnno, torna-se preciso saber a gual' das 
multas ficarão sujeitos os ollll'rinhos de· mão que incidirem no 
nlludklo dispositivo. · . 

Si, oomo parece, a ultima lei é que de~e prevalecer; visto 
que revoS'a. n anterior, caberá aos carrinhos de mão ~ além 
da vantagem de poderem eanegar o dobro do peso que actual
mente carregam, - menos da metade da multa· a' que ficam 
sujeitos os outros vehículos, exactM!Iente p&la mesma infraeçlio; 

Para animar o desenvolvimento de tAo malfadado· systema 
de transporte não seria' preciso mais, relevando a· oiroums
tancia de ser punida com penas diversas· a: mesma infracção 
da .!\llli, · . · · 

Tendo em vista1 estas considerações. o• Senado Fedem!' de
liberará na sua sabedoria si a resolução em estudo póde ser 
convertida· 1em lei. 

· Distrioto Federal, 10 de oovembro de 1'005, -Francisco 
Pereira Passos. -A imprimir. 

N. 221 - 1911 
A' COmmissl!o de Constituiçili:Jr e Diplomacia pal'OOeram ra

zoaveis os motivos d~ ·ot!t11 do .. ?refeito do Dl~trloto. Fe~ernl 
á resolução do Conselho MumOJPal 9ue regula· a velootóade 
dos automoveis e dá outras provtdenmas, pelo que é de parecer 
que seja o mesmo v é to approvado. 

Sala das Commiss!!ee, 4 de setembro de i911.- F. Mendes 
de Almeida, presidente interino e relator. -Cassiano do Nas-
cimento.- Gon:aoa Jayme. . · 

1\EBO!.UQÁO DO CONBIILHO MUNICIPAL A QUE 811 RF:FEREM O PAIIEClll\ 
11 o c VE'l'O » . . 

O Conselho Municipal resolve: 
· Arb·, i. • o proprietario de automovel será obrl8'ado a ap~e

sentar A Ptefeltum e á· Inspectoria de Vehioulos, ·no· acto• da 
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matricula, um attes!Ailo do maxim~ {(a velocidade do auto. 
movei, •em nivel. 

Art. 2." A velocidade {(o automovel, na zona tUII')JBna do 
District~ l<edoral, ·não sertl superior 111o 15 kilometi•os por ho.ra, 
a 25 ktlometl'os por hJm nu zona suburbruna e a 30 kilo. 
metros por h·ora nas zonas rumes. 

Paragrapho unico. Dentro dos limites estabelecidos, 11 
marcha do automovel será mooerada, a juizo da autoridade 
policial, na ll'elaçüo do tl•ntnsito publico e consideravelmente re. 
duzida nos cruzamentos e curvas das t•uas. 

Art. 3. • A infracção das disposições acima será punida 
com a multa de 100$, podendo ser cassntda a matricula do mo· 
·torista nas reineidenctas. 

Art. 4 .• As. infracções previstas no regulamento policial 
para a Inspecção de Vehi<lu•los e pa;ra . as qw11>es não existem 
multas especializadas pelas leis e posturas municipaes s~rão 
punidas com as multas de 20$ 111 GO$, 1lu cassapão definitiva ou 
tempot•aria da matricula {(o coniluctor do vehtculo. 

Art. 5." Na falta de pagamento das .multas impostas por 
infracção {(as leis municipll!eS ou do regulamento policial de 
Inspecção de Vehiculos, o respectivo inspector terá compe~oo 
liencia cumulativa com o agente da Prefeitura pana •ionvra:r o 
auto de infr~tccão, :afim de ser l•ffectunda executivamente 11 
eobnanoa. . . 

Art .. 6." O proouclo das. multas •do art. 3", bem c'l)rno as 
creadas por esta lei e arl"ecadadas pela policia, será destinado 
á indemnização de servicos extraordinn:rios prestados pela 
Inspecção de Vehiculos, para a bo.:~. e flel•execuctlO ilas leis mu. 
nieipaes attinentes a lesse rllimo de servico. 

Art. 7. • Tooo o automovel é obl'igado a trazer em logm• 
conveniente um deposito destinado ·a receber o ·ea.:ceBflo de 
gazolina •()u ile qualquer outra materia empregada como forciR 
motriz. 

§ 1." Esta disposição e:n.tt•ará em vigor noventa (90) dias 
depois da data da promul~aoão da presente lei. . . · . 

§ 2.' As infracções deste artigo serão punidas com as multas oe cem mil réis (100$) e o dobro nas reinoiclcncin.s. 
Art. 8.• Ficam revogad'os o nrt. 2." do decreto legislativo 

n. 858, de 15 de abril. de i 902, e mais disposicões em contrario. 
Sala das Be:ssões, 28 dezembro de i90i, -Dr. Jo.u! .l!P-rulo:s 

'Tavarea,"pr.esidente. -Edmundo José Pereira Raboe'ira, 1• se
. cretario. - Jo'r(J;Jiicisco Pinto dá Fonseca Tellea, 2• secretario, 

MOTIVOS DO «VETO• 

Ao Senado Federal 

Srs. Senadores- Pela ·PIIosente resoluçilo o Conselho Mu. 
nicipal modifica o decreto n. 858,, de .;r~·qe ,abril de 1902, que 

. regula a velocidade doo automovets, permtttlllld\J quo. esta se,ia 
malar nas zonas urbanas e suburbanas ido que a estatUtda na al
ludida.lei, e dá outras provldencias no que respeita áij infrac-.. ' . ' . ' 

'· ' 
,• 
•.' 
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cões, niío ~~~·das lois e postums municipn.ns qufr regulam oras
sumpto, mas ainda das do I'egulamento de vehiculos da poli(lia 
federal, dando attribuicões á Inspectoria de Vehiculos para la
vrar autos de infracção, cumulativamente com os agentes da 
Prefeitu. ra, e determinanidn que a importancia das multas que 
estabelece seja cada como indemnização á Inspectoria do Vehi
cuJos pelos serviços que presta. 

Desta rapida. summa l:ogo se verificam os inconvenientes 
desta resolucib legislativa, á qual opponho veto, na fórma da 
lei, por julgai-a lesiva aos intm·esses do Districto Federal. 

A resolução dú á Impectoria de Vehiculos, repartição es
tranha ú Municipalidade, sobre cujos funcciO'nar,ios esta nenhu
ma accãJ tem, cumulativamente com os agentes da Prefeitura, 
attribuicilo lerspecial destes, com a circunstancia de mandar la:
vrar .o auto de infracção- stl no caso do infrnctor se recusar ao 
pagamento da multa em que ~ncoi'I'OU, quando, exactamente, 
esta f·Jrmalidnde é essencial para que a imposição da multa soja 
legal. 

Sobro infi'iugil• o disposto no art. 31, § 2•, da Consolidação 
das l~eis Organicas do Distrit:to, o diHpositi·vo citado traril. con
fusãJ do serviços o acnrretni·á attritos no desempenho das func
ções policiacs e municipnes,ou dará em re~ultado o bis 'in idem, 
oorm prejujzo da .iu~tiçn, ai·rogando-se cada. um dos agentes- oj 
municipal e o policial - o direito do capit,ular a infmccão con
forme so trate - de lei municipal ou d~ r~gulnrnl•nto policial . 
da Inspecção dos Vehiculos. 

Estatue •O• art. 6" da re'soluciio que o producto da~ multas 
m·recllidadas om virtude deste dnspositivo sel'á . destinad·J á. in
oomnizacão dos serviços extraordmarios prestados .pela InsJ;le-
ctoria de VehJculos. · 

Tal dispositivo, oomJ é facil de comprehender, sobre pre
,iudicar a renda municipal, mandando applical-a a serviço per~ 
tencente o custewd'o pela. União, ci'ea despeza nova, visto que; só 
como despeza p6de a importancia. das multas ser escripturada 
para que tenha sabida dos cJfrés municipaes, afim de ter a.p
pliencã.o que lhe destina a f•esolução - despeza para que não 
houve !iniciativa do Podei· Executivo. . 

Finalmente, legislando sobre a infmeçiio prevista no regu
lamentJ policial pa1•a a Inspectoria de Vehiculos, serviço per
tencente li P•Cllicia fe<Wral, a rosolucão infringe o dispostd no 
I 30 do art. 34 da IC.Onstituicilo Fedeml, que. dá essa comp&ten
cia ao Congresso Nacional. 

Por estes fundamentos não posso sanccironar a presento re
solução, que incido no disposto nJ art .. 2·1, i • e 2' partos! da 
ComolidaçiLa dlfs Leis ÜI•ganJicns do Dist.ricto J<'edoral, appel an
do deste meu acto pam a. alta sabedJria do Senado Federal. 

Districlo Federal, ii de .inneiro do 1908. -F. M. de Souza 
Ao1tiar. -A imprimir. 

E' qovemente lida e oem debato, approva.da a redacciio: final 
do projecto do Senado n. 22, do tllJi, · 
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.. !'" I ·~ 
o Sr llendes de Almeida ( •) - Sr. Presidente, a pm': 

prensa publieou ho.ie a noticia de um sequeslr(), prom)
vido pelo prJcurador da Republica, .por ordem do Sr. ministoo 
da Justiça, em propriedades de uma corporação religiosa dil' 
credo catholico, cuJo superior hierarchico, fre.i Diogo Ide Frei
tais, é cidadão braZ!leiro. 

Com:O\ dos termos pelos quaes foi fe.ito o processado, 
verifiquei ter havido violação elos princípios constituc.ionaes, 
não só do art. 72, §I t• e 3', ~orr.o tambem d() art. 83 da 
ConstitUiicão Federal, e, send·o como sou, zeloso pelas prero
gativas e pelaa garantias constitucionaes e para que 
o Brazil nib entre na mesma linha dos promotores de perse
guições a credos religiosos., com•01 outros paizes do antigo con
tinente, venho s)Jicitar do Senado a upprovação de um requerli
mento, pedindo informações ao Governo, por intermedio do Mi
nisterio da Justiça e N•egoci.Ja Int.tlriores, sobre esse acto. 
· Os 1/imples termos do requerimento mostram quaes as idéas 

de que esoou possu~do e que teem sido sempre por mim man
tidas, desde que tomoi assenb nesta Casa, i·sto é, guarda zeloso 
dos princípios con•Litucionaes. . 
. c Requeiro que, pelo Mill/isterio da. Jtistica e NeSIOcios In-
teriores, :sejam solicitadas dJ Sr. Presidente da. Republica: 

1', cópia de todos os netos, documentos ou inquerito que 
serviram de base ao sequestt·o d)s bens de uma associação re
lil!fiosa d01 cl'edo catholico da Ond'em Franci·scana, que tem sua 
séde no convento de Santo Anton,io, desta capital, cujo superior 
ó o cidadão brazileiro frei Dilo,go de Freitas; · 

2', cópia da lei (fi 1• e 3' do art.· 72 da ll~nstituiiçãJ Fe
deral) que autorizou o procedimento official ao Governo Fe
deral, mandando que um dJs procuradores Ida. Republica pro
mJvesse o .sequestro da p11opriedade dessa associação, onde era 
exercido o seu culto, publica e livremente; 

3•, informações sJbre se foi, mediante indemnização prévia, 
desapropriwdo aquelle edifício e quaes os demais bens mclui
dos no sequeestre: 
· 4', e si o Governo Federal mandou c·Jnviod'ar, notificar, inti
mar os membros da corporacão cujo bens foram sequestrados a 
entregai-os, ou defender seu direito antes desse, acto. 
· V. Ex. comprehende, Já foi demonstrado por mim aqui, 
i)o Sen111d'o, que o nrt. 83 da Constituicib Federal ni!J() póde con
siàerar vigente n' actual regímen dispoaicões que tiveram sua 
origem na proprla essencla e natureza monarchlca dos reglmens 
anteriores. · 
· E, tambem, sendo livre a qualquer assJoiação religioa& re
unir-se e exercer livre e publicamente o seu culto, e sendo tam
bem determinado que ninguem póde fazer ou deixar de fazer 
ªinilo cousa detet•mlinada em lei, apresento o requerimento pe
dindo ao Senado a sua approvnciiJ, para gàr11ntia geral, porque 
o que póde acontecer com um d•os artigos "dlf•Constituioilo póde 

' 

(') Este discurso não foi revisto pelo· orador. 

, .. , 
. 't' 
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acontecer com outros e nós nllo devemos deixar de attender IUlll 
verdadeiros prlneipios cJnstitucionaes, zelando pela sua guarda 
e evitando a sua violaolio. · 

Vem IÍ Mesa, é lido, apoi.ndo o posto em di~cu.ssi\o c Rem 
dehntr. npprovndo o seguinte · · 

REQUERIMENTO 

N. a-t9H 

Itequeiro que, pelo Miniaterio •da Justioà e N!!gocíos Inte
riones, se,iam sJiicitadas do Sr. Presidente da Republica as se-
guintes informncões.: · 

T. Copia de todJs os netos, documenf.os ou inqueritos que 
SIJrvirnm ae base no sequestro dos hons do uma. assJciacão reli
giosa d·J credo cntholico, a Ordem Franciscana, que tem sua séde 
no convento de Santo Antonio, nesta Capital, ou.io superior 11 o 
cidadãJ braziieiro frei Diogo de Freitas. . j 

· II. Cóp•ia, da lei (§§ i• a a• do art. 72 da Constitucllo Fode
J'al) que autorizou o procedimento official d·o Governo Federal 
mandando que um dos procuradores da R!epublica pl'Jmovesse 
o sequestre da propriedade dessa associação, onde era exercido 
·J seu culto, publica e livremente. 

III. Informações sobre si foi, m~J~d:iante indemnir.acw:~ pre
via, desapropriado aquelle edifici·o e quaes os· demais bens in
cluídos .no sequestr.(), 

··IV. Si o GJverno Federal mandou convidar, notificar, !in
timar os memb11os da corporacão cujos bens foram sequestrados 
a entregai-os, ou defender seu direito, antes desse acto. . 

Sala das sessões ;do ·Senado Federal, 5 de· setembro de f 91!.. . 
- F. Met'Ules de Almeida. · 

· ORDEM DO DIA 

PREMIO DE VIAOflM A DOl\IINtlOB FJ,flURY DA ROCHA. E OÍJTROB ' . . 

s• discusailo i!à proposicii·J da Camara dos Deputados n. 47, 
de 1011, autorizando o Presidente da ,Republica a abrir ao Ml
nisterio da Agrietilturn, Industria e Commercio·o cred·ito espe
cial d1o 12:600$, our(), para as despezas com a manutencllo no es
trangeiro, !durante um anno, dos nlumn:~s da Escola de Minas de 
Ouro Pret.o Domingos Fleury da Rocha. Alceu SJares de Lellis 
Ferreira e· Nicodemos Felisberto de Mac9do, nos termoR do 
ar! .. 221 do Codigo de Ensino, sondo 4:200$ a cadanm delles. 

Appovada, vne ser submettida ti sanccno .. 
' . .. ' . 

O Sr. Presidente-E~tnndo esgotado a ordem do dia, vou 
levantar. a sessão. 

Designo para ordem d:1 dia da seguinte: 
. a• discussão da propJsicilo da Camora dos Deputados! n. 25, 

de f 911, autoJ•iznnd.o o PJ•nsidento da Republica a abrir ao Mi-
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nisterio da Justiça e NegociJs Interiores, o credito extraordi
nal1io ode 5,:613$916, .para pagamento de vencimentos ao capitão 
Fernando Alves de Souza Allio, da F·o·roa P.Jlicial do Districto 
F1eideral, no anno de 1909, e o credito supplementar de 6:605$496 
á verba n. 15 do art. 2• da lei n. 2.221, de 31 de dezembro de 

· i9.09, para rpagamento dos vencimento.!! ao mesmo ·Jfficial no 
oorrente axercicio, de accõrdo com as decisões proferidas pelo 
Poder Judiciario Feliernl (com parecer favoravet da Commis
aão de Finanças) ; , . : 

· :3' .discussão da proposiçAJ da Camara dos Deputados n. 48, 
de 1911,. autJriznndo o Presidente da Republica a abitir ao Mi
nisterio da Guerra o coedito especial de 1 :235$483, para P.aga. 
mento dos ~encimentos do escrevente de 1• classe do exWncto 
Arsenal de Guerra Ide Pernambuco GoncaJ.J Attico de Lima, du
rante o per i ado decorrido de 1 :i de agosto de 1908 a 24 de agosto 
de :1909, em que serviu addidJ wo ho3pital lll)ilitar do mesmo 
Estado (com parec.erf~vorq.vel da Commissll.o de Finanças) • 

IJevantà-se.aJI(l~alio á 1 hora. e 45 minutos •. 
. ' . . 

: -"' . ': ---
95~ SESSXO EM 6 DE· SETEMBRO DE 19H 

PRESIDENCIA DO SR. QUINTINO BOCAYUVA, VICE•PRESIDENTE 
' 

' i..~ 

· · A' ·1 hora da tard:a, ,presente numero legal, abre-se a ses
silo a que concorrem os ~rs. Quintino Bocayuva, Ferreira !Cha-

. ves, Pedro Borl!'ell, C$ndido de Abreu;· Jonatha•s Pedrosa, Ga
brieJ Salgado, Mendes de Almeida, Ribeiro Goocalves, Gerva
sio ·Passos, Pires· Ferreira,, Tbomaz. Accioly, Tavares de Lyra, 
Altlíonio de Souiia, Alvàro · Machaldb; · Walfredo Leal, Castro 
Pinto, Sigismundo Gonçalves, . Gonçalves Ferreilra, Gomes Ri-

. beiro, Guilhermes Campos,· Coelho e ·campos, Oliveira Valia
dilo, João Luiz Alves, Oliveira Frigueiredo, Sá Fve·ire, Augusto 
de Vasconcellos, Bueno de ·Paiva, Bernardo M·ontelro, Foli~ 
ciano Penna, J,eopoldo de Bulhões, Gonzaga Jayme, HerciJ.io 
Luz, Lauro Müller, Pinheiro Machado e Cassiano de Nasci-
mento (35). · 

Deixam tde comparecer,· com causa justificada, os Sra. 
Araujo Góe11, · Silverio Nery, Arthur ·Lemos, .Indio do Brazit, 
Paes de ;Carvalho, J·osé Euzebio, Urbano Santos, Joaquim Malta, 
José Marcel~ino, Ruy Barbosa, ·Severino Vieira, · Bernardino • 
Monteiro, Moniz Freire, Lau11enco Baptista, Laill'O' Solj'ré, Al
fredo Ellia, Francisco Glycerio, Campos. E)alles,t-·Braz Abrantes, 
A. Azeredo, Metelto, Joaqni.m Murtinho, .Generoso Marques, 
Alencar Guimarães, Felippe Schmitd e Viof.obi~in.õ1 Monteiro (20). . ,; ~. 

E' lida, posta em discuasão·e sem debatéúa'ppNvada 11 act11 
da sessão anterior. o:r:: 

.. -· ·, 

''•• ' . 

• 
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O Sr .. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Quatro do Sr. 1• Secretario da Gamara dos Deputados, da

tados de 5 ld•:> co•rrente, remettendo as seguintes proposições 
daquella. Camara: 

N. 58 - 1911 

. Emenda da C amara doa Deputados ao projecto do Senado. que 
concede um anno de licença ao desembargador Pedro A 11-
(J'UBto ãe ·Moura Caríjó, juiz da. Cdrte de Appellação 

Em vez Idas. palavras : - Com todos os vencimentos-, di-
ga-se-Com ;ordenado. ' · 

Camara dos Deputados, 5 de setembro de 19H. - Sabino 
Barroso/unior, presidente.-Antonio Simeao dos Santos Leal, 
t• aecreta1•io •interino. -Eu:ebio Francisco de Andrade, 2• se- . 
cretario interino.-A' Commissilo de Finanças. 

N. 50- 1911 

O Congresso Nacional resolvo: 
Art. 1. • Fica ·J P!1esidente da. Republica u:utonizado a con

ceder ao porteiro da Alfandega de Manáos Antonio Pedro Serra 
dos Santos um anno de licença, com ordenado. . 

:Art. ·2.• Rev·:>gam-re Bil disposições em contrario. I 
Camara dos Deputados, 5 de setembro de 1911. - Sabino 

·Barroso Junior, presidente .-Antonio Simeão doa Santos Leal, 
~· secretario ;interino.-Eu:ebio Francisco de Andrade, 2• se~ 
cretario interino.-A' CommissAo de Finanças. · · 

N. 60- 1911 

Gl Congresso Naoi:>nal decreta:· 
Art. 1. • A reforma do 2• cadete, 2• aargento• e tenente ho

norario do Exercito Josll Vieira da Costa. será considerada .co~o 
c:>ncedida no posto de 2• tenente, com o respectivo soldo pe;la 
tnbella consignada na lei n. 24, de 15 de dezembro de. 189.\. 

Art. 2, • Nenhum direito, porém, l!lrá o referido official 
11 quaesquer vantagens pecuni,arms anterwres á data da presente . 
lei e relativas ao posto em que, o·ra é reformadJ, bem como li 
grlitificaçl!o -addic,ional de .que trata o art. 1• do decreto n. 193 
A, de 30 de janeiro de 1890. · . 

Art. 3. • Revogam-ae as disposicões · em contrario; 
Camara dos Deputados, 5 de setembro de 1911. - Sabino 

Barroso ltmior, presidente.-Antonio Simeão dos Santos Leal, 
1• seoretnrio·linterino.-Eu:ebio. }'rancisco de Andrade, 2" se
cretario intorino.-A' Commissão de Financas, 
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N. 111 _; t9U . 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica autoriza/li~ o Presidente da Re1,1ublica 

a conceder um anno de licenca, com ordenado, a D. Mar1a Fir
miana Guimarães Cravo telegrapbista de 4'. classe da Repar
ticlio Geral dos Telegraphos, para tratamento de sua saude; re
vogadas as disposições em contrario. 
. Camara dos Deputados, 5 de setembro de :19H .-SabiM 

Barroso J1tnio1', presidente. -Antonio Simeão dos Santos Leal, 
:t• secretario interino. -Eu:ebío Francisco de Andrade, 2' s,e.-
oretario interino. -A' Commisslb de Finanças. . 

Um do Sr. Ministro da Viacão e Obras Publâcas, da mesma 
data, transmittindo a mensagem com que o Sr. Presidente da 
Republica restitue dous dos· autograpbos da resoluolio do .Con
gresso Nacional, sanccionada, que determina que o chefe de 
óeccão Ruben 'l'avaros, addido ao mesmo ministorio, perceba os 
vencimentos do seu cargo conf()rme a tabella do decreto n .. 2.092, 
de 31 de agosbJ de 1909.-Archive-se um dos autographos e 
eommuniquo-se !\ Cnmura, romettendo-se-lhe. o outro. · 

Outro do Sr .. MiMstro das Relações. Exteriores, datado de 
4 do corrente, trnnsmittind·3 a mensagem com que o Sr. Pre
sidente da Republica restitue •dous dos autographos da resolução 
do .Congresso Nneional, sanccionarlu, que concede no 3' es
cripturn!lio da secretaria do mesmo ministerio, Herculano de 
Mendonça Cunha, a aposentadoria com um terço do ordenado 
que actualme.nte percehe.-Archive-se um dos autographos e 
communique-se á.Camara, remettendo-se-lhe o outro. · 

O Sr. 3" Secretario, ao~vindo de 29, procede á leitura dos se~ 
guintes . . . · ·, · .· · 

PAI\ECERIIIB 

N. 222 .:...._ :19tt 

Foi presente á ICommissllo de Obras Publ•icas . e Em prezas 
Privilegiadas o requerimento em .que o engenheiro Raymundo 
Pereira áa Silva pede Que o CongressJ Na!li00!\1 autorize. o Go
verno 11 oontraotaro.. oom 'n' ompreza que elle t.tver orgamzado e 
nOS tormos da QropOSta minuciosamente ,justificada, qua apt'IJ
Sil'!l!JoU ao Sr. Presidente da · RepubJoica, a qual vem junta ao 
seu requerimento, 11 construccão e arrendamento de uma estra~ 
d~ de ferro que, tJlUrtindo de Belém do Pará e cortando 06 

· territorios do Maranhilo, de Goyaz, da Bahla e de Minas Geraes, 
vá ligar-se i\ Estrada de Ferro çentral do ;'B,razil em Pira~ , 
pora, com rnma~s estabelecendo hgacllo entre 1!. nova Unha e 
a rêde de viação ferren em construccfio nos Estad·'s de 16\ste, 
do Mnrnnhilo até a Bahin, e entre as bncins· nav&gaveia f.lo To-
cantins-Araguaya, do Pnrnhyba e do S. Francisco. · . 
. O peticionaria nllega que. tendo orgnniz~do esse projecto 

em 1898; tem feito deJJe •nct.ivn-e notorin propaganda desde 
. aquella. época, aqui e no estrangeiro, e que; desde 1907 apre-

:· 
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sentou ao Governo proposta para sua execução tendo obtido 
sempre o projecto as melhoras informações das repartições 
teohnioas do Ministerio da Viação, que o estudaram e sendo que 
a proposta que agora apresenta e que é calcada no regillllen 
estabelecido pelo decreto n. 8. 7i1, de 10 de maio do corrente 
1mno (referente á reviaão do contracto da Rêde de. Vu1cão 
Ferrea Cearense), só encontrou da parte do Governo 11• objecção 
de que a autorização contida na lei do orçamento vigente é 
insufficiente para a celebração de um contracto de tal natureza. 

Allega amda o peticionaria em seu favor o ·disposto na 
lei n. 5.5612 de 28 de fevereiro de 187 4 (art. 6', n. 2), que diz: 
c Terá prererencia para concessão ... a companhia ou seu in
I'OI'fJOrador que prove pertencer-lhe n prioridade da idé'a o 
ter promovido a realizacão della,, 

A GJmmissão, tendo estudado devidamente o projecto e a 
proposta e tendo .pedido ao Governo os esclarecimentos que :Ibe 
pareceram necessarios, pen:sa que ·o projecto offerece realmente 
as mais assignalnd~IS vantagens para o paiz. quer· HIJ pont.l) do 
vista. da defesa nacional, quer nos pontos de vista economico, 
poliUoo e administrativo, v1sto que estabelece !igaçllo, por viação ' 
interna aperfeiçoada e nas . dil'ecc6es mais favoraveis, entre 
todas as estradae da Republica, com a circumstancia muito im
portante de permittir, pela variedade de clima dos ·terrenos que 
a estrada atravessará, a oolonizaçlio por immigrantes naoionaes 
e estral181B·iros, e que a proposta offerece por sua vez a vanta
gem de basear-se em contracto cu.Jas clausulas J4 toram estu
dadae e acceitlllS pelo Governo actual como a oondensaclio de 
todae u ob~igaçõee reciprocas reconheoidll8 neaeuarlae e justas 
pel(]B governos anteriorea. 
. Pensa ainda a Gomrnisslio que um projecto desta importan
cia e desta natureza deve, por if.odos os motivos, ser eJieoutado 
·por uma empreza particular, para não ezceder os limites de um 
custo raroa'\11&1 e produzir os resultados que· é licito esperar-se 
delle 1em favor do desenvolvimento ooonomico e consequente 
expanslio dae rendas do paiz; todavia, é de parecer que, asse
gurado o direif,o de proferencin em igualdade de condiçõe·s, que 
nlio sómente a lei mas a simples equidade mandam dar a quem 
organizou um proj eoto e trabalhou pela sua eJCeouoll.o, deve o 
contracto ser feito por oonoul'l'leDcia publica. · 

. . 

· -Assim, a GommlseAo offerece 4 consideraclio do Senado o 
seguinte · · 

PROJECTO 

N. 29- i9H 

O Congresso Nacional reeolve: 
AI'!.. t. • Fica o Governo autorizado a oontraotar, mediante 

oonourrenoia publica, sob o regímen estabel,eoido pelo decl'eto 
n. 8.711 dil'iO de maio de 19H, a construcclio e arrendamento 
de uma estrada de ferro entre o porto de Belém do Par'tl e a 
estaçlio de Pirapora, da Estrada de Ferro Oentral do Brazil, 
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pelos vane:s dos l'ios Capim e Toca.n!Lins até Caral•ina,. dahi cm 
· de~nte passando pelos municipios de Duro e Taquatinga no 
:Es~ado de Goyaz, e Januaria, no E>tado de Minas Geras ou 
acompanhando os valloo dos rios 'focantins, Paranan, Preto 
e Pnrncut.ú, conforme 'o~ reconhecimentJs preliminar•Js• most.ra
J'Om ser mais conveniente, com ramaes ligando S. Domingos 
da Bôa Vista, no Pará, com o ponto mais aprc·m•iado da Estrada. 
de Fosrro S. Luiz a Crucias, nM Vt5inhancM da •estação de Co
roatá, o as estações mais oonvenientemente situadas com os 
pontos iniciaes ou te1·minnes de navegação dos rio~ Anguaya, 
Tocalllf.iDB, l'arahyba e Rio Grande (affluen~e do S. Francisco). 

Pnragrapho unico. Ao engenheiro Raymundo Plereira da 
Silva será dada a preferenoia para o contracto em igualdade de 
condições. · 

Art. 2.• RJJvogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, 5 de setembl'o de 1911 .-Bel!'nardino 

Monteiro, presidente.--Jonathas Pedrosa, reiator.-Alvaro Ma
ellado.-A imprimir • 

N. 223 - 1!H1 

'A.' Commissão de Constituição o Diplomacia pareoll'l'wm ra
zoaveis os motivos do veto do .prefeito do Districto Federal á 
resolução do Conselho Municipal que dispõe sobre a communi
cacão de que trata o decreto n. 432, do 10 de junho de 1903, 
pelo.que é de parecer que soja o mesmo veto approvado. 

Sala das Commissõns, 4 de setembro de 1911.-F. Mendes 
de Almeida, presidente interino e relator.-Caaaiano do NaB'Ci
mento •--:Gon:aga Jayme,. 

RJ!SOLUQÁO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O'PARECER 
B O «VETO• . 

O Conselho Municipal resolve: 
. Art.A.• A communicaolío. ~que. •trata.o decreto n. 432, 
deJO de junho de 1903, será feita todos os annos nos mezes de 
abrU e maio, designada no mesmo decneloo. I 

§ 1." Os mappas para essas communicaoões serão fornecidos 
gratuitamente pela Pref.eitura e depois de promptos serão entre
gues na Sub-Directoria das Rendas ou agencias, quando se re~ 
:ferirem a districtos suburbanos, mediante as d·iJSposições do 
mesmo decreto. · .. ·!· ·· 

§ 2. • As agencias remetterih esses mappas á Sub-Diraotoria 
das Rendas aos snbbados, devendo a ultima remessa ser feitlll 
no dia 2 de junho. · .. ~· · . 

§ s.• Estas communicacões sik> isentu.,do ·imposto de ex
pediente e serüo assignadas pelo proprio ou seu~ .r,epl'esentantes. 
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,\rt. 2." Os que não fizeram llS communicações no corrente 
exercício poderão fazei-o, independente de multa, até o dia 30' 
de novembro do corrente anno. 

Al't. 3." 11Je'Vogam-s.er as disposições em contrario. 
Sala da~ Sessões, 11 de maio do 1904 .-Franci.Yco Silveira, 

presidonbei.-Enéas .lllario de Sti Frei~u. 1" secrotario.-Jostí de 
Souza Lima Rocha, 2' ·secretario. 

MOTIVOS DO « VETO ,. 

C Ao Senado Federal ) 

Srs. Senadores-Opponho veto, na fórma da lei, á inclusa 
resolução do Con~~elho Municipa~ que altera algum!lllJ disposi
ções do decveto n. 432, dia 10 d& junho de 1903, que deu novo 
regulamento para a arrecadação do imposto predial. 

Tal resolução é ·i.IJegal e incranveniente, por não consultar os 
interesses do serviço publico, ferir de frente o principio cons
titucional da igualdade perante a lei o estnbelooerr, !!Cm nece• 
si'dade, excepção em favor dr& uma parte dos contribuintes : 
os proprietal'los dos predíos subuz•baruos. 

O objecto que viza a resolução é pecuHal' ao Executivo 
Municipal. · . . 

E' a este, e não ao CollSill!JO, que incumbe estabelecer os 
meios lllll!lis adequados para a cobra·nca das rendllS do Diatricto 
pelos orgãos competentes, do modo a dar inteira e satisfatoria 
execução a uma de suas mais importantes attribuicões, qual é 
a da arrecadação dos impostos taxados na lei orç8lllll'lltaria. 

A resolução do Con:~elho IJCIUverte as agencias da Pre
feitura em reparUcões succ:arsaes da Sub-Dkectoria das Ren
das, que é a unica, por lei, encarregada do processo de per
cepção da renda municipal. 

G!! agentes fiscaes, reprflilentantes do prefeito nas cir
cumscripções do Districto, são os unicos funccicinarios que têm 
attribuicões definidas pela h~ organica do Di!Jt.ricto Federal. 
Em mataria de co!llipetencia as attribuiçõos são de direito strl
oto (stricti juria), e a lei federal nilo deu aos agentes-fisc~s a 
faculdade de auxiliar a Sub-Directoria das Rendas em. sua 
missão. 

Contra a resolução se oppõe ainda a lei n. 513, de 23 de 
dezembro de 1898, em seu nrt. ll", consolidada pelo decz·eto 
n. 5.160, no art. 28 do capitulo III, que confere ao prefeito a 
iniciativa da despeza. . . 

Com ef!eito, ella contribue para augm&ntar a despeza ~ di
minuir a receita orçad·a;. .\ugmentn a desJ?e2a, porque det.er
mina a impressão de comm.unicações pred1aeos e a sua distJ•i
buic!Vo gz•atuita; diminuo a receita, porque, havendo o Conselho, 
pela lei orcamentaz•la em vigor, fixado a arrecadação do im
vosto de expediente em 250:000$, a resolução isenta dease 
1mposto aque1lns oommunicnçóes. · 
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Além da excepção que ·lll resolução estabelece, determinando 
· que as communicnçf>os dos propl'ietarios da zona suburbana se
jam •entregues nas agencias, assim convertidas em collectorias, 
quando as dos proprietarios da zon111 urbana são depositadas 
dircctuomente na Sub-Directoria dns Rendas, torna a resolução 
tumultuarias os .serviços do lançamento do imposto, da es
cripturacão, extracoíío da divida e competente arrecadação. 
Çom effeito ella p11oroga antecipadamente o prazo das com
municnoões, que termina no dia 31 de maio corrente, até · 30 
de novembro, ampliando assim o prazo estabelecido em lei para 
as reclamncões sobre o lani)'Jmenfo do imposto predial até 
IJ. época em que, IJJO exerclcio seguinte e de conformidade com 
!' lei, se deverá realizar a cobrança do primeiro semestre. 

E' manifesto que de tal processo resultarin.m lacunas nos 
lan()amentos, atropelo para escriptuiljacllo e llmpo.asibjlid~e 
absoluta de attender o funccicna!Jsmo da Sub-Di11ectoria das 
Rendas, em um só tempo, á cobranca do imp3sto, á sua. escri
pturacão e aos demais serviços de summa oolevancia que a 
lei lhe confere. 

Pelos motivos eJg~o·stos e pelos doutos· supprimentoa do 
Senado )Federal, cre1o ter dito, embora ,summariamente, o 

quanto seria prejudicial aos interesses publicas a 3anccllo da 
presente resolução. · 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1901 .-Francisco Pereira 
Passos.-A imprimir. 

N. 22.1 - 1911 

A' Commissão de ·Constituição e Diplomacia :pareceram ra
zoaveis os motivos do veto do prel'eito d~ Distr!Cto Federal á 
resolução do Conselho Municipal que transfere para os ,serviços 
da Prefeitura vurios empregados da secretaria do mesmo Con
selho; pelo que é de parecer que se,ia o mesmo veto approvado. 

Sala das Commissões, 4 de setemb~:> de 19H .-F. Mll1ldes 
de Almeida, pvesidente· interino e relator.-Casiiano do Nasci
mento.- Gon:aaa Ja11me. 

RESOLUCÃO DO CONSEI.HO MUNIGIPAL A QUI~ SE IIEI'EREM O PARECER 
E O «VETO~ 

O Congresso 1\funici:pn.l res()lve: 
Art. 1. • São transferidJs defi.nitivnmente para os serviços 

da Prefeitura, nos cargos e com as vantagens e direitos que· 
lhes assistem, e sem offensas n.os direitos dos funccionarios· da 
mesma Prefeitura, ·Os seguintes funocionarios adilidos da secre
taria do Conselho: d.irector de secção Pedro. CarLos da Silva 
Rabello, o nmu.nuense Gustavo Adolpho Ortmnnn, Carlos de 
Antas Rangel de Va~oncollos Junior, Alfredo Joaquim de Oli
veira e Annibal José Chavnntes, devendo estes· dous . ultimas, 
que se· acham licenciu.dos, apresentar-se áquellea · ser.viooa logo 
que terminem as suae licenças. · 
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Art. 2.' Fi.ca extOI!'Ilada da r.ubrica.- Pessoal- ('§ 2') . 
do areamento VIgente, para a rubJ•ica·- Eventuaes- (§ 55), 
tambem do areamento vigente, a quantia de 15:600$ para pa
gamento dos empregado;• de QtHl tl'Ula o artigo ante(lcdente, du
rante o restante do actual oxeroicio, e aberto o credito de 
2:534$, sup:plementar ú rubJ•ica ~ Pessoal - do referido § 2' 
do ·Jrcamento deste anno. . . . 

Art .. 3! Revogam-ae as disposições em cCI'lltrario. 
Sala das sessões; 2 de maio de :1902. ·- Carlos Leite Ri

beiro, presidente. - Rodrigues Alves, i' secretario. - Do
mingos Esteves Maggioli, 2• secretario. 

MOTIVOS DO "VETO • 

Ao Senado Federal 

Srs. Senadores - Nego sancclio á inclusa resoluoãJ do 
Conselho Munleipal que tran.qfere para •os serviços da Preflei~ 
tura, nos cargos e vantagens que lhes assistem, varias empre-
gados da 'secretaria do mesmo Conselho, · · · · 

O art. I' importa provimento e. nJmeacão dos referidos 
funccionarios ;para as repartições da Prefeitura e, portanto, 
creacão nella de novos empregadJs. · 

Ora, tal disposição •offende a attribuicão exclusiva do Prle
feito, consignada no .art. · f9, I 7', da lei organica n. 85, de 29 de 
setembro de :1892, a de nomear os funccionarios não electivos 
do munlcipi·J, exceptuados os da secretaria do Conselho e aquel
les a que se refere o art. 32· da mesma lei. Si o poder .executivo 
municipal não se deve ingerir na escolha dos runccionarios da 
secretaria d:~ Conselho, delimitada, como se acha na Jegislaolio, 
a se.paracão dos dous poderes, '0 executivo e o deliberativo, 
nlio póde tambem o CJnselho designar •empregados de Sl.la se:-

·. cretnria para/servirem definitivamente nas reparU~ões da Pre
feitura. O Conselho, que . tem equiparado neste ponto as suas 
attrlbuições ·áS do Congresso Federal, nã~ encontrará, quer por 
parte do Senado, quer da. Cnmara dos Deputadoo, acto algum de 
transferenoi11 de empregados de 1SUas secretarias ,para repartl
cões fed,eraes, · quo o autJrize a adoptar tal. norma de proceder. 

A resoluclio do. Conselho fere o art. 9• da lei federal n. 543, 
de 23 de dezembro de 1898, em virtude da iniciativa da despeza, 
bem como a creaçllo de empreaos municipaes cabe exclusiva-
mente no Prefeito. ·. · · . · 
· E'· bem recente a lei municipal·n. 785, de·f7 de dezembro 
de ·tooo, que x•eorgnnlzn as repartições da Prefeitura. O art. to 
dispõe que •o pessoal respectivo será dividido, $e81!Jrid·J as ta
bailas que acompanham n mesma lei,' ·em dous quadros,. um de 
funcoionarios· effect.ivos e oJUtro de funcoionarios nddidos, os 
,qunos aguardam na Prefeit.ura ns vagas dos effeetivos; A reso
lu~i1o do .ConselhJ concorre fatalmente para augmentar na mes-

. rnu Pret'eitmn o quadro do~ ·nddidos, ·Rem benoficios para o sor
viço publino ou para os cofres municipaes, e em detrimentO> dos 
addidos já existentes, como taes por lei olassltlcadoa. · · ' 
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· Accresce a estu,s consideracües que· o nrt. 2• da presente 
resoluciio abre um credi~o supplomentnr do 2 :534$ ú rubriNI 
-Pf!ssoal-do art. 07, ij 2", da lei ot·c.nmentaria em vigor, au
gmentando assim a despeza, o que infringe o já citado art. 9" 
da lei n. 543, de 23 die• dezemb11o• de i898. . 

O Senado Federal resolverá si devo prevalecer a resolução, 
ú qual ora opponho veto, de: accôrdo com a lei. 

Districto Federal, 9 de maio de 1902.-Joaqui.m Xavier da 
Silveira Junior.-A imprimir. . 

N. 225 -1911 

O veto op\Josto pelo Prefeito do Districto Federal ú reso
luçãO! do Conse ho Municipal que regula o commercio e deposito 
de inflammaveis e explostvJs, nã01 está de accôrdo com ·o art. 24 
do decreto n. 5.HIO, d·e. i904, porque a referida resolução nãC\ 
é inconstitucional, nem cantraria ás leis federaes, nem 1ws di .. 
reitos dos outros municípios ou Estado~ .. nem aJSI interesses 
deste Distrícta; porque n~o viJla. leis. ou regulamentos, antes, 
prapõc-se a alterai-os de nccõt•do com as conveníenoias et se
gul1anca da população. 'll~do •ia&J se· evidencia das ralllles justi
ficativas do veto, nu.s cruaea. se declara que ha nelle conve-
niencias para fiscalização, . . . . · . 

Quanto ao c:lntracto a que se refere o veto, está este garan
tido pel'il'B princípios geraes, da não ·retroactividade das leis e 
a r.ropria clausula· decima. do mesmo cont.racto resalva os di-
l'ettos de terceiros e as posturas mnnicipaes. : . 

. A .Qommissilo é, pois,. de .parecer que o veto seja rejeitado. 
· Rio, '4 de setembro de i904;-· Ji'. Metndes de Almeida •.presi
dente interino e relator.-Cassiano do Naseimento.-Gon:aoa 
Jaume. · · · · · · 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUN'IClPAL A QUE. BE REFEREl\l O PARECER 
. EO CVE'I'Ot . . ' 

'": 

O Conselho, Municipal·resolve: 
' ' ' ' ' ,. ' '.' ' 

. 'Art. ·i .• Ficam prohibidos os grandes depositas de generos 
lnfi~mmaveis, expJ.:Jsivos e corrosivos, constantes da tabeila an-
nexa, fói'a dos pontas indicados na presente. lei. · · · 

I i. • Os grand!l!s deposi.tos ·de generos inflammavels e cor
ro~iy~»~ ·só .pocle·rão · ser estabelecidos, .co~ a divida seguran9a, 
em tlhas ou· na parte terrestt•e ·dO ·Dlstrieto Federal, em d!s
tanoia nunca inferior a 600' metros de qualquer ponto pov·Jado, 
sal\"D :os que forem pela Prefeitura Municipal directamente ad-
llllinistrados. · · · · . 
. , ··I 2.• O,~ grande·s depositos de .generJs explosivos só. poderlío 

llllr estabelecidos em ilhas que estejam collocadas a mais de. 
500 metlms ·do littoral da cidade e 300 do ancoradou!'J ·habitual 
dos navios.. '· 

) .. 

·, . 
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f' s.· Qs grandes depositos de .aguardente ,e alcoal deve rio 
ser. localizado em trapiches. do litoral, da cidade, alfandegado6 
ou . nlio ou .em ilhw~ d·J · Districto Federal. . . . · , . 

· ArÍ: 2.• O commernio .de aguardente cootinúa regulado. e 
regulamentado pelo decreto n. 426, de, 25 de. maio .de :1.903. 

Ar~. 3.• Os cammerciantes de generos inflammaveis, explo
sivos e corrosivos, em grande escaula, exceptuanda os .de aguar
dente .e aloool, só ;poderllo ter· em suas casas commerciaes pe
'quenos depósitos, para os quaes a entrada diaria de generos 
nunca exoederá de 50 mlumes de inflamJlliQveis e corrosivos 
e .de .:I. O de explosivos, podendo, entretanto, desembarcar .ou re
tirar dos grandes àepasitos as quantidades dos mesmo genel'OIS 
deiitinaoos directamente aos .pontos de desembarque, aos . de 
embarque ou 8'0 fraccionamento a .outras ·commeroiantes llcan
.oiados, pela Prefeitura, reapeitada . a regulamentacAo: da· pre

. sente lei, deveMo conservar as quantidade~~ .neCRSsariaS·; ás 
vendas diarias em logar. isolada de .outro generos.,, OOsillrvadaa 
striotamente todas as . precaucões de· segurancli, . sendo tarmi-
nantemente.prohibido .tel-os em siobrado. ... , .. · · 
. · Art .. 4.• Qs commerciantes de, aguardente ·a alcool nas 
mesmas condicões 'do artigo anterior .só poderllo ter em sullS 
casas eamerciaes. até 30 pipas da primeira substancia ,e :1.0, da 
segunda, nlio .as •podendo oopositar .em 08BM que tenham sobra
do com r~ideneJa,de_pessoas estanhas.ao alludioo commerci·a •. 

Art. 5.• Os .commerciantes a varejo só poderlio ter em suas 
casas. !lommerciaes, · diariamente, . doua · volumeSl,. exceptuando 
os dos, di~trictos :suburbe.nos, :_que; ~oderllo ter até· :1.0 .. volumes. 
em de_postliqe, ,sendo esta .. em ,recmt:> perfeitamente coberto e 

· fechado, fóra do. estabelecimento :ou.·de ,qualquer ·habitaclio,.:em 
· distancia nunca inferior a cinco ·metros.. . . · . , 

. ·' Art ... 6.• . Ganstitue . infracçiLo municipal quando em I!IU88 
·casas. -fOr encontrada . .mais de metade da quantjdade recebida 
em um 'd!a, ·demorada por mais de .cinco, se fOr· superior a 

. dois·volunies; .. · . . . . .. , ... : . · · 
· :·. . ·Art. 7.'. Os .infractores dos awts.: s•, 4', 5' e.-o• incorrerl!.J 
. na :nr.tlta .dé .UI$ .por, volume, excedente, o .dobro nas reinciden
cias ~ cinco dias de prisiLo,. clrrendo exchli&ivam(mte ·por conta 

. do Infractor: todas as:despezas. com a romoello diOa.generos para 
os grandes, deposltos · licenciados, determinados· :pelo ·Prefeito. 

Art. 8.• .Continuam em pleno vigor,:o .decreto -,u;, 389, .. da. 
7 de .·fevereiro de .:1.903; que regula a. exploracllo. de: pedreiras, e 
a .postura> de. 3. de novembro .de :1.883; sobre ;o ;funccionamento 
das fabricas de fogos artlflciaes. oom a alteraollo de que t~ata 
o decreto n.· 9t2,. de ·Outubro ó& :1.902. · . 
, . · Art .. 9.~. Os e:tploraoore-s.de pedr.eiras:e fabricantes de fogos 
artificiaE!S ~ó poderiLo ter em_.depoaito a quantidade de explo
SIVO , permittlda · . ...:.. .. tres . VI()IUmt~s diariamente, · constat!Wld·~ a 
presenoa: desses .. volumes a· gula do fiscal respectivo· do. mesmo 
gonoro. · . . . · . . . . . : . . . . 

·. · · · Paragrapba .unico. Os infract:o·Jies.do.disposto ·nestê artigo 
.serlio ·multados ·em .50111. por, volume. excedente. e, em• dobro na 
r:llincidencía, sendo opprebendidos'. os • volumes , em· excesso en-· 
11ontrados· , . . · .. · ..... · .. · ... ·. · , e ' l , . . . , , ' , · \ , " , , , , , , 1o • • , .. • , I ·· 

Vai, lV 
. ' 

.,·, 
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. 
· · :Art. :1.0. Coilthida em pleno vigor •o deoreto n. 4U, de 28 
de ootubrq de ,:1.897,. que ·prohlbe· o em11rego da nitro glyceriDa, 
da dynamlte e se'W! congenerBS na flibrhlaelio · de f·agos artl• 
fiola.es, . ·. · · · · · · · . · . · · 

Paragoopho único, Os fogos pl'eparados oom taenubstan
cHJs; nlém de sujeiteorem o seu fabricante ou vendedor ás pena
lidades consignadas no § :1.• art. :t,• do referido decreto, serlio 
~~fl~~::~dldoa e,. i~utilizadoo ·pelas autorid~des, munloipa.es . ou 

· Art. 11. A niilguem ó permittido- oommerciar, fabricar, 
importar ou depositar geileros jttflammaveiS, expiasiVIOII e cor
rosivos sem pi•évia Ucellça 'do Prefeito do ·Distrioto Federal. · 

·. · :Art. :12•· Ninguem poderá fabricar, ter em deposito ou ex
·POI' i!. venda polvorll de qualquer natureza, dynamite ou ·qual
qllll!r 'OIUtro explosivo sem lioen.ea especial da Preféltura. e au
torizaollo d'a chefe de iJOI'ola; · · · ·. · · · ' .. · · · 
· •· Pal'àgrapho"unlclo, Os ·,infractores ""rllO punidos com· a 
nlülta de · 5ooe· e ·lmmediatilmente apjlrehendldos todo& •·as · eil:
plosivos encontrados, correndo por conta d:t 1111'l'a. . cliol' todas •as 
despezas·da remooAo e·IÓUtrlls de direito, · . .. · · • · 

Ai't. ts; No ·llttoral da cidade só é permlttldo o embarque 
e desembarque de generoe inflammavels, explosivos e éorrosl

. ViOs. ollo c4és da pr~a Vinte e Oito de' Setembro ou em •outro 

. qualQlier panto, · a ·julio dó' Prefeito; quando assim exigir a se-
guranôa publica. . .... · . · · .· ·•. · : · .. · · · 
. • · •Art. U. ·TOdos os generos de que trata a ·Rreeente lei,· des

embarcados IllosJlilntos deslgnlld019 do llttoral íla :Cidade :,ou sa-
. h idos das respectivas fabricas, . estao&!s de estrada de ferro• do 

Distrloto Federal e doa lirandes deposites, 8ó poderlio ~er tran
sportados medlanw · umll BUlEi tlornecitla pela. Blltoridade · flsoal 
NlBpeetlva, ·procedendo requlsiellO do dono ·ou ·lnteressad~1 . em 

· cuJa gUia constamo: o. nome do respectivo dono, 'a tJUalloa.de; 
a quantidade ·e o· destino dos gener011, · :' · .. · · · •· ' • • · · · " 

Art. i6. Quando •:1!1 generos provierem de depoaltlls llcen
liladOII .e outros looaes .de que tratã o art. U, serllo. ailompanha~ 

· doi por uma I!Uià ou memrw.aMum forneeido. pelo •dono;· admi
·nlatradór ou gerente. •·· · ·.·.:·, ... · : · · .. , · .. ··· ,. · ··:, ' ..... , · 
: : Arh., t6 •. A·I!Ilia·de .. que tratao·artiU· seri\ ... lieged. i'quando 
os SM!eroe: forem deatlnadOe a. eatabeleeimentos .da oldllde nAo 

. ··llce111ilad011 pelCJ·Prefelto. · ··· · ·· · · · '' :.• . · · .. · · . 
. Art.. n .. ,\ .. feita de guiá; de que tl'lltam.'os. a.rts~. i'i e iii 

· · daílta. lei, oonátltue lillfraoóllio, cujas ;penas silo as oomminadas ·· no .. art • . 7o·. · .' .,. .. i.: •· ·,;. ·, · ....... · ..• - ···". ·:·;, ;·;-··.: ·;f • 

Art. :1.8. A polvora; dynamlte e seus oói18eneres, "guando 
'em 'tran~lto, f.lcam sujetta.s 11f1· seguintes •àOildlolles regula.mlln-
tareil: · · · · · :· . •• .. : ·· . " · · · ··· · .... : · · ····••:•· "·' 

· . ·. <• a)· Por via mal'iUma - A: !llllbaroaollo: em ·.ilue· foram con
. 'duzldoe .taes generos; c!Bwrll :trazer·. hasteada·.vlaivelm&lte 'Da 

prôa •uma flammula com •o distlcll-'-«Exploslvo•; · .. : . ' 
· ·. b) . Por ·via tmoe1tre -.:.. Todos os volumlis·.·conténdà ~asas 

substancias, quando em tra~~Bito, deverAo :!IBr ofJIIveillentemente 
enoaili!Otados I! encapados,. de fdrma a evltaNtll•ee sinistros, tra
zendo cada volume um lettrelro bem vlslvel>'do seu oonte\1do. . . 

·~· 
'·· .. 
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Parasrapho unloo. Os Infractores. desse artigo .serlio puni-
doi. com a multa de tooeooo. .· · . . . · . ., .. 

Art. 19 •. Os f<Ggos artltloiaes,. quando . transportado• . pelas: 
r.uaa do Districw Federal; deverAo ser tambem enae.lxotadoa ou 

il~:r~~~apho unioo. · Ós infracto~ •seria ~;utail.x;· em 
50opuu0. . . . . . . . . - . - . 

· .Art. 20. NAo ll'Oderllo ser queimados na zona. •urbana do 
Distrloto Federal fogos· artltlolae~~· nas ruas, praoaa; trave81118 
ou beccos,. das Janellas e portas dos prédios que del'ém para os 
mesmos. · . · · · · ,. · · • 

· I t.• Nilo se com~rehendem nas•dispoelgõeB.·do presente 
arLigo · os fogos de art1ficio por occasiilo f:las ftestividaf:les, de-, 
vendo para esse fim ser-observadaa-as.presoripçlles-do decreoo 
n. 444, de 23 de ®tubro de 1897 (Arts., 2• e a•j-· · . . • . · · · · 

• · ·12. • 09 Infractores deste art1go serio mu tados em. 501 e 
no. dobro nas relnoidenoias, oom al'prehenalio d01 fogos. . · ·. •·, 

.. . Art. '21. Nas mesmas penas .•Incorrerá quem Janoar ao ar 
ll1llões de fogo dentro do perimetro do distrlcto curba!IIOio e fizer 
fogueiras nas -ruas, .pracas,. travessas .e beccos:·da mesma. zona.: 

Art. 22. Fica prohibido qualquer deposi·bo de v.olumes,dtl 
generos inflammav.eis ~xplosivos ou · co~rosivosl ainda .. mesmo 
para uso particular, aem prev.la lloenoa da Preieltul\111 N:unlol• · 
pai, ficando o mesmo deposito sujeito ao regulame1lto da .pre
sente lei, suas penalidades e .imJlostos taxado11 .. em ,Jej,.oroameq~ 
tarJa de acoórdo qom u quantidades dos ;VOI)UIÍel P.erniU~iq(", . 

. Art. 23 .. As llcenoas.para o commerolll)p •nduatr••· -uso, 1m• . 
portaolio; exportliolio, transito e· devosito desses f811&ros .serlio . 
apresentadas ao:cV•ietot da 11espect1v.a. auboridade .no pruo.,de. 
30 dias e as concedidas 11ara a queima .. de. togas artlllolae'B 110 
de 2•· horas contadas da data da sua extracoio. na Directoria da 
Fazenda Muniolpal. . . · · . . . . . . 

·. PaNgrapho unlco. Os .Jnfractores inco~rerão na· mu!ta dá 5oeooo. · ._ .. . .. . . . . . . .· .. _ . , . .. 
· , · Art. 24. Fica prohibida ,a permanencia de .producttis . .iri~ .·· 
!Jammaveie,. ell:plosiv.oa ou corrosivos, já manufaoturadoa,:.noà . 
liooaea do.l.'eapectlvo fabrico.:.. ·. :. ,. ·, , .. ;, ... · ... ·· · 

· . Paragrapho unloo. · Os. infractores serlio m_ultalioe ·em -_21l0• . 
I!· naa relnoldenolaa em 5001000. · . . . . . . . :, , 

. Art. 25. B6 serlio, permi.ttldas .aa fabricas de .phoapboroil e . 
dle outros lntlammav.els ou. col'OOillvos em oasas completamente : 
isolada~~ e- afastadu do alinhamento dll6 I:IWIS e de ,casas vlilnbaa 
pelo menos 1 O metr9s. · . , . ·,. . . . . · . .. . . . , . _ . . .. , · 

Parasri!PhD· UDIOO •. 08 lnfraetores sei.'ID .multàdos .e~. 2008 . 
e .nas relnc1denclaa em .500toOO. • .- , ... _. , .· · ·,,. 

Art. 26. Fica prohibido o transporte" de geiieros infiBllilJIO
veie e corrosivos pelas ruas da cidade, em v.asilbamas. furados 
ou quebrados que . possam . produzir o derramamento ·. dos 
mesmos liquidas. . · . . . . . · . · . . 

Paragrapbo unico. O dono dos generos pagará a multa de 
200$, sendo apprehendidos os generos ·para .garantia .da impor
tanoia da multa e despezas com o deposito e armuet1a81!1D, se 
hOUV'el'. . . . ·. . : .. · . ·· · 

. .,· 

. ·. 
. .. , 
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Art. 27. O desembarque e embarque de generos inflamma
. veis, explosivos e cor1108lvos nAo poderio realizar-se. antes das 
9 horas da manhA, nem depois das ·3 horas da tarde. · 
. .. Art .. 28. E' prohibida a parmanenoia de qualquer embar

cacAo carreBada com generos lnflammaveis, explosivos ou oor~ 
rosivos atracada pro~imo. ou ·no litoral· da· eidnde antes das 8 
ooras da manhA depms das 4 horas da tarde; . . · 
· .Art.· 29. Os generosdnflammaveis, explosivos ou corrosi
vos de procedencla~ estrangeira destinados ii. desembarque, de
pois de despachados' pela· Alfandega, nAo poderilio permanecer 
mwis de 24 horas, a contar da data do respectivo despacho, 
dentro -das embarcaolles•nas aguils marítimas do Districto. Fe-
deral. ·· · · · , '· . 

· · · 'Art. · 30~ .'llodo o -commarciante que tiver em suas casas de 
negocio generos •inflammaveis, explosivos e corrosivos, sem que 
estes constem. na respectiva licenoa, incorrerá. na pena de. 50$, 
que será. comminada· -tantas vezes quantos forem· os mezes de
corridos at4! .a. apresentacAo do requerimento e pagamento dos 
dmpostos correspondentes ·aos mesmos generos, independentes 
de.qualquer·outrft'•pt~nalidaoo em que tenha incorrido·em face 
das. leis em vigor, . · · . · . . · · · · 

. · · Art • .31. Annualmente, todos os commerciantes de generos 
. inflnmmaveis e corrosivos ~~erAo obrigados, a titulo de inicio-de 
... ·negocio (commercio,.industria, importaeilo, deposito e llliO), n 
· reqperer as respectivas licenoas addicionaes; as quaes s~rào de
·vidamente informadllil ·pelas autoridades municipai!s. ' ·' · 
· ... Paragraphounieo. ·,A'·f<Blta de Hcenoa ~t&rá..o infraotor mul
tado t~m 200$ e dahi por ·diante em mais .de 100$ por mez ou 
f.racollo de mez que decorrer nté o effectiw JlngamPntu dos res-. 
pootivos impost JS n;unicipae;. · · . · . . · . · .. 
· · Art. 32,' Fica o Prefetio autori~~ado a manllaJ··n~~cut.ar ad~ 
. minlstrabii\'amente,. ;pelos respectivos funeohlnarlo~, ·.o · servieo 
de emoorque e desembarque, nos Iocaes permit.t.iliOR, dos gene-

. ros .inflamma.veis; e:x;plosivos e corrosivlMI e, bem· assim, acrear 
o Entreposto Municipal dos mesmos generos, suJeitando a· BP· 
prova.olflo do Conselho Munic•ipal as tabellas de carga, deacarga 
e armazenagem; abrindo para isso-o·necessario credito.· · · 
· · Art~ 33. O Prefeito fará· expedir com urgencia eos ~uncoi• 
onarios encarregados ·desse servioo·' regulamento pre~uo,. de 
modo · Q!Ue possa esta .Jiei ser observada em todas. as suas · dia· 
poltiç&ls. · · · .. · · ' . · · · · , • • • · ·• · ·· · . < · · ·. . 

Art. 34; Os palitos e·mechas phosphorados, quando acon
'dicionados em latas hermeticamente teclla~as, nlio alio conside· 
rados productos inflamma.veis para. os effe~tos desta. lei • 

.Art. 35. Ficam revogadas todas. as disposiolles .em contra-
rio., · · · · · · · · · 

. ' IJ'ABBLLA DE JNI"LAMMAVBI8 B CORROBIVOB .A QUE fim: RBFBRJ!l 
O PROJEC1'0 . . ·· · , • .1'1:-, r. 

Ph'o8phoros ·(corpos simples). . 
· Phosphoros de cêra.'' · · · · 

Pa.Htós e mechas phosphoradoa. 

.. 
; _:. ' 
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Ether ordinario (ether ethylico ou •lllllphurico, ), 
Collodio Jlquldo. . · 
Aloool (alcool ethyHco ou ordlnarlo, aguardente), 

. Aloool amyllco, . · . · · · . . 
Oleos de petooleo, de sohlsto e de alcatrllo. · ... 

· Essenolas e hydro-carbureto emprewados na Industria. e 11-
iUID•tnaollo . · · · · · · · 

. ·· AloatrÍies .e malierlas betulllinosas liquidas. ' · 
Acido nltvico. (azotico) mono-hydratado . · 

. Acida sulpjlurlco. . · . . . . · . 
Acido nltrJco (azotlco), fumegante; 
Carbureto de calclo. 
Sulpbureto de carbono. . 

· · Enxofre em bnuto ou subllmado ,. 
• · Salitre, nitro ou nitrato de potassa.. · · · 
· Estopa em bruto ou em rama, coroas e pannos alc.atroadoat, 

TABSLI..A . DI! EXPLOSIVOS 

' . ])ynamlte e seus congeneres,· vigarista, sebastianista·.: •. 
Polvora ·e cartuchos de guerra, caoa o mlaa. · · . . ·. · 
Polvora de base do plcrato. 

. Algodllo'-polvora. . · 
Algodllo nitrado para ·collodlo. 

· PlcMto o tormlalio!l. . . . . . 
Nltro-glycevl·na~ · · ·.. · · ·· · · 
Fulminato& e misturas do fulminatos. 

" . 

Misturas de chloratos·'C. uma materia combustivel. · 
· Fogos de artificio • 
. Estopins; . · . 

. 

. ' <lapsulas. embaladas.· · . ·. . 
Balas ardentes ou outro arbi-fiolo. · · :, ·. 

. ~r~~T~~~ linho. tubiÍi"ant8; . .•.. . .. ·· . 
. P1cratos, ou ba96 de picratos. '·. · · .... 

·. · : Sala' das sessões, 31 de dezembro de·t907 .'-Dr.io16Ment~~, 
Tavare11 presidente,;_Eduardo .Jolé Pereira>~aboeira; t• se- . 
cretario.-Franciaco l'into da Fonl.eca Telle1, 2• secretarl.o• ; .·· 

·I'' . '· 
' .. ·· . i . . • : • •' .. 

. MOTIVOS DO .. •VBTO•· .. 
' .. 

. . . 
Ao: Senado F.ederal ' ~ . ' 

. '., 

. ..: ' ' ,, . . .. ' ' " ' ( . ' ' . ,_ ' ' 

. Srs, Senadores - Deixo de sanccionar a incJousa. resoJuolo 
sobre .o estabelecimento de grandes deJ!osltos de ·lnflammavels, · 
explosivos e oorrowj.vos no .. Districto Feileral pelas selfU'lntes ra-
ziles: · · ·. . · ·. ·· · :. · .. · 

A dlsposloAo contida no § t• do art; t• desta resoluolo coJ-· 
lide com o contracto qui! a· Prefeitura. firm'OU· com Lourenço da 
~llva e Oliveira 11 9 do novembro de 1006. .. · · · 

' 
j . 

·. 
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. Diz a clausula X desse contracto: - 41Reapeltados e resal
vados os direitos adquiridos e de terceiros e as P!J8turu· muJIIi • 
cipaea sobre o assumpto, a Prefeitura nllo· concederá a outrem, 
na zona terrestre da cidade, . o estabelooimenfJOt de depositas 
IJiara os .generos de· qlJII! .. trata o• pr~sente ·contracto, em quanto 
·perdurar e: ·vigorar ·e•t&., • · 

Por força desta clau9illa a Prefeitura.; durante a "Yitencia 
do contracflo, será obrhrada a nllo conceder lloenoa para aquelles 
grandes deposites ena zona terrestre. do Dletrloto Federal,; e, 
si-fosse sanccionada a presente resoluollo, nllo IJ'!)deriá ser ne
gada tal Jicenca a qu~ ·se apresentasse nas eondlol!ea preaori-
ptas pela lei. • ·. •. · . , · · . 
. · .Nilo .bo.veria meio.de remover ·esse emharaoo: ·pÔrquanto, 
si ·a Prefeitulra tentasse, . num regul4mento ·ezpeclido ·.para 

.· execuoAo .da lei; ,reatringir oiUI condiolles. que· alia determina para 
os gra111des deposites, ou crear pa11a, essa execuollo oondtel!es 
nlio impostas nem. cogitad•as pelo legislador, que pudesem. tor-

. nar a mesma . exeouoilo i·mpossivel, · illusoria ou mais onerosa 
.·-ainda. assim nllo se daria ,f18medio ao·· caso-persistiria . sem
I)re a· lei; •a disp.oeiclio regulamentar se consii:leraria nllo es
oripta; .e ·a olau1ula.·X·do contracto· de 9 de·. novembro· de 1906 
ficaria sem o cumprimento promettido pela· Prefeitura.· · .. 
- Além disso, () art. 6' da. resoluclo (Uz que oonstltiÚrá ln· 
fraccllo municipal· o facto ld~ nlio ter .pedidO,!! ,Jiegooiante ven-

. der mais de mel!ade da· porclio de inflammavels que lhe I! per
mittido ter em seu estabelecimento. 1181. dlsposlclo.:(,in.lusta, 
porq. U!! o n.egooian~e n. unca ·Jl(lde·prever um. ·a.· e. stap. ao. AI:!. áo 8'8U 
negomo •. ·UIJ!a. ·~9~SiyeJ oes~!IOAo; da. prpcur!\ ·do genero. . : . 

· Devo ainda .. chamar a attenolio do Senadó :Federal. para. oo 
nrts; 14 e 27 da· resoluolio. . . . · · . . • • · · . · 

. ··. · · O ".arU nàz depelJCI~r de um só tunàclonario, que nlo tem 
.substituto legal, toda .a regula.rldade do ·servloo e a aeguranca 

· publica;· ~esde. que . esse. funooionat-J.Ci por qualquer ·motivo,. 
· · nllo sendo encontrado, n!OO possa e:qltldlr' a!guia, ·os. genelr()s p~

-, . · rigosos permanecerlio abandonados, •e os ~eus .proprletarlos. fi· 
carAo• sujeitloe a multAI.· e. penalidades,, que. nlio . .mereceram, . por-
~~ed~~!:1~io~~~f;~~u o.:~~m~rlmen~ ou ~~~ :~umprl~~~~ 

... , 

; . '. 

· ' O árt. 27 determina: co desemb11rque e embarque de ge
neros inflommaveis ·e explosivos e corrosivos nlio poderá reali-. 
zar-se nntea das 9 bllorRB' da· manhA nem depof•s dàB S horas da 
tarde,, .. . · , .. 

· · 1 1 ·~ , ~ r •. •· ·• · l ,. · · ' · ·. ·- - · · . · 
. · Si por um lado· a presoripollo deste artigo attendle ás con
vontencias da fiscalizaçlio, por outro constitue uma . séria 
anieaoa ·para a· segul'llnoa· publica,- por serety' essas as horas de 
maior :movi!IM!nto nas ·ruas da ·cidade. '·' · · · · · · · • · 
-I· • '.l'o.''' ," ··-•.'" '•:' •' · •' ._\1, " , · '': 1 ' ' '' 

·. ·· · ·A lresoluolio nllo o0o11oillou ·.esses dous interesses; Igual-
. mente· me~eoedores de tQda a attenofto. . . .. . · . . .. · . 

•· · Ta~. s~o: os motivos .Pelos quaes ne~ s~mcoliofesta reao~ 
luolo. . . . ... . " . . . . . , , . , .. 



118&10 JW • t PlD lfJ'IMiulo DI t VU 71 . · 

O · Senado Federal, em sua aabedoria, resolver' 01 que fOr 
ma1s acertado. · · , , 

· Rio de Janeiro, t7 ~ fevereiro de't908.- li'. M. ti. BOIIIél 
Aguiar,...;.. A imprimi·r. . · · · ·· . · · . · · · · 

: ' . ' ~ ' 

. ' : . 

O Congresso Naoional daoreta: · · , ·. 
· · ' Artigo unico .. E' o Presidente da Republica autorizado a 
11brir, pelo Ministerio daiJustloa .e Negooios Interiores, o cre
dito de '6 :842$4.00, supplementwr é· verba· da oonsipaolo -
Pessoàl ..- dn rubrica 6• - Secretaria do Senado - do art. 2• 
da lei n. 2.356, de 31· de dezembro de 19t0, sendo: 5:702$400 
parn· ppga!Jlento\ nq .vjgent~: ex~rcioio, ·!los. VBIIC)imellto~ de um 
continuo diiiP~,!Pill_4o do aevv1o.o, com na .y~pf,a,geps ~o seq ~o . 
por ,deli.berll. cllo· do Senatlo, . !le. so .qe deaçmbro !le UllDi 1!118~ 

.. · · . gara pagamt~nto, b!Jmllllm po ex:erc1ok] v1g~nte e 11 Pllr~Jr 4e . 
· ~• de .maio ,ultimo, ela IJI'IItlfioaollo 11dd1cional Ide t5 % sobre os 
· r'8spaetivos venoime.ntoa, ~··.~. ~.Ld~ál,l.e esta d. a.t~ f.em 4!relto o 

offloial da· ileoretarl&-' ,Juho · · 110811. de. Mattos :Qorreilli e 272,, 
· pa~a pagamento, ainda no corrente exerólclo, do ·IIIIOrpsclmP tle 
5 % na gratifi~acllo addioiaonaJ ~obrl! o respeotivo vall'11mento, 
ao qual desde aquelln data tem tdlirelto o conservador da bi
bliothl.loa tia. mesma a~cra!Jllrla llt•lllo :EmrÇiQ. di! 4Jml!ida; 
revol!'lldas 1111 dl~po•lolles 8111 QPnbrar (), , , . , , : 

·· • . :sal~ ilaá fJolllmiss~es,. Si de ,agosto de t9tt.-.:.. Gonldga 
Jlfilm~;-., l'~lippe Sellmidt. · . ' ' •. · · · · . · . 
. · , •Fic'â. iio.bre â.mesa.p~.r~~··a'tn'dis.rill~idq; na ses~ 1!81Qinte, 
dil)iois de. P.l!blifl!l\tó no Pfarlo do CPnqr4'1IO~' . :. . . 

· .• ·.o 8~.: Caildi~o .d. Abreia . (pqfa ordem) ...:.., Requer di~pen~a ·. 
de· impressão p~ra ·que possa entre:r imriiediatamente em dis
oussAo ·a redoooAo fina:I rto. proJeot.o do Senndo, no ~ •. que: ~cabn 

· de. &81'· Ilda; • . · ... ·· · . · - · · · · · · · · · · 
• · : Appl'lliVàdo>: • · · • · · . . . . · 

.. ' . Entra: em dis'cussAo !)nioll' a .redacgAo finàl dó proJecto do' 
Seriado, n. ·a,' de. 1911, q~e !lq!orlzn a. abrir, pelo .M·lnisterio d~ 

.Justloa. 'e,NegocJOs .Interiores,. o ored1oo de. 6:842$400, supple~ 
menl.ilr é verba 6~ - Secretaria do Senado -. do nrt. i'; da lei 
n. 2.1156; de IIi de. de~embro de 1910. . . ·. . ·· 

:. Ap)irov~a, vae ser. enviada ii CàiÍJaraodos Deimtados, · •· . 



. ANNAJ!S DO AIINADO. 

ORDEM DO DJA 
' . ' ' ,' . 

CRJIDITO PARA PAGAMliNTO DE VENCIMENTOS A FERNANDO ALVES DJI 
SOUZA ALÁO · 

3' discussão da · proposicAo da Camara. dos Deputaods, 
n. 25 de i9H, autoriza.ndo o Presidente da Republica a abrir 
ao Mlni~terio da Justiça e Negocios Interiores e credito. extra
I(Jordimrw de. 5:613$916,, ·para pagamento· ·de vencimentos· ao 
capitlio Fernando Alves de. Souza. Allio, da Forca. Policial do 
DJstricto··Federal, no anno de 1909, e. o· credito supplementar 
de 6:605$196 á verba n. 15, do,art,' 2•, da lei n. 2.221, de ·31 de 
dezembro de 1909,. para pagamento· dos vencimentos do .mesmo 
orti_cial no corrente exerci cio, de accôrdo com as decisões prJl-
fer•das pelo lloder Judiciario. :Federal. . . 

Approvada, vae ser submettida · á 818ncolo. . · · · 

' 'I , . :· . . ·' ! , :: ,. • , •• , ' , • , 

CREDITO PARA PAGAMENTO DE· VENCIMENTOS A QPNÇALO A'I'I'I.CO DB 
' . LIMA . . ,, ' 

' ' . ·-, . ', . . ," :: '. ' ;; 
3' dtscusslio da . p~Citposfelio da · Camara dias Deputadolt, 

· n. 48,'' de t 9H, autorizando o Pre.sidente da Rerublica a abrir, 
ao· Miiiisterio 'da. ,Gueroo o Íl!redito especial de . :235$4831 para 

·pagamento dos vencimentos do escrevente :de ·t• .cla88e. oo ex
tincto . Arsenal de · Guerra de P!!rnambuco · Gonoalo Attico de 
Lima, durante ill período decorrido de 13 de agosto de. :t908 a 
24 de agosto de 1909, em'que serviu addido·ao hospital m.ililiár 
do mesmo Estado. · · . · · · · · .. : '·· . · · .. · · · : · 

Approvada, · vae ·ser · submettlda á · sa:ncelo; · · · ' . · · . 
' . -. ·_ ··_ ..... .•. : ·,·. ' .,_ ··' ,'· '<··" _·_· 
. O Sr. Pre•ldeate .:....: Estando esgotada a ordem do dia, vou 

levanfiar a sesslo. Designo para ordein do dia da· seguinte: · . 

· , Discussl~ unica do pa.recer da co~misdo ,·de: coll8tit~Íol~ , 
e Diplomacia, n. 204, de.19H, ,opinando pelo.indeferimento·do · 
M!luerimento· em que o bacba:ool Augusto dos P.assos OMdoso · 
solicita concessllo privilegiada por: t5 annos para· a montarem. 
e exploraelio de fornos electricos para o fabrico. de carburetJo 
de Cllll, .apropll'iado . á produ.colo de gaz acetyleno.· · · · · , . :: 

" ' . ' ' . ' , ' . . . . ' 

. Discusslio unicli do véto do Prefeito, do Dlstric~a Fedeool, 
n. 2, de t9tt,. á resoluolo do Conselho Municipal que· provi-

.. . dencia sobre a abertura de concorrencia publica para·: a. ·venda 
e ·remoolio para fóra das rUI88 e p!'aoas do Distric~G Federal de 
todo o matlllri·n•l tde kiosques (com· jlarecer .'contrario da Com-
miuilo de Conatituiçllo e Diplomacia) ; ' 1• ~ · . . .. 

Discussl\o unica. do véto do .Prefeito·~ª .Dlstricto. :Federal, 
n. lU, de. 1·904, á resoluolo.do Conselho;~unicipal est;obele
cendo 188 condicões de · demisslio ·dos gua>I'das munioipaes e de 
Jardins, e·ld•isplle sobro o preenchimento. i:las vagas de ·agentes . . 
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da Prefeitura (com parecer favoravel da, Commisstlo de Conati- · . 
tuiç4o e Diplomacia); . · · . 

· Discuss~o unica do véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 116, do 1904, á resoluooo do Co118elho Municipal que eoosi
der& como tmpiches alfandegados, ·prura ·a entrada de aguar
dente e alcool, que forem importadris com destino ao Districto 

· }'ederal, as estações da Estrada de Ferro Central do Brazil 
(co~ parecer tavoravel da CommiBB4o de. Con8tituiç4o e Diplo-
macia); . · 

Disouss4o unica do véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 108, de 1904; á resolucAo do Conselho MuniciJ)al .que auto
·riza .a ab011tura .do credito extraoroinario que fOr preciso para 
o plantio· de arvores e. uniformidade do CIIIQIBJilento da~ ruas 
Haddock :Lobo .o.Conde de Bornfim (com· parecer /®pravel .114 
Com~il84o ·de Con8tituiç4o e Diplomacia) ; . · · ., · 

Diáciliul4o 'unica' do véto do Prefeito do Distrioto Fedleral; 
n. 143, de ,1903,. á. resolucAo ·do. Conselho Municipal que regula 
a construc_cAo e reconstruccAo · dos predios sitUados nos dis
trictos de Inhaurpa. e de ll'llilá .(com plkl'ecer (avoravel da (Jom-
mis84o de ConstltUIÇ4o e Diplomacia). · . . · · ... 

Levanta~se a senAo á i hora e 45.minutos . 

. 1161 SESS!O EM 8 DE 'SETEMBRO DE fUi i 
· ' PRESIDE.NCIA DO SR, c Qt!INTINO BOCA \'UVA, VICII:•PRBSIDII:NTII 

' o • I 

· . · A' t hora da tarde, 'preseritenumero lesàl, .abre~ se a &eàslo, 
a· que· concorrem: os. Sra. : Quintino Boeayuva, :Ferreira • Chaves! , 
Pedro Borges; .llendidO de Abreu, :Jonathills . Pedrosa, Gabrie : · 

.. SalfQdo, .• Alrthu1; ·Lemos, Ri.beiro: Gonoalves, .Tavares. de · Lm, , · 

. Antoni•or. de :Souza, Alvaro Machado, .waltredo.• ·Leal, .Castro· 
Pinto, GOmes Ribeiro, Jo~qulm Mal% Guilherme Campos, Coe- . 
lho e . Qampos, Ollvelra : Vo&lladAo · moniz Freire, . Ollvelra . F.i• 
1111elredo, irá Freire, Augusto de 'Vasconcellos Bueno de. Jlaiva, . 
·Bernardo' Monteiro, Fellc. iano Penna, Alfredo Ellls, Leo]lÓido d.e. · 
BuJMesJ. Gonzaga Ja.yme, Fellppe Bchimdt, · Lauro · MWler, Pi- ·· 
nheiro moo h ado e .Cassiano tdkl Nascimento (32) . .' · · · · · · 

. · · . Del~m de complilrecer. com oousa Justificada, os Srs:: 
ArauJo. Góes, .Sllverio·Nery, Indio do BrazJI, Paes de.CarvalhO. 
José /E'uzeMO\ Urbano Santos, Mendes de . Almeida; . Gervasio 
Passos, Pires Ferreira, Thomaz Accloly, Sigismundo GonQIBives, . 
GoncalvP~ Ferreiro, 'R011a e Silva, José Maroellino, Ruy Bar
bosa, Severino Viebra, Bermirdino Monteiro; JoAo Luiz Alves, 

· Lourenoo•' Bnptieta, Lauro Sodrtl, Francisco· Glycerio Gampos . 
. ·Bailes,. BI'Bll Abrnntes,. A. Azeredo, Metello, Joaquim íifurtinbo, 

' . 

. ' 

.. ,', 

";.·; 

" - . . , 
" ' 

•, 

'•.' 
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. Alllfdll 110 · IIDIAIIO 

G;éneroeo Marques,· AleMar , Guimarlles, . Herollfo LUJ: ·e 'V loto-" 
rmo Mo>nteiro (Su). · . · .. · · . ·. · .. ·. · 
da. 8~d~d:0~;1~~. eDI dispusfilio ·e .seDI debate. approvada a. ,aota 

' • •. ' ' 'f 11 .. ' ' :· : " ' :. ' ' •; • ' ' ; :; 

o Ir, s• ·B•ortUrto di oonta do 111111111t.e ·, , . · , . 
' .. ii ' ' ' .,. ' 

. , Tetesri~~~:· : .UPEDilrma .. · . . : , '' 
. Um dos Srs. Braa.neamp Freire, P.!'llsldente do· Senado, e . 

Fordes Bessa, presidente da Caina1'a íloa Deputados de : P(lr- . 
tugal; ldio seguinte teor: · ·• · · · · •· .. · · .. · · > ·~ · ' : . . 

· .. ···«Presidente · Seniidn'. ~ Rio ...:.:: ,Ooriiii'B-": ~pu)ill~· Por~·· 
. tu8'11e~a votou · aoolamncllo caongratulaoiJel ~uuverearlo . llld&. .. · 
pendenoia Brazll naoliCI lrmliLPortuga.b.:,.,.. Inteirado .. > , . ; ·.. . · 

.. Um do Sr. Herculano. Bandeira, datado de 'Pernambuco,· · 
odommunlcando que,. por motivo de mole. atia, l'enu. noiou o cargo 
e l!'!lV"erD!Idor,, passando ;o e:reroiolo .ao .Br •.. ]!lataolo. qolmbra.-, .' 

Inteirado .. :, . . . , · , ...... ,, ...... ,. .... :: .... ; , , . ·. · ,. 
· .. pm .1do Br. Estaoio Cllimb111. datado de Pel'li'MJibuco oóm·· 
mumcando haver assumido o .. oargo ·de govt~rnador do: Elallallo,. .. 
vago pela renuncia do Sr. Heroulano Bandeira.- Inteirado .. 

UJ!I do Sr ... :Vi!M Ramos, .governador d01 EstadCI. de sant;a; · 
Catharma; outro do Sr. Jolio Coelho, governador do Pará, ou~: . 
tro do general Ilh•a Matreira, outro do Sr, coronel Aristides · 
Goulart, congratulando-se com o Benado·pel-111 data· de 7 de se-·. 
tembro,-'- JnteiliBdo. , ·· · · · · · · ': .. · · . 
· Requerimento do Sr. Senador Gel'VIasio Passos aollottando 
licença para ausenta~-se delta Capital.~. A: Oonlnllaalo de po-. 
lloia.. · · · · · · ··· ··: ... • ·. ·· ····· "' · ·· · · · 

· O ar: a• Beo~etarto (servindo de r~ procede :6· leitunrdó9 
. . seguintes · · ·· ·. · N 227 .:..... t9tt · · ·. · · · ·• ··... . · ·.··. · · . · · · 

:, ...... ·=" ... '::·.r:·,~· ... · .. \··-~. , . ·.· , -: .·.''·=.· . ..,~_ ·",.':> ,':. · .. :: ... ·: ·. 
· · A' 'Commiesllict. de1. Copstltuiolo· e DiP.lomaola · P&l'OO&Nm' 

· llazoaveis. 01.' motivos doi tulto· do:•Prefelf.o ao: ·Distrioto• ·Federal
á·1'811DiuQilO·do,-Conaelho Munklip&l que.eleva:a 200 l!i!ia. a.dff ... 

. · feren1,1a de ·too réinstabeleolda• .na cilauauln 6'; do oontr110to aa. 
· .. · slpado por·Manoei,Gomes de:OIIvelre, ·pe~o que .á··de·.parecer. 

que seJa o mesmo vllto approvado. . · · · ... .,,:: "', ., · 
<\'. Salãi· dai CoinmiâsOiis,4 ~e '&eteinbi'o ~e t9f t:~·.:r~ -~~ 

.. ·... , . til!, Almeifta, · presidente .. Interino·· e • relator . .:- · Cl.l8dan,~. do.:f{a~:.:. . . 
· cimento.- .GOflllQIIa lavme, • .. , · · · " · ... , ... :, · . .. í.:· .. :,, ,,: .. , ., ",: ''·:.· .". ·'I•, ·::· :, ''·.:: :· : .. '"···~· '"_·:·.··.·, ,··'1 .. 

. · ... · . . ~;·.<.··~! ·.· ~-· ·.,•: .'i:·· .. .-.··>.···~.:·~·í: '' '.<<::~.·,.~::.: ... ~: .. ·:·>·,.:.:,:~ .. ·. ;:; :: 
., . RBSQW(,lÃO. Do CONB.Et.HO l'dP!fiCIPAL,;jN •. 18. 011;.1898,: ~ .. Qelll, 811. 

· . · · '· .... ·, , RBFIIII\IIIM .O,PAREOJm., O CVJITO),,.: ... " .. ·., ,.,• 

. .· . '."o coii~el~": ~unlói;~~;,i;ee~~t~8.\ .. :. .. ·. ·, t ~ · . . : < .:: , :, : 
·. ·. · .· •Al't. 1:' •Fica ·elevadal:lll' 200'. rtlfs. a diffe~epoa :de' tOO; eeta-· · 

belecfda n~' ola.usula o•. do ~Sontl'l80to · asalgnado por Manoal · ·Go.; · . 
. . . ' ' ' . ' ' . 



BIIIBdo 1M 8 Dili I&TDiiliCI Dili iDU '11 

mes de Oliveil'a, em virtudie do deoreto n. U.9, de 19 de no-
vembro de 1894. . · · 
· Art. 2. • Revogam-se aa disposiçlles em contrario. · 
· Sala .das sess1les~,. 22 ide abril de 1898.- Joaqu'm lol~ 
Rocha, presidente.- redro d.e Carvalho, servindo de. 1• aecre
tario.- Dr. L. Duque Estrada, servindo de 2• seeretarlo, 

. MOTIVOS DO a VBTO ,. 

· Ao Senado ·Federal 

· · O .ldiecreto municipal n. H9, de 19 de nowmbro de t89~·. 
autorizou o Prefeito a conliractar oom Manoel Gomes de Oli
veira· o ·fornecimento de ci1I'ne verde IIi esta capital, por espaço 
de cinco annos, median:t.e varias comliciies. . . 

O ~o tabatido em Santa Cruz ou em outros matadouros 
.que fossem autorizados poderi11 ser de proeedenoia naoio!llll 
on estrangeira, . . . . . 
. · . Unicamente ao eontractante Oliveira s11ria garantida a 
matanoa diaria para o. consumo. dllJ oapita.l e durante o pr$Zo 
do contracto nAo seria permittida a venda de carne verde sinllo 
do gado abatido nos referidos matadouros. . . . 

. o. preco da earne em S, Diogo seria. no maximo de 500 
réi~ por kilo8'ramma, . 88Jivo casos de forca. maior e augmentn 
de Impostos. · . . . , . . . .. 

Oliveira se obrigartw a. mDl!ter a .tdi!ferenoa de tOO réis 
sobre 101 preco do kilogramma de carne em S. Diogo, no caso de 
exigirem, mais os retalhistas, abrindo elle IIIQougues fixos ou 
.volantes para aquelle fim,. de aocõrdo com a Prefeitu~~& (Col-
leccAo de leis munieipaes vol. I, pag. 153.) . . . 
. No oontractn que se lavrou a 2t de julhlll de t897, ha a: se~ 
gulnte clausula: . · . 

c6, • O contractante . é obri8'ado a manter a dlffereooa de 
. i o o 1•éi s sobre o preoo do kilogramma de carne verde no depo

sito •de S. Dio~01· ou· equivalentes, no lliii'BO de e:~tiglrem mais os 
retalhisiJIIII,abrmdo elle ll()ouguos fixos cu·volantes para aquelle 
fim, ·de oombinaeAo com a Prefeitura». (Diario O(ficial. de 23 
de' Julh()l.de t897, par. S.SIIt.) . . . · 

. · .o daoreto n.·. 409, de U de outubro do mesmo anno, auto
rizou a modifioaoAo de ~gumas clausulas do contracto, nota
damente da que taJIII.'Va o preoo da carne em s, DfíoSO, que. pas
sou a· t.er os extremos de son ·a t.ooo l'llls,. oonfo!'llle a tabella 
de cambio osoillall& entre 27. e. 6 d •. (Dial'io O(ficial de 15 de 
outubro de· f897.) .. . · · . .· • . .. 

· Em virtude dene decreto, promulndo de conformidade 
com a deoiaAo do Sena(Jo, contraria ao vtflo do Prefeito, lavrou
se o termo. ae U de outubro1 complementar do citado contracto. 
(Diario Of[icial de 28 de omubro de t897.) ·. . 
. · A :28 de Janeiro de 1898 entrou em &XeoucAo o contracto, 

mantendo-se d88de ontAo o preoo de i.OOO réis por kllosTamma 
de carne em B. Diogo,.coriforme 'a-tabella do·oambio, e de i$000 
nos . IOOUfrUN. · 
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Nos· primeiros dias do monopollo, recusando alguns reta
lhistas submetter•-se ri babella, fo&•am intimados Ca:rmo & 
Comp., sucoessores de M. Gomes. de Ollveiua, a providenciar 
nos termos do cont~acto, o que fizeram convertendo carros de 
transporte de .carne em açougues volantes, .emquanto foi ne
. cessar i o, e publicando extensas listas· das casas de relia lho onde 
a tabell& era observada. · · 

Nilo obstante a lutBI que interesses ditficilmente conoi
llaveis traVISm sempre em redor do matadouro, fazia-se de 
modo regular o .abastecimento d& capital, qurando o Conselho 
resolveu, a requerimento de retalhistas: . · 

Fica elevada a 200 réis a differenca de too, estrabelecida 
na· ci~J,usul·a 6' do c(lntrooto assignado por Manoel Gomes de 
Oliveira em virtude do 1decreto n. H 9, de 19 de novembro de 
1894. . . 

O mesmo ti dizer. que fica sobreoa.rregado de ceh'ca de 
9.000.:000$ por anno o custo da subsistencia publica. 

Para ese& reiloluolio nlio me é dado concorrer expressa ou 
tacitamente, pelos motivos que passo tai expOr e que o Senado 
tomal'á na oonsideraoiío que merecerem. · 

Está em piei' a execuclio um contracto que sobre o· gene.ro 
alimenticio de primeira necessidade confere monopolio a um 
particular, impondo-lhe, porém, limite de preco, nlio só na 
venda ao retalhista, mas tambem nu. reven1lta para o consumo. 
:Ao direito exclusivo de vender nlio pod·ia deixar de .oacompanhll!' 
a · f:axal)lio do maximum, unica attimuante ou Justificativa de 
.uma concesslio exorbitante das normas ooo:inarlas, . · 

· A empreza concessionaria nlio propoz · a revislio do con
tracto e, quando o fizesse, nlio poderia ser attendida pva: a 
obtenclio pura e simples de novo favor. · · · 

Entretanto o Conselho, a requerimento de · terceiro, re
. tolve alterai!' a clausula que mais interessa o .PUblico, sob 111 1111-
~f!fgg, de . ser insufficientllllltlnte remunerado o commerci~ a 

. . Foi citado como a:rgÚmento este trecho do, relatorio apre
sentado pelo. Prefeito em 2de marco deste :anno:. : . 

· c Nilo . se póde desconhecer que alguna açougueirOs nlio se 
poderlio manter com o lucro de 100 réis ·em kii'OI!'amma de 
carne; porque, s.endo. de· 37:8 o numero dos açougues· .e' de 450 
rezes a médi•B' da mafnlnoa :diar~a. toca em proporelio do numero 
a ·cada· açougue a venda de i;20 (uma rez e· um quinto), ou 
pouco mais· de 20$ diarios de luoros, ·suJeitei; a despezas. 
· Dahl infere-se ·que é e~e~aivo o num~ro de açougue• e 

· que el8e me1mo ezceuo preJudaca o conaumidor. • · · 
·. Ahi so ,se refere o Prefeito a algun1 açougueiros, e aventa 

n opinllio de. ser e:zceBBivo o numero de açougues. . . · 
· .. O. mesmo se póde dizer de quaolquer outro ;,1;amo do com

mercio'; ou industrOO. explorado por muitos :·.1emquanto uns en-
riquecem, outros arruinam-se. · 1!; c1· ' . 
, . · . FO'ssem; ·porém, fund'l!dllls e unanimes.{as ·queixas dos ·reta
lhistas, e' nem· assim !Javeria· razllo pal'a ··se 'mOdificar o· con
tracto; Está previa~. ri bypothese dw nllo ·quererem os açou
gueiros sujoit~r-se á tabclla·: a empreza supprirá o mercado ,, ' 

··; 
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em 400ugues fixos oU "olnntes, de sua eont11, quanto' forem ne-
cessarios. . · 

Si o riilo fizer, soffrorli as rriultns estipuladas, a rescisllo 
do contracto, a perda da .. caucllo e do deposito de l!'lldo, supe-
rior a tres mil rezes. . · · . , 

·O Conselho, adm.itUndo reclamação de pessoas que nilo são 
parte no contracto, para· ampliar •a.s vantagens do monopollo, e 
lmpõ.fl 4 população um:w sobretaxa pesadissima, viola os citados 
decretos! origem do actual regímen, que por ser de excepcilo e 
privileg o dove se1• restricfumente .observado. . 

E nilo resolve difficuldnde alguma, ·porque, pormulgada 
& resolução, pod&m os. ·retalhistas elevar novamente o preco 
da ~a1·ne nos açougues, como lhes convier, visto que para elles 
nllo hla. tabella obrigàtoria. 

Releve o Senado umn. ponderação final, em defesa de 
prlncipios frequentemente esquecidos na pratica. 

Contractar, e ·portanto modificar contractos, ·é funccllo 
executiva. Ao Conselho só compete legislar .em these; formu
lando reg1111s geraes, de caracter impessoal, e, quando muito, 
conceder autorizaciio facultativa· ao Prefeito para contractar 
com pessoa ·determinada, ou alterar 'as re,açl!es creadas por 
um contracto. . 

Todas as vezes que os corpos deliberantes arrogam-se o 
direito de governar e julgar está proxima a tyrannill. de um 
ou !di! muitos. . . 

. O Senado decidirá .si •defendo como devo as attribuiclles 
do meu cargo e os. interesses da população do Districto Fe
deilal.- U. do Amm'lll, Profelto.-:-A imprimir. .· . 

N. 228 -iOH 
. . 

· "-' Commissão de Constituição e Diplomacia pareceram ra
zoaveis os motivos 'do veto ·Ido Prefeito do Distr1cto Federal li 
resolnciio do Conselho Municipal que determina a hora em 
que devem fechar as casas de barbeiros e cabelleireiros e das 
ra.zlles ·'do veto que . oppoz. á referida ll'esolucAo, pelo que· é· de 
parecer que seja o. mesmo veto approvado. . . 
· Sala. das Gommisslles, 4 de setembro de 1911.- 1'. Mende1 

de Almeida, presidente interino e relator . ...:.. Ca11iano do Nal-
cimcnto.- Gon:aoa laiJme. · · 

Rll80LUÇ.{O DO OONBELHÓ MUNICIPAl• •I QUE BE REFI!RE!\1 O 
PARECER B O c VETO t. . 

·AI·t. i,• Ás .oaw de barbeiros e cabelleireiros, na parte 
urbana. da cidade, foobarlio suas portas ás 8 horas da noite, 
excepto aos sabbados, em que poderllo funcclonar até i O horll.B 
da nólte. · · · . · . 
· · Art; 2. • E' mantido o fechamento das portas ·aos dommgos. 

· Paragrapho unico. As pad'twias ·na parte urbana o subur
bana da cidade fecharlio suas portas ao domingo ao meio dia, 
sendo. tambem· prohlbido a. entrega de pilo! depois dess~ hora, 
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ArL. s.• Aos infractores serlio comminadas multa• de 200f, 
na reincidencla até 500$000. . · ·. 

Art. 4.' Revogam-se as disposições em contrario . 
. Sn.la das sessões, 13 de novembro de 1906 • .:- Pedro Mur

tinho dos Reis, prestdente.- Eduardo 101~ Pereira Raboeira; 
i' seooetario.-:- Manoet Lut• Machado, · 2' Jleoretario. 

IIOTIVOS DO c VBTO ,. 

' Ao Senado Federal . 

Sra. Senadores~ Nlio parece que consulte os verdaldeiros • 
interesses da populaçlio desta CapiiJal e. os da Munlcill'a.lldade 
e nem obedeça. ao p.rinclpio constitucional de igualílade .de 
todos perante •a lei a inclusa resoluçlio do Conselho Mu!lllipal, 
que 1dMltermina o fechllmento das oosas de barbeiros e catiel
leireiros todos os dias, excepto aos ·sabbados1 âs 8 horas .. da 
noite e ó das padari,as nos domingos ao mefo ola. · · 

Quanto ás ca&as de barbeiros e !lilllellei•reiros, é sabido 
que, por ·aocOrdo geral entre os membros dessa classe,. silo .. ella!i 
.fechadas. aotua.lmente nos df,as e horas ind1icados na resoluclio, 
f!Ulto, aliás, nlio isol,ado no nosso oommercio, pois muitas casas 
oommerciaes .lá,. ba muito tempo, assim procediam. . . · · 

. Si esse ileslderatum vae sendo conseguido independente 
de meios coercitivos que affectam a liberdade commerciill, 
muitas vezes necessarios, é cerLo, mils sempre odiosos -a me-. 
diida consLante dia. resolução .do Conselho Municipal é inutil e 
desneoessaria. · · : · 

Si se considerar, porém, que a prohibicilio de funoclonar 
depois das 8 horas da noite. apenas se limita ás barbearias, fi
cando. toda.s as outms casas com plena liberdade de fecharem 
á hora .tradicional, vê-se, . desde logo; 9uanto. a resoluolio, em 
amlyse,. se apa.rLa das normas da Justtoa, . ferindo de .frente o 
pvincinio de igualdade de ~os jl1lrante a lei, consignado no 
nrt 72, § 2• da Conatituiclio da Republica. • .. 

O intuiio do legislador muniotpal foi, nlio ha duvida, o 
mais generosó ·e digno, mas, limitando o ·benefioio ll!ai lei 
apenas a um'n. pequena olBese de empregados industl'laes, dei• 
xou de ser justO e equitativo. ' · · · · · 

Com relaci!.o ao fechamento obrigatorio das padarias aos 
domingoR depois de meio-dia, é· aind•a menos justifloavel. se
melhla.nte mQdlida, que, ou será contraproducente, aproveitando 
apenas nos empregados desses estabelecimentos qúe· teem tra
bal~o mais suave e· folgado, ou trnrá grave: :perlurbaolio nos 
habttos e nas necessidades de nossa popul~llil,r pela prohlblolio 
do fabrico do J?AO nos,!iil(ls.que.determlna .. ,· ... ' · . . 

Acoresce amda: ao passo que oa inclusa: resoluclio do Oon-
. selho Municipal. prohibe que funeoionem aos domingos, depois 

de meio-dia, esse~' estabeleohnentos, que teem, por fim o for
necimento de producto . la.limentioio de primeira .. neoeaaidade, 
d.ei~a de fazei-o quanto aoa .oafda, botequins .e aU kio1quea, 

.. ,., ,, 



' '. . ' ·, 

uss!o .w 8 om Sllll'ID!ima9 nm i9U : W 

onde se vendem bebidas nooivas á- saude publl!ia, e ·ouJo nu
mero cada .vez maia··se ·augmenta, selldo-em,regra ma1s fre-

. quenbados · nos dilas · de descanso d•a JKipulacllo .. os·.: de ·intima . 
·oJ.asae, onde é raro que em·taes dias não s~ ~egistrem desordens 
e.cr!mes: · · · ·· ·•· ·. · .. .. · · ,.· 

Fi111almente- tendo sido :já· regulatlo :o asaumpto pelo de- . 
oreto n .. 478,•de 29 de novembro de i!f97,·•a.preleltte ntiOIUOIO. 
além . de inoonstttuoional e contraria. •~tos mteresees· do Dis- . 

,.tfioto Federal, viol•a. · eso ·lei municipal, inoide lio · diapofto da 
· 2• parte do . art. 24 da Coneolldaclio, , âas ·.Leis Orpniou lllunl-

oipaee.: .... · .,. · ·· · · ... ·. .· · ' · · 
~,: SAo estes•os motivos que me inhibem de dar·o meu asaen-· 

t1mentd a, esta· dellberaolo ·do· Conselho. O Seuado. Federat •na 
sua s&bedorilll, resolverá ·si .o .veto. deye prevalecer. . , 

,,:',~. Districito Federal, 19 ·de· novembro ·de 1906,;-. F. M. de 
Sou•a A'gufar,;;... A imprimir. . . · • . · , .. · ,. 

,; ' ''! l Í : • ,, . ,I 

. ; .·:· . . . . :N·. 229 ...... '19U. '' . ' .. ' 

· ... ··. :. · A/ Commia~Ao de ConatituiçAo e Diplomacia parec~rim ~~
.zoave1s os motivos do· veto do Prefeito· do Dietrio&o Federal: á 
resolueilo · do. Conselho ·. MunioipaJ .que autoriza·. o ·. Prefeito ·•a. 
mandalr· pasar a.os· inspectores· do Instituto •Protlasiooal M41!
culino, .ils gratificaelies a que os mesmos .teem direito peJo 
serviço nocturno, pelo que é de parecer que seja o meemo velo 
'ap· ·rov· ado····· ·· · ·· · '· · · ·" · · ·. · ·· .-· · · · · 
..... ~ •..•. ,'. '. ' : ' ',' ' " •! : • ' ; ' ·'. . .-:. ' • ' ~ '·. . . . ' 

· , . ·Sal~ das CliiJliJiisBiiee, • de setembro de .i9U,-. Fdl'871df• 
· de Almeida, presidente .interino e relator • .,., C1111itlno do Nu-· 

. oiml!flto.~ Gomaiiallfff'ie' . . ·. · ·. · · ·.. ... . '· : · .. 
c.' REl~t.uo!o DO OOWSÊ!.HO MUNIO!P.U. .A' ou~' 811 IUIP~ o 'I 
·•.: ., ,;.:. ''' :) :· PARBCBR IC O c.VJTOJ SUPRA··· · •: .. · 

I ~ ' ., • 

.· ' ''O consellio. Muni~ipafr~sol~e·:. , ·. · . · · · • .· · 
· · · ·Artigo· unioo. ·Fica o Prefeito 'autorillllldo' a mandar 'pasv 
nos . inspectores do Instituto Profissional·· Masoulino ·as lll'Btl" 
.fioaoões., a qué teem. direito . pelo .servico .nocturno~ de acoOrdo 
com o art. 6i di:f decreto n. 52 de 9 .de. ~JJaio de .tiD07 · e o de" · 
oreto n. 98, de 3 de novembro de 1898· e·ooapaobo prolerldo em 
requerimento dos· mesmos, abrindo para. isso o respectivo ore-
dito; revogadas·•ae disposições em contrario. · · ... :. · · . 
· .. · .. SaiU: das.sesslies, 22 de janeiro· de 1909,.-..:.Dr./Oié· Mmdlls · 

Tavar.es1 presidenl.e.;c- Eduardo Jos.é. Pereira .. Raborira, . t! ·se-
. cretariD;.J... "Francileo·l'(nto t~Q· F,ofl8eca Telle1,.·2•· secretario. 
, .. ;; , ......... ·_,:~ •. \ "' .•. I;:· :_;· .. ·-·~ ...... ~·: ,: • •.• \' '-:.:: .• (. 1,,-·1 .·• ~. :,· •. :·' 

. . ' I •• . • • . llO'l'ITOS DO é :VJ!TO I . . . . ' . . . . ... 
" 0 , ' l ,. I ' , , , • I O t • ' O • , , , ,.· ~ o • • ~ ' ' ' ' • J 

· · · · · ···.'Ao Bena4o' Federal·:. · ' · ·· •.··· .. · 
: ); ' .' :. : ·, ' . ' . ' ·'. ;-·. ,' ' ' '' ', .... :' ·.· ' 

: . · . ·srs .. Senadoreti....;. A. resoluciio: do •Conselho MunioiP:a,l que 
autoriza· o , Prefeito. a mandar. pag111r ·aos; lnspeotores .. do, I~U
tuto ProfissloDal Maaoullno as sratiflaaóllea :a • qua 01 :IDitiDDI 

·' 

' .. 

.. . . 
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teem.direito p~lo.,servic<~ nocturno, infringe o disposto na·Con-
. solidaçilo das .. ~eis Federaes sobre a organização municipal 'do 

Districto Federal : . . 
· . c Art. 28. A iniciativa rln despezn,. bem .como· a do. creacl'ío 
de empre.gos municipaes c do rect,~.rso a emprestimos u. opera-
ções de. credito, compete ,ao ·Prefe1to. : , ··. . . 

. . . § V Exercerá. o. Prefeito essa iniciativa, apr,esentando no 
·Conselho Municipal o projecto annual. do. orçamento d•o. des
peza. e as,demais .p~opo~tas financelras.ou administratiV'as· que 
as necessidades. do serv1ço lhe ·aconselharem. • · .. · · · · 

O Prefeito não solicitou a autorização ·que lhe foi.oonoe-
. di-d!a pel·a resolução inclusa, ;pla.ra·abrir credito.destinado a pa

gamento a .lnspectorel! do. Instituto Profission.al ·Masculino. · · 
Devo .ainda pôr em· destàqué ·o erro que o respectivo au• 

· tographo: encerra,· pois que nAo.existem na lt>gislacAo .. municipal 
·os decretos n. 52, de 91d6 c maio. de' •1897:» e .n. 98, de 3 de c se- · 

tembro de: 1908 •, os quaes .veem mencionados na. ciliada re
solução, pare amparar.· o .supposto direito .dos funcciona.Pios fa
vorecidos. . . · . . ·· · · . · 
. , ,Só· esse .. moti:vo. certamente reliwante, ,ó de molde a·.anni

quiltu· o valor. legaL da· referida. t'esolucAo· e, por .si só, bast'arla 
para que o . P:r:efeito nilo :a saticcionasse, . livrando' o contuncto 
das le1s, municipaes: .da companhia de .um: dispositivo.fet•ldo ·de 
vicio insall'a.vel desde: a sua: m·igem.• '; . . . . : :. : .· . .... ' . 

· Mas,·'cotiio nil.o ·é. ·Hc!itó supjior que' ó honrado ·conselho 
Municipal · houvesse in~entado leis quaesquer, ~nteli . tudo 
leva ·a crêr que· se·. trata ·de ·uma•:inadvertencia,· ou" equivoco oc-. 
corrido •na ·.redacção final, 'OU tia· •ti'a•nl!llripcAo< ·para" ·o' auto-
. grapho, nenhuma ·duvida·ítenho em ·di~er ·que,• dada aoigilaldllde · 
de enumero!!) e.·a analojia•· de· cassumptost, ·a resoluclio quer 
.repor.lla:r~se.:aos· decretos: n;: 52;. de 9. de ·atiril de 1897' (e ·não 'de 

.· rilaio) e n: 08, de ·a;de novembril'!thl• 1898 (e' não de. setembro 
de 1908 l, decretos que, dé facto conteem disposio6es attlnentes 
ao Instituto·ProfissionaJiMasculino •, · :: .. ·, ··: "''"'· ' :l 

. . . · O Senado Federal 'resolverl1· em: sua a'lta sabedoria sobre os 
fundamentos do meu· acto. . · ·· · 
· Distri~to Fed~Nii, 2 ·do fevereiro de tiloo.~ · F. M. de 
Souza Aguiar:- A: 'imprimir; . . · ' ·. 

r ' - , ' • ' 1 , , ~ • ' , • • • 

. · .. '' ; ': ' : 

N. !!30 - i OH .. , .. ·: ": 
': . '· :.··,·.·. · .... :~ .. ,: .. ~.:· ~-. ··.: .. :·· ..... ~.':.. '"· .·: ... _-·._·· .. : . .. ' :_ -~ '' .. 
. · · .. · . A' Commissiio. dA,· Constituiolio .. e ··• Diplomacia · plll'666ral!l 

razaaveis os motivos .. do veto :do Prefeito do Disbr•ioto Feileral á 
resoluçlio do Conselho -.Municill!l·l que autori:~;a o. PrefeUo·a con
ceder. ao guarda municipal • Guilherme Marcellino Dias.oda Rocha 
seis me~es de licença,. em prorogaolio e.com o ordenllido por in
teiro, pelo que é de .parecer IJUil' seja o mesmo veto approvado. 

, .,, : Sdai das Commissões;. 4' de ·setembró de HlH,- .li'. Mendea 
. de:·Almeida, .. presidente interino. e relator • .:... CR88iano do ·Nu-
. cimento.-··t:on:wga11J1fme. , · ,;:· · .. ::: J: . • .. '!•J 
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RESOLUÇÃO PO• CONSEI,l!O M!lNICII>;\1,,' N, 10, D~; 1908; .\ QUE ·RE 
. REFEREM O p,\RECER· E O c VETO~ . 

O Conselho Municipal J•csolvo: · 
· Art. t.• Fica ,atl}rizado. o Prefeito a conceder ao guardu 
municipal Guilherme Marcellino. Dias da Rocha seis mezes _de 
licenÇa, em prorogaçAo, com o ordenado por inteiro; paM llt'll-
tamento de su•a saude. · • . · · · · · · · 

. Art .. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. ·· 
· , Sala d~s.sessões,. 26 .d~ m'aio de 1008.- Dr. I08é Mende& 

Tavare&, · presidente.-Eduardo lo1é Pereii'a · Raboeíra; 1 •. se
cretario.- Francisco· Pinto do. Fon&eca Telles, 2• seerelia.rio. . 

MOT.VOS DO ·c VITO •. ' 
Ao Senado Federal I 

, Srs. Senadór·es .. -· Nego sançcfto á preséul:e 1:esolucão do 
Conselho Municipal, ·porque e lia ·mv·ade. attribuições exclusivas· 
<lo Poder Executivo, claJ•amflnte expr·ossas no· ad. 27 da ·con• · 
so.lídaçAo das Leis· J:o'ede"ne_s sobre a organizaçQo municipal do 
DJstricto a que se refere o decreto n. ·5,160, de 8 de m'arço de. 
190·1·. . . . . . . .. · . .· :·· 
· ·.Além disso,. o ·guarda ·municipal Guilherme. Marcellino 

Diâs.da, Roch.a Já se acha licenciado por'.tres rnezes·a partir'de 
i 9 de f.ev&l'f!lro do corrente 1111!10, tendo alnd'a1 portanto, o di~ 
x•elto.de'podJr ao Poder.Execu.trvo, que é no !'&Soo poder, com~.· 
patente, . a . prorognçAo dessa llccnea por mais · tres mezes, com~ 
ordenado . _de accllrilo com o § t• d9 art •. 7" da·lel n. 766,. de: 4. 
l!e, setembro de 1 1)00, c depors de mspeoçAo ·de saude ;· a reso- · 
luçAó, 'como está· redigi::!!~ dispensando a · 'lnspeccAo . 's'aoitaria · · 
exJgida pelo nrt. 7• dessa mr.sma -lo i, incide- no .disposto na ·se-: 
f>'t~e.~clo~r·to . do. nrt. 2:1' da. Consoiidacilo das' Loisprganica~ do. 

Tnes slio os nwtivos que mo levam 'l· nilo _sanocionar a re·· 
soiucAo. ·submetto o meu •Jcto no c:o;;ame e á docisAo do Senado· 
Fed·ernl. · · .· ·· ._ · ' . , .. , ·. · '·. ,:·. 
·. · 'Dist1•lcto J:o)iderali26·de maio .de 1008,;_'1.'•.V. de SouJil' 

Aguimo . ....::.. A imprimir. · · ... · · · . ·, ' ~ • . · · · • _: 
• • •• ' ' ' - • ' '1 . ...,;. • ' • . . • • • • : : 'J 

N. 2::!<-- i ··:I ·r 

· .· A'. · CommlssAo de . Constituição , o,· Dipliuríiicia . parecêram 1 
razoaveis .os motivos do t•eto .do Prefeito ilo-·Diatriclo Federal .. 
á ·resoluciio do .Conselho MuniciP'd•l que. autoriza o Prefeltcr a: 
concedex• .:a. F.:·anciaco: Qenelicio Lopes de Araujo. e, outro, .ou ·,á·; 
empre1a. que .organizarem, garantia. do .pagamento das presta
ções .consrgnO:J•as 11elos .. runcclonarios .. munlclpaos; nas, l't!SPe-' 
cth•a.s folbas de pnghmonto, pnm: ncquisiçAo .de ·predios. no Dis- · 
trieto Federal, modilmte·, as co.ndiCI!es ._que- estQiíolfllle, pelo. ·que' 
tl de: po1•ecer· que seja. o ·mesJn()::veto approvndo .. : .. -. ., , ·:: ., 

·· · ' 3nla dds Commissõê~,: 4 (de ~otcmbro de: Hlft...:.. I<'. Me;,deà' 
lle Almeida, presidente i0terino e relator,_;., Cassiano 'do 'Nill'-' 
cimento . ...::.· Gon:aua · Jaumc. · · ' · · .. · · . 
'IV 1 •,'~ : ,'6'e,'./ 
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IIESOWCAO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE t!E 1\E~'El\El>I O . 
; ::. ·PARI!lCEILE .. O .. «VETO»· ... 

O Conselho Municipal resolve: .. 1 • • . . . • ••• 

. .~rt. f.• ~'ica o Prefeito .autorizado a concedet·· a E'ranci~co 
. Ge.nelicio.'Loplis · M At•iutjo' e: cor.oqe:! '.Tda9ui!U ~llve~io de.· Aze
vedo Pi mente I, ·o.u á em preza que orsnmzarem: com ·o ·r1m "do 
emprestar. aoil funccion~rios mul}itiil!aes o. necesi!ario ea~ital 
,para acqut.slçáo rde predtqs. no .. Dt_str~eto F.ederal, 1 lj\8-rantia ·do· 
pa~amento · das · p.restlrcões · consignadas, a requer1mentd .dos 
mei!UOS fun~cioi\arios,•'em SUlllr•resjleetlvas '•fOlhas.de 'veoci
mellt08, par.a -amortização: e· aer,vico doe ·juros:des ··debitas :con
trahidos ·em virtude:das .tt•ansacções .a:que de .propõem os ·oon-. 
ecssionarios. ""L' . ·. .• . " • :, .· 

· :Ai't. 2." A conce'smru' é 'feita 'lnOO'ifltite 1as seguintes con-
dic· ões · · · · , .·.: • . . . . , · . · 

• . ~- • -~.-·!' ~- ;:;~, ;. '·• •• ..~:. 

1.' Os concessionar los adiali~arão quantias qe um a. vinte
contos :de. r.éis .. aos .ftiilcei~niü'loi!, muríieiP'aes; jiara':;aequisição 
de prM'ós' nest~·çapital. :.. ·· ·. :1 

•. : •• .' • :· •• • >, ," 1 

.: : ·· :2,.~. ~·od~& :~8. d~~pezas · COI,Il, .a. a~qu1s!cão dtl predios, lnelu~ · 
sive ·ras .prehm1nares,, ser Ao feitas directamente pelos concessio-

•• , • ·' ' ' ,, , . ,, ·.'1. • , ' ' •'' , ' , ' ,·• I ' , , '' : ; ' ·• • , •, • ·:' nar10s. . . . . . .. . . . ... · . . . . 
. .. . :~,·.A,.,indell!n.tzoao~o qo .caP,~t~l acteantadp.pel<!s «J9nce~ioria~ 

t:ios; ·PM'Il acqut~ICAO.,de.:precuos,. se~é reabzad11' por P,lfest)~Qiies. 
m~llíf~tcà,; fllç~~. ,me~J:Iante co~sil!~a~lio. de. P.a.rte. dos :Y:e~çim'e"t~s 
qo,!UIIIlC,tonarm. !l!l~ ·.conce~SIQnarlos1 rela ti~ .11 ~13spe~ll:vn .. IJI~m
sal\da.de, 'iilJ.ll será _qes.ço11~ada Jta. fo h a. qo. plllfal,lleii'P- d!J .mesmo 

. f.ullOO!C!!l.lll;lo, 1!. f)la..:r.epn~tlc. ~o ... C91J!·p·e· tel)le. ·~.tas .. con .. s. •811'. ai;. ões; 
.au~or.t2ad~s;llelo gpv~rr.o.mumc!JIIil,. s~·. de aceórdo com os co'!.-
c,e~à~~~~:IO.sJ19~~rlio ·,.s~r.. anJIUlladas; dentro,: ~o' ~~·az.o· ~~t.t~ 
JIU.W O. . .... ,·J , .· .. . . .. , . . . .. . . ... . , ,, . . •. . , • 

- · · 4.~. ~iis menS'~·Iidi\des. pagas pelo .fuluieiQna.rio âos · conces
siiinilrios; set'Aà inclúidós' a amórtizaçilo e os. :iurós .do 'e111pre-: 
H timo, os ,,quaes não excederão de nove' po~. 'cento ao '·a:nnó; e 
bem. asshn as 'quotas· concernentes ás despezas 'de ad!Uinlstraclio, 
liuh&a·maior de. t~es por·címto ;.io'íuino; .sobre ·o capital ~de.&J.I-· 
t!ldo ·d~ci.IIN) pr~<h~l,, 1penna :de . a~a,, .~~ro col)tra. fogo e ,taxa 
san!l:arta

1
· sendo· estas ·quatro 'ultiMas' ·qu.<>tas · paga•' pelo . &1\Q 

,justo va o:• e na Telacão. mensal, não· cobrando; porwmtti; ·os 
concessiona-rios juro algum por· e lias. . · . · · · · · 

. · ·lí.• Ali tnbPII.'I.s dos:rd;iver8.0s. pràzos (.um. n .vinte annos) OI'ga-
. I~ll!llifa:S \llll'a:: i~lwacAo 'd011 'difft\rentes· valores · M :_empr'e
sti:ltlll' ·•(:uni ,,n: 1.\'lnt~··contos·-.,ilo' ·ré is}, seguil'lio· .o .. systema ·de 
l'rimi; · ·ist~' é, o~: ·c·onlll!ssionat•los . cobt•at•ilo :-o ',jura: só mente, do. 
càp'ital·' que 'I·enhnímte ·rõr. devi:ilo;''i!ldo · pol' ·conseguinte :l(·•iln
portancla ·Idos· :juros "dooresoendo'. de mez•':PIUa ·mez;• · na•'•poo• 
p:>liiAd' em •que·· o :capii!Ar fó1'. dlminuimlo ·ou ·que- o .numero das • 
umortl~~acê!e\i·fôr auamentaildo.:.-::' .• , ... , •.•. :;:': .·. ''···."'''. ,···:' 

. · · · '· o:• ··Poderá 'o •tunoolo~~~arl'o; ·.:·.uo 'intuito· •de · maia"'dêpl•essa 
saldar. o seu debito; e em:qualquer·•occasilio; .amortilàr··as .. quan-· 
tflls .. 'me·. ent,erid~r., in~erior~s .o.u .~9p&rliores. á. ,m)ti!S'!l.~tl~f1 que 
c;mslj'ti,'à.r aos, .conee.ssionartos .. , .. . . . . . :. . .. . ,:... . ·, ·,~... . . ... 

.. · .7.•" Outrosilli,. poderá' o funccionario;: as: ve~es· que .qtilztir, 
varla~··de tabella de pra!o I!ara.pagàniento, 'b&!J:'t:o' l)ara·me'\~r, 1 

,. 
'I 
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' . ' ' ' ' . '' .. '' : .: . ' ' :': ' '' : . .. 
comq· pau a maior. pr.a~o~ sendo. em qualql!m'. pestes ,dous., casos 
modifumd·a a conSISD'Jçao <111 , parte dos .vencimentos. do func~ 
cionat·.io, de accói:ilo com· a,nov11 tnb!ll.la · p:,e.(eridn. · · ··. . · · · 

. , 8.'. &rnPI'Ç que ror prefer,tdl! ·uflla. nova tnbella para ,pal!'il'
mc,I\ti:l em 1nn•or .. pra~o levar~se-hn. e,m .. conta a t.empo. a11te~ 
r.iOI~me.nte. deco.r~Jdo .de .,tr,nnsnc,ção,. d.c mo~o q1,1e. o.,Pra~o. total 
pa·rà 0 pagall)ento não ~xceda de 2q '!.nnos:, . . , . . .. . , 
... o.·. f\cce1ta .a p;·:JJI,Ost~ do fu.nccto.nnrJo;. para a ac_qiJ,is.Jção 

.do p~ed10, nenhum:~ outra gni·nntm ~x•gh·õ(l os concessaonar•os, 
ulóin da coif.~i~nçã_o ela~ respectlyn 'IJR1:lC d:os V,enc,iinentó~ JJ)e\)
SRCS. do 1u11ccwnn:•·w •. s.1não n hypothecl\,,do ,mesmo p~edao; du-
o~·~nto to(lo .o p1:azo d9 Jlll.f>~3.nto.. :, . . · . . ·' .. , ,.:: . 

· 10.', N'eunum funccwnm••o podera .obter emprestamo ,~o~ 
.cnwcssiooa,i·ic.i:i.,IJRra. a ~cqú,isiç~o .de dous ou m.\I,I!Í. prédios ~i~ 
multauea~ente, de 1gua~s .. ou daf,fc,rentes Vl),l!?~~s. Pode ri)', e!l~ 
ta·ef.1f\tO, ob.~ei'., emprest•.mo Pl\ra, !lova ncql!ISIÇiio ~e .P~edw, 
de~de que. !enha, s~ldad!J. o em~n:c~tm)o ,'Jnte.rJor.:. '· · , .. 

· . i L' Ao funccl:·uarw sea•á hmto alugm· ou vender .o· (H'eillo 
de sua aequisi(;ão, embora ainda hypothecad(i jios COIICeÍll!jOÚn
'r)OS, ~o caso de ;duguel,, este será. pago ,Pelo 'inquilino directa~ 

. ~ate no (ljncci:lÍiario, continuando às concessionarios ·a ,re
cébtil· tão só mente a· mensalidade consilinlldli' nos vencimentos. 
No caso da .venda, a tr.iiliiaccAo será effectuada pélos. coilccs~ 
sionnritB, ~e•!dO d.~sd~ l.oso lt!V.!IIItndro a hYP()t.~ecn, conb,r11n~o~ 
se os .coll~essaon~r1os d() que lhes f~r devido para completa lf\· 
rlnmmznçno do"~rnpreahmo ·.respect1v 3. O excedente, SI· ·hou.vcr, 
será entregue ao: •'especti.vo fu'!ceiorra.~io. . . ;- , · ' ., · '· 
· · · 12.' :'la ·bypotbese ,de dem1S8IIo ou fa,llecimento . do .func
ciona•·io, quando faltem :uo~e prestações mensaes, ou menJS, 
pam que seja completamente indemn1zado o capital adeanflado 
pelos concessionanos,. estes alugarão o predio implicado nessas 
condições, até· pleno 'reembolso, passando depois a perteucer 
oxclusi.vameute ao funceioilariti;qui! fõr:'demittido ou aos he•·
delros :do funccionario fallecido, conforme o caso. 

13.' Si, porém, dada :qualquer. :de: •taes h;yjlotheses, f.alta
I'Om mais de doze presbacões mensnes, os concessionarios ven
~erão. o Jll'e~.io ~. c.obra,nclo.-.se· ~o jjue .fllltaa• ,par11 ~e11 comple!o 
pagamento,: entregarllp o,excedentfi, ·.11(1 houver; ao fUIICClOnarJO 
·.dilm,lttido;•oü·. lll)ir he,râeiros. do; falle~.ido,.:co'lroriile .l(:ca.so: 'F,:.ri~ 
_t1~et~nto. ~~ '1!J!lOntr!IIem. ,pelo fll'~{ho ,Qqjlnha IJUe .11.llo, chegul) 
V;lr~ !sal4.a.r, .a ,,IDIPill:l.ancm .que ll,l.lld~. ,lhes, f~l'. dev1pa, o~ c,on
lltJS~IOIIUI'IOH ·poderão ~lugal~o JJI'Ime!I'Rm~llle ·(se. isso ;lll!JS fõt· 
,lllnJ.s couvemen,te). u~e ,que :a ,solq!J111 dos .. nlt~gu~ts, J'ellntda ao 
11. reco da:_y.end.a ,e.••t.lío do .p.redJo, .JlO. ss.mn lnll.em. ua.zar total.meote o debito u~ixndo' pelo fuucciona•t''JO, · · ·. · · .. ·· · ·: · · · ·. 
,,'' .· :;,t.~;~, .QIJ'all~fl .O .fu'uc~\Oriarill·. d.'ÍUJiltido t~llhll, OU,Íi•Ós '!JOllO· 

· L'III'JOS .. pt·o;os .. pelos .t:ofres . mumc1paes, .dos : QUU\!S pos11a: cou~ 
.~i~(.~os conceilsiomlrios , a . ~!Jusiltl~lide. ueéess~1:ia, · ~ bil~ 
,aslii{ll, _ qu~nd!J, ,o,s · .. lle.~deiros , do. fuUec1~o .llOss&m ·e· ,qúelmm 
, .ll}lllpi)IU, CO'lSI~IIRI' ·do llJO!JtCpll!J que .Jbes _.locl.a .. ll IiR!'te l'~l*tt);ll 
.á ,tl1ta rnens&lldade,, poiieri\u seJ'· .fCJtns as l'espectJvns eon.MJ~ 
. sn:a~es e11! .. ~uli )que1• ·,dos dou~ casos, ittli~undo J!Ol' .constig~intu 
· O!S,IJ\)IICeMSitiiiUI'IfiS d!! l"tlUIJI!I' OU IIIUgllr rq•rCdiiJ tlliL' St: .fi;;"Ul',!l ·ua li)'[iotheilü dus clausulus t~· ij 13'. · ·. ·· : · · · ' 
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. 15.' Quando tambem os · concessionat•ios. tenham apenas 

alugado e nlio vendido 'um priJdio· nas condições figuradas, e o 
funcéionnrio demittido séjn reintegm1o no togar , . .ou nomea.do 
para outro cargo publico municipa-l, poderá' o dito . funccionn
J•io restabelecer •IIS 'i!Üas tr.anS'acÇÕes CO!Jl OS CO!!Cessionarios, 
contmuando a· satisfazer .as ·suas mensahdad6s . e fazendo para 
tal fim a devid'a: consignnciiJ da parte dos seus vencimentos. 
Aos he:~~eil·os do funccionario 'fallecido é extensiva esta fa
ctildade, caso, até decorrido· um nono do fallecimento do.func
óiorint:io, não· tenham· pot• · qualquel' motivo· consignado; ii· oe-
cessaria J)nrte dt> .uwntepto.' ., · · · . · · . : " 
. · · 16.' · Os 'cónoessionnriós 'so reserv.am o direito de recusar~ 

se. a. transigir. com !! funociona1•io que,. pelo seu estado vale
tudlrla!•lo, ·ou P·D·r outro Qli'a.lquill' motivo, nossa trazer emba~ 
ra~os ou Pl'e.iulzos · nos· interésses dos concessionnrios. · . 

Art. 3.• Fic•ará 'de nenhum effeito esta concesslio; sém'di
teito ·a qualquer reclamaclio clllh'a ·a Municipalidade, se· .fôr 
provado· que us transacções a que se propõem os concessiiO:na~ 
rios se applicarem .a fins differentes .dos que se Inscreverem 
no •artiso ·antecedente. · · · · · · · · · : · · · :· · · 

· · · Art. · ~ • N~n.hu".. diróito a qu:xtquel'. indemnização· haverá 
contra a Mumc1pahdade por :diJVergenmas IJ.Ull · oocot•ram na 
execuciio ·dos ccint~actos 'entre· os: funcci:mar1os· e os conces-
sionarios. · · · · · · · · · · · · . · ' · · 

Al't. 5." Revosam~se 'as disposições cm contl'al'io, · · · · 
. · Saln das .sessões,: 2t. de. dezemll~o -de .u'los.- Dr. J.ost! 

Me11des Tavare~. jlt•esidente.-.. Eduardo José Pereira ;Raboeira, 
t• sec!•ela!•ló,- F1•anéisco ·Pinto da ·Fomeca Tcltes, 2' secre-t . ' . . . ' . . ar !O. ·. . ' . . '. ' ' ' .' ' ' • . ' ' ' . . . . 

' .. ·.· --:, .. ·.:.; .. ' 
'o , • • 1 : •• ', ·;,.' • " I • ' ; • • '· ' 

··MOTIVOS DO • VETO • 

·. Ao, Senado , federal " 
.• ''J ' 

.· Brs .. senadores~ Os fástos legislativos .do . ))istri~to Fe~ 
· 'de~àl.hi ·liem cheios ·se acham com resolucões da natureza e dos 

fins dà que ora .. submctto.: IÍ vossa alta consideraciio, ·e. tiidas 
ellas, felizmente, vetadas pelo· Prefeito, .teem sido anniqullildas 
pelo Senado Feiler.al,. que, de tal modo, s.e tllm ·posto· de. ·'ac
cõrdo c'om. o,. Poder Executivo Municipal; • · · ' . . · · . · · 
. . . Beni remontar. muito longe, .cit.arel apenas· o~: vetOB: lde~i7 
de abril de t897, de 3 de maio e de ~de novembro de ·t898, de 
3 de Junho de 1900 o de 2~ de' marco •.le t902; todos os .quaes 
foram·. oppos.tos a resolucões . que tratavam. de ·operacl!es ·a 
serem effectuadas com os funcclonarios · municipaes; mediante 
a colt;igll'açiio de r, arte de seus venc.lmentos; com a gài'antia ·da 
P.refeitura. E mUlto jlÍI'I'a.'notàr; é'·que·o ultimo veto -;-de 24 
de· 1T'1.rco 1Je 1902 - se refm•e exactamente .a. uma resoluclio 
'ident.iça· ,Perf~itamente á .~1\ agora, e, ·.m~is .do: ,quç )~to, ell\' 
·favo)• dos mesmo~ concesston•nrios, FI'RncJRco G~nehmo Lopes 
do Araujo o tioronel Jonqtihn SiJwwio. de Awvl!do': Pim~tel, 

' 
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sendo que, naquelle tempo, em Jogar de se dizer c emprcza que 
organizarem t se denominava explicitamente Banco Pretlial 
dos Empregado;: Publicas, havendo .aind•a .de rtifferença apen11s 
a , suppresslio .agora de uns· artigos sobre nomeacilo de um ·ris- . 
cal, deposito. di! certa quantia pa.ra. honornr·ios do mesnio e 
cxpedicllo do r·egulamento pelo J>rel'eito. · · · · · 
,. .. Os,demais :art.igos, tant9 da piUlsnda como ~~~presente re-
solucAo, silo perfeitamente. rguaes, ... · · . 

O. Senado. Federal, tomando conheciment' desse veto, sob 
parecer n. 251, da Commissllo de Legisl.'lçliP .i Justiça, ·appro
vou-o plenamente. E', pois, mater<ia J',esoiV' .la e ·vencida~ · ·· 

· · 08 concessionarios·, porém nllo se cor ;ormliram com isso 
e' agora; deslembrado· o 'Conselho Munillil;~l do insucceet:o d~
quella ·resoluçllo; voltaram á c•argli e . obtiveram nova autor•
. ~oçilio, á qual. recuso. sancçAo1 pedindo ao Senado. Fe~eral ·venia 
para subscrever ias razões, ·Juntas por cópia, d1rigutas · a essa 
'douta ,corporacão em 24 de marco de 1902. · : ' · ' · ·· 
. · .. Distri~to Federal, 2 de fevereiro de t909 .:...·r. M. deSou:a 
·Aguiar.- A ·impr•imir. · · . . . , . · . · 

N. 232 - t9ll · ' ~· •. , . 

· · A' Commi9silo de ConstituicAo e DipiÓmacia, llar~ce1•IÍ!D ra- · 
'?,oavei'õ os motivos do veto do Prefeito d'! Dis~r•cto .F~deral· á 
TesolucAo· do Conselho Municipal.que autor•~ o· Prefe1to 11· reln-
. ~egrar no cnr~o de engenheiro. de distr!cJg,: ~ engenheirl) ·JoAo 
Josll da Cruz C,amarilo e dá outras proy1~~ncras, pelo QUf 11 ... de 
parecer que seJa o mesmo veto approvado.. · ., ( . · 

Sala das Com missões, 4 de setembro do t 911. - F. Mendes 
df! Almeida, presidente 'interino e relator. - Cassiano .do Nas-
ctmento. -- Gon;aga Jayme. . . . . . . . . 

' ' ' . ' 

IIEBoLÚÇÃI) Do CONSELUO MUNICJPÂI, ,\'QUE Í!JI: IIEFEREM·OPAI\ECER 
· . · · : . . . · E o cvll'ro t · . · · •· . . . ,, ' . - ' . ' 

' . :. O Conselho Municipal resolve: ·. 
I . ' ' : ,, " • '• ' ' ' 

... · . Art; t.~·.Fic'a.o,Prefeito auto'rliado a reintegrar no' cargo 
de'' enll'imheiro de districto da Direetoda de Obi'as e ViaoAo o 

'l!flgenheil·o·clvi!".lofto Jo8B da Cruz.camarão; qtie ficará. ilddldo 
á ·refllrida directoria, e. Rodrigo· Maggessi de Câátro· Pereira; 'no 
Jogar de conductor~ajudante dii mesma directoria. . ·· 

. Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
. . . ' . '.' 

. · .... sala das ,sessõeo$, 3 de novemb1•o de 1808.:...:.. Manoel Corria 
· íie:,Mello, vice-pmsidente.' -. Dr. Alfredo Jltig.ioli de A:eved(l 
Mma, i • ~ecJ•etnrio. - Pedro de Carvalho~ 2• secr~tario. · . · 

IIÓTIVOS DO ~ VETO • 
1 

: • ·, . .. • < Ao .senado Ftderln .. · 
,,, '.. . '·· ·)· ' ·.,_ •·:' '. . ' ' .. ' ·. . ... 
. . Pehdn~lulia resolucão.·~ aut~rizado o Pre!eito a. reintegrar• 
1 um engenherro e um J'onduotor"ll.)Udante na Drrectorra de Obras 
·e: Vjaçilo, o que tmport11 tnnto· oomo fJUel' o t:;oqs~lho ~funicipal 



~S~,\F.R. !lO Sl>ri.\UO · 

.li uns n~{llonc•i.ll>, ~ondo p(llo mrnos umn, pm·n..lognr, Q.t,w es!.~ 
preoncludo. . . · . · . . ·., · . · ..... " . . ... 

Em roloc. i\o, ROJli'Jin!l.lro, consta. dn rep~rttção ·que f. o.J no
meado n8 de abril cte·t897 e exonerado a 18 de Janeiro de'1.8911, 

· por wl; .o .decreto legislativo municipal n; 5os;·de' '5 do 'inesmo 
mcz reduzido o quadro da Dh·eoto~!n de Obra;, ~ot·Jvô pelo Qt,ll\1 

. foram. !!is pensados os engenheiros. qUé nllo Unham ~dquirtdo 
vit.aliciildndc, corno esse dil I]U·B Ol'll ~e trata,·.o· mninn'oder~no do 
todos, .contn11do apenas nlgu,ns m<lz.cs ~e ser~ .i cu. · '. , . · . ' · ... . 
. . Posl.or·jor·,nente n . Conso).ho, co!ll· liP!Il'ovncn•o•. do ·.senudo, 
r•1intogl:ou o engonhoii:<l"fobias.dó Aquiral, ,co.nt.undo-Utfl; tmr\tr'a 

. <•Xpl'OI!SII disposici\9 do loi:·:_o. tOI!lJI~ QUI! sef~ill,.ern cornmíl!sAo 

.•• !1 C~rta. Cadns.trnl,, o: [H) I' f IIli. rorn!ll •''"m(ei!'~Jl~IIS o.utm&·· ÇOII: 
tan~o-~o-llles · .H!'I'V J!)~s tll'e~tndos nrn re•P~J'tJçõns .. e~trrillha~', .11 
l\lunicipaUdqda.,, .. : . , : ... , .. · · · , ._. .. · .· .. ,' :· , ; · : ... · 

. No OIIHP aotu~l..ni\o cou~ln que o nsr~cJqdo tllntin .. m~ 1~ .~ll 
novo mezos r· lO dras de sot'VIQO,, . . . . . , , .. , .,· 

, .. Quanto no RO!fundo.'- Nomeado n '!5 do ju'IIJCi de. '1893; f<,i 
· ilomit.l:ldo "iu•fo· l'r·Meitu' Dt·: 'Jo'ur•quim Wnr·neok a· 20' de· ulll'il 
dn !Rili, corno consf.u de seu despnchu no lltfit~io .fio dii'Ot•lnr·d" 
Oht•ns Dei Vechio, que ,junto por·oópia.. , • 

O 8r.•nndo docidir•il si cur•pr·ir·um seu dever ·O Prefeito 
DQtual o s••u illush··J·. nnleoessor; ou ~i JizeJ'RIR' ··injustiça n 

:funccionarios :publiC(•S .e;·ileste oi\SO', si o Gonsellro Municipal 
t~rri oomr•el.eticia judloial para. reglabeleoer ·o· direito :violado •. 

' .·· · · · Piatricto, fe~ft~~·:: .6 r:i~ .novolllbr~ df)~9s, ·.:...: ir.~ajdi?1i(~r 
A11Jl1rtll.- A Imprl~ll_'•: .... , ..... . _ .. 1 -:r , , ,.• -·r··'.• ·._, :. :,..,;' . . . ' ' ' ' 

', ' 1- ' ' ' \ •. • • ' ~ • .' ' ,· • :; ' i ••. ' . 

. N.::?a:i,...::..t~t.f .. ,.,,, .,., . .,."''·""· '•'·' 
· :\' Commissão .de Constituiciío. ê Oiploirindl~,·~r..'ccé~nni·r'R~ 

,zo~veís ,os. motiv()s -~o vRto .d~. PJ·ol',eito .. dll'Pi:•trJCI·Q,J•'!!d~ral .á 
msolucno do Conselho Mumctpal ,Que manda ·que &eJnm opJ•o:. 
voitodos, nas vogas que occorrerern no Instituto. PJ•ofissionol 
Masculiuo ou !IIII Cosa de S. José, os,.pr.otessores· .QQe hà.iarn 
,R~I·.vido IJRS e~C~inctas espQ).us do 2~ l!'r~q e !1,11 E3cola N.Or:rnal 
. Uv~c, pelo ,que} "? 'p~re!l~'': ·~e ,seJ~ o .IJieijmo. v~,lll.,J!P,~.oy,a~o. 
· ·. :: :.8ola·,das Commla11õe»; ·t .de setembro de. f9~ t.; ...... ltemuuJe 
. AlmeidR, ·pvasidanle. inteJ~ilto ··o J•elnlor ... ~. CIIRNiorw,.do Na1ci-
. 1~1~nto. '- Gonzn"a /QI/1/11!, . . , . : ; . , · .' • ·"·: . , , ,, · ' 

'• ' ' :.• ' ;::.:·. ..:: ' , . "' ., 
. . . ' . 

'.- • ,,, ' I . • ',. . , ... • •' . , • , '.• 

IIRAOt!Jf;!.~l) UO f!:1~AJo:I.JIO' ~IPNICJp,ii>.I'QIJF. RF. IÍilPF.II~M .0 PA~I'.IlM 
.~" · ·' · ·.·· ,_.:····.!~-o «vriTo:si'··.:·-. '·':1:i ·'.·' ,.. :~~-·- .~-·' 

' ' . \ ' '·' ' ! l • ' '~ • . ' ' ' I ' ' ' ' ' • ~ ' '··I 
• ,'' . ' ' I . ' I ' 

. O Con;wlho Municlpoi. rosolvQ: .,. .. .. · · .Y~ . ·· · ·• 
' , ' ' 1 :. 1 ·'• ' 1 '.I' '1l I ~ I • : i' ' ., . ' 

Al't. 1.' Pru·n 11~· vngns Qlle occorr~i·om ·110 u·rofessorQdo no 
Institulo t:'r•ofissionnl .M!I:'I!UI'ino ;ou.<tin· Cilsn de s·: José, da daLI\ . 

. tin PrOII)ulgncílo ~esta lei om d.?nnte,. seJ•llo de [Jre.feJ:orwi.J\.apr•o
reltlldQs OS jli'OfC~SOI'eS' QUWM)IIIIl 'Rili'VJdO. li R~ .Bl(tjnotfls 'OSCQI~S 

: p'rlP.iM;~~M. 11o .2~ .'lft•úo o· nn 'E~,col~ Nr•·mnp·i';to~. i)uo t~nli~)p 
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'Htdo normaliHtas ·e obtido· approvacilo em concurso .p~rll.; pro
fes~or ou adJunto do. ensino primaria. : ·: . . . . .. · · · . . .... 

: : · Art. ·2:" Revo~am-se as. disposições.em: contrario .•.. .o•: , .. 
•.·8o.ln dns Sessões, 27 dê outubt•o.de 1903 .. - Dr. A. rJe''Páillá 

'Freitar, presidente.'-- Enéas Mario'íle Stf'Freirc; I•'secretario. 
- Mnnoel rl11 Motto. Mnutdrn J.opr.s/2''' seértJtario. · · ·, ·••: · .... ·. · 

•' . :. ; . . .. : ) ·' ·.•, .. ' · .. 
' : 

MOTIVOS DO • VBTO'• · ' '' ' 

·-· (Ao Senado Federal ) .. ' .. '• . 
Srs ,. RenadOI'·t•' - A r;re~eníe' resolução do ConMlho Muni

cipal estab~loce. que .. nas vagas que occ~rremm · na. Caim.· de 
R. José ou 110 .Jn~tlt.út.o l'I'Ofi~slooal· Masculino·ee.Jam· arírovei
tndó~ ·~e. r•'t·e(erlmllin os · p!'flfi>~~ores .· que" aprese!'tl\rem· •cert011 
r•equJintos. Ora;· nAo h R;' com· todos resse~ ·requl!orl.oR• sinlo rum 
indivfiiúo; Seria portanto; elle o beneficiado. · ·. '"i• ··' . "' 
: ·: Tratli~se,. allns; 'de' plis~oa ·.estranha.· ·ao serviço. mu~~:lelpa' ,. , · .. ·o~. venclmentoa'·que lhe·r.ompetem; de· accõrdo com• .. a lei 

'yigente a·o tempo dn· slia''.iubilacAo; • Rlio, portanto,' de ·3·:52011 
nnnualmente, e não de S :1120111, ·como determina n reaoluoao:·do 
(' lh"M '11' ·· · .. nnse o. unJcpa.,.~~··.-~ .... :·'',·! ., .. : ........ ,. :···!:1.- .. • ·-·:1:,·:!·-< .. 

"/ Para · que• · a&slm. f.O!lse,, •seria, preq•so ... ~ontar,. COlll'!,. li!mJl(l 
.distinct.o de .Rervico. publico nqu!l'!le .. em.Oufl.,~rvlti. co~M: Pr~~ 
Cesso r do curso d im·no c nocturno da Escola dn Bt'la Vista, 
rilantida poJo bolso particular do Sr, D. !>.edro de Alcantara. 
Ora, o .PodAr Legislativo, a que recorreu o a Iludido funccioriario, 
decidiu ein t001, no parecer n. t:t5, dO: Coinmllislio de lnstriloolo 
Pública da Cnmnra dos Depúttidos."'que lhe fallecia competencia 
para resolver ~obre a mataria. O Poder Executi:vo. a que depoiR 
reéoM•eu PS te 'fUIJcc!onario,: pQsto ·o· ,·provesse .. l!ff~tivamente, 
por. •aclo de I d~ novem!lro de 1892, no' cargo de professor que 
e)ltlrcia.:jnteri!lamente conforme já:t!ve a honra•<ffl vos·inóstrar, 
J\1tda ·abaulutament~·det'ldiu·no' tooante·ào .réconhecimento; 'como 

·.tempo: d~ · serviQ'o.publiil'o; · d.o' período 'em· que·dlrlgiu ·a· escola 
·mant'fdll ~·~pensas do bólso pllrtlcillar·'do· ex-Imperador:;•·;; ·: . 
. . . . ·~ ·vllrdad~ qt\e . b '.(lqmielho' Superior t:le' .Instruccllo i Muni~ 
o.IP~~.Il~.seasllo;de '16 ~e •. set~ri1Prll•.de"i·8.97,"~~co .antll~; :par~ 
tnnro;, 'da, jubll!jOio :des~ .. tun~cron!lrl!l;·.'ma~f!Otf que ;Die ·. fQsse 
contado o t~mpo em que ·regeu· elle nllii· 86 o· cul'l!o,dfurno ·como 
a,ipd~. o .nocturno da Escola dii'Qulnta'dii'·Bõa'Visla,·m.BB''como 
o; allu'dit:l<( ;Có!l~elho ·· do. Jnstruoçllo · nA~ ·tenha,· em lei; . attri." 
bujçllq, pa~a:~e.m.el~ante acto,, 11AO ·po~la'.este :allllolulalllehte 'de~ 
roga,r·aleJ vlgente"ao tempo em·que:foi·expedido; .... ·.: '·''•" · 

. · : . PQ que f.!co 'êxposto vê-'se, ·portanto, gue, ila revtstlo· das 
ilpp90ntlidor!ns pil(miin .feil.a rem y!rtude do' :art: ·~··~as· dlspo
~il.illés 'transltorJ.as dalet·u~ 939, de ·:J9·de dezembro de' •t902, 
fir. éontar· ao peticlonarlo ó 'teinpo· a•qur&•'striotamente.' tinha 
direito, ·consoante •o que determinou o decreto n .• 52, •de 9·de abril 
. •dfi ··t897\ no·· regimen ',do ·qual· ·to i jubilado .e .qu(l, .em: tal.cMo, 
o!l vencimentos almuaes qu~ lhe .~ompetem silo de .S :~20$ ·e nllo 
5 :1120$, como determina n res'olucfto do ConRe]ho Municipal·,· · · 



88 ,: ANNA~l! DI) S&NAilO 

Não· posso, pois,· por elites justos motivos, ~anccionar. n 
resolucilo do Conselho Municipal n que .me referi, porque elln 
representa flagrante· infringenciu da l~i eltpressn que regula 11 
materia. · · . . . . ·. ·· .· . . · 

. . O Senado Federal, entretanto, na sua sabedoria, decidirá 
como lhe. pa1·ecer de justiça. . . . .. . , . . . 

Rio de .rene iro, JO de ·outubro de 1903, -·Francisco Pereira 
Passos. - A imprimir ... : 

.::·.' "' . 
N. 23-i- 1911 

' ' " ' _,., .. 
' ,' . . . ··:· ' ,,• .. '' /, . '' : .. ' . ,, . '' . .'. ' 

.. .A' CommiHsllo.de Constituicilo e Diplomacia pat•eceram ra
zonveis .os motivos. do .veto do .Prefeito do J)is·tl•icto Federal á 
re~ol.uçiio do Conselho Municipal que autoriza o Pr~feito· a per;. 
m1tt1r desconto, em. folha, de pagamento dos funcc10narios, das 
quotas.ou·premios relativos aos pra~os d(M contractos dc.seguros 
de vida .•que .fize112m nu sociedade:. A l!lqu'itativa dos· Estado~ 
UnidO!l do Brar.il, .pelo que tl ·de: parecer que seja o me·smo veto 
approvado. ·. . · , . . . . ·. · . .. . · · . · · . · · ' 

Sala das Commissões, 4 de setembró de 19H .. .;....;F, Mefld~a 
'de Almeidt, p'residente interino e· •·elatoí·. - CnBBiano do Nas· 
·cimento.-' Gnn;agn 'Jayme:. ·. · • · · · · · · · ··. · '· · 
0 , ,' I 1. :, :, ; l ' ·' ; , ; • ' , • ',' : • • ' , • , 1 

• • , ,- o fi I'·,' ,..\ •' o• ,' ' : ', ' ' :I:, • I''' ' ' i' I -~.' ' ·:• 

• • ' •', ' ' I ' 1 , ' 
0

' 
0 0 ! 0 

'
0 

; '• I ' ' I • ' ' ' ' 
0 

• ' I , I , • 

,JIBHOLVÇÃO·PO CONSt:I,JfO,MLJNICIPAI• A QUE SE .Rt:F,F.IlBM O PAili!CJI:I\ 
......... ,,·,.. , · · ·. '!, E.O·«·VJ!T(H. . . . : ... ' .' :·:. 

. ' ' . < ,. 
• , • I • ' 

1 0
' " 1 • ' • I , ' '; 

· ' ,o·conselho Münicipalresolve: : :, · . · · : ·. • . ·.. · 
: · '· · A'rt ... t/ Fica. o Prefeito .autorizado. ii.' p~~.mitti1•: ii deséoiitó, 
em .• l'olha do paga~en.to, .dos funcclonarlo~ mumcipaes, , das 
,quotas. mensaes;. tr1men~aes semest~aes;. ou .'d,os. prernios ... an
nuaes.l•elativos aos. pra~os 3os contractos'·dos Beguro .• ·so)ire ·a 
:vida que o~ mesmos funcilionarios fizorein na s'ociedade ·de 'se
.guros sobre a vida A· Equitatt~a .dós Estados, Unidru do Bralil. 

·, ,;Paragrapho .uriico •. Para que ,estes. desc0ntos 'P.oais'arri ~er 
.autorizados,pe·Jo Pre!eitl), .. torna-se necessario requerunento ·as
,sipado .pelo funccionarlo :que o ~deseJar.· .. : . :.: . , .. · · · · , ·· · 
. · ,,Art:.. 2.• À sociedade. de; seguros. dtt. v.idà:. a .. Êqtii4ltiva 'dos 
.Estados.T;Jnldos.do .Brazll .conkibuirá .para. os servieori de 'lllisfli
. tencia. mantidos ,pfrla ,Muíticlpallda~e :~ no. prlfllelro ,anno,:.rela-. 
tlvo. !I cada seguro, tlom.pous c meio''POI: cento ,(2 Y, .. %'l;e nos 

.. sogumtes.com: um,pol', .cento .. (! % ).annuaes '.sobre os ,pre~los: .das 

. apoJicos de.sagu~o de. vida. fe•f.t? .nelos funccionarioa ,munwi~ile!!. 

. · ., ·.Art. 3.'. Revogam-~c as dlsp~iglles em contrario. . · ' · · 
; ' ,' I , /' '

0 
, • , r,, : •,: I, ,·,I, 

· ·' .Sala 'das· sessõe<l' 21 · de outubro de 1900 •. :...... .Tertuliano ·da 
. Gama' Coelllo, ·l!residente; .__. · Ed11ardo: Joatf. Pereira Raboeiro, 
' .t •· silcretn••io; · ·; . .:. F·rnn~i8CO · fillftl da. ·Fons~cq::!l'ellcB, 2• R.ecrf)• 
t•J•io .. ,. .. ' ' · · · ' · · ' · · · · · '· · · · ·· ' · • '· : · · .. , ' ' . ' . . .. ~•; ·: . ; 

I',) 

.... · 
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MOTIVOS DO « VETO • 

( Ao Senado Federal ) · 

· ·. SJ•ti. Senadores - Nilo me pa!lece digna de receber ~nnceno 
a Preilente J'e~oluclio do .Conselho Municipal, pois ·.lilfo corisultl~ 
o intero~>e publico, . . . · . . · .· ' . . · · · 

A ser ella sanccionad·a e. transformada em lei, viria· dirrl- · 
cultar a escripturação da Directoria de l•'azenda, já onerada poJ• 
muitos outros .encargos. O desconto em folha é um serviço qqe 
sobrecarrega o funccionalismo dessa repartição e só tem sido 
permittido ás instituiçlle~;· do caracter municipal1 como o mon
tepio, ou a8 sociedades .compostas de empregaaos publlcos; .o 
desconto mesmo em b~ne.ficio do·Banco dos l!'uncciontrio.s Pu-\ 
hlicoij, que f!lfoa por largo tempo permittido, foi suspemo desde 
1907 . . . . . .· ·.· . ' ' .. ' 

Poder-se~hin allegar que a soéiedndo· de ·seguros sobre-'a 
vida A Equitativa dos Estados Unidos do Brazil~ favorecida ·pela 
presente resolucilo, não aufere serviços gratuitos, pois· que 
pelo nrt. 2". contribuiJ•á para oll· seJ•viços de aosistencia, .man~ 
tidos pela Munioipalidade, com uma. certa. quota sobre ru; pre
mias das apolices de seguros de vida feitos pelos funccionarios 
municipaes. Mas ainda com este. onus. nlio se . justificaria a . 
sancçiio, porquanto, conc1didas as vantagens apenas a uma com
panhia das' muitas naclonaes e estrangeiras· qu(!o funccionam no 
paiz,, isso constituiria odioso moriopolio' em. favoJ'' de uma, e 
precJsaml'llte, -de. uma das que se nAo se' submetteram com(lle
tamell'te no regimen da fiMcalizaciio instituído -pelo Governo Fe-
·deraJ..... ;....... .. . , .. __ ,. ·,·:. .... 1 . 

. · Po1· .esseR. ·moti\'os nego sanccAo . 4 . presente . ~~aoluçiío. do 
Conselho Municipal. O· Senado . Federal,, _porém, em· •• sua .alta · · 
sabedoria, mel110r resolverá. · 

Districto Z.'·ederal, .3 de novemhi!O',de 1110!1 . ....: lnnn~encio 
Ser:e4ello Corr~a. - A' imprimi r. . 

; '. i, ..... ·'" 

. ··.· .· .. N. 235 ,.;_ 19U. .'-t,l' ,, •. :.• 

' ' ' I : • ' ' : ' : ' ' > ' ' :' , ' : I , o 'r : ~ 

. · · ·A' coiiunissao d~ ·constituioAo ti Diplomacià ·parecerllm ra
?.oaveis os. motivos. do .1•eta do Pt•efeito do Disl•ricto · Federátá 
reiloluoAo. do· Con~~lho. Municipal· que , restabelece pnr!l ~todos 
. os eff.e'it!!S o· decreto n. 65, de 16 de' Janeiro·de 189~; e· revoga · 
oart,·.1~ do-decreto ri. t.'l26, de 27'dejunho de'1007-; ·: • '· : 
··. ·-Em ·rel.aciio a este nssumpto, alguns· funccio.!llrios niuni-

. cipaes dirigll·am ao rclatoJ• memorial com· os-segum~esjopieos: 
, ( Si bem que nos parocam !JOreo•lr· de Justa· eausn O<t' funda

m·entos daquelhi iiétQ, .sentimos necmisnrio patente·ar a ·.v. ·Ex. 
que.aquel:l lei'foi ~olicitada pelos funccionnrios no intuito dt> 
llmParaJ• os:interesses da familia, grnvemente ·preJudicados pelo~ 
!~iJmpromissos c.onsequontes ·do regimón •em vigor nos' empres-
timos que l'aoulf.a 11 Caixa do ~\lont.epio Municipal. · . 

.. 
·;.. 
·d 

· .. 



D~ facto: : . . . , 
a) ··o ornprostimo· do 'montepio ·e onê·rndo com o juro· de 

8 % sobro o t.otnl empr·eslnt.lo. durnnt.e .todo o pruzo da ·am·or
tizacão. O juro do' banco é de menos ·z % ·e calculado apenas. 
sobre. o ·ci· • .,itnl devido. e tí abatida a amot•lizacilo ·mensal : · · 
· . b) adivida do'1uniJcionarlo t\ cobrada pela Caixa do Mon-· 
t.eplo mesmo depois de sua morte, descontando..,se mensalmente 
dn par·ca p!'nsilo da viuvn e filhos or·philos 11 p!•eslaei'ío e .jur·os 
l•orresporiduntes ·a · emprestimo· contrahido. ·pelo . funccionario, 
untes ·ct<l'sei!'falleclmimto; no »nnco'dO!i'l•'unceionarios Publicas 
<lX(ingue-se · 11 divida com n morte do lnutuario, · ficando,· IMll'
tnnto; ·o~ seu~ hr!rdeiros exonerados do emtwestimo contt'8hido.• 
· · Infelizmente, du estudo dos pap~is o das·razlles do.•vctif.~ 

'oo: memorial,· não ·poude ·li Commis~ão. ndduzir motiv.os .,para 
combatei' o· t•eto, 'que. entende deve ser· appt·ovado .. : •.· ... · .•,. ,. 

Rio 'de JaneiM,· 4 de' setembro de' 1911 . ...:. F. Mendes .de 
Almeida, .tlresidento interino e relator·. ~ Ca$iriano do. Nasri" 
n•ento. ·-·.Gon:at/flla1J1ne, . , ·. -.... ·: , .· . . , , , . 

. • .'. I • >; ) ' ': ', · ' 1. • 1; : •'' '' ' . O. • 

IIF.~IÍJ.r~t',\Í(no r.OS!If:T.!IO MVNICIPAI; A 'QllR Rll 'RF.FF.RI~~i O ll.\nF.C:ER 
• .• ·.~·.- •. : 1 •. • '.····~.-·.':·_''i'~ ()1 '4\'É'I'Ot : . .... !· ... :: "~': 1·• ·•·:·' ·••• 

:! ' I • I , \ ' • o : ., •" , • 1 ' .. ,. 

· · OConselho Municipal reso!ve: . " · :.. • 
' : ' ; · I ' I ~ .' i • ; · ' • ,' ' '. ,' • ' : . . : ~ ' ' J • ; I ·; .' , . . . . . , 1 , ·· I · 1 . • : : 1 I• . I . • . ·. · •. ·', ' , ,. 

:: • Art •. V, F•ca restabelecido, 1•ar·a .todos os .efreltos,· o·deeretp 
n. ·65, .~e, 16 'de jlinêi~o de, t.so~ .. e ·revoi!'ádo o art: 1." 4o. decr~,tP 
n, :L:\.t-;ll,2d~.R27.:de.Junbo,.de d1.~97~:; x··' :· : . ··~··'·,· ,. , ... ,. ··: . 
. : :. I'•· • ,. evugam-f!l: as. 11>pOS1Çues, em conu·ar10, . . . 
· S~la das sessões: 9 d~ · ouiub~o· :de. 1 il09 .. ~ idrtulia,í;, :d~ 

Gatltfi'.·CoP.Iho,<prl'i;idC'IIte~ ,..:._. -Eduardn"losé Pereira• RabiJcira, 
I' ·secretar•lo. · •,;,;,; · Prancise·o Pinto da•· F«'nJeca ,.fetleR,· '2" .. secre
tario. .·· ·:·,l: .. ·:·, :i· ···:···· 

·· . IIOTIVOB liO • VBTO ~ · ' ' ' 
'·! ., ' .. '• 

< Ào Senado .Federal ) ,, 
''' :: 

• •,o•j:.' 

. Srs. Senado1·es ...,. À' presenté :reàótúçAo do Coriselho M,uni-
eipal·IJiio. consulta o~ i~!Je·resse~ da. Municipalidade;. ao .c.onlrario .. 
. V.l\lll. .9lft1C\IJ.I!'r. o .1\e~VIOG. publrQo .sem, nQnhpiJI~ vn,niJIII'~II) com~ 
IP~nsadora .. ,,., .; ,,,,, ... , · ... ·: · ... :.· ..•. , .......... . 
. . ,De, facw,.aJ~i n .. 65,; de ,l6,de'Janelro.·d,,.t894; .gue·.ora 

· ,:te. prétendve$tíibeleo~ : Pl!.r!lilttla ao Banco' doi! FunêalóliíiriD<~ 
'Pubficos .. f'luer, emj!reiJt)nios. a empregados: ·munlelpaeá :c. ile 

. ·lnantevo, em .vigor nom.o um. Ji/.'OiÚp,l.<l'.reçurso 'ásliecilssl~ades' do · 
1~u~~juríalisino, 11(~, qu(l )~udo d~dn. 11'\\\'B ·.orliaiilznctlo 40: Mon;-. 
leR lO, Municipal ficou .este: bablll~ado a' adeantar 'dinheiro aos 
~us: contl'ibuinte.s mediante. as. mais mod'lca·s. condiÇões. Or8á~ 
n.I~adp ,(lssc sei'viço. de ·ei!IPI;estlmos,.per; uma~in'stit~ictlo .muni
cipal,~ PI'OV·c·lt.o·. do .. proprlo run.ce.lonnllsmo ·.(:Mo .. ·e. m ·benerrclo. 

· de.:par icular•cs como no caso :do,Banco 'dos',t:ilncuionarios·Pti
~lillll~ 'AO havia. m&IR nenhuma 'razllo pQra':ql,le contlnul($!10 ;a 

. ' ,. ' ' ' 
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.scc.eiio. de .Cout.abiildade, dn Directoria Geral de ~··azeupa ,a 
Jll'estur auxílio S'l'atuítamEntc:ao Banco e em beneficlo'llltcluslvo 
do mesmo. · 

Por esE.:: motivo, fl.i votada a ,lei n. 1.126, de 27 de ,Junho 
.de 1907, Ql1e pela. pre.wnte reaoluci\o se pretende 'revogar·.· 
· · '··Nenhuma vantas'em •veiO;"· pois,· no, restabelecimento .da l&i 
n. 65, de 16 de janeiro de .. t894,: porquanto ... o sel'Víço·.de •em
·prestimoil< que•'ella: •visava r~tondor 11. ·:Pl,r•feitm•a .é :hoje· .feito 
Mm multo 'lhals·<Vantagem e ide: um• modo ·muitiselmo :mais .. va
,Pído' Pliill".p!oo~pe.Ta e''util 'õh1atituloAo do Montepío Municipal• 
. ·· · · · :SAo ·e!!las· ·a~· .razlle~ que me;;Je.vam .•a :negai· ·sancoio á.,pi'B• 
seu te· •t·esolucilo . .' •G :Senado •:Ji'ederal,c.·na- *Ua: .alta• ·Mbedoria, 
Jm•lhnt· re8olverá. - ·· -: ·. · •··" .·. :• ·• . 

· Rio do .Janeiro, 15 do outubro •de• .t !109o'.- ·lnnfleencio.·Ser:e• 
de/lo Cori't!a. -·A imprimir. · · · · · ·. . . · · 

, : '• ' ,, <·;;I· .· 
· i ··.:I l · .• , ,_· .. :;._ .. ::,,: ,,··N/ '2s6< .. :.Yf'9i't :I, ··.: !:·•: ...... ;:,,1 

, , . .. ' .. , ·I 

A.~ r·nzOe.,' dÔ · vvto· oppoMo 'pelo PJ•efeito -do • .•Ditit.ricto F~
liiJraltí t•esolnciio do· Conselho Mnnitlí)lal :que· et•tla ·na;.zonll su
htu•hnna do .Distr·ictó}~édoral uma esllola pratica-de •nsriculluru,. 
fünrlnm-se'o\\.itnn~ ilo'órt. '28··do'deet·elo n.••15doo; de I fiO'.\, qui' 
~·c n;·fér~· ·ú'' iniciativa· dn· de~pezn • \l"cilitros · as~ulnptos -de· oi>ça• 
mento m\lnicipal. · . . . . . ···· '" ''! ,., ..... :.- .:i•: ,.. · . · 
• • · E· i.' pa'ra' 'attender ft necé:;:sidades municipaea; fOSBe •enten
dida na lettrn. e.sga · disposição, contrariada nos seus· ':!.lirmO!l 
f)P.ias nttribuiclles t'ormnes .. e, pri~a:lívns do· Poder. Legislativo: 
Municipal, ficaria o;lie. limitado' a verificar :us pode~es .. de: sim·~. 
membJ•os e ·J·egulm· o l'egimento de suas· ·sessões· e, a,'J•espectiva: 
secretoJ•ia, · fica~do, no mais, .reduzir:ll,l.~.,u!'l~ ,c_~IIJJssio de 
contas da P.l'efllltura, dnndo-.se. o.absul'do.j:\~.:sarqm,OJ!.dl\l~ll:ado~· 
do povo, cloit~s por e~to,,,s~bcrdinndo~ .• a ... \lm.,funpeaol)l!t!!l no
Jntlavel e domtss.Jvel ad nu.htm ntilo P.r,l'sldllnte ·da, 1\~pubJa'ca, Qo 
•1ue ti' co~!.rnt•io aos pri.ncipio.; clem~éraUcp~t e, no 1 ospif.l~ ;gerai 
da Const .• tulcilo F'ederal. , . ·. . · . .. . 

O municipioé a oellu•il''dll Re'publica,;: não se comp1•ehendo 
a autonomia com sujeici!o diúepresent~.pqp,ular a um dele- · 
gado do Exccu.tivo Fedem I, mas sim ·nà' harmonia daãí ilth·i
bu~III!ICORI'OII•Pfincipios.refl'Uiado,res do rel!'hnen;.·., .. ,:,.,: .' · , 

A l'tHoluçAo do Con>elho Múnicipal estll ba!!Qada no1.f~O,d!l 
nrt; t 2· do decreto. citado· e o proprio. Prefeito J:eiioqlieée~. cômo 
' ínc~nte$lavel n ·utilídllde .do.,projeq~o •.. urinç,lp~lmelite' ,tendo 
rm vtsl:i n vasto extensão da zona rural do. DtRh'lCtó ,Fed!lral e 
nbririílono l'ffi que vive •O sun agrict~ltu~ii. .~u.ie.itn!la)i P.roçesso~. 
rotineiros c: ntrnr.ndo;;, qui' nouca, Oll• n~nl.m~J1a · P.~mpen~aoAo, 
pptlti•·ú l!·w~o•• nus quo a ~xploram·. A o•·ooclio, poJa,· de uma 
rscoln nr~t.icn :de ngríoulotura, •. •rinrzona r·ural· do munioipio, ~o 
impõe como umn noeessidado d~ pa·imeira·ordem·.'• '··. J·. ,: : • .. · 

. ·. A_Commis~!io ú de pnrece:; que o:~~!~~scJ~:reMtà'~(r!'.:·. , !'' 
.. Rto, 4 de.:2ctembro dtli,IQI.t..-. f;':f,en;.res.(!e.';4;11llc~iJa, Pl,'e

~·•dente infeJ•mo e I'Ciotor; ·- Caulano dô: Nascimento.-,-. Qtm~ . 
' " . ' ' 't' i' • • ; •·' • • • 

. ;tJo(J··Jay~e,_ ... : ,, · . .-~.,·.·;~:~·.:~:~ 1 .·:: ·r. 

.. 
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RE~OJ.UÔÃO UO I~ONfÜ~J.HO MUNICÚ'AL'A QliiiiiF. REFERBM O I'ARECF.R 
. . .. .. ' E OcVi!TO" ·, .· . 

·,, . 
·' ·o '6onsclh·o ·Munielpnt'rcsolve: . .. .. . .· . · · .. 

úi:. i .. E' Cl'l!~dn. nâ. iona ~uhurbn'PR. do nistriclo J~edernl 
uma escala. prnUca :de •. agrie!lltur.a; ·', · .. ·. . . , . , :. . . . · . . · 
· ·: · ,: Avt,:<2.'1 A •escola sim\. installada.:cm uma propr,iedade'.ngt~l~ 
cola;' que·. a· PJ•et'eiturt~--:adq!lirirá.- Es9a· propriedade ..terá ·no 
minimo·: a. superficie de ·.160 .. hectares,:: do~ quae~ pel.o .. meoo~ 
60 em condiÇões .. de. serem arados pat·a o el'ltudo expe1•.imenlal 
das diversas, culturas, jardins; rpomares e plantações de arvore.s 
c 40·destinados.aos pae•los. . . . · , . . . . · .. 
· . ·Art;·a.•Haverá·na•escola:: .. · •.• · , .· ... ,. , .. 

'· . . . ' ,,. a) ·'uma leiteria: ·' · .. '• · 
b) laboratorios de ilhimicn, phy$.icn, bolanica e 'physio-

Jogia : . · . · . · · · · '· 
c )->estabulos para.. as divors.as especies de gado: . 

· d)· sala~ para voterlnm•in; · ... · . , . . , , 
·:·r.)· officinns .. pa.rn carpinta.ria e fcirrnr!ti .... ·. , , . · . · 

:•.· Art; 4.• O• .ensino na escola· será pratico-e theorico, com
P.rehenà~ndo. !lm CUI'SO: dividido em. tros írOrics . e·. um· curso pra-
tiCO J•eahzado em 18 mczes; : . . . . . . . : ..... , . 
. . · Art.:lí.", As mater:in~ da:primoir.a.:s(\J•ilo: as seguintes, assim 
dl'vtdid•s · · ·. · · ' · · · · ·.• .. · ·· · · · .. · 

,, "·f.f• ..... , '· .. !:.~.:- .. _ :';'·:-.r,: -:t·: :·.:~.··-·-· ·"···,;' ,1-' .. ·-·~ 
' · 1 . ! r 

'· 
0 

I 
1 

0 ,o ·~·:•'\ <I _.'' ~~· serie• ' 0 0 
•,'' o, • o' 

· Get)nietrfa ·plana·.·,·' ·. : ' ·· . · ·' · · · · · · •·:: 
·: Desenho . ·· , ·· ' ' ... ·· ' · ···: .. " ....... , · .. · · 
. ArilhJ!lBiica apptlcadà;'.;, ~ .:·, .. . ·, ··i.~.·,:." ·:· · 

' 

· Botamca·agrfcola ... · · ·" ... ,. · ·, ··.;·:' ": ·· · ... ::·: 
.Nç-,elles:de physiologia·ci:unpnra'da. !- •. ::·', · • · ':':. · • · · 
. Noeiles de·ngronomin; ·. "': : ·: · · · · ' · :;. · · · ··• 
·carjlfntnriti· e• fer.rai·fn:; . ' ·, · ... · .. ' · '· "··:· 

'. ..· ' •,' .,., .. ,_.·;· ·:-.· o~l;;~;.! •: 
. , .. ·' .. . . . ·r . •• ·sdria , . . .. " •,•_,,,.,,:,••:'.: .'···· 11,:·, /,,:·:: .. '•,,:~•."::•;;,';lij'.ot•:, ''t;.~;l\;' 

:· -:Aigebra·élementàr•;'. · '. ,,·: ., . ·: · ·-· · '"':· · . ' 
-' 11>99enho; ~~··.·-··:r\-'-''· :-.;: .•. ' ·;·~.,.-.··- ,.:::•·:·~·:.·:,··: ... , .. _ 
· ... Noeiles .de ·phy~icn; o:,peci~Jmimt~: diJ· tllectririld!lde(·'e ·di! 

'chlmica·agrlcolas;. ·· · · ,. ', .. ·, .... :·. ·: · · .. -.., ...... · · · · · · 
· -~ · · .. :·::Ag~iQnoml.n. ·· ·. ::' --:_·:- ~ _· ·; ·~-~~;· : -.. ·· 1.,. 1 ' •• ,, • ·:·.-. • ·, • ·, '' _.,. :· ,! · : 

' ,. .. ' Estudós sobre nnimaés :domélsticú•·;' · · ' · :' · , · '· ::: ·, ... · · '' · : · · · 
' •''I ... ell"ria··.' •·· ,, , .. ··.· · .. •: ......... :·· ·:··'· ',· ,. • ·-r. t , . . ' .. . . 

:.,.i' I '• . :.···Horticultura· e 'pomicultura. · , .. : · .. · · , · , ' . 
· · · "Apiéilltiuofi e Jardinlil,lem:· ... •:. · ·' · ·· ·· :.·" ·.• ... · · 

'io•j: ·• '_' •:'' ·.' ~: ':' ·:'' 'I·_!, ,• ',''i. .. :,:·~ . .-, :•· ' ·,.:.~~··' (', 1 • : •" '• 

.. ·· .<·.1 ·;·.·.,·::•,·.;.: ··!·:ri. ·.::.·:J•::stn..;el·.·r,'i:'\ . : .. 
: Geom. c.•tria·noespaÇOI· ::.:::, .. :·.· .... ' .,.\:,.,:, ...... : . .. , .·:·:· 

· · : ·lngle~ prr~tlco .(facult.ativo) , ·. .. . .. l:, 1, . . ..... , , . 
.. Economia domestica, : :. '·. ': ·:···: . ·, . ·:r:-:· 

'.:; \N'oçõ~~ de t•f!lomologià e .?.O'OI~I!'iíi~:· ' ' , ': , 
· .. · · ·Ch1m1cn B!ll'J~ola. · .. . 

· Agt•onom ia, 

.•. : 

·,. 
"· , .. 

• • 



·' 

t!HHHÁO E~l.ll. IJ!i: HETI~MBJIU IJE 1Ui1 ·· ~J. 

' Avicultura: 1\Dimaés uomr,stil;os; I '' 

PJ•eparo c 'conservaçil!l das curn<ls •. . . . , 
Esf.udo flore~lul, 
Veterlnaria, . · ,. 
Contabilldndc J'uraJ ... :. . ... .: ·• . .... . . . . . , , , . 

· . Art .'. ll.". Pnra n :ídml~silo ''t\' mutr leu III" no cur~o sot'iado d~ 
esriJ!n, 'o' ênndiil.rito pr.ovtu't\ qúo· tem o .curso de: lnstrucçlió pr,i~· 
lrlnl:lll, Quo .e~tu "accmado, qu" rl .. rnn1or· de··t~ e mono~·•· ··de ·t7 
annog de idade''e'.residente no Dlstrlcto }'liderai ha' mais'de um 
8000" ' 1 ; •••. ~.-.: ' •• ;· • .-.····-~.r .. 
· ..\rt. 7.?: o· JÚ.imc.:o mnx'imo· do nlümnos'· uo ctil:sÓ 'sm:indú é 

fixado 'provls~rlnmerit~ ·em .t~Q .. Complotnll.o ó~;e itume1;o, 1a 
admlssAo de novos· nlumnos ·só podilrll ser feita havendo. vaga; 
que ~erá preenchida atttludcnr.Jo-sc á ordem dos. requel'lmentos 
de ai:Irnissílo rlirigidr·s uo· tlircctoJ• ila 08coln: · '. · :. ' · · 

·· Art. s.• o· ensino de ai'ithmetic.n;' al~ebra; gc'ome't.ria e:con-
1.abilldade rt!rc.l ~!ll'll. ministrado: ·~m · illlln.r '"f,lglindo .&'pro
gmmrnu oinborn~o poltH respectivos nrQfe~sores no eomcco"rle 
cada nnno l~ctlvo f! app·rovatlo pelo' director; ·que fix11rá ·o •nu
mero do aulas poJ• semana e Dd. hor11s .em que. teJ•ilo.logaJ~ .. : 

;., , . . • • '•I ' ' . I ':., ''· ,. ' '. I ' ' ' ' 

· +L" .Q ·ensino ·de ·.desenho comp!'"heutlerú: ·. . .. · .' · · · 
· O desenho A'eometi•ico: 

·· O desonlio de machinas·:· '· 
: O desenho a mil.o livre. · 

' ' 

'· .. . : ; :;. . : . ' ' 

;.'t ; !o . _r,,l •' ''I ' 

· ... ·' 
; · .I 2.". O f!ll~iuo de h•~)tanicn, phy~ic.1 <• chi mica agt•icolns, 

agronomia, ii>hysiologia compaJ·ndu. entomologia e zoologia seJ• 
minist1'om~ em ru·clm:cõet no·:, lnboJ•atoJ•ioN. c te1•á .caracte1• •eml
rwntemcnte pratico e util ao agricultor. . · · . , ·. . . . · ... ,. : . : 
, · .·. J.S.• O ·emll.no propriamente· ogJ•icoln será. ministt•olo•pt·o-

ticamente no campo. . · ' ·.· · · ·· .· · · '" :. • · ·· ·' . 
· . .\J•t, · o.• Os nlumnos.0que :aiuda se d•tstinguiJ•om ·no curso, 

~cndo appoov:·,•Jos tombem onn ·ingloz pratico; om numero .ma
xlmo d~ .tres, seri\o de tres •em.-tres annos,. enviados por ·conta 
da :Municipalidade .1aos Estados Unidos, dn ~mo:·ico, do Norl.o, 
pJiJ•n cursarem um· dos seus estnbolecjmonto-J do ensino suuorlor 
-arlcola; · · : . · ·.· · . . · · . · : .: . . · . · · .. · . . · . . · ·· .. 

· fi {,0 , IJOQC(lJÍd(l 0 CUJ'SO', Ílf~S~O I f!,StabehicimentO, SCri\0, nO~ 
mondos adjuntos 11 cadeira tochni1m quo preferirem ·nn escola 
pratica de a~rioultura,. nn. qnuJ .. ser~o .p,~~yido~ c.tfoctivamente, 
logo que v;Jguo.por tcrmlnaçiio· do c·onlrncto· do tlocontc. . 

' § 2.• No CURO CIÍJ; que hn.ln. ma:is:.de :trcs nlumno~ om igual
dade de· condiçõc:;, .çom direito n esse .prcmJo, H!Jrll nberto um 
concurso ent1•e ell!!s, nas condições QUIJ o director flxaJ•, e go- · 
I!BriiO· do· prc:mio os· cla~sl.ficnd(ls JJ!)~ tros primeiros Jogares • 
. . . Art. t(l, O director. da escoln e: os professores do.nll'I'Oiloinia, · 
horticultura,. pomicultuJ'Il, apicultura;. Jatrcf.i.nngcm, vet.eriunrin, 
leJtorill, ·bot.anlcn, physica e chimicu agJ•lcoln~;, ·PI'Ilpm•o C' con• 
scrvnçiio de carne~. entornoloqin; ~oolcl!'ln o m~iuçiio de. nuilmtes 

, .domosticos.·, ser4Q contr.actndos poln Prt•feilurn, IIC!S,· Estados 
Unidos 'da AIIlél'tcB do Norte. · . , 

•• 

' ., 

I 
I 



. l'ámgrapho unico. Essas mate1•ias · sor·iio. dMribuidas por 
c'adejrll:3,. podendo um mesmo professor en.sinar ~ais .de • uma 
cadeu·n. ' ·· .,. • · .,,,, 1 

.. Art. 1J. Aléin do curso ,s.erindo, que darú-direito•·ao di
ploma de agronomo, .haverá, na i'órma ·do art·. 4~,, :um· ··ouh•o 
Ct,II'S!J.exclus_!vam,cntc pratico, que ter.:i . durnci\~. ,de)~ -11,1ezcs, 
destm.ado, .a, ,bab,tlitnr os .all,\mnos ,ap ,tr~ba lho 1R,IIIl~!:l•nto. nas. 
pfoprlildades ~gr!colus .. ,., .. , . ,. , ' .... ,. . ,. , . ,. ·, .. 
. , , . §., 1, ~ .E&se .curso. comprehen~e,I'IÍ o·. e.nsmo, de .. dcs~nbo, cal·~ 

Ji'intaí·ia e for.rnriii, leiteria; :ho1•ticiiltüra, pomicultura, 'apicu,l~ 
tl.lt~ ... Jardi)l,IIS'em, ,!lgronqmia !l, noções. de. vete;ri.naria, e. n~o se 
!1lCI!fii'Ú,parlllllaf.ri,OUla,nel!e. s1njio à, prova,d~ !JU6, O,CIIll\1ida,to 
~11be le\ .. 11 .~crever, qiio h1n:~n~o ;pdr~. c.l!e)imitacil!l, qu,unto, ,á 
ld,ajle,do,.c.an<J!d.!l~o.,, .~.,-., ....... :, .,. .. : ........ , . ,., .,,., .. ,,.. 

§ 2,• Os alnmnos.desse curso. se~íio exte1'nos. · .. , · 
.. . ~ .. 3,~ 81\o a.dmittidos aliurinos~',liyre·s e11ternos, que Ae' iuu
t•:icúl!lr'em un uina'o.u mais matilr~~~ lias do ·.curso p1:atico, ·\l.UI\1-
Ill,liir,qúe. seja ·u i.dade que t.enhaqJ1 êomta,nto que 'pi'OY6!11 ;sabei' 
lei~ .e.,escre~~r ,~, .>Q, ~U~JQe~t~m ,ás; JlfCSCI'IJ)OÕes re!!Ul!l!lle,lltQres 
da escola,: .,i·.·.' 'o,l·i: .: ., , ,I . . , .. ':c : .• • · • .• · 

· Al't: 12. os· nlumnos do' curso ser i lido serilo internes. 
· . A Pscola comr•or~~fJ·ha· de uma· •&erie 'de ·edificlos cerc'ados 
·do .inJ•dins, hortas c pomarzs cúltivadoK pelos a111mnos ·te:si
dcuto~ erri cada um, om numero maximo .. dó áO, 'sob a direcção 
de um professo!', tambem ahi residente.:. ·, ·. · ... ; .· ; ... 

· Art. 13. O rcguluinento da escola' s•Jrá confoccimfado pelo 
directm• .e submettido ·á appJ•ovaoA'o.do, Prefeito.~,cque· o pi•omut
gam; por •.decreto,. sujeitando i deliberação· do •.Conselho· a .parte 
relat.iva: á· .croaciB dos• empregos neoessarios e I~Jxaoi\o 'dos· ven
cimentos de todos; · ·~ ... ,,., .. : ..... ,.: .... , ... _,,, .. ,, 

:· Ar~; :u,•,A· Prefeitura provideneiará·.para que·aescoiii':PI'U· 
tica <le agric:tlt.urn seja installada e comece•a: tunccionar. dentro 
de·seis mezes; a -contar da promulgaçll.o .. desta hei,' ficando •auto
t•izada.a: abrir o credito .necessarlo para· a•.sua·eioouolio; ·' • · · 
• ,,. ··Ant-.: 15. Revogam-se; as·disposiçõe.n-m·óontJ•arlo. ' ...... 
: '· ·satá ~a(s~sões ', 14. 'ile' 'ii'lyeOi~ro'. de · 11106; .'.:.::,:P~il~ô ;AI~It, 

hnho· dos lleu, pJ'eSidente. ;.... Eduardo Joaé Perelra' Raboe1~q, 
t·.s~cJ•Ctl!rio . . ~.Ma11ocl Lui; .llfachQfJo.-2~ se01:etario. ··· ·· · · 

'" . ' . ., . ,·I.· "-'. \: ~·lf' 1':'", .. ' " :'' •·' :• 
; ! I,·;' : l•il , ;] \ ,_,' I o ; ' > 1 o , :'I: l!ll' •, , 1, o 'I~ 1\. ,' ''I, 1 Í; I: ", ' <i i j'' , : 

· ,, · .. · · · ... ,. .•. o· •rv·o·• .lo"' :·'v·"'•o ''.' '' ·· · · · ' .. , ·· ., ' ·. '. • ,&_ ,_..,., ,C ,61~ .a,., ' .. ,.I ,, ., 
':~1 .,,_,,..•:,•., •,r rl 1 , ,, !<.,".-o;•,• I· ·'"•:, .• !;,, ....... , 

···" ·" ''", •(io:8eaado•F.e•eral·)::: · ., .. •... , 
~~·.. . ; ••1'1'1~: ·.· .. , 1'; •.l:;:_r.:;! d• 1 ""'·': :; ·,'-Ir i .J,,· 

.. ,_ ) .. '/ . I .,,..L:~;, '!•.·il . .-·•::"l',:iiJt: ,., ....... 1 ,: ~:;·· .. i.l .. 1'' ••'11_1 I. ':' 

· .. , .~1·.;.. · Senadores.,.-..· A' pi·esente· rHsoluciio do: ,conselho,.Mu
nicipal, :que •Crêa·.na: zona -subu-rbana, do' -Distvictó I<:ederal· uma 
eicoln :pt•atica. de . agricultura•' •nlio :pódH 'merecer o •-nieu assen- · 
.timento,.' ·embora.: ~estala convencido·. ·de·: 'sua ··vantagem;·. i>o•· 
Cl)nstitu ir: e lia· infracciio·.·flagJ'IIIIte" do· que se" acha ·claramente 
dJ.spo:'to no nrt. 21! d!l Consolidnoi\o das· leis;:or•ganioas deste , 
)~ISfl'ldo, .-. , •· · 
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·. · ·com· ufl'eito, a creacão· da escola. pratica de agt•icultut~a; niio 
póde deixar de· acarretar despeza ·e dl'!speza não . pequena: com 
~ua installn~ão e depois com sua manutenciio. · . . : .. 

'Estâtw~· 'o art. 28' da Consolidacllo das· leis: organicas do 
Districto }'eder·al que a· iniciativa da· despéza' compete ao Pre-. 
feoitn;·a qumn cumpt•e apresentar propostas.fínanceirM :ou admi
nislrath·as . que ils necessidades do servico lhe aconselharem ... 

· llr-a, tal iniriativa não se deu, embora o ·conselho a ·uVI~sse 
Holicllndo do nieu Jllustre antecessor, ·que naturalmente pot• · He 
achar· nos ultimO!! dia~ d11 sua operosa administraÇiio e não· ter 
tempo .suffic,iente para estudar devldament~ o·.it.sslimpto, julgl)u 
loi1o' dever tomal.,a. . · . . . . . 

' Apeza r di.: sei - · émbm•n ·eivada de vicio: origiua.rio · iusa
nnvel;· a resoluclio foi v!ltada. pelo Conselho .Municipal. ·: .. : , . 
· · Entretanto; ol incontestavel a utilidade ·do. projecto,. prin~. 

cipalmente tendo em·:vista a>vastll oextensiio da zona .. rural do. 
J)istriiJto Federal e o' <lbandono em qua·vive a:sua agricultura,: 
s'ujeitil· a processos r•oLineiros· e atrazado.i, que ·pouca ou no~ 
nhumil ·comptmsaclfo 'podtim trazer ·aos que· a. exploram.· A. 
creaclio, . pois

1
· de uma escola. pratica. ·de aS'ricultura na' ·zona 

rural dó imin cipio se .'impõe como uma necessidade de primeira 
oll'(]em. A crencAo; 11orém, proposta pelo' Conselllo nllo satisfaz,. 
n meu VtH', t•sse objectivo, praoccupnndo-se, 110r demai11, .com. 
qstudos , tb~ol'ico•• quando:.de,:m•ia; dai:~ lhes· cunb,o . cxclusiva
J.nomt!) !ll'llbco, tendo ~lll y.tst.a a. ff/l'mqcão' de. ns:·lci!ltores, po
mai'CII'Ol>, hOJitt!h'jos: e Jardmeu·o& e. nAo a dc:bacbarms ou:·enge,... 
rih~iros· agrônonioà:.. . · ·· · · · · ·· · · · · ·. · • ... · · · ". . 
. ; , :'~eta.n9.o 11. :p1;esente reso.iu.cão l!~l' .opediencia ,á~ le:is :orsa"'· 
Iltcas do DJstricto -: niio .duvidaroet mais tarde .em .. colla.borai', 
com o Conselho Municipal, para o. triumpho' de· sua patriotica 
c ,adeluita'da .. illiciati~a ....,. pelos ,tramítes esta~elilcid()s .pela lei. 

· o ·Se'naao Fédtii·al; n'a. sua reconhecida ·sabedor.ir1 decidirá 
si c~tàs .razões. i>roc,edení. · . . . · ·. : · .. . , . · . · :. ·. · , ',:.. . .. · 

· :J)istriéto Federa.!,. 21 de novembro de• t906. - fi':· '11 • . tJeO 
Sotua A.gtUar. '-':-,A im,primir. · 
·1:,." .~·i'~.~'·,' .. ' • .·' · ~ l I , ....... , . .,, . __ ,. , ,·, 

. . O Sr·. l'llonis ·Freira (') ~ St•, P.r·esidehte,. doi11i .. ~péi· 
taveis. orgãos·. da ·imprensa· desta ·Ca.pital; relatando, .violimcias· 
Jll'Uticadas, nnte.-·hontem. · oout1•a .espectado roA , das. galerias· \IR 
Gnmll,l'l\ .dos, DeputadoS; das quaes. foi .vlctima .enlt·e ,outros, um 
filho meu, '~izernm: referoncios .a minha• ,pessoa, pu•eram~.1110 
1'0\•causa·.élll <lermos:.taes, que não ·posso ~eixar• de; ,vil· Pl'estul' .o 
meti- depoimento sob ré o caso. . : · . . , . . . . , •. · . .. 
, ! • ·Nio. preoiso dizer: ao• Senado .Que .sou: absolutamente pelas 
medidas de, boa· ordem _tendentes a;manter.o decóro e:o respeito 
devidos. ás duas Casas do :Congresso, ~· que;·portanto, ,seria.:ln
capaz. <kl absolver,. de·cuJpa 'quem quer :que.•a.,·tlv.elllle;:,por, mlli~ 
]i gado ,que :estivAsse ·ti· minha. pe!ll!oa, ·si: porvQntuNI me .con-

. vencesse .da e:tistencia:desosa culpa; mas ·posso.garantir a. V. ·~x. 
que;· no· énso;·meu ·filho, está completamente ~is~nto delln, . 
~-~-::•"; ... ,". ; .... : .·, t· :_ ... :i'· •' : : .· . . .•· 

.·, .( •) ·,Este disoUI'SO· niio foi revisto pelo orador • 

... 
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. Elle se achava, o:om effoito, ua guleri·a áa Camura, na M~i!:>ÚO 
de nnL!l•hontem, .. e devo dizer.que.costumn yii·,ú galeria.desta. 
como da outra Casa. do Congresso, sempre que. ha debate. im- · 
portante. Disto . não tenho .. senão , que . me (e).icltar, pois que 
revela· de sua parte : intereS;Se ,Pela. cau8a: publica, .e por.tanto é 
urt111: revelàcilo do· seu patt•totlsmo. Mhava-'"e, como dtsse, . na · 
galeria: ela Camnt•a: dos .Deputados,. assistindo .nos. debates .· eiri 
ct>mpnnh'ia de outl'OS collegas ~ Escola Polytechnicn; conci~ido · 
o discur~o do Sr. Barbosa· L1mn, que recebeu nessa oocastll.o, 
·s-egundo 'consta dos .,jot·nat~s. mnn'ifeetncãü., do. npplausos, os· seus: 
companheiros .. !e t•otil·aram, ficando apenas e li e atá O· ~erino. da. 
s~ssão. . · . , , . .: .. , 
· · · Finda esta, retirou-:le. tambem; c,. chegando a. escada que 

conduz da .galtlriO:.pnra a rua, encontrou .tl·es individnos, que. o. 
deixaram· pnssnr; .. pm·~m. • mal tinha dado dons, passos,. recebeu' 
divei•sos ·murros pelas costas,. Ulll· deli os· nppli,cnljo sobre a baso, 
pDl!terior. do cranco ;. com, .difficuldado mnl)te,vo. o cquilibrio e 
ulcancou o .primeiro pntaninr; uhi .no ab!tixnr-se ·para nvanhar · 
o':chapéo, que.(ombara, rccebe.u novo:soeco sobre n região malar,. 
om·direcciio ao:olbo.edquerdo·o ao 11113smo tempo um arremesso 
t)Ue o nti~ou pela· escada abaixg, indo, na. queda, ferir-Re, rece
bendo: contusões nas. dun:l maos, que ainda apresentam es-
liOI'iacões •. "'··· · .. · ·' ·' · 

· ·Em seguida, ·teve ordem de prisiío, dada pot• um desses 
individuas, c foi conduzido por um guarda civil á presenca dà 
Mesa da Cnmnro, que, tomando conhecimento do caso, relaxou 
a prisão. · . · · · · · 

Pos~o ga1•anlir a .v.·.Ex. que meutilbo tl um ·raeaz dt' 
indole execessivamente· timido, acanhado, incapaz de exhtbiclles 
ruidosas, e mui~t} menos· de provooacõe.s; · . . · · . · 

Appello porn Iodas as pessor•• de· mmhas.l'elacões, que po
derllo testemunhar a irl'opl'ehensibilidade dà sua conducta. 

. Manteve-!!tJ na gnteria da Camnra ·com ·a maim• calma e 
despreoooupncllo · ouvindo apenas os debates, •e ·. ·retirou-~e na 
mesma aituaci!o' de espirito, igno1•ando .até quti collesas .seus 
houves~em sido presos, nlio tendo noticia desse facto· s·fnlto· 
veios ·jornaes '" . ' . . . . ' . . . . . . . 0

" ' " ' • 

. Por ronsegu inte a: nggi·essiio de que: fof. victima .constitue 
uma vlol·~ncln brutal, estupida ·.e. inacreditaveh " . . . 
· • QUie essa violencin foi. praticada por. agentes de' policial está 

demonstrado pela circumstancia de ter sido·· um .:dos seus 
aggresso~o~ quam lhe·deu •a ·voz de pt•isii.o; ·S6ndo obedecido pelo 
guarda c1v1l postado ti porta. . · .. , .. · · · · · 
·' : .,·Devo dlztit· ·que. fui lronti?.IIÍ' pt•ócurat·· o Sr. 'Dt•, chefe do 
Policia;' para· lhe· apresentr.r minha queili:n verbal. S, ·!Ex. 
noolheu-mc cnvnlhoirosame.nte ~ ··Commcntnndo o· facto, ·mandou 
immedintamPntc proceder a corpo de. del.iclo no :offondido; que 
ainda ll!ll'espnfn voRtiglos dns lesõeM t•ecobidns, e promettou 
ubril• ·inquorito pa!•n n punicilo dos culpados, · ·. · . · . . · 

. Estou ' ce·rlo de que · 8. Ex.. poa· honra · Pl'Opria; · a dtn•aí. 
porq11e a .agl,!l'e~~iío de que meu filho i'oi victiinn illJIOil'l!llte é. de 
Mtureza n demonstrar. qU~ n ··uutot·idade :do Sl 1EX' .. 6Stá soudo 
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compromettida nesses excessos, a que não creio de modo algum 
que S. E:, .. seja capaz de dar a sur..acquiescencia. . . · 
' • :No ·alcouce mais ignohi•l, frequentado. por malfe-itores,. uma 
creanca timida e inoffensivn .não.sez·ia vict.imn de uma brutali
dade tiio grande como 11 que meu filho recebeu de agentes da 
forca publica. · . · . . . . . . 
· Espero; poz•tant.o, que o chefe de Policia· do Districto F.e
dilral' tomarú o facto na comideracão que eU e mez•ece. para sua 
JlllniJJiiO, . · · · . . · · . . · . . . . • . · 

O Senado me desculpará que lhe tenha• tomado a . sua 
nttênciio com a narração deste caso, mas elle me .pnrece.de tal 
gravidade que, ~i· não .for reprimido, levilrú ú convicção de que 
ns galfll'iro3 da Camara dos Deputados devem ser classificadas 
entre· os logares-escusos e perigosos dasta.cidade, .aos quaes nilo 
se. póde ter acoesso, senão devidamente apparelllado; P.ara.de
fender apropria integridade pbysica. (•lluíto bem; mUlto bem;) 

ORDEM DO DIA 
' ... 'I 

. REQUERIMENTO OE AUOUSTO 008 PASSOS CARDOSO. 
I ' ' •. ' 

. Discussão UJ1ica do parecev da Com missão de Constituição. e 
Diplomacia n. 204, de 1911, opinando pelo indeferimento :do 
requerimento em que o bacharel Augu~to dos Passt~S Cardoso 
solicita. concessão priveligíada por 15 annos para a montagem 
e• exploracão ·de fornos electricos para o fabrico ,de carbure to 
de cal, ·apropriado li producçao do' gaz a()etyleno~' · · · · 

Adindn n· vo~aciio. 

CONCURRENCIA PARA A VENDA DO MAilTIRIAI., D~ !HqSQUES 

Discussão unica do t•eto do Prefeito do· Districtó l~ederao, 
n. 2, de 1911, á -resolução do Consellio Munic'.ipal que provi-· 
denoía sobre a abertura de con'éurrenoia publica.para a velldli e 
r·emociio. para fóra das runs e praças do Disti'icto' Federá! de. 
todo o material de kiosques. . . . . . . . . . . ' ' 

.o Sr. Sá Freire tem a oppor ligeii•os reparos ao· iuirecer. 
dn Commissão de Constituição e Diplomacia· e em favor do· 
1Jeto em discugsão .. Antes· de entrar ~m ma teria; nnnunciil, com 
!Íati"fnção, que o Conselho· Municipal ·está dejJel;feito accOI'ilo. 
com o Sr. Prefeito. para a extincoilo·dos klasque~ e. felicita a 
população desta cidade por essa acÇilil d'ecisiva. . · . 
. . A. divergencia entre o Conselho ,Municipal ,e o Executivo 
surgiu· do modus (aciendi, · pois a résolucão ·vetada, inadver
tidnm~nt~. creou ·diffiouldndes pam :1 iinin'ediata extincçilo dos 
kiosqu~es, cujo contracto finda a 8 de ·niwembro·. Aléin desse 
t'notivo,' effici·ente 'riaz·a veto; pois Íl r~sóluéilo ora conti·ariil.aos 
intflresses do municiplo, o acto do Sr. Prefeito fundou-se .pl'iri~ 
cipnlmente no .nr·t. -·i" dn Consolidncão dns ,Lois ·Municipnes, que 

Vol, IV . .. . .. . . . " . .. . .. . . ' 7 
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nega competencia ao Conselho para legislar sobue m!llteria de 
processo. . · 

:Lê as rnzões do veto para demoDrStrar que a discuasio do 
caso deve ser restringida ao aspecto da constitucionalidade da 
resolueiio. . 

O ot•adm· faz amplas consiQeraeões em apoio desse do
cumento fazendo ~untill a inconvoniencia tumultuaria da vo
ta~iio do 'lu i~ especia!llll para a liquidação do contracto regulados 
pelus nossas lois geraes de processo o passa á ana.lyse dos 
tlfft>itos no caso oocorrente. . 
' · Em primeiro logar o contracto e:stará virtualmente liqui
dado na expiração d:o pt'llzo e:stipulado; i8l.o é da essellllia. dos 
contractos e nesse ponto o arL i" da lei vetada é absolutamente 
inocuo. O ut·t. 2", porém estabelece uma nova fórma pat•a. a 
acção de despejo, creando multas, si a desoccupaçiio nAo fõr 
immediata, . e instituindo uma ó!ingularissima ficção de direito, 
quando determina a notificação para de:soccupacão dos kiosques 
muito dias an~es da extincçilo do contracto, isto é, ~em e:star 
a Municipalidalle emittida.. na posse: - é o principio da pro
priedade imminente por terminação do contracto I 

Considerou ainda a impropriedade de uma acção de despejo, 
no caso, pelas possíveis delongas da chicanu; entende que a 
acoil.o indicada seria de preferencia a emi•seão de posse, quando 
a .Pt·efeitura não pudesse executar a disposição expressa. do 
Codigo de Posturas, que autoriza a ·immediata remoção dos 
kiosqut'6 da viu publica, logo upós a terminação do contracto . 
. • EsJ)eJI'a por estas ·razões, o orador que o SenadO ·approve o 
veto, (Muito bem I Muito bem I) • · 

O Sr. Cassiano do N asoimento ( •) - Sr. Presidente, na 
ausencia do honrado coll~ga relator do parecer ora em debate, 

·do qual sou tambem signatario, corre-me o dever de responder 
ao· honrado Senador pelo Diiltricto Federal, explicando ao Se

. nado ras razões que levaram a Commissão de Constituioi!.o e Di
plomacia a opinar pela rejeição do veto do Sr. Prefeito á re
solução do Conselho Municipal n. 205 do corrente nnno. . 

Achamo-nos em frente de um caso em que ha inteira con
vergencia de intuitos entre o Conselho Municipal.~, o Prefeito e a 
Commisslio de Constituição e Diplomacia desta uasa. · 

É uma necessidade que não soffre duvida, nem póde ser 
contestada a remoção, das runs e praças desta capital, desses ki
osques, que são verdadeil"'6 trambolhos contri!IStando com os 
progressos materiaes e bygvenicos de diversos Jogares desta oi-
t~ade. · 

·Sobre este ponto nlio ha duvida alguma: Conselho, Prefeito · 
e Commissão estão de perfeito accOrdo. · . 

. O conselho Municipal usou das attribuioõea que lhe são 
inherentes, porque a. elle compete por lei expressa. regular a 
administração o arrendamento, fOro e aluguel dos bens moveis 
e lmmove~s municipaes, ez-vi do.§ s• do art. !.2 do decreto 
n .. 5.160, de 1904. ' . 

(') Este discurso nAo ·foi revisto pelo Ollador, 
... 
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· O SR. SA FRI!IR&- Na parte ·que· regulava, niio bouv~ ·re
solução do Conselho. · . 

. 0 SR, CASSIANO DO NASCIMENTO- Pe~o a V, Ex. OU'Vfr•me 
com a mesma attenção com que o ouvi. · 

0 Sn. SA FREIRE- V. Ex. não gosta de apal'tetl. 
'0 Sn. C,\881.\NO DO NASllll\JEN'J'O - SOU fraco argumentador 

e.os apartcH de~viam quasi sempre o meu racioclnio. · 
·O SR. SA FnEIJIE- Não apoiado; V. Ex. está demonstrando 

o cont11ario. . . . . 
0 SR, CASSI,\NO· DO NASCIMEN'l'O - Já ha muito que VOU 

perdendo o habito da tribuna e receio que. os apartes me causem 
alguma atrapalhação. . . 
. Dizia eu Sr. Presidente, que o Conselho Municipal, usando 
da autorização conf~'fida no artigo de lei que acabo de .citar e 
achando-se em face da situação que fatalmente se creará em 
8 de novembro deste anno, em virtude do contracto ·gue tem 
Claudio Lima com a Prefeitura· para exploraçllo de ll:f~ques 
que, nesse dia, deverão reverter á plena propriedade municipal, 
e:c-vi desta acção enbendeu legislar para a hypothese que ha de 
ocoorrer fatalmente, chegando o dia 8 de novembro. · . . 
' . O Conselho Municipal, dizia eu, fundado em attribuicões · 
que lhe é propria e prevendo a situação... · · : 
· · O SR. SA }'REIRE - A sf.tuaçáo jurídica está prevista .nó 
,contracto ha muito tempo. . · .· · , . 

0 SR, CASSIANO· DO NASCIMENTO- , , , que 19'8 vae · crear 
em 8 de novembro, lflntendeu }egij~Jar para a hypotbese que vse 
.ocoorrer ·fatalmente no lapso de tempo a transcorrer de Qora 
até o dia 8 de novembro e, legislando da maneira que COJIIIta na 
resolu~Ao- do Conselho, teve elle em vista. nio protelar POl"· mais 
:um di& a remo~Ao dos kiosques das praças e vras publicas 'delta 
Capital. · . , 
· . O. meu illustre collega representante do Dietrieto Federa~ 
·impugna a .resoluolio do Conselho .• , .· . · •. 

O SR. SA FIIEIRE - O art. 2•. · · 

. 0 SR. CASSIANO 00 NASCIMENTO - • , , sob o fundamento .de 
que o seu art. 2• legisla sobre a fórma de processo. 

Parce que não foi isto que teve em vista o Conselho Mu.:. 
n!cipal; . . · . . . . · . 

· Chegados ao dia 8 de novembro, rewrtendo oil kiosl!aes á 
plena propriedade da Prefeitura dous caminhos. se o1feÍI8lllam: 
·ou removei-os, si assim me posso exprimir, .violentamente, 
·sem 'attenção pelos ocoupantes, QU mandn.r o Prefeito intimai-os 
para desoooupar os kiosques. 
. o SR •. SA FJII!IRE- Nilo era preciso uma lei der COnselho 
para que o· Prefeito usal!lre da acoiio de de&pl!'jo; de que trata a 
, Ordenaolio,.livro 4•. . · . . · · . : · 
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· .. 0 SR. CASSIANO Do NASCIMENTO.~ Pede licença no illu&tre 
collega, mas, nem a I·esolução do Conselho, nem o parecer da 
Commissão de Constituição o Diplomacia se referem á acção de 
despejo de' que trata ·o livrQ; 4' das Ordenncões, 

Não cogitamos, nem o Conselho cogitou de nenhuma acção 
de despejo, apenas foi aventada .a situação da reversão de pro
priedade da Companhia de Kiosques para a Municipalidade, e o 
Conselho Municipalhcomo dono e administrador dos bens mu
nicipaes, previu a ypothes.e da necessidade de mandar noti-
ficar os occupantes desses k10sques. . . . 

O SR, SA FREIRE - Não apoiado; ilStá aqui claramente ...:.. 
despejo. 
. 0 SR. CASSIANO DO NASCIMENTO - Sr, P~esidente, de ha 
muito tenho notado que, sempre que algum Benadc,r . tem o 
infortunio de divergir da opinlllo abaiizada do honradü Senador 
pelro Di's1tricto Federal, S: Ex .. se irrita de modo extraordi
nario. 
' ' o SR. SA }'REIRE- Não darei mais apartes a v. Ex. Res-
ponderei depois. . . . .. 

. 0 SR. CASSIANO DO NASCIMENTO - Lerei O artigo para sa-
tisfazer o honrado Senador: · · · 

.· cArt. 2.• O Prefeito mandará notificar jud1ci.alménte, com 
a conveniente antecedencia, e para o respectivo despe~o, quer o 
contractante ou seus successores, quer· os occupantes, a todos 
scientificando de que deverlio 'desoccupar taes kiosques: no dia 
sQguinte ao da terminaçlio do contracto, ficando estabelecido 
que a inobservancia dessa notificação sujeitará o. occupante 
·recalcitrante ao pagamento á Prefeitura, feito diariamente,· da 
quantia de cem mil rf!:is (100$) po1· kiosque, a titulo de ln• 
demnizacão por prejuízos, perdas e damnos~. 

E' natural, porque a propriedade é revertida á Prefeitura, 
que fica em plena posse. Isto é o que se da commummente com 
qualquer pnopriedade: o novo proprietario, ou porque careea 
.do proprio para si ou pr..ra alguem de su'a familia, ou po.rque 
deseje obter1 maior aluguel,. notificà o 10ocurante, dizendo'· lhe 
por exemplo: si nil.o deixar o proprio até ta dia, pagará tau~ 
a mais do que paga e isto diariamente, . · · 
· · Em tal caso S1• .. Pmsidente, onde és tá o ·Conselho legis
lando ou alteranao as leis de fórma ou de processo sobre acclio 
de despejo constante das Ordenacões do livro 4• ? 
· Isto se faz· diariamente, rio trato de· todos os dias da vid"a • 
. Qualquer individuo, que adquire uma propriedade,: &:3sim pro
cede. . . . . · . · · ·. . . 

· : . .E no case nlio se trata de maior alugue,(: não é es.ta a hypo
.. tbese d·e que cogitou o Conselho. O Conselhlo cogitou .foi natu
ralmente de evitai' violencias contra esses ocgupantes, 

. Mas, naturalmente, elle entrou nos desígnios, de qu~. esl!ll 
·situação não podia ser prolongada, e dalli- a disposição do art. 2•, 
determinando que immediatamente, com antecedencia de alguns 
dias, serão avisados os occupantes de que não . mais poderio 
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continuar n se utilizar desses kiosques, determinando 'mais na 
begunda parte que, caso per.sistam nessa occupacão, pagarão o 

· aluguel diario de 100$000. 
Francamente, Sr. Presidente, não vejo eu que possa tal 

procedimento do Conselho Municipal attentar contra a Consti
tuição· da ae•publica, que consagra, em toda a sua plenitude, o 
direito de proprit?dade; não vejo em que o Conselho Municipal 
legi&le, em tal caso, sob fórma de processo, porque não é disso 
que se trata. '!'ratfl.-se apenas- e foi isto o que visou o Con
~elho - da intimação aos actuaes occupantes desses kiosques e 

·. chalets para que os desoccupem, uma vez que o novo pro
pz•ietaz•io não está resolvido a conservai-os como estão. 
· Ma:s, senhores, esta questão nliovale talvez as palavras quo 

estamos pronunciando. . · · · 
Os desisnios e ·os intuitos do Conaelho Municipal, do 

Sr •. Prefeito do Districto Federal e da Commissão de Consti
tuição~ Diplomacia, são sempre os mesmos. Ninguem está de 
accOrdo na permanencia dos actuaes kiosques, que outra cousa 
não faz.em sinlio concorrer para o desembellezamento das ruas 
da cidade. . 

Agora, quanto á parte ~onstitucional, que foi o thema da 
segunda serie das conliderações adduzidas pelo meu honrado 
coll'llga penso· que o Conselho andou bem, não exced'eu de suas 
attribuieões constitucionaes, nlio enfrentou a Constituição nem 
leis ordinarias. :.consequentemente, as razões do veto, no meu 
conceito, não teem procedencia. ,. · 

· Mas, -eu nAo veria inconveniente algum em permanecer a 
situaolio independente dessa lei. · . 

Si chicana póde haver approvada a lei, tambem será pos-
sivel existir com sua rejeição. . · 

E' o caso que, si, terminado o prazo do contracto da Com
panhia de Kiosqueoo, a Prefeitura mandar retirar todos os ki
osques da via publica, póde haver chicana, quer seJa approvado 

· quer nllo esse art.igo. Disso bem o sabe quem tem como meu 
collega 11 vida do fOro e aliás quem a perlustra com tanto brilho 
cornoS. Ex. ' 
' Quando um advogado se dispõe á chicana, sempre acha 
um meio. de protelar quaesquer mandatos ou medida Judiciaria. 

Occorre-me até um facto: um individuo occupava .casa de 
propriedade de um outro e fõra intimado a desoccupal-a: nlio 
tinha a oppOr !~!!nhum 'embargo que tivesse fundamento de 
ju:stloa. Mas o certo é que precisava permanecer na casa por 
mais. algum tempo. . · . · · · · . · 

·. Correu a um advogado, naturalmente desses, como ba 
tantos, oom pouca canse iene la. . 
. , :E]Kpo.z 11 situaolio, reconheceu a obrigaelio em que estava 

de abtl!ldOn!lr.ll propriedade alhei~, ma81 declarou que precisava 
conservar•se nill111, pelo menos, amdn por dous mezes. 

Perguntnndo· cntllo si o advogado ni'io t~>ria, nos recursos 
do ·seu talento e do seu •sabor, um meio qunlqucr de fazer com 

. ' 
' ' 
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que n Rituncffo per·rlur·as~e. virou-se o advogado e mostrando a 
livraria de que so encontrava cercado respondeu.: . 

c Nnm para outra cousa se fizeram esses hvrou. Apph
eando o conto : si embnrS'I).l podem surgir eom o art. 2', tambem 
podem npparecer com a nllo existencia dessa lei, porque ficará 
entllo o oaso regulado pelo Codigo de Posturas e ahi. a multa 
'será de to a 30*, ao passo que com a lei ella é mais pesada, é de 
.iOO$, na hypothllsc do nrt, 2' da resolucllo do Conselho. . 

O SIR. s,l F'mcJRJc- E' nrhitrnrio, porque depende d~· ava-
liaciio judicial. · . . 

O ~R. CM!SJANo DO NABilJMI!NTO, -· Peco licença para dizer 
que nada tem de arhitrario. O proprietario póde fi:x:ar ou 
exigir pela· sua propriedade o aluguel ou preco que bem en, 
tender. 
· · Eu posso declarar: ·~Esses· bens que ·v, occupa e· que são 
de minha· propriedade, ·quero-os desoeeupados em tal data e 
illlhi em deante, •si os não desoccupar, pagará m!lis tOO$ por dia: 

Quanto aos embargos, t11nto podem wrg1r em um caso, 
como em outro. • ' · · · · 

Chicanns, pod~m se fazer sempre; e, como dizemos no pa
recei' que tnmbem tive a honra de as-signnr, a chicana neste 
caso será insignificante, · · ·. 

Mas remoto as minhas prim~irns pahwras pedindo desculpa 
ao Senado dos momentos que lhe roubei; na a\IISencia do relator 
do pnneeor. · · · . · 

Senhóres, esta questão nilo vale o· discurso do honrado 
Sonlldor, já não digo o meu, que não é um discurso, mas simples 
consid~rncões desalinhavadas, niio vale e&se· ~orço, po"'ue 
todos est11mos animados do mE~Smo intuito ...,... os honr11dos coi
legas pelo Districto Federal, o Conselho Municipal, o Prefeito 
c a Commisslío de Constituição e Diplomacia, da qual fnco im~ 
mnreoidamente Parte. , ... 

T.mho conoluido .. (Muito bom I Muito bem ll 

. O Sr, 86 Frtlre - Volta á tribuna porque estd convencido 
de que a resoluçlio do Conselho Infringe disposições de. leis 
ordinnrills, e antes de qualquer outr11 consideração, quer que 
fique bem pO!Iitivo e bem claro que o Conselho, indicando a 
acoilo de despe.lo, com a notlficaolill antecipllda, ei!QUeccu· que' 
Ró·dopois do dia 7 de no\'&mbro é que a Municipalidade será 
proprietaria dos kios11ues por effelto de reveMilo .'do ·contracto: 
o qun ntt\ lá ·não póde existir relaoll.o alguma de arrendrutario 
para locador. em que se funde a accllo de despe.! o, 

. A.dmittida a corruptela da notlficaollo Judicial, notificados 
que sejam os occupan'tes dos kiosques, prêve o orador ·os re-, 
cursos protelntorios, as excepções de oompetencla, os embargos, 
u llJlPellaçlle~. os ard·is da chioana. . . · · . · , · 

Respondendo a apartes, diz que advirtlda n opinião 'dos. 
embargos recebidoR fórn dQ8 outros, a situaollo juridioa da Pre-. 
feitura seria então. ainda mais afflictiva, pois a decisllo defi
nitiva da questão só se daria depois de .tres ou. quatro :annos;·. 

:·-:. 
, ,'• 
: ... ,. 
' v 



BESBA'.O EM 8 DE SETEMBRO DE i 91i '103 

· · Não quer pensar siquer na possibilidade de manutenoao de 
posse em faVor de arrendatarios e oocupantes, simples deten
tores, que· não podem exhibir justo titulo de propriedade e, si 
todos estão de accõrdo em livrar a Capital Federal dos aleijões 
dos kiosques, o Senado não tem mais do que deixar ao Prefeito 
o meio· mais prompto e efficnz, rejeitando a resoluclio.do Con
selho. (Muito bem; muito bem) • · . 

Adiada a Vl)tacão. 

CONDIÇÕES PARA DEMISSÃO DE GUARDAS MUNICIPAÉs' 

Discussão unica do veto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 14 de 190.\, ú resolucilo do Conselho Municipal estabele
cendo' as condições de demissllo dos guardas municipaes e de 
jardins, e dispõe sobre o preenchimento das vagas de agentes 
da Prefeitura. 

Adiada a votacão. 

' ' 
CONSIDF.JIA TMPICHES ALFANDEGADOS AB ESTAQÕES DA ESTRADA Dll 

FERRO CENTRAL 

DiscussiiD unica do ~eto do Prefeito do D\s~ricto Federal; 
n. 16, de 1904, ú resoluciio do Conselho Mumc1pal gue · con
sidei•a como trapiches alfandegados, para a entráda de aguar
dente e alcool, que forem importados com destino' ao Districto 
F'ederal, as estaoões da Estrada de Ferro Central ·do Brazil. 

Adiada a votaoão. · · 

' 
CREDITO PARA PLANTIO DE ARVORES I! UNIFORMIDADE DE CALQAMEN~ 

• 
DiscussãD unica dD veto do Prefeito do Districto Federá!, 

n. 18, 'de 'i 004, ú ·msoluciio do Conselh'O•· Municipal que auto
riza a abertura do .credito extraordinario que 'fOr preciso para 
o plantio de arvores e uniformidade do calcamento das ruas 
Haddook Lobo e Conde de Bomfim. 

Adiada a votacAo ... 
. ,. ' 

CONBTRUCQÁO DE PREDIOS NOS DISTRICTOS DE INHAUMA li IRAJÁ 

Disctissilo unica do veto do .Prefeito do Districto Federal, 
n. 13, de 1003, ú resoluoiio do ConHelho lllunicivnl que mguln 
a construccAo e reconstrucct'lo dos predfos situados nos dis
trictos de Inhauma e de IraJá. 

Adiada a votaciio. . 
·· · o Sr. Presidente - Nada mais havendo n trnt.ar,' vou le
vantar n sessuo. . · ' 

DeRigno para ordem do din da seguinte: 
VC1f.nclio, em· discussilo unica, do parecer da Commissno 'do 

Constituiçilo e Diplomacia, n, · 204, de· 1011, opinando pelo in-
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deferimento do requerimento em que o bacharel Augusto dos 
Passos Cardoso solicita concessão privilegiada por i 5 annos 
para a montagem e exploração de fornos electricos para o fa
brico de carbureto de cal, apropriado á produccão de I!'IIZ acety
leno; 

. Votacão, em discussão unica, do veto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 2, de i9U, á resoluciio do 'Conselho Muni
cipal que providencia sobre a abertura de concurrencia pu
blica para a venda. e rémoclio, para fóra das ruas e praças do 
Districto Federal, de todo o material de kiosques (com parecer 
contrar.io da Commiasil!J de Constituicão c Diplomacia) ; 
· Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
Lricto Federal, n. H, de i904, á resolucão do Conselho Muni
cipal estabelecendo as condições. de demissão dos guardas mu
nicipaes e de Jardins, e dispõe sobre o preenchimento das vagas 
àe agentes da Prefeitura (com parecer (avoravel da Commissilo 
de Constituiçilo e Diplomacia) ; 

. Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
trict'l> Federr..l, n. i 6, de i 904. á resolucão do Conselho Muni
cipal que considera como trapiches alfandegados, para a ent.rs
da de aguardente e alcool, que forem importados com destino 
aer Districto Federal, ss estações da Estrada de . Ferro Central 
do Brazil (com parecer favoravel da Commissilo de Constituiçilo 
c •Diplomacia); . . 

. V o tacão, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal,. n. iS, de i904, á resolução d~ Conselho Muni
cipal que autoriza a abertura do credito extraord·inario que fclr 
preciso. para o plantio de arvores e uniformidade do calcamento 
das ruas Haddock Lobo e Conde de Bom fim (com parecer Iavo-
ravel da Commiasilo de. Constituiçt!a e Di»lomacia) ; · 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 13, de .i903, á resolução do Conselho Muni
cipal que regula a construccllo e reconstruccão dos predios si
tuados nos districtos d~ Inhauma e de Jrajá (com parect11' (avo
ravel da Commiasilo de Constituiçilo e Diplomacia) • 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 45 minutos. 

--
97'SESS!O, EM 9 DE SETEMBRO DE i9U 

PREBIDENCIA DO SR, QUIN1'1NO BOr.A YUVA, VJOE•PREBIJl~:N'I'E 

A' i hora da tarde, presente numero ··legsl, abre-se a 
sessão, a que concorrem os Sra. Quintlno Bocayuva, Ferreira 
Chaves, Pedro Borges, Candido de Abreu, Jonathas Pedrosa, 
Gabriel. Sal~ado, ArLhur Lemos, Mendes de. Almeida, Ribeiro 
Gonçalves, Thomnz Aecioly, Tavares de Lyra~· Antonio de Souza, 
.Uvaro Machado, Walfredo Leal, Castro Pinto, Sigismundo Gon-
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calves, Gonçalves Ferreira, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, Gui
lherme Campos, Coelho e Campos, Oliveira Valladão, João Luiz 
Alves, Sá Freire, Augusto de Vasconcellos, Bueno de Paiva, 
Bernardo Monteiro, Alfredo Ellls, Francisco Glycerio, Leo·
poldo de Bulhões, Hercilio Luz, Lauro Müller e Cassiano do 
Nascimento (33) • · 

DeiX'Ilm de comparecer, com causa justificada, os Srs 
Az·aujo Góes, Silverio Nery, Indio do Brazil, Paes de Carvalho, 
José Euzebio, Urbano Santos, Gervasio Passos, Pires Ferreira, 
Joaquim Malta, José Marcellino, Ruy Barbosa, Severino Vieira, 
Bernardino Monteiro, Moniz Freire, Lourenço Baptista, Oli
veira Figueiredo, Lauro Sodré, Feliciano Penna, Campos &lles, 
Braz ·Abt•antes, Gonzaga Jayme, A .• ueredo, Metello, Joaquim 
Murtinho, Generoso Marques, Alencar Guimaril.es, Felippe 
Schmidt, Victorino Monteiro e Pinheiro Machado (29) •· 

E' lida, poata em discussão e sem debate approvada a acta 
da sessão ·anterior. 

O Sr. t• Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr. a• Secretario (servindo de li') declara que nilo ba 
pareceres. 

E' novamente lido, apoiado e, por ter preenchido o tri
duo regimental, vae a imprimir o projecto do Senado, n. 28, 
de 1911, reorganizando a Justiça da União. · . · 

ORDEM DO DU; 

VOTAÇÕEs 

Votaçlio, em discussão unlca, do parecer da Cominisslio de 
Constitulçlio e Diplomacia, n. 204, de 1911, opinando pelo 
indeferimento do requerimento em que o bacharel Au811sto dos 
Passos Cardoso solicita concessão privilegiada por 15 annos 
para a montagem e exploração de fornos electricos para o fa
brico de carbureto de cal, apropriado á producçlio de gaz ace
tyleno. 

Approvado. 

E' annunoiada a VCILaçilo, em 'discussão unica, do véto do 
Prefeito do Districto Federal, n. 2, de 19H, á resoluçlio do 
Conselho Municipal que providencia sobre a abertura. de con
currencia publica para a venda e remoção, para fóra das ruOJJ 
e pracas do Districto Federal, de todo o material de kiosques •. 

. o' Sr. Mendes de Almeida (pllla ordem) -· Sr. Presidente, 
por motivo independente da minha vontade, nlio pude ch(lgar 
hontem· a tempo ao Senado, de modo a assistir as accusações 
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produzidas contra o parecer que se vae votar, pelo nobre 
Senador pelo Districto Federal. 

O meu collega e companheiro de Commissão Sr. Senador 
Cassiano do Nascimento, respondeu integral e perfeitamente ás 
accusacões formuladas, mas devo dar umas pequenas expli
cações ao Senado, do motivo por que foi assim elaborado este 
parecer. 

A Commissão é obrigada, de accôrdo com o nrt. 24 do de
creto n. 5.160, de 8 de marco de 1904, a verificar si o pro~ 
.iecto vetado pelo Prefeito é inconstitucional, si fere qualquer 
lei federal, SI é contrario aos interesses municipses, nos ter
mos da segunda parte do mesmo artigo. Feita ell't.a verifioaoão, 
viu-se que o projecto escapa a taes disposiol5es. 

Acontece que, si fôr approvndo o veto, o Prefeito que es
tiver em exercício cm 8 de novembro deste anno - SI fôr o 
actual, que todos nós sabemos ser um homem digno e respei
tqvel, nada acontecerá, mas não sabemos quem, caso elle se 
retire antes dessa data, poderá vir .substituil-o · e diri8'ir os 
destinos da Municipalidade e então o Conselho Municipal desde 
logo antecedeu á liypothese de não consentir na permanencia 
dcs kiosques na via publica. Si o projecto fôr approvado fica 
o Prefeito armado de podares para impedir que esses trambo
lhos continuem a atravancar as vias e praças publicas • 

. Não procede a argumentacão a respeito da questllo de 
despejo, porque desde que se falia em despejo sabe-se que nãp 
pode haver outro meio si não o indicado na lei vigente1 . cousa 
que o projecto municipal nflo poderia ter a pretenção ae con-' 
trariar. · 

O pro.iecto do Conselho attende ab,olutamente liS necessi
dades publinas e evita que do dia 8 de novembro em diante, 
possa qualquer outr-o cidadão, que porventura venha a sub
stituir o actual Prefeito, prejudicar as conveniencias publicas, 
tolerando a con'Linuacão desses kiosques ou permittindo a 
prorogacão de sua estadia, dando uma licença, ainda que com 
caracter temporario, até ouvir um novo Conselho sobre seme-· 
ll!ante . questAo, .a respeito ·da qual o aetual ConselhO· já re
solveu definitivamente. 

Era o que me cabia di~er. 

O Sr. Si Freire (para encaminhar a votaçt!o) diz que é o 
primeiro a julgar profundamente inconveniente dlsousslio no 
momento .das votaeões. Reconhece -mesmo a pertul'baolio QUB 
traz ao andnmerrto das questões sujeitas á · delfberaoão do Se
nado; entretanto, é forcado a dar uma pequena explicaciío, 
aliás. provoCllda pelo discurso do . honrado representante do 
Maranhlio · · · 
· ·Em primeiro Íogar accentua que S. Ex. declarou estar em 
pleno· e absoluto accôrdo com as ponderaol5es adduzidas · pelo 
digno reprr.sontant.e do Rio Cirande do -Eiul, Sr. Cassiano rio Nns~ 
cimento. · ' 

· As considerncões de S. Ex .. porém, demonstram. o contrario, 
· Disse S. Ex. que o seu obJectivo, dando parecer contra o 
vt!to, foi evitar que o Sr, Prefeito d() Dis'LriotQ Federal; no dlll 
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8 de novembro, tivesse a opportunidadel de· prorogar o sotual 
contracto feito com a Companhia de Kiosques. ·· 

·Pensa, por~m. que S. Ex. labora: em equivoco, e se Insurja 
contra a opmiíío e principal argumento levantado hontem pelo 
honrado Senador pelo Rio Grande do Sul, em defesa do· parecer 
da Commissllo de Diplomacia. S. Ex. declarou que ·competia 
:ao Conselho Municipal regular o arrendamento dos bens muni
cipaes. . 
·. Pergunta o orador si no 'dia 8 de novembro proximo, 
tendo 'terminado · o prazo do contracto de arrendamento dos 
kiosques no Distrioto Federa~ independentemente de nova ·lei 
de. Conselho, pode o Prefilito prorogar o contracto. . 
· · Pergunta ao honrado representante do Rio Grande do Sul, 
cCJm a lealdade que lhe é peculiar, si este argumento pode ter 
alguma efficiencia, para convencer aos Senadores ·de que o 
véto em questlio deve ser effectivamente re,jeitado pelo Senado. 

0 SR. MENDES DE AT,MEIDA - Tanto colhe O argumento, 
que o Prefeito 'pode conceder uma licença provisoria. 

O SR. SÁ FREIRE - O .Prefeito não poderá, absolutamente, 
conceder licença provisor ia. · · . 

· De acoOrdo com as considerações adduzid'.IB pelo Br. rela
tor da Commlsslio de Cotistituiçlio e Diplomacia a coneluslio 
lógica e indiscutível é que o Prefeito nlio poderá honestamente 
conoeder prorogações de prazo para entrega dos kiosques. 

' O SR, MI!NDEB DI! ALMEIDA ......: Nilo se trata do actual Pre~ 
feito. · · 

O SR, SÁ FRBIRR - Trata-se do àctual ou de qualquer outro 
cidadlio que venha a exercer o cargo de Prefeito; o argumento 
não colhe, porque nllo podemos imaginar que um cidadllo ln;. 
vestido de taes funccões seja capaz de praticar actos que não 
se coadunem com a-lei e com· o direito, ·. 

·O objectivo do orador fazendo coll8ideracões em torno do 
·parecer da <Jommissão de ,constituição e Diplomncin, foi con
se8'Ílir a extinoolio dos klosques que ateiam as ruas desta oi~ 
dade. . . . . 

Bi a honrada Commissllo ao estudar . esse assumpto ti
vesse attendido ás (lisposiclles da Consolidaolio das Leis Muni
clpaes, ·verificaria deSde logo que a· re•oluclio · do Conselho 
sobre que versa o véto em votaollo Infringe nllo só disposicl!es 
da lei ordlnaria como da proprla Constitulcllo Federal. · , 
· · Ora, si é certo que· o Conselho Municipal,· ao elaborar essa 

resoluollo, viaou · exclusivamente eliminar ·os kiosques, e, si· é 
certo que o Prefeito do Dlstricto Federal, tem o mesmo obje-· 
ctivo, acredita que, depois da· larga dlsausallo travada, ninguem 
será oapaz de procurar prolongar, de protelar. a remoclio desses 
klosques: deven~o. conseguintemente, ser approvlido o v~to. . 

Prlltendla deixar bem claro o seu modo de pensar, ficando 
ao Senado, de accOrdo com n sua sabedoria, votnr a favor ou' 
contra o vdto. · . · · 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito· bem;) 
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· ·o Sr. ltfendea de Almenda (para uma eól!plicaçãô pessoal);_ 
Sr. Presidente, porque as minhas palavras nllo foram bem 
comprehendidas torna-se ·necessario explloal-as com clareza •. 

O ·nobr~ Senador. a q~ern respondo, o Sr. Sá Frei't'e, se 
esquece de que o ·meio mais rapido para a retirada dessas 
construccões denominadas kiosques, nllo póde ser outro sinlio 
o despejo, porque, niio t1lndo as pessoas que os occupam nenhum 
contracto, nem termo de arrendamento, excedentes da data al
ludida .no projecto, niio poderão junt11r aos autos taes contra
ctos pai·a opporem embargos no acto promovido pela Prefeitura . 
. ·. Poderlio; ·quando multo, lancar. mão, em ultima analyse, 

de, pequenos recursos .de chicana, que offerecerlio. ensejo a 
grande demora. . . · 

o SR. SÁ FREIRE ..:... Mas V. Ex. sabe que, ouvido o Poder 
Judiciario, este póde ter opinilio diversa. V. Ex. mesmo nlio 
é testemunha do que se esta passando em relacll.o aos bens de 
um convento que se disse se achavam devolutos e que •foram se
questrados pelo Governo por despacho 'do Poder Judiciaria ? 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - Dada, portanto Sr. Presidente, 
esta explicaclio, nenhum meio restará aos inleressados para 
. transgressão do dispositivo legal. · · 

Si o Senado approvar o véto, deixara nas mlios dó Pre
feito o ·direito, si' assim entender, de protelar a remoçlio desses. 
kiosques; si rejeitar o véto, esses trambolhos serAo desde logo 
removidos, nllo mais afeiando as ruas desta Capital. · 

1Como quer que seja a CommissAo oump,riu o seu dever. 
(Muito bem; mu1to bem.) · · · · 

Rejeitado, vae ser devolvido ao prefeito. 
I ' ' • 

Votaclio' em discusslio unica do véto do .Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 14, de 1904, á resolução do Conselho Muni- . 
cipal estabelecendo as condições de demissão dos guardas mu-· 
nicipaes e de Jardins, e ·dispondo sobre o preenchimento das 
vasas. de agentes da Prefeitura. . · · .. 

Appr~vado, vae ser devolvido ao Prefeito. 
VotaoAo em discussAo unica do véto ·do. Prefeito do Dia

trioto Federal, n. 16, de 1904, á resolucli'() do Conselho Muni
cipal que considera como trapiches alfandegados1. para . a en-. 
trada ·de aillardente e alcool, que forem importaoos com des
tino &o Dlstrictó Federal, as estações da Estrada de Ferro 
Central do Brazil. · . · · 

Approvado, vae ser devolvido ao Prefeito. 
VotacAo em ·discussllo unica do véto do Prefeito do Dis- · 

t1•icto Federal, n. 18, de 1904, á resoluQilo do Conselho Muni- · 
cipal qúe autoriza a · abertura do credito extraordinario que 
for preciso para o plantio de arvores e uniformidade do cal-. 
oamento das ruas Haddock Lobo e Conde de Bomfim. . . " · 

·!Aipprovado, vae ser devolvido ·ao Prefeito. · · .. r 
I • - ' I 

.·• 

.. 
',,• 
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Votaçãb em discussão unica do. véto do Prefeito do .Dis
trielo Federal, n. · !3, de 1903,· á reg()luciio do Conselho Muni
cipal que regula n construcciio e reconstruccão dos predios si
tuados nos districtos de Inhnumn e de Ira.iá. 

Apprevndo, vne ser devolvido no Prefeito. 

· · O Sr. Presidente - Estando esgotada a ordem do dia, vou 
levantar a sessão. · 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
. ' ' ' 

Discussão unica .do ·véto do. Prefeito do Districto Federal, 
n. 47, de 1904, á resolução do Con8elho Municipal que concede 
á firma Americo Lage & Com•p, o direito de executar os planos 
de G. Fogliani, em relação· á abertura de uma avenida elltre 
as ruas que menciona. (com par~cer favoravel da Commisstlo de 
Constihnçtlo e Diplomacia) ; 

. Discussão unica do véto do Prefeito do Distriéto Federal, 
n. 31, de 1Q08, á resoluçlio do Conselho Municipal que con
.cede ao engenheiro civil Antonio· de Sampaio Pires }'erreirn, 
ou á empreza que organizar, o-direito de construir uma estrada 
de ferro por tracciio electrica ·ou a vapor, que circule nos 
morros do Pinto, Providencia e Conceição e dá outras P.rovi
dencias (com parecer favoravel da Commisstio de Const1tuiçtlo 
e Diplomacia) ; · · 

.. · Disóussão unica do véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 1, de 1907, á resolução do Conselho Municipal que regula ·a 
venda ou entrega de pilo e dá outras providencias (com pare
cer (avoravel da Commisstlo de Comtituiçtlo e Diplomacia); 

Discussão unica do véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 24, de 1908, á resolução do Conselho Municipal que p&rmitte 
que as alumnas dos 1•, 2• e 3• annos.da Escola Normal, ás quaes 

' • faltarem até duas ma terias para ·a terminação da respectiva 
série, cursem, como ouvintes, as. aulas do anno ·subsequente e 
dá outras. providencias (com parecer (avoravel d!J Commisstlo 
de Constituiçtlo e Diplomacia) ; 

. ' _. 

Discusslio unioa do vtlto do Prefeito do Districto Federal, 
n, 12, de. 1906, á · resoluoiio do Conselho Municipal,. que crêat na 
zona suburbana do Distrioto Federal uma escola pratica de 
agricultura o dá outras providencias (com parecer. (avoravcl 
'da Commis.itlo. de Constituiçtlo 11. Diplomacia). · 

Levanta-se a sesslio ú i hora o 45 minutos da tarde • 

. ' 



ANNABB DO · BJINADO . · 

· · .. 98" SESS!O EM H' DE SETEMBRO DE t9.U 

PRESIDIINCIA DO BR. ,WENOEBÍ<ÁO BRAZ, ' PRESIDIINTE 

A' i hora dà tarde, p~ese~te numero legal, abre~se a s~ssAo, 
a que concorrem os Sra. Quintino .. Boc~~JUva, ·Ferreira Ohavea

1 Pedro Borges, Candido de u\breu~ J onathas . Pedron, . Gabi·je 
Salgado, Arthur Lemos, Mendes ae Almeida, Ribeiro Gonoal
ves, Pires Ferreira, Tavares de .Lyra, Antonio de .Souza, Alvaro 
Machado, Walfredo Leal, Castro Pinto, Gomes Ribeiro, Joaquim 
Malta, Coelho a· Campos, Oliveira• Valladllo, · Bel'llal'dlno ·. Mon
teiro, Jolio Lulz Alves;· Si Freire,. Aui!Ueto ·de ·Yaaconcelloe, 
Bueno de Pai'Ya, Bernardo Monteirº' Feliciano Peima, Fl'llloisco 
Glyeario, Leopoldo de BulMea, Felippe: Sohmidit, Vlotorino 
Monteiro e Cassiano do Nascimento (Si}. · · ' · · . · . . . 

Deixam de comparecer oom ;oauáà' 'justificada, às' Biis~ 
Araujo Góes, Silverio NeryJndio do. Brazil, Pses de Carvalho, 
José Euzebio, Urbano :Santos 'Gervasio Pa8aos, .. Tbomaz .Ac· 
cioly, Sigismundo · Gonoalves, ,Gonçillve_s·. Fer,reira,. Rosa e . Bllva, 
Guilherme Campos, José . 1\la~cellino, Ruy Barbosa, Severino 
Vieira, Muniz Fretre1 Lóu~enco Baptista; Olive .. Ira Flgu.e e1irrtedo, 
Lauro Sodré, ,Ailtreoo ·Elba, Campos · 8alles; . Braz A.braDtet; 
~onzaga Jayme,, A. ·Azeredo, Metello, Joaquim Murtlnbo, Ge
neroso Marques, Alencar GulmarAes, Lauro Müller, . Vidl.orúlo 
Monteiro e Pinheiro Machado . (Si).. · · · · · · · 
~· 88~~d:Dfe~: .em :diaousslio ? ~e~ debate ap~r~vada a ao~ 

· · 0 Sr. !• Seoreurlo declara que· IIAo 'ha expediente. ' .. 
o ar. ao seCmirto, .servindo de 2•, prooetie ' leituÍ-á 'iio 

seguinte · • · : 
,;,• ,···. ·:. ., .. 

. PARECER . 

'·' ,'• ' ,. ' 
' .: ' . . · N; 287, .;,..:;. i9t't . . ' . ' . ' . . . 

' . :'' '.I_.'' ' '' '' ~' 1.• '1' ,', ·.,;' ,",,o 

. ·· Por motivo de molestía em pessoa· d~ sua famiua, o Br. Se
nador Gervasio de Britto Pesaoa:aente. neoeHidade:de:auaentar
se desta Capital, pelo que· requereu ao SeDado a,: D808Uarfa li· 
oenoa. . ... ,.- .. ·· .... ,)1·.: .. :.·"·.-:i·· · · 

·A' Commisslio de Policia· fói ·presente· o · reqlierimeuto' .do 
honrado represellltante do Piauhy . e, . · delle tomando · CO!Iheci
mento, é de p!lAl'ecer que. seja concedida a S. Ex. Jicenca. para 
deixnr d& ·comparecer ás· sessõeS' 'do Senado,' ate o fim da' actual 
sessilo legislativa. . . · · · . . 

Sala das Commissões, H de·setembro dtÍ i9H.-Quintino 
Bocauuva.z. presidente.- Ferreira Chaves, i • secretario . ..:. Pedro 
Augusto aoraes, 2• secretario . Interino.- Candido d8 ·A.'brell, s• 
secretario Interino.- A imp.rlmir. · <:f 

' i 



SESSÃO lill\1 H. DJil· Sli'l'lill\IBRO Dlil 'i9H UI 

ORDEM DO' DlAI 

CoNCEBSdO A AM!ilRICO LAG!il & COMP. 

Discussão un!oa. do véto do Prefeito do Diatriato Federal, 
n. 47, de 1904, á resoluçlio do Conselho Municipal que concede 
á firma Amorico Lage & Comp. o direito de executar oa planos 
de (1, Foglíani, e!JI rela.çlio á a.bertura de uma. a.v.entda· entre 
as rua.s que meno1ona, 

Adlaila a votaolio. 

CONCESSÃO A ANTONIO DE SAMPAIO Pll\lilB FERIUIIRA 

• Dlscussllo unica do véto do Prefeito 'do Diatrloto. Federa.; 
n. 31, de 1908, á resolução do Conselho Municipal que concede 
ao engenheiro civil Antonio de Sampaio Pires Ferreira, ou á 
empreza que organizar o direi•to ·de construir uma estrada de 
ferro, por. tracção electrica ou a vapor, que circule nos morros 
do Pinto, Providencia e Conceioiio e dá outras Providelloias., 
· Adiada a votaoiio. 

REGULAM!ilNTAQÃO' DA VlilNDA OU lilNTI\IIGA DB p.{o 

Disoussllo unica do véto do Prefeito do Distrioto Federa~· 
n. :1, de :1907, á resolução do Conselho Municipal que rerula a 
venda ou entrega. de piio e dá outras providencias. 
· Adiada a votaollo. · · , 

ALUIIINAB DOS :1', 2' E 3' ANNOS DA ESCOLA NOIIIIIAL 

l)lsoussllo unica do véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 24, de 1908, á resoluoiio do Conselho Munioipa.l que permitte 
que as alumnas dos :1 •, . 2' e 3' annos da Escola Normal, ás 
quaes faltarem até duas matarias psra a tel'Dlinaoio da resp.l~ 
ctiva série, oursem, como ouvintes, as aulas• do anno subse~ 
quente e dá outras providencias. 

Adiada a. votação. . 

CREAQÁO 'nm UMA ESCOLA AGRJCDLA BUBUIIIIANA, NO DISTRIOTo/ 
FEDERAL 

Discussão umca do véto do Prefeito do Districto Federal, 
n .. :12, de :1906,. á resoluoiio do Conselho Municipal, que crês 
na zona. suburbana do Districto Federa.! uma. escola pratica 
de agricultura e dá outras providencias. · 

Adialh a. votaol!.o. 
•• O Sr. Preaiden•• r- Nada ma.is havendo a 't.ratar, :vou le
vantar a· aea11lo. · · 

' : .. 



II.NNAEB DO SENADO . •·. 

Designo para ordem do dia· da seguinte: 

Votação, em discussão. unicn, do .véto do· !'refeito do Dis
tricto Federall n. 47, de 1904, li resoluóão do Conselho Munici
pal que· concede. li firma c'lli!crico Lnge .& Comp. o direito de 
cxecuta11. os · planos de G, Fo(lliani; em· relllCii<i .ií abertura de 
uma avenida entre· as .runs gue menciona (com parecer 'favora
vel . .da, Commiaa/lo de Constituiçdo' e. Diplomacia);· ' · 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito· do Dls
trlcto Federal, n. 31, de 1908, á resolução do Conselho ·Muni
cipal que concede no engenheiro civil Anton'io de Sampaio 'Pires 
Ferl'eira, ou li empreza que organizar, o direito· de construir 
uma estrada· de'· ferro; por·trlilicll.o electrica ou·a vapor, que 
circule nos morros do Pinto, Providencia e Conceição · e dá 
outras providencias (com ·parecer· (avoravel da· Commias/lo de 
Constituic/Jo e Diplomacia); ·: · ' . · · · : : ' 

' •• 1 .. ' • i 

.Votacilo, em discussão unioa, do véto do Prefeito do ·Dis
tricto Federal, n. i, .de .i907; á resoluollo do Conselho ·Muni
cipal que ,regula. a. venda.ou. entrega de .pllo.:e .dá outras.pro
viüencias (com parecer favoravel da Commiu/Jo de · ConBti-
tuiç/Jo e Diplomacia) ; .. 

Votaçllo, em ,disoussllo unica, do. véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 24, de 1908, á resóluçllo do Conselho Muni
cipal: .que,, permitte que as , alu!IInas ·dos: ,i~ •. ·2•,. e .. 3'. annos. da 
Escola. Normal,: ás ',quaea·. fnltarenl ,até .,üuas: inate11ias , para n 
termÍiinacllo' da, .resl!Bc:f.i\ia,. série, . c;ursem, , como :.ouvintes, , as 
aulas do annó subseqüente e· dá outras'provldimóias .. (com pa~ 
recer (avoravel da CommiBB/Jo de Conltituit;t!o e DiplinnacJa) ; 

Votacll(),, em di.scussllo unica, do .v.éto do .Prefeito. do Dis
tricto Féderal;· n. ·t2i de i906; á resolilollo' do Conselho Muni,. 

. cipal que. crêa na .zol)a. sub,urb(l!la do ,:Plstricto .~ede.ral uma . 
escola pJ•atica ~e. agr1cult~ra e dá outr,~s providenci(IS (co~ 
p'qrecer. contrar1o' da Comm1B1/Jo de. ConBtltuiç/Jo e DiplOmacia); 

•',, ,·O ., ,-,, • ' , I , •, , • I , 1• 0 

0 

• 
0 

' , • , ·, ' , , ' 

·Levanta.;;se 'a· sessllo · á 1' hora· .e 25 minutos. · 
,. , ; , I:. : ;. , ; I e 1', • 

... : 

llll' SESS.\0 EM t2 DE SETEMBRO DE i9H 
•' ' , ' . ,, ' . I,'. •·· .' 

1>1\ESIDENCI~ DO SR, QUIN'I'JNO ·BOCA\'UVA, VICE•PI\ESIDENTIII 

· ·A' t hol'll da. tarde, pres.ente -numero legal, abre-se .a: 
aessllo,: a· que concorrem os Srs ·' Quintino Bocayuva,· Ferreira 
Chaves Pedro Borges, -Candldo · de ·Abreu!' .JoMLhas '~tldrÇtsa, 
Gabriel' Salgado, Mendes de Almeida, Ribe l'O' ·Gonçalves; :P1res 
Ferreira, .Thomaz Accioly,· Tavares de Lyra, IAJntonio de Souza, 
Alvaro 'Milchndo, Wnlfreüo ~éál~ Castro Pinto,· Gi:nicillve·s .F.er.: · ,,, 

.. 



sEssAo EAt 1~ oE sE1't:Mano oE t!JU . Ha 

roh•a', Rosa e Silva,. Gomes Hibeii'O, Joaquim Malta, Guilherme 
Campos; 'Oliveira ValladAo, Bernardino ~lont.oiro, Moniz Freire; 
João Luiz· Alves,· Oliveira Figueiredo, Sá Freire, Augusto de 
Vasconcellos, Bueno de Paiva, Feliciano .Penna, .Alfredo Ellis, 
Leopoldo de Billhões, Gonzaga Jayme, Felippe Sohmidt, Her-
cilio Luz e Cassiano do Nascimento (35).. . 

· · · Deixam··de com.parecer, com causa justifiénda Os- B1•s. 
Araujo Góes, Sylverio Nilry, Arthur Lemos, Indio 'do Bl'azil; 
l'aes de Carvalho, José Euzebio, Urbano Santos, Gervasio Passos, 
Sigismundo GoncaJves, .Coelho e Campos, Jos6. Marcellino, Ruy 
Barbosa, Severino Vieira, ' Lom•enço BaptiEta, Lauro · Sodré, 
Bernardo Monteil'O, Francisco Glycerio, Campos Salles, Braz 
Abrantes, Lo\.. Azeredo·, . Metello; · Joaquim. Murtlnh·o,. ·Generoso 
· Marques,· ·.Alencar . Guimarães, ·Laura· Müller, ·Vlctorino. Mon
teiro e Pinheiro Machado (27) • · . · . · · · 

·E' lida,. posta em discussão e sem debate 'approvada a 
acta da· sessão anterior, . ·. . , . . ' '' · .. 

O Sr. i' Secretario dú conta: do seguinte · 
' '· .·.: . . .. ·,.. . EXPEDI~NTE . . . • r 

Officios : . . · ··.. . . · · · . . . . . . . . 
··. ·.Um do S·r·. Ministro da Viaoiio e Obras: Publicas,.·datado de 
9 do corrente, transmittindo. a·Mensagem em que'oSr. Presi
dente da Republica .. presta . informaolles no Senado· relativa-. 
mente:ao projecto de constru·collo de••um:l'·estrada•de'ferro que, 
ligando a .cachoeira·de ·Hintanahan, no rlo.Pilrús, vá terminar 
em· Santa. Rosa. no ··dO, Abunã.-: A'. Commlssã,o· de. Finança~. 

Outro do Sr. Herculano Banderra, . governador do Estado 
· dc,·Pernambucó; datado.de.29 de:agosto,, oflerecendo um exeni~ ·. 

· · · piar da· mensagem· que apresentou á .Assembléa ·Legislativa· do : 
mesmo·. Estado por occasiiio da. abertura da 2•. sessllo da 7' 
legislatura . .:.. Inteirado. ·· • : · ' : ·· . · ··· · ·· · . 

. . · .. Outro do Sr .. Deputado José Carlos de Carvalho; presidente . 
. da CommlssAo Espécial di) Marinha .Mercante, datado lle.U do .. 

. ·corrente,' remetterido, ·parecer . o·. api:eseotado. :pela: cominissAo- · . ·.· 
. nomooda ein obedlencla.do ar·t; 41 íla.lei.n; .2.352, de 31 dê .de~ • · · 
zemhr'o,''do HHO,· par:í estudnr 'as riec~ss~dadcs. do commel'cio · · .·. 

· de cabofagem . ..:... A' ·Com·missilo do 'Ju~tica e Lcgislacilo;. . . :· · •. 
. . :O. Sr. a• Secretario (~eriJilldo d" i•) fll'.Óoedo': .ri leltÍJ;·a. dos . 
. ~eguintes · · .. . · 

· ' ;.•.· '" ., '' .. 1'.\!IEC~'I\F.S: '' . ·· :··. 
',. ' ,. ' ,, . '-: '.,, , .. 

... , .. ·,.:; .·' ... :·N.·238-i9ll ......... . 
: RedacçiiÔ tinal·dô projecto n.· ~O; de ·nm; qua' auioriza à con
·. · . ceut111 de um anno de hcença, com ordenado, · medioote 

· i111pecç1Jo, airaimo:cari~e''da floapedaria_de l1il7n,iurailtes da 
· Ilha das Flores, Saturnmo Nunes .de Carvalho L1ma; . · · 
. o CODl\'I'OSSO Nacional re~oh•ü: '. . ' . . . 

.. ; Artigo' uirico,'.'Ficn ·o P'rosidonte';dli)lepublicn autorizado . 
a conoeael' um· anno de·licencn, oom ordenado, medinnt.o .inspo-. . ~ 

Vol, IV · 8 
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cçjio .de saude, para seu tratamento, ao almoxai•if.e da Hospe-
. da chi.. de Immigrantes da Ilha. das .Flores, · Salut•nino .Nunes do . 
Carvalho Lima; J•eyogada~ as ãisposiçõ91!.. em. contrario.· . 
· · Sala das Commissõei, f2 de setembro de tlli 1.-· :wal(rctlo 
Le.n'-- ••.: ·Fret're' ,. ' ·. · " ·· · " · · · · · 

llfjo i:JIZ, , .,, . , • , ; 

. Fica sobre a mesa, pám sP.r .discutido nn sessiio st!g4intc, 
. depois de publicado· no Diario .do Conoresso.. · ... · · '• ·. . . '·. ' . . ' . .. ' ' ' . . ' . .. . 

'' ... ·. ' .. 
' ' ' . 
''o.·'' •,, 'I ' 

' ' ', .. , ·-: 
';i'-', 

,., '• . .'o I'"·, 

'Redacção· (inat'dó.'Jlrojecto n. I O, de 1911; IJIW ezi~tuie• ao· {isco 
·, ·dos· E.;tados o .privileoio de prcscrip('ão de que 1101a a Fa-

zenda Nacional. ·· · • :·. '· 
l ; ' '• '' • '' . • '' '. . .·. ' •' '' ', ' ' ': ' ' .' . ' ; ' I, I'' ', 1 ': 

·, ·• ' ..... ,·:.:· '";,_.".:1 .. 1:/' ·:·_ : ,. . ' 

O c'ongresso .Nacional·decreta: . . . · . ' . '.,·;,. ·'' . 
' ' . • ' . •, : -.: ' ' . ; . ·. . . ''i ' • . . ' .. ' : .' '. '. > . '' : '. ; ' 

· · Art. i.'· São extensivas ·~o .fisco. dos;-cEstados ásJeis.que 
.!•egulam a í;rescripção relativamente á Fazenda Nnciol)al.. . 

,o\lrt. 2 •. • ·Revogam-se· .a~ .. disposições em· contrario. . •. 

. · Sela·;da8 CoirimissÕes;. t2 de.· setembro de. i !li i-• .:.:. W~l{r~do 
Leal."-.Sá.Frcire ... ' .... · ........ ,."· ... ~·., ...... · .... •· 

. ., ' . . ' ' . ' ' . ~ .. .. 
·;., ·.:'--~:.,O {(j !t·' ··'· .; •,-• o',.' 1' ;, '•" ' . ': -~, •,1L

0 '. ,' ' I. , ·' .' '• , 

. · . J..'ica. sojJJ•e ·a me~a. lllltll sei' digclitido. na. sessiio' ,seguinte, 
depois . de ·-IlUbllcado. no: Diario ,ao COfloresMo. ·. · · . . . · · .· • 

, , ' . .., , • , "·.. , ',·, ,, ' '. . . ',· , , '' I ::, , .. , o , ', , ·' ' ', . '. ·-· ., ; ·, ':· ,., ' 
' . ' ' ' . , ... ' . , \- _, · • r • ' ,· i ·~.: ' · · ·. · '\ i:. · '.-' :, ' \. 

' ' . ' .. . ; '' . . ''. . ~ . . . .. '"'' .. . •.· .. OR'DE.M. . . :o·o· ·.D· IA' . o~ •,;·:, I '•,,, o L ' • , ' ' ·' ' '; 'o•: '•:•, ; '··: ~11) ·~ .• ·1',_ . . . ,' '. . ., .. ' . ' ' ' :··· '' :••·! • ... :·:·' (,I'' I';. 'íl'l•"'•'. ~ 

. . VOTAÇÕES • . ..· : · . ) 
, .. _,-, •'·· . ;'.•." :· ·:.- .";:,, ,. · .... i: ,· ·. ·-: .. : .. " •... ·._· .. ·-· -~ 

·: ,. 'v~ção';.'!lm digc~siiãil üiiiçà,'dô·:v~t~ 4o P_r;ereit_ó':d~:_D!~~ . 
trlcto"Filderal~.n;' 47, ·d~. 190l;>á r!lsoluçii.o;.dq ·conselho 1\ludi-

.· Ci1J&I'que· concede á firma'<Americo' L'BII'e" & Con'lp. ·o;'dli'Ílito ''de. 
exec.utar .l)s pl~~onp~ de .G •. Fogliani, elll r11lacll.o á a~?~,r~!lol;a "dô 

. . ·uma avemda entre a_s ruas que menciOna., .. · . · . · .. 
· ... · . A.pprovado:• 'l'.áe -ser:.devolvido :ao. P.refelto.; · · ::'!' ·: :.· · · 

··_.·.· ·· • · ... tJ·icti'~:S~i~;~~. d~~u~~~~~~gfcfr~~ofti~~ód~~PÓ~~~~~~~o~~~t . 
. •. cipal gile concede ao engetilieiró civjl' Antoni<:J d~ .SamJ)àiô' ·Pires ... 
. f.ep;eJra,. ~u-~ú, em preza,, que. o!Janlzar, .o ;d,1re!to: ~e, construir·. 
. : u.ma .. estrada .. de:Jerro, :. JlO,I' traccii.o .·, ~ lec.t~wa ... ou . a v_apor,. q:ue 

· ·cll'cule. no~ ... morr,os .. do: P111to, ·· Prov.Jdenc\a. e .ponoo1ção ·e dá · 
· outras .. pJ'()VldencJas, .:·,• · ... ,,., ... · :. ::"' ... :t:.' ·· '"". ,·. ·· · .. 

. Approvndo: vne ser .devolvido ao Prefe1.to;: · · :. . . .. . . . .. __ . . .. , , .. _ ..... _.. ',' . _ lr. _ ... · . 
' Votacão; emdlscussão',uili'ca, do .veto. do Pref1lito. do Dls

tri!lto Federal: n. i, de'1!107;: á 'l'esolução do '.Conselho .Muni-. . . •.' •' . '·' :' .. 



cip,al tt:Uc t'O,i!,ljl~ ,a,:v~n:rJ~ 011 cntl:o~q. po piio .o d~ ou.lt·ns in·o-
v;aencmM. . · · · · - · · .. · · · · · 

.. AJ.lfll'OV;)ÍJo, vne SC!' .d.evol'vidó aó )'refeito. · 
· · Votacã~, om discU~são unicu, do !!ato do Prcl'cilo d~ Pis

t.rkLo )!'ede,J'l)l, ,11. 2~, ~e I 908, .á resolução do Conselho Muni
. cipnl. lll!.o 'IJerm-ltta· QUI! (IS .alunmas .dos· t•, 2' !l 3• nnnos da 
E:Scol~ NorlllJll, ;is Q!;l4es .faltai'Oil) até duUB rnater1~s pa•·a a tfw

. iliiJJ'!Aillq. da rc~pctJyJI· sé1:ie; cursem, .coll)q ouvmt.es1 as aulas 
do'~nno)llllsequente,,e d.á out,z·us provJdenoJas. · · · · · 

. ·,'\.pproviJ.dO, .VIlo sa~· .. dayolvida ao· Prefeito, 
.. · · VÚação, em discussão unica, do veto do Prefeito do Di~~ 
triclo Federal; D.'•l2, de f906,.á resolueio do:llonselbo Mum
cipal 'que ~riJa na zona 'sl!burj)ana do· Pistricto Federal uma 
c~cola prntic:. de IISI'icultura e dá outras 'fJl'ovidoncjas • 

.. iltJJeitá.qo, ya.e, ser· ilevolv!.d.i:J .ao Prefeito: '. · 

· ·. . o ~· 111~~14~JJi, - :j!:stando e~gotada 3 OJ'dem do dia, ,:ou 
·JCI',IInt&!'·!l·se.salio;:· . '· · · ·: · . .. · · .. · .. · 
' • • '-, • " ·, ' , "' ,' I ••• ' ' , ' 

·Pes)gno fjU!;Q üJ'IJe!l) 4o !li~ d~ Sll~Uil)te; . 
'' ,. ' ' . ' . -' . ' . . 
. Úiscuss~o wiipa 110 pat:ece): d~ Co!ll.iniHsilo de P'nlieio, n. ~31. 

~~~. IIH I, c!)ncelfe,n!jo . .11 hceJJ•;Ji SOI!cltGdO pelo SP, GC!'VoSJO 
l1ossos·; · '· ·... · ···. · · ··· · · '·· · 

···· Dis~usslio, uni~a dO·lmta do l'l'efeito, n• ta, de Ul91!, ál'e
soluuão do Coqselbo Munjcipol que eleva a 200 réiti 11 differenca 
<h 100, estaoolecldo l)!l .clausulo 11 do, contt•octo uasil!'na<Jo fiO!' 
.llnnoel Gomes de Oliveiz•n (com parecer favoravel da /Jommia- . 

. BilO .de Conatitttiçdo· e Diplomacia); .. . · 
. . .. .. ·. -:· - •,. :, :._:. . ',' .. , ..... · . . 

. :Discussão ünica do. veto do Pz•efeito,· n, · t.l3; de. 1004, ti 
l'caolu:Cão do :Consej)lo Muni,cipaJ. que· J'eiJI.llll os Jll'Omoções nus 
rcparticõ~s .rnul!icip~~s (cor~~· parecer tavoravcl da .'ÇariJfniaJiiW 
d•; Con.atlt~LtÇIJ.f! ... e· D1plomac1a) ; · . ·. · . · · · : . ·. . • · .. 

·',,'I,.'·, • • ·.' ,- ..... ·.:'.' .. , , ·· .. ··'1 , I •, ': 0 ·. ; •' , .. ·. _:-, ·<;" ."._ ·· • ' .. . -.. ',:, 
. · :oilwuss4o I,IJÍlca:IJo JJf!.IO. «Jo: l'rel"it~· n •. Hii• de. .1004,, ú 
J'usolucão do. Conselho Mumctpnlque manda contAr ao funcmo
lt.ni'ÍQ '~~flino dJI .. costa. Jacq1,1es, para os effeitos de atia apo~ 
Sl!ll~Íidc;rif~,, O ~t!lipO em CJUC ~e~~iu::c~rQO' emp,•egodo de diariu .. 

. ).lO .C01]'1!111)!Sll0 <!ll C,~1·ta. ()~diiSti·~J (C.IJ'fl' fi.llreeer'fqvorave_l'da 
· · Cnrp:lf!.l.fl.fiQ de (.]onstJtr~lç!lo .. e l)iplllmacJIJ) • · · · · · · • · .· 

>' ·' ' ,I • ··. , ·. ' •' ' I :', ''.' o • :• '' ·',',: ,,·, ·• , ' • , ; , ', , , , ' o', 

. 1' discussão do pl'ojecto do Senado,' o: :!11; ·de ·t91t, regu-
jando . a concessno de ·pllllBiies grAciosas.. . . · 

' ! • ! ' • 

. . ·. I.evantu~se a·_sessiio ú 1 hol'U e liO minutos. 
'~ : . 

, ;· 

.. : ' . 
. '' 

" 

• 



U6 " ANNAEB DO SENADD 

,<\CTA EM 13 DE SETEMBRO DE tllii 

PR!:sm~NCJ.\ DO SR. QUIN'l'JNO BOCAYUVA, VICE~PREBJDF.NTE 

''•,' 

'· 

A: 1 hm;a da .:tarde, nchum-se' presentes 'os Srs. Qçintino 
Bocuyuva, l'eJ·reu·a Chaves, , Pedro Borges, Cand1do. de · 
Abreu,. Jonathus Pedrosa, .Gub!'iel . Salgado, Mendes de ·AJ
wllida, Ribeiro GonçalvcR, Tavares de Lyrn, Antonio. de Souza, 
Ca~~ro Pinto, Moniz Freire, Sá :Freire, Bueuo de Paiva, 'Ber-: 
nnrdo lllonteii·o, ·Alfredo Ellis, Francisco· Glycerio,· Gonzaga 
Jayme, Alencar Guimnriíes e Cassiano do. Nascimento (20) . 

Deixaram de comparecer, com c11usu. jusÚficada, os Sra. 
At·aujo .Góes · Silverio. Nery, · · Arthur Lemos, · Indio do 

. Brazil, Paes de· Carvalho,· José Euzebio,. Urbano. Santos,· Ger
vasio Passos, Jlires Ferr01ra, Thomuz. ,o\Jccioly,. Alvaro Machado, 
Walfredo Leal, Sigismuildo Goncnlve.s1 Gonçalves Ferreh•a; Rosa 
e Silva, Gomes Ribeiro,. Joaquim Malta, Guilherme· ·campos, 
Coellio e Gnmrios, Oliveira Valladão, José Mnrce!l.ino, -Ruy· Bar
bosa, Severino Vieil·a, Bernardino Monteiro, João· Luiz Alves1 
Lourenco Baptista, Oliveira Figueiredo, . Augusto .de Vascon
collos, Lauro Sodré,' Feliciano Penna, Campos SaBes, Leopoldo 
rio Bulhões, Braz Abrantes, A .. Azeredo, Me~ello, Joaquim ·Mur
tinho, Generoso Marques, ]'elippe Schmidt, Hereilio Lu~; Lauro 
Müller, Victorino Monteiro e Pinheil•o Machado ( 42) . · 

. . 

O Sr. t~. Secretario declara. que n!lo 'ha expedienta. • 

O· Sr. 3" Secretario, servindo de .2;, dlaclara~q!lê não ha 
parec~ros; ·. · · 

_,,. . . . . " .. '•.' 
O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas 20 Srs; Se-

nadores, hoje:nllo·.póde haver.sessão,, . ·.. . ..... • . 
· .Designo.Parà ordem do dili da seguinte a,mesma Jd illar.:. 

cada Isto 'é• · · · · · · · • · · · · · · ' · · · · · · 
. ,' ' .· . . . . ' .. -:' .. ~ .. _ : ' .. \ ' ·_ . .· ' . :, . '. ' ' . --: '' 

Discussão unica .. do. parecer da. Commissíio de Policia, 
n. 297, de i9H, concedendo a Ueenca solicitada pelo··Sr. · Ger-
vasio Passos .,. · · · · · · · · · · ' .. ·' · · · · · ' -

' . . ' : • ' ' ' '' . . . . : ' '. ' . ' . ! ' : ' ~ ' • ' '. . 

. . Discussão unicn do ,v.eto do Prefeito,. n, .. tll, de 't8il8;- f re
solucllo do •Conselho Municipal que eleva a 200 réli! à diffe~ 
t•enca de 100. estabelecida. na clausula 6 .do contracto llssignado 
por Mnnoel Gomes de Oiiveil•a (com parecer· tavoravel da Com· 
!lliBStfo. de .. Constltu.içlfo ·e. Diplomacia); . . . . . , : : · · · 
: :Discussão unio·a do veto do Prefeito; n. H3, de 100·1, á 
resoluciío do 'ConsBlbo Municipal que regula as rn•omoções nas · 
rormrticõ•ls municipaes (com.. parecer (a·voravet'· da Cornmissão 
1ic Constituição e Di)llomacia) : ·• · .!~~ • 

· Discussão. unicn elo veto do PJ•ef'eito. n.-ru5, de· 11!0·1, á 
resolu~'ilo do Conselho Municipal que mnnda contar ao funccio-, ' . 

' ' 



' ' 

BEBBÃO l~M 14 llE A!WEMRRO DE 1\JJ 1 U7 

nnrio u\llylino da. Costa Jacques, para o.~ effeitos de sua apo
sentadoria, o tempo em que serviu como empregado de .diaria 

· na Commissão da Carta Cadast.rnl (com parecer favoravel da 
Commiastlo de Constituiçllo e· Diplomacia) ; 

t • discussilo.· do projecto do Senado,· n. 28, do 1911, rtl- · 
guiando a concessR:o de pensões graciosas. · 

',I'. 

too• SESSÃO EM 1~: DE SETEMBRO DE l!lH 
' . ':: . . . 

. •,. . .. 
PRESIDENC!A ' DO SR •. WE!'ICESLÁO BMZ, PRES!DE!'ITE . 

··'· 1.' 

. A' i ·hora da. tarde, presente numero legal, . 'abril-se a 
sessllo, a que concorrem os Srs, Quintino Booayuva, Fm•reirn 
Chaves, Pedro BP·r!!'es, Crmdido de Abreu. Jonathas Pedrosa, 
Gabriel Salgado, A1•thur Lemos, .Mendes. de Almeida; Ribeiro. 
Gonçalves, Tnvarés de Lyra, Antonio de Souza, Walfredo Leàl, 
Castro Pinto; Gonçalves Ferreira; Rosa e Silva, Gomes Ribe!ro, 
Coelho e Campos, Oliveira Valladilo, ·Bernardino Monte1ro, 
Moniz ,]'l•eil'e, :JoAo .. Luiz Alves, Oliveira Figueiredo, Sá Freire, 
Bueno. de. Paiva, .Alfredo EIJ!igl Francisco Glycerio, Gonzaga 
Jayme;' Metello,. Alencar .Guimarães, 'Felippe Schmidt e. Cas-
siano. do Nascimento (30 • · ·. · · · . · · . 

· · · ··Deixam de comparecer, com causa 'justificada, os Srs. 
Arau.Jo,Góes,. Silve rio Nery, Indio do Brazil,. Paes. de. Cat•val'ho, 

. José. Euzebio; ·Urbano: .santos, Gervasio Pass.oll, · Pires Ferreira, . 
. Thomaz Accioly, ·Alvaro. Machado, Segismundo Gloncaloves; 
Joaquim' .Malta, Guilherme Campos,; José ·Mareellino; Ruy Bar
bosa, Severino ··vieira, Lourenço Bapti'ata, Augusto de V as-: 

·. concellos, Laura Sodré, Bernardo Monteiro, ~'eliciano Penna, 
Campos Salles, .Leopoldo de Bulhlles, Braz Abrantes. A •. ·Aze
rlll!o, :Joaquim· . Mu11tinoo, . Generoso Marques, . HeroiJiio Luz, 

. Laura Müller, Victorino Monteiro e Pinheiro Machado (31), · 

· · ·. · BAo lid~s, posiri~ em dit;cussD:o e sem debate. approvadws 
as ·actas· da seasAo ·anterior· e da· reimiAo de nnie•ho.ntem. · .' · 

:.:. .• ' ! 
; ' ,.'' ' ' ': . 

· •, O Br· .. t• Beoretarlo• dá conta do· seguinte 
' . . ' ' ' ' ' . ' ':·. 

' " . 

... . EXPEDIENTE · 
• . '. \ •- . • , • .. ' ' , "' I , 

. · · Of.ficio do. ·sr.'· Prefeito do Disiricto "Federal; data,do do 
.iS· ,l;lo·.corrente,. :t•emettendo a· melll~agem ·com .flUO submette 
á. cons1deracAo do Senado as razões qutl o levaram .R negar 
11ancclio á . resolucllo do Conselho ·Municipal que .autoriza a 
l'OintegracAo. de. Fernando. Pinto Corrêa no Jogar · de. guarda . 
municipal.- A' Commissllo ·de Constituiçllo· e ·Diplomacia. 



ANNAER 110 SllNADO 

o -Sr. a· Secretario .(SC1'VÍndo .de ~·) procede. 11 .]o>itüru 
rios ~·Jgu intl'l• ' 

. P,\RJlCE:RE:S 

N; 2-10 -1 Oll 
:. ' ·I 

, . ·' ~ . _., , I , 

' . •'' .. :,1 

n~docr.tio {illal da emenda do. Senado á prO}JOSÍCiiO ·da· Gamara, 
,,; :13, de .1911. que autoriza. a concessão de um .anno ·de li

. cençtl, com Ol'dcnado, ao · au.xiliar. de. escripta dáS> obraá 
do Porto dri Rio de' Janeiro, Josr! Guilherme.· Stehliurr. · .. . . ··.:,' .. 

, .l~o nrt. t •, depois da palnwn ~ordenado» nccrescentr.~se: 
c mediànto -inspeccilo de snude, . pnrn .l!~u tratnment.o t, ~up
PI'imind~-se o finnl: c pnt:n ·tmtnment•:-• dn· saude ,: 

Sala das· Commissões, H ·de fletembro· do. tOtl ;-'-'Gon:ana · 
Ja11me.~ .Sfi.J•'reire. . . . . . · · ··. ··· :, ":~ 

. J[icn oiobr~ ;q meAn, pnpn_ser di~cutido: na sosliDo' 1 so•gufrit~,', 
do pois (lo puhhcndn n.o D1arw. do Conoresso\ . ·. •: ·· . '_:. -.' : , 

N. '2H-19tt .. . .' . ') ' . "' ) . . 
. , . ' · · . . · ·. : .: r , · .~ \ 

Rnlacdütl final da emenda do .~e!iarJo á proposiÇt!o da, Cania-fil;' .. 
. . 1~; H. de 1911, Qt/e. attiOl't:a a concea84o de· tlm a1mo .·d~· 
' .... /iP.PIV.'IJ, : C0111 m•l/Oilaclo, . ao . ~artorario da Deleuacla, Pitl'al' 

; .. do 1'/l.eswru no 'Pimmâ,. Eurico .da- Silt:a. F:aro • . : . · · . , , : 
. ' . 

'' ' ' ,•, --:-
· · i\o nrtiso unico ... Depoil!• dn palavra c ordenado •; •nccre~~-- · 

cante-se: c·medial)te inspec~llo' de saude, : para, séU"' traf.a~ ; .. ' .. 
manto•·· · .. ·_; . .: ·,· · .. ,. · · .... ,_ .. -.:-: ·., ·: .<'·' · 

· Sala. d.as c~miuissÕes, 14 ile setenibro :dP.0t9U :.:..:..wârireito; · 
Lcat- Gon:aga Jaymc. · ·· ..... · · ' · ... ··•· .. ·. · 

' ' ' , ', ' ' ' ' ' ' "' • ' • • '' • ,.; ' •, ._, ·.. ', i :' " • ,: ' , I 'J : o ) 

. }ó'ica sobre B met!ft para,ser:distmtldfi :na lie'"lil 'SP.guint!',• 
dt1pois de·.publicnda no'Diario·do·.conureaso.• .. ·, ,·,.,,, .'. ,·,· ·' 

' • ' ' •• • •• '". ' ..... _' : •• :. r •• :. ,. • '-~-!·:~-' ... ' r. 
N. 242-!911 ... · .. · ... 

. ' ,, , " . :, ' ,. ; •. •.·. . ,, 'I :' cl, ., ~.·r· ::•. . , 

Rcdacçilo final• do ememtà·do Senado á. propo1#Çda fia,Cot1141'a.1 
· 11.- '.96, de 1911, q,ue a~tttori:a a concels4o de seis mczea" 

de ·licença, coin ordonado, .. e.m: proroglJf,ilo,: a:o fitrJal do'' . · 
Governo junto á·. Companhia· London a:nd,Lancashire; :José:· 
Bento Porto. ·· · · ' , . : .. 

. ~- \ ·, 
• ' ·,,. 1 ... ·.,; 

. · .. A~ nl'l. .t•. Dçpois da ·pnlnvt•a corderiado',,.:.. aparescen~ 
te• se: c· med1ante · mspcacilo ··de .saude,' para ·&el\l,;tl'otamento ~. · . 
suppt•imindo"sn as pal'avr;J&: c oa.ra;tratameniiJo,.de' saudo,,.-, ·'' · 
... Snla .d011 C?mmillsli~s,: t4 de·.sotembJ•o <11f, t-lliL-:;-·:WQL-·.·. · 

("P-do Leal.- Gon:a(la Ja-umc.: .·_.. · .. :.·. · .. .-:. ,~ .. · · ·,•,,,,.. 
1 Fica RQbre . n n)esli, para -~e!• ·discutida. ria:; 'Í!~s;llo' }eguini~, r 
;!lepois dr. Jlllbl(rlojjnn!J niano. do.·(ion~r~~~'fl•J • · .,.,.c. ;.i; 

' / 
~r~\~:v . 
\:~ .. 
' 

• 

' . 

I 



1.''. ·.·.: 

.. '' . ': ·" ' . 

· A Commissã'o do-· Constit~ição e Diplomacia, tendo. c~t~~ ... 
dado ottentamllnte· o projecto n. :!7, deste anno, .que reorgo
nizn· a justiça do União, entende que" Iiii&- é constitucional etil 
todas ns suas disposições, ·mesrri_o•na parte. em que supp~imiu 
o Justiça do Districto F&deral, porque a Constitulciio ·da 1\e~ 
publ'ica apenas reconhece · duas j ustiça!!--41 federal e a doa: 
Estados- . independentes· entre si< corri •aUribuiçlles: dlitin-· 
ctos, mantendo reciprocamente npen~s os 'vinculos.·decorren~es: 
do cono01:so mutuo· que se devem,' menos no•easo.todo cxccpclO- · 
na.t do ort.· 7i'; em ·l}úe,. deelarando' que· nas :materlas 'lle· sua• 
nompilliéllcia .aJu~tiça:: esta_doal põe ter.mo· aos: process~s .:e: :~~a; _ 
_ queatlies; a.bre. as ·restrtjlções·.constlmtes dos ns.' t. ·e 2 do ·mesmo: 

: artigo,' .estatuindo• o- .recurso·.• oyoluntario ·.para.·· o: Supremo"~~~~· 
. btmal Federal; .:: ·. ~-- ·.: .. :- :· ·• · · · .·:·.. · · ..... ·.'. : .. • · .·:-:. ·· ·: ·· :-: ... : ' 

·• ·.Orli;.lo Districto'Federal nllo póde-ser, e·de facto n~•é,: 
equiparado pela· COnstituicjiiO a iim 'Estado, ·porque tem orga~ : 
nizaçllo: espacial.- em tudo ditferente ·da dos •Estados;· sendo •iut 
suas leis de oriJanizaçliojudiciariá promulgadas pelo: ConsressD · 
Nncional e nomeados pelo ·Presidente · da· Republica os ·. seu!l' · 
juizes;• ·: · · · ... ··- . · · · . ·. :·_ .. · ·· . . . · ,· ·.: · .. 
·· ' · 'Niili há; po~l.illito;'· dlsposiçlo . alguma:· conilti~ucional que. 

R·e · posilá · dizer· violadà pe.la·' unldàde· ·da.· Justiça ·do • Ditl'~ricto
Fiidêral, 'preiltiripto o reglmen da duatidiide: ora em· viiJOI', que 
a pratica tem·''aémon·strado· ser:· imperfeito· e: gerador ·de' ·du~ · 
vlaas e 'Incertezas· ·nás,.respectivas. competencias, occasionando 
lon!Jos·.conflictos Qe. J:urisdtcçlio -com grande- pre,luizo •daquelles 
que :teem; ·de .plelt~ar · ~eus :direitos· .perante •o •Podel'· 'Judloiario 
pela demora nas· decisões dos :fei!DII; ·11uando ., .;lustioa, incumbe' . 
proteger.· •e : túteltar'. de·· prompto _todos . os' ·direitos•• e:·f.oÕOI!•Joi: .· 
mteresses ·legltimos,"'-- · •. ·.• · "·: · ...... ,,.,.,_ .. ,.. : .. -: , .. ::. ,,_,: · · 
. · . Nesaa 'parte

1
•: portanto, o .·projecto) .'unlficando.:·a'. ju~tiça> 

da .. Unilo, raspe tiidos · bs moldes constttuolonaes· estabelooldos; 
. me._lhOr.: à' col\illderavelme_nte_ :o: actl!al; apparelho Jilridioo;_ · ·qei- . 
tando-:o e. ·o. afelooando melhor .6 Importante· missllo:que ·eue-:6. 

: _· ~g:~:~'a!a~!'jr~~f~l~l::/l~~r- :";e_,,quiU~r .. lo~e, tod., .as:aR·,r~l~-"': . · 
· .. ·,III! .no ·projecto--uma dlsposJçllo,,,a •do •pararrapbo· -unloo. (jo · · : 

. n; UI; que -vem attender-11 'fegltlma•all)llraQio de-todoa •quantos · 
se.!lreocoopam com.-.o 'futuro··doa·menores,.•qile; em .virtude · 

· de >divel'!os factores,, ·especialmente . factores soGiaes,: se pre
param·. parn· engrossar a;· onda· jé volumosa. dos·. delinquentes;-· 

. pela inefficaoia dos· meios ·.J•epressivos:.ora· 'empreltadoB; ·.qu& 
!lbiiPJutaJDente n~o. ~et~eiam. as tendenclaa. dellctuosaa e mui.to 
menoa:,sei,'Vem. para-·!lncaminhal~os' aL~menda e: !i•.correcçlo.,., 

· De .. taeto, 11 .creaollo, dos Jui~es ,especlaes pará o ,Jlrof.Mls&o 
:e Julgain~nto dos menores· delinqüentes; .sob os mol~!ls,: d~· 

. Chlldren's Court, cread11: ,nos. Es~os· .,Q,n~s e!Jl:· 1.899,. e que . 
vae. se ala:strando .. por d~versos ou~ros 'pai&es da Europa.e p_ro-
duz.indo resultados moruvillioaos na prjipbilàitjO: do crime,'. :1'1),11\ :_· . 

· s•tlsfnzer · nos· ,justos . reclamos dá · gratiiiti'. jiOpulacllo '-desta·· :_. 

.... 

.·. ' .. 

...... 

... '·, 

.. 
.... 

.. ·.·.:. 

' ' ; ... _··~ 

. ' ...... '. 
··:. 

' '· · .. '' .. :··.-.: .. 
.. 

' ' "· ..... ,:, ' 
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HO Alfi(Aõl8 DO 8~NADO 

(Jorti:lltl1 onde numeroso lfi'Upo do munur·oH, Jllllo nhnndono ou 
druu~uluo •dos pais u tutores, pula mlsut•la ou pelo nmblonto 
malofJco om que formam sua olmo lnfnntll, por• multas outros 
cousas, tendem a se tornar sel'!l! lnadnptavels no. melo soolnl 
o oontr·u 08 qunos é illofflcnz u vicioso nppor•ulho de defeso. quo 
nos fornece o Codigo Penal. .· . . . . · . . · 

Bubmetter os rncnot'lls delinquentes 11 um l'el!'irnon espe
oinl, sob as vistas de ,juizes. [ll'iVatlvos c devotndoH 11 1Jss11. mls
sAo hurnnnltnl'ilt, é pl'l.!fiiii'RI' cidndAoH lllll'rJVell.ltVrlls, rl(llll on/ln
cldnde de t•csistenoin IIOR diversos fnctor•r•s ·que oH possnm m-
poll'lr pnm n sonda do ct•imc; . . . · . · 

. Um outro ponto de visto. oo proJecto que mcr't!oo nttencno 
ospecinl ó o que nlllvin o Supremo 1'r•ibunu.I.Fedornl dú gr•nnde 
llnr8'1l. dn processos, que pllra ello nsccndom dnt•iamento,· a~so
bot•bllndo n cnpacid!lde do trabalho dos ll}:tis OJiot•osos tnhtistr•oH 
o pr!Jiellando pot' mezos e por• nnnll!l 11 declsili~ de plolt.os quo 
muitns vezes, por sua nnlut•etn, t•oclnmum Jlromptn, solu~Ao, sob 
pena de poriclitnMm os direitos que se tratn .de resguiU'dar. 

. Dnndo ao Oonsolho l:!upt•etno do 'l't•ibunnl llcgronnl'do Dls
lt•icto F'odet•al n 1\f,tt•iliUlcno·de decidh• os I'!JCUrsos do habeaa
C!lrptu c llpJmllncAo do ,illl')" do Distr'hlto Fod••rnl o dos Elstndcitl 
sujoltos 1\ ,turlsdiccno do mesmo Conselho t!upr•omlM 'll tunpl'inndo 
OHBIII\ttribUii)Jlo R.OS dOIIIIIiB tt•ibUIIt\llR I'OI!'iCilllflR, QUillllo nos 1'0-
llUI'!ÓS .intortlostos dos despnchos dos ·,jul'-es do dh•eit,o, do jUI')" 
do 'l'ot•t•itorlo do Allre1, do Jury Cedot•al n dos juizes socclonnos 
nos Estados, ó pro,tccu) divide 11s runcoor•s de duns tnstuncias 
entt•o esses trlbunues e u Supremo 'l't•ibunnl, do modo que· tildoH 
posnm Jll'Ofor•ir RUB! deoiRües nm tempo bt•eve, como tnnto 
convem aos direitos em litl8'io. . .. · , . . .. 

A cruacAo do aruhtvo Judtciario .no Distrlcto F~_oderal, no 
'rorrilorlo díl Acre, . e Junto a. cada :tribunal ruglonat o Julio 
foderll.l, ~· oUtt'll medida. do rulevante ·lntet'l!ase,. porque Jedos 
os dOil\1!1\lllltos originao~ quo devam 81ll'Vlr di!. lli'OVR .noa. pro
cessos fklal'6il depositurios no at'Oitivo, extrahlndo-ao dolh!a as 
public~ fórtnlil, que podem aer eacrlplaa 1\ machlna o devida
monte authentlcadns pelos rusllootivos serv!ltttuarioe, para ~erem 
Julf'..os allli procesl!t~s, ficando deal'art1l.taes documontoe ao abrigo 
IIIJ eventualidades que possam oocasionar 11 sua Jlerdn, pr~lju
di~ndo os interusses ~ os dlrutloa dos sena possuidorus. 

Oul.ru tnUilias rlisJ•osteõew do. Jll'll.leolo, quo trausmudou o 
'l(Jtuat appar.!lho judiclario, lnclltorando-o e .tomando mal~ 
·Billlple&, O MU fllnooitll\IIIIIOnlo III!OIISOlJ~:lll 1\ MUll adOJICdO, 

Por Iodas .e:sl.aa ponderact~es, a Commissllo do ConstituicAo 
e Diplen~ia é de pa"''01lr quo o Jlro.iOilto a •lll<l so l'llfllrtl ••stá 
oem oondi~ de ser vetado pelo Senado. · 

Sala das Commiss6ls, 12 de set11111bro do lOlt'.- F • • Veri..: 
. 4eiJ fie Al~~t'lllli<t, _tll'l!sücnoo illterino,-:_ GtiiUllfd l•w'"e· rulator • 

..,... ~wmn" .m No..eô~~tct~ru.- .\~ Comml88iio de .hlllltica e Le-

gjs~.no\'1\menl.oe Jid&ll, pos~'!l em dil!ClUSsãO, QUC se eneerrà 
11om deblOO, e llllPMVlldas, as l'llda~s finaes dos projectos 
\1<.1 ~ado 1111, to e :?O, de 1911. · · · · · 

. . ' . 

" .. 

• 

I • 

I 

I 
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' . 
. ORÜEM DO fliA 

J,lr.JCN~l.l ,\0 SENADOR GEII\'ABIO P.\eBGS · 

Dlscu~sno unlon do pRrecer dn Coll)missão de Policia n. 237, 
d~ tott, concedendo a llcenca ~iollCJtnda ·pelo Sr. -Gervaslo 
11MMOM. . 

Adi ndr1 a votoclle, 
: ' . . . ' ' ' ' 

~IODIFICAQÁO DO C.ON1'MCT0 ASSIONADO POR li!ANOÍ!I, DOMES. DE 
OJ,JI'EII\.\ · ·. 

lllsoussão unlcu do 11~to do l'rofoito, n. 18, 'de 1898,_ á ro
solucllo. do Conselho.· ntunioipal 'que o leva .a .200. ré is a. ,diffc-. 
l'oncn..do tOO estabeleoida na claus.ula 6.rlo contrnt•_to asSJj!'nado 
pOI' Mnnool Gümos _,hl Olivei!'ll. . .. . . · ~ 

. · Adiada a -votaeAo.. . . . · . . ,. 
.. I 1 I' ! ' ' ',, 1 ',' 

1!1\0:IIOC•'EB. NAS 1\F.J>AIITIÇÕE!-1 MUNICII'AES '. · 
! . ' ' . . . . . ' ' ' . 

Discussão. unlcr. ~o ·veto do Prnf,Jito, u .. ·143,. de .. 1904, â 
rosoluci\o do Conselho Municipal qur• regula . a~ . pJ•omo.cGes 
nas roparticões munlcipno~, . · · , . 

Adiada a votocilo, . · .· .. .. . · · 
•' '' ''' ,. ' o I 

CONTAGE~I DE TllMI'O~ A FAVOR DE AC\"LING ·DA COST,\ ._JACQUES 
. ' '. • • ' ' , . , ·.• • ' ·.:'I 

Discussão unica do veto do Prefeito, n. :145, d~ t 90k ~ 
resoluctio do Conselho Municipal que manda· contar ao (une• 
cionario Aoylino da Costa. Jacques, para os cffotm; dt SUil. apo.,_ 
sentadoriJ\, o 1.t1mpo ~m que serviu como empregad!J do _dia.\'ill. 
na·Commlsstio··da Carta.·Cadastral. · . · · · ·' · ·. 
· · Adiada 11 votaçao. · :·. · · .: · .. · -· 

' I ' I ' '··'. . '• •' '-, '·., 

. ·. " '. : ' ' ' 

CGSCEBS.\0, DE J>F.NSÕF.S GRACIOSAS 
' . ~:.i ' . 

l' discussllo do projecto do Selllldo, n. 28, de t9fl, regu. 
tando a concessão de J'ensões graciosas, · ' 

Ad1;ada a V()taÇAo. ' · · · ., · 

O Ir. Pl't'lidente- Nada mais havendo a tratar,. vou-~~-
vautar a sesslo. . . . . · . . . 

· Designo para ordem do "dia da seguinte: 
·_ Votllcilo, •em discussiio unica, da· redaccAo final .do PI'O• 

jecto .n. tO, de t9fl, que ewteode ao fisco dos Estados o pJ•i. 
Yilegio de prescripÇilo de. que gosa a Fazenda. Nacional ; 

Votação, em discussão unica, da J•edaeçilo fi~al do pro-
~ecto n, 20,. de 11111, Quf:' ll.Utorita a concessiio de um anno Ql} 



.. 
ftl' 

, I , , · . • I ' 

Jit)t•ncn, wm m·donudb·, mndlnntn lnspt•ccno, no nlrnoxnrl f1• dn 
ht•~Jifldtu•ln do lrnmlgrnn!t•~ dn llhn. dns J~iuw.~. 8ul.ut•nlno Ntt-
III!R de Cnr•vnlho J,Jrnn. ; . 

VotnçAo, mn dl~cussAo unlcn, do pur•eco'r dn ComrnlRsfio de 
J•ollcla, n ". 237.,. de Hll I,. tmncodnnrlo' n· I loenca solhlil.~rln •t1nh1 
1'11', • Orlf•vnslo Pnss'os ; · · · 

'Vol.ncno, etn dllltltlssfi•,J• unhm, do 1!1!111 'dn t•r•nfelt.n, lh · Ü!, 
dti 18!JHI 1\ .t•osoiucno do Conselho Munlclpni Q!Hl oitwn n .!!OU 
t•tiJH 11 d rrorencn de iiJO eetabelocidn nn·elnusulo. o do conlr'nO'lo 
IIHMiii:!IRdO fiO!' Mnniiol. Gorn·~s de O.llvelt·n (COII! llUI'CrJÍ!r ravh~ 
rat•cl lia Cot/11/l.i.vsao de Crm.vti!III(!Qo c DíJiimntJCia) ; : · , · 

· · ·Vntnl)Jlo, 'etit. dtecus811ou nJen: do ''~to do· Prefeito, n.' H3 
dtdOOt, d rosoluello do Oonilelho Munici[Jiil {Jilo tnnllda contnll 
no tunccfohftrfo Aoylhto dn Uostn JRcquos, PRI'Il os ll~fcftoll de 

' Kun upoeont~t~dot•in, o f.t•mpo em que ~mrvtu corno 'atnpt'~gitdd 
'"' dinrln nn Comrnlssno dn Unrtn Cndnett'nl (co11t par~c~r (u- . 
t•m•avr.l riu Commi.wlo de ConNfittl.irao ~ Dtplomada) ; '· ·. · 

Vutncllo, em i• dlscu~sQo, ·.do tn•ojooto ,do Bettndo, n., 28, 
do I Off, rogul'nndo n concoiiAAo de pensn~e gt•ncltisns. . . 

OIACU·s~Ao unloR ·do vdto ·do· Pt•ofnllo,. n. 37; de Ull2, tl
rn~oluclo ido •.Conselho ·Munlotpn.l que transfere pur•tl• ll!l' stlf'.l 
\'IQoe tln Pt•cfflltur:l vnrlos· cmpt•cgndonla 8cot•otnt•ln d& mostlll) 
CnllMPihu ( cem1 !llll'rwm• (rwnrrtt•d · ri•!• CmllllliUiliJ de Ctllllfiltri.-
('t7o n DIJllOIIWCIII) ·: · · . . . · ·· · " . • 

fliMtteeAo unlcn do tirito do .Pt•ofolto;, lt. · 311, da IPO·h' r\ · 
r•nsoluc.nr• .do. ConAOIIto Munhlltm.l quo di e põe Robt•o a, cnrnmu .. 
nioflefto ·do quo lrut.n o decreto n. 432, de to de JUnho do 1003 
(r~~m· 11Urcc~r fntmruvr.l da Comtnlwln rlc COII.!tílltlrll.rJ c Di;;, 
lllllflll!dtl) i' ' .. ' 

' . ,. ' \ 

OJscusRfto utthin do Mio. do .Prefeito, n, üi, dn ioo.i, ri 
r•osolucllo do Conselho Munhilpnl etuo l"llllUIII 11 cobt•ançn d11 
tnx11 snnl'f.llrln. (eo111 prJrecf!r (uv,urnvcl da CnmntiJRrlo de Con-
,,tltuiçrlu c DiplomacirJ) ; ··· · . 

Olsoussfto unlon do vélo do Pt•ofollo, n. t3o: do t 904·, 11 
t•osolucllo do, ()ollselho ,Munfclrlal que: ,deter~ina quo ,os ·opo
l'lll'los ,tornnloiros, ttUtl' su· tnvajdt\rem llttl, sor.vtoo dt( Mnnicl• 
r•n.lldndn, IJtlrCI•bot·~o um wt'l)o dos rnspeotfvos .. vellcimentos 
(~um JIUJ'r!rm• fa1JOrnt!cl. da CrmiiiJ.i3lirto de Cotiltilulr.rto c Di-
Jilomaein).: . . ' ... , 

!DIMCURRftO unlcn do. veto do Pt•ofeito, n:. 90, de ;.too&, rtl. 
l'llRQiuçQo .do• O~ll~el,to .Mun'lolpnl , Q)JC .nutyri,&f!, O, .Prefl)lto n. . 
ole,·llr' n.noo kilqi! o .rmso mnxlmo d:J. om·gll quedeverllo tran
Htmrttlr os .ont·ro~ du ml\o' I) dtl ou'l.tas · providencias ( co111 1•a~ 
''"''1!1' r!olllrari,l da' Comiitillrlo dc Crm1hll11'i'if.., e /ll'pln1ilnct'n):\• , 

J,I'\'IIJtlh-~l' u Allt~lo'll 't o' 30 d11 fnt;dt\. · · . ·. · ·.-.. 
. I :, I ', I , I • , ' I ' > ,' 

' . 

_, 

. 
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!23 ·. 

ifll' ~~!!AO' EM 15 DE· SETEMBRif) ''DE tllH 
. ' • ' • ,• .• ,, t;,· '·' . • .,., 

PII~HfllENÓt,\ on' Mil, W~NI1KHI,AO BMz, PRESIPENJ ~ 
• ' ! ' ' • ' " ' ' ' ' • 

' ... ', ' 

, ·.. A' I um•n da tarde,· pt•o~~ente numero · l'egal, nbt·e-se IÍ · . 
~tiH~fiu, 11 1111e lmncorrmn oH St•s. Qulntino Bocayuvn, Pedro · · 
Bo)'l!ll!'J U11nd!do d11 Abt•eu,. Jona~hnH 1'cdrQsa,, Gnbt•lel Salgado, 
.TnRtr Eú•elllil, · Mundi!R. do, Almoldh; · RlbtJ1iró :·oono~Jvos; .. P.IreA 
Pl!l'l'iJirn, ··'l'nVlll'B5 do Lyi'R,: .Aittonio .de BOuzll, Walifredo J.;eal.'. 
11n~tt·o Plnl.o, Gomos Ribeiro, · Joaquim Mtl.lto.. 01!1Jherme· 
Ontn!lb~,•Oilvnirll ValladAo, Bornat'lllno Monteiro;: Moniz J<:rolre; · 
.TuAo Lúl1. AlvoN; Sá·. Ft•elre,.' l<'eHoillno. ·Pennn, ·Alfredo. Ell'is; 
l~Hopnldo do llulhílee,, OonZI18'll Jnymo,. Mot.ollo, .. Alencar. Ou i~ 
m11rAeR; Follppn ·l'!clhmidt,. L~urn 'Milller u finssinno do .. Nns-. 
''imonto (30)·· .· ·. , · ·· ····· ............ >··· 

~ , ::' I ! ,' , • :_ • : ' ' ; ·,' I ', :1, ' ... , ' , 1 :·, 1 ', ' I • .. •) ' , • !-,!:' .:.> '· ' ' " ·:' 
· Olllltol•om' ·~.o 'ilot»>PI\r~cet•;: com .cliusa Justificada,., os·.'Brs;' · 

lrot•roll•o Cltnvoe; ArauJo Góae, Bllverlo Net•y, ·.A~thur Lemos,' · 
Jndlo do Brnr.ll, Paes. do Ca.rvnlho. , Urbano Banto•, O!~rvaslo 
Jlaesos, 'rhomaa .. Acoiot·y, · Alvai'O Mochndo, .Btslemuridri ·Gon•: 
cnlvos

1 
Go•noalv.as l!'er•relrn, lloea e ,Bllvil, Coelho o .Cnmpoa, Joae,· 

Mnroe llno, 1\ur llnt•boao, Severino Vielt•a,. Lourenoo·:Baptlsta,. 
Ollvelt•a FiguelrBdo, .Augusto d!l. Vasconcsllost . Laum, i!Cldró,
Uueno .de .. Paiva,., .Bernnt•do. Monte,lro,, Franci!ICO ,,.Oiycerlo/ 
llnmJloe, Mallee; .. Bt•az.,. ;\bmnws, .. A, ... Azuredo,, Jouqulm .·Mm·-· ·. 
1./llho, O~ner••:llll(Mar~u~e,' .Het•ollio I.uz, Viotot•lno Monteiro ·O~. 
llnhniro ~lllllhndo. (3.),., ·. :· .· ... , .· ·: . . · .,,, . · . : · .· 

' .E' ·trd~:. ·p,~ta ,otn'· .'dlsou~~lio 'o,. som dllb~te oP,~~iJv~4,à a': 
ad~ dn.~rles~~)mtot·i~r. . .. , . . , . , .. : • . . ..... • -~ .' ·.:. 

O ar·. 2• SeoretlriC! .. (•~~vindo de #.') dá conta, do .ilesuin~e.· · . 
• r • '· • ·,,. ;;_!_,,''~.':·-:,i-<·! .. ·: ·~·:.:.'··;,··:·· · 

·•• ~ .,.·· ,,,"" .. _.., ·•·· : . .'.:'.~","·-~,·::·· ... ',',•··:·. :,',(.:': •, I 

' .. ' . '.EXPJihJlENTE·'-<·,', :: .:•···' '.: '' . ':I,: 
' "' •.! '· ,"' • ... · ·'' ,' ,·,·· .. • ... ; .-~~~-~ .• ·,,; . -

, Offfcina: )·: .... ,i , .. : . .-· :.· ;· •• ···;., .1!' .... ·:· :.1-;· ,. .. , .. ·· .. 

Um. do Sr. ~norol' Mennn Barreto,.dátado·de· l3·dõ·oor.;.• ·. 
ront.~. 'communl~ando hàvel• n·ssumldo· na 'lliesníá data· o cargo 
do' M.fnl~tro 'dn GUét•ra, ·parâ 'o:qu. iii' fl\ro''nomeal!o 'por di!c.· reto' · 
doJ '12 do corrimt.o·-.Jiil.olradci. ·· ·.: "·.·. · '·.:. '.' · ·· .'·: .... "· .• 

' • • • o • • • •' ,., • o "•' I • 

· . Outro do Sr, Ministro da :Vi11411io e . Obras, Publicas; ila' · 
. mesma data. transmittlndo .a mensagem ooin' que o Sr: Iire
sidento da Re(JUblica· .restitue dous do.~ .. nutósrapho& da· 'rc.;, · 
soluo§o do Congresso· ,Naoionnl; llftncojono.da; que· autoria& ·a 
!Jonnessllo de um anno de Hlle.ncn; · 'enl.· Pl'O.roiaollo. e. com orde
nado; para tratamento de snudo, ·a Viriato JOB91lim das Cha~raa · 
Lemo~. administrador dos :correios do Estado ilo Maranllllo.
Arcllive~ae :um ·dos nutographo8 ·e oommunlque-se· A. Camara. · 
J·~mrU~ndo-'11~··1 h~ o ont.r•o, . · ·. · · · · . ' . . 



I .·• 
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.~24 · · · :. ANNAEB DO SENADO .. 

. O Sr. 4" Secreta~!~ (aerviildo de 2') 1ô e ó )iosto em dls- · 
cussão, , que se , encerra sem· debate, ficando. adiada .a, votação 
por falta de numero, i> soguint_e · · · 

' .. · ' ' . :· : :. " ' :". ' . p ·' ' ... '.. ,. ' 

•··. ' PARECER 
.. , ' N.' · 2H - 1911 ,·, 

.: : < .·:. •' ·. 

. · >A borrimís~ão' de Ju~tioii :~·Legislaelo·é de parecer ê ,t;e
. qiier.que.:sobre- o projectQ, n;·'ao~de •1910, seJam solicitadas .in-· 

·· fo~maoões -.ao· Poder EX!!Cutfvo. .'. · .. ·.· · . ' : . ·. ·· · 
S~l~ das C~m~is~lles; i .r de setim1bt•o d~ 191 t ;~·Oliveira 

· Fig,tiéiredo;· 'presidetifu.,...;;;. -JoiJ.o · Lui; Alvei;· relator.-.}. L. 
Cóelho·-e,Ctimpoa:~·caatro.-·Ptnto,_;; MeteUo'; · .. · :· , · :· .. '. 

'. ' .. - .:.. . •'·:·•,•:'. ,, ·. ' ' '. \''·. ' .. :;•. •··.· · ... ·. · .. '· . ·. ~· .. · ·' 
. São .. novamente lidas;. postas em. discussão, que .se. encerra 

sem debate, ficando adiada u:· votação ,por falta de, numero, as 
redacoões'.,flnaes dás ,emendas. do Senado ás ,proposicões da 
Camarádos,Deputados,ns:,H, 33 e35/de .t9tL:,r: ,.,.- .···· · 

,· Ó SJ' .. IIi •Fréire' commurúca: ao' Senado' o Úlleclmento do 
Dr; · Raymundo Corrêa;>Juiz de :direito: da CapiUil;' opcorridó . 
em Paris, ·e requer o lancamento··emo acta· _de um .voto de pro•: 
funJdo·.·:pezar: ·-·. ·:· · .· ··· ·. ··•· ........ .- · · ·' ·" · ·. · . . -·:··· · • 

. · · J)ispensa;;se de -fazer. 'o necrologtó ·do grande homem· dti.· 
.letras ·e magistrado, porq~e' o,.nóme• de:·Raymundo Corrêa·'é 

· urri · nome.•nacional eminentemente'· popu·lar, ·no •"seu· .. aspecto 
. de.nrtlsta;: acatado Jurista ·e como '.lu ii· intt\serrimo~ · ., ·. · ' ·: 
.... Pensa,que .o Senado não tl. indiffererite 110. pesado luto da 
,-{ittBra~u~a ~ do fõro e espera qlle mariifes~ · qua homenag~m 
. r11duztda' em um: .. soremne voto de )lesar •. (M_tuto .bem; _mu1to 

, bem. ) . .. .. . · .· : :: : . · .· . , . .. : .. ·.· . · . :::' · .... ·. · ·. :- : · . · . 
. · · (O Sr .. · Mendes ·de Almeida declara· que a bancada do 

. Maranhão pretendia 'fazer esse· reguerltrierito .Y ' '· :' ·. · 
· · . · Approvado tinaniméménts o requerimento... .· · .. · · ·. . : 
. :< .. o .. ·•. Sr .. :Piro•: rêrrelr~ .·· '· .• )· .. .::... . Nlió é demais/ Sr~ Presidente, 
: qut~. seja_ tambem lançado. na àotíf-da• nossa aessAo. de. hoje um . 

· ··.· · .V!JI.q de profundo pezar. pelo fallecimento . do labot•iosi' bra· ' 
·. .~tle1ro, Sr.· Bethencourt d11 ·Silva, que tanto. lutou .pela mstru- . 

· colio. da'. pobr(91a • ' •·•·· .:- ·. ·. · ··•· ·. ·: : · · .. · . · .. ·.. ·: · .. ·, 
· . :,Requeiro; P9'ri.aitto;, a /v,.' .Ex.: que consul~ ·o ,Seri~do se. · 
· consente {Jue .seja:preiltada:osta ,homenagem .. oo tllu~~ve . .ctdadão 
quH morreu . cheio . de serviços ·li . Patria. ·(Muito · bem; ·muito 
ben~ )· · · · · · · · · "' · · 
· . ·· '.· ·:~pprovàdô' o :requeriínente' pm• .. inlanimidnde · de .votos. ·.· 

.: •. ·. :· .' :· .'• ·:).' . ;';;.'-'t ~····'/.',.•;::i 1· 1 ' ,' ,.;''":'.:.-~ :'1···-~·- ·,··:\· .. :. ,·- .. ;· ,'," 
'• ., ; ... , .. ;.i,'.'' '• •.',{•" •"•' 1 ' ' . ~~;\!··.:·.I Í~- · 

." · . . .. · · . . · 'ORDEM DO DIX . _: ,, ·.i : • 
,.~:: ... ·.··.-:··~--··,.: .. ··,:;·-.:-:-./·~···._·:r·;·...: ... ·.>·:-:·.::·:;·.·.·: .... _·.~·.·:· .. :;· .. ~_·· ... · :.':·. :_. ·_ / ... > .. · .. 

'O. 8r, .. IPrealdea\e:,;..;. Nilo .havendo ainda- numero. para se. 
p,roceder ás ·•votaoõea(,,constantes •da: ~l'd"m' .'do . dia; ,passu"~e 

· á mate.ria em discu:esGo .. · .. · · ., · . · . '·' . ,,•, · . ·:· .. : 

' . 
.'' •. 

.. 



. ' ' ' : : - . ' . . ' . . . . . ' . . : . ' ' .... 

''l'RANBI'ERENOIA' ·DE.'. FUNCCIONARIOB ·DA' •SEORI!II'AIIIA DO · OOI'!BGLHO 
_·, , ,' ' . :- ) ., ., ':· •" :·.::or ' ·,, · •... ·.· -:· ·.·~· 

. . • 

· ·. Discussão unica ·do véto do Prefeito, ·n:" 37, de 1902, á 
resolueAo do· Conselh'o · Mun'icipal qlle transl'm•e·· para os: set''- ·. · 
\'iços da. Prefeitura ':arios empregados. da .secretat•ia ·do mesmo. · ... 
Conselho·.. · .. · . · · . . : . ·: .•.. ·'·' ... : · · .. ·. . .. · 

. . . . .Adiada IÍ ·VO~açill) .. · : .. · .·• . ·· .. ,0 , • • , .·. • •.. . : 

. . ' ' ' . ' . ' •', ' ' 

co~IMUNIC<\ÓÃO.ÍJE QUE.TRÀTA o DECRETo :N •. 432; uil.lO.o~:: JUNHO. 
'. • ' llE 1003 · · . • .. .. · I 

'. ' : ' ' ' . . . ' . 

· ,Discussiio •uniéa :do véto ·dÓ Prefeito; h. 311 de 190-1, .aí 
resolueiio do Cl)nselho ;Municipal' que· dis•põe>sobrec a· conimu'" 
nicocii•Dide que trata o. decreto n. 432; de tO de junho dê•1903. 

· Adiada a votacfio . · ·· · : · · ·. · · ·· · ·. · · · •.. ·. ·· · 
.' .. _,' ··'·' ,._. •,_, .. _·_.·.··--·· .,., ··--·····' ' 

,.. ' . ·. . . . .... ' ·,; '' •: .::-.' :'_,·. ·;_:_, " 
• '. • · •. ••. 

1 
, , • COP~~ DE. }o\XA. SA~ITA!\1•\.. , , ;:• .• · ·,. : 

, ' . , ' 1 . . . , , , · . , . ' l , , · • " , ' . • • , . • • • , · ·' ' . · I I , • •, I · · • , 

, · ·· · · D.itu)llssilo unica do véto do Prefeito, ·11. '51, ·de 1'004, á. 
resohlçAo .do Conselho Municipal· que regula a · cóbranéà da 
taxli .. sanitariil. · · · ·.. :. ·, .·. ·. · .. ·:: .. · 
...... :Adiadaa:virtaçl\o,· . .:, · ..... ·. • ··' :·"· .. ·:.·:· ·'• ·:. 

' ' ' . '•' ' '. ' ··· .. · ..... ~',..,•,,·.··· .•":-
.. . · .. OPERARIOS .. E.'JOilNAJ,EIROS D.\ PRIWEITLIR.!: · ,.'.; .. . . 

·_.: .:·." . ·. ' .·' :.'· ·." : .' \' .. : ·.: ··: ".·;- ' --. ~ ... : . .'·-.' '· .. ~:I. .-. ·;· ,.,\:' .:: ·.-..... :_;_ ~-_. .. :,:i·-----:'·":.'_ .. _. ·. '' .. 
. . " .. Discussão uniC.a do vetr .. do ,P~er~.ito, ,n. ),39; de .. 100.1, ,á. 
re119luç~o .do .. Con~elho .Mu~UÇ!Pl.ll que, ,determm11 ;que,;os ... opç-.. 
rar1os JIOTn)lleiros, qu~ .e~ .:mva!Jdll;l'lllll .. eJ:ll, s~~·~JCO djl Mlli~JCI~ 
pahdad~, perceber,ão, .pJ:ll., ter:co ,d!/s .. respectJ.V~~.; venc_i""~n\os., .. · · . · . 
. , .. AdtadA.I~,-.:~\acAo .•. · , ... , ,· ... , '·' ..... ,. ,: ... :' . · .• ... :.,: . · 

'•, ·,,. •.·.,•,· ,, • '''<'" • •· -' '•, ·:-'•'' '"'••/i "''·''I 

I,'' ', lo• • ,' ', ' '1,' ...... ,,. ', •''· .,,,,,.,,,,,: 

PESo·· MAXIMO QUE 'DEVERÃO TIUNRPORTAR OS 0<\RRINHi:JS · 
',·.' .;·· :. -_·_ .... ·,-:· ... ·.· .... _., :::-·.'',.'·-_-.. :_.·.,_·:<···· .. -.--. .- _:_ ... -_' .. ' ... ' 
.. · ·. ·: DiscussAo unica do·. véttl ',do: Pl'efeito;,n. ·:tiO;, :de'J905, á .. . · 
reaolueAo··do' Co11981ho ;Mun•otpal.:(jue ·autóriaa·. o: Prefeito a: .. • ·. 

:· elevlir:a::600.·kilos:.o·peso .. maximo·que deyeHió ·tra,nsportat··:os ·• , ·. 
· oa~r~Asd .• :1d_~:DIIi~: e,~~'a''~~.~ras· .providen,eias. ·:' • · ·,•: , ; ..• :·:··: ·.::: . ·.'·r ...... : 
'·: · ... a· .. a -vo&ia\1 o •... ,····-~ 1, ·:: • ••. -.. ....... !~-·--··'- ..• 1'.~·-·--.- 1:;· .. ,:~·--

• :, • ..... ;~.···;, • \ 0 ',,.···~·,:.:'·-,·~-',,J','.,\r····"''•' 
. O.:lr. "PrealdiiDtii· .-.. Nada mais havendo;. a ,tratar •. ''.ou. 
· .. J~vantar: a :·sesal~-~-: :: . ·..-:· .. ::.:1 · •• . : ... :" 1 <· · :.·_''\.:··.: .:: ·! • · _: ,., . : ;: ~ .t •. ~_/) '.:. : .' _·_ 

· . · · · Designo:' p'ar~ 'o~deni ''d!l'dia'·ê:Ja"seiUíôte: ·. . '"} : ·. < : · ·•· · .· · 
··· .. ,_., -·· .:· '•'!''·1:.·.-·,-,;.·.,_ •.. _·_.1 .,; •' ·, ,. · .•.. ·-; 't•'.' , __ ,· ~-"' _._-. ____ .• : 

·: : . .. V~t.~olio ~m: dis~usslci .unioâ; .dil .. pare~~r dá ·comiilis~•o de · 
. Justiça .e LegJslacA!)1 n.,, ~H •. ·~~ .. t9.tt,. sohol~nqo in~ormao!le.s · 
· ao. (]~yerno. úcerca o o 'llrojecto ~oJ!ennd0, n .. ~6, :ue•l~to,. q11o · 

· · · · rlispensa de ,n'?vo ·concurso ·os amanu~qses .dlil!•repartic!les ,do~ 
Oarreios que Jli o tenham prestndo ,e obtido clussi(ioaailo i ..• · 
'· • O ' o ' ' • ; ' ' ' ' 1' I ' ' • ' • • ' " ' ·,' ' ; ' ; ' ' " , - ' • ' , ; ' • 

. . YotlliJAo, ,em .discussão unicil: 'da .i•edacçilo final.'da··eínénd". 
do Sena~o li P,roposjoão d~.·,camíi~a. !1.· ·• U, .~e::m·i,, qui! .au~o.; ·· ... · 
J·i~lr.a. ooncessAo .de .. um·:.anno, do . .ltceiiÇu, co111• ,0t·d~nado, . ao 
oartorario da Delegallia F1scal do Th•Jsmu•o i1o. P,aram\. Eurico · . 
da Silva Faro i· .. · 1 • ,.. • • .. .. • • 



. ·. 

l ' ' 

'.,. 

. . .. 

. ',. ' 

, .... Votl!llilo-' em. !l)l!cllss4o· uni~o, · da. redacção ~final :4a:.emen41l 
· qo Senado"á•proposicilo··da: Camara, .n. 33, de ·tOH, que auto- . 
. J•iz.~~o ·a. •co.ncessjio de 11m· anno :de· l'ieençll, ·CO!JI: o .prflel!a~o,. no 
.. nuxil)!lr.de. eSCI'ipt~ das Obra" .do Port~J .do IJto .. !le .-Jane1ro, .J.osll 

,,Q~,iilbeffl!e,.li!t.elllins::. , .: . .:•· · , , , ... · .·,o· .. ;,, 
· ·, :. ·votaeAo, em discussão unlca, ·da nedacção·final. dn''emenda ·. 
·do Senado á .proposição da Camarn, n. 35, ·de·tOt t; ·que·tmoorizn 

· à conce~ij.o de seis· mezes d.e ·licença, cm orclenado, : em pro- ·. 
'rosai)Ao,· :a,~ 'fiscal' do·.GoveriJo·· juJJtó ·á Companhla>London, iind, 

'· ·' .. 

J,ancashire; José Bento· Porto) ; ' ·. ·· . · ·. · .·· · . · · · · 
;· · . ·· :Votao~."elll. dislll,l~~&a~ unica,· da•redacç_D.Q flna.J iio project.~ · ·. · 
.n.· .• , ...• fi). ; •. de: Hll6 •. ,Que. :, Mf.ciJI!e "11'01 fii!Co .. !los , !!)st .. lldo. s ... o prl .. y. Hesip .. · 
de·praspri.POAo.de.que.sosll:& ,Fazenda·NaciOJJ&l;;:·: ··. ;, · .''· · 
... :. 'Vót.aoiio, em discusã() Úniéa; da redacção' fihlil :dojjt(úecto 

· .n .. 20, . .de t ou~ que autorlza.a .concessão de um anno de ,hcencp, . 
. ·com .or,denlldo, mediante inspecçA'()o,. lio atrrioxarife. da h•ospe~ · 
·daria. ,de immisra11tes .da ilha .das Flores,. Saturnino d.e Carva~ · 
valho ~I!Jia ; . ··. . · · ·· ··· ' · · · ' · ' ' " · · "·. "' 
; .·.· ·v~ticiiô,. eni"diác~são u~ica:. ~ri p~~e~et•: d/ô.>m~Ía~'i~ 
de Policia;' n~ 237, de ·tOH, concedendo', a licença· solicitada 
.pelo . Sr;. Gervasiti ·Passos·; ' . ' ' . ' . ' ' ' .... 

; . •. ' 

' ' 

' ' 

'. . , .. ' . ' ;' I •. 

.. 

. ' 
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I 
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...... Votação, .em ,discussão unica, do:,veto. do·P•·efeitoi ·n.' 51,: 
de .. 1904, ú resolução do Consc)ho Municipal· que' regiJ a a co
b•·ancn dn. taxa sáni.tarin· ·(com par.ec~r.·(avoravcl ·da CommiBBâo 
de· Constituição .c, Riplmiwcia) ; · · . : 

Votação, em· discussão unica, do veto do 'Préfeitô; :n. · l:W, 
de .. ·19fM, á .resolução do.Co.nselho ·Municipal·. quw deteJ'rni!l~ que 
us .oparariós jornaleirell, ,.que: se. invalidarem ·em. secyiço da 
M.unu!iipalida(je, pe1•ceberão· ,um terço ·do11: ~especti·vos· ·venci
mentos (c0m .. parecer favoravel .da, Commil.sáo. de Co1!8titl#çlí.0 
e. Diplomacia) ; ·· .· . .· . · .· :,. . ·· · · 

· votação;· em discussão unica, do veto •'do PrefeitO, 'n. 00; 
dq ··1905;; á relilluc.ão do . Conselho Municipal"qué· 'aútJ••iza ·o 
Prereitó a elevár··a 600 kilos o. peso maximó·da c,a•·,ga•quti•de~ 

• verã•jl tra1111portar os ·carrila de rnAo ·e dá outras ·pt•ovldem~ió~ 
(com' parece~' contrario' dà. Commisal1.o'' dé: Conitituil;o.il· ·c .Di..: 

· 'plomacia) • . · , · . ' · . · · · · · · · ·" · · · · 
~;,,:;!~·.:· . . ·, '·· '·. · ... ~·,,.. , .. ~.1 '."'""'"' ~· ,1-;. ·: . ', .- •. :· ... 
•. :· '·, ' '·.~.·.;.·r •: .. '.;' ,·, ',1 ·-·, •• ·,' 

· .. Levanta.Jle &· Massiio ás 2· bo.ras. 
. ' 

. .· 
'. ,: --- : ... ' ,..~ :' .. - . '' 

;, ·-·.:.-_:-;:,; . •' .. ., . 

·-·- •.: 

. : ' ' ' 

. . . l02~··Sl<JSSXO EM 16 DE SE'l'EÍIJHHO. ÓE 1\l~·L · .. · · 
'-~--!.'-·.·,! .. ·._.._r:.-':',.;· .. ;_.:·. ~- ,-~ ·, •:,··· <·.,· ,, · . .-··I~ :•(:, ; ... ··;:i·l· ·· 
' ' o \' ', ' •o o' • ',r ' '' o ,o ~ ' o'' • o o" ' I 

' · 'l'J\KSIDE!'I'Cii\ '.DO ' i!R, : Wlii'IC~j..\U. BR.\Z ' PREtõii>~TE .. 
,'1; ~- q, \._••'•, ,, ', '.'' j I ~- ', ',-,, ' •• ::. '• 1 '~'I') •• ,_ -. . 

. -·····'·-:· ·. ·~···•·\· .• ·, ... · .. :··~···.· -~- ..... ,_ .• _._.,. .... , .. _., ,:·_·r·-::i.·-~· .... · 
• ; •,'A'i i i , tior.a·'· .d~ .taede, · presente nuiliei;Ó • l.l. · abre~iie: a 
sessão; .. ~~::que • ooncorJlem: :os' Srs., QuintlniJ O:Bouayuva;· F.errewa 

.· Cba\les; ·Pedro Boi•Ses;.•Gandido de Abr.eu, Jolllllhas Ped~:osll;•l3a.o · 
briebSaiA'ado, Al'thur Lemos,.losé Euzebioi Mendes: :de Almeidll, 
Ribeiro. Gô~al;ves, ,Plr.e8':Ferrejra,. Tav.áres ·de .. LYI;JI, ;Wal!redo 
Ltlal,• t:utro, ,J>fnto, '· Si&'ismundo. ,aonoalvas. Go.nolllveli'. F.llueir.a .• 

· Rosa·. ~ .. ~i)va, · .G.()m,es: .. Ribeiro, Qliveira •va.lladão,: .fie~ua~illll 
Monteiro, :João. Lu1z ·Alves; Bueno .. de. Paiva;_ ,Franç,lsço. ~~Y~ 
eerlo,' .. GQn,ziJia·,:laYIJie:·. NeWIJO,, Alenca: .Glllll)ar~s. ·.Faltppe 
Schmidt; 'LII\l~O Mü11er. ~· Cassiano do Nas'oimen~o· (l/(8),,, . , ... · 
• " ' ·, ' .. ~~ "'' ', .. o- • ... , ·• , • , " '•· • I • 

· · . Deixam: de comparecer, ioitm .. :cau~a us~iífioada, os Srs> 
. Ai'aujo ·Góes,' SUverio Necy,. Indio d(fBràzll, Paes de Carvalho, · 
· U1•bano . Santos,: Gei'VIIsio Paaaos, :.Thomat Accioly; • Antonio 
··de· Souza;· J\Jvaro:.Macbado, Gomes :Ribeiro, Joaquim .. Malta, 
· · Guilluirme· ... tCaJ!!POil,: ·Ço!llho: .e:. Campos, .. José .. : lri!U',CI!lllino, ,)luy 

. ·Bll!'bos~~; ... Beyar.mo. :.:Vtetra, .; Moniz .-Fr.ejre; ·. Lourenço . ·,BQRtl8tll.. 
Oliveira Figueiredo, Sá Freire, Augu~to de Vas.ooneeJios, .J.,au~o 
Sodré; • Bernardo . .:Montei~o • ., Felioiano•. !lenna;·, Alfa:eda-/JilHis, · 

, Campos Sall'es,. Leopoldo de Bulhões, Braz .Abrantes; .;\:; · Aze• . 
.. · Nido,.: JoiiQui.m .Nurt..inbo,. Gener'oso Marque,.:H~~ilío. ·Luz; 

Viótot'ino·' Monteiro e ·Pinheiro ·Machado (.34),.:. . . .. . .. :! · 
. · . ~ : ~; )iii.à;:' p()s~a ·em dis~slio ·e :sem debate 'appi•ovada · • 
.. act.a,·dll ... ~slio .all/ter.lor. . . · . · · . · · ·: . · '· ·· .- · ' 

, 'o 1 • • · · · , ,· " ' ' , I 1· l 
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O Sr;· t• Secre,arlo dá ·conta ·do. seguinte 
'· . . . ' .... 

' · .. · · . EXPEDIENTE ., : 
·-.;.' 

;···· 

uni do ·sr: Minio~tr·o .da Justica IJ Négocios Interiore8, 'datado 
do U do corrente; · transmiV:indo a men•sageni. com" que o 
Sr, Pr•esidente da ·Republica restitue dous: dos autographos• da 
Resolução· do Congr•eE•::o •Nacional, · sanccionada; que· autoriza· 
o Poder · Executivo 11 .. abrir· o credito extmordinario• de' 
G:613$01!1 e supplementar de ti:OOG$·196 á verba· n ... .i5 .do 
rui. 2.da,leínum~ro 2.22i,,do 3t de dczernbro.de·i909.fnra. 
pagamento de ·,vencimentos. ao cnpitão.·.dr( F.orca: Policia ·do 
Distrlcto Federal, Fernando Alves de, Souza· Alão;- Archi-. 
ve~se. um .dos. nutographos .e c01nintinique-se, á .Caninrà, remet
tendo~se-Jhe o outro,, . . . . . . . . ·. · · 

·Um do Sr. Ministro da Guerra, datado·ded4 do ·co•·r•ênte, 
transmittindo n mensagem. com qU'e ,o 'S1··: .Presidente da Re
publica restitue .dous dos · autographos· da' resoluelilo:· ·do Con
gJ•esso NlliJional, sanccLo:nada, que auto1·iza a . concessão de . 
um anno de Jiceaca ao medico adjunto .do Exercito.,:· Dr. João 
Saraiva Belfort, ·para tratamento de sua saude;-· Arcliive-se 
um· ciPS autogJ'Jlphos e· communicJue-se á Ca:nnra, . remetten-
do-se~lh'e.·ooutro;.'. ·· .' .. ·• .... : :-• ·.;,_-, _.:.:! · .'-· 

- Outro do mesmo senhor e de· igual data,. transmittin4o 
. a mon1111gem com que. o: Se. · P1·esiderite da llepublíca;.l'esti
·tue ·dous· dos aui\O!graphos da resoluÇiio ,do Coilgresso···Nacional, 
· sanccionada, _ que autoriza o Poder· Executivo a abrir _o cre-.. 

· · · dito ·especial • de t :235$483, •para :pagamenoo·.dos· :.venclniimtos -
do leBcJ•evente ·de ,_f• •classe- do:. extincto• Arsenal: de._Guorra .de -
-Pe~narnbtico · _ Gonoalo _ Attico· dil ·Silva/ •no • perlrodo ··de :•.13 ._ de . 
llgllólto :de ·i'009,::a.:2.\· de· ·agosto• de 1909,: em· que .ser:viu'·como· -
_addid()' ao _Hspital :.MilJ:ar do. mesmo _Estado.- Archive-se ·um· 
dos ··autographos• ·e . o_oinmunique~so• · ú:; Camarti; • ·:remeUend~se: · · 
lhe o• outro '· •·•···· .. · .... · ··''·r 1 ,. -···, • , •· '· •·. 
. r : • . . 1 :· •. :

0 

:_·: • .'< _:,·.,: :'-.-~. _,.'• '.~ ';.; . ~:-, ·,_ i_ ,.._: ·, :;· :<"-'•:.' __ '· :; '. >:': \_;·:·:··.·;'!~";_;;"..:':~-... .. \:, <<< .. _ ·. 
O·lr . . a• Secretario·.( aervin'dÓ dil .2•) rleolru·a que riilo lia .. _. 

Pal•ecere·s ,;:, .... : .,., ·-· .-.. ,. ,-· · , ,. · ··· i•,.: ·. ,. .. :·. -· --~- · ,, .. _ .· · 
'' , : ... , , ' .·r -~ :. ·•· , ·.•· ,_,. '· ,,. ' "· •· .• •, . , . '' .·,,_.. . . 

•• • . · I·:. ORDJM: DO 'DIA"'• '·: ," "' ,': :::: 
.. ·,,,·::•.: •. ·,''," .•: .. ,1·~·-·,.;i,l ;!.:.'1 (, :1..:_·,:1:..: ,< •IIi '•.~ ," 

:, : .. , ; '.. . ' '" :VOTIÇ"E8. . . . ., ' ·.·· ,,' • u ' ..•. , ,, ., ... , ..... 
: o· , 1 1, , :;·o ' • .. ·, ',' ' ,, ','_ :•'1 . t,./, , ', ·_, .. 

. ' ' ' ·. ' _' , ' , • ' I 

.··O· Sr .. · Prealdenh···-: .. . Niio:bavendo· numero:!plira:·as·.vota-· 
ções da" que• exclusivamente ·consta a ordem:·do'dia,:.,vou• le~· 

· .,,antar a 9essll:o1.·- · .: : l • -,. · .. ··' -·.: .' :: _.- · • · ' : . . :~ ;t\.~-~-. ··.:·_ •. , ·:-~- - .- -.':.-· :_ · ,:_.. 

· ,. Designo para ordem do .. dia da seguinte :n·mesma·Jii rnar-· 
cada, isto· é'·· .:.· .. ·· ... · · •·' : ·• ·.,· ':: .• :.:.· .. ··:••.: ... '. 

· Votaçno,: em- dhicussilo · unica do. priJ•eoer"du .Conunl~;:ilo de· 
Justiça. e LllgislnelliCi . n·; ·•24;' de 't OH,.· sol h!itaiuJ'o·· informnçõe~· 
U(l ,Go~el•no .llceroa .do 1111'0.1 octo.: tio' .5~n;HI!.J .• -,tl. ·:!6,,, de t 9JO,:. ljile 
drsponsa de novo collcurso 'os amanuenses. das.l"'lpartlo!les··dos: 
Correios que j 11 o tenham prestado o· obtido · cHisAifillQ:ello ;· . " 

. .(; 
·A. 
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, Votacã1Ji, cm di~cussiío. unic.a, darodacciío fina.! da emenda 
do ~Senado 1\ propàsJcllo· da Camm·a,- n. U, de i 011, que auto• 
l'i?.a a conce&siio do um anno de licencn, CiDIIll ordenado, ao 
Clll'toraJ•io da Delegacia Fiscal do 'fi!Osouro no Pal'aml, Eurico 
dn Silva FavJI ; .. 

Yo!: a~ão, em. discussão unica, d11 I'edacciío final da emimdú 
do Senado ú. Pl'oposiciio. da Cnmnm, n • 33, de· illi f, que auto. 
l'i~a .a concessão do um anno de liDmQa, com ordenado, em 
PI'OI''?iBQiio .auxiliar do .oscripta dll.ll Obras do Pm·to <1o Rio do 
Janeiro, José Guilherme StelliJ\g .; .. · .. ·· : · · · · 
·. : Vv~acão; em discússüo unicil, Lia J•edacciío final da:ementln 

.eh Sennclo ú proposiÇão da Camara, n.· 35, de 1911,- que auto· 
. l'iza ·n canunssiio de·. seis ·mezos de lioonoa .. cmn ordenado, em 

Pi'C>i'Ogaolio, \lO fiscal ;do governo junto á Companhia London 
.1nd Lanoaah1re, Josá. Bento Porto ; . · 

. Votacilp., em discussão unica, da redacciio final do" pro~ 
jeclo, n. 10, d.o .illi1; que estende ·woi fisco doa Estados o 
pi;ivilol!io. d.e PI'cscripciio .de que goza a Fazenda Nvoit:mal ~. · 
. · Votacilo, · ém discussão un.ícl!, da rod!Woilo final do. pro~ 
Jecto n .. 20, !1c·i9H, CJUtl" autoriza a concess~o. de um ,anno 
de' licença; com ol'denado; mediante inspecciio, a:o . almoxarifp 
da !Iospedaria do Immigrantes da. ilha das Flores, Saturnino 
de Carvalhpo Lim.a ; . · . . .. . . . .. ·. . 

Voh~ilo;·em.dísóússilo unicÍI, do pai·ecer da Commissiio de 
Policia, .n. 237, de 1911, concodomlo. a liconca solicitada peoo 
Sr. Gerva&io Passos ; 

· . V ~:aeiÍo, :em discussão unica, do veto ·do Prefeito, n., 18, 
de t~08 à re~olqçilo do Conselho r.Junicipal' que. eleva a. ~oo 
róis ·fi' dlfferenea· de 100, eatabeleerda·JUI clausula o• do QOll•. 
tr11cto aaaignado por Manoel C]omes de ·.Oliveira. (com. parecer 
fav~ravel da. Com1flit•4o 'de C&r~•@slç~o e D'lfllomacaa) ; . ·. ~ · 

. ; : .'vot!iu~o, em d{sciusallo uíiloa; dtt veto do Prefeito, n; U3, 
· .·~ : i9Q.t, 1\. l'OIIO>luçilo;• do . ConseliW Munloipal.'qúe :regnla !18_· : 

,flromoçoes · n11s :F!Illa~tJçllos ·!llURIOipaes ··(com parecer tavomvel ~ · 
Jla;;C.o~mi~•4o de:·Ctmltituaç4o: e,pip(omacia) ; .. · .. _.· ... 
· ·· · •: VotâoAo;;em dlsoussilóuniéa,·c.dó vetei do .Prefeito, n ,. Ul'i, 
1d~ fOO!,' á re80luo~o do: Conselho. Municipal qu·o m~nd1f cC!nfl!l' ·oo 'fmrccionarlll' Acyl'ino da ~ta Jacques,. pa.ra os offoltos .dll 
•ÍIQ~ · ·apôBil'Jitadorla; ·o;·•te~po: om ·.IJ!le aer.viu· como e~progaà::J· 
·de :.dl&rfa ·na·. •CpmmiBi!'lio" da . Cartn- Cadastral (com . fldi'~CI11' 
. fâl!oravel da· Crimml114o dé: Constitulq«o'·e DiplomQcia} i· . '. 

. ,yot»iluo( '1!lll: todlscitis~ão, ·do :pr'o.iecto. do .. Senado,. n: 28, 
d13. {!H 1,- l'egnlnndo 11 C>llllCPB~ão oo· .ponsGes. III'BCII)Sas i . . 

· Votacilo, om dlsoussilo- ·unica, do veto do .Prefeito, n. 37, 
de f902l' · á 'resoluailo d~. Cof!~elh& ·Municipal que tra11sfore, para · 
os l!flrv cos da: prefeitura -vat•loa--empre8'ados da secre.tarm· do 
mesmo Conselho (com . tJar~ecr fa·uoravel tia Comlll!a~llv · 4lt 
CoostituiçJo e: I>'ipltnilaCIO) ; · 

Vol, IV . , . ~ 
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' V-otação, em discussão unica, do veto do .• Prefeito, .. n •. 39, 
de 190-1, ú re:iolucwo• do Conselho Municipal que dispõe sobre a 
communicacão de qu-e trata o decreto n. 432,. de 10 do junho 
de 1903 (com parecer {avorave.l da Commissão de ConBtituição 
c Diplomacia) ; 
. Votar;iio, cm discussão unica, d•o veto do Prefeit'o, n. Iii, 
de 1004, t\ resoluciio do. Conselho .Municipal que reg.ul'a a cc
branca da taxa sanitaria (com parecer (avoravel da CommiBsã~ 
de Constituição c Diplomacia, · . .. . 

Votaciío, em discussão unica, do veto do Prefoibo, n. 139, 
de 1001, t\ resolução do Conselho Municipal ·que determina 
quo os opornrios jromnleiros,. que so invalidarem em serviço · 
da Municipalidade, perceberão um terço .dos respecti~os von
cimenbo.s (com parecer favoravel ·da Commissão de Consti-
tuição c Diplomac_ia) ; · · · 

. ' 
Votnciio, om .discus-são unicn, do ·veto- do PI•efoilo, n •. 00, 

de 1005, t\. resolucíLo•. do Conselho Municipal que a'lllorizn o 
l'rof'oito a o levar n 600 kilos o poso· maximo da carga que do
verão trausportar os. canos de mão o. drL outras providencias 
(com parecer corttrario da Commissrio de ,Constituir.ão c Di-
plomacia) ; · -- · · · · • 

Levanta-se- u sossiilo ú: 1 horu c ao minutos,· 

. . . 
·. 1 03' SESSAO EM 18 DE SETEMBRO DE 1011. ' ' . . . 

· I'RESIPENCJ!A' D() . SR, ,QU!NTINO 0011\ YU.VA, VICE-PijESIDilNTE 
' . . ' ' . . . 

. - .. . I , , . . . . 

· ·.A'. -l .!10ra .da t,ardc, presento. numero legal,: -abre~se :a ses-
. siio a que 'con'correm rJil Srs. Quiri.tiüir Bocayuva,'l~erreira.'Chit- . 
vos, l'lldro Borge~ .. ·JoiluUms Pedr~sa,· Gab1•iel Salgado,. Mendes. 
de· Ahneidn, llibeil·o .Goncnlvos,. Pir!is l~•ei:reil•a,· Tllomnz.Acc~oly, 

· r!l':al'es .de.Lyra, Alvaro_ Machado, :W:1If1'1ido Leal, Cqstro Pi,ntpl 
8J1!'1Smun~o. G_onçnlyes,, Gonçalves ::l•'et•reim, Rosa· e ,Stlya, 

_ Gomes· RJbliii'O, GUJihorme Campo~. Coelho e .Camros, Bar
... nurdino Monteiro,, , Moniz. ~'reire, . João. Luiz . A)ves,. Lou1~tinço 
, Buptfsta, .Oiive,h•n, ~?igueii"Cdo, _Srl. 'Frei~e; Augilsto. de:vasconM . 
. iJOIJos, Btiei1o de J-lniYa; Bet•mwdo Moilteiro, Feliciano J?e-nila, · 
. ~'rnncisco Glycorio, Leopoldo de Bulhõcs, .Gonzpga Jayme,. Me-

. tello, AINictu• Guimnl;ãeiJ, Felippe Schmidt, .. Hercillo :Luz, 
· I.RUI'O Müllci' c Crtssial)o do Na.smmcnto (38). · .• , · _ · 
... ·-- D.eixnm de compnrecet•, com causa ,iusti~icáda,·.os ·Senhores 

, Al'n_uJ.·o Góos, .C~ndido. :de .Abreu,' Si!.verio !WIY.i A.rthur Ú\l!Í!ps, 
-. IndJo do BJ•nz•l, -Pnes .de Carvalho, Jg&é Euzebio, Urbano 

· , Santos, .Gtwvnsio .Passo.•, Antonio de Souza, Joaquim M!lf~. 
- , Oliveira Vallndão, .José .Mnrccllino, Ruy Barbosa'>~Se~erini> 

Vleil;a, Lauro Sodré, A!fredo El,lis,. Campos Salles, Braz .Abt·an
tss, A. Azeredo, Joaqutm Murtmho, . Generoso Marques; Victo;. 
rino Monteiro e Pinheiro Machado (24), ·· · · · · . · · ... ,, ' ' 

~ 

·I • .• •• 



., 

SESSÃO Ell! -18 Dt; SI~TEMBRO DE i 011 · f3f 

E' lida posta em discussiío o sem dobnto appt•ovar.la ~ acta 
du sessão uJJ:eriiJil', ' 

O Sr. f• Secretario dú couta do seguinte· 

EXPEDIENTE 
Officio·s: 
Um do Sr. I" SecJ•otat•io da CarnaL'U doo Deputados, tlutado 

rio 16 do coi·r.ente, rcrnettendlo• a seguinte pl'Oposicão daquella 
Camarn: 

N, 62-iOtJ 

O Congresso Nacional resolve: 
·. · .. Art. unic'"'· E' o PresidentfJ da Republica autorizado a 
abril• ao lllinislerio da Fuendn o credito de L.\50 :000$, sup
plementat• ú verba 13• do art. Si da lei n 2,356, d·e 3i de de
zembro de i9i0, para occorret·· aiJ! augrnenio da despeza do pes
soal amovível e do material da Impreósa Nacional e cDiarí(o 
Otflcial•, sendo: 1.150:000$ para o pessoal amblVivel e 300 :OOOS 
para o matet•ial; revogad11s a~ disposições em contrnt·~o·. 

· Camara dós ·Deputados, i6 de '"etembt·o de i OH. -.Tor
q,wto Moreira, 2" vice-presidente no exercício de. presidente. 
-Antonio Si111ctlo elos Sa11tns. Leal, .2" secretal'io, servindo de 
i", - E11zebio Francisco ele A.llelrallc, 3• secretario, servindo' 
de 2".- A' qommíssão de .. Financas. . · . · .· 

. Outro do mesmo senhor e de igual data, cJr•1illlmieJmdo Ira. 
\'et• aquellà Camat•a ad\1·ptado e enviado á snnccilo o projecto do 
Senado que concede um anno de licenoa ao ·Dr. Antonio Aca

. tnua·>só Nunes, juiz federal· do Estado do'Paranú.- 'Inteirado . 
. , Um do Sr. Estacio Coimbra, governador. do Er.tado de Per

nambuco, datado de u· do corrente, offet'flcendo um exemplar 
impresso da collecclio das lei.s· do mesinó .. Eátndo, ptióàuílsadas 
no Cl~rrente .anno-Inteirado .. • : · · · . ·· . . · · ·. · . · . · 

Outt•o do Ministerio da Fazenda,' datado-de 16 do corrente, 
.tt·ansmittindo a mensagem com que o Sr. Presidente da Repu

. lll'ica restitue doi& 'dos autogr•aphos da. Resoluoilo do Q()ngresso. 
Nacional;: sanccil:~nada, que rélevn a presct•ipoAo 'eín que'inoor
reu o direito de ·D, Hilarina Miranda de. Oliveira Pimental, 

· Jllll'a que possa reoober os vencimentos militares devido3. e·nilo 
pa@lue ao seu finado marido· Dr.· Adrfano Xavier dá Oliveira 
l'imentel.--Archlve-se·üm .dos. autographos e •com!Jiu'nlque~se 
ri .Camarn, ·rem•attendo-se·-thes o outro; .~ · "' 

· ·. Requet•imento de· Jonowitzer ·Wahlo & C.; negoóiantes 'es
tabelecidos nesta.capltlil, soHcitando· seJa concedida 011) Ppder 

· Exeutivo• nutot~izaclio· para.mandilr abrir ooncu,·rencia .publica 
.. Jlllra a .co!'strucolio de .uma Estrada. ~e. Fer"o que partind~ do 

Jll?nto. mars conveniente· do Rilp· ~adeu'O; no Acr'i', ·vú .. termt!lar 
·· . ua villa Thnumatut•go, na mat•gem do Juruà;- assogurantlo nos 
· . sujJpJ.icantes a prefel'enoiu; em ·lguald.ude de oondicõe·s, '-'A' · 
· · Commisslio de ~'innucns. · · · 

• 

. ..... 



O Sr. 3' Secretario (ser·vindo de 2') dec!ar1.\ quo na~ lm pu
. C!Ol;CS, 

O Sr. Thomaz Accioly .- Pedi a tlalavt·a, .::;t•. l.''''!:'itlut!I,O, 
JHtra requot•m• a V. Ex. su dii!U<J nomem· uma eomnus8uo, ulllll 
du intr,oduzir no recinto. il Sr. Senador Frapct8co _St\, l'·CI\O
uhccido em dias do maio. deste unno u que nmda nuo prcHlou 
o eomtlt'orniH80 rogimenbl. 

O Sr. Presidente-Nomeio para essa commissfto os Srs. Ca~-
8iaun do Nascimen~o. Sú l''t•nit·e o Bernardo Montoit'o. · 

E' introduzido no recinto· com as formalidades regimentiles 
o p1•esta compt·omis&o• o Sr. Francisco Sá. · 

O Sr. Francisco Sá - Peco pcrdiio no Senado, por v h· ~I)
.meu!le agora, impedido nutos pelo mais imperioso dos motivos, 
tomar posse da cadeira :em que me reintegrou o voto do o leitora~ 

·do coarense, Justo1 no julgamento dos actos, benevolo na apre-
. ciaciio do morecimllllto pe6soal. . . · · · · · · 
· Cvedor, tantas vezes, de minha gratidão, nunca elle ·fez 
. tanto jus a esta, quand•DI no me offerecr o agasalho' da sua 
. confiança e da sua estima, na hora em que !SObre a ·minha 

cabeca se desencadeavam, em tempestade, qs '\1entos da.invfll~a·e 
do odio. · . · · . · 

Graças a eSJSe gesto de· nobreza cavalheiresca, posso hoJ~\ 
· ·diante dos homens politicos. de. meu . paiz, nffirmar, bem alto, 

com a conscbeticia tranquiHa e'· segura, ·que o tempo em que 
esteve afastado desta casa, no ·exercício de funcções do g&

, -oorno, foi consagra®, indefessa e . abnegadamente, · ao servico 
dti patria ; :e, não, foi inutll ao seu ·progresso,. . ' ··. . . ·. · · 

Nunca, até< ·agora, •tivera -que desempenhar-me da tarlllfa, 
mi;i·atá nos homens !Sem vaidade· e sem ambioilo, ·de discutir 

·a sua pessoa e .seus actos. Hoje, este :dever se. me impõe, não 
para l'azex•. unia 'apologia, que , fr\rill pretensão .impertinente, 

: mE•nos.para repellir 1,1ggressões e affronta9,.que espero ter.sere
ttidade. bastante para deixar. de !lido; se niio.para.,habilltar oo 
.ltomelliSI de , l!oa Jé a: julgar. uma obra das .'mais., laboriosas, e 
das: mais. ,arduas,. que. já' tenham enchido .. ti'lo ·curto ,perl9do 

. ~~e ,llru~~~~r~~~lou~~:a~:r~dau;e~te, f. r~sld;;~d;~r~a.··~~- . 
·r•uulioa, me .honrou. o·SI'.:.Dr •.. Nilo' .Pecliil~li. com••ro: convite 

. parü auxiHal-o "'" Ministex•io · da · Viaçllor ·niío aunul, ·seniio 
dopols que 18 porque m'o ·ordenou o meu partido, que ainda uma. 

,. voz experimlelll/l.ou, nesse pii8SIO,··a .mtnha sollda.rledade; ·assim· 
como experunentara, nos diB!I, mais·. nublados ··.de :Incertezas, . 

., .de ~rigos e de perfídias •·a ·minha• f.ldelidlide' ··aonr<protensll.~s, 

. o meu, :6$forco,. sem vacil)aeiio, 'ó• scnl· f1•&q14eAa, ''Ci<nlou' ferf01· 
,, vela, causa comtnum,, na plliineil•a ·linbà dQs 'OOAibatenbiJit!; :·: · 

. , ,: Levado de um camPo de batalba·pa.ra :o governo, eu 60úll'il; 
,sem tra.bir 'UOs meus· Wmliiros, ·respeitar ···108'' meus .1,\d~
rios, cuja. acofi;:l· oppugnara;-·desassombralleiBente' ~· .leabnente, 

· quando dominava, mu; cU;las iDtanolle&' nl&. deturpei:jimais. 
~lio volvi os olhos atrAs ; lanoel-os adlamte, ·onde "se me . 

• 

'.•; ... 
. ' .. :. ... . . 
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rleRcorl.innvn nin cnmpo 1io lnbo•r fecmido, )Jn,~l.nnt.o pnrn ah-
sorvor todo o meu tempo u IIli lo meu nfnn.. 1 

· El}l.reguei-me; com ~rdor, nó ILrnbalho, convencido 1Jo qnli 
n ron hmclio do.~ propos!l.oR rtn~; on levllrn pnrn a, od:m~ni~ 
h'nciío pntlllr.n RCI'III. boneflcn no 1'utnro de meu paiz, disposto 
n nproveitm•, utilmllnit~. no executai-os, todo' o breve tempo 
quo dtwln durai' a minha gestão no ministerio. . ' 

Desse· ponto de vista, era natUJrnl que u. . minha attencâo 
. se· dirigi~e. ·particulnrmen1be; para a situação e o desenvol
vimento da viacilo :f1eTrea. Os nssumptos .que a esta se refe
rem. nilo mo eram estranhos,. tendo constituid~ a maior pro-

. ocimpaçilo de · minha vida. parlamentar. Nito é, poiL!I, de sur
Pllehendor que todag 11!' quest.ões desta espeei,e, que ·interessa
vam Ms dlversos.Estndos dll Republica .e reclamavnm ~lucilo, 
n houvesstlm tido, · ou, perfeitamtante acabada, . ou sufficien~ 

. tement.e encaminhada. · : · · : . · · · · · · · · · · . 
. . . NAÔ mo: ad!itrirtgi, no rosolve!~~s, a)ormulas intlexi:veis; . 
por. ,nmor .. dns quaes foos!lllm ISIICrJfJclidoso~r .resultados. Mas, · 
Iodas. as· ·minhas jniciativll.q, a que não embaraçavam compro
misslll!. anteriores,· obedece.ram a uma certa ordem de princípios; 
que;.' desde a:noos de chegar, ao go'l'&rno, eu propugnava, como 

. os nials capazes ~e dirigirem; no sontidodo~ mteresses eco~ 
· uomic~ e:flnanoo1ros. da.Republlca; a evoluoilo em que haviam 
.. onh•ado. OS traba!hllS das ,eSf.radas de ferro. I . .. . 

· · . : As~im,:. na construéciio destas,. tive .tiempr_e em yista: t•), 
. a -f(\l'macão d~ .gran~es rtides~; 2•), o estabel,epupen~9 .de li~has 
de mteresse• JmmedJato. .. - . . . ' .. . · . · · 

A realização desse programma permittindo, .de prompto, • 
um trafego remunerador, ai!BI2Suraria a compensaollo dos sa, 
crificios im!)ostos .pelas. obras e valeria para justificar 11s ple
namente. ,.-. , . · · ·, . : · . . , . . · :·. . ·. 
. o simples enunciar dos actos _praticados pelo gov;;rno do 
Dr .. Nilo Pecaaha' baata, p~rll mostrar que' não obedaceram 
11 sugg~s. do acaso, ú 110hcJtaçito de Interesses e convenlen'
'cin. de occasiãoi mP&: sli · orlentaralll pellli9 Unhas geratls, que 
41cabo de .indicar.·. · ,.· , ·. · 1 ., . ·. · · . . · · ..... 

-. Que· fez, . de accOrdo com a primaÍra dellàs ? Fez : a rêl!e 
1!11 viaoilo·:cearense, aervindo aos Estados de Pl11uby e Ceara. 
os prolongamentos das eatrndas õet lferro .de .Parahyba, Pern.Bm

-buco é' Alag0a11 :· ·a:rêde bahhma, a vlaoilo fluminense,; a via
:- : IQiio sul-americll ; 11 rêde d~ Paraná-SIInta Catharinll ,: . iriicl_ou 
· os trabalhos para a const1tu leito da rêde compklmiellltll~ do 

llio . .Grande do. Sul. 1 ~ .. 
; . :Na decriliLacAo de 'novas linhas adoptini aqueH!lS' que, 
abandonando aspiracões remotas e tbloricas, afastando-ao de 
regiõ~ longínqua~ . e .1\esll'!'tns, · a~iando lhrneõe~; insplrnd~s · 
stlmente pm• um pensamento politico· ou por -premn.turll8 eX!• 
f\'P.!Ichts eal.t•Jttegicns, f1J'OCUI'nasem serviJ• n 1•egiões já p.wondna, 

. RHILlafa~ll'l' 1\ neeoS~&idnd!ls comlllllrcines irreeusave;is, assesu~ 
l'lll'~se .oleltlontos quo nutl'IMem o J'lt'oprto· trnfego· e o das li• 
i)hils n. que houvessem .do affllilr.. · · · 
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ObedmJei·nrn n esta preoccupnçiio: o prolongamento da 
Estrada do }'erro Contrai do Brar.il, em direcção no centro 
da Bahia ; a IBun ligaçiio á Victoria n Minll& por Curralinho 
e· Diamantina ; a ligaçiio da Babia e Minas á rêde bahiana, 
pelo populoso valle do allto Jequitlnhonha; a ligação da Es
trada de Ferro Goya~ . com 11 Estrada de Ferro Mogyana. i 

Quanto ao reglmelll foinanceiro, proseguiu o governo a evo
~uoão, desde . alguns a.!Ynos iniciadas, para se transformar o 
sYI9tema ·da garantia de juros, no da construcçilo, por conta · 
do Estado, ficando incorporadas ao pat~imonio deste, a:s nova.~ 
linhas, ·e, incumbido o trafego ás empoo~as. constructoras e 
arrendatarins. Cingiram-se á .. ll!lta norma todos os contractos 
novos. · 

Se na. revislio de alguns, quaes os da S. Paulo-Rio Grande 
e da Victoria a M•inas, foi mantido o regimoo da garantia de 
.Juros, foi isso devido ás ~eguintes razões: t•) a modificação 
exigiria o resgate das concessões existentes e a . estreiteza do 

· tempo .não permittia ao governo negocial-o ; 2') nllo era 
bpportuna essa operaol1o, quando o governo 1e1sltava empooihado 
em outra grnnde opei•ação fmanceira, a que pode1•ia nquella 
embaraçar ; 3') preferiu 11) governo agir, pela unica fórma 

·. possível; a quedar-se inerte, no culto esteril de um principio, 
sacrifleandó os grandes interesses naclonaes Ugados áquelles. · 
revisões !W contractos, em uma dn~ quacs foi consbituida uma 
das mais importantes rêdes de viação no Brazil e na outra 
foi decretada n electrificaollo de uma grande estrada, para 
permlttir o transporte do minerlo de ferro, cuja exploraçlio, 
graças 1\quelln medida, já está iniciadu. 

. !Íefirlidas · às vistas geráes por que \Deste capitulo da 
·aqminis.tracllo ,o~. guiou a acçilo do governo, passará aos caso~ 
partlcu<lares e ao' flll:ame de· alguns actos que @e tornaram mais 
· notave.ls, 111\Sim pela. dmportancia do Sl&l'ViOO que represen
tavam, como \1elw~ discussões .de que foram· objeci!JI . · 

Co111eoare pelo c<intracto da rt\de de viaçAo cearense; ·. 
. . Ouaes, os motivos qoo . o determinaram .. ? oe· que_ modo 

foram poa• .'elle coMultailos os interes~~es publicos ? . Quaes 
os fundamentos le~ om qUe se baseou ? · , · . 
. . Para IIB&ponder á primeira delsas interrogações ba:stn 
recordar o doploravel atrazo da viaoAo ferroa, na zona a que 
aqu~lla rêde . vai servir, que, mais do que qualquer !JUtra, 
Jll'OCIRa · dnquell:e, melhoramento, pa1•a ni\o ·perecer. No Pmuhy 
não havia uril kllometro de estrada de ferro. construido ou 
'de cuja CJ()nstrucollo se estivesse cogitando, · 

,. 0 SR. PIRES FERREIRA - Apesar daai constantes rec.llima
olles feitas ao governo por parte da representaciiOI klo 
.Piauhy, I . · 

0 SR. FRANCISCO SA' --'No Q&ará hávia· duas estradas, de 
.propriedade .da Unilio, arrendadas a duas emprezas, dirigin
·do-se para pontos diversos,. sem nenhuma llgaollo, sujeitas 
a regimen.s· ·de ltarifils · dlfferentes, algumas ·das quaes onero
eieslmas sem quo o governo t.lvesse, ~las:· eslipulaolles;. con-

,· ... . 

...... 

. ~. 
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tra:ctuaes, ·autoridade para: modificnl-as. Os prolongâmêntos se 
fn~iam morosamente, IÍ '!ledicln. do~ c1•editos decretados, sem 
plan\:l\ som programma, som contmUidado. O da Estrada de·Ferro 
da SObral t'ôrn recentemente· adjudicado,· por empreitada, a\ 
empro~n . nrrondatario. mas só mente em ·um pequeno trecho 
;de :120 kilometros, que nãp iria além do territorio cearense. 
O da ·'Estrada de Forro de Bnturité estava. qunsi pnralysado, 
:exn~tamonte quando. se avizinhava da ro~Jiilo mais capaz de 
enr!quocer-'lhe •OI trafego o da. qual poder !li levar recU'rROO óil 
·zonas que a penurio. destes periodicamente flagella. · · 

A primeira necessidade que 8o impunha era accelerar as 
construccões •e garantir-lhes a continuidade, pondo-a·s no 
abrigo de · instaveis delib&rncões togislativlliSI o reaolucões do 
ministros, fazendo-as objecto de um programma cerl!.o, ren
Jizavel em prazo determinado. O me.io de o consignar não 
podia ser outro senão supprimir a oxecucllo ~~~ obraR por ad
ministraciío, contracta.ndo-a com empreza · particular idonea, 
tornando-a, ao mesmo tempo, menos onerosa com sublltituir 
os credites, que lhes. eram· annualmente consignados, pelo ·ser
vico · de ·um emprestimo suffioiente para occor11e'r a todos os 
trabalhos. .. . 

.. Cumpria, ·em segundo l<~gar, reunir cm uma só .rMe, as 
:estradas construidn.s e a conlltruir, liganido-as entre si, fa
·zendo-as. conveorgir para reduzido numero de pontos do escoa
·mento commercinl, assegurando-lhes unidade de direccllo, ho
•mogeneidade de .material, uniformidade de tarifas, o que tu~o 
. importaria diminuir o custo .do~ transportes: e augmentar o be-
. noticio publico resultante do .melhoramento emprehcndido; . · 

Esse duplo programml!l, cuj!l,inspiracllo.'pilt~iotica e cuja's · 
.vantagens geraes. assim tllo. claro. ae. Pli.tetelllm; riA'o poderia 
~:ealiznr~oo se :se isol!I<Íil!em do trafego as conátrucoõcs, se estas 
tossem contra'ctadas ~em se ter aquelle em vista : em summa, 
se umas o outra 1fossem confiados a emprezn.s differentes. , 

. Eis como,. pela ,deduccilo imperiosa da necessidade, pelas 
·exigencins ÍI'I·e~istiveis d•ô. programma. que ·me tf>acára, fui !f.
va: t.•, a contractar n construcçi\o das estradlll>. do Ceara\ o Piau-
. hy com uma em preza câpaz teohnjciil' e financeiram~nte, de ex
.ecutnl-n; 2•, contractar com a mesma· emp.reza n exploracilo dns 
linhas em . trafego, autorizando a traneforencia, a e lia, dos 

·contractos exis!Jentes ; · s•, e porque estes. ~ram diV'OI'Sóa para 
.as duas estrada@! 'de .Bat11rite .e Sobral· o a . incorporaollo do · 
~d.as ns linhas em ,uma só rêde tornara :indisp'ansnvel re
:uml-o~ om. só, · chegar a este resultado fmnl, pela revisllo 
daquell~s contractos. . . · · · . . 

. Se Mta conclusão, cromo o Senado acaba de ver, era neces-
. saria, era forçosa, era· ine.vitaV'Ol, eu nllo podia, evidentemente, 

applicnr ús obrns que tinha em vista o pr•:~>~clsso dn concurren
oia publica.· Este m~thodo o aqueHa noc~essidade excluein-so 
irreductivel:mMJnte\ Nilo se revê um contrncJto senão porque este 

· já ~exist~. porque significn interesses. e diroitos garnntidos, lo
.calizados, fixados que n~o poderiam ser sacrificados a soluo~es 
.d~ ncnso o n preferentna!• resultnntes de uma r.oncUI•rencm. 
Só um espírito obcecado .por grosseira ignorancla ou paix~o 
irremedinvol pód:tl< cnpif,ular de erro ou de crime o proced1-
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mr.nto !lo ministro que niío põe om hasta publica a l'ovisüo 
do um cont.t·r.do. . . . 

Pormittia-me, porem, a IIC'i prosolndir dessa formalidndfl ? 
Nilo, disse o 'l't·ibunnl de Contas. E porque. a dccb.:iio com quo · 
e·sf.o I'OCusou o registro. do contracto da rOde cearenso foi o 
écho · e . o compendio das criticas contra clle tformuladas, ·o 
fJorque a autoridade que lhes ~mpréstou IUIUeHe orgão mo . 
permitte dii!Cutil-ns ~13m baixar os meus olhos 11 corta o1·dem 
de ·COIII80res,·· é peJa analyse dnquclla decisllo · quo. dllmonstroj 
n JegnlidadA do cc•ntrncto por elln condemnndo, ·· · . . .· 

Segundo nquelle despacho, c na construccllo das est.rndns 
de fert•o que fnzilm vnr.to da' rllde de. vinclio cearenRe, o. Go
VtJrno. e1•a ·oh1•igndo a applicnr o· regímen da lei '.n .. 1.126, de 
tn de dezembro do i903 ·(~tem nmplinr os favores· neiin espe- · 
oificados), que assim prcceiMa : · · · · 

c Art i •, f t •-o Governo manda~á organizar os 
planos c orçamentos pm• pessoal da . sua· <JOIIfiam;a, · 
ab1•indo para .isto o neccssario credito, e ·contratará 
a constl·ucçiio com quem mais vantagens ol'ferooo1'; ·em· · 
concurrencia publica, · . · . · · 
· . Art. i o, I 3', - O pagamento das obras da estrada . 
ser•l effr.ctuado po1· meio de titulo~. que o Governo 

cmittirá,vencendo juros de 5 % ao IIJIUIO, ·ern· moeda 
. · . corrCIJ'1e, . com 4 /, cm ouro, co:m.· 11' amortizncAo de 

~ %.ao anuo, t . · · ' 
· Para tomar mais claras a. ·objccçlio do Tribunal c a. reÍ!

post.a que e lia provoca, convirá ainda citar;. o •que elle nllo tez, 
outra dispostlolio da lei, que completa nqueUas. : . . · · .. 

· . c Art, . 2'.- O. Governo providenciará sobre ·o tra.
. · fego. da .. estrad~ pelo modo qüe Julgar mal.~ .couve~ 

niente,t' '···' · · ·.·. . ·. . · . .' : .... 
. . Essa argumentacAo do Trlbtianl .envolve um erro, ·que elle 

proprio, posterlol1lilonte, J"epudiou, e que, · entootalllto, conatl
tuiu, do ponto de vista da legalidade, a arsuiQAO lanoada mais 
rujdosa, o. insistentemente ao contracto por mim celeb~ado ... 
· ,Sim, este nllo obedeceu ds di"'!la&iç!les citadas da "lei de 
t903, Nilo o f<efl, por esta simples razfto :· nfto era a9uella a. 
)ei que regia a e&pecle. · . . · . · , · · · " · 1 

·. . Qual era, com etteltiJ; à espeol~ , El'à a revll!Ào do con
h•actos:. Orn, a lei do t 903 em nenhuma do suaa. di~lioslçõoa, · 
em nenhuma de suas linhas, om nenhuMa de suas letras Ml 
refere ti revisllo de contractos, . - · · 
· Norn P!!det•iil, :J11!nais,. nP!ilionr·~o ·.11 estn Mao, Elia es(n

hoklcc Mnd1gll~ lncorruptlvels com este,· QU!Il ·~erla, ·segundo 
,jt\ ficou demonstrado, a . conourrencin publica, easenolal ·na 
revlallo, 1.'rll!tll :do estrad!lll·quo o GoVIll'no teria·. do estudar, 
prollminnrmonte, para depois, o 't\ v'sta dos estudos . feitos,· 
contrnlar-.lhes n·!lonstruccllo o c provJi:lcncinr aob!•o tl. tt•nfel!o 
pelo modo que ,Julgasse mais convml~ente, ; nfto poderia, pois, 
npplicnr-se n estl'ndn~ cu,! o h•nf~I!'O ,III ern. oll.l·ooto do con~ 
t~:a(llos em vilj'or, · · · · '·> · · · · ' 

" ... ~ 

')'' 

,j) 

r:~~ ,., .... 
<'I' 
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il'·' ... :· 
~:--· 
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·/Portanto, não sómenté o Governo i1ão estava 'obrigado a 
·cumprir, nessa pnrtll, a •lei de I 903 ; mn:~ ~'tnvn ·obrigado a 
nilo' n'a oumprir. · I 

Em que lei .~e basseou r'llo enflio? Na lei t•elal.iva 11 espe
eie, .uri· unlcn que a esta se nvplica: aquella que o autorir.ou a 
fa7.et' a revisfio dos contractos. E' o m;mero XXIV, letra d dó 
nrt. !!.050,. de St.de dezembro d·e l908, repetido em o n. XIII, 
lj>trn b do .at•t. 18 d11 lei n. 2,221, de 30 de dezembro di~ 1909. 
E~ iJ que ahj se dll!l(lc'le: i · 

"J<J' o Governo autorizado: 
A revt\1• os coorh•aotos .de ar!Y€1lldamento das es

. , f.l'adas de. ferro federaes, nlt.erando os o nus r~?ciproco8 
·vara o fim :de · realizar a constt·ucç/ío dos prolonga-

.. mentoll:ll·l'Qmaes. necessarios. • . . 
·.Notai a amplitude da faculdade que abi é dada ao Go

verno, Essrl amr,Jitude era necessaria e inevi:tavel; ·porque 
tratando-se. oo. ·revér'. contract(ls, reconhecida·. a necessidade 
dessa revisão, não se poderiam prefixar condicoo.s que, por· 
ventura •. inacceitaveis ú outra parte, tm·nassem impossivel 
a revisão · autori2ada.. . . . · : 
· Mas, dir-so~.ha e se disse -'- as duas. dispo8iCões, aquelln · 
que autoriza a·revjsio do11 cootracto& ·o a· qwe; manda applical' 
Úll eatr'n4as inici4daiJ. e POI' iniciar o regimen da lei de 1903, 
dt•vem~entender~s~ ·e .c applicar-se harmonicamente IÍ isogunda 
.de ·~çcordo· com os. prlncipios anterlormentf3 -estabelecidos.~ 
(Trrbunal de Contas, lbldem.) . • . · . . . 
· · · ·porque ? Se. uma se refere a contractos novos, :1 outra 
n :cootract(ls a. rever ' Se. uma lllltabelece condições que a 
nppllcaçAo da outra· tornaria impcssiveis ? Fe ns duns rogem 
tiltuacllea. difterentesr, que. nllo !Jeem entre si nenhuma· nnn-

. Josla, nenhuma harmonia ? , . 
O que da segunda daquellas disp011ições poderia àpp!i,. 

llOI'•Kir, coujurwtamcnte com .. a primeira c eom· esta ~et·vir. 
lte tundwanto á acçlio do . Governo nllo eram as 11e5ti'tccõcs 
it\llxequiv·eis ·do .lei de · t 003 ; sim, a autoriznctio IJ)ara adoptQl' 
o reslmen tlnancejro. nesta estabelecido, ou outro' que . nftp 
hnport~sse . inp,iores onu8 para o Tlliesuro. · · · · · · 

Nem ao menos· llB, ·entre os dois textos •. uma approxl~ 
· mQOiio ·looal ou cllronolosioa, que ·pudesse dar a. improi!Silo 

1111 interdependencla deiJós. · . , . . . 
· Um tem na lei de orçamento, citada pelo Tribu'nnl, n: VJ: 
q outro, o n, xm ; um .nasceu em t 90·\ quando npenns 90 
COII'Itava. de prolonll'ar as Hnhllll arrendadllll, o outro· nasceu 
nm 1907, quando; pensando-&o em novas linhnsl 80 ostnbelo~ 
t:OJ·nm nnm estas l'llstJ•iccões quo .nfio. ~lcancnvum aquellas. 

· .\111\s, silo necorde8 em· testemunhar R legalidade do con~ 
h•ncti"; no qual; no omponho do o dostl•uh·, R!l ltmcnrn n coirnn 
!)e illegal : . · · · 

· t•) a Jliri~prudoncin do. Tribunal do Coutas ; . 
· '2") · notadamontc, diwJ'J!IIS decLsõos deste, rolntivn's 

nquollo neto, 
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. l\luitos outros con'lractos da mesma espocio, obrigndoà 
ás mesmas condicõos, eivados dos .mesmos vicios que so lhe. 
nttribuirnm, foram considerados perfeitamente l1egaes, pela 
mesma nutorldnde que ·aquelle condcmnou. 

Antes do da rMe conrenso, fizera eu a l'f!Visüo do contracto 
da Estrada do Ferro de Gonyz, modificando-lhe o regimen 
financeiro e ncc~esltando-lhe novas linhas. Tnmbem este se 
.fez sem concurrencin. publica, não incumbiu os estudos a 

.... pessoal do governo, autorizou o pagamento •em dinheiro :. isto 
ó, afastou-se das condições restrictns da lei do 1 !l03. •roda-' 
vjn, foi regi,strado som impugnacüo. 

. Anteriormente, o governo que procedera no de que fi?. 
parto celebrara o contracto da Estrada de Ferro Noroésto do · 
Brazil, fórn das regras pne.scriptas na lei citada. Registrou-o 
o Tribunal .. E' certo que. sobre a sua ·legalidade, ·tev•e• duvidas 
e as expoz no Ministro da Viação. Este que niío fóra o autor 
do contracto, collocou-sc no ponto de vista de seu antecessor, 
resguardou-lhe as intenções, respondeu ás objecções do Tri-
bunal, o' qual .!le• dou por satisfeito. · · 

Finalmente, diversos despachos, da· mesma pvo~eodcncilt, 
tocantes ao contracto •que estou annlysando, imJlll>rtnram a affir
maçiOO de sua legalidade. Para pagamento das obras contractadas 
foi autorizada e fe·ita a emissão de !! 2.000.000, da qual se 
encarregaram os -Srs. Rotschild, ao mesmo tempo que do 
·emprestimo para a conv·e·rsilo da divida externa. Esse acto, 
tque nilo seria legal, se legal nilo fos~re o contracto, do qual 
era consequencia, . nenhuma impugnaçiLo. soffreu. Ainda mais. 
O actual ·Ministro da Viaçllo, em marco deste anno, mandou 
pagar á Sou·th American Company t: 120.000, · oomo adianta
mento sobre o, preco de trabalhos quo •eolln não executou senão 
.11m virtude daquello contracto e que, se esse nilo fosse l•eg!f!, 
não· poderia sm· autorizado. Nilo consta, entretanto, quo tenha 
sido recusado o registro. 

Nilo pnssn.rei adiante, sem um reparo sobre a acquisicAo 
·mais illlcon~istente com que se: chicanou a legalidade do meu 
acto. Como, desconfiando da efficacia .dos arglimentos deri
\la.dos da lei do 1903, se formuliDU ainda o de niiiO haver mo. 
_di~do entre aquelle e a publicacllo do decreto que o awtorizara, 
o prazo de tres dias, fixando a execiJçllo das resoluções legis
lativas ou executival'll. ·Aqui se emparelham o futil do argu
mento c o inexacto do asserto. Nilo é verdade que nllo. hou
vesse mediado aqwelle intervallo entre os dous netos. O decreto 
tem a data de 18 de novembro de 1909 e foi publicadot no Dia
rio O(ficial de 31 do dezembro do mesmo 'llnno; o ·contracto 
foi assignado n 4· de fevereiro do 1910. 

. O prn~c, transcorrido não. foi insufficiente ; foi demasiado, 
!A demasia, sim, poclerin ter impedido o contracto. Na ultillllla 
das. clausulas que acompanham o decne•to se dispõe que e~~te 
ficaria s1·m effeito, se no pJ.'Iaz•ot do 30 da~ de sua Jlublicaciio 
não fosse assignaclo pela companhia o termo· do contracto, Nilo 
ora, ovident.emente, o fim dMta disposicllo coagir n acoi'io .. 

--~:· .. 
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do Governo ; sim, obrigar a companhia a pronunciar-se, em 
.breve prazo, sobre as L~ondicües que lhe eram propostati'. 
O Governo,, que o fixava, tinha o direito de prorogal-o. Ora, 
teve necess1dade de fazei-o ; porquanto, expedido ·aqoolle neto, 
i·ntercorreram · as llllgocinções finaes, para·a conversão de uma 
parte da divida extern~. Ponderaram os nossos agentllS finan
ceiros que, para o seu bom exito, conviria suspender ou adiar 
qualquer . acto que pudesse autoriz11r uma emissão, e á to.xa 
.então em vigor, mas que· se tratava de reduzir. Tão intui
tivas eram as vantagens· desse alvitre; que o · Gbverno não· he
sitou em· acoei•tal-o, modificando, para esse fim, as clausulas 
do decreto que expedira. 

Foi, assim, o governo que, por sua propria conveni001cia, 
retardou a assignatura do conbracto, para a qual marcara 1í 
companhia o prazo de 30 dias. Caducara, .findo este a autori
zação dada .. ao .. ministro pelo. P!'lfsidente da Republica? Não ; 
·to i um noto posterior do presijlente, decreto de 3 . 00 feve
'reiro de 1910, modificando clauisulas do primeiro, ipso facto, 
,declarava este em pl~no vigor, ~:~alvo .. aqueUa. mo;dificto. 
Em . vigor estava, pois, a .uutorizaclio. de 18 de novtm ro 
de 19011, e del·la transcorrera, ·muitas vezes, o· prazo de res 
'dias. · · · · . . · 

Quando1 porém, se quizesse comiderar o segundo dem•eto 
· unico ponto de partida para a oelebracíio do contracto, não 
era· necessaria a .interposiçlio daquelle prazo ; porquanto, ver

·sando aquelle I!ObiiEl a substituiciio. de. clausulas de um con
·traoto que tinha de 110r assjgnado por duas partes, era exequi- . 
. vel · deedla1 que · delle tiveram ·conhecimento os interessados, 
pebo DiaJ•io Olficial, ou fórma 111uthentica. E' o que esta dis
P.Osto textualmente. oo art. 5" · do· decreto do Governo Provi-
sorio n. 572, de 12 de junho de 1890. . . 

· 1Sómente a necessidade de utilizar todos os pretextos,. os 
mais viios, como os mais especiosos, para aervir á companhia 
.odiosa que, com o intuito de malsinar 1110 ex-ministro e des
truir a sua obra, alvejava os actos nos quaes, como naquelle, 
ptWera mais do ·seu esforço, do seu patriotismo,, da sua. ufania, 

. sómente isso explica que até argumentos dàquella fragi;l<idade· 

. se houvessem afigurado de algum prestimo. 
. 'Foi-me, . entretanto, uma fortuna haver encontrado diante 

. de mim alguem com ba.stante autorid"de prura critioar 1os meus 
. actos do ponllo de. vista da lei e com l111Bpeitabilidade. bas
Otan~e, pela mag~tratura. que exerce, para que 'e.u pudesse 
. rev1dar sem desa1re. . . 

Permittiu-me isto demostrar, de modo irrecusavel, n 
lo~J~alidade do contractb que eu celebrara, I»rque : 

. 1') não estava obrigado ás oostriccões da lei de 1903 ; 
2') <estava ·autorizado pela disposição que se refere 11 ro

·vi9ilo dos contractos óe arrendamento, para o fim de realizar 
a construcoiio dos prolongamentos o ramaes ; 

3~) mediara entl'l6 o. doo.reto e o contracto, .. o. prazo l!leces
eario para ·que tivessé ilque!.le · eocecucllo. 
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·. eutrn condição, 'a que já me referi, do passagem, deixou' 
do sct• obsl•rvadn na revisão .do collltracto da rêde de viação 
coaronse ; IC esta inobservanci&.: · ···l.ho 1c~ grav1~ culpa. E' n quo 
manda sejam us estudos dM St.;,':ms feitos por pessoal do 
nomeaÇão do Governo. · · · · 

'l'iio griiVe pareceu esse IC•I'ro, que 'o novo contracto cole
brado·pelo actual Ministro da Via~ão o assignalou de um modo 
especial, repetindo, na cta.usula relativa aos estudos, n citacilo . 
. iá 11n~riormente t:e·ita- da. lei QU/21 il!ltes dever.iam obedecei· .o 
da qual me havia eu at:astado. Não quer dizer outt·a coisa 
a r·~feroncia feita na clausula XXIX: 

· c Os e~.tudos, a l'ol!a'Çào e a relocncilo para trilho~ 
das trovas linhas de que trata o n. '2 da elaUsula f, 
serão . feitos J)'elo Governo, de aC'Côrdo. com o A 1 • do 

· art. t•:, da lei n.I.i26, de 15 de novembrode l903.:. · . 
· E'-me, entret.nllito,. fncil oppi'lr á aoousaollo o !Jestemunho 

do accusador. . . · . · · · ' · · · · 
Para ·demonstrar quanta razão tinha·· eu para> me niio 

bM'enr ·&m dispo!lojcates innpplicavcis aos lllliSOS que estava re
~olvendo, não deixarei de constatar que o proprio 'qtlle ·as· invo
cara as violou. Naquelle mesmo decreto, poucas linhas antes 

-41 poucas linhas' deP'Qi.s de citada a lei que, M1 seu div.er, uevol'in 
l'tll'er a 1l!lpeci·e,· tran!J8Tediu-a flagrantemeot&. 
· Se e!le prescrevia fossem os ll!ltudos ·feitos pC)r funccio

narios administrativos, vedava, ao 1111esmo 'PBBISO, a, acceitacão 
ou· apprevacio de . estudos realizados de outra fórma, especial

. mente pela companhia· oonstrctura, que era 01 seu proposito 
~~~~~ter daquelle trabalho.. . . . · ·· . .. . · . · , 

Era um0: i•egra absolut~~; ê geral aqooJ,)a : e~a o systemn 
mesmo dn 1'1~1, o seu principio, a sua dout.rma, o seu preceito 
intangível. Ao Governo não era licito nbrir exc~IJlcões lo deter
minar casos . a Que a· lei não fosse , applieada. · . · , · · . . . 

• ·Tres. vezes elle o fez; tres ve~es acceitou'eistudos fllitos 
· pela c:oonpanhia ; trez V~e~~:es afa.stou-se da regra, de •.cuja ino

bS'tlrvageJa .fui arguiilo. Na clausula .xxvm ~nandoa pagar li 
eompanhi,o. uma certa somma, para 1este fim : ."como QU1iba:
ciio de todas as obras e serviços e~fec.tuados :. e c dos esludos . 
cotnPletndoB ou feltM p. ela. companMa ~ •. desde 4 . de fe've. reiro 
de 1910, até d data !lo. 'l!l13Sente contracto~. · Na ~lausula 
XXX, 4" perlodo, estipula : « •.• quanto «>aos estudos,Já feitos 

.. peln companhia:. o ainda nllo approvados ha data dil asslgoo
tura deste contracto, c serão acceitos e pllgcs pelo Governo:., 
caso os julgue em condições de sel'OOI approvados :., Na mesmn 
clausula, no ultimo perlodo, se preceitúa,, quanto aoa IOSI.udos, 

, ilito . ó, á parto destes que ficou a cargo do Governo : c Nilo 
· entnegando o Go~erno os estudos e a locnolio nos prazos esti
pulados, c a companhia osfarh, por conta do Governo, sujeitos, 
entretanto, li n:pprov.nci\o deste, s,ondo esses estudoR conRide
I'Odos •nppt•ovados, se dentro ·de 60 dias, contados dn datr\ dr\ 
ontrogn ,'á Reparticllo Federal de FlsoallzacilO dlli9 Estrndn~ do 
Frrnr., o Govel'no nndrt houver re~olvido a re~p~lto, · , · 

.. 

.... 

. . 
~f· 

··.: 
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. . A mim, que uilo estava adstricto ás mesmas condicões, 
pois 1em divorsa nutorizaciio legislativa pureza o .assento do 
meu neto, ora-mo livre escolhe!' e~ntre. os dois alvitres ; es
tudos foi~c.~ pelo Governo ; estudos f·e·itM pela companhia;· · 

· Preferi o mgundo. Não mo arrependo do ' ter· feito. 
· J~m todos ·os cnsos semelhantes pr.ocederia sempr~. da mesma 
· fút·nuv O que eu conheço das c,o,isas do 1 meu paiz, minha ex
. w•l'fonéia das praticas o · habitD~ da administracil.o public.a, 
"mil consolidou na convicção baseada 'nas mais ena· doutrinas 
·.polltiéti>S 1de que o peior meio de realizar trabalhos publicas é ili
'!ltimbil·'"c'~ a commissões officiaes; A marcha rapl<la !los. traba
lhos, a promptidão das providencias, ti!o ·nellessarlas, principal
mon cm uma exploração de 'estrada de ferro, a expedição imtllO
diata de 11ecursos para .Jogares remotos, a .melhor o mais eco-:

·nomica utilizaoãKr dos ~upprimentos feitos; tudo Isto é lnllcan~ 
· pativol com a lentidão dos processos admlnistrDJtivos, com a 

~e,riaciiJc, dos despachos daL!I reparticoos publiclW!, com as mm
tolas reclamadas pela ordenação das despezas, em uma pa
lavra, com o· que se denomina, entre nós, com muita ·proprle- . 

. dade, regímen do papelorio. . . 
· . Quantas vezes commissões· de estooos ·.se encontram, JlO 
interior di() paiz, embaraçadas nos seus trabalhos, forcadas a 

·cruzar. os braoos, privadas de recursos, impoo~ibilitadas a'lé 
. do pagar aos operarias, porque as providencias por elrll8• re
. clamadas €1itlo a. fazer a ody11séa du lllllll'le4arias, com um vagar, 
-um,. hesitar,. um. discutir; que ~morece os melhores eatimulos, 
-inutiliza os maiores saorlfici~ de• tempo e·de dinheiro •.. · . 1 

:~!'netos são esses de ninÍ!'Uem ignorados. Permittir-ine-hei, 
entretanto, lembrar úm episodio typhio; · · · · · · · ·. '. 

·Precisei, certa feiLa, de ml\iDdar um ,engenheit·o do · Go:.. 
vcrno· fazer o ··!'laconheoimento 'de ·uma estrada de ferro. dos 
>Jertõos do· Mamnhilo. . · · · ·· · · · · 

· Era millter, Para isto; · manl!ar 'oll'necer-lhe, · •PBr.:IJ ·aes~ 
· ·· peza de expedie11te, a: ·inslgntfilllinte qu~mtla de ''llll' conto oe 

·· ,qqinhent~ mlt ·réi>8, ·o· díspo11ivel de uma· verba· do mfntsterlo 
· . ··Autorizei a despezn, ··mas esta nllo podia tornar-se effootlva, 

sem o r~gistro do1 Tt·i~unn! (je Con!J819; . · ' . ·.. · · . · · · 
• ' •, Enlen!leu e~le de" nnpusntri-a, após ·tol)gos. dias de refie

.. llli\(1, 'Tive que' JUstificar o. meu· d!Mp~aho, e afin!ll.o pasa

. mento· to! re(llstraijo e· foi effectt!Bdo, ·· · . · ' . · · · . 
· •: . Nesse 'ir ·e .. :vir de papei\t!1 jlell!la ·troe~ de despaehlla;' em 
toda ·essa controversila ·adMimstratJva,· ma1s nreze11 ~ eonau

. rt)irRm do. que seria~· neces!'llrios p11ra ft"er dnoerso~ T8conlte.; 
· · etmenloso e ·estudos;·. esuaea ao: de· que- se .. tratava. : ·· :- ·. ·· ·· . 

' Quizesae ~!!' me llludir ·a:miin ·proprlo, lmaglnailqai. que 
· · 'llomel(t' ·oommts~l\es numerosns o.- mes·mo · era que fazer.: es- . 
· trudas, ·ou· protende"se · deslnmbt'llr' os ·povos,· espalhando· p9r 
. ah! !lfóra blftalhõlls de en~pregados, ·e· o processo· que oea ·terta 
·empregado serill' essercrear clommill!ões e.commissões; nomear 
·e nomear. Mils outrm era a ·minha preoc0upaolo :·1~ estr11das 
de ferro; E para ohegar .a· este r(lJSUrtado,. adoptar o proee&SICI 
mais expedito, mais· economioo· e mais effioaz. · · · ·. · 
' ,. ' . ,. " ' . 

. • 



H a, certamente, niuito quem prefira que as estradas !Je-
· j!lm ostudadw~ pelo Governo, embora clllmstruidns por com
'pnnhins. Não fnlW!m bons razõe~ ,'l~S ·que assi!Jl pe.nsam.' Mas 
niio tll~m .para collSidorllrom um cr1me pensar c ng1r de modo 
di~ferente o para asso,alhnrom que aquelles que assim. pro
cedem não obedecem .a:o intuito patriotico de mil'lhor sel'Vir 
ao seu paiz. Sim, terão boll!& razoes os que pensam · daquelle 
modo. Estas, porém, deveriam e<O~lerentemente leva.J-os a 
afastar de 1todos . os trabalhos pubHcos a illiciativa privada. 
So esta é capaz de estudar uma estrada do ferro; não o · ó 
menos de collStruil-a. . · 

So naquelle caso é inefficaz n fisoalizacím do Governo, 
mais ó .se·rú neste em que n grande ma•&sa dos trabalhos, 
sua di8persilo, seu custo, requerem uma inspecc~o mais 
a~&idua, mais vigilante, mais difficJ.l:. o 

o Sr. Presidente .....: Chamo .a àttencão de V. Ex. para n hora 
do expediente, que; de . ha mmto, está esgotada. · 

· O Sn. FRANCisco SÁ (pela ordem) - Pede o o Senado con
cede meia hora de prorogncão. 
· O Sr. Franohoo Sá (continuando) - Sem, duvida,. tam

bem na exeoucão de ~estudos são passiveis imperfeições 13 
abu~, excesso de traçados e de orçamentos oopazes de elevar, 
llOm demasia, os preoos das obras. Mas, para evitar estes in
convenientes ha cautelas efficazes ; e estas forem por .mim 
cuidosamente adoptadas. 

·. De lias, pll'imeira era. a ·organização do um bom. ser.v!ilo 
de fi~caliza~o. . 

. . :Parà. esse fim, estava este sendo reformado, p~UilOi a pouco, 
ú medida das necessidades. occurrentes, A. cada rêde que se 
contractava, prepunha-se uma commissílo fiscal. oollStituida, 

: conforme á ex~ensílo das linhas, de modo a se distribuir. Plll', 
ustas o :rcspelltivo pessoal,. e, dlSJpondo da autonomia neoessaria 
para a solução prompta di!IS questões e a responsabilidade 
effectiva da fiscalizaoAo. . . · . ·. . • . · . . .. 

• A. ~egunda cautela, que, <aliás, não é uma no.vidade, ·pois 
. adoptam-na t.o.dos os contraótos semelhantes, é, a fórma do pa

gamento.Est·e ®eria realizado . ·:Segundo .. a. medição das ·obras 
. feitas . polos· fisoa:es do Gove.rno (clausulas .. XL VII; . XL VIII e 
.XLIX .do dec11e•to de 18 de no~mbro de 1009,) Ora, sendo a 
quant1dade dos trabalhos um, facto certo, vl~to, . v.erifioadq 
e l'esuUando o custo delles da .applicncilo á. quella quantidade, 
dos _preços· de unidade, approvados pelo Gowerno (clausula 
XXXV)·, a de~peza a effectuar, . quaesq:uer que tenham sido os 
trabalhos e orçamentos, nílo poderá deixar de o~responder aos 
trabalhos· executados salvo um oouluio criminoso entre a com- . 
panhia o os divel1SO~ funccMonarios administl•ativos. Inutil terá 
. sido l!ortanto,. qualque1• fraude ·na realizacilo dos estudos· o na 
ot•gamzacilo dos orçamentos, . . . . . . , 

Por ultinlo foi adoptada. a cautela do l'ixai• um pvcco 
maximo viiomet.rico, que Sl)t'ia, pam a ~·êde· cénrense, de 

' 
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30:000$000, •ouro. Cap•itulou-se de absurda a próvia deter ... 
minncão de um preço não bàseado em estudos · quaesquer. 
Essa nffirmacão dogmaticn da nova sciencia official serviu 
para corlfirmar o conceito dos que, no · estabelecimerito 
daquelle cmaximum », apontavam um grande e escnndàloso 
favor feito á companhia empreiteir>a. · 
. · Essa Jopinião, em algull's, nascia da ignorancia, <em outros, 

da má fé. Pretenderam estes fazer crer que fixava um preco 
certo a pagar por kilometro de estrada construida, de tal sorto 
que eSSII fixacão constituiu um direito definitivo da compa
nhia e uma obrignciilo <JCirrelata do Governo. 

Ora, cstabele(ler um c maximum, tudo será ,menos fixar 
um p~eco. As duns idéns são antinomicas. Este suppõe alga
rism,os · invariaveis ; aquelle é um limite .que o custo effe
ctivo poderá ou não attingir, mas que nunc.a poderá _exceder. 
Determinai-o é uma medida de necessidade, para quo não 
fiquem illimitada.s · as despezas resultantes · do contracto ; e 
é uma medida de prudencin para que fiquem ao abrigo das 
incm•bezns as responsabilidades contraidas pele, Governo, e 
possa este avaliar antecipadamente a extensão dos aeus en
cargos~ 'l'nnto mais sensivel é esta necessidade, quanto, de
vendo levantar-se um emprestimo para occorrer aos,compna!
mtssos do contracto, a sómma delle tem de ser baseada sobra 
algum elemento de pl1e1Visiio, que IO{Utro não póde ser· senlio 
o lim'ibe. traçado ao custo to,tal das obras. , . 

· . Bem quizera eu saber em que. criterio se baseou, em que 
•e-lemento, de previsão. se fundou 101. novo contracto, que cuida
dosamente fui!tu ao absurdo de fixar um préco maximo kilollliel
tt•ico, para bem determinar antecipadamente, como fez, a'som
ma .a em!Ltir, afim de ocllD'rrer ao pagamento das obras · con
tractndas. Que 'e~pecie ·de estudos, · perfunctorios ou não habi
litaram· o Governo a ·prever, -paro as estradas em projecto, 
·timn despeza maia ,que dupJ.a daquella" que leu caleul~ra, e 
·o levaram a auf.orizar uma emissit01 de· f · 2.400.000 (claQ• 
suJa LVIU do. decreto de 10 de maio _de 1911), quando paro· 

· a: •·Me . que eu ·. contractarn · já haviam • sido . emittfdas 
f 2.000,0000 ? . . . : . . . ·. .• . . . . . . . . . . 
. . . O que agoi·a se chama ·absurdo é, todaviaj; ~un.,.. idas 
boas tt;adicões administrativas da Brazil .. Ao. tempo. do Im
Pet•io, ~e comeoara . por empenhar as respon9abilida~1 · do 

. Estado no auxilio á construcoilo deo estradas de ·.ferro, inde
terminadnnlle-nto,. fazendo depender · a· fixacão .do1 capital, · 11. 

· Q,ue ~e rt•feriam,. dos-'estudos' 111 fazer;· Foi tllo penosO: ·a ·expe
. · ·•·tencla desse systema, taes as sruprosns que trouxe· ao The
. · . · som•o, ·que os estadistas daquella. época foram levados a: con
• dêmnar o erro •a que agora se está 11e•trocedendo com· uma Ie-
. veza, uma imprevidencia, um ~~epudio das lioões do passado, · 

. · ·que mls deixam nttoni•tos o~ desastres resuitantes do· ~ystema 
: do ni\o limitar •01 preco--das ob)•as, em que lle compromettiam 
. as ·responl!!lbilidades do T~w;Jouro, que. ·se adoptou 11 regra 
· de dotermfnaoillo prévia do limite· do .eapiiAil ora globalmente, 

ora por )lnidade kilom.et.ri~n. Essa pratica c absurda,, dt! qUI! 

. ··~. .. - ' ' 
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agora so mo nrgúo, como de um el'I'O ou de um orimo, udo
ptarnm-nn -governos ·como o dé. ·Ri1f d!l' Brllncó, "minist~os como 
fJurirtJU13 do. ·Maecdll e· Antonio Prado.· Blilfo~me mais feliz 
do lhes· hrtvor•. ~eguido·. o. exemplo .o hom·nd& a trndicüo, d•a 
•IUtJ,"rle ou\'ir llcõe~ doa r·cl'ormadoms dcssB!! velboil abusos, dos 
qu~ impando' de seienein, mnlsinnm ·e oondemnnm . os ·.cnsi~ 
nnmenLo'S da sabedoria antiga, . coin a· mesma ·Pl"'ISUmpÇiio, · o· 
mesmo áplomb; a mesma tol•z•ima· com que "o illustre predel'l:~.sor 
dessri c·l!tSse de reformadores; Sgilnnrello, •·•eformnvn a ·medi-
cina: Nona avcn,, cltangé tout cela . · · 

E'· púnoso, depois de Lanto esforco despendido para bein 
sei'V·ir ao pniz, depois de haver resolvido um piiOtblema desde 
longos a1mos ~:em solueão, ennpntmr-se um bomem com a. ne
oessidncla de do fender a. sua obra contra o sophlsma e n .Jlhi· 
cana. Mas, por ouVIIO• lado,. é motivo· de consolo . e_ llt!3vane
cünento oUJal' para 011. reaultado.s, mais uteis· que 'll~:.c.o.ntro~. 
ve•·siaa, e. verificar til< que .ellea vaLe•ram para :O_jlrosresso de 
sua .Pa·tl·ill e. o bem estar dos· seus -oonoidadilos.,<E' &3olle: SlljlVC 
conforto. que eu sinto, 110 lembrar o: .vigoroso impost.o. que ti
veJ•am ·as o.stnd~ ,de. ~er1•o .na rtlde,. cearen$,c seja. em: cou• 
sequencia do contraobot que cel•ebrei,. seja pela energia e tena~ 
cidade da m'inha aeeão ,tunto aos encarregados dos .. trl)balhos . 
. . ·No curto período do mau· mipisterio·., dloram, .sómente 
Jlaquella, zona, eótresues no trafego i40 kliometros. Fo1•am. 
ooncluido~ o appi\OJV!!Iios .. os .. estudos: !le · S28 kiloll!e.tr.o~. explo
ra~os, ,nQ cnJilpo,miiJS. 600, ~llome~ros,: .· . . •. . • :• . . 

. . POI' ultimO-, Iili eàte· rOi. íí 'meu iruiioi: sel;VlCQ,•·ÍI que ··IDIIÍS 
satisfez .a miollll: OOIIlloielleta te alegrou· ~·o meu .. PIItl'iOtiÍ!lllO: : . 
sracas: a uma clausula. daquelle eontraeto, pu!le decretar no
.tavel reduceão Ele tarifss, aati11fazendo 4i.ÍUSIIII!I .e antj~as re~ 
clnmaoiiell da P®Uiaeiie . fllll!ellada .por ·fretes .. :exorbitantes, · 
e. conseguindo o resultado. que em viio· b~Yi.ll.iil.;tent!l@:,di~ 
,verso! de meu~t plltl(}ec.ellloret, ·-: . · ... · · ,.. . · · .- . · 

· , Não O' dis~Urei dfl Jlf)ntO de vl~ta doe traoados:asyautqoos 
dQs .Unhas com que aonl!tltui. a rêde ceaPeDill," '' , ' , • r : · 

NilO:' creio' possam ser' conteostadas; Pódem .sim, &eP 'com~. 
paradas ; e· .não ti ·meu _propos.ito fn~er confrontos, :por mail 
que possam' ser favoravels ao mliU.tra)l;!ll!'o. · ,: _ ':'''. ·: .. 

' , , • " ' I ,. • ' • r •• • ~ • 

. : ·, Direí .WJ!lente ·.que· a .. rMe :.traqa!l!l', en:r' meu'· plano. )llio 
exprime ·I\', ·satiéfiiQilo· qompi~Jil ·.de- minhas.'.asJ}irações ,e· :dali 
dó.~P,ovo que .JiabUn. 11 rewilio pela 'Q~al ·•ella. se. deísdebr~. !lu nlio 
poàill flli.er tut:lo.; fla, q.uanLr. _me el'la. pos~rvel. · Nilo me pa- . 
reeeu. pr.ut:lente a&l~Vâr )LII respoJ$abUlalil,!es do . !J'heaouro, 
oompromettendo na .construcollil , do :.llllhQS ,:,11\Ufto extensa~. 
cuJo11 ,pontoli ollJeotivOól e .. tevmlnaes o proprio dusenvolvhnento· . 
delfa.s poderia mo!llficllr :e cuJa reallzQgila :poOOI'ia, de futuro, · 
litlf QleiiQB. ,olll8'l'osa, .Contractei sómente :e.stmd~s ~que pudessem ... 
s~r;.ooncl~l4as ~''!Uli'R~O- br.eve, .que satl"'l~lll!sem ;a nelll!6~ . 

. ~•q(lpeq Jlt1tn vonl\c,R~\\3•- que. opjlon~t'II~SI11!1,~ lm,mefll!lltllmepto. ·· · 
trâfE~i'D't .Jlapaz ,de Almii\Uir .. as· !1~\ll'lflc!Os.; ~Hl' i!Ji .. ~.' •. ,.OiY. ,us~~r .. 
ao.sa'-""·- -... :·_r_.r·~::.J:-·íO~·:·.·' . 

.. i~·}r •-: •,, .. -,,,_ 

.:· ;)• 
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.. Aqlii, ·~r. Pre.sidenlie, dou pór··terminado·,o- exame iJué me 
Jli'Opuz fa~er, do contl'llcto.da réde .de ,viaol\o ooarenae. . · ·, 
. Tendo pOdido chesar até. ,elite pQnlo,: gracas t\ beneve~ 

Jencia do Senado, não desejo. fati8'lll' lll'llis a attencl\o com que 
estou ·sendo complacentenienté honrado. Ptoi' isto, e no. inlieresse 

. da .. e_xposição, que_ eu nil.u quizeN. :t~uncar adiante" peoo. .per-. 
m1ssiiô a V. Ex, F.!: ao Senado· para ad1ar, para amanMl, a ~t~ · 
parte do.meu discurso: (MNito bem; muito bem. O orador é cum~ 
primer1tado c abraÇado.) · · · • · · · · · · · 

; ' I 

( ' '\ 

. ' ' . . ' . 

' I ' . 

, ORDEM DO DIA 

. • , VoTAÇÕES · • . . 
' 

' ' 

· E' annunciaâa a vot.açilo,. ·em' 4iseul8llo · uliica, ·do -pàrecer 
dà. Gommisilill de· Justiça te Le8'1slaoil.o' n. 24, de f 9U, · solici,
tando informações ao Governo áoorca do; projecto do · Senadoi 

· n.,36, dll,.itlfO,.que dispen.m de· novo concui'So qs amanuenses. 
das. rep!U'tiçl!es dos Correios qr:e já o. tenb·am· prestado! e obtid11 
I lt:. ft ' . . ' ' . . . . . . . . '. ' .. . 
ç~ __ wa_orq._\:_;-;.:: ~:.·. -- · .. .- : . ... _ ~- : ... _.,:~ 

. ' ' - . ' " . : ', ·• '• . ,. ' . ', , '', ' ' . . ' • I ' ' ,.. ; 

· O Sr. Pr"lcl_tll\t . ...., A. ·usta da.Jlorta accusli a p~ça d~ 
39 .Sra. S€nadQII'Cs;· entootanto, não ha no recinto numero .Para 
as· votaçõei.iVoli mand!lr proiieder·a:oh.amada: •.. . · ·· · ·. , . 
· · · .Prooedelldo-se .4 ·chamada;· · wrifJC&'-se a · ausenola do. 
Srs; Jonatbaa Pedrosa, 1 Slgismundo ·Gonoal~es, João Luiz .Alves; 
Oliveira. Figuei~l!dQ, · 84 • Freire, Feliciano · Penna, · Franoiseo 
Glycerio 10. Hero1ha Lu~. , . . .. . · . : , . . : . · 

, . ., ' "; : • . . '. ' , I ' I,, . ' . ' . • •' ' 

I • 1 ' I ' • •• • , • .' L· ' , ' , .' , .. 1 '·,. :·,'' , • • •• ' ' , :. ' .' : '. : •I 

· O Sr; Pi'~ddtntt - 1\e&J)Illlderam 4 . ohamada apenas 3! 
Srs. Senadoreà, NAo ha numero, ~illa adiada a votaQio. . . . . 

· Nadá mais, llavéndo a .tratar, vou •levantar a aeaki. ·. · .. 
. . · Designo pan ordem 'do.·dlli da seruinta a mesma· JA' mar~ 

cad» iatoé:. · · .. · .: .. · ... · .. · ··. ·· .. ·. · · •:· 
· . :OVo~cliô, :em diseuisaAo hnica,~ do pare09r da c~minissl!) 
· ·Ó!I: .Juatl~a e Legisl84f,o, .. n. 2t3, de ttU; sóllcii.Gndo lnfor

inaolle& ao. Governo áeeroa .. do pl'OJecto do Senado, n. 36; de . 
iii tO, .qUt}.dispensa lieo·:noWJ .concurso. oa &manueoses daa repar,., 
tic.OO& .dQs Correios, .que .já .o tenham prestado e obitido clll6-; · 
eificaello ; . . · . . · . · · · · :. · · .. 

. .· Votaotto; em <liacussão. unioa, .da radaooio finàr da emenda 
. do Senado 6 propoliiolio. dà Gamar~~; li .. U; de ~9H, que autorizll 

a cónoesslio,de' um 'aniW! de Ucenoa1 com oroe_riad~ ao oart_orario 
da <l~lepou~ Fiscal· do Thesouro no Paraná, murlo da Sllv\1 
F 

'''' '' ., ' ,. ' '· 1 ', I '" 1 aro:•-·- · ·1 
·' ··-· •• ···- •• • • 

. · v'otaollo, ·em . disoussllo unlca, da redacção fi~l' da ·emendà 
. do Senado .i proposiolo·da Camara; n. SS, de t9U, ·qu". auto,riza 
a . oonoessllo de um anno: de -ll~ensa, 00011 ordenado, 110 auniÍ81l . 
de esorlll~ .dli!l ~'"'• do l,'orto o Rio <.le Jan&iro,. José_ G~i ... 
lberme Steh!lns , . . · . · . . · · . · . . ' . 

. Vol.IV. iO 
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V<otaeão, em discU~S<Siío unica, da <oodllOI,'Iilio final da emenda 
d~ Senado á ~oposição da Gamara, n. 35; de 1911, que auto11iza 
a concessão de seis mezes de licença, com ordenado; em pro
rogaoãO, ao fiscal do GovePno junto .á Companhia London and 
Lancashire, José Bento Porto i ' 
· . Votação, em disc\IJSSíio unica, da redacção final do p~ojecto · 
n. 10; die 1911, que estende ao !fisco dos EsbaOO<I o privilegio de · 
prescripção de que goza a Fazenda Nacional ; . · 
· ·V<otaçiío, em discussão unica, da redacçiío final do projécto 
n. 20, de 1911, que autoriza a concessão· de um anuo de licença 
com ordenado\ median!Je inspecção, illO almoxarifoe da hospedaria 
de . immigrantes da ilha das Flores, Saturnino de Carvalho 
~~i ' ' 

Votação em dlscussiío unica, dlo parecer da Commissão de 
'Policia, n. 237, de 1911, concedendo a lioonca. solicitada pelo 
Sr, GervliiSio,Passo.s; 
· Votação, em discu&Sãx> unica, do veto do Prefeito; n. · 18, 
de 1898, á hesolução do Conselho Municipal que eleva a 200 
róis a differença de 100. estabelecida na clausula 6 do contractJo 
assignado pot• Manoel Gomes de Oliveira (com parecer (avo
rave! da Commidslio de Constituiç4~ c Diplomacia) ; .·· . . • 
. Votacão, em ·discussão uniea, do .v~to do Prefeito, n. 143, 
de 1904, áresoluçi!.o.do Conselho MuniCipal, q.ue.regula as pro
moções nas oopartíoões municipaeso (com· parecer (aooralve! da · 
Commissão.de Constituiçl!o:e Diplomacia) ; ·. · . · . . .. 

· . Votação, ·em discllllslio unica, do veto' do Prefeito, n. 145, 
de 1904, á resolução do Concelho Municipal que. mandoa. oontar 
ao funccíonallío ACylioo da· Costa.Jacques, para· os efteitos. da 
sua aposentadoria, o tempo em que serviu oomo. làmpregado. 
de diaria na Co~míssão da C,ar~a. Cadas~ral (col" parecer. (avo.-. 
rave! da Commus4o .de Comhtu,ç4o e. D'plomama). ;; . . .. · . ·. , · 

Votaçiío, em .i' discusslío. do projecto d~ Senado, n. 28,dà 
iDU, regulando a concesslío de pensões gracliOBilll; . · . ·. ·.· ··. 

· ·V10taelio, em dísoUIISiio ·unica, .do veto ·do Prefeito n: 37, 
de 1912, á resoluçlio do Conselho que transfere para os serviços 

. da Prefeitura varias empregados da sooreta.ria do mesmo Ooin
'Selho (c.om parecer. favorave! da. Commissl!o de 00fl8tituiç4o e 
Diplomacia) ; . . · . · · 
. . Votaelio, em dlseÜss§Jo imioa do Vllto do' Prefe!Ío, n. 39, 
de 1904, á resohiçlio do Conselho ,Municipal que diapGe 110bre a. 
oommunicaelio de· que ~rata: 10 decreto n. 432,. de .to de junho 
~ 1903 (com parecer,tavoravel da CommiBB4o de Constitulç4o e 
Diplomacia) ; . 

Votaelio, em discusslio unióa, do veto oo Prefeito, n ... 5t, · 
de' t'904, á reBCiluçllo do Conselho Municipal' que regula a oobran.:. 
ça da tam sanitaria (com parecer (avoravel da Commissao de 
Con~tituiç4!! .11 Diplomacia), ; . · · · · · · · 

• 1 • ' ' • 
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V o tacão, em discussão unica, do veto do. Prefe•ito, n. 139, 
de 1904, á resolucã<J; do Conselho Municvpal que determina que 
os operario•s• jornaleiros, que se invalidarem em servico da Mu
nicipalidade, perceberão um terco dos respectivos vencimentos 
.(com parecer tavoravel da Commissão de Constituição e Di-
plomacia) ; · . 

Viotacão, em. discussão unica, do veto do Prefeito n. 00, 
do 1905, á resolucão do Con•selho Municipal que aut01riza o Pre
feito a elevar a 600 kilos. o peso maximo da carga que deverão 

. t1·ansportar. os carros de mão e dá outras providencias (com pa

. rcccr favoravel da Commisaão de Constituição e Diplomacia ; . . 
Levantou-se a ~essilo ás 2 horas e 45 minutos, 

f04' SESSÃO, EM 19 DE SETEMBRO DE 1911 

PRESIDENC!A DO SR. \VENCESLÁO BRAZ, PRESIDENTE 

A' 1 hora da tarde, . presenf>e. numero legal, ~bre-se a 
sessãro, a que concorrem· os Sra. Quintino Bocayuva, Ferrei.ra 
Chaves, Pedro Bor8'68 Candido de Abreu, Jlllllllthas Pedrosa, 
. Gabriel Salgado, Arthur Lemo&, Mendes de Almeida, . Ribeiro 
. Gononlves, Pires J."erreira; Francisco Sá, Tbomaz Accioly Ta
.vares de Lyra, Antonio d.e Souza, Walfredo Leal, Cast~01 Pinto, 
Gol)calves Ferreira,. Rosa e Bil;va, Gomes Ri,beiiro, Joaquim Malta, 
.Liu!lherme Ca.mpDI!; Coelho e Campos, Oliveira V.alladAo, Ber
;rral'dino Monteiro, Moniz Freire, Oh\leira Rigueill'edo, Sá· Freire, 
,A.ugusto .de Vl!llconcellos, Bueno de· Paiva, Bernardo Monteiro, 
,VranciscQ Glycerio, Leopoldo de Bulhões, Gonzaga Jayme, Me
tello, Alencar Gu·imarães, Felippa Bcbmidt; Hercilio Luz, Pi-
pbej,ro Machado e Cassiano do Nascimento. (38). · · 
, . Deixam de compareoor, com causa ·justificada, os Brs. 
Araujo Góes,. Bilvt-rj,o Nery, Indio do Brazil, Paes de· Carva:lho, , ·· 
José Euzebio, Urbano Santos, :Gervaslo Passos, AIYBro Machado. 
Sigismundo Gonçalves, José ·Marcellino, Ruy Barbosa, Seve
rioo'Vieira, Jolllo Luiz Alves, Lourenço Baptista, Lauro Sodré, 
Feliciano Penna, Alfredo Ellis. Campos Bailes, Braz Abrantes, 
A; Azeredo, Joaquim Murtinho, Generoso Marques, Lauro Müller 
e 'Victorino ·Monteiro (25.) · 

E' lida, piOSta em di~ussão e, sem debate, approv,ada a 
acta da scssllo anterior. 

: "crsi. ~~ SeOl'etarlo dá conta do seguinte 
I ' : ~ , EXPEDIENTE 

' Officios: 
· ·Um da ~lesa· da Assembléa · Legisla/,iva do Estado da Parn
byba, datado de 4. dqiQQrrente, communicando a sua constituicilKI 
- Inteirado. · · · 



,HB ANNAES &O SENADO 

. Outro dlo Sr, 1\linistro da Agricultura, Industria o Cominer
. cio, datado de 18. do corrente, transmittindllt ·a mensagem com 
que c S1• . P11t)!Sideilte da Republlica .restitue doi<! dos autographos 
da. rescilucão do Congresso Nacional; sanceiooad•a, que abre o 
credito especial de 12 :600$, ouro, para pagamento de premio 
de viagem a que toem direito· es.alumnes da Escola ·d,e Minas·de 
Ouva Preto, Domingas l!'l'eury da Rocha, Alceu Soares de Lellis 
. l<'orrilirn e Nioomillles l'olisberto do Macedo. - Archive-~ um 
dos autogrnphos l!i oommuniquc-se ú Camara, remettendo-se-lh'o 
o· outro. · · · · ' · · · · ·· 

· Reque1•imenta de D. Henriqueta Capanema,' filha do ~arãb 
·de Capanemn. solici!Jando •a reversão 1para· si· da· pensão que 
peroobin sua filllecida ·irmã. - A' Cammissi'lo de Finanças. 

' ' • • I 

O Sr. 3" Secretario, (scrvimlo de 2•), declara que niío ha pa-
i"ooeres. · · · · 

·.vem á Mesa, é lido e fica preenchendo o triduo· regimental 
·o 8Cguinto ' ' . · · · 

PIIIOJECTO 

" N. 30- 19H . .'·. 
. . 

Considm·ando que se acham terminados os trabalhos do em
bellQmmento e saneamento do Parque da Bóa Vista,· antiga 

·Quinta Imperial · · · · · . · · · · · 
· . Considerando'que o Oaverno, •ao inaugurár o mesmo Parqoo•, 
· entre110u a: sua guai"dà e colliiCrvaclio' á •Municipalidade; para lo;. 
·grooouro publico.. · ' · · · · · · · · · '· 
. Considerando 'que, para· essàs obras de melhiotramento- e 
l\lrtbellezamento, foram requisitados terrenos itlo proprlos per- . 
tencent.es aos Minist.erlos da Guerra; Justiea e Fazenda, etc. ; 

· Considi1Pando, filllilmente, que só 'ao Congre880 compete 
-:transt'erir ·o 'domínio dllSses terrenos e proprios li Municipali-
.dade:· ·· ·· · · ·· · ·· · 
· · ·o Ooogreilso Nacional resolve : ·' · · · 
- Art. 1•. FicÚ. o· Governo au!Kirizailo a erit!Íelgar á Munici
palidade, tpara logradouro publico, o Parque da Boa .Vista, an
tiga Quinta Imperial, ~om. tod11s as. bemfeitorias . e, servidões, 
ectoepto o edifioio occupado pelo Museu Nacional, .o Ouàrtel-
typo e suas. •respectiviiiS depen.deD'!ias. . . . · . · . , . . 
· Art. 2.• Revogam-se :as disposicões em contrario. . 

Sala d•as sessões, 10 de setembro de 1911. -. Auou.rto ·de 
. ·V IUIConcc!los. "'- Sá Freire. · ·· - · .. · ·· . · · ·· ' · . . 

. O Sr. Francisco Sá·- Pro8eguindo a exposicão, hontem 
ini<:iada, passo hoje ao !()&tudo do ou!Jro acto de minha al:lmi
nistraciío, que foi, com I() omntracio da rêde cearense, um dos 
principaes objectos do esforco desenvolvidolpor destrui·r ·a obra 

.'do..governo do ,Sr Nilo Peoanha, e um dos~stes a,qúe esteve 
11marrado o nome do ex~Ministro da 'Viacllo. · · ·· · 

• \!l---..1 

., 
\ .... ' 

" 
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• Levanbo 11) meu animo acima dessa campanha ignobil que, 
sem isso, impediria. á .~ensibilidade ~ mooos dlll'icada a c·alma ne

. oessaria ao acto que c~tou, neste momento praticando. 
·Não 1fot·am lentos os factos em demonstra·r o que aliás· 

um. pClueo de psychologia teria permittido, desde logo, .pot·-· 
oebN·· qunes ·os movei& dessa emp~eza de dem~llclio. O tempo; 
cuja acçâi() vingadora encontraram JSempre, diante• de si, as 
obras da iniquidade, jl1 poude, apezar dos poucos mezes d.e
corridos, deixar bem claro qwe. foi, ru~actamente, p10r haver 
contrnctado as e.~tradns oo ferro da Bahia, foi, por haver· 
pl'estado áquella terra IOJ maior serviço qu.e eU a, em· vllo, desde 
longos am11os reclamava, foi por ter. podido taz.el.o sem ·que 
me embaraçlliSilem os passos convenienoias, prevenções nem 
ambições politicas, por ter affrontado, oorajosamente, a conspi
I'IICiío dos inb&resses contrariados, das preten~s ·desarraroadas 
malferidas, da columnin troicoeira, cujos Silvos já chegavam 
da trovo aos meus ouvidos, foi poli' isso que contra mim se 
encarniçou a guerra scelar~ a que repugnaram as coHaro-
raçi'les mais torpes c os mais mdignos processos. · 

Pouco me importa, entretanto, que se .tenha apagad'DI o 
meu nome da minha roiJra. Não a fiz por ambição, nem por 
vanglorio. E á completa satisfaçlio de minha conscienoia basta 
haver 112solvido um pllOillema que, se nllo fôra nquelle neto, 
estaria ainda hoje sem soluello; · 
· · Lastimo; sómente, ~la Bahla, que Jã podia estar, neste 
momento, com as suas linhas: !'leConstltuidas e com alguns kilc
metros de novns ·Unhas· construid$1 lastimo o b~mpo ·perdido 
nas discussões e devassas, o que se. vai ainda perder pela dila
taoão dos prazos e pelos ·estudos incumbidos a apparatoeas cem
missões oft'icaes e o germen·de difficuldades futuras, qlie dig& 
eu, difflculdades que Já ae e~ sentindo lançado pela contro
vel'8ia sobre contractos feibors e pela aggravaeilo . extraordi
nario. e desnecessaria, das responsabilidades do ~besouro. . 

· Resolveu o Sr. Presidente Nilo Peoanba decl!'Eitar o forina.
eilkl e constrúcoAo da réde da Bahla, porque desde tanto tempo 
estav.a descurado o desenvolvimento da vlaollo federal dá~ 
quella provincia, em tllo lastimavel abandono se encontravam 
alli as estradas de ferro da Unillo, de tanto vulto era111 os ·in
.teresses nacionaes oompromettidos neB&a situaoftD, que se lbe 
afi~rava um ·orime; conhecendo-a e· conhecendo-os, .adiar a 
s~t.isfnçilJ() daquena necessidade inilludi:vel.. . . · · . , 

-As· êttril.das feder!re& em trafego .. estavam arrendadás, mas 
n mesma fórma dess~ arrendamentos, definitivo em uma., pl'O
visorio em outras, constitula um l'egJmen contmdictorio e ct•en~ 
:vu uma sltu~llo do incerteza.s prejudicioes 0101 interesse publico 1 

As 'l·inhas teem tres bitolas differentes ; em uma só estrada. 
a que liga a Bohla ao rio S. Francisco, as bitolas alio de 1m,60 · 
e de 1m.OO. O material flxo c o. materi,al rodante se ·achavom 

em · condlQl!es lastima\!tllis. O serviço era pessimamente fulto ; 
o estadCl moral do pe&soal o peoi' .possível ; as gréves se succe
. diam quasi ioin!Je,rruptomente, .sendo neoe&sario, Plll'll debel
ln·J-ns, a lnlet•vrmcil'" •lo Ctlym·no e rlc v.ut.orl!lades ~strnnhas· á 
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adminislraciio das e>tl·adas. Era t.nl a situação, quo n AS'sociacão 
Commercinl chegava a affirmar que o serviço feito pelas es
tradas estava causando •Ot ompobr.ecimento das zonas por ella1 
servidas .. A principal linha de penetraçâo, de S. Felix a· Ma
chado Portella, nüo tinha lignçiío com as ou•tms• linhas e estava 
desde mais de 20 annos, parada em .uma r&a"ilío deserta. e es
be~u. :quarido· bnstwrill' {lrolongal-n mais 1alguns 'kilometros 
pn·ra .enoo~l!trar zona melhor e trwfego remunerado. 

. Recon~tituir as estrnda.s, uniformizar-lhes as bitolas, 
· unil-as por meio de •rnmnes nos nucleos de produoclío vizinhos, 
dllltal-as do material de transporte-, que lhes faltava, dar-lhes 
uma administração definitiva e capaz, prolongar a principal 
dellas até ligai-a á lrêde central· do Brazil : taes as necessidades 
que se apresentam 'p11ementes, inadiaveis, e ás qua1es me· propuz, 
resolutamente, dar aatisfaçlío. · . 

Era-me, para isso, indispensavel o conouMO de uma em
preza. com capacidade technica e financeira para tomar a seu 
ca1•go a execuoão immediata daquelle grnn<le emprehendimonto. 
Essa oollobo~ não poderia surgir dos azares de uma con
CUI;'rencia publica. 

Nem essa solução era applicnvel no caso, que, consistindo , 
em um grande plaiiiO de conjuncto, ·qual a constituição de uma 
rêde de que fariam pa;rte linhas já em trafego e arrendadas, 
só c'IO poderia resolver por uma revisão d•os contractos. · 

Cumpria"me, pi()rtanto, •nssumi1r desa.ssombmdamente a re
spon~abilidade d!l esoolher ·quem, ao meu juizo, fosse capaz de 
elliecutar as obras que eu tinha em vista. . · . 

Nilo fugi a essa ·responsabilidade\ Não lhe 1fugi, nem na
quella, nem em outras occasiões, sempre me pareceu necessa
rio guardar toda a minha liberdade dei a(l\lão para llldoptar as 
providencias capazes de assegurar a relizaçliio dos meus pro,.; 
posi~as. .. . . 

Sem duvida, niio e1•a fac ii trabalho eleger quem: reuni•se 
todas as condições que a importlincia :e a gravidade. dos com
promissos a contrnhir reclamavam. Uma circumilstancia m'o 
fucilitou. Em dias de julho, Justamente. quando ou tinha em 
estudos a IOO'.tranizacllo da rêde bahiana, .proourarlim-me dois' ca
valheiros, po~tadores da seguinoo. carta do· Sr. Governador· do 
Estado dll Bahia': · . · • · · · ' 

i•" ' . . 

c Bnhia, 22 de Julho de filiO.- Exmo .. Sr. MinisW'o da 
Viação. - Saúdo muito attenciosnmente a V. Ex. - O c Crédit 
1\lobilier Frnncnis,, com quem realizei, no. principvo deste 
anno, vantajoso •emprestimo para o Estado, des8\]nndo oollocar 
cm. nosso paiz parte do !leu quantioso cn,pital, reoommendou
me os Srs. engenheil<os Paul Bicnvnnk e J. B. Merier, aos qunes 
aqui facilif.ei todos os meiog para minucioso estudo. dns hl!hns 

· ostadones e fodernos, , dn•~ zonas e industrias por ellns Hervldas. 
· Tn~ormados da resolução •em que se acha y. Ex .. de dar prompta 
·e definitiva solucilo no problema gorai dn vinçi'lo da Bnhia, 
pedi~nm-me que· lhes fncilit~Wse o. nccesso .i unto: de V. 'Ex. 

Nllío .me .recuBei a fazei-o pela convicçlio de que o. seu 
concui'SO poderá ser util á causa que tant9:· importa liO· nosso " ,_., 

~· ~' 

, . ., 

. ' 

'. 
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emponh:lll patriotico .. Com o mais elevado 111preço e subida con
. siooraçilio subscrevo-me de V .. Ex. 4migo attencioso. - 1. F. 
Araujo Pinho, » · 
. O que acabo de ler, é, como se está vendo, um documento 
discreto, que não desliza .da mais absoluta OOII'recçito, não. so
lícita preferencias ou favores para quem quer que seja, não re
vela o proposi~o' de constranger, de qualquer fórma a acção da
quelle a quem se dirige, mas sómente o de prestar a este, in
formação que poderia ser utíl á soluçilirn do problema no quaol 
estavam .envolvidos os mais altos in~eresses do Estado á testa 
de. cu,io governo .IS!e 1acha o signatario delle. 

. . Vi lofl'O. a conveniencia dei utilizar o concurso que assim 
se. me .apresentava. Bem .informado das ·relações do estabeleci
mento francez com o Estado da Bahia, da .capacidade delle e da 
idoneidade dos que o dirigiam, comprehendi que, ligado como 
estava, pelos seus. intJooesses á PI'Osporidade daquella terra, e 
bem acolhido nella, ninguem estava em melhores condições para 
tomar a si a organizaclll:J• e administração da rêde de que se 
coaitava. . . . . . . . . . · . . . . . · 

Devo ainda accrescentar que :aquelles en~enheiros acaba
. v.am de percorrer e .estudar . aos· .estradas da Bahia : e 1111 in
. formações que. me docam sobre a situ18ÇIIo deli as, as medidas 
. que alvitravam· para reco!V!truíl-as e melhorai-as,. mui~() 100 
. impressionaram pelo que t.inham de interessante,. de com-
pletas e d·e concienciosas. · 

. Resolvi, pois, entrar em negociaç!!es com o c Cl"édit Mo-
. bilien. ·. . · . · .. . . . . .· 

. . .. Muito .estas. 'se prolongaram : porque dependia. .a sua ter. 
mlnacllo de um accôrdllt entre elle e os nrrendatarul!l das 'llB-

. tradll8.de terro.da.Bnhia. . ..... · · . . . 
. , Já estavam, entretanto, prestes a terminar, qüando.-fut sur

prehendido pela communlcaciio que, presentes os Srs. Bien
vank jj Merier, me f~z . o administrador do c Crédit -Mobilien, 
Sr. Fontaine, de. que o seu banco_ renunciaw a proseguil-as di
t•ectamente e em .~eeu proprlo. nome, pelas diffieuldades que 
finoontrora para eonolu.ir aquelle ·acc6rdo com os arrend111tat•ios.: 
111&!1, me apresentava uma outra instituicllo, a c Calsse Com~ · 
merciale .. · et 'Industria li e de Paris ,, · que · &et propunha ,COili-
tintial~as, e a que continuaria llgado:aqueJ.Ie banco. . · . 
· : . ·Hesitei :. poi8 niio. tinha. para pl'IO!leguir IIS negociaclles com 
essa' nova· entldadEi os mesmos miotivos qu& me haviam levado 
a éniletal-as. com o· .estabelecimento cujos .delegados me foram 
l.lpll!!eentados pelo Sr; Goovernador da Bahia :e cujos interesses 
Já: estavam ligados aos daquella.tma. 'Ooovencido, porém, pelas 
dec)arac!!es •Que me • foram. ·reitas, de ;pertencer aquelliel banco 

· 110 grupl) · representado ·pela c Calsse Commerciale », decidi-me 
a acceitar o novo nepilidor, porquanto, estando prestes a findar 
o Governo de que. eu fazia parte, .lá me nllo ·era Jl'OS!.l•ivel retro
ceder :ao ponto de partida, 0 a h•esitacllo, naqUJglle. momento, 
(jrB .a· perda. de tod•a ·o penoso t.rabalho feito até entilo, e era 
o risco deficnt•, ninda adindo, talvez indefinidamente, o melho
ramento vital que o Governo assumira perante a Nação, o so-
lem·ne compromisso de realizar. · 
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.. , E i.~ .ul•i J''·S'flliQ o ... t!.OJIIJ·:Uc~o .QU<H·.ome~nrn. n Ber· m·g~i:a~o 

.e~mo o ~ C!'~l).i~ 1\f~:~ilili.errJ foi nss}gnnclo. pela c Cai'sse {Jomrner~. 
llll)le ot.·fndustriello ,, . ·· · .... ,,. • ., ... ,_., 

· Solr~~ ll ~l!lf )!l!lal'idndé .não. (iNiciso me •4eter.' São • soús 
f)ln~llmof!tos >D;s mosmos .do ·.Contr~~eto .. dn· r'êde' caar.ense,• c c de 
O!ltf.QS ~cto~ Ji.rl!-ticlujos.nas. mesmas condiçõos ':' •.já ·fie aram de
monstrl!o(ló.a li. sncif!dadu. Como nquelles, nilo p1:>der•ia esse· sor· 
feito, 'DI,lr. meio de. concurr·eueia ·publica, nem. :se subordirial' 
'IÍS oul.r·.ns rest1:iecões.da IIli .do fOOa; .pi:,Js.consistiu como aqueUes 
)!'! re~is~o. do :eonll'll.lllo ·anterior. Aliás, ·o· que: foi· ·celebrado 
po~.terwrmente, fiOI' meu .·succossor, · illiio !ISSontou em ·bases ·dif
,ferer)tes ~ sua Jugalidade ; .. e. a. doutrina ·.com .o que· o .TI'ibunnl 
q~ ()cf)tas a .reconhece.tL não .:dissente· da .que venho susten
t.!mdo tJ sobre que .me baseei. . · · • · " · .. "' · 
. ". O qu~ cljmpre, pois, indagar, é.so.aq!lelle acto representou 
um sorvjgo real; prestado .uo .pai~ ou, sli ·foi, ao· Ds,ntrnrio; um 
.onus. ~xcassivo e injustificavol. .·· · · · , ,. ' :. ·· : · ::' , .. 

. .'.() ~apido . .esboço,.#' r.l:•r. mimdeito,•·da :situação 'em:.·qQe 
se encontravam ns estradas. de ferro da Bnhin, .demonstr·11 ·que 
llffill providimcin, .qualquer que ell11 ·fosse, ei'Q indispensavel 
nara .corrilrir aquelle ·estado ·lnstlmavel,' para assegurar· 11. · 
1\0l!Sa~rncilo e' o ·fuLur'o: do .. vnlioso · pl\l.rimonio nacional· pOJ' 
· ellas representado e·.pnra.JevaJ• 'á•.-pDpUIIIcAo ·.Jnterior de um· 
do~r maiores'Estndos do Brazil ·o beneficio· vital d~ IJ<IO fl~ln\'a 

·iniquamente pi·ivodn. . . · · · . · . . · , · · 
Que .to%, para is~o. o. ••ont.rnclo ? Determinou :que·. dentro 

em oito mo·zes dn data c~n que foi nssignado ficasse .. uilifor
miz~da a ilitiilq de todns as ~~trad~il d.e ·f-eri'D fe<jeraés; tos~e!ll 
modificadas .as obra€: do· nrlo,: 1\~c•se fe1tn .n ·subshtuiçi\o <lll VIII 
·permanente ,o 'do .material rod.ante, nll··e~íi~la:·necessllria· para · 
·a' Te!rtll'llr.idàde·· e"'ac· segurlinca · dri· t~àfe11o; de.·· modó':quw 'fica
riam· rl!lllóvidns as cnusnB · mn.teriâes"da • irrégularidqde- e·flpB'· 
O'J'IIém 'em q'tià este se nohavn .. 'Jluqõ isso,. no~ ternios .qo .con
tracto, elitlil'li\ f!litfi. qesde .iulho ilíi' corrente; anuo ... :.~ ' .... · . 

·· · Detf•Í'Íiliniiu mais·: , o jiJ•illor($'álnêiiW dn .ll]stradn ~e Porro 
tln.Jlalíh(l\ S. 'l'r~puisço; · 'illé' :9 :.C:âês ·ao: P.ilrt.Q· Ílll ~~~h ia e. 11 
cll~stru~ciio 'de. uma esf~~llo .J11\. Jlacte ct~mwercllll· desse ~41lM .: 
l(conlfenlraç~o. !fas .. !J.ffi~JJI\lS '.cjas:.cs,trl\~.!18' em· P()lltoa Clmve
lllentes.; a módrtlc!lçllo dc1.treoho' PI\.POIIIe, ite·.s,. .Jo~Q,"da 
~sl:r.li~à 1f B~l\f.l\ ·~;S.' I"i'~nÇis~p; o::·'ll ... :Ii.ilili~l!em .IJ.ire. ct.a;. !lo .. 
•'arnal ila .F~tr!l ,<!à ~~~11.1'.<\llll.t\•. :l'~ll\ 1• !\!!!JII\e Jle • s. ,Gatwaio, · 
!')~r~~ .!\S~!m ~do.P\.11~1\~; s.obr·e:l\s lmli~ !Jm .trl\fego;, to~a~. na 

. Jl~P':Ii:{OI)ÇI~S. qt(0: OR .. O.f!S~ryl),d,o,rq~, CO,{llf\OI,eoteS.tl. 0. JIUbjiCO., dll 
llahra vmlínm, dosdo. mnrto,·r·ocln.mallctO. como.llecesantlllit .. pQrl\ 

· ~u:n«u.olhiS' s~: ~~~ t~l'li'11ssé~ ir~o~nectl(lvet~n~nto. im,pr.est~~ . 
;y9r.s .. ll Pl.\l'n ·qv!' .so:rQs,tnvQI,ec.~~.w a.l!~l).·(l.rde:tn .do·. st~rYrço:, .·. . 
· .Ynm o.~n1pl~t~r 11 .. N1(i_e. e 'os tender o bel).eficio ~~~ vt~~o . 
. ferrQt\ •ws ~~~•.·t.~es. dn .. ~ll.hin .• •1t•tm·rtli.tiOI.I o ei:ut.rncto 11 · .. col).:.. 
str:uocilll 1l~s ~~!!ll.lll!es. l,1•1hn~: \li'QI.ongnmN\~<1 dQ,. ~·umnl d11 
Feiça .11~> Snni:'Anll~. qlu 11 \lst.l:\\dn.f\o ~'· J.<:I'Bnctat!,O.; I1s:acão ~o · 
~~swo' .. l:\\m,ni A Ço11\1'.o· OésiJJ .. Qn ~utu11 ~· rttme;e~, d~.~ftm 
'ij. ~gcobina· t•. de S1tio Novçr: A. ~hmd.o. \'{(1.\'(l. o M~~~·.o. <1\t':htlpéo;,; 



;ramal de Bandoil·a d•l i\leJI.c, · í1 ·i:Jonç•lcs ; . prolougàmento da 
.(lontra!. da· ·Bnhia até. encontrar-Ao com o prolongamento,. em 
conatruccõo, da Central do Brazil, pas~ndo por lhmassú, Bom 
J:.esus :doa Me iras, Caetetll, com' um ramal· pa1•a Monte Alto ; 
!Jgaoão desse •JJroi!Jngamento' com ·a Bahia e Minas.·· · · . 

· .. · ·A.or8'ani7.aciio .desse plano resúJtou· de acertado estudo, 
par111 o. qual. não foram desrtrezad'.~ esclareclm.entos: e indi.ca

. ções,· de qualquer · prncodcnrin. Representantes da·· Bahla, 
·amigos ·ou · ·ad\'ei;sarios do Governo, encontraram; ·sempre 
a !lento nos· s~us · comelhos e ·alvitres(: o Ministro, que; por 
.estes, muitas ·vezes· •se· guiou.; c· quP, ainda mais,' afastoi;. 
com:decisilo, ·difficuldades politicas que se qui:ieram oppõr ào 
melhoi·amento, . pelo ·qual; .h1sta •fi · pat:rioticamente, se cm(Je~ 
nhavam. ·· · . · · . · · · · · · · ·. · · · · · · · · · · 
·· '. Jo'oi-me pnrticmlar·inenfe util;' tenho o prázer .de, .ainda 

. uma vez, ·J'elwtil-o, o concurso do 'i Ilustre Sr. Governador da
. quelle Estado, o ·sr: ArauJo Pinho; db qu'al'acceitel. 'tódas. as 
.indlcaelles.que JlJe·tez,. e recebi B(lplnu·so; iritiiiro e sem·restri~ 
ool!es, no· plano .qüe· elr trn~lirn. . . · ·.· . .' ' . •·· , . · ·. . . 
· · '· • Por isso mesmo· foi para •mim' ·motivo. de surpres11 ter.li<lo 
algures. a noticia de ·bavér. aquelle brnzileiro telegraphndó ao 
·Sr. Ministro da ViaçAo, protestando c!:ntro· a inclusAo,. Dl(rê(.ie 
bahlnna·, à a· linha de ··rheophilo Ottoni ·a ''!'remedai,· com.o. oon. 
trari·~ aos ·interésses da Bnhia, e fazendo outras consideraçl!f's 
sobre o .meu• contrncto, · · · · .· . . : ·. . ... · · . ·· · · 
· ... · NAo .. se' publidava, · imtllo, o. texto do· telegramllla. dáva-sc 
deli e ·um ·resumo téndenciic<Bri; . .·· · · ·' · : ·, ·: · : · ·. . ... : 
· · : :iEu'·nAo podia compreheoder que sé o'onsideraàin(p~à.fildl.· 

.cial·aos.interesses dn.Báhia o prolongamento ·de uma :estrada· 
de: ferre: bahianll, destinada' a· trazer a esta, que· actualmente 
thimli linha pobre, o trafego· de umn·vastn e fertll'regillo, a 
fazer do ,sul da Bahiu .e de. um porto bnhiano, ·o 'de Caràvellas, 
o· escoadouro ·de um grande com more lo ; n ligar aque'Oa es.trada 
li' rêde gOrai do.Esf.ado, da qual esl.ll hoje completamente Iso
lada. Tanto menos .podia eu comprehendel~r., .quanto nun.ca 
vira coJ)àiderado .. prejtidiolal á .·Bahia' o , prolonsa1J!i!nt~ qll~· 
. antorlcl!'mento~ s~. projectai'n, an Estrada . de N.aza~etb, , para 
llsar.:se .esta n·: Estrada· de Ferro Vl.etorla .a •Diamantina, isto 
~. a uma estrada que, em .nenhum· d~ seus trechos,. tl, babliin' 

·.e a um. porto tambem· de outro 'Estado,"e, .através de mais de 
60D kilr.me.trôa; .dentro do ter~itorio ~IWiro. .. .. . . . , : .. · 

. , .Tal nno era, Ii.oréni, . o ,llens!llllento .~o· 1Jr. gover.nado~ •. de 
·cuJo. telet;l'llmmn o .resmno. pubhcndo qiJIZ. dar uma·Jmpressilo 
exagernda, contra o .acto que eu .praticara em beneficio da.· . 
Bahi

. .. . . . . . . 
a.~ ... " . . . ·.·-- :. . . . . .· ... . ... . . . . . ·. -·_ 
Pude h• r-lhe;. mais tarde, o texto integral Pl!blicadi:1 na 

· lil61lsagem dirigida, em Julho ·deste . anno, ao ·Congrnsso .do 
. Estado, ao abrir-se .sua sessAo legislativA. · 
· . . .):'. o. ·•egulnto:. . . · . . · · 

.· .. :·C Rio, .27 de.dezembro de 1910.,._. . . . . . . . . 
. .. Exmo. Sr .• Ministro da Vincilo- St!ndo notoJ•io Qlle v.,:Ex. 

resolveu fU7.C•' modififlaçili!S nn ·•1ontrnc-to dli rMe. ferró•villl'ia 
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dn .Bnhi.a, .Julgo. dever• rn~u pedir sua esclarecida attenciio para 
as seguintes observncões, que, me pa.rece, ·consultam ll)teresses 
di)· nosso Estado o ligacõru de estradas federaes existentes. 
A ligação. que o· contracto actual estipula entre a ·r.entral il a 
Bnhin- S. F1•nncisco, com a construcçãilo.de um ramal que en
tronque na .<lentro-Oéste,. será imperfeita se esta. linha· .con
tinuar· corno uma solução de continuidade, pertencendo a outra 
einpreza que. não sc.la a da Vi·acllo Geral. ·· ·· ·. .· · 
· A I'ligularidade do trafego. e a ·.boa adminiStração ficariam 

preJudicadas. com ·a .intercalacllo da .linha. Centro-Oéste entre 
duns fcdemes. Deve ser impo•ta.á Companhia·Vincão Ge·ral a 
obt•igaçiío de adquit•ir a· Centro-Oé.sto, que· tem apenas 62 kilo
mof,J•os, mediante oocOrdo com o Gov•e·rno:do·Estado e a Compa
nhia Cessionaria dn Estrada. Devo ponderar que, no programma 
do,pln.no que od,igno antece~~t~or de :v. Ex., em 13 de setembro, 
lllve a bondade de submetter á ·minha anreciaclio,, nilo se con
tinha a Unha projectada. de Tremedal a Theoll_hilo ottonl, tra
~ada exclusivamente em territorio de· outro Estado. Ora, tra-.· 
tando-se da con~tituicl'ío da rllde f<erro-viaria da.Babia, pareoo · 
rar,oavol que esses 31!0 kllom(ltros .se,jam contemplados, de pre, 
l'ormicia, no ~au tcrritorio, .construindo-se linhhas l!Omo a d6 
Cipó, Jacú ·e Alagoirihas, .ligaçlio da. Central com. a. estrada de 
Nar.nroth e:outriiJ, 1'ambom nAo.terá escapado a v .. Ex. que a 
Jigncl\o.da rêdt>.da'.Bahla com o Rio.de •. Janciro foi objecto de, 
ostudos fei'tos pelo Sr. I.a:jsance, e qi!<e o actual contracto. lhe 
deu nova direcção. Releve-me V. Ex; a espontaneidade destas 
considet·acõos; l•mborn eu esteja c.onvencido.de sua S{)licitude ·e 
oompetencia cm .bem servir nos. i!lteresses geraes; ,mas .. P.ro
nuramos. todos, acertar, .. no. cumprtmento dos nossos deveres, 
Urge Q•Je: aDahia entre· no goso. de melhoramentos, Já muito· 
retarrlados' .. Cordelies saudações ·.:...;,Araujo Pinho, GovernadO!' 
d "' I I .· · ·. · . · ' . · . . . . . . . . .... a ..,a Hl.. · . . . . . . . . . . .,· . .· .. . . .. 

· Ha ahi, 'como se vê, 'indioaollo de alvitl"!!s, sol!cltaolio de 
outros. bene!ioios ·p11ra .o Estado:. ,nilo hn,, positl;.oamente,, :uma 
r.ensura 110· éolttracto anterior · · · · · · : :. .·.·... ' .. · 
·• · Não ha •.. seqtier, à· insinuaÇiio ·de que holivease . .sido preJu-

. diciaJ..ll Bahin ·o 'planc:i por mtrn adoptado. e· a cuja communi
cação r~~pondera o cbéfll. de se\1 Gove:rno; com .este.telegramma, 
cheio. de effuslio jpatriot.icn, o qual foi 11ma. das 'mais ·gratas 
aleB'I'ias d91i ultimos dias de minha· adnainlstraolio.: . . · · . · · 

cBah1a, 28 de· outubro de.1910; ··· · · · ".·. ·.· · . · 
Exrno. Sr. Ministro da Viaçilo- LI, com' S'liti:sraclio ineffa.; · 

vCI o telegrnmma de· hontem;. em· que ·V. Ex;· .. me ·.communiea 
ti!·r ·~ido· assignado o · decreto · de constittiicilo · da ri\de. ·ferro-· 
viari~ ·da BD;hin,, sendo iilcluidas nos planos as linhas que tive 
ocons1Ao de mdrcar, quando Y. Ex. se dignou de consultar-me . 
n··respeito .. · · · :· . · · · . ·. · ·. · .· , ,· 
. ·At.tendldn, afi.nnl; essa ardent.e e iegitimn ·aspirnctlo dá meu· 

Es·tn!lo, · consoant.~ ao ·seu· progresRO e de~."tnvolvimento eco- · 
nomwo, npre~ento n V .. Ex. n homenagem do meu duplo l'eco- · 
nhecirnento, poJo modo altamenf.ft cuvalhairoso com ·que V. Ex. 
me hOnrou de mnnoh•n n nos entendermos amboR perfeitamente, 

·' ' • ' ! . ' ,' . 



sgss,\o J~M 19 · m:' SE1'J~Mnno Dll 1911 f5"· 

no ·descmpcnllo do nosso dever patriotico ·~ p·rillcipalmente, polo 
serviço notavel a que ligou seu illustre nome, agora benemerito 
parn a Bahia. Cordiacs saudações- Aranio Pinho. 

E' certo que, 110 despacho dirigido ao meu successor, são 
indicadas medidas quo~ se não comprehendiam 110 meu contracto. 
Mas não me censura, por isso, nem podia fazei-o, quem,. por 
lhe seguir os con:>elhos, nenhuma c:l~llas me lembrara, nilm me 
pJ•opol'llionara a.ssim ensejo para formular ns· sérias ob.iecções 
quo a nlgumns, teria de oppor como a·encampnci\o das estradas 
de ferro estndones. . 

Em· um ponto, podcr·-se-hia 'enxergar, á primeira .vista, 
uma justa recriminação: nnquelle cm que ~e nota quo no tele
grnmma .em que •c·u communicara ao Sr. ·Governador o pro
grnmma das linhas. a oon~rnctnr. não se incluía a linha de 
Theophilo ottoni n Tre·mednl, prolongamento da Bahia e Minas; 
e se obse.rvn que, trutando-.se de construir uma rêde bahiana, 
seria justo que aquelles 300 kilometros fossem distribuldos.por 
linhas compr-e·hendidn:; no t.erritorio bahiano. · · 

E' exacto que eu não designara nquella na relação de· es..: 
trndas constante da minha .communicaçllo. · · · ·· · ... 

. Mas em primeiro Jogar, não .se tratava de un'f" plano detl
nlti·vo. 'c·Programma em estudos ,, dizia eu, em meu tele
grnmmn; e, efl'ectivamcnte, soffreu este modificações, que não 
sómente .aquclla. Poderia considerar-se um compromisso,. em 
relação ã; linhas nomeadas; e ·como tal foi •cumprido; muito 
seria. affirmnr que n omsisi\o de alguma importasse compro
m~lter-sc n. não nn incluir depois. .. , · · 

Em sogundo Jogar. eu nilo me referia á Bnhia e .. 1\linas. 
porque e·ntilo não cogitava deila; a sua inclusão na rêde con
trnctada foi determinada por factos. posteriores. · · · · .. • ·. · 

Com effelto, nlgwns dias depois daquella communicneAo, · 
recebi um telegrnmmn do Sr, Presidente de 1\f.in~ Geraes, em 
que este me informava haver ass.ignado um contracto de venda 
do trecho mineiro dn Estrada de ·Ji'erro Bahin e Minas, e .invo
r!ava o meu patriotismo em favor. <ln antiga nspirnci\o daquelle 
Estado, .de· ser, pelo Go:verno Federal, feito o· prolongamento 
dnqueolla linha. . : .· . · · · . · · ·. · , .··· 

Ao ·mesmo tompo eminentes politicos de, ·Mim~s; pediram ao 
Sr. Presidente da Republiea ndinsso· c ass·ignatura do decreto, 
isobre a rllde bnhinna, já submettido not' estudos de S. Ex., até 
que, em conferencias que lhe, solicitavam, lhe demonstrassem 
a conveniencia de .ser n.clla incluído aquAIIe . prolongamento. 
Accedeu o Sr... President1e• . e teve occas'iiio de .reconhecer ns 
rnzõe:;· que .lhe assistiam. . • . . . . :, .. 

Ninguem melhor do que.eu coonhecia o.fundnlll!ento daquella 
reclamaciio. A estrada de que se •tratava chegam ao seu actual . 

·ponto terminal. !l'l'RC!h a esforcos. meus, quando ·tive a ·honra 
de c'ollnborar com o Governo do Minns. .. ·.· . . , '.:,• 

E' uma linhn, de· sua natureza, federal: liga ·dois Estados 
da Republica c rlommunica o .. interior do· pniz·.com um .porto 
de li)RI'. Como n zona meridional, que. percorre, e&tá Isolada ·d'e 
todo o resto da Bnhia, 11 que• •s!l so pódo Jignr, incorporando-se 
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ú.rtlrlo guJ·.al dtJ.}J•lado, Atl\ então, so.enoontrnvn em uma Hi
tuncAo indel!isn, sob um arrendamento' provisorio;· ein'condiçlieR 
Que nllo pet·mittiam Sfrl' o •<scondouro do trafego uyultndo·Que 
o.r,rolOII!lnmento vil:in .t~u?.eJ•"lhe~ Es·sa. ~ltuuclio o Governo 
de MinaR, Rt•m neohuma mtervoncno do mm h a. parte;· ncnbnvn 
de .modificar, Razl\o nilo havia para que se deixasse· dó ~ati~
t'azer a sua justa rnclnmacão; incluindo nquellnlinhn no· plano· 
Que,ia Sl11' dcct•etado. , · .. · · .. ·· .. .. .. · ... · ... 

. : .. Di,vorsns .. nl!o.devom tc.r· sido as razões que levaram o nçtunl 
Ministro n muritcr aqiúilla disposicilo do cont.rnct.o ·.anterior, 
nllo ·obstante. os termos peromptorlos com que n ·repudiara; 
Quando, em telegrnmmn dirigido, n. 18 de Janeiro, no 'Governadm· 
ria Bnhia, no,qual expunha um. vasto plano. que teve de modi
ficar, assegurava: (Ficam fóra do contract.o a linha de l'hhep,
phllo ottoni'n •rromednl o a linha de Feira a.Alngoinhau. · 

· · Outros .repai'OS ul\u ·soffJ:eu o systemn de ostrndas. traçado 
em. meu :contracto, · . . . . . · . .. · . . .. .. . . . . 

Não porque delles .nllo ·.fosse susceptivel, nllo porque lho 
falta,sem ·imperfeições: mas. ninguem poderia se recusar· n 
~econheccr que ellc satf1sfazia a todas as necfrssidndes imme
diatus da .vasta, 1'/il!'iiio, peJn qual ~ê' desdobraria. Muitas outrn:s 
linhas poderiam tel-o. tornado, pelo' menos, mnfs vistoso; linhas 
de .. peroprsp mail! longo, capazes de. enfeitar a. carta gcographica, 
dlrigindo·e•e• a regiões remota,~ o pouco povoaila·s. , · · ·· . ' · · 
. :. ~~!, ne~se,. com~. ~m ou~ros' C!ISDS, eu Pr.eferi 'as:si)lué~es 
praticas, .. reallzRVC'IS Jmmedtatnmente, considerando que· a~ 
~onas ainda desertas· poderiam esperar desenvolver.-se a: j:JI·o~ 
duceno, no influxo das vias f•errcao proximas; ·varà poderem 
assegurar. alguma ·renda. a linhas novas· que as atravessem. 
Além EJi.sso, nllo. ma- pareaia prudente prender a .. liberdade .de 
acell.o ~o·Governo. am construcQiil'll' .a serem· ~xecutadn:s em fu
turo. dJstant.e, e lls-nJ-o; 1\. eompromi~sos, para. com, umn com~ 
nanhia rnrtioular. qu~ndo, no tempo .em . que aquellns obras · 
tenham dfl ser feftns, as oondiCÕt?l deverllo ser· outrtui, a expe
l'iencin adqui~tda poderá aconselhar outras sohJeões, ·o deseil~ 
yolvímcnto:danoqas P,o~e~á exigir snerifloios, meno•·e~. . , · 

Bastava o que· fm fe1t.o; nora nilo fnltar ·que ahi .VJBBfl 
11m .contJ•ncto onerosissimo ... Tel~o-hia ,sido, effoctivnmente'? 
.TnL.ntlo ·PC·derá,considera~-.se de certo,'.o. custo das obras in
·oorporadns ao natrimonio da. Naollo, Condemnavt~l ~erin o onus, 
em duas hypotheses: . .. . . · . . : . 
·.' .!':; fie .ns obras n!lo fosscm.necesMnrin.s:· · · · · '. 
· 2.• Se ·por ellas houvesse· de ser pago. mais do ·que ·O· seu 

vn.lor, , . . . · · · · · ·· · ., 
'. . A Pl'hneir!Í hypotheso e~tú nf•lstada, noio1· demonstrn!lo 
flco1,1 qu~ as ohras contrnctn(!ns vinham ~nt.i:lfazer . o necessi
dades. ov1dentes; reconhecidas. inndinveis, e qu~ nllo iam. nMm 
drssas. necessidade~ : · · ' ·' ' · • · · ' · '' ' • ',) -- . ' ' '. . ' '.' . . ' . .' .. ' ";.;._~#:: .. '· . ; .. 
·, .. ·O :onus oonsfstirá, .entílo, em se ·1m• dtlCrl!tJido .umn de.lpezn 
demasiada,. P.m• I'OinQilo no fim a.que. tenhn de !f!~,r. applloada, em 
~RI\.hnver promett.fdo·um IJBI!'Rmt•nto ~upel'ior ao· valor ·do·ob,leot.o. 

~ •• i ,_ 

' ' ' ···'·' 
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pago. Ha. isso no contrnct.o? Ha nclle alguma bonifiençiio? Ha 
alguma vantagem concedida ao 'contractnrltc, além· do p1•eco das 
obras ? · : ' · · ' · · · · · '' · 

· · Nilo;· nbsolutamentn nilo. o que· •o.' contracto determinava' é 
qu•l o~ pagamento~ ~eriam .feitos segundo n mcdici'io ilos tra~ 
hathos· ilxecutados. · · ... , ·. . · · ' • 

. ~slipula a clausula· xvrn:. (Na cont'ol'midade do [lrescJ•ipto 
na elnusula nnL<·r·im• (iJUC mandrtvn ·fixm• o prAço·médio kitu~ 
metrieo, segundo os estudos), serão feitos 1í companhia pa1W· 
ment.os r111msnes dos trabalhos executados, mediante nvaliaçõtl~ 
provisorias effectuadas pela R:etJaJ•tiçiio 1-'ederal de Fiscaliznçã~ 
da9. Estradas de- Fer.ro •. . · · ·. . · · · · , · . : 
· · c 8é.rú pago tamb~m, ·a titulo provisorio, .todo· o' .inaterirÜ 

·importado do estrangeiro pela companhia, devois'.de' descarre~ 
gado •e acceitri; • A>"Sim, não se· compromette o Governo senão· a 
pagar· o trabalho feito: .quem o· mede, :quem o ·avalia 'ó ·eJie 
proprio, por pe:.;soar de sua confiança; a avaliação. t\. feita se~ 
gundo ·precos ·por elle fixados, pois -é •.e li o quem a{>prova ·os or~ 
camentos. · · , . 

. ·,. ,'. Âinda mais": pa,r~ ·e~itar ó risco de 'o!·cáinentos '!l(ulto•e'J~~ 
vados e para n~o deixar mdeterminadas as responsabrhdades do 
'fhesouro, o Governo se 'conip'rometteu,• sim;· a pagar ·&S obras 
executada~. ·mas ~óinente até um certo limite, além do qilai·nllb 
podt>l'iam. ir o; .. seus encargo.~; E,, para. isso, ,o.contrllcto,. como o 

·tinham feito antes as admimstrações ~auteiiJsas, fi:x;ou um. c ma~ 
:dli!Um t. para O pus to . de: C~ da kiJqmetro, C ÓIRXi!I)U!D (. qti~ 

. serm de 31) :350$,. o.m·o.,. ·.. . . . -1 ... - : . • . . . . , 

·.• Assim; d~ um lado, a comJlannia·nAo tinha·.outro direitO 
senão ·o de: :recebeJ•.·o•!.preço dos. trabalhos que. executasse; :de 
outro. lado, o Gov;)rno .tinha •o direito de não pagar; nem• mesmo 
esse preço, além -do limite: pol' elle fixado. . , · ... ·, . ··• 
· ·.. 'Só qliem não: soubesse :ler Q. t\!xtr> do contracto ~ôderia ver, 

·nessà fixacAo, de um· c mlilt'lmum :.,· em vez de .umà cautela ein 
.favor· do Estado, um· bimetlcfo· em ·favor da' companhia;· e. po~ 
deria affirinar que aqumo·:impo?tàva em fixar um preço certo, 
•pre.:.esfabelecido. · .. ·. : ·· · · · 

. ·. ·Pois quA o erro foi autorizado pela palnvr•a official, foroosiJ 
.tl-tomal·oern.conslderaçtlo, • .· ·,... ·: .. :·,, ·• ·;.· .. , · ·. 
·• · ' ' ·' / . ' • _ 'I .. • ''' ' ' ' I ' ' ·. 1 

. Ora, .o Tribunal de Contas teve duvidas :sobre' os 'onus 
creados pelo novo contracto, .e Pe<!iu ao -~linistro que às escla-:
recesse. :.Este aproyeitou . n ·. occasJAo · para· demonstrar quanto 
tOra oner•oRo o primeir•o, €· quanto era leve o segundo; e ao· Trl~ 
bunaii•espondeu·• · · ... · , 1 ... , .. • . , .. ,, ....... ,. ,· •. :.1 

. • ' • ' ' ' • . '' ' ' •• . ' ' ' . ' ' ' '' 'I "la". ' ,. ' ' . ' . ', ' '· ,. . .,, ' . ~- .. . -, .... ·' . ' . ' . . ' ·: . . 
· · .· .. «No cont.rncto a qUe ~e r·cfeJ•e o decr.eto de 23 'de .outullro 

ae 1910, ••em que fosS'om feitos no· tll!'reno reconhecimentos oíi 
eRiudos, ainda que perfunctorio.s, que dessem ·um criterio para 
& im,,ortancia ·ou:-.valor• das .obras n •realiaar-t~e;-·ficou •logo, pela 
rtluusula :IU, .fi~ado o maxirno ;l!iloinetrieo om· 30: 500i (.oure9.:ou 
,na uwilwJ' hypot hese· 5-1 :000jll, que·.t:twiumos de llBl!Rr, .em papel;-



ANNAilS DQ. 81lNAllO ·,' 

EsLe maximo seria sempre attingido, desde que os estudos 
e. orcamentos fossem feitos Jlela companhia. interessada, com 
saoril'icio cer-tamente das favraveis condições · indisrwnsaveis 
ú economia e aos tt·acados mais convenientes ás zonas produ· 
cto!·as. 

Entretanto, em o novo contracto de '1911, os estudos passam 
a ser feitos por pessoal de confiança do Governo, obedecendo 
aos mais 'convenientes -trncndos,. sob o tríplice pol)tQ do 
vista technico, economico e administrativo, baseado o valor das 
obras ou orçamentos em tabellas de preços, desde Jtí UJlprovados 
pelo Governo (papel), sendo de p!'esumi!' que o preco kilome•· 
trico·médio (conhecidos como silo os terrenos e topographia do 
interior da Bahia e tendo cm vista o preço 'kilometrico médio de 
38:000$ da .linha de Timbó 11. Pr-lprití) niio exceda, no. hypo· 
.these mais desfavoravel, a 40 :OOOij! por kilometro papel. 

A diffeoonça· assim obtida de 14 :000$ em cada kilomet!'o 
trará,. no computo approximado.de 1,400 kHomet1•os, uma eco. 
nomia que orÇará· por 20. 000 contos, os quaes pagarão. folga. 
dnmente os 352 kilometros accrescidos na importancia de 
.14,.000 contos,. ficando ainda 6.000 contos·de vantagens para o 
Thesouro ou . para fazer· face a qualqum, incidente ou c i rum.: 
stancia de forc-a. maior,. que a marcha dos ti'Obalhos lhes· possa 
eyent~;alm-ente exigir. . . · . 

· ·. ConVlllm observar que -o plano da Viação Ferroa da Bahia 
fel traçado com as suas aiierins principnes completas, Hn, por 
conseguint~. ainda cerca de 700 kilometros que niio fa~em 
parte das nctunes obrigações contractuaes e que,· con1o ·estabe· 
Ieee .o § 4• da:clausula I, serão consti'Uidos, &i o Gtwerno Julgar 
de conveniencia, ·depois .. de coneluidas . e entregues · ao b•afego 
todas· .aS li~haS 8-qUC.·Se 1•efere O § 3",) 
. t\ limpidez. transparente. de.ssa nrgumentaoílo revefa.s'e 

melhor s,i-.a redu~ ir aos seus· termos· essencines, . · . · · 
.< O· antigo contracto, estabelecia ·um· c m.aximum ,. ; .logo fi· 

xay-a, um ·.preço, . que ·outro . não . er.n si não esse: c maximum ,. 
O .. novo estabelece preço: -iii imitado; ·logo custará· o. menor 
preço,- is~ é, .o das estradas que tenham sido construídas pelo 
preço maiS. baiXO., . .·, . 
.. Portanto; o c{)ntrncto novo é menos oneroso âue· o. anterior, 
J!Or esta simples _r.a~ão. : o mínimo tl menor do que o mnximo. , 

Era de ·t.ai· vigOI' ·a argumentaciio, que o T!•ibunal nem· 
qui~ conf•e:~lr os nlg11rismos que pedira. Deu tudo por provado 
e .. e.erto ; e, com. pres~e~a não habitual, i•eglstrou o contracto. 

. . EscrupuliZRI'II, como creatura puríssima, ;que no galantea-
dor . ou~ado :impuzesso,. por condiciio, a. gr_osseria dos .. modos . e 
o requmte do. desrespeito. · . . . :·.:·· . . . ·. 

SAo erroneos: os· dados e sophfstiea a nl;gumentacão. · · 
A· dlfferenca entre as linhas oomprehenHidlis ·no ·primei-ro 

contracto e as do ~egundo niio ó. sómente de 352 kllomett•os1 · ' . ' . ' ... + 
' . 
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comó ·no .aviso · citÍido se assevera; . Naquell~,. por.· mim eole
brado, era .. u seguinte a extetisil:o das diver·sns estradas·.: 

' .. . : ' . 

' i •. 

· '· }1""eh•a a Entroncamento . .... · ........ ·. ~- ... : ....... · 
Bomfim a Jacobina. ~.; ..... .-........ · ... ..; ....... ·· ........ . 
Ligacllo do· vamnl da ~'eira 'ú. Estrada de Ferr·o Centro 
, .. ·Oest~ , ... ~ ... ;·, .. ó·. ~-· ••• :·;. ~ • .-~~;:~;. ·• • •••. ;·;: •.•• ~ •• · 

Sit.io. Novo a .Mundo Novo. e Morro do·· Chapéo .. ;': • .. , :. 

Kils. 
. 62 
100 

36 
225 

Bandeira de Mello a Lencóes;',; ... ; ........ ;:, . . .... . . . • · : 95 
Machado Portella a Tremedal.' ......•... ; .... ,', : . . . . :450 

.RamaJ.de,Monte Alto.",,,:;, ... ~.: . ."· ... ,.-'.· ...... ·; .. ,.~;·.· 96 
ThP-ophilo ·Ottoni a Trem~dal. · ....... ; ............ ; .. , ã20 
• • ' ' • • " ' t 

... '. 
·TotnJ,·, : . . · ......• ·~ ~- .. .: .... 

·· · . No segulrdo · contr·actô, t·evisão do ante rio~. ha dous grupos. 
de linhas. Dó primeiro, de execução immedlata, a extensão .é 
de 2. 085· kilometros, que asslni se distribuem : ... . . .. 
. ·: : · ' . · ·. . . . ... · . . . . .. Kils .. 
'ti!Íaollo·do .ramal da I<'eira·a o~ntro.Oeste.· .... ,; .... .'. · ·. '36 
Bomrim ·a· Sitio Novo;· servindo Jacobino;' Morro do · · · 

· · Ohapéo· e·MundoNovo ..... ·: ..•.... ;;,,., .. ,.;.~. :109 
Bandeira de' Mello a Brotas .. : .... ,:; .. :~ ... ,;;: .. ,;·;,.;,.; · 350 
Machado Porte lia e Carinhanha e ramal para Condeubn e • · · . 

:·· Tremedal ... -...... · .. ,.~-...... · .. , •.. -~;~-;-.-~;.-.:~ .. :.~.-. ·'·600 
Tremedal a Theophilo Ottoni ........... ; : ~.; • ........ ; .•• ,' . ã20 
·namal :Dara ·cipó.,:·,,:_,· •. ,~ ... · .... ,.· .. · ......... -.•... -,;·, .·:80 . ' . . 

. . . 
' ... TOt'ah-~.-. .. ~-.~/. •· ,·o~-.~:.-:. ·2.085·. 

· · · ·. Já ali i se verifica uia exceàsc> do· segürtdo sobre o pt•imeiro · 
. oontmcto de .501.·.kilometros;. alguma·. cousa..mais. do que os 352 
k,llometros,. mencio.Jiados.:no avisa ... <· ..... ··. . .. · .... , .. ; ·. .. · 
.. , Mas ha, ainda,. um .segundo grupo.:do.Jinhas .. que" embot•a 
. tenham .. de . ser oonstruidos . posteriormente, Jú . ·imporiam; . 
quanto á .sua .extenslio .c .ao. seu custo, .um compromisso. do G:o- · 

· . ·ver~ •. Estas nAo .. medem, sómerite .700 .. kilometros1 como :.no · 
~~i:~ se affir~a ; ~im, 1.!12~ kilómeti')ls, ~~~.o 1\l!silll se' ~:~~·i~ . 

. .. ... . . . ......... ". . . . .· .. : •· :.• .. iKtls., 
P110Jongamento de BrotaS! ú cidade .da Bart•a e .. linha de····· ·:· 

.. ~. Marcello .. a:·"Porto .Franco .... : .... ,,, .. ~- ... ~ .... ;.·_, . ."-... ;_,. :_. 4.00 
Ligaclio. jia Estrada de .. Fert:a de l'{azareth á Estrada. de:.. •· 
. - Ferro Central- da.-·Ba·hfa •. , .--... -.-~ .. -~ ,_;. ,_,.,:,:,·, ,·_,-~.i-.-~_:· . _54 
Prolongamento 'do· ramal . do . Cipó.· 4 Estrada. de Forro·. • 
· ·•. Paulo Affoliso.;, ... ;;;,,;.; .... ,;;;.:·;·; ..... ;:,.;;.; 320 
Prolongamento da Estradn de 'Ferro de Nazâreth,· 'de Jfi-

quié 1\ Conquiata ...• ..•... ,· ....... · ... ~·-.. , .. :.,. ·.:~; ~ .·. 2s·o 
,, •,'·,·· •. . • ',' ,.·. ,., .·.1···. ·-·--

' -~ 'fotn-1 ••• ·, •• '.· •.• ~.~·.~-. t~o.z·.,,. · 

. I 
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1.'an14l. mais· dignos .de nota siio. esses en·os, .quanto Kollr~· 11 . 
atigmento. de onus, correspondente ao accr.esoimo .da extensão 
kjlometrica, 'ver·sava a. indagação do Tdbunal de Cóntas, · · 

. -Um llYI8u >~llJ{lltmumtlll' aggrnvou essn iuuxnctirlão; elevnndo 
r; J>l'eÇo da kilr,mett·o, fixado em Q. meu . cont•·nctti a tH :·500~, 
l)(ll'l'e~pondonte a 2.15 tituloo de '500. i't•ancos .. l~ingiu~oe ignorat· 
1]110, feill\.:8 emissão, de·.U·I :500kn companhia deVOI'ill doposi
tur 80 .%; isto ti, 51:600$, exnctnmente o mnximo·.emtn•egndo. 

· ·outt•odado.el'roueo é o que. se calcula em 54:000$co valo~· 
t>apel, .do preco muxirno .de :10 :3501!1; our·o, estabelecido em o 
meu contracto, .. . . , .. · . . · . ·· 

Esse, pelo.cambio em vigor, equivalrià.5t :5Q51J •. vapel. ·· 
. . Consisb~ .o. S!Jp)liema em .nffj~ma:r· .que um contracto, sem 

Jimitnello de preco, custará menos do que um cGntract.o de 
preçf) limitado, que a. illimitaçlio quer dizer o minimo, ·o, em . 

· tomar por base, ~ara uma extensa réde de .caminho de ferro, 
dislribuida por· .zonas· diversas, o pre~D 'de .uma estr.ada que · 
tivesse sido, de todas, ·a mais barata; . ' ·.· .· .. · : ... · . . . . . . . . ' 
. A un ica base séria ·para·previsl!es dessa ·natureza é 1t inédiá 
da8 .diversas estradas que p,or aquelln. zona· se. estendem.· Ora, 
as estradas de f·er.ro.,da;Bahia. custaram, ~i!~:.média;-:67 :800IJ, 
Todavia,. par'll.augmentar: a . .v~;~ntagem. da ,a1'81lmentaçAo adversa, · 
excluirei das parcellas, de que. resultou esse, ·algnriamo,, uma 
.linha excepcionalmente cara, a :Bahia a. S<F~ranci·IICO, . cujo 
proco kilometrico. foi de ,129:724$339, ouro .. Ainda· assim, a 
mtldia será 52 :000$000, · . . · · . . . , . · , ·. , . . ' . ' ' . ' .. ,. . . ' . . . ' . ' . . . . ' .. 
. ,. : O custo do Ill'imeiro grupo de estradas do IÍÓ'vo cllnti'ncúl. 
" ., ' . · ' · ' · ., . ' ' ' I ' ' I lf!t•u:··· ... ·.· .. · ····· ··· · .............. · · 

.. ,:. 2 .os5 kilomelr:Gs X 52:000$- = tós,'.\20 :OOOMOO •. : 
. Ocusto.do segundo grupo será : . ':.:í ~';, , .. 

· · 1.0'2!1 kilome•trosX.52:000$= 53.248.;000$000. ': ·. · . 
O preço dos dous grupos será o totJJt· ilel 161.668:000$000, . 

·. 'Niio'.so limitam a'isto· os compromissos"resuttantes do'· novo 
oonfracto.· · ·. · · . · · · · •·. · · ·: 

· • o Goveriló tem·: que pngar ainda o preço: dn encnmpaóii.O. . · 
das :estradas Centro Oeste e ·Nazat•eth cu,lo valor, seg~mdo pu- · · 
blicacões· ofiiciaes, ·.é dti' .. t'L 26-1 :705*703. ·. Digamos: 'H mil . 

. ·.contos que,. soriunndos á im1>ortuncin das consb•uccões.- acinia . · 
deduzida, eleva o to h I . dm encargos resu Jtant~s do novo con- . 
trncto a J!72· •. 668·:oooeooo. . · . · . . · · 

.· Or;:, .attt•ibiliri•lo~s•J. mesmo·o pr·eco ·lilaídmo ás ·tirihas<con- . 
•. stnntes i:lo contracto _por r~im celebrado, cust?t~·~m -~1111s::. : · .•. · 

·. ·· ·.· · 5t.:600$'Xf :58:i kilometros.-: 81: 73(:4QQ .• ~Q~: : · .. , ':;; : 
. , Port11nto, o augr~ento dos. ~ncargo~ .rrod\JJ,U:Iq:.p~l~ 1roeente . 

. l'O''Isllo 'dó. c,ont1·acto da ,rMe bahlnna., será; _,n~ 'melhq.l\1 hypo• 
thes~. de c noventa m1l ·r.ontos·~. . · ... 1 ~;,. • · :",:, • · 

· · Niio· 'foi. dlffflcil; \1 esse· jJi'iii;ó,' 'de.•ti•uli· .:iiéiueil~ pÍlr·to · dll . 
. olf1'R "ilo Governo: tlu. St·. Nilo· l'ecanha. Nfio 'ti~ff,i ~c.le••ií sido. tü_o 

. ., . .· . .fi . . .. 
·;,. 

' . 
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f~aoil,.odQmllo.,ls.!1o. rn~ga. r U"!•a p~gi~l!. ~n,.hi~t~ri!l d~s,pstrndnR do 
errl) a ah n . · . . · . . .· . . . . . . 
.. . De o~tl;'(ls' 'tt·'abai.flf;)s qu~·. c~n~Çiluh·am .a. cpll!ibor~.c~!!: .!>lle~ 

&l!l,da nQ .G.overlio 4o. E\~. N* !'11çanha p~lo seu mJn,i.s,\ro da 
':JQCJIO, .nllo Ó meu .PrOpOSJtO ()o.CUJl~l:~me agpra .. ~d' yai. m~lto 
loiJga;.est11 exppslcilo; .e eu quiz.hmital-a dquelles.liervlços; a 
pretexto dos àuaes se abrira uina ilamnlinha. tiió 'te rói'. é"tAo 
pO,i;kir9iia,:,qu·e. ~uiab9u pel!l !~f'!.r!ila :4~Jies .. Fof, ~meiit~. tilip 
lf\\O qu_e'.vjm ~gora discuti H; P,OJ;quant.o .os ,~t~qq!)s dlt:Jgld~s 
contrjl .~Ql.\ell~S, e. OU_t.ros 11!'\<18. da 'm_lnh!J.. admm1straçilo, a~I!Y,l!:J 

. d~jlmda ésta; esses, pela vileza de sua origem e de. seus move:!~, . 
. niio poderiam- merecer-me: a honra de uma analyse. .. · • 

·. 'i· tonge de . mim a·. P:reterisAo da a'ffirmar que tenha . sido 
escoimadli .de eJ'I'i:ls .a Obra daqiielle pérlodo. . . .. · :·. : · 
· ·. Er~~ · lnevitaveis, c~mo · ~- silo ·em-t~do t~abalho iJUinano.: 

· · · NAol é dltficll descobrii-Jls e exaggeral-os, :quandó ·&e ana .. ·. 
lys_am onliltoa• ciom ·ó esplrJto de critica malevolent~ ·; qúando. 
o critico nllo se colloca na altuacilo em que·se·achou.o·orlticado, 
no melo das ·difficulde,deiJ•que a ·este·rodeiavam,··no-.meio dos 
~mblirlloos suscitados pelas · div(lrgericias · de opiniões · c . pelo 
antr.gonismo · de interesses.; quan<!.,, , ao ·lfii• uma ·clausula- d~ 
contracto, i!Ao··quer ver sinilo ·~t concessiio .que ella ·contém e· 
nllo · vae até ·ao ponto de partida,· do qual, de mistencia em· 

· reslstenoia, se chegou ao . terreno de tmnsacollo que ·o texto 
6xp1•ime ; quando, em summa; depois de criticar· a obra alheia; 
niia se tem de fazer .a· obra propria, para esbarra,r .nas .. mesmas 
difflo~)d.ad~ .oommettell maiores erro~, !al!gmentar as copce~~ • 
~ões censuradas e !lggravar as responsabihdaaes de que. se. t1• . 
zera. um erlme lnoxplicavel. . . . . . . . . · . . . 

. · Nilo é difficil· de~cobrir err,os, exageral~os, · fantallial-os,. · · 
'quando se faz dessa pesqu'iza.u1n conou~so-,a, que sAo_convo-: 
elido&. todos 08 que tenham um 'ódio a âàóiâr, lim intiiresàe oon
trariado a. vlnsar, ·um. despelto:a. satisfazer,' todos' 08 . preten~ 

. dentei Importunos, . repudiados,; 08 ·rPBl;Bsltas desalojaJtos, OB 
· · llicapazea; · de: ·cuJa' c.ollaboraOIIo ... se·· prescindiu, .todas· asdra- · 

· qu~~u, todas a~ perfi~ ias, tOdas as .covl!l'diú que .sóem enoarnl•. 
: oar•se tObre o ;poder. decahido .e vill.lpendlado .. : ... · .· · ·. . · · 
• ·. · ·N&o· ~!, ... felizmente;· por :i!s&e· oriterio, .. qúe .. a:-~opin!Ao;·,escla~ . 

· · rQoldà-'do paiz•rJulgli a •Õhra·de•seus:goverilos. -Ella,a'Julga:,pellia. · . 
. seus fruclósi'':IJelo.bem:tmzldo á.oommilnllllo ,;,pelo. P&tr.ioUsmo . · 
em -que· ae.··-inspirou;: pelá energia c da .,aoollo, pel,l· ottiónuilr do ; 

=J:~it~~~?s~lf.0:.floe~:Oa~!~.i!Ylà 6:0;~~~~~:~,i~~,~~~,,~~~~~~-.·· . 
. · péjtadà , tentativa ;4(àbatar, sil~ }1. r~Íd\l de . o·•~tr':'vo•·~hls se.- • . 
pbl•ttcaa ,ll de ~iscu~lles))~san~ill_a~ ~e. i!.!f(~!IIIIOAo •J~t!'•lP!!oso, .. 

. · · .. o•,.reâulta.dos. •COIIS(JIIUido~ ::.~.tU )CJioro,etl)!ls de}lStrtldij9._ do.; . · · 
·.·. terro.'imtregues.ao trafego·; s. 653 kilometros .de. hnbas.:.e"CpM~ • 
· r adas) cnm estudoupproviutos•·P!llo · àõve'riió -, tódaa: att i·t!d~ii ~~fe. · 

. . vlaoilo ffiterior' 'executaaâs. e ~iml aiitlviil~,clô j· ~~tiibelêLiithi's a• .· 
· : Vól. IV , . . '. .> .' .. · :. ·.' .. ·i·' : ,· · .. • . ·· 'tt' ' ·: ;· , . 

'. ' ' .. ~. 

. ·' 
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ligaçll~s do Brar.H com os paizes Úmitrophes ; o BBI'Viço dL'B 
correios reformado, cóm a roducclio das tnxns postaes, desde 
tanto tempo renlamnda, cm vlio ; . Ol'ganlzado. e!se serviço nas 

.mais longm:quas regiões, como o Acre ; estabelecido o BOI'viço . 
rad10-telegraphloo no Brazll, feitos os· estudos e j4 podidas e 
.recebidas propostas para a .lnatallaçlo das estaelios radio
.telegrapblcas do:Acre; organizado ó aervlço efreottvo ,de .obras 
contra .as 18ecras do norte ; na cidade do Rio de Janeiro : eeta
.boleelda •ll lllnminàçlo. clectrlea, baratead!) o preço da. luz, ro
:conatruida a Quinta da Boa Vista, Iniciado o ·aaneamento da 
.l&~ôa. aodrlgo. de Freitas,. electrificada a estrada do Corcovado ; 
lmtallado o sorvlço. de pneumatloo~ para communlcaellea Intra- , 
urbanas ; ·decretadD, e iniciado .ó saneamf'uto d& baixada flu-
minense. . , . . . , · · · ' · . . .. · . 

· . El. a opinlilo .imparcial o · Justa que se · nlio lissalarla aos 
lnleresses do momento e se nAo esoravlza· aoa ldolos·de barro, 
nnu hesita em. reoortbooer que o Ggvol'llo• que 'realizou tod1l essa 
'obra, no breve· cRpaoo de t 7 mezes,'soube, oom dedlcaollo, com 
patrJótillmo e com honra, bem servir ao seu palz,. (Muito bem ; 

. muito bem. o orador ti cumprimentado e•IJIJraÇado.) . .. .. . 

ORDEM. DO DIA · 

VOTAÇÕIS 
... , 

. ,., ,· 

. ' ' '• . 

· Votaolo, em·díecuisllo unlca, do parecer da Coinmlaallo de 
Ju~tlca e Legi&laolo, n. 243, de tou,. solicitando. informações 

. ao Governo aceroa do proJecto do.Benado, n.:8tl,:de.t9tO,,que 
dispensa· .de novo conoW'IO os amanuenaea das. repartiolies: dos 
Correios que jé o tenham prestado e ob~ldo ·clualficaolo •.. ....:. 
Approvado;· · · · , · · . · . :· ·. : 
. .·' "votacll«i, 'em';dlacúsallo unica, da rédacollo fliiafda· emenda' 
~o Benllido,li proposlcllo da Ca~ara, n;:U,·. de t9t t, .que autoriza 
a .conceaallo dls um anno do licença, com ordenado;.·ao ca.rtor:srlo 
da,·Delegacla.Fisoal do Tbesouro.no Paraná, EurJco da··euva Faro •. · ·· · · ·.· · :· .... · ·· · · ...... , .. .., .. , ·•.: 

·. · · Approvada, vae ser remettlda' á Caiuara ~ d01 Deputado•; 
. ' : • ' ' • " . . ,' ... • .:· -· " . •,_' . ', ., ; .' • : ,., ' • ' •. ' '. ·! ' ::··' ·_, •. ·, ..... :.• . • ' -' .. 

, : . :.Votacao, em dlacuulo unlca,:da red100lo fl!ljl da. -emenda , 
do 8enado:.á.proposloAo:da.CIIlllra; n;-,33, de.:t9tt1:4ue autorlu ·. 
a· conceedo .de um. ano():da.llcenoa. com, ordenado,· .o, ·•~lllar 
de esorlpho·~. Obru do Porto do: Rio ,de· . .Janeiro, .Jo~ti.,,Gul-

. lherm.e Stehlinr .. . . . . . . . · , . . .. · . - . . , .. , . 
. · . :·' : Approvada, vae· ser :rem(!ttlda,lUlamara,.~os:peputadoa. · 
' .. : .. Votaollo; em dllliualllii Ílrilaà,. dtr red~io: final dà ·B!nendà : 
'. iló.iliinado A propoaloAo da Càmara.:ri.'·3&,·~de•fi!U,.Jltte autoriza'· 

· · a: oon(leaaAo de' <!t!ll: mezea de· ·JioeD~I ·com Ol'dénilllo; em- pro.;-· . 
· • .. I'Cifàollo, ... ao. tisoal :dó GoVer.uo Ju111io, A· Corl!Danhla'·:Loàdon !lind . 
. :·~~llilàalllre;'·.Jos~ Binltn'.Porto:·: · . .: ... ,,.,,.,:, .·:·-·<'·''····:·:: .. ,,. · · 
· : Approvada; vae aer;1ubmettlda:á··cam•ra:d"·Deputadol,• 

:-. ··.' • .. :.\'''' '· J) ), •' ,·; 1 .. !,'".' ...... !,'·f.d',,• ..... ;. ,,1'. 1 1." • 

. _. '' ·. :::.·t .. :· 1-: . ',\ :; . .·• ''• \.-~> .. · ... -.. •,, ','; .: '.~ .. 
. . ·,' . . ' . . . ·, . 

". . ... 
. . 

. ' 

... 

.. . 
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-. · Votaolo, em discusslo unica, .da redaoAo final do .Projecto 
n"to, de 19U,:queelltende.ao fisco dos. Estados o privilegio de 
prescripoio do que goza a-.Fazenda Naciona_l •.. 

· · .. Appi'OVadll, vao ser re!"ettlda- á GamariA dos Peplll.atloa, 
Votaolio, em discusslio unica, da redacolio fiJtal do r.~ooto 

n. 20, de t 911, que autoriza· a ·concesslo de um anno de lloenoa, 
com· ordeMdO, . mediante lJiapecolo, ao almozarife da . hoape· 
darta de lmmlrrantes da ilha ~as Flor!!&, Baturnlno d~ Carvalho 
Lima · · · -·- · · ··- · · · · · · ·.·· · . ··_· ·. 

· AJ>Pl'ovlida; vae ser reinetuda á eamara dos Deputl!d~·. · 
. Votaglio, em diSCUialo .unioá, do parecér da GÔmmlalaó de. 

Policia, n. 237, .de 1911; concedendo a licença solicitada pelo 
Sr .. Gervasio })a~~aos, ·., · · .: .. :.: .. ' .. · .. -. . 

Approvado . . . . . . 
·_ votaóAo;· em ~li11Qua84o llllica,. do. 1111to. do. Pi'àCe!w, n; 18, 

de 1898, li resoluolo do ·conselho· Municipal que eleva a 200 
·· ri!js a 'diffei'Onoa de tOO, e•tabelecida na clauaula. ,e•, .do f!OD-
. tr~to: .llalillffllldo. :por Nanoel Gomes de·. Oliveira. • · -

, ._· 4pproyado, .VB!l . ser deyoivido ao Prefeito- ._ .. ·. . : . 
. · · ·Votaoló; eni discusilo uriioa,: do veto· do Prefeito, 11· 149, 

. jle. 1904, á .resoluolo do Conselho Municipal que regula' u 
: .promooões •nas r_eparlioões municipaes. . . . . 

·. -· ·:Approvado ·va!l. ser· devolvido ·ao Prefeito, •·. · -· ' · .· · 
-· 1, ' • r • , •,. 

1;· !' ' .. , . o , , 1 • , • ,' :'. .• • , ' ' • r ,_ / , ' ' I • ' • .• 

· · ... , :Vo~jiOio.~ em di~us~ilo. unicá1 dll velq do .P!'efeii.Q, . Jlo!JjQ, 
· do tiiO:t,' ã resoluo.lo do Ç,llll&el~o IIIU!IIolpel qlle mJnda,oqn,&ar. 
·ao tunoclonario · Aoyllno da Costa Jacques, para os etteato• da 
sua apole1Jtadori.,. o, tampo .. QUI! . serviu oom() emprepdQ de · . 

. dlarla, na .Commisalo da nartá OàtlaatraJ, . : ....... · • ··· .. , .. · 
. Approval{o, VIII! ser devolvido ao P.retelto.: · . . .· · .. 

. '"'· VotsoÍo~ l.em t~ . .ii~u•ilo, .. do. pÍ'OJecto do. Senado; 'I·' 28, · · · 
dai:tUU,•·I'IIUlando .. a'eo~llo !le ·pen~l!l •sraol.lll&a,.··: ··. ,.,., .... · 

· •• .:Approvado, vae_. 4r··eommlnlhia .de .Jus&toa e Les.l•ltolo•e·: 
.. _· d~ Finanoa~. . · . ·-_.··. • .... _ • . .· •. ·-· _ ·_ _ _ .· .. _ . -

. d~' t~~-'~=IO-~~~~~j_: .. _q~~~~:.u:r~1ft::~~~J:o_ 1:: 

. da · Pl'!ll~~ra :Vf'l:hll emp~dllalla Seo~t.wia ilo maamo. OóJi., : ·. •elho·-.-... -,_ .. _ :· :- .• ·. · •-. . :c· • .. · • · •·,_ · ..... · · • • •. -..... ···, ·~·-~· -, ... · ,. ' ,_' .,, .• ,._ .•.. ' • ... ,.•.·,. '·1•·'.1··. ---~ ... 

_·· · .. -Approvàdil;'vae:aer devólvldô ao Preteii.O. · . . 
,. ··· .. '•· .•·•j.'d.:- (. ·;,,_·;;.·,._·Ú·"·-·:·_· ... :···., · .. ·: >· 1 . .-·; I·, . .'.·.,,;·~;' 

. . < , Vot~IQ;_• eiif.d_ IICU. 8810. ':_ imlol:: dei_·_·_ v_ tto_.. dó __ · Jlre_tBt_· 'Ji,: JP,. ·.- de]IIO:t ·.re~J~:do ·ecma..lbo;Mu!lloJPIJ .que di · . . ..-e·a: •• 
o_o.mP.~Iill. ~. (JO;q"'J.ra&a-.ct .. lkiíl~.&O n ••• aa, de_ :1 . : .. JIJ_nb~. 

.. . . .Approvalfd, .vae ser, dovi!~V.Ido .. ao. Pol'llfelr.o •. ,._. __ , ., .. _. . . 
: _·.:·-.:;:'-,· -.. , ..... -_· .. · ....... ;;·:-·-:; .. ~--~~·::.; · .. ·::·_· ... _. ·_. ;,_.·.·:·. ··.:·1:·. •.· :,. 

. . .. Vot~çlo, .Qm, di&QI!IIII.I:!fJÍillot. do .11!'A9 :®. P.rc~~t~.lk!J'III 311, 
.. : de t904, t I'OSOiuolo:jlo Conaelbo Nuniofpal que rB~Uia a oo· 
. · branoa. da:.taza sanltaria. · ... ·. ·.: .: .. · ,. 
: · ... ,.Approvado,,vae·-ser-devolvldó :to Prefeito, ... · · - :. · 

. >: :.·1 ··: ... · •· ... ··: - .. ; ':· · .... :_;' .. ·· ·.,... · ........ '. . •,",. 

,, • • '. ' . ' ., ,.· • •' I 

:. ' . oh C, 

: :-. . '· .. 
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····.· ' 
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ANN,U:S DO. SEN.IDO 

Vntu~•iío, em di~cussiio unicn, do veto do· P.rof~ito, u, ·130, 
de 190·1,-tl resDhiçiio do. CDnsellío Municipnl que dettlrminu quo 
os: operarias .lornnleiroa, que .··se invalidarem em serviço da . 

. Mlinloipalidade, perceberão um terço dos respectivos venci-
mentos. . · ·.. . . . . .. . . . . . 

· AJ)provado, .vae set· devolvido .ao ]>.refeito.:.: • 

· .. ,y{)taçiio, em dis~ussiio uniÓa, do. veto do Ptóefeito, n. •1)0, 
dê t i!05; á ~esoluciio do C()nselho MunicipaJ que autoriza o f'J•e~ • 
teltoa.·ele~R·I' a 600kilos.o peso maximo da carga.que:deveriio 
transportar .os carros de mllo e. dá outras. providencias. · 
. . ReJeitado, vae ser devolvido ao Prefeito. , · . · . ·. . 

,' : 
0

: • : ' I l , • • , • •' t- ' , • :. ' ',.' , ;• • ' ' 0 , ' • ' , ' ' , '. ' o ' 

'.. o· ar. Prllidenle - Estiando esgotada à ordem do dia, vou· 
levantar a sessAo. . . · · .· · · · · : • ·. · ' · 

• ' . ,. \ • .· ' . . . . .- -. I • ', • , 

· . Designo :para ordem do dia. dà seguinte : · · · . ·.·. ' .. . 
_1_ '· • • -. ,. ~ • • , , ' , • , •• ', ,'., • , ' , ; , ; • .:•'' I ·.. ', . L 

··: · Disoussiio·unieâ do veto.'doPrefeitO;·n. 5,,de fll07, á. reso-, 
luoiio do Conselho ·Municipal que .determina as· horas em que · 
deve ser • feito o' varrimento. dai!· ruas e praoas desta Capital. 
(Ço~ p_arecer (avoravel ~ Commissilo de Conltituiç_ilo e Diplo- . 
!IUICJa~ ). . . · . . . · · ,. . . . · 

. Discussll~ unica, do veto. do Prefeito, Íl, 3,. de. tU08, á re'so- .. 
luoiio do Conselho Múriicipal que regula a .. ~elotiidade dos auto
moveis·· e: dá ·outras. providencias. (Com parecer (a1wra1fel. da 
Com'iií'lstilri' de C'onstit!fiçiloj }liplomacta.) . : . ' . . · ·. · · · ·. 

' ' '. ,," ~. :·:· ..... ·" ~·· __ \ .. ·.-' ~----.' ... _---~ •, ' ,., 

.. · DiscuSsiio unlca do veto dD Prêteito; ti;. Úl, .de Úi08, i\ rÔ~ .. 
· soluoiio do· Conselho iMuil.ic,lpal. que 'autoriúí: a: concelislio ·de·. 
seis mezea·de licenoa ao· guarda municipal Guilhe~me Murcel
li.no. Dias da Rocha; com ordenad.!l por .inteiro;. a om prorogaolio • 

· daquélla em .. cuJo.-soso ·.sq .• acha . . (Com. porecer·(avoravel-'da · 
. Commillll.o de•COflltitu.iç/lo e.Dtplomacta,). :· .· ... ;',' ,. i·.'..,.::. I 

- · . •• 1 :-· • .' . · . - . · . · · _: ·_ :' • .. :· 1,• ;., r<! ·, · 

· · Discussiio unlca oo veto do ·.Pret.elto,. ,n; 2~; ,de .1908, 4 
resoluelio · dQ Conselho Mlll\iOipol que: màndà /reintegrar. no .. 

. cargo·: cij_. ''prl!f!I~Sf?rii.ndJú!ltli:: e!fectlvá. ... ~.·- OIY.mri.la•·-~~polino. 
Loup,: mediantos. condlolles.que estabelece; (Co'fl_parecer(av.o~ .. 
ravel.da •po_mmil~llo, dt~ ConltiMç/10 .'e • Diplomacia;) .':< . . : · : · 

' ' ", I', : J p '· ' • • • ' J '•' • • '0 - I "'' \ 0 l l• ,.• 

.: ·.· Discussi~ ºnica do veto do.Prefeito, n>t, de 1909, heso- · 
· )uollo; ·do' Ci>ns~Jho'··,Mu!!lclP&-L que ma!ldi(pilgar ·aos inspoctoree .. 

, do ~nstltqto P~fl~jonai:Ma~~)llln~ !i& .(111'1\ti!ioAolles' .. a·que: têm_,· 
dlr~llo .Pelo sernoo.•noet)lrno;:,(ComJI(Jrecer:(avoravel. dtllfam-. 
mi11ilo de ConBiituiç/lo ·.e. •Diplomacia:) · ·:" .'.' ,· ·. ·· " '· · · · ·. 

" : • ' . _· ' . ," .. '.- .. _ '· ,. ; ' :_: .. ., ';. ._-·' ·•· ·:. _.: ' '· • ,_ •. 1. 

· : . ,Levanta~sú sessfto' ti&j lici~àií é '45· riiiiiutos> . , :: , ·. 
. . ~ >. '. :. , :' ::: ~· · .. ·:.;·: ~-. :·· tr; . ,:: . · __ ;~.~::· ."· ' :I;,: ·,:; ···:_..::'.>·.' ·.)·._;{>~~-;·: ·.:~f:! :·~·;:',i ;_r.·i ·: .,::: . .-:.~:.>F>:ri: .. < . : 

' .,. 

.:.'.· ·•'• ·.;.•1· · · '· .•. , 01 ···~··;·:·r ·•1'1•.·.··1!'··:~~ 
. "• ... ·: (',. .. ' ~ ..•. ·, •' ' ... :···· 
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105' SESS!O EM 20 DE SETEMBRO DE 11H1 
. ·, ,· -.·· : ...• ' ' ' 

I ' --,. ' •.: .:• I 

PREBIDENCIA DO SR, QUINTIN\) POC.\YUVA, VIC~·PREBIDJiNTE, · . ' ' ' ' . . ' 

.. ·· À' '1 · hora. da . tarde,· pJ•esente mimero · iegal, 'abre~~- a 
. sesslio, a que· concorrem os. Srs. Quintino· Boéayuva,' Ferreira · 
·Chaves, Pedro Borges, Candido ·de· Abreu,. Jolllathae. Pedrosa, 

. Gabriel Balrado, · Arthur Lemos, Mendes .de Ahneira, Ribeh·o 
Gonçalves, . Pires Fea•eim, Thomaz Accioly, Tavares de Lyra, 

• Antonio de Souza, Alvaro Machado, Wnlfredo· Leal, :Cai!tfo·,Pinto, 
.Siglsmundo Goncalves, Gomes Ribeiro, Guilh.erme Campos, ·coe

. lho e Campos, Oliveira VaHadllo, Ruy Barbosa, Moniz Fréire, 
. Jollo -Luiz Alves,. Lourenço· Baptista, Oliveira Figueiredo, Sá 
.. Fre'!'e, Auii'Usto de> Vascoilcello~. Bueno de: .Pia-iva, .Ber·nardo 
· Monteiro,. Feliciano. Penna., ·Francisco Glyc.erio, · Leopoldo' de 

· · Bulhl!ea, Gonza11a 'Jayme, · Metello, Alencar •GuimarAes, · Felippe 
·· · Sel!mldt,:Herclho ·Luz, Laura Müller,. Pinheiro. Machado e·cas

slano. do Nla·sciment_o Ho.· •·::: ·. · · .. · · .. . :.:o . 
.. · · Deixam · de compa.recer, . com. causa justJtlfleada, :os 
Brs. Araujo Góes; SilveJ•io .Nery, Indlo do Brazll; :•Pa~s 'de. Car

. valho, Josó Euzebio, Url)ano ·Santos, Gervasio Passos; .J<'rancisco 
. Sá;. Gonçalves .Ferreira, Rosa e Silva,. Joaquim Malta,. José ·Mar
:. cellino, Severino Vie-ira, ·Bernardino.· •Monteiro; Laurn .· Sodré, 
Alfre<lo E li is, Campos. Bailes, · Braz ·Abrantes; A. · Azeredo; Joa~ 

. quim Murtlnho, Generoso Marques e Vietorino Monteiro· (22): 
. 1!;' Ilda, posta em d,iscussi\o e sem debate .approvndn li actn 

·da"sesaAo:anterlor. •··> .· •. · ._: · :. ·., ' : · · : ·.:: · · · · 
: . •·, ... o lr,,t•.aiciretVto dá conta do sé~inte · · · · ·· ·· 

, , , ' , ' ' ' ' - , ' , , ' , ' '' ~ ' • , : ',,; _. .! :"I I • 

. · ·· ··· ··. ·.· ··· · .. EXPEDIENTE 
.. Ottlolós:... .. .· :'·' · 
. : · • Oúati'O do Ministedo da VlaoAo e Obras llublitiás, datados 

· :,de: 19.' do' corrent.e·; tr!lnsmittlililo' as memiilgens.•com·•que· o · 
. · ·. Sr.· -Pr,ealdertte · d_a 'Rapubllcn restitue dous dos auto~aphos ,da 
. . reli!IIUO~O. do. Congresso· Nacional, sancolonadas, que·IJI~tàl'iZam: 

· : ,. : a) a concesaAo de um anno de llcenoa, sem vencimentos;· ao 
. enienhelro~ajudante da .Commhisllo Fiscal 'da· Rêde da;VIJiolo. 

. . Bui..:Mlnelra, ·ArllildO Gomei!·. Rlllelro da Luz, para' tratar• de 
'lléua"lntereiJsea;:·, ·. ·: · :·.· ·, ··. ·-·· .. ··; ' ': .. > . 

.. b l ~. conceasAo dil sela mezea · de lloenoa; com: oiodeiladO, 
Jl&l'a' tratamento de ~ua saude, ·ao bagareh•o. da · Estrada· de 
Ferro Central do Brazil,' FJ•imclsco Coelho da Coeta ; . . · 

, ,· . ·. c(a oonoesslo de .uni anno de lloenoa, .. em. prorogaçlio;'e 
. com\(). ordenado, .. a. Gei•aldo ··Pires Forrei r li Leal, tolegraphlsta · 
.de 2• ~lasse .da·.Eatrada de Ferro- Centl'a·l do Brazll ; . · •. "; · 

.• .. : )i) a abrir o< credito eaJlllclal' de, '245 :622-ests; ouro,''ao 
.·. ·mesmo mlnlsterio, :pa.ra· oooorrer .. ao pagamento· da garan~_ia; de 
· .·Juros devldl! .6. CDmpanbla Estrada de. FQrro de Goyaz; até o 

fim. do exerclclo de-1910. · · . · · . . · . · , . · 
.:· . ·.-\l'i!htyeo.se um dos autographos e communlque-se á Cn-
. mara, ·remettendo-se~lhe o outro. · · · · . · ·· · 



...... 

' ' 

·Um do Mlnlaterio das Retaollee Exterlorét, 'datado de to do 
earrente, aceusando o recebimento do offlclo em que o. Senado 
Jlle communlca a lnserollo; na acta de seus trabalhos,·. de um 
vato .. de .congr.atutaçOes com a Republica Portugueza pela pro-

• mtlltaOio da sua; ·eonstltulollo e elelollo 'do: seu primeiro ma
glatr'8do ·e· Pl!l'tlclpando• que, em· tempo' opportuno, foram dadas 
inatrucollea é leraoAo do Brazll' em· Lisboa para, daquelle ·~to, 
dar conheelmento ao Governo Portuguez. ·..;..Jntelradó, .···: · 

O Ir. r lt~rehrlo (,;,..,,lido ·d~ ~)declâra que n~ ha 
pareetU'OII. - , .... · . .. ,, . . .. " .. 

' ' '' <,; < ' : ' " ' , , ' ·' ' • ' J' ' I • ! • 

· · · · O ·ar, Moat1 rretre ·-' Sr;: Presidente; t!U me havia :eom
.. }lromettldo, quando, no mez. passado

1
.Jnlelel debate nesta .Oaaa, · 

· lollre 01 nt~IJQOio• polltleol do. Esp rito Banto,: a faaer· aepJr 
11: anatyee que ·amprehendl1 da· pe110a moral· do Prealdente .da
CJ1lelle:Eetido, daanalrae ao aeu roverno e .admlnlatraoao,. tenllo 
lima o outra por ubjooto levar· á c·onvlcçlo doa: poderea•publlcos 

· cb .pall :a. dG1 · homen1 ·di·rt1entee dicRepublloa que,:· nem eBia 
ld_mlnlatraolo, ·n~m o seu ehefe alo · di&'lloe .do seu apoio .e. da 
41111· 10Jidarledade, ... , . . . .·, . . . . . , , .... " . , 

·• . . Retardei a ntlafaolo. deüe compronileeo ~la nécealldíide . 
eln que mo achei· dll"eolllllr documento• e lnformaollea oom
f/:'~s. que nlo POIJUia1 e. eem, 08 ,Quaea nlo qalzer~ VI~ :~,~ri- . · 

· . · Tinh!ll ~fflci~~te conheelmento. pral daquell~ .lnl•
-tra, mas era-me lndlspenaàvel habilitar-me . com e81& do- · 
Cllllllentaolio, estudai-a e apural~a; para pOder >formar·e·trans~. 
mittir ao Senado .uma ldl!a exaeta e ·detalhada; ·da sltuaollo do 
Estado •. · .· .. ·· .,· ... · ···.· .... ··: .. : .. :·: •. •. · .· 

: .. i A falta: dOIIe!l ,iJoóumentoa·:prova 'que. eu .nao. tlnhil· lnten
' CIO ..de. :empenhar-me, no Senado, em ~~:. ,deaa.: nitUrell ; 
nlCJ .p~ue· .o Jui81Je ,extranho é sua oompeténola,.:pqil,a elle 
niO .. "ilóde. ~r, o·,, conhecimento, 48. ,&lfumptoa ~relaUvoil. a 

. moralidade d' a~mb11dll8. o. &c! )lilblloa ~~llelra,. :qií&r! da·. U. nlfto, 
Qller doe. Eltldoe, nem lhe pclcluer lnd!tferelltAI o.moclo por quo 
elo aov~rna4ail u ;dlfferent• unldadlll poUtloaa· dq. pali,' "inae. 
po~que.oa:-taotos me teem levado 4 convlcoAO,:.a.mlm.:oomo .. a 

· &odoi•.QueJidam na t~lbuna. p~lamentar, qu, ella ,ú h'llle uma. 
. tllutilldad!l~ de Que@~ palavras e os dlacur801 n•o modificam os · 

tiot.os e aa, oellooraoaea aaaentadoa e, por luo acredUava eil que · 
.,L"erla mâla :vantaJosa }la~a a sorte .do ,meu Esla~P.' a ,mlnha .. aaolo 
~allelbre o esplr .. •~ doi, homens dlraH· taa_i [orne. oe. nd. O•lhea · · 
·allfoi'IMOIIea . ~obre o moda . .pelo .qual •• .· aenoo 1erlda, nô.lt- · · 
pll'lkl . Santo, · a· ti»'&. ~~ .. na. públloa; . afim.. a" que, ... bem. ·. orlen. tado.·a 
.•l'êiJ!êllo, nlo. pudeuem ter eUát' httltaollea, em .. aua ~olid!JO.ta, 
na dereaa da honra da Rerublloa, .ali aacrlfloadar mas; aenUndo 
· qut~ todo esse trabalho 1o tamhelil pei'CIIdo; Jllo mi! retta outra 
IIOUI!\ alnlo vale1•-me deate. ultimo reour10, .tm · q_ue J' JliiiiUelil 
1onraa, pm daqui levar, at6.onde elle phepr,._~;eollo caolmell• 

. ·' 
' 

'• 

' 
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proteskls,· das mtithas 'reclamaçlles e do me.u desalento, pelA' 
· crueldade da indirterença com que se vê sacraflcado um Estado 
da Unilo.Brazileira. · · · "" · · · 

Venho cumprir hoje, com tanta maior OJlportunidade, eÍise 
penoso. dever, quanto alegrou-me h a d.ias a leitura do not.l\vel 
documento, '& que·Ugou a sua responsaballdade o venerando 111'.1•. 
zl.leiro .que honra nest.a momento a presidenoia desta Casa, vat•ão 
acatado pol' todos nós, .e· cuja palav.m outr'ora evangelizadora· 
da Republica, quando oa viotorla desta asplraçlo dependia do 
concurso das grandea almas, boje deve nAo menos ser tida Olllfl:l 
um evangelho por .todos os republicanos. (Apoi1Jdo1.) · . · · · · · · 

Com effeito, Sr. Presidente, causaram-me a mais viva ea
tfsfaçlo os topico•r do·manifesto ou nota politica, como o cha-. 
maram,·a que .V: .Ex. ligou a sua altll responsabilldade;:n·ota 
que IBI esta hora ~rá tido no palz a maior dlvulgaçlo : aquollol 
loplcos,. 1llzla eu, em que V.' Ex., esposando e fazendo seus ,os 
conceitos emittidos ·pelo Sr ... ·Presidente· da Re-publica,• assim se 

.· enunciou·: c E' empenho sincero ·do, ·Partido· Republicano Con- . 
. servador torlificar o elemento moral da Naçlio, eziaindo no· 00-' 
vemo Fede•ral e nos governos dos Estados a mail 1evera probi
dade adminútrativa, condlmlnando, onde quer que 1e mani(elte, 
(! di11ipaÇ6o e . o emprego .abulivo do1 · dinheiro• publieOI; e, 
m·als ·adiante c que. só serllo realmente. seus amigos e correu-· 
sionarlos aquelles que pautarem ·a · conduilta · por eséea pre- · 
ceiton. · · · · ·· ·. · 

. ·Eu venho; pois, demonstrar qu~ o' governo dll Dr. Montei.ro; 
· , no F.spi~i~() Bnnto, tem sido uma verdadeira. oahimldade poli

tica; ~~ oomplravel a um. tuflo devnatador que por ali p~aaase,. · 
deixando ll'l'B:vemente ·oompromettldo o. futuro daquella · tei1!'B, .· . 

.. · .' Este é 'aliás o sentimento geral·dos llomenil do Estado, que 
acompanham a maroha . da sltu~oAo, que a. conhecem. nos seu• · 
detalhei e nós seus alprismos,: que se nAo dei~am deslumbrar, 
nem oorromrJer; . pelas •·ft~stas àppa~ll.o:li\B, • pelas luminarlu, 
pelos •masnifiooa banquetes, e . pelo zabumba .dos .. recla~' 

. moa:·que, 'li: custa dó nlllsil thesouro. arrultíadô;· tem esié so
v~rno sabidO fazer· em ·tlirno de' ai:·· ' · · · · · , · '. : . ·· 
· · . .Mali, ·para· emprellender· eata demonatraoló, prooiao taaer' 
antes·. uma. rapldà. syntlleae· da ·verdadeira altuaelió economica e· 

. · finanoelra do ·Eitido.' . . ':." . · · .. · · ·· .. • · · ' · · · :. 
,· ··. O•Senado nló ·isnôra.que 'a:.vida eoonomica e finanoei:ra de)'· 

Esplriw· Santo repousa'aobre a cultura' do'café, ·oultura. que·· 
data J4 de alsuns'decennhls, e tomou· impulso nós primetroe seis 
annlll 'da :aepublloa, :com· a 'Dita que teve entlio o .oafé· nas co-, 

.tao*·euroJ)daa. ,•: .. : · ·· ·· · ·:· · : · . : : · · ... _. · , ... ·. ,_._ · 
. . : ·''0:'iliú' delénvolvlinenfo· foi tllo grande. quê, acontecendo-· 

. me·.'.«ilrir oa.'destlnos'·dD'·Etitado em uma parte :dea!é'.perl!Jdo,' 
· sentia dlffiouldadea em dar vaslo •ao enorme expediente· rela-· 
tive a. oonoesallea ·dil·terras publicas. O .Estlido ooba~la-ae;· em: 
srande· extenslo, :de novas lavoura• : · as velhas demandavam,' 
oolll' ll'ande lnteree~e, braoo• quna allmentuaem : uotrelut;,' 
dlo em pedl.l' e obter novu ~real de terl'tno; deetlna4ae ~ 11;, 
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pansão das culturas. antigas ou no estabelecimento .de. recem- · 
chegados era tal que o m•aior tempo d!l expediente de. meu . 
8'0verno era empregado no desempenho dessa . tarefa, como 
póde dar testemunho o ·mustre Deputado pe<lo. Rio Gral)de. do 
Sul, ·Sr. Dr. (lampos Cartier, que era entlio meu secretario 
geral. · . · -

· De facLo, o Espírito Santo, si nlio fossem as causas ad~ersas 
que· .mais tarde mtervieram, teria, em poucos' .annos 'mais, 
conquistado o terceiro Jogar .entre· os Estados brazilelros pro., 
ductores de Cl,fé, deslocando o Estado. do Rio de .Janeiro ; sua 
producollo ter .. se~hia elevado a muito mais de ilm milhlio de 
sacoas. . · . . . · . . . . .. 

. . · Basta dizer que, no. ineu. primeiro período de governo, ,de . 
92 a 96; essa producçllio nlio excedera. nunca de 4.00.000 sacoas ; 
entretanto, . havia · attingido quasi ao dobro no fim do governo 

· segúinte, o que importa .dizer, dentro de quatro. annos. · · ' 
. . Infell~mente, esse,. movimentá .. animador .. foi de . repente .• 

·sustado. A baixa do. café, consecutiva ;e,. imi>lneavel, éomeçada 
em fins. de· .06, ou p:•incj.pio de 97, aJtuou ·sobre o )jlspirito 
Santo mais deoastrndamcnte do que sobre qualquer outro Es-
tado.,·Com essa causa .depauperadora ·concort;eram duas. outras, 
para paralysar e comprometter o nosso p11Cigreseo: uma .delllls, 
11 sêcoa tremenda, ·que durou mais de dous. annos, e chegou 
a •reduzir ·a nossa exportaçlio á metade ou menos da sua citro:. 
normal ; a outra, a pr11ga dos cafezaes, que, depois de .dev.as:". . · 
tar ·o .norte do Rio. de Janeiro, invadiu o sul do, Espírito Santo,· : · 
onde tem ';feito os· mais serios estragos. . ·. . . · .• . · 

Devido a esta. ultima,. o velho município d~ B, Pedro de 
Jtabapoana, qile era uma .das zonas produotoras de café mais 
Importantes de todo. o Brazil . do que ainda hoJe eitlste teste.,. 
munho nos .verdadeiros palaolos, .que. se encontr11m, BQlli e alll, 
no· centro· das fazendas decabldas,: ·at.testanto a riqueza· .e ·.a· pu
Janoa antigas dessa zona, viu sua lavoura compl~amente des-, 
trulda. . · . . . .· ·.. · · · · •. · : · •·.. . . . . · · , · · · · 

· :. Hoje, o·rtebapoana.nlio exporta mela café;· e dabi.a .pra1,1a 
vae .·ganhando terreno pelos munioipios· Umitropbes, Já· tendo' 
oontaminado lavouras no.& doe Alegre e Caloado. • 

Por effeito .da·. seooa e da .baixa, .. outri\B .l!'egilles ·do Estado 
soff1•eram igualmente. muito em sua~ forç(ls: prodtictoras., E' 
assim ·que o munloip1o de· S. Matbeus, que. chegou a exportar 
uo.ooo arrobas. do café,· boje está reduzido a uma .oxportaçllo 
lnferior:a 40.000, , · · , .. :.· :. · ·. . . ... · ·. • . 
... ·.A ~ona marginal da Estrada: de,Ferro Sut:Espirlto:santo, 

. hoJe Leopoldina,. da qual os engenbe.iros que a percorreram, 
. quando· au ainda nlio. a . conhecia; nos. estudos. daquella: estrada, • 
aftirmaram ser .um verdadeiro Jardlm,·:pelas. magnlficaalavoii- ·. 
ras e esplendldos cafezaes, que se.·extendtam, de um lado e outro 
da Unha, por .esses centros colontaes,· está. boJe arruinada, en.,. 
trlstecendo, oom ns arvore& secoas de seus onfezaes mortos e dos 
catezaes · qu~ . esmaec'em pnes,tes : a mo~rer, iiJs · pessoas ··que 
t,ransltam pela via. farrea. · · · 

• 
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' · A zona do Castello, uma das mais importantes do. Estado, 
· ·tambem grande productora, viu, da mesma fórma; a maior parte 
· das suas bolla.~. e afamadas fazendas desapparecerem; · enchendo 
de· desolaçiio os. que a visitam. . ·. 
. Si'ni\o .!'Ora o 11norme incremento que teve essa lav()ura rio 

· periodo a que me l'eferi, a exportação de café do Estlldo já. es
taria :reduzida á metade ; 'Só devido a c lia é que o ·nível da ex
portaçlio ce tem ató hoje mantido; com pequena ditferença, no 
ponto maximo .a que já ha alguns annos attinglra. · 

Ora, era inevitavcl que .este phAnomeno se refletisse desas
tradamente sobre· o orçamento do Estado,· e foi o que se deu. 
A receit1 annua do Espírito Santo, que havia sido, no fim do 
meu pri!lwiro governo, e ainda durante o período governamen-

' tál aegulntc, de 4.800:000$ e .até de 5.000:000$, ao'tempo do· 
meu segundo governo já se achava reduzida á metade •. Devido 

· a esta circumstanliia a segunda administraçAo que fiz no Estado 
foi orientada-. pela delibemçi!o que sempre tive, por imperioso, 
de não crear absolutamente- nenhum compromisso novo, e ·de 
l'tlduzir quanto possível os existentes, . . . · 
· . · Qu.e esta situação se tem mantido a mesma, ·sr. -Presidente, 
eu vou. pJ•oval-o com os pr.oprios documentos officiaes. . . · . 

Na mensagem do .actual . Presidente do Estado, de 1908, 
primeiro anno do seu governo, diz ell!l :·c O desanimo; o abati
mento dn lavoura, Unictdonte cli!! receita do Estado, tem· causa
do -sensível depressão n.o nosso orçamento, e as previsões, os 
cn leu los; nelle 'consignado•, · ficam sem_pre .multo. aquem . das 
arrecadações verificadas. Para .o exercioJ-o de t 907 a receita or~ 
çad~ em ·a ~001 :000$ apenas attingiu a .2. 433:000$000, • , .. · • 

· . Na .iiienságem do anno seguinte, lê-se·: c Como· vereis 'rio 
retatorio do director de finanças, a receita orçada para 1908 em 
2. 789:000$, ·n.ttinglu a .cifra de 4. 661 :955$470.. · . · 
·.· .·Deduzidas desta lmportaneia diversas operaçl!es.de.eredito, 
ncoresconta elle, ~ verifica-se que a receita arrecadada propria

. m&nte dita- demonstrativa da capacidade productiva do·exer
clelo ...:. tendo attlngid·o a impor.tanola de .2. 403:000$, nAo al
cançou a cifra: do orçamento, ' . .accusando uma diminuioAo de 
·385 :000$000. •... ' ·. . . . •. . . . ; . . . . . . . . . 

As mensagens de i 908 e: i 009 atteiltam portanto que a · re
. ceita do.Espil'ilo Santo;. nos:dous exerciclos anttirlores a essas 

mensagens, foi de 2. 400 : 0001!000. ' . . 
·Na.ultima mensagem, a do anno passado, o Pt•esidente do 

Estado.· declara.:.· c D.eduzidss •a~. parcellas du ·J<eceita propria· 
. ·menti! extraordinnria, verifica-se que a renda do Estado, nesse 

exorelcio, o de 1900, subiu a :2.666:900$602, ou menos 355 :OOOS 
· do que a orca ela, porém, bem maior do :que a dos· annos 
anteriolle•n, . . · . · 
. l'ortanto, ó n pnlnvt•n official quem· nos affirma.·que a re

ceita do Estado nos !:res exercícios ~ncert•.ados no actual governo 
nAo foi nhlm do 2. 600:000$, e··só uttingiu a esta cifra em um 

· delles·, · · · · . 
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E 11 proposlto dessa sltuaoilo, dizia o Presidente do Estado 
na primeira daquellas mens11gens : c E' necessarlo que prestei• 
a· vossa acurada attenoão .a este gravo assumpto' para evitar 
os deficits orçamentarias. . . Com o maxlmo empenho vos peco· 
voteis as despezas e façaes as consignações, da receita de ac
côrdo com seguras previsões, abandonando as faceis designa-' 
oões e dotações de títulos de renda. Este Inconveniente per
turba extraordinariamente a marcha regular do serviço pulilloo; 
occasion~ desequ i li brios orçamentar i os e difflculta seriamente 
a admlniatraçllo do Estado. · . · , . . · · 

E', puis, indlspensavel que as despez11a votadas tenham base 
verdadeira e positiva n11 consignaçiio da· receita, sem o que nilo 
ha ()~amonto possível ~. · , , · 

, O Senado vn•~ ver a sinceridade com que o. Sr. Monteiro 
subordinou sua conducta aos collselhQS -e recommendaçõea que . 
elle proprio assim enunciava. · · · · .· . · , ·· . · · : :.' '·· 

O Sr. Honr~que Coutinho havia mandaf)o lançar em :Pat•ia, •, 
nas· vesperll.!l de, terminar · st?u governo, 1~ dias antes ·deste 
termo, um emprestimo do 30 milhões de francos; , 

Ao ter noticia.desse empre~timD pDr telegrammas ila,Eu
ropil, publicados no Jornal do Cmnmercio, tive .a. honra de'dlri- ·. 
glr-m~ ao Presidente da Republica, o Sr. ConYelheirp Aftonso 
J>enna, para pedir a sua. intervencilo nD sentido de .impedir que 
se •t'ea.lizaSolle e2sa negociata. .. . . , · · . ·. · ;,· · 

O Sr, Conselheiro· Affonso l'enna, que conhecia bem: a 'sl
tuaçllo do Estf!do, entendendo-se com. o seu Ministro da Fazenda, 
o Ulustre. Dr; Dayid Ca,mpista, autoriiiiOU-o 11 11assar um. tele-, 
gramma. para Par1s, no qual o Governo da 'UniAo .declarou que, 

·considerava inco_m·eriiente a ofJerac!lo tentada na Europa pelo 
Eatado, do l!lspir1to• Sant.D, e que o Governo da Republica dava 
a esta a wa inteira ',J'eprovacllo. · ' · · · ' · · . , · · . · . · , 

Achava"se no .Rio de Janeiro o Sr', Je•ronymo Monteiro; J4 
. entllo eleito presidonte do •Estado, e, ·ouvido a respeito pelo. 

Sr. Mtonso' Penna, condemnou, ·igualmente, a tentativa, appro~ 
vando. o alvitre do Governo de telegraphar ,para a Europa ·noa· 
termos' em' que o fizera.' '' , . ::: ·.·. · · · ,. · · .' . '' : 

· · Qual foi, .portlní, a siwconducta ao assum~11 dahl. ha dlaa 
a administraçllo, depois de haver assim. condemmido o emlssilo · 
que ae _tentava lançar *à·praoa'deParis·Y, ... ' :· · · , ' · . , ' 

. · · Foi fazer dessa· operaçllo a base deJolla a sua accllo 110ver-· . 
. · namental, servindo-se della para lastro dos seu:s esbanJamentos 
. e diRoreo3es suspeitas. · · · · · , .. · · · · ' · .· · · .. 

' Até ho~e, os poderes publicas e o povo do Espirita Santo. 
oonhooem-n n tanto quanto o Senado B11azllelro, que nilo ·tem · 
contas R tomar-lhe. ·. · · · · ·. · · ··· · · · , ,- " · ·." · , · · , · 

, ·Sabe-se, oomente; que a ope1111çllo se realizou;: porque· em 
todas as mensagens do Presidente Monteiro ha referencias ' 
f.ntrada de· dinh~iros fornecidos por Ch111rles Victor .... ~ o 
emis~or de tal emprcstimo, e porque o annri passado s, Ex. qe
r I arou na sua mensasem o eeaginte : · ' · · ' · · 

c A divida e:cterna eat4 11inda r~presentada p!!r ~~,~~O ~I· 

. 
•· ,.~ 

• 
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tu los do em presUmo de 1894 e por 24.992 obrigações da nova 
operacAo de 1908. · . · · ··. · ··. · . 
· · Depois de ··vnriaa prorosilólles de prazo para ultlmac4o 
desse empresthilo, poude o Governo chegar a . uma conclusAo 
com o banqueiro, estabelecendo uma formula de Jlquid•acAo de
finitiva d11s operações, conforme em mensagem especial terei 
oocasiAo de vos expOn., · · · . . · · · · · · 

· Atá hoje semelhante mensagem espoolal nAo appareceu. 
· Coaheco as condíç!les desse empl1E!I!ltlmo, e sei o quanto elle 

foi leonino, pe1o obsequio que me fez alguem, fornecendo~me, 
por .uma tarde, oopla do .contracto, parn.que: eu o lesse. · 
. . . Si ·tivesse dest11 copia podido tirar e guardar uma outra, 

. pnsfuirin agora documento para. demonstrar ao Senado que, 
•I· '' :Sr •. Monteiro· tivesse. sido sincero nos sentimentos mani
festados ao· Sr, ACfonso Penna, quando condemnou essa opera
elo, ~erla achado faoil expediente. para tornai-a lmpossivel, 
snlvnildo o Estado de semelhante desastre. . . : . . · · . 

. , . A melhor prova. de. que nlio se. tratava de um e.mprestimo, 

. ·definitivamente reaiiZilldo, de uma ·emissAo feita .por banqueiro 
que tiveose força para .levantar· oapitaes n~. Europa, · ó que 
essa operação, ,lançada em maio. de. i 908, •até aos fins .do anno 
pauado nAo estavu ainda conhecida, ·annunciando apenas o Pre
•ldente que contaw. com a sua proxima ultim'acAo, devido a 
uma nova formula de accOrdo. · · · · · · · · · 

· · O objecto dessll emprestlmo foi· aliás imiito interessante. 
O Estado do Espirlto Bnnto tinha nn Eul'Opa' as respon&lbill· 
dades. d~ .um. outro emprestimo, contrahidó em 189~, no meu 
primeiro roverno, que ,ou havia .coB3eguldo ·sem nenhuma. sa-. 
•rantia real, ··com o apoio c oa garantia exclusivo: do· credito 'do 
Estado, otue poderia ter sido .elevado .ao dobro OU)iil triplo, si 
eu houvesse' querido· .usar com largueza 'desse, creu1to, pois nAo 

· faltaram conselhos á proposta pa1•a augmental~o. Eate ompres
timo estava sendo regularmente .ariJOrtizado. . ·... . . . :. . ; . 

. ·. O Sr. Coutinho mandou levanj.ar o dó ,30 milblkls, com a 
garantia. bypotheoorla das. ·relidas eatadoaes, do· mesmo typo. de 
Juros! 'para converter aq'uelle ; Isto é,•. Ie.vanta.l". dinheiro a J.uNs 
ele ,li%, mediante .h.ypothe.ca.e.a :taxa de 80 %,.de em. lsaiot.para 

. J181Br ao_par uma. outra. divida· do mesmo juro, ,e que .nao .. em 
rarantida por nenhuma bYPotheca, sendo, , tanto uma como 
outN1'.de amortiaacAo ... a. lonso prazo. VeJa o Senado. como foi 

. inlelllfltmle e felú .. semelhante negoclacAol . · , . , . · 
· · O remate dessa ope1•acAo desastrosa poderia ter sido,. como 

dispe, eNitado pelo Sl.lbatituto do Sr, Coutinho. llast.aria que, 
!Indo· 'o prim-eiro' 'anno do prazo que o banqueiro exigiu ·plllfa o 

··.lancar,· o· Presidente, do;.Estado: .recusasse .â prorosaoAo .desse 
pruo; reduzindo o tal emprestlmo 11· quantia que houvesse 

· sido conseguida no ·prlmeiro·Qnno, pois o ajuste fOra para que 
· 11. emissAo se. flzesse·~·aos · pequenos jactos, com prazq deter
.· minado, .á ·medida que :o banqueiro encontNsao . facilidades ; . o 
, qu1>: prov• 11 evldeoola a . falta (la. oapaoidado do. emls110r para 
•o lliiOII'I'&fM' d• um empros~imo aeriO"; A verctade 6 que, ~endo 
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todos os bancos ncl'editndos de Pa1•is se l'ecusado !L fazer. esse 
emprestimo, ·o Sr. Coutinho viu-se obrigado a recorrer a uma 
.casa banc:aria. sem nenhuma influencia propria, ,ou ·de vigesima 
·class~. como 1\ffirmou um jornal de !Paris, para por .intermedio 
della l'azer dinhetrb de qualquer forma. . . . . . . ·· 
. Mas, emfim, u.ffirma o Presidente que. o negocio. se .ulti- · 

mou, 'Admittido que o objecto p!•incJpal do emprestlmo se 
haja realizado, isto é, a conver.sAo do emprestimo anterior, a 
divida externa do Espírito Santo é hoje de 30 milhões de 
franços. 

Quanto á interna, ·em apolices, o Presidente do Estado de-
, c I arou, em sua mensagem de 1908, que eUa era de 4.282: 550@, 

Na mensagem do· anno passado esta. oif!'la estava elevada a 
5,316:000$, ou mais 1,031 :000$ em algarismo redondo, ·nepois 
dessa mensagem houve uma emissAo feitapelo Presidente.do 
Estado, de 904:000$, em apolices,,.de ,juros de· 7 %, ·desti-nados 
ao pagamento dos serviços de agua, luz e esgoto da Victoria, 

. ·emissão feita com •a hypotheca das respectivas obras, e ainda 
· ouf.1•a de 2,0ilO:OOOI!I, constante do decreto. n; 816, de 6 de 
· marco deste anno, que diz : 

c o Presidente "do Estado' ' ' tendo em vista a oonclusllo 
de diversos melhoramentos da Cap,tal do Esl11do, • • decreta.:· · 

Art, ·1. • E! autorizada a directoria de •finanças a emlttlr 
2.000 litulos da divida ·publica do Estado, do. valor nominat 
de i :000$ cada· um e Juros de 6 % ao anno, · resgataveis no 
prnzode25annos. . . . · ·. ··· ... 

Paragrapho unico; Esses· tltulos terno o mesmo formato 
: do~ da emissfio autorizada pelo decreto n .. 793, de 25 de. Ja- . 
ne1ro deste an:no. t · · . · . . . .. ,. ·... · · '., 

· · Nliq consegui, Sr. PreS'idente, enc~ntrar ó numero do Di~ 
: rio 0/ftcial do Estado em que vem publlQado o decreto·. a que 

este se retere, de modo que só (iuerendo arrp1mentar ·com. os · 
·dados offl~iaes colhidos; nAo pos110 introdUZI!' .nos .meus cal-
. ou los a ciffa, para mim desconhecida, 'emittida em· virtude. do 

decreto n; · 793, de 25 .de janeir()·ultlmo,.expres~amente citado 
naquelle cuJo theor acabo de· ler. . · . · . . . : . 
, · · · Segundo esses dados, os coohecJdos, a ·divida do iEstado Joi 
nugmentada pelo Sr. Jeronrmo· Montei,ro. de 3,937':649$, :.sendo 
1 ;033 :oooe a differcnca apurada ·enf•re as cifras das duas men
sagens: 904:000$ d&apolices hyp,othooariasde 7% e 2.000:000$ 
d.'\ emissfio de marÇo des~Sl .anno, Silo cerca de 4. 000 :O(lO$ de 
augmento na divida interna. . · . . : · . 

·· Quanto á divida consolidadá externa, dado: que se te~ha 
feito a convei•litio total do emprestimo de. 1894, .a;-nossa·. res
ponsabilidade é de francos 30.000,000 ,(trintlll mllhlles de fran

. cos) como ·em 1908; nono em que forlancado o novo, àevia 
, . estar ena ·reduzida a. H milhlles de francos P,e•l,as amortízao~es 
·.regulares: ou, antes, a 12 milhlles e t.anto; s1 addicionannos:a 
estas . a nmorLiznçl\o cxtJ•nordinaria que o. Es.tado se ()brigoo 

. n:fazer pelo ·contracto assignado por occas!IIO .da venda da Sul 
·do EspÍrito-Santo, segue-se que o Sr, Jeronrmo Monteiro teve 

' 
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á. sua ~isposiÇão, g1'açns no novo emp1•estimo externo, somma 
approx1madn d,~ 18 m1lhões de francos. · · 

. 0 Sa. JOÃ!l LUJII Ar,VES - Devia esllll', Os governos an- . 
ter10res ·reduziam a divida externa com a divida interna que . 
contrabiam. 

' . . q Sa .. MoNIII FREIRE - No meu ·tempo nunca houve em
prestlmo interno para pagamento de obrignções 'tl·xternas • 

. o.sa: JoAoJ,ulz Ar.vEs -- Notempo de v .. Ex. houve até 
roolamaçllo dlplomalica. . · · 

O Sa. MONIZ. Fl\EIRE -· Venha V. Ex. para cá com a ques._ 
tilo .da; ~eplamação diploinatien, que eu responderei . a .tudo. 
~ all)ortll'lacAo regular do cmprestlmo de 1894 soffrou, apenas, 
•·ntel1l'UpOilll nos annos de i90t, 1902 e i903, dumnte a erise. 
a.que me referi. . . . · · · . · . · 

·Mesmo deduzidas, como já deduzi no meu calculo, as. obri
gações·· corre&PIO!ldentes a esse triennlo, a divida devia ·estar 
em .1908 reduzida a ,14 milhaes·de francos. · .. 

Levando em . conta, n amortizuçllo :extraordinaria, quoe . se . 
devia ter .realizado com o. producto da wnda da Estrada de 
}'erro SuJ. do Espírito Sanbo, esta imporlll!ncia ficou· reduzida 

. 'a J!Ouco mais de 12 milhões de francos. Deduzidos estes t2 
m1ihões de franoos, a que se achava reduzida· a divida de 1894, · 
dos 30 milhões do emprestimo novo, destinado ~m parte a res
gatai-a; teve· o Sr. Monteiro á sua dispC6ioilo perto de . 18 
milhões, qqe, 80· 'typo· de 80 por que foi feita a emissão, cor
respondenr·a · 14.400.000 francos, que representam cerca de 
8. 600 :000$000. . . . .· . . . . . . 

. . Por consequencia, esse governo tem disposto .de recursOs 
extraordlnarios na· importancia de 12.000 :IIOO$L havendo au
gmentado a ·divida. externa em perbo de 18 mHhoes de ira:ncos, · 
·e a-interna em 4.000:000$ com ,,s emissões de apollces1 sem 
oomputar a emissAo, cuja cifra desconheço, do decreto 6e Ja• 
nel.ro deste ~tmo. . . . · . .· . · . · . . . · . . . . . . . · 

·. · Vou perguntar ao Sooado onde foram empregados os 12.000 . 
· .. e tantos contos que essas cifr..1s repre9entam. · . · · • · 

.. · o actual governo, sr·. Presidánte; blaÍona, vanglol•ia-sd · 
. de ~ter. 'sido o. transformador· da Victorial de ter convertido a 
velha. cidade nunui cldàde moderna, de er ~elt.o alli ·o abas-. 
lieclmento d'âgua,. a· illuminaoilo electrlca e outros melh.o.ra
mentos. de· .que se ufana. · · · ·. .. · · .. · · 

· ... · • :Vou redriilr tudo istÓ a. citras, para .que o Seiuido êo.nbe~ 
. . em. quanto· impórta o valor destas fitas. · · • .· . · .. . . 

. ·. ·. '. 10 custo dos serviQos dÉl.abaÍitecimento d'ai)'ua, illuminii_QAO 

. · e ·e. sgiltos, ·.nos, termos: do .contr11cto celebrado a; lO. d~ novembro .... · . 
. de .{908 montou ·.a 2; too :000$. Houve. um segundo contracto. 

com .o. Sr. Augusto Ramo~. empreiteiro do. llrlmeirc, . na .jm-. 
portancla addielonal do 2o0 :OOO$; Com· os moamos .serviços 

. frJI'l\tn."'IJastos •.em .transporte e. expediente de. olfal)degn, o.te..~ 
:09:Mi5,000;. :·, .. :.·... . . ... ,· . ·. · 

' :-· ··-: ' . ' ' . '-·· . ' .. ~ ' ' ' ' . '. 

. ' 
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A construcclio de um parque, no bairro Vllla MollCoso, 
ousb()w 22:620$. 10 lago construido nesse parque custou ... ,;·; 
36:000$000. ' ' ' ' 

A reforma. das Hnhns de· carris urbanos, para .)llusa:rem 
da · tracolio · animal para a electrica, impol'tóu em. cer~ de 
65:000$.. A somma despendida com a elevaollo do aterro do 
CampJnho foi de H0:000$000. . . ·· .. · .. · >. ... .. · 

Toda<~ esúlS verbas. montam 1110 total de 2. 7t8 :oooeooo. 
·.·Eis ahi o valor de todas as (itt;IB que faz~~~~· a gloria do 

governo do Sr; J~ronymo Monteiro o fundam as suas beneme
reooias·, 111.pregoadas pelos aduladores que o decantam pelas ga. . 
zetas. , . . . ·. . · . , . . · , . . . . .. , :' . . . 

Admlttindo que tenha subido a 300.:0.00•, .• cifra ucieaaiva 
e absurda, o complemento das obras da eleotrloidade 4ae Jlnoos· 
de bonds, isto .tl, IICquisicllo e, assentamento dos postea 111 fios,·. 
ai·nda assim o botai de· todas ~~sas obras nll.o e:~~cede ·de.,. , • 
S.OOO:OOOflOOO, · . . . , , . . : , ,.,. : ..... :·:· :·' :. 
. Entretanto, acabo de demonsl.r!lll' que. eetil ·IDV&mo teve 

a ·seu dispOr, e tem esbanJado, -.altlm. M .todas aa, receitas •()rdl· 
narias,, recursos ellt.raordlnarioa creados pelo abuso õo credito, 
no valor de i2.000:ooo•ooo .. · .·. ·. · · :. · · . ·:. ··• · .... ·· .. 

. O Sa. JoÃO Lu1z ALVRB . .._ Elle já demonstrou Que a II'BDda 
do Estado ó mu~tkl interior. ás despezae e que: .teve que pa1ar 
dividas de · govemos anteriores.. . . , 

. Q. Sa, MONIZ FREIRE - Analysarel tudo lato. . ' . 
;'' . . ' '· ' ' - _.; . ' ' ' '. ·.. ' ... . · o Sa •. JoÃO. Lu1z ALVI!B - Nilo dou mala apartes a V,· EX;· • 

eom oompromiaso de responder. cabalmente,: para demonstrar 
ao Seoodo que o honrado eollega está 11paixonado; .. ' "··· · 

·. · o ·sR. MoNI:l · FliEIRR ~ fAJ, aóabo, ·Sr\" Presidente,,: de' re- . 
ponder; · .. · · · · · · . . . · ' . · ' . : · : , · .. · : : . . . : .· . 
. .0 811, .JOÃO LUIZ ÂI.VIIB - Cabalmente, ..... . 
· · 0 Sa, ·MONIZ FRRIRB - NAo se reaÍJonde á 'oitraH,; ·' : ': 

. . o SR. JoÃO LtliZ ALvss ....:. lliBtpolÍderei com clti;ús e .sem . 
cifras •.. ·· .. · ·.··:-- .. :''···i'::, .. , ..... ,,: ... ' ... ,.,.,:,:, .. ·: 
. . 10 Sa. ·MONIZ FREIRIIi .,.-, Eu ,acabo, ·Sr •. Pr!!&id~nte,, de re- . 
dudr 118 euas verdadelraa propo!'OI)ee. aa:c1loi'Uu de .quê ae \)fali& 
o· 111',, Je~w·mo Monteiro, oa .. dé!lantacto• metboramentoe .com . 

. que · .. ae · .. preteJUieo disslmul~r, as.· m~aj.eriQtaa. ,dfUIP~I:;dP, . 1011. 
-rovemo. .· .. ,. · · _. ·· · . -· ··.: ,-:;. ·:·1. ,"·;\".:- .. :~\·.:-._ ,-,· ... 
. . 0 811,. J~ LVJZ ÂLVKS - .EIIe' Jllo 18: ufana·: de ll!lrias; 

t! um admiiliel.rador mod111to.e 'que ttm,elevolllo. multo.lel,lllUIW 
o Estado. · ·. • -· .·... · -· .. · . · . · ·. ·. 

·.· ' : ; Q 811. 1\IOIÍIZ F.WI\8 ;.,:, MJiid.eil.ll:;é.,q\ie :iQao: ii;. 'SI :ô'.t!!IJ!l, .... 
nAo ,se preooc,uparia em razer,r,ecl4111111,9onttnuos !le.BU&JNI .. OBi . · 
oom a( ~~aea terá ,'1asto 1110 pouoat oenten111 . dq _ eonr.o~. ~~q, · . 

··;:~~Jmr::a~·:e:f~a~~~~l~~':í~~~~:tl~:~: .... 
que. att~ e provet ter elle :creooo pelas luu m"tcie"r"'· · · ·· · 

. ' . . . , . ' •. •' -~.. '·" . . .,', • I .,_, '·. , ,. ' ' • '." '. ', ;~;; , . ·.,_;!,'. •,. , •'. 
'· ... 

. '''" 
'J.'' 

•• 
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SESS!O EM 20 DE SII'I'El\1111\0 DE i 911 t7S 

0 SR. Jol.o LUJZ ALVES -V. Ex. affirmà mQ/8 niio PI'OVa. 
·. · O SR. MoNIZ FREIRE - Provo com ·os proprios actos· delle; 

· nAo estou. a:l'I!Umentando senilo com documentos officiacs. 
· · Acabo de provar com elles emisslio de apollces no. valor 
approximado· de -i. 000 :000$; acabo .. de provar, p11la me1111a 

.fó1ma; · que ·foi uiUmado o emprestlmo externo de 30 mllbl!es 
de trances.. . . · · · . . . . . · · . 
· · Admittlndo, como disse, que parto. deste emP.restimo tenha 

sido appllcado a ccmverslio do anterior, do qual existiam em 
ci:rculaçlio 12 milhões e t.anto de froocos; lbe ficaram 18 milhiSes 
que, ao ty(lo de 80 %, que foi o do referido emprestlmo,.devem 

·.ter produ~ido Jlguidos uns 8.ooo:oooe;ha unda a aoorescentar 
a estes os 4 mil dos emprestlmos internos, . 

. · · Pois bem, a somma de ·todos os grandes melhoramentos 
. niio excede de 3,000 :000$; Onde foi emj>regaljo o saldo dessas 

· operaoGes, 11lém de todas as receitas ·ordinarias do EBtado, que 
devem ter bastado para as despe~as normaes ? . 

· . . . Agora, Sr, Prtesidente, resta-me .verificar si o Estado do 
Espirita Santo comporta ·o augmento dos encargos Pl'Oveniootes 

· do novo emprestimo externo e doa novos .internos •.. ; 
· · · · Vou wmar por base, como: em tudo ·jiDIIis, os documento& 
oftioiaes. · · · · · · · . . . . . · . . 

· : •· Tomo P<!r •b11se os. orçamenlio6 da receita geral do Eatado, 
:. e da respeotlv,a despeza, votados pa;a o corr.ente anno. :. 

. A receita foi. orçada em 3 • 453 . 000,000. :. . · . . , 
Devo chamar deãde ja a atfJ&Jlollo do Senado para. ó faeto 

ainrular de, um ·mez e tanto depois do Presidoote do.Ea&ldo 
affirmar ·que o.· ultimo exeroicio encerrado apenas ·produz~ · 

· a receita àe 2.600:000,, e que nos anteriores a receita nJio · 
· excedera de 2. 400 :OOO''r o CooBT'E!ssO do Estado O!VBI'6 1111111a re
oeita em a. '00 :000,, ato dá bem a medida da seriedlide e 
ciroumapecoAo com que rol elaborado este 10rcamento. . 
. A :verba principal dello é a exportaoAo1 avaliada em maia 

·de 2.400:000e; só olla repre&e~~ta; o valor·oa arrecadaolo total 
do.Eatado em cada um dos exeroioloa anteriores .. Ouero:pOI"'Im · 

. admittlr. esta olfra·, • .. · : · . . · · ·· ·· • · . · · ·, • .· .. 
• · . ·.·. Vou.· admittir que, .de fact~1 a renda 'de exportaoli. o pilása · 

·. •ttltlslr.a 2;400:ooot.ciomo.ea~ ahi orçada;• · · · .' ' , :<, . 
- · .A .. verba .. de ·tranlmiaslo.•de propriedade ·é avaUàda· em 

· l70 :ooo•; a,de ~ello, .em tliO :oooe. Tl".e oooaallo. de· vsrlflaar .. 
to®• ,01 ,élooumentol ortloiaea; ·e POderia demonstrar ·q\le· eata 
nos exeroloioslllllt&rlores .mal attlnslu a'met.ade deltA· oltra •. 
l1to:. prova:.QUilnflo, f.odoa .. eaaeil :a.llprism. o• alio .. ·tioticios. NA· o·. 

·· · f~P!!!ós;: entretanto, queltllo· de. tAo poooo: '-' • · · ··. · ·· .... 
·. . · ,. , ~Ba,:. pordm, uma verba deate oroamento que ·•ow.tol'QIIdo 
·. · · .' ... fl:.eJ:O.luir, a dJl.taxa. aanltarla, avaliada em too :oooe,·porq. uanto, . 

· ... 11111; virtude do aootraoto posterior q_ue . analysarei, ·ella · Clesap.;. 
· . 'pai'OOeu.dO aotl:vo,oroameotario. do.·Eetado. · :·. · .-...... ·: : · .. · 

·. · , Essa. ~riNII.comprehende a r~nda 'dos· servloos •de •sua, .. · ... e~ e mum1JJ4olo,. entr88118S. actualmente ll:'elpJt'raolo do 
. ·~ ·receu.temente. alil rundado. "O:· ... " .... ,. .• ; ''· -. "'· . . ' . 
· ·'·•·: ·.Sulltrihlndo do.orçamento.;de 3.U3:oooe a. paroella -.de 
: f~iOl!Of,,.tlc~:~lle. redUJido a 3.26.a:oootooo;~ · · . · ·.· · . '~ 

' - . : .. ' ' ' . ' . •' . ' ' ... , . . ' ,' 
. - ' ' . . 

' ' . . ,,. ' \ ,' .• ' ' ~ .. 
·. . ''' . . . ' 

.. 
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Agora1 no areamento da despeza vou cu colher elementos 
1mra poder julgar das despe~as. do Estado. . · . . · · · 

··A som ma dos· diversos títulos· das despezas fundamentaes 
do Estad), isto é, tituló 1?, .repr·esenlação. estadoal; 2', governo 
e .administraçlio d·o Estado•: a•, segurança publica; 4', magis
tratura; - deixo de _parte os ·títulos; referentes a obras,- e à : 
eredito~ pub!l(l()S ·- ~·. 8' ir 9~ subvenções e garantias, des~ 
11ezas d1versas e prefeitura, eleva-se o,.2,032: 460$466, como se 
verifica dC"soo quadro que tirei da propria lei. _: . 

. . . . . 
Titulo J .• •••• ; • ;·. : ~. , , .••• ~ •. · . 2. . - . . . , ······················· , , '3 ... ·.o .. o:o I !'t 1,1 I O tI O O 1,1 t t, · .. 

, 4 ..... ;.,·.- ............. , •.• · 
. , . ·87 ... · .......•. : ...... ·.,·~·.·.~··.···:··. ., ...................... . 
·• · ·o.~.· .. ·.~i·;·.· .... ~··· .... .' ...... . 

58 :520$000} . 
. . 963 :520$000 . 

578 :608$000 • 
108:400$000 
. 45-:400$000 . 
182:0128466-
, :,6.:000$000 . 

.. _·somma._.;.;;; 2.P32:460$466·· 
.· ... ' .. ' '. . . . . . ' ;,:,... . . . . ' ':: .. ' ' . . . . 

. Addicion~ndo ag~ro a es~ru·d~speza gernl;o encargo .r,I:a· di- - ., , 
Vldu-'llxtorna, 1sto é, •dos 30 milhões de francos, de juros de 5 .% 
e 1:%. accumuliltivo da amortização, ou 6 %, ·para .ambos os · 
!Silrv•iÇos, temos mais · a deapeza -annua!' permpriente . de um . 
milh·fto e 800 mil 'frimcos, que; n eoo· réis,' correspondem a 
1,080:000$000. . . -- . ' : · .. : ,, · .•. ,• ' . . ' 

Quanto á'·divida iriterna, ·tomarei por J>~s~ -ó proprio or-. 
eamento. • · · ·. ·: · · .' ·· · . · 

O Sn. JoÃo Lu1z ÀLvEs dáum:·aparté·. ·. ·: _----_--.· .... ,, 
0 Sn; I\IONJZ;FRJi:JRE _:.:; Quando anaÍy~ar a operaçAo teila~. 

com o ba:nco terei occasião -de referir-ma a· esil&'·ponto; _, ·. 
- Portanto· sommemos: 2. 032 :ooo• .dellpezas -ftindamenlaes .-· 
or~adas . pel.!t. propria 'lei i L 080 ~000~, destinados''· ao serviÇo 
do emprestJmo exte1•no -ae 30 milhões .de• francos; 388:000$,, 
Juros •da divida interna, calculadoR- na· .. mesma lei• para .a di• · 
v.ida enUio existente; ma-is· '06 JuroiJ dé·.EJ· %• 'da8,'2; 000 apolices · 
emittidas em março deate~ nano; .Que ::importam· .. em· 120 :OOOIJ;· . 
Todn.s essa~ parcellas perfazem' o.tottil ·de• 3;62f:i32$000, . . . 

· ,.orai!: senôi) a receita ·de. 3;263 :oooe; evidentemente ha um .. 
d{Jfic# e. 357:000$, ·mesmo: sem.·computar: um:: só·: real. pare : 
obras,.e . .melhoramentos, do Estado 1.1. . -.: :, .. :. ·•<<. ' ,, . · ' .. 

· . · ·E eu. comecei, . Sr~ ,Presidente;. ncceitlindo,' liem: discusslo, 
. os avilliaQ!Ies das- diversns·.verbaS.·de· receita;· delio!is de· ter : 
feito.sen.til• .. ao Senado·.qtie• só ·a·.verbli·de ·e:tportaQIIo·':.equivlllla,' · :. 
á . iffiPP.rtancia' ~l)f,al • 4as receit.as ar.recadadas;• segundo declarou .. , . · 
o. PresJdonle,: nos, do1s penultJmos .exerciolos anteriores;: o .que . · · · 

bom__ _prova .q. uantq · sem.elhante .. !lva .. lfao __ Ao ·é· ·.p. !l~iilsta •. ··. :· ' .· .. 
. ... J;'orlanto. si .·abandoJ\armoll' leslies: calou los . otioios: e _fio.;. :. 

ma'rmos-PD'J' bas~ aa·.pJ•oprhts: meilllagens :do .GiWêrnó(li ultlrila: . : · 
das .. qliàeH,. __ 11 mais fnvoravel, ·nos '.dá ·,n(ltiOil!qªc:.li!navl'(lotilta;:.'' · · ... 
n.ponas. do-.:!-, 600:000$1 o resultado ·ser'li' .o s~lnto: :deapezlll!, · 
iupl~diy~is~ il•••etvotaveiK;. ·na, .i~p~rl_a,ncia'.:de~~2i :oo_oe! -p~ra · _ 

' •. i 

. ' 

' ' ' . 

- .. . . . '• 

·' .. 
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umil.receita que legalmente e honestamente niio póde s-er :esti
mada em:mnis de·:.!.OOO:OOO$, 'ist,o• é, um deficit evidentinu
perlor ll 1.000;000$, em Um Ol'CRillento de pCI.lCO InaiS'dó'dobro 
daata Ultima Cifra ! I f : . . ( 1! 1· • 

Admlttamos, porém, que •o E,lpiribJ Santo fosse capaz dos 
,IIlaiores saci•iflcios pnrn conseguir o seu equil·ibrio orcam~n~ 
tario, a despej[,,~ d·essa enorme desproporção entre a sua de~
peza certa e a ,aua receita provavel. · 

O patriotismo. de um verdadeiro homem de· governo, au
xiliado pela boa vcmtade da população . ·inteira, talvez, fosse 

·capaz de 1salvar ainda o Estado desta miserla financeira a que 
chegou. . · 

· ·. · Foi, Sr, Presidente, o · proprio Sr. Jeronymo Montelm 
quem ·se encárr~gou de dar o golpe mortal e deflnitiw nelll!a 
ultima esperanQa. fundllndo um banco d-e credito real e hypo
thecario, ao qual garantiu •os ,juros de 5 % sobre um total do 
~O milhões de francos, sendo lO milhões de ca)lital e 40 milhões 
ponstituldos p1or obrlgacões que o banco f•()i autorizado a 
emlttíl',. · . 

O SR. JoÃo Lmz ALVES - E'oi a melhor obra de ,seu go
verno. 

o SR. MoNiz FREIRE - Havemos de discutir isto. 
· .·Esse banco, fundado no mez de maio, emlttlu in-corlli

nenli os 40 milhões de· obrigações, .'entrando a p~sar lOirO sobre 
as finanças arruíllJBdas do Estado mais essa lmmensa respon-
sabllldade de garantia de Juros. . · · 

· Fazendo agora a 11ddiç:lo de todos esses dispa1·ates, che
. gam011 ao seguinte resultado assombroso: . , 
Despezaá fundamentaes segundO< o. areamento 

, tpara t9t t. ... · .... . · .................... ·. ... 2 .. 032 :460tl466 
Serv100 de omprestimo de frs. 30,000.000 ... 1.080:000,000 
Idem· da divida interna fundada, segundo o ... · 

oroameilto ••·························· Juros das apolices de 6 % emiltidas em maroo. 
388;672.000 
120:000.000 

Juroa'·de .5 .% sobre o capltal.e obrigações .do. 
Banco, e mai;! 112 % para a amort,izaclio 
destas- frs. 2.700.000............. 1.620:000$000 
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matica, certa e irremediavel, a insolvabilidade ~m que fica Q 
Espírito-Santo, oom ·a administração do .Sr. Monteiro. 
· ·. · Póde o. Senado suppõr que . isso é tudo, que eu. tenho is-· 

gotallo o meu libello, que as loucuras, .os disparate&, os crimes 
e ·os !lSbanjamenbos dessa administração se liquidam. coin os 
actos que acabo de analysar. Puro engano I Estou apenas ·em 
meio do caminho; comio me acho fatigado, a tenho ainda.· muito 
a dizer, p. eç. o a V. . Ex. que me conside!'e inscripto· para con-
tinuar na sessão de amanhã. . . .· . 

O. Sr. loio Ljlic Alves (peltJ ardem) - Sr, J>resitlonto, 
apenas pam J'l!HIIIvn•·, dcsdn l•r}go, minha .eompl!!l.a .e nb~uluta 

. solidariedndo eom n ~:~overno do Dr .• Tm·onymo Monteit•o; Vtlllho 
· dt!elarm· ~~V .• Ex. que esperarei a terminaciio dJ libollo do,hon
raqo, Senador par~ lhe r()ppor completa \l eabal contrat•imladc, 
C SIIJO. I !'a et StUd!O), . . · · 

ORDEM DO DIA··. . ' 
. . 

VARRIMENTO PAS RUAS E PRAÇAS DESTA. CAPITAL . 

Discussão unica do vt!to do Prefeito, ·n. 5, de i907, A reso~ 
lucão do Conselho Municipal que determina ·as horas em• que 
deve ser feito o varrimento das ruas e praças desta, Capi~al ._ 

· Encerrada ·a dlscusello. · · · · · · · · ' · 
' ' ' ' ' " . . ' . 

o· Sr. Pre1ldente -.A liilla da·porta oocusa.'·a· preí!lllnoa 
. de 41. SenádoOO'Ii, enlre~anto nllo 'ha; !\o. recinto;. numero pal'a 
a votação. Vou mandar proceder li. chamada. · ·. · · 

. Proeedendo-se á coomada, . verifica:.se a ·auseooia 'dos 
Srs:: Tliomaz Aooiol~, Walfredo ·Leal.- ·Gomee . Ribeiro,. Ruy 
Barbosa, 1ourenco Baptista; Augullto de · Viasconcellos,' Bueno 

·.·de 1\aiva, F·elicia:no Penna, F .. Glycerio, LeopoiOO de Bulhlles; 
· Gotizaga· Jayme, Mltltello e Candido de Abreu· (iS). . ·: ' 

... ·~ ~.· Preslde~te ~ ResJ)onde~am ~ oha~ada ·a~mw 2S 
·· Srs, Sl)nadores. Nilo ha · numero; fica adiada a votação. 

• 1,'0 . ' ' ' ," ' 'I 

'VELOCJPAPE DOS AUTOMOVEIB 

Discussão uniêa d~ · véto do Prefeito, n. 3, de 1908, á re
solução do Conselho.· Municipal que .regula~ ii velocidade dos 
automoveis e IIIi outl'Qs providencias~ .... ' · .... 

. Adiada a votação . · · 
. ' . ' . ! , '~ : . ' ' ' ' ' ' 

· LIOE!oll;<\. A GUILHERME MARCELLINO.!JI,I.S ,DA, ROCHA • . 

mwus~ãô unicli do véto do Prefeifo;•:n. tO, '00' 't 908, á 
resolução .do Conselho Munic.ipal. qlltl.•,autortza a o.oncesslio d3 
seis rnezes de licença. ao gu11:rda municijlar Guilherme Marool
lino Dias da Rooha, coiri or!lenndo. por . inooirli e 'em pro r~ 
gaolio daquella em cUjo gozo se acha. · · · · .. · · · · · 

· JWiada a votaolio •. . . · 
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:· ·. DiSclJ.SSão' un.Íca do vdl(l .d~ Prefeito, n, 2ll, de 1008, 
.ti resolucao do. Conselhq Mumc1pal .que manda reintegrar ho 
_llaTgo de· ~rofessora nd!J!Jnta effretiva ·D. Olympia N'apolina 
Loup, mediante as condtcõcs 'quo cstabelree; · 
· Adiwda a votação.. · · · · 

01\o\TWICAÇÕES ,\OS I:\'SI'Eé1'0RES. DE ALU~INOS 

. . ·Discussão . ~nica . do véto do . Préfeito, n .. 1, do iOOO, á 
resolução do .Conselho Municipal' que manda pagnr .aos· inHpe
ctol'es do. Instituto Profissional MaSC'u:lino as grlitiflcacõet a 
que toem direito, p'elo serviço nocturno.. . : . . '. 

Adiada a votação; · · · 

O Sr. Presidente ~ Nada mais havendo a tmtar, vou le-
vantar a sessão. . . 

Designo para ordem d'o dia· da seguinte: .. ' 
Votacão, em discus~ão unica, dei véto do. Prefeito, n. 5, 

de 1907, á t'esolução do Con!lelho Municipal,- que determina as 
horas em que deve ser feito o varrimento das ruas ·e praças 
desta Capital: (Com párecer favoravel da Comm·iasão de Con-
ltituição e Diplomacia) • · 

· V:otaçiio, em discussão unica, do véto do Prefeito, ·n. 3, 
de 1908; ·á· ·resolução do Conselho Municil!al aue re~J~Jll' a ~elo
cidade dos automoveis e 'dá outras erovidéncias. (Com parecer 
favoravel da Co111m.ia~áo. de Consht,uição e Diplomacia). · . . . 

Vot:acão, .. em discussão unica, do véto. do Prefeito, n. to, · 
.de .1008, ·li resolucão do. Conselho -Municipal que autoriza a 

· concessão de seis me~s de licença ao gu:~.r'da municipal Gui
.lh6J"'IIe 1\larcellino Diaw da Rocha, ·com ordenado por illtólro 
o em prorogaçilo daquella em cujo gozo se acha. (Com parecer 
:tavoravel da -Comnmu4o de. Constituição. c Diplomacia). . 

·v ota.êllo, elll discu~o unica, do véto do Prefeito, n. 26, 
de 1908, á resolução do Conselho Mulllliclpal, que manda rein
t.egrar no cargo de prcifeBSara Bidjunta eftlllitliva n .. Olympia 

. · Napoli'lla Loup, mlldmntc as r,ondlelills que estabelece. (Com 
· paret:er favm•avel da Cmmltisallo de Constilltlr,1To e Dipl0111acia) • . . ' . . . ' 

V.otação, em dãscussão-111nica, ·d"o· véto do Pl'lltelto; .. n. t, 
de 1909, á :resolução do Conselho Muniêipal que manda ~ 
aos inspectores do Instituto Profissional Masculino as. gratJtl~ 
·cações ·a que· teem direito· pelo servloo nocturno. (Com parecer 
favoravel da Com missão ·de .Conatituiçllo e Diplomacia). . , 

· · .DiscUssão unioa do véto do Prefeito do DlstriotO Federal; 
.n;. to, de .1906, á resoluçAo do ·Conselho M1uniolpal que deter
. mina a hora ~m" que devem fechar as caa&~ de IJarbeit'oa e ea
bellei:retrl;\s. e. dá outrlll!· p~o.videno,ias. (C~m' parece~ -(avoravvl 
da Colll/Wtssao de Collsltllfi!'IW ~ Dtplmnacw)'. · 

• 
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Discussão un'ca do vr!to do ~refeito do Dir·tricto Federal, 
n. 2, de. 1000, á l'!JS~lução dlo Consel~o l\Iunicipal que concede 
a Franmsco Genehmo Lopes ·de ArauJO e outro, ou á emprez:\ 
que organizarem, S'arantia do pagamento das p!1ets1Jacões consi- . 
gnadas pelos funooion:~rio~ municipaes, :ntal8 l!'espectivas folha 1 
de pagamento,. pam aequisicão de predios no Districto Fe
dem!, mediant·e as condioões que estnbel,eee. (Com parecer 
favorav! da Vommissão de Constituição e Diplomacia) , 

Discussão unica do véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 19, de 1909, á resolucíio do Conselho Municipal,. que Jl<!r
mltlle desconto em folha de pagamánto dos funooionarios, das 
quotas ou p1·emi.os .relativos aos prazos dos contractos dos se
guros de .vida que fizerem na somedade c A Equitativa dos Es
:tados-Unidos do Brazil ,, (Com parec•r favoravel da Com
missão. de Constituição e Diplomacia) •. 

Diseussão unica do véto do Prefeito do Districto Fed&ral, 
n. 17, de 1909, á wsolucão do Conselho Municipal, qúe rest&
belooe o decreto n. 65, de 16 de ,janeiro de 1894, 11) dá outros 
Jli'Ovidencia.s. (Com parecer (avorave! da Commissão de Con-
stituição e Diplomacia) . · 

Levanta-se a S~ess~o ás 2 horas e 35 minutos. 

1066 SESSA.O, EM 21 n:Ei SETEMBRO DE iOÜ 

PRESIDENCIA DO SR. PEDRO BORGES, 3• SECRETARIO 

. IA' !. hora dn: t.:Lrde, present-e numero lel!'lll, abre-s~ a sessiló 
a que concoroom os Srs. J>OOiro Borges, CD!adido de Abreu, 
Jonathas Pedrosa, Gabriel ·Salgado, .Arthur Lemos, José Eu
oobio, Menrlas ·de Almeida, Ribeiro Gonçalves, . •Pi.res. Fel"''eim, · 
Fmmiilsco Sá, Thomaz Aooioly, Tavares <l'i' Lym; Alvaro· Ma
cbal:lo, Walfredo Leal, Castro Pinto,: :.:o.:~Jsmundo Gooçoalves, 
Gomes. Ribeiro, JolliQuim M·alta, Gu1i!herme Campos, Coelho 1e 
Campos, . Barnwrdiono Monteiro, Moniz Fre.il'l', Loureouço Ba
ptista, Sá Freire, Augusto de VlliSconcellos, · Bueno de . ~iva, 
Bmmoordo Monteiro, F&liciano Peooa, Francisco Glyce~i.o. Gon
zaga Jnyme, Metello, Alencar. Guimarlles .. Felippe Schmidt, 
Heroillo Luz, Lauro MülltJii•, Pinheiro Moohll(lo o Cassiwno do 
N.as:cimento (37) . . , .._ .. · · . 

· Deixam de com)>arecer, com causa justjticada, os ·Sra .. 
Quintino· Booayuva, ·Ferreira Chnvesh ArouJQ: 'qúes, Silverio 
Necy", Lnidio do Brazil, Paes de Cnrval o. Urbfl~ Santos, Ger
vnsJo Pn'ssos,· Antonio de Souza. Goncrtlves Ferreira, no.sa . e 
Silva, Oli"E!i1ra · Vnllndão, José Mnroellino, Ruv Bllrbosn, Se
verino Vlie·i,J•n, Joi10 Luiz Alves, Oliveirn l!'igueiredo, Laura 
Sodré, 'Alfrcdlo Ellis, Cnmpos S!Llles, Leopoldo de Bn:I·hôes, Bral 

':\. 
o;.: . 

• 



SESSÃO EM 2'1 DE ~ETE1Úll\i1 DE !OH 

Abrn:ntes, A. AzmJedo, Joaquim Murtinho, Gen~roso Marques 
e Victorino Monf!eiro (25). . 

E' lido, post:l em discussão c som debnL~ nppnovada a acta. 
da sessão arute['ior. 

·O Sr. 4' Secretario, (servindo de 1•), declat•a. que não ha. 
expediente. · 

O Sr. lletello, supplente, (sei·vindo de 2• Secretario), pro
cede ú leitura dos seguintes 

PARE GERES 

N. 245- 1911 

. : i. : 

O Bacharel ~1'81l1Qu:ilino G.mcinno de Mcllo ·Leitão, juiz 
subs~ituto da coma.roa. do Alto PurúSl, pelo requ~imento que, 
sob n. 42, do corrente II,JlllO, dü•igiu ao Congresso Nacio.nal, 
solicitn um •arunn de licença, com todos ·os vencimentos. O sup
pHoonttl prova aehar~se doente e precisar do bempo que pede 
para. seu oostabelooimooto, além de que, com assiduidade, tem
se desempenhado do ca.Tgo para qué foi nomeado. 

A' vista, entmtanto, do p111recer n. 15, do corrtente anno, 
a.pprovado pelo Senndo, e de seus fundamentos, é a. Commissiío 

. de patoecer que a licenca seJa concedida ape~~ns com o orden11do. 
Apresll_ntn, por isso, o ooguin!e · 

PROJECTO 

N.3t-t911 

O Congresso Nacional reso•lvo: 
Artigo unico. Fiea o Presidente da Republica autorizado 

a conooder ao' bacharel 'l1ranquilino Ül'86iano de Mello Leitão 
um .a.nno de !iCifllllço, com ordenado, mediante inspeccAo de 
saude; revogadas as disposiclloes em coD'brario. · 

· Sala das Clomm'issoos, 3 de setembro de HÍH - Fra:ncúeo 
Glycerio, presidenta- Sd Freire, relator - Arthur Lemos -
All•aro Macllado, vencido -Bu.eno de Paiva.- F. Perl1la.-
A imprimir. · 

N. 246- 1911 

D. Olympi•a Victor Baptista e seu esposo Jus~ino da Silva 
Rnn@le•l, filha e genro do fmado o:Jferes do Exerct•!o FranctBOO 
Victor B'l\ptistla, ooquertlram ao Congresso Nncional," na pe
tição de· 27 de junho do cort•ento nnno, r·olevnmento da pre
. sct•ipoiío em que incorreu o •.<eu direito no meio soldo que per
cebem; n conbar do JO de mnio ele 1867, data em que suc
numhiu om combate, nos. cnmpos da Machorrn ·o mesmo offioinl, 
1\!1\ 24 ·de agosto de 1892. 



1\NNAF.R llO fll!NADO ... 

. ·r.on;;tn rio f.it.nln. flllHRndo rwlo .Minist.orio d11 Fn7Jfrndn r• quo 
H~ nchn ,i unto á peticiw, que áquelln s'enhr;J"Il.llG'Iilpet.o, nos t.er~ 
mos d11 lei de .6 dll novembro de 1827, 11 QUilntill de .18$, men
Siles, met11de do soldo que per•éebi11 seu finado· pai; n partir 
do dia 25 de agosto do 1892, data em que se bubllitou, visto 
estar pvescripta a parte rela~iva no pM'iodô anterj<~r, corre~-
pondente a 25 annos, t.res mezes ·e 14 dias, · · · · · 

A Commissão de Finanças, ·C()nsidernndo que o Congresso 
Nacional tem constlllnlemento concedido favo~es identicos, l', . 
con8idiel'la.ndo ainda que a peticionaria é honesta e vive com seu 
·marido,· ·exposha ·a provacões, par :n1ío t-erem . rellullSos do os-

. pecie algumll, é de l)are~HI· que o Senado, de conrfor•midndt~ .con 
os pr~>e~rlentJes, ndopte. o se!luinte. . · 

PRO.TllCTO '· 

N. 32- t!Ht 

O Congne•ilólo Nailionnl decreta: ' 
, · .o\irtigo unico. Fiea relevad11 A D •. Olympla Victor Baptista, 
filha do finado alferes do. Exercito F.rancisco Victor Baptista, 
da prescripção em que ilworren o seu dil'eito ao meio soldo, 
relativo ao período de iO de maio de .. t8t17 a .2& de agosto de 
.1892, abrindo-se para isso o necessnrio c~edl.to; Tevogadas ns 
~lsposi.oões em contrario. . · · · 

· Sala da~ Commissões, 20 de se.t.embro de 101t'- F'rancisco 
Glycerio, pi'Osidenoo - Arthrtr /,emos, v~oJator - F. Pcnna -
B11_eno d11 ·Pait•a - Alvaro Machado - A imprimir. 

. ··"'"'! .. 
' . ' ~ N. 247- 1911 ... 

· O fiel de armnzem dn Álf.alldega do Pará, Àlcibiâdes Au
gusw·.rJe .. Qlívei·ra Gama, afim de conttooar. o. tratamento do 
sua ·saude, visto permaooce.r lllinda.doente .. e.'t.er.Já·;gomdo:U 
mezos de lieenoa, •111)1! o mesmo fie), oblie.'Ve do Sr. Ministro da 
Fazenda e Delegado Fiscal, solioltou, pelo vequerimento n, 23, 
do coll!lente anoo, do Congresso Nacional, um 11,11no de llooncn, 
luntallldo doia at!Jestadoa ml!dlcos. . .' · . . 
· · Esta commiesllo, informada de que o mencionado func
oionat'io e~tá vealmernte enf~rmo, é de parliCe!' nue lhe 1.10ja 
oonclidida a licenca solicitada, uma vez que nllo fomm bas
t.antes as que ·canlseguiu daquellas autoridades, para se tratar 
conV'enientemente .. E para isso offori'Ce 1\ considevnofio do' St>-
ll!lldo: o. seguin~a · · . , . . . . . . 

• PROJECTO 

N. 33- 1011 
'· . · O ·Cong~esso Nncion.11 resolYe.: . . ' . 

'· · · ·Artigo unico. Fica o presi<hmte da ~p~lJÍica n~t.oriznd~ 
. ~ COI)()edN' 11 Alcibindes Augusto de Olíveirad:~!lmn, fiul de nr· 



mnzom -da Alfandega do Pnr(l, um nnno do liocncn, '"'"~ orde
nado, med:lante !nspeccllo. dll ·saud!l, paro ·c•eu tratamento, ondn 
lhe · convi1lr: revogadas as disposiÇões em cont,rnrio .• · 

Sala das Commi•ssões, 20 de setembro de 1911 ___: Francisco 
. Gluccrio, pvesidente -.Alvaro Machado, ·rolator - F, Pcnna 
- Ruenn !le Pailm-,- Art/wr.J,r.mm -. A imprimir. . : 

N. 248- 1911 

· Por estar ·preJudicada li 'proposiçil.o da Cnma~n. dos D~pu~. 
t.ndos, n. 2, de 1896, nue· autoriza a abertura rlo Cl'edito ·sup-. 
plementar de 1.017:581$568, n. d·iversa~ lt•ubricas do .u:rt. 7" 
iln lei n. 266, <!e 24 do de1.embro de· 189-1, esta cornmissil.o ó 
de pare!lllll'. que e lia scj a rejei tlw!'a • · 

Sala das Comriüs.sões,. ein iS de Sfftembro de 1911 - F. 
Glyccrio, Jlresidente e .. relator - Artl!ur Lemos - Alvaro !ta
chado - Bueno de Paiva - F. Penna.. 

l'R,[)rOS1ÇÃO Ó,, C~M,\RA 008 DEPllTAOOS, N, 2, PE 1896; ,\ QUJI 
. . . ' RE REFERE O PARECER SUPRA 

O Con!Í'l'esso Nacional resolve': 
Art. t. • E' o Go'l'e\1'110 aut01•izado a abrir ao Ministerio d11 

Fa1.enda o credito de 1.017 :581$568, -supplementar tts seguinf~R 
i•ubr.icas do ·art. 7" da lei n. 266, <!e 24 <lll dezombt·o de 180·1, · 
fa1.t>ndo paro iS!lO as necet~S6rins ope·rações de crooi>t.o: 
8 .. · TbC.SÓuro .i;i•al..... ... .. • .. . .. • .. .. .. . 8:000$000 

to. Recebedoria da ~apitai Federal.. .. .. .. .. 800llOOO 
H • Cal~a da Amol'ttzaçilo.. .. .. .. .. .. .. •. .. . . . · 1 o o : oooeooo 
t2. ·Alfandega , ~ .... , ........... , ..... -.... , 33.\ :230$488 
ta:. Delegaci-as fifl(latlll ...... ; .. ·• ; • . . . . . . . • . • • 4 :808$000 · 
15. ·casá da Moeda; ...... :· .... ,............ 199:500$000 
16>Imprensa Naeional e Diario. Official ... •. :· : 1:000$000 
·18. A;dm~nistiaelio e custeio das fazendas. nn• . 

·C.IGn·aes ••••• ~- •• · ••••••• , •• · ••••• ; •••••• ~. 
f9. Muda.~ -de O\liSf.ioo,,o,-,,,,,,,, •••. ~ ••..••••. 

. 25 • .Cornmissllo e corretagens. : . ; •..... ; • ; ; :. 
27 . . Obras. ,' ... _ ; ~ ..... · ........ ~ .. ·;· ... · ... • .. ; .. 
29, Repos_icões e restituições .. ; .••. : •.• ; ....•• 

31 :767$760 
30:000I!l000 

t00:000$000 
' 7:475$320 
200:000$000 

. út. 2.• Revogam-se as di~oslcões em ·oontrario. · 
·. · Callllll'li dos Deputados, 9 de junho de t896 ...;.... Arthur Cesa1• 

llios, presidente - Candido de Oliveira Lins de Va.sconcelloa, 
t • secretario...:.. Augusto Tat•ares .de Lura - A imprimi;r. 

' ' ' . . 
N; 249- i9H 

. Com o eooenramento do exeooiclo firumceirDde·i902, ficou 
. sem·:exeouoilo. a .prov·idenoia contida na propoei()IID de, Gamlli\'!l 
. dos .Deputados, n. H i, -de 1902, flUOOriza~!l D: c.redi~o ~.).1!-.· 
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niRtorio da J?.azooda de 96:808$, supplementJ~tr á varbn 16 do 
nrt. :!3 dll lei n. 83·1, de 30 d·e de~embro do 11101; pelo que, 
esbn commiselio é de parecer que o Senado negue o seu voto á 
mesma proposição. · · 

Sala das Comrn:isslles, em 13 de seLembro de 1.911 - F •. 
Glyccrio, pre~idente e ·relato·r - Arthur Lemas·- .Alvaro ·Ma
r.hado - Buena de Paiva - F. Penna. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, { 4t, DE 1902, A QtJB 
SE REFERE O PARECRR SUP~\ 

O ()(Ingresso Nacional reaolve: 
. :Artigo un•ico. Fica o Poder Executivo auto~izado a 'abril

no Ministe11io ·da Fazenda o lllledi•to de 96:868$, supplementar 
á verba 16 do art. 23 da lei n. 834, de 30 de dezembro de. 1901; 
fazendo as nooesosari·as operações e revogadas 11s dispci~lçõoes em 
contrario. · · : . 

Gamarl\ dos Deputados, 15.de dezembro de 1902.- Oárla1 
Vaz de MeUo, presidente -.Ao apito lo rue dila Santoa, 3' ·secre
tario, roorvindo de 1' - Lui; .4ntonia Ferreira Gualberto, .t• se
oretwrío, servinoo ~ 2 - A imprimir. 

N.250-19U· ' · ... ·' ; .. 

' 
Por ter perdido a sua opJ)ortunidnde, 'esta commMllilo .olíkia 

pelo l'f!;i61eão do PrnooRiçftn iln. Camar11 ii"~ Deoutad(l8,. n.·:·.t'42, 
oo 1902'. ~toJ•izando . ao Ministerio da Fa~enda o credito de 
13Q:OOOef. ·supplemen~ar á verba 2·\ ·do tn't, ·23 da lei n •. 83.~, 

. dê 30 àé dezembro de 1 901 • 
Sala das Ccimmissões, 13 de setwnbro de 191l - F.· 

Glycerio, presidente e relator ..,... Artlll/.r T.emoR - Alvaro Ma-· 
citado -: B11eno de Paiva ..,.... F ., Penna.. ., .. 

. , 
rRoPÍ>srcAo oA cAMAM oos oEPVTAiloa, li: U2, PE 1902,. A QtJB. 

SE REFF.RE O PARECER RVPR~ 
·.' · ....... ,.,. ·.~·.;~ .. 

O Ccngooaso N•acional rerolve: .· 
.o\rtiAO unieo. ]1ioa o Poder ·,Executivo IIUtorizndo .n. abrir 

no M·irnistM'io da Fa?.enda o ered·ito de 130 :000$, supplemant811' 
11 verba 2·1 do nrt. 23 da ~eri n. 834, de 30 de.de~embro de 1901, 
fa~endo.ras neeessa~ias operacllos a ~evogadas ns ·disposições ,em 
contrar1o. . .;;:::,. ·, . '•' ~ 

. Cllmarn dos Deootados, t5 de dezembro d~'ll902 -· Carlo1 
V a: de M~!lo. pret~idrente - Aqapito Jorge daB Saiitoa, 3' aeore-

• llário, sOII"Vind(l de t•..,... Lu i: A~ton~o Ferre~ra;Gt!~berto, 4' se-
cret.erio, EJeii'VIPI!O de 2' - A Jmpr1mtr. · ·· · · · •:(i'·' , · . 

' . ' ' ·i~·:?~' ~· 



SESSÃO EM 21 DI~ SETE~!IliiO DE 191 j 

N .. 251- 1911 

A Commissilo de l•'inan~s. vi111do fanar 80brc a proposicilo 
da Camarn dos Deputados, que 'autoriza o Governo a conooder 
um anno de ·licenen, com ordenado, para tratamento de sua 
saude, ao 3' esoripturario do Tl'ibuna; de Contas Antonio Vi-
9'JSO de !Uoraes Ja·roim,.mantém a eme!lida que liA) me!l'lllo pro
J•ecto propoz, · e o Senado approvou, e á qunl nquella llasa do 
Con!!'l'esso houve por bem recusar o· tseu assenUmento. .. · 

A emenda do Sen4do fez depender de hispooeiio de saude · 
a conci!SSlio ·óg licenea. O lrmllo do Iieticionario compareceu 
JlBI'Wnlte ll Cormnissiio de Fi'rnlneas da outra Camara e allegou 
que, Mtaodo o petieiooarlo auSilnte do Brazil, torna-se ~mpra
ticavel a diligimcia · recommP,ndada pelo Semído, · visto como a. 
inSJllllllÇilo é pessoal e deve ber reali,zada aqu~ no .Brazll. E~ta 
é a. allegaçáo ·de mais -peso vfferelllda ·pelo rrmlio do prethto 
peticionaria. . " · · · · · · · 
· E!lsa allegaeAo, porém, nilo procede, porquanto a inspoooilo 

tanto póde ser !'ealiza:da aqui no nosso paiz, como no estran
gMro; deslle qu~ ena 19e realize em qualquer dos consulados bra7 
zileiros. E,·'senuo: a moles tia de que se queil[a o, peticiona.rio 
uma JlleUrastbenia, t1 estando elle'ha mais de •seis •mezes repou
sando .na, Europa,· ·nilo !!e' af.igura dispensnvel a inspecção de 
saude.. . . · · · · . 

Assim, é a commtssilo de pM'eeer qlltl •>.ela mantlida 11 emen-
da do Senado •. · · · · . · · · 

· Sa]la das CommilllllieS, 20 de se!Jembro de. 1911 . - F. · Glu
eerio, presidente e.relator- Arthur Lemos- Alvaro Machado 
- Bueno de Paiva, vencido- F; Penna. ·· · 

E:~IENDA DO s'ÉNADO Á PROPOBJç.\o DA GAMARA DOS· D~PUTAoos; 
N. 110, DE 1910, A QUI! SE REFERE O PARECER SUPJI..\ . ·\ 

' '' ' ' ' ' . ' . . . 

Ao art. 1': - depois das palavras .;__ c com· o)'denado:. ·:.... 
accrescoote-88: c mediRI!lte inspeeoilo de · saude, Pllll'll seu tl'll-
tamento :t , · 

· t!l~nado Felle!'lll, 5 de Jillho ·de 1911 .;..,.. Quintino Bocauuva, 
pregildente- 'Fet'f'6ira Chaves, 1• secret~trio·- Pedro Augusto 
Bor(Jes, 2~ secretario Interino-· A imprimir, · 

' ' 

N. 252- 1910 

·. O art. S5, da COIIIatituiQilo da República determinou QJUMi. 
nos cargos de categoria eorres)'l()lldenf.ég coubessem as nialllllaS 
vantagens a ·ofticiaes do ;El[ereito e: da Armada. · · · · · .. 

. Esse disp01sitivo oonsUtucional villgou, em nome. da igual
dade .e da Justiea. ·E o mais competente .e erudito· commen
tador de lei ds 2-i de feverei·ro reconhece que os .autores· 411a 
emenda offereoida ao Congresso, a qual se converteu. naquelle 
oiba:do àrtigo, ml;l$tl'll:ram-se inspirados em larg11 e· senei'Oil8 
tntenello •. · · 



tBG ,\NNAER Jllli!F.NAPO · 

· E foi obedecendo a -tal preceito que o Congre.sso Nooional 
adoptou a lei de 9 ·de j anei·ro de 1906 o E' de ·aoo0!1do com ella 
que está I<edigido.o prC)joctO no 41, de outubro do-IVOlno-.plli!IS'IIdo, 
regulando a situação .dos . .funccionarios militares dJs. AresenaeM 
de Guerra o outros estabelecimentos -do Exerci to, para o fim 
de' ·equiparai-os aÍ>I!· de igual categoria das Arseoaes -de ·M,a, 
rinhn da Republica o . ·· . . . : · o .· · · · : · 
. Parece á Commissiio <111 Marinha e Gu.erra ~ceitavel n idéa 
conllido no PI'O,Íecto suJ•eito_ ao seu. estudo, Silo de todo .pontn 
.ids11ticlll!• os fins a que taes es.tobelooimentos fomm destinadoR o 
Jguu.es .silo os papeis que elles desempenham nO!l' serviços d1e 
admilnlstracilo do paiz o . . . . . 

Sejam de Guerra oú seJam. de Marinha, a\, testa delles o 
necessario que esteJam ofticiaes que pela sua_ competencia pro
fissional, capacidade. scientifica..e qualidades. de administrador 
doem garantias !Sie8'Uras de.ocortada e .proveitosa direcc4oo. . · 

· · E ·nem só dos chefes ge exigem ta·es e· semelhmiles aptldlles. 
Elias _devem eld&~i;r, de alto- a baixo, nos lllUXiliaNis da_ adminis
traçiio, a quem cabem funcolles. da.metlDla categoria o . • . ·. 
. - Sob o ponto de ·vista; adúltlli!trativo,. cs ca.rgos dos Ar
R~niW!s de Marim'ha de inspector (almirante cu capitlio ~e mar 
e- guerra){ dirootor·.(oftiela.hupedor), e •auxllia1'·do d1~ectoro 
l!Ao . id8nit cos .aos doa AMenaes- de- Gúerra: ·. dlréctor (g&neral 
,ou coronel); aJudante, ou chefe de divisllo .(ma,lor ou capitilo); 
.adJunto do cbr~e. de divisiio .(oapitllo ou subalterno).; .1'~ 
de justiçai, qu.e· caibam ·aos offiçiit,e~r.que ilxeriiàm funcçlles· assim 
idl!'llticas as mesmas g~atifiOOÇões; · . · · · · · · · 
. · A o()lfllmliJ!!I!Ao· é de ·parecer que . seja wdoptado · o proJecto, 

·nDS te111nos constantee· dó 11ubstltutivo que· offerece: · · · · · 
oQ Congresso NaciOiml.decreta i ··· '·. . · . . ·. · · . · 
. Art. t.• Oa_ Arsenaes de GuMra e· outros estab.elecimentos 

_industriaes ~pan!dontea .. da. a4orinis.traçiio 1 do OE~~rc!~. ficam, 
P!lrB todos os erteitos, eqUIJl!lradOI~ ·ao~ ·do Mamst~ru>.dll_ .M,a- · 
.rinba, d~ nature~a. e .. categor1.a corretiJlODdentes. . . . . ; .. 
;.o. Art. ,2o;.sAo •re~ogaqas as ~iapoaiçllea,em.c\)'lltr.ario! .. 

· -Sala das Commilsslles, 19 de setembro de 1911- Pirell'er;.. 
Teira,-presidente ~ Oliveira .Y,alladtlo -:- Felippe_ 8chmidt -
.F•o"Mtlfldel_,de Almeida., relator .-:-_ AlfJapp _.MdC/ifido. . . ,. : ':-- . 

' '. ' ·' , , 1 · ·, : ' ' .. ', . I , . '' ~. o' • • ; • ' I •. "I ' '•, I 

PROJECTO DO SENADO, No U, DE 1908, A QUE BE.REFERE ·o.:PARECF:R 
SUPRA ·,i I 

O Congresso Nacional decreta: . . . . . . 
' , , ' , ,'· , ·, ' '" , ', • I ' ~ ' • , L •' • 

·· . ·. Art • .fo• Oe. oarioe de •di1'eetorea, -~udanteeo ou. chef&s. de 
- 'seCóões e de aJu~les_ dos·. Arlenaes· d'-' G;uel'M,. sliot~cooeide- . 

rllidos, nn· ·ordem em que se acham ·na lei .. n'o'· .L 473, de. 9 de 
:janei:r;:o,lde 1906, de igualfuncç4o e cate!oria· admiln,strati:vn 
o que os seus corresponden~tell :nos Arsen&!IJ.'·ode Marlnna,: isto é, 
'ivpriine'lro :BQ de L'n8peotor,, os.se!lundoii!~los• de di~ctores de 
·seoÇ6eB, e oa teroei·rOII, ilos de .. aJúdantes :"ficando: abonadas, de 
hoj-o om dinnloe, aos offlcia·es do iExcrct!.o ou n todos 'IIQnelles 

., 



!JUEI' exlll'Çam taes cargos,o:s mesmas gratificações de exercício, 
que estilo percebendo os da· Marinha, quassque·r qtre. sejam ·OS 
11eus . JlOl!tOS ou eondições. · · . . . . . ·. · 
' · .Airt •. 2.• Igual eqwiparação ssnl feita quan~ á outros esta-, 
belecirnentos e mal! serviços do ExB'I'Cito e M·ar,!lha, levaMo-se 
a eff.eito, neftl sentido, uma colllflleta revisão 'lia !si .n •. 1.-173, 
de 9 de Janeiro de 1006. . . . . .. 

· Art. 3. • Revoi!'Bm-1!e as disposições em contrario .. - Pire• 
Fem1ira·- A imprimir. 

N; 253 - 11Hi '.' . ... 
A "Commissão. de FinMcas, exam,n.ando à· p.roposioilo dit 

CamBra dos Deputados, n. :14, dti'Ste 1111100, que concede. um anuo 
de· ltcenca, em prorogação e com nrdooooo, ao.cootlnuo da Bi
bliotheca NIIC'ional, .Jose Antonio de F.i!l'Ueiredo, o qual juntou 
ll!O seu requerimento um laudo àe exame de inspeccão da Dire.: 
etoria Gemi de Samde .. Pub!i·ca, co,ntinna10do o attrestado medico, 
lambem anooxo. á. petição, ambos de accOrdo,. não só. sobre a 
mol«,tln, como ·lambem qu8lllto ao prazo de que carf'ce aquelle 
funccionario, pa.ra seu tratamento, é de parecer que .a meema 
Jwcnça. seja concedida e consequentilmen!Je approyada a. pro..: 
posição da ·Camal'a 1108 Deputados. · . . . · 

. 'Sala das Commissl!es, 20 de· setembro de· i 9H - Fl'ttllcileo 
Glycerlo, :presidente '-- Alua!'o Jlatfllado, ·relator _ .. F; Penna 
~ Buimo de Pai'Ua -· Artllu!' Lemo•. · 

PROPOSIÇ.~o PA llAMARA 008.PEI!1JTAIIOII, N. 3,4,PE tOH .\ QUE SE 
. ' REFERE O P.,RR(ll'1R SUPRA' . . · . ·; .. 

' ' • • . • ' l 

· . :. ··O' Congresso Nacional r.eSIO!ve: . ... , . ' '' ' 

·• : .. • ·Artigo unico. Fica autorizado o Presiden!Je da Republica·a 
conceder um. aooo de licetnça, com ordenado, e em proi'OI!'aclio, 
.para tr!Wtamento de sa:ude, a ·Jos~ Antonio de· Figueirodo; coo~ 

· Unuo da Bibliot.beca N•acional; revogo~ as dieposiçlles em 
contrario. . . . . 
· . · "cilmàra dos Deputados, 5 de asiJeto de f9tf -·Sti&ino·.Bar
roJa .lunio,; presidente "- Ellae{o de · AIP.Iuquerque Coimbra; 
i • secretario - Antonio 8ime4o dtir Santo• Leal, 2• sooretBrlo 
-: A imp•·J,Jtiir. · .: · ·· 

N. 254- i9H .. 
· ' -A proposiçllo dt.\ Camara, n. U, de 191 i, manda Que sejam 

cómprehendidos na excepollo do nliragrapbo llnico do. Ílrt .. i • 
tl3' lei' n: 2.2H, de .30 .de dezembro de {909; os otrlciaes .do 
·Exercito que terminaram, nesse. anno e no de 1910 e. os q\IC 
r.uncluirem· no de illti, .um· curso da~..respectlvns .armas, 011 

.·geral; dns ,tres ·nrmns .pelo rel!'ulamcnto de tOO~ .. fr~quent.~.ndo 
11 Escola'·do A:pplicaçllo do Exercito e. a de A~hlhar1a .e .FlJ~cge-
nharill . '·· . . ' . .. . , ' . . . ' . . . . . " . ' . . :~· ' ' . 

' .. 



ANNAEB 00 BENADO 

O ar!.. i" o o puragrapho. unico da citada lei são, respeoti
yamont.o, do too r seguinte: ·c A11t i • - Nenhum offioial poderá 
ROl'. promovido por estudos a i • ·tenente ou a capitão; nas di
versas m•mas do Exercito, emquunto houver outro de igual 
posto, na sua arma, que tenha adquirido o curso respectivo tres 
:mnos antes de ter esse official adquirido o mesmo curso. Pa
rugrapho unico - Essa disposição não attinge o official que 
na ·data da presente lei ,iá tiver adquirido o curso de sua 
urmn. 

A antiguidade e o merecimento teem sido, na nossa legis
luciío militar, os dous principias fundamentaPs das promooões,. 
O, primeiro, em certas condições, correspondm.:tes a um direito, 
restringe o arbitrio do Governo, e o segundo, pelo contrario, o 
torna completamente. livre. 

Si a acquislciio do curso da arma deixou em segundo plano, 
quanto ás promoções, os que. nllo tinham aquelle preparo, ainda 
assim, em qualquer das duas classes ~ habilitnílos e nlio ha
bilitados, com os respectivos cursos - continuaram a vigorar 
OH mesmos princípios, notando-se que do primeiro posto de 
official no de capitão, exclusivamente n nntiguidnde·fol o prin-
cipio regulador. da promoção. . 

A citada lei de 30 de dezembro, sem duvida, veiu pertur
bar e complicar o methodo até então seguido, est11belecendo 
rlonflictos de direito, apeur de procurar.evital-os no seu art. 2•, 
que dispõe: c Quando os princípios de antiguidade de posto e 
db curso collidirem, impossibilitando o preenchimento imme
diWI.o de vaga que se abrir em qualquer das armas, será pro
movido o mais antigo, ficando dispensado, neste caso, a ante
cadencia de tres annos, a que se refere o art. i•. 

Esta collisão dar-se-h a entre officiaes que ·já. tinham o 
nurso na data da lei e os que vieram .a obtel-o depois da vi
gencia da mesma, sem que tiouvessem ainda decorrido os supro
citados tres annos, sendo entretanto os ultimas mais antigos 
que os pi•lmeiros. · . · · · · . . · 

E' obvia 11 complicação ·de· tal regímen, além .de outros 
inconvenientes· que. em dados casos, podem ser lesivos .de 
direitos. . · · 

A proposiçllo .da Camara, fazendo incidir na excepollo do 
puragrapho umeo do art. i• da lei n. 2.211,· de 30 de de1embro 
ile i 9011, os. ofticiaes que completarem em i 910 e· os que com
plet1!rem em tiiH, restabelece para os mesmos o reg1men an
trJrior, o que seria desejar fosse generali1ado, importando isso 

· na revogaç1lo da lei. · . 
Semelhante alvitre n!lo suggere, por· momento, a Com

missllo . de Marinha e ·Guerra do Senado, 'Porque . importaria 
isto. na apresentacllo. de um .substitutivo que ~oderia retardar 
a dec!•etaolio de ·uma providencia que,. si nlio no >todo, mas em 
qmnde parte, vem sanar. os inconvenientes oriund•os de uma 
lei que deve ílesapparecer, e, pm• isso, aconse)l!a a approvacllo 
da ·Pl'OPosiolio da Camara dos D6putados. · . .! 

., Salil .das Commissi5es, iii de setembro dé iiiH - Pires 
Ferreira; p_l'esidente- Alvaro Machado, rel.ator.~- Oliv. eira .Val., 
ladrlo - 'Felippe Scltrnidt - f, Me11des de ...rlmeida. -

•• 

~,. ' 
.r., ••. 
. ..... .. . 
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SESSÃO llM :li DE .. sJm::MBI\0 Dr~ 1911 .U9' 

PROPOSH;J,io DA CAMADA DOS DEPUTADOS, N •. 4!, DE ·-1011· A·QUE t!l:l 
REFERE O PARECER SUPRA 

O •Congresso Nacional decreta:. 
· Art. 1." São comprehendido8, na excepcão do paragrapho 

unico .d\1 art. 1" da l~i n. 2.211, ~e 31!' de dezembro de :1000, 
os offlctaes do Exercito que termmaram nesse nono e os que 
concluirom no presente anno de 1911), ou no do 1011, um curso 
das respectivas armas, ou geral da.~ f.res armas, pelo regula
mento de 1898, frequentando a Escola de Applicacão do Exer
cito e a de Artilharia e Engenharia; revogadas as disposições 
em contrario. · 

Camara dos Deputados, 5 de agosto de 1911 - Sab·ino 
JJarroso Junior, presidente - !'staCio de Alb11qilerque Coim
bra{ 1 • secretario - Antonio Snneáo doa Santos Leal, 2• se-
cre a rio - A imprimir. · 

N. 255 - 1911 
: . 

Autoriza a proposição da Camara.dos. Deputados, .n. ·55, 
deste anno, a abertura, pelo Minist.er•io da Fazenda, do credito 
de 80:000$, supplementar á verba 6' do art. 85 da lei n. 2.356, 
do 31 de dezembro de 1910. · · . 

Esta Commissão, reconhecendo n necessidade da abertura 
·do credito cuja autorização foi solicitada pelo Br. Presidente 
da Republica, na mensagem que dirigiu ao Congresso Nacio- · 
nal', é .de parecer que seja approvada a propO'Sicão, . 
· . Sa:la das . Commis~ões, 20 de setembro de . 1011 ~ Fran
cisco Glycerw, presidente - Alvaro Machado, relator -
}', Pcnna - Bueno ele Paiva - Arthur Lemos,. ·, 

PROPOSIÇÃO DA· CM•IARA POS PEPUT.\POB, N, 55, PJ! 1911, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

· O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o. Presidente da R:epublica autorizado a 

abrir ao Ministerio da ]!'azenda o credito do 80:000111. supple·· 
.mentar á verba 6' do aro. 85 da lei n. 2.356, de 31 de .dezembro 
'de 1910; revogadas as disposições e mcontJ•ario. 

Camara dos Deputados, 3i de agosto de 1911 - Sabino 
Barroso Jtmior, pJ•esidonte -· Antonio Simello dos Santos Leal, 
1". secretario interino - José Joaq11im ela Costa Pereira Braqa. 
2' secretario interino - A impJ•Jmir, · . . . · . · · . · · 

N. 256 ...:... 1011 

· Esta Commissüo, n quem foi presente a proposição da Ca
mara dos Deputados, n .. 56, deste anno, que autot•Jza .a con:. 
cessão do um anno do liconca1 sem .vencimentos, ·a Lysanias 



ifliO 

do Cerqueira Leite, inspector da 2' divisão da EMtrada de :b'!ll•ro 
Central do Brazil, é de parecer que ella seja approvada pelo 
b~. . 

Sala· das Commissões, ·em 20 de setÓmbro de t9Ú -· 
fo'. Glyccrio, Pl'esidente - Bueno de Paiva, relator ;_ F.. P.cnna 
-· Arthur Lemos - Alvaro Mac/&ado. ' . 

I•RÓflO~IÇÃo DA G,\M,\11.\ U08 DEPUTADO~; N, ótl, IJE I 011, .A QUE 
ME IIJlFKRE O PARECER SUPRA: . 

O Congt·osso Nacional resolve: · · · · 
Artigo unico. Fica .auto••izado o Presidente da 

1
RepubÚca 

a conceder um snno de licencn, sem vencimentos, para tratar 
dE seus interesses, a Lysanias de Cerqueira Leite, inspector da 
2" divisAo da Estrada de Ferro Central do B!•azll; revogadas· as 
disposições em contrario. · 

Camsra dos Deputados, 31 de .agosto de 1011 - .Sabino 
Barroso lumor, presidente ;_ Afltonio ·Simeão dos Santos Leal, 
I" secretario interino - José Joa9uim da Costa Pereira Braga, 
~·· secretario Interino -· A imprimir.· . . 

N. 257 - 1911 " ' 
' ' . . . 
. ,-\: Commissão de Finanças, examinando s· proposicio da 
"amara dos Deputados, n. 59, deste anno, que autor'iza a con
cessllo de um anno de licença a Antonio Pedro Serra dos Santo& 
porteiro da Alfandega de. Manáos, é de parecer que ella seja 
approvada com a seguinte . . . · · · · . 

' 
EMENDA 

· MC j;., accrmicente-se depois das palavras: _; _ _,. c'om Ol•de-
nndo -- o seguinte: lliedianto inspecçllo de saude. . · 

Soln das Commissões, 20· de .setembro· de 1911 -'-'- Fran
cisco Glucerio, presidente - .otlvaro Machado, relator ..:.. F. 
Ptmna - Bueno de Paiva -· ·Artlnir Lemo1. · · . ' 
'I'ROflOSIÇÃO ll.\ · 11\'-IAI\A ·DOS DKI'UT.\oos, N •.. 50, llE t 011; . A QUB 

SI! ll&lo'ERE O PAIIECEII SUI'IIA: 

O Congresso Nacional l'esolve: 
· . Art. t.• Fico ~· Presidente da Republica autorizado a con
ceder ao porteiro da Alfandega de Molldos, Antonio Pedro Serra 
dos Santos, um onno de licença, com ordenado . 

• o\rt. 2•. Revogam-se as disposições em contrario •. 
' ~~~. 

· .. , Camara ,dos Deputados, 31. de .lll!o~to .tje; tott .- Sabi11o 
·narroso III RIO!', Pl'esldente,...., Ant01110 S1mel!o ,dos Santos Leal, 
··t. sooreta!•io interino.- Euzebio Frcmci.YCII ')/1! .o\uclrtrtit•; ~· Wo
Cl'etnrio inte1•ino.- A imprimii•, , ·•·, · · · · · 

... 
. ' ,,, 
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N, 258- 1911 i ' 
, 1 , • r , . • • ·' 

A· proposioiio da Camat·a dos ·Deputados, n. 53, de uloo, 
autoriza a abeJ•tuJ•a do. credito de 30:0008, SU(lplementlir li 
verba -Ajudas de custo - do art. 7•, n. til, da lei n. 360, do 
30 de dezembro de 1895. . ... . · . 

. Es~a.Commiss~o. aconselha ao Senado a rcjeioilo da mesma 
· proposição, que fwou sem objecto, desde o encerramento do 

l''Spectiv'o. exercício financeiro, ·: . · . . · · · . . . 
Sala das Commisilões, i3 dtl ilctêmbi·o de 1011 - I<'l•an

ciscu atycerio, Ill'osidonl.e e rolatill'- Arllt'u.t• /,cuws-.: ,1!-
varo Macltado - Buc.no .de Pa·i1•a - p·, l'crma. · 

l'ROI'OSICÃO DA CAMAI\A DOS DÉI'U'rADOB, . N •. 53, DE 1806, ,\. QUK 
. BB ·REFERE O PARECER SUPRA: 

O .co11gresso Nacional resolve: 
• ' • ' ' i • ' ' ' • 

. , · ·Art. 1.••E~ o .Governo autot•izado a abril• ao Ministerio· da 
Fazenda o·credito de 30:000$, supplementar ú verba -•.Ajjudas 
de custo ·.,.- art.. 7•, n. 1.9, da .lei ·n. 360, de· 30. de· dezembro de 
i895, fazendo para isso as necessarias operaolies •de .credito.· 

Art, 2.• Revogam-se as disposioões0em contrario. 
· · Camara dos Deputados, !o. de outtibro de t896 - ArtAur 

Ce1ar Rio1; presidente .,...., :.Lina· 4e · Vaiconcello•, t• secretario· 
-- JniJo ·Augusto· Neiva; ·servindo de 2·· secretario. - •A . im-. 
primir,·· ... · ,. · ·, ·r·· ·· · · 

.. ' ' ' ' . ·. ~ .. ' .··,-,· t,' .. \,:.·'. '. . : ' ' . . .. ' . ' 

. . O: sr· .. :Moabi Pre)re . ...;.. Sr ... · Presidente, quando h ontem subi 
á · tribupa, il@orava ·po1· ·completo o attentado · verionhoao . de 

· qüe pela'.riillnhl llaviam.·sjdo vlctlmaa .. o Diario de Noticia. e o 
Su.ulo •. e ;'i'"m•ava niio me!JOS qu~ se. achasse nesta. oRsa .o 
emmente, Senado.r pela Bab1o, na .11\teneAo de. occupot• a. tri-
buno para tratar deste .tacto. · . · · · · . · · .. · 

·.· Do · contrarif! teria· com . o IJÍaiof p~az~r· .. cedido o direito, 
que me· dava o . .mscrlpçilo prtlv1a, ao prmc1pe dos, nosaos oro
dores,. ao. mestr~ da. eloquencia, nacional, ·poupando .. ao· 84111ado 
o desgosto de ver'a sua. palavra .subst.ituida. pela·mmlla" ; ; 
· · >Como 8. Ex. até· agora ainda nlo compareceu, apezat~ 

de alsuns orgiio~ da· imprensa terem declarado. que. S, l;ii:. viria 
hn.ln. fnlár, v01i )lom.eçar o. meu dil!lllll'!iO." prompt.o;. poi'é.m; a 
intoJ'J'ornpel-o R .qualquer .molllento que. S. Ex. se ache Pl'e-
sonle.. ·_. · ·· . · · · .. _.'···· ~··.·· · .· .. · ... ,· ....... ·. 

· . Venho'' dirigir hoje a palavra aQ' Senado, oom: verdadeiro 
sacrlflcio; e elle me perdoará. si. o desalinho.· habitual doi meus 

· discursos ·tor ainda aggravado pelo. meu estado· de saude .. · 
' ' Eu tinha; Sr; Presidente, chegado hontem ás. duas .eón

. clulliles 'seguintes: 1', :Que R· importancia dos decantados mo-
Jboràmentos. da oa.Pital do Eaplrito Santo, com o&. Qlllles a 
actual· adlninistraoflo do Estado se defende con~r~ os .Justos 
. at~!!_llés: de qu'e'tf.lllvo. p~los 'innume1•os ~sbap,h1nientos Me tem 
felw. . . · · . . . 
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Edsa impoi·tancia, I'epito;· é 'muitissimo inferior ú somma· 
dos recursos extrnordinnrws, que'por operacões de credito ella 
se :tem crendo; 2', que o areamento do Estado do Espírito 
Santo. não comporta . absolutamente · a sommn dos encargos 
creados por essa administração. _ . . · ·. · 

Esses encargos excedem em mais de 1. ooo: 00011!, nnnunl
mente, 11 ·maior receita balanceada no Estado nestes ultimas 
annOS;·· ' o ' ' ' 

. Ao discutir. a primeira dessas conclusões, deverá o se~ 
nado recordar-se, faltou-me na occasilio uma nota que se 
achava ·entre os meus papeis, mas que nlio pude encont.rar. 

Essa nota é relativa. ao estado da circulaclio do emprestimo 
de f894, emittido no meu primeiro governo, ao tempo em que 
foi emittido o segundo. . . . · · 

Tenho~a, porém.· hoje, para voltar novamente ao assumpto, 
precisando com algarismos certos essa parte da minha argu-
mentaeAo. · . -. . . · , 

.· A dívida de 1894, ist.o é, o emprestimo externo consoli
dado;· laneado pelo Estado naquelle anno, foi de t 7· milhões e 
500-mil.francos. O numero de obrigaçl!es que deve1·iam· est!lr 
amortizadas,, de 1896. data em que -comecou essa ·amortízsclio, 
até 1908, subia a 7. 7 43. Subtrahindo desta cifra as t. 759 obrí
gacl!es que deixaram de ser amortizadas, por accOrdo · entre o 
governo do Estado .e o Banco de.Paris, nos annos de 19011 f902 
.e 1903; o resgate total comprehendeu li.984.obrigncéles oe 500 
francos, representando o total de ·dois milhões 992 mil .francos 
:(Frs. 2.~92,000), · . · · · . · ···· · · . . ,. . ··( 

Add1cion11ndo~se a esse total 2.134,375 francos que ·devo-. 
riam ter sido amor.tizados em virtude do contracto de 22 de 
a!l'osto de t907l' .. o total amol'tíza~o mpntava á .. 5. t26;371i,; _Tendo 
s1do o. empres 1mo ·de ·17 e me10 .m1lhlle~ o seu capital: circu
lante, em i908, devia, pois, ser· de:t2.370J.625 francos; · · . · 

. Era· esta, . portanto, a circulacilo. da divida_ do Jilstado no. 
anno ·em· que foi: contrahido. o ·emprestlmo do· Br. Coutinho, 
tornando .viavel e .recebido pelo go_verno do.: Sr; Monteiro; 
·· Este· emprestlmo. de 30 milhões, emittldos ao .-typo de .89, 
deve ter produzido'24 milhões e 300m1Urancos. . . .. . 

. Como . um' dos obJeotos dessa operaolio. era a .converslio 
total. da divida anterior, suppondo que essa conversAo se .haja 
effectu11do,. o que é. a :melhor bypóthese· para: o, Br. Monteiro, 
sobraram. para o' seu. governo recursos e"traordinarlos ·na Jm
portancla de U. 927·. ooo francos, o que em moeda nacional re
presenta 7.156:200$, somma esta que, addiciohada é impDr~ 
tanci!l ... da nova divida interna,. que h~nte!JI provel•ter. elle feito, 

. eleva_· o: total dos· recursos.' extraordmarJos. com. que. tem· con
tâdo esse governo, a 1 L 093:849$700, · . . ·. .· · ,. .. . _ . 

. Feita'. esta Jigei~a rootlficaçAo, . retomo meu ;'argumento de . 
h ontem, _para repetir que .tendo o . Sr. Monteiro disposto de 
recursos· extraordinarios, 'fornecidos por operaol!es. de ;ilredHo 
exterior e .dO e mi~_ silo _de apolioes, na importan_cia_. dei~·.~.·,, , , 
H~ 093 :~00$, ;O nílll' hnvef!dO,O custo dos ,apr~goados ll)il~i~_~~ra
mentos· da VwtoJ•in, vordado1ro oie~onto unJc.o .. da d~(l':lll!,r.dn · 
queiJe governo contz•n seus advoJ•sar!Os, mont.nilo PI'CoJsamente, 

' ' r..'tt,... 
' ... ' ... 

~~ic'\·; 

~.~1'.",(,1.·1 
,, • ,7 ,''t.',.. 

'':·~~;·:::;_;\, 
·I .. ' .... , .. 

l,. 
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81lgundo os Jll'Oprios dados offÍciaes, a 2. 713:075$276, ficando
lhe ainda um saldo de 8, 380:000$, e fracção, cuja applicaçllo' · 
todo o mundo ignora qual foi; e digo - todo o mundo -' porque .. 
ninguem neste paiz, nem o proprio •Congresso do Estado, co
nhece si quer uma linha do contracto pelo qual o: Estado tómou 
o compromisso deste novo emprestimo de 30 milhões de fran
cos, da Jiquidaçiio que delle se fez, e do emprego que teve. · 

· · Sabe-se apenàs, coino declarei hontem, que o conir~cto se 
ultimou, porque, na mensagem do anno. passado, 'aquelle. pre
sidente assim o oommunicou ao Congresso Estadoal, promet
tendo-lhe uma mensagem especial, que até hoje nllo foi en-
viada. . · 

Sabe-se :mais que ·desse emprestimo elle tem obtido os 
recursos de que sua administracllo tem vivido;.·para .poder. es
banjar annualmimte o dobro da receita ordinarla do Estado, 
porque figuram·nas suas mensagens cifras e noticias de. remessas 
de dinheiro feitas por Charles Victor, que foi ·o emissor do 
emprestimo em Pariz. · . · . · , · · 
· . · E note o Senado que na apresentação dessas cifras. eu fui 
de uma extrema meticulosidade e be11evolencia; · 
. . . Como hontem disse;. t.ive occasillo de .ler .. ligeiramente . o. 
contracto. celebrado com ·Cha11les· Victor, mas'. lembro-me que 
h a nelle clausula em virtude da qual' as obrigações do empres-. 
timo .anterior, o de 1894, emprestimo que, ,nllo cessarei de 
repetir, tõra obitldo sem a prestaQIIo de nenhuma garantia 
real, e foi substituido,inepta e crlmmosamente, por outro que. 
tem. por base a garantia hypothecarla ·de todas as .rendas· do 
Estado; . do mesmo typo de .im·os, nesse contracto, dizia eu, 
havia' clausula em virtude da qual as. obrlgaçl!eil· do · antigo 
emprestimo seriam substituídas ao par ·pelos do novo; . como 
uma _pequena bonificacllo aos seus portadores.· · , · . · ' 

. Entretanto, no meu calculo, ·eu augmento como si tivesse 
sido feito o .emprestim.o total ao typo de 81, isto ·é, admittiJi a. 
hypothese mais favoravel ao Sr. Monteiro. · . . , • · 
. Quanto a outra conclusDo a que cheguei,. de que o Estado 

n1io .comporto. absolutamente os novos encargos,. e d11 que essa· 
sltuacllo ainda foi mais aggravada pela fundação· do· Banco 
Agrícola e Hypothecarlo, • instullado no mez de maio deste anno, 
accarretando para o Estado o colossal e· novíssimo· onus ·da 
garantia de Juros de 50 mllhões de francos - esta conolusllo 
parece perfeitamente demonstrada com as propriall' cifras otti~ 
ciaes, do areamento votado, para o· corrente exerc10lo,· pelo 
Congresso do SJ•, Monteiro, e com as cifras de suas .Proprias 
mensagens. . . . · . ·· · . . · : · . 
. . . Dir-se-hia pot•ém, que as obriga(!õos relativas ú. ga1•ant•s 

de Juros ao Banco, é apenas uma responsabilidade nominal; 
que essa garantia serú dispensada pelas. operao.lles e :negocias 
do Banco• Mas saiba o ·senado que o primeh•o movimento 4o. 
Sr. Monteü•o ao celebJ•aJ• o con'tJ•acto pJ•ovlsorjo com os ba'!
quelros 11ue concoJ•reJ•am pam a fundaclio d.f!sse estabeleci•. 
manto, fm exigir delles, po·J' adiantamento ao Estado, 10 milhões. 
de francos, quantia essa que os contvactantes se r~seryaram ·~ 

VGI, IV · . . .t3 
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direito de cobJ•nr logo por oocasiiiu da cmissiio das obrigações 
que o ·Banco tinha o direito de fazer, e que fez immediatamonte 
na impoi•tnncin de 40 milhões de frnnoos, Orn, Sr, PJ•esidenlc, 
pelo contJ•acto essas obrigações seriam emittldas no typo do 
81 j por. consequencia os .40 milhões tleixnram apenas um saldo 
de 82.400,000 francos. 
· · ·Tendo o governo do Estado sem pro avido de dinheiro; avan
çado logo sobre os fundos do estabelecimento, para lhe tomar 
10 mllhllt1B1 CJU!1 seriam pagos pela emisslio, a responsabilidade 
cffectiVII· ao ERtado 6 Já de 17 milhões e 400 mil francos 
(fl'l. H. 000. 000). que 1•epresentam a diffe1•ença entre a impor
tancia garantida c o saldo liquido produzido pela emissão, ·de
duzidos desto os 10 milhões de que o Estado se apropriou, 
sob o pJ•&t·exte de t.ransferir no Banco, por um ai'J'endnmenlo 
de liO. onnos, o! seJ•viços de agua, luz, esgotos, o, a linha de 
l1ul'I'Í8. UJ•bnnos dn Vietm•io, sm•viços que custavam no· Estado · 
menos . de 3 , 000 :000$000, · . 

Portanto, Sr, Presidente, o Banco funda-se sob os peJores 
auapioios pa!'ll as f1nanoas do Estado tendo este de carregar 
desde o primeiro dia de sua fundneollo com a responsabilidade 
~fl'ocliva e ·inilludivel dos 17.000.000 francos que chamou a si. 

·:·ora ai com a J•usponsabllidade dos 30,000.000 de francos 
do empJ•osthno. du ·,oos a situaçllo do Estado e1•n de insolvn
bllidade, como demonslrel, imagine o Senado qual será ella 

· cona o accrescimo oeste outro encargo de 17, 000. 000 francos, 
· superior, só elle ú antiga divida do Espii•Jto Santo, de 189\, 

contrahlda no meu pt•imeiro Governo, quando a receita t1o 
· Estado O I' R de · 4 , 800 :000$000, · · . · 

. . Gomo se nlio baslllsse essa circumstBncin para prever mal 
da nov.a reaponsabilldndc temeraria que o Estado tomou aos 
homb1•os, nllo. posso deixar de alludil• as tendenclas dissipa
doi'U. que se tom· manifestado desde n fnndaoilo deue eatabe
lucimento;. reveladas não só por transações que me constnin, 
da passagem P!ll'll a carteira do Banco ·de diversos contractos 
foitoa pol' divm•sos individuos com o Estado, como ainda. poJa 
circurnsl.ancia.da o.les]leza enm•me.que vae custar a sua propria 
actminish·aollo. · · · · · · ·· . · · · . . . · .. : 

Con•tam ·da nota dn fundaollo do Banco os seguintes venci
mentos: O director-IJI'csidenle, 30:000$; 2 oult•os diJ•eetoros, 
22 :OOO$ cada um: membros .do Conselho Fiscal,· 3 a 200$ por· 
moz, cada um: dous memb1•os do comité em Pu ris,, i :000$ per 
mea, cada· um, Sommam, .pois, as ·despezas com os ordenaiio! 

·da lldministt•aolio. em toú :200$, que pal'a qualquoi' estabele-
cimento seria uma ve!'lla muito respeitavel. · 

Cnluulnndo que 11 'Íiospoza com o expediente, com o pessoal 
· auxiliar tio Banco ~lc., nilo cxcoria ú ilnpoJ•Ianuin'.desMnada no 

pagamento da sua administJ•acllo, :1 deMpo~n arinual com a· 
dirocollo de3se estabelecimento ser!\ de ~10:200$000. . . 
. .. Oi'a," Sr. Presidente, V. Ex. conhece 11 cidtlde d~ Viblorin; 
pequomi capltnl do to, ooo almas. O Estado todo conta 250·, ooo .. 
· ,. A · nossa· lavom·w unica é o café; n gralide propi~ied.~de 
deliiiJlpareceu por completo, encontram-se ape~s yestlgios.'d.ella 

'i . : •1! . . • ,I : 

''·· 
. . •', 
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em um ou outro municipio; •toda n nosRa riqueza assenta sobre 
a pequena propriedade. colonial. . . . . 

llergunto si o simples bom senso niio está indicando que 
um estabelecimento bancar i o com o capital de 50, 000, 000 de 

. tmncos, para opera~ em umn cidade e em um Estado nessas 
condições, nAo é evtdentemente uma arriscadissima aventura, 
aventura que começa logo aggravadn de todas as cil•cumatan

. ci11s que expuz, e das: despezas excessivas que olle comeoa fa· 
. Ztllldo com a sua propria: goatlio, . . , . . 

· · · . O Espirlto Santo· teve h a alguns annos um pequeno banco 
com o capital de 500:000$, que prestou· aliás bons serviços ao 
Estado, b'oi obrigado a. liquidar. · · . · . ·: . 

Teve depois· outro, fundado no meu governo, Banco de. 
Credito· Real;· gozava de garantia de Juros sobre as .lettras h:ypo• · 
thecarias que emi'ttisse,. e .só por. ter sido fundado e admlnfs• 
tt•ado com o maior criterio e probidade, este estabelecimento, 
tambem. obrigado a fechar as portas póde fazei-o sem ter, 
entretanto, dado .. um vintem de prejulzo a quem quer que 
fosse. · · 

· Como pois, esperrir que hoje, quando as condições geraes 
niio silo melhores, como af!il•mei ao Senado e é notorio, quando 
a noRsa producçno de' cafó atravel!lla uma crisw séria, niotlvada 
por . uma longa sér!e . de. adversida_d~s, e principalmente pela. 

·ameaça, . sob· que . .vtvem: os munictptos do. _sul do Estado, da 
invasão da praga que ·JtLdovastou os cafesaes do. mais Impor
tante .delles, o de. S, J>edro de Itabapoana, como esperar, .dizia, 
.melhor resultado de um instituto tão luxuoso, lilo .. caro, .. e, de 
taes proporções ?. . · . · · . ·. . ·. . · . . . · . . . . 

Mas, Sr. Presidente, Jlinda nAo ó. tudo no .mventarlo 'dos 
desmandoe,-dos. mysterios,. e 'das.Iuucuras desta adnilnistraoiio, 
v .. Ex. e o Senado vllo ·pasmar das sommas . assombrosas em 
que o Sr. ~eronymo Mont~i.ro,. com. a sua mania contractual, 
tom onvolvtdo- 11 responsabilidade do Estado. · · · · 
.. ·. . A niaior demora que tive em vir tratar aqui .deste. as- . · 
sumpto, depois. do. compromisso: que . tomárb, foi Jêr com :cui
dado ·essa :multtdlio · df! contractos · catar os numeras do Jornal 
offioial,. onde tinham. sido publicados~ e fazer n· apuraçAo exacta 
das t•osponsabilidades assumidas nellas pelo Est.ado. . . · 

·. Dividi. em· a Sfll'ies·esscs compromissos. A t.• set•ie-corilpt•e. · 
hende os cJmpromissos .. · contrahidos pelo .. Estado,· tendo por 
base emissões de _apolices, a que ·o Governó. se obrigou· 2" os 
compromissos consistente.& em prestaclles ern que o Estado. devo 
faze•·: e 3~ os compromissos resul'~a.ntos ·da garantia de Juros 
dada ao capital empt•egado· nas dtversas m_npt:ezas. · · 

Deixat•ei de )êr ao Senado, poraue ·nllo encontro entro os 
meus,.papeis a_lista doà ,pt•imeii'Os d'esses· compromissQs, ·mas 
juntai-a-hei aomeu'discm:so, . . ·.. . . · , · .·· 

· . ~- . Sei,. entretanto:. que as emissões ajustadas· morita111 a 
. t.I!90:000$.sem incluir o contraclo que me consta.ter aido·feito 
recentemente com o Dt•, Joaquim Guimarães, para conatruccAo 

. de casas, em virtude do-qual.o Estado se. obrigou a uma emlselo · 
de 2;000:000$ cm ·apoliocs. · · 
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• ' Esse contracto ainda niio foi publicado, nias estou infor· 
inado, e dou a informação pelo que ells valer, de ·que já foi 
transferido no novo Banco. pot• 40:000$ pelo Dr. Guimarães, 
dizendo~se ilté o· nome do tabelli!lo em cujas notas foi passada·· 
u escriptura- 'f.abellião Arthur Cardoso,'nn Victoria. . . 
· .. · Si esse facto é real,._. só affirmo o que conheço .:_ os en· 
cargos da emissão de apolices representam um augmento do 
divida interna, na· importancia de 4,000:000$000.... · ... 

1 As apolices costumam ser ·emittidas, umas a 5 · %, e outi•11s 
a 6 %, não ha typo conformo de emissão; é a vontade do. pre. · 
sidente quem o estabelece; assim·. niio é passivei avaliar · exa
ctamente a .deilpeza total dos ,juros, • nAo conhecendo· o decreto 

. da emissão, mas em qualquer hypothese, ·com o 'contracto Gut
marAe,s essa nova despeza _será muito superio!' ·a 200:000$000 . 
. · . E o que demonstra a seguinte npuraçAo, . . . . , . . . 

. . . ' . I ' , ' ' ' 

REBPONBAiiiLIDADEB .. oi!IUNDAB DE CJONTMCTOS EM' QUE FeiRAM 
PACTUADOS EMPRI!BTIMOB·I! . ADIANT,IMI!NTO.B' ·,\R' I!MPRI!ZAB 

. 'POR MEIO DE .EMIB~ÃO DE APOLICI!8 , 
. . . ' .. ' ' : ' ' . '' '' . 

Caiculo ·da in;portancia anntial das "ârantlas de jtii'OB 
' ' ' ' , . , I • , , , • , , 

Contracto com Alexandre Calmou, d.e 3 d~ )ii~ . 
· . · neiro' 1911, para :montagem. de· uma· set•-: . 

· mria 'e machinisinos para .beneficiar oaf'é,. ' 
. .arroz. e algodAo -'- adiantamento de .. 
. 80 :000$ 'em apolices de 5 %,'·juros de,', ' ' . ·. ' -\ ;OOO~Illl:l 

Contracto com Want:uyl •Cunha, ·.de 12. de no- · ... < 
· .· vembro ·.de·, t9i0,. para .. uma· serraria/· · · ·. · 

... adiantamento de 50 :000$ em apolices de·· .. · 
· ·. · 5 · ·% "jurOs: de;· ..• ~ .· :· . -;· ~--~ ... · .. : ... ; ,_ ,: : . -~ ~ ~ . ·< .. ·:· · 2 ~:-G00$000 

Conll•licto com Climaco .Bailes, 'de 4 de julho' · ' · ' · 
· . de 1911, para um .merclld(na Victoria·:.:.: · · ., · 
. adiantamento · em apollc.es· em numero : · · 

· ilastante· para produ2irem por: meio:: de. ·· · · 
·· .. cauçlio a quantia de .i 50 :o,ooe .em dinhei< ' .. 

ro - calculando .. os. ju1•os dessa cauóllo 1 .·. · • ·. 

· .. no minimo de tO % .. ; .. :.;· ........ ;;; .... · 15:000$000 
· · Contracto com o mesino, de, 30 de' Jliileiro 'du ·. · · · · . . . · 

· 19 ti, para construccio de .um hotel - · : · · · · . 
emprestimo de' 300: oooe; em apolice~' d!! .. ' ' . . ' . 

. Juro de 6 ·% ••••••• ; : ••••••• ·: ••••••••. · -·ta :tilrOIJiw"' 
Contracto com· Jollo Nicolussi, de 18 de mnil• · · · ·· 

de i 911; para mcntagem de uma fab1•icu · · ' · , · 
de materiaes calcareos ·.·e' construcçllo .. de 
dilua. foJ•nos para, ~alcinaçllil: de· poot·.a 

.. calcarea - Emprest1mo de- 500·:000$ em· : · ' · · ' 
. apolices do Jm•o. de 6· %, , , .. , .. ; ; , , ", . , , > . r .30 :OOOiiOOQ· ' 

Contracto ·com· ~'ellnto Elys10 e Vivaequa & . u · · · ... t • 
·Simões, de 3,de fevereiro·deJ910,:paJ•a.:::··• .,. ·.·,. 

, · uma· serraJ•itt>- emprestimo .. de ·50 :000$:;:.; · , · .. , .. 
em apo!Jces de 5 % ........ ; ; ......... :.:J ' 2:500$000: . . .. ~ 

' ' ' .. ' 

-~. 

,\', . 
. ' 

\ 

• ' 
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Contracto com o Dr. Bento Dinard pnm cons
trucçiio de 250. énsns, merendo, hotel, luis
pita!, etc,, adiantamentos e paga~~~entos 
em apolices de 5 %, . na importancia. de 

. 830:000$000~ ... ~.· ..... o •••••••• •·••• •• o 

Concessiio ao Asylo do Coração de Jesus, dB 
80:000$ em apolices de 5 %, para seu 

. patrimonio, feita .pelo decreto n .. 1123, dll 
20 de agosto .ulthno .. ,.; ....... , . ..... . 

Total t~as emissões ordenadas por diversos 
actos, de apolices de 5 e 6 %'-1 , 990 :000$ 
- importando a. encargo annual de Juros 
de (sem. incluir o contracto GuiinarAes), 

' ' ' . 

H :50 · llU<.I 

. . 
4 :'000$00() 

H7:500$000 
Vou ler agora a relação dos contractos em que foi ajustada 

a prestaclio ·em dinheiro á vista. · · · . . ' ' . 

CONTRACTOS P.~RA BEIIVICOB; OBR.\S E . EMPREHENDI~IRNTOS NOS 
• · QUÍ\EB FOI AjUsT,\DO O P.\IÚMENTO EM DINHEIRO Á VIST.\ · 

· Contracf.o com Antonio Jirancisoo• Moreira, de 
21 de marco deste· anno para· a constru
DOAo de uma estrada de rodagem entre 11 

·estaciio Fundiio .da .Estrada de •Fe1•ro Vi-. 
. . ctoria• á Minas e ii vi lia. de Santa The- · 

· reza,. pelo p!'eço ··de ........•....... ;· ..... 
· Contracto com. ó Dr. ·Au!lusto F; Ramos, de· 

f9·de marco .de t9U; em adllitamento ao 
. contracto · de · H· de· novembro de 1908 
.ii versos. serviços comP.IAtares do· abllste
cimento d'agua 1\ Cap1tal, .pelo· preço de, 

Contracto com Esmael Loureiro,. de . 28 de 
·' · ~tunho de 1911, para reconstrucolio da·Es
. trada de Guarapary.· ao· Caco do Pote,, pelo 

· prego de ................. ~ ......... ~.·.·,,,· .... · 
Contracto com Paulo Rodrigues da Motta Te i• · · · 

xeira, de 16 dé Junho.de.1911, para con
st.rucoAo .de uin , lago .na .Victoria;. pelo 

. .Preoo de~ . . ~_..· ... · ,:·., ....... .- .. • .... ·;;;.. .. .. .. . · 
· Colltracto com :o ·mesmo, de t 6,. de· fevereiro 

de ·1911, para 'pagar ·o .parque. onde foi 
· , ... collocado aquelle: lago, pelo preço de .... 

Contracto com o engenheiro Mario Eppm- · 
· l!haus, de 31 de Janeiro, para estudos de 

. .- .'Jma estrada de rodarem entre a E. F. ·de 
·Victoria a. Mimis e .. o .alto.de .. S. Matheus, 
·Pelo preQo de .. · .... ~ ... I I •••••••••. '.··~·, ••• 

Contracto com André Carloni, ae 22 de dezem-. 
· bro de 191.0, para.e!icavaeiio rlo morro. do . 

llosp,ital da Victoria, pelo' preco de ... ; · 

. i 40 :000$000 
.. :· 

... 

•,. 

.36 :Ó00$000 

· .... 22 : G~Úl$000 

20:800$000 

50:000$000 
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Con:tracto com Ramiro de Barros;. de 25 de 
janeiro de 1911, para organização da as
cripta do Thesouro do :F.Rt.ado, pelo preço. 
de .................... · ............... . 

Contracto com a Empreza Colonizadora ,-\$ri
cola, etc., de 25 de abr!! d'~ 19U, para es- · 
tradas de ferro; etc., no qual ha ·clausula 
J?Bia 'qual o Estado s~ nhriga a pagar em 
illnhelro, como auxilio á construcçlio de 

· umas estradas macadamizadas, até 24 
kllometros, á razilo da 4 :000$000 por 
kllometro, cujo preço tataJ· será .. , .... 

Contracto. com Antonio José Duarte, de i 7 de · 
fevereiro de t9H, para: reforma da linha 
de carris urbanos da Victoria á razllo de • . 
10 ;000$ por kilometro no perímetro 
urbano, e 5:500$ fóra da cidade, torne- . 
oendo oEstado todo o material, cerca de. 

Contracto com· o mesmo Duarte, de 26 de 
Junho de 1910, para a construcçlio de 50. 
a tOO casas, á razão de 6 : 400$ cada uma, 

. n1ontando· o -total a. ~ .... '• .......... · ... . 
Contracto com o mesmo Duarte, de 27 de . 

J!Jlho de i 910, para o prolongamento da 
, lmha de bonds por 14 ;000$ e pnr11 ele- . 

10:000$000 

96 :OOO$UOJ 

. ' 

65:000$000 

6~0 :000$1)1)1] 

· . vaolio do aterro do Cnmpinho na Victoria, . 
por 126':000$, no total de., ... ,........ . 14il:üllfl$1100 

Contracto com Souza Reis & M~llo, de i3 de 
. junho de t9H, para.· o levantamento · . . 
di) ·carta geral: do .Estado, pelo preço de, , . 420:000$000 

Contracto com· o engenheiro Justino Norbllrt 
. de 30 de Junho .. de t9H, para. o. estudo 

seral da formacA.o gaolosicll do .Est11do,. 
. estabelecendo .. pelos · diversos : serviços 

· preços ouj o total. deve · montar . a. ; .•. , : . 
. Contracto com _o Dr. Augusto F, 1\'llmos de ·-i 

· de maio de i PU, para diversos empre-. 
hendimentos ·a saber: . 

Al montagem de uma usina electriéa a· mar- · 
gem do rio Fructeira, melhoramento do · 

. . •' ' . 

. 67 :000$000 

' ~ . ' 

'. · rio Itapemirim e matlll'ial fluctua.nte para · 
a navegaolio elactricn·, uma 'usina de as- · · 
sucar e uma. serraria. movida· á electrioi- · 

· dade, pelo· preço de ... ,: ; . ; .... ·, . ; ; . .. .1 2. 630 :0001001!1 
B) oonstrucolio de uma· .fabrica de cimento, ' 

· de uma outra de papellio ou papel de 
. embrulho,· pelo preço de ......... ·;...... t-.634 :000$000 

C) conatruccAo lle uma fabrica de oleo e um11 
· outra serraria, pelo preço da. • .... , .. ·• · t06;000$00Q 

·Contracto com ,o\•lvO:ro Fausto de Sou~a, de 3() · · · · ·· 
de Janeiro de to to, J?ara oo11.1trucçao da · 

· JDatradado Fer~o ~, !II~~Mue 11011 j\}'1110· 
. ,, 
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rés·, com dous ramaes, no qual ficou os~ 
tabelecido, além da garantia de jut•os, 
que vae contada á parte e no Jogar com~ 
petente, uma subvenção kilometrica, em 
dinheiro, á razão de 12 :000$ pm· kilo
mett•o - extensão mínima 30 kilometros 
- 12:000$X300 kilometros............ 3.600:0Ó0$000 

Importam os pagamentos em dinheiro que o 
Estado se obrigou u fazer, em virtude 
desses contractos na quantia de .. , , , , , , 7. 970:000$000 
Resta-me pois Mt• a lista dos contractos que teem por 

objecto a garuntia de juros do capital empregado, · 
Devo dizer ao Senado que, na apuração das reJponsabi

lidades desta serie, senti-me em grandes difficuhlades, porque 
a maior parte desses conl!·actos é relativa 11 estrada de ferro 
para percorrer o Estado em todas as direcções com ramaes e 
sub-ramaes por todos os lados, ficando pois á discreclio ·dos 
concessionarias o t.raçado de cada uma dellas, de modo qua 
procurei calcular sempre a extensão kilometrica ao minlmo, 

(Lendo) 

COI'j'ri\ACTO ~:M QUE() ESTADO SE OBRIGOU AO PAGAlllENTO DA OARAN· 
TIA DE JUROS AO CAJ>ITAL PAS RESPECTIVAS El\IPI\I!ZAS 

Calculo da despeza annital com as garantias de juro, ·.a11pponda . 
as emprezas realizadas . : .· · 

Contracto Napoleão DUIII'le, do 21 do maio de 
· Hli01 para cinco usinas de mandioca, ga

l'antJa d~ juros de 6 % sobt•o 150 ;000$ 
por usina, dUI'.ante to nnnos - 6 % X · 
750 ;000$000 O O 0 0 O~ O 0 _O O O 0' 0 O I I O .. 0 0 0 O O ,O 0 

Idem com o mesmo e outros, de ·25 de abril 
· do !911, para mais 'Ires usinas, garantin 

de 5 % sobre 500 :000$, ouro, por usina, 
durante 20 annos- 5 % X 1.500;0008 
ouro = 75:000$ ouro, reduzida a papel · 
á taxa de t6 d .......•. , .. , •.•.... ~ ••. 

O mesmo contracto para duns. estradas de 
fei'I'O do Itnpimirim no Mimoso e .de•ta 
linha 11 povoação de Villa Nova, cerca de ... 
100.000 kilometros, garantia de Juros· 
durante 30 nrmos, oe 6 % sobre 3·i :000$ · . ·· 

' ·por kilomett'D- 6 % X 3 .. iOO:OOO$ -:
= 204 :000$, ouro, que 11 mesma taxa é. 

Contracto de AlbertQ'.cte Oliveira, de 7 de maio 
de !9!0, para exploracão de emprozn» in-
dustriues, commet•oiaes e agrícolas (sic) 
na bucia dD ltapomh•im e outr·as regiões 
do Estndo, gamntia de juros de 6 % sob1•e 
to.ooo.ooo de francos durante to nnnos 
;::: fr~, UOO, 000, que a mesm11 1111111, ;::: •. , , 

.i~ :O(NJ$000 

' ; ' 

' ' ' . 
126;562$500 

', .. 
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Contracto 'de :.\ntonio José Duai'te, de 3 de 
·abril de 1911, para uma es'trada de ferro 
de Pluma a Alfredo Chaves - garantia 
de. juros de 6 % sobre 30:000$, por kilo
metro - cerca de 40 kilometros 6 % 
X 1.200:000$000 ....... . -......... , ... . 

Contracto · dé Christiano Baptista Franco. o 
· outros, de 27 de janeiro de 19H, para ns 

.·seguinte estradas de ferro: · . . 
1•, da Vjctoria á povoacllo do Chalet, á 
margem ·do rio José Pedro, no municí
pio· di> Rio Pardo (270 kilometros); 
2•,. ramal pelo vali e do Guandú, até as 
cabeceiras deste rio (60 kilometros): · 
3•, ramal de S. Manoel do Mutum á villa 

· do •Rio .Pardo (50 kilometros): 
4', ramal da linha :tronco á margem IIi

. reita do Manhuassú (50 kilometros); 
5', ramal da linha tronco a Santa The-

. reza passando por S, I..eopoldina; 
. (60 kilometros) : · · 

· . 6'; ramal . atravessoodo o· Rio Doce, atij·; 
· · S. Clara, em Minas, á margem dc1 

I'< o· nlirii~~ç~Vo< 1:Ho~N~t~~;r~ P;~~a~~~~0~c 
• ·juros, durante 40 · nnnos, de 6 % sobre 
40:000$, · ouro por kilometro = 6 · % .x 24,000:000$ = 1.440.000$ ouro, que 
4 taxa ·de 16 é, •.•• ·., ••• , •••••• · ••• , •••••• 

Contracto com o Dr, Antonio Ramos de Cal'
.. ·valho Brito e ·outros, lei n. 701J, de 29 
· de novembro de tooo,- para. uma estrada 

de. ferro. da estacllo do Castello á Con
ceiçllo do Castello, com o direito a pro

. · longal-a dahi .ás cabeceiras do rio Jucú, 
. e. descer pelo vali e desse rio á estaçllo 

. , .• <\raguaya ou Mai•Iichal - gai•antin de 
·· . Juros, durante 30 annos de 6 % sobre. 

40 :OOO$ ouro, por kilometro mínimo toO 
kUometros ~. 6 % ·X 4, 000:000$ ouro 
-240:000$ ouro; que ú taxa de 16,,,, 

Contracto com Herculano Julio de J.ima, de 
•·. ·to de dezembro de .. 1910, para as se-

guintes estradas de•ferro: · . 
· 1 i, da estacllo inicial da E. F. c Victoria 

... · . a Miniau ou outro ponto no muni- · 
' c~pio do. Espirito Santo, · passando 

· ·· perto da estaollo de Vianna, da c Leo-
·. poldinn » até ú margem esquerda do . 

rio Itapemirim, dahi em direcçllo a 
Cachoeiro Alegre o ao vnlle do l'i-

72:000$000 

2.4ao:oooeooo 

.. 4.f:ii :000$000 . 

' .. 
. 
·. 
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beirão Fructeira, subindo até onde 
conviolr: 

2', ramal dessa linha· até a vllla de Al
fredo Chaves; 

3', idem, idem, á povoacão do Rodeio, 
garantia de juros durante 30 annos 
de 6 % X 30 :000$ OU!'O por ki!. -
mini mo 250 ki!. == 6 % X 7. 500:000$ 
ouro = 450:000$ ouro á taxa de 16, . 759:375$000 

Contracto com Mrincel Alves Xavier, de 27 
de j~neiro do. t 011, para as estradas de 
ferro: 
1', do porio fluvial de. Limeira á margem 

do Hnbnpoana, margeando esse rio 
até a !larra do Calcado e dahi ás ·ca-

. beceiras do Rio Pardo; 
2', t•amal dessa linha atravessando Veado 

e indo á margem do José Pedro; 
3', idem. que !lUrtindo do mesmo ponto 

inicial ~á no vrr'lo do Muquy .do Sul 
ou do Rio Pardo, subindo um desses 
valles· a.té ond•e convier; 

4', direito de prolongar essa estrada até 
ú Bart•a ou villa de Itapemirim: Ga
rantia de juros durante 30 annos de 
6 % sobre 50 :OOOif! ouro por kil. -

. ' ''00 1 'I 6 % ffi1lllffi0 - \I , = o , • • • •., •.•, 
X .110. 000:000$ ouro = 600 :000$ 

. ouro que á taxa de !6 ==......... 1.012:500$000. 
Dr. ·Augusto Ferreira Ramos - contracto de 

12 de julho de 1911, para montagem de 
uma usina metallurgica na Victoria -

· · · garantia de juros 6 ·% pelo _prazo de 30 
annos sobre o capi:tal fixo de 1.·: 4.000.000 
- 6 % X 4.000.000 frs; = frs. 240.000 

. = 144 :OOO$ á taxa de 16 d............ 144 :oooeooo 
Ramiro de .Barros Conceicão, lei n; 714, de 

51· de 10 de dezembro de 1910, fabrica de 
fraclio ·e tecidos de algodão - garantia 

:de juros de 6 %, durante 10 annos sobre. 
·o capital maximo de 1. 000:000$ - 6 ·% 
X 1. 000 :000$ .............. ; .. .. .. .. • 60 :000$000 

Jgnacio Ribeiro Sampaio - contracto de 13 
de.dezembt•o de 1010, para a montagem 
de uma fabrica de tecidos de juta, ga~ 
l'll.ntia de Jures de a % durante 10 annos, 
sobre o capital maximo de 200:000$ -
a ;~ x 200 : OOO$OOO. . .. .. . .. .. .. . . .. . 12 : ooo$ooo 

O mesmo - contracto d11 mesma data, para 
. a montagem do uma fabrica de phospho-

ros, gnrnntin do juros de. 6 % sobt•o o cn-
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pilai maximo d'B 200:000$, durante 10 
annos 6 % X 200 :000$000 ............ . 

Dr. Aristides Guamnú, Pllrll u restant~ da 
usina « Guarnnú •, contracto de 15 de 
dezembro de 1910, garantia de juros pelo 
prazo de 1 o annos de 6 % sobre ..... , , 
1. 000:000$ ouro = 60:000$, ouro, que 
á taxa de 16 = ........................ · 

Alvaro Fausto de Souza, contracto de 30 de 
.inneiro de 1910, para a construccão da· 
E. de F. São Matheus nos Aymores com 
um ramal para o Rio Doce e outro ás di
visas da Bahia, extensão mínima 300 kj.. 
lometros, garantia de juros de 6 % sob1•& 
25 :000$ o ki lometro e mais uma subven
ção kilomstrica· de 12:000$ ~ 6 .% 
X 7. 500 :000$000 . .... I ........... ' I ... . 

Contracto com o Dr. Bento Dinard .de Araujo, 
·de .29 de janeiro de i9i0, para o. funda
cão de um banco com o capital . de 
l'rs. 1.550.000, podendo ser elevado o. 
frs,. 5. ooo. ooo, e com o direito de emittir 
lettrns hypothecnrias e debentures até 
frs. 50.000.000, garantia de juros de 6 (. 
sobre o mnximo capital e a emissão maxJ
ma - 6 % sob1•e frs. 55.000,000 = 
3.300,000, 11 taxa de 16 ........... , .. . 

Jmportancia annual das garal)tia~, , .. , , . ; . , 

12:000$000 

101:200$000 

•450:000$000 

.1.980:000$000 

. 8.3111:937$500 
'. ' ' I 

Montariam, nois, as garnnUar~ do .iuros dos contr~~t~toe que 
apurei (fique, alilis, certo. o Senado de que não .apuro i todas, 
porque só tive á mã·o. os jornaos de janeiro do. anno PllBBBdo 
para cá), e que o Estnd•o teria de pa!l'ar. si se·. realizassem ·as 
respectivas empr~as, á importancia de .8.313:037$ annuaes; 

E$la cifra, Sr. Presidente, é comicamente BUII'i'I'IStiva J. · 
. Creio que o. Estado de S. Paulo, . o. mais prospero, o. mais 

rico da Unillo. com.o seu· orcamento de liO.OOO:OOOf, nllo tem 
uma som ma de resnonsnbilidndos .Uío fl'rande como o. do Es
pírito Santo com 2. 400:000$ ou 2. 600 :OOOifl.de. rendai seg11ndo · 
foi bnlnncen4o. no ultimo exercicio, do qu~ o presl!ten e do Es-
tado deu not1c111 em sua mensagem. · . . . · . · . 

A proposito. devodi~er que no correi)'! o exeJ•cicio é p()R •. · 
sivel que est.a impo1·tnncia se,tll excedida, O .. Espirlto Santo . 
tem, com effeito. este anno, umn aafrQ. ex~epcional' de café, 
e as cotações deste gencro são, como todos sabem,;rexcPpliionnl- · 
mente fnvoraveis. · · '· . . · 

Admitto ·pois, a possibilidade de que a cifra orcame~ria, 
cuja avalincGo hontem demonstrei ser phal)tastlcn, •tomando 
por bnse os el~mentos do calculo de r~ce!l.a .ollservndos em 
qualquer orcnmento sério, nttlnJa até A sonilna oroad• de · 
3,400:000$; mfte,atnda q~p inter~~!!ldO~, 1\I!!UDI (:\patel 1\J!On~ 
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tndos pela opif,liiio publica .. Ha até, entre elles, um humilde 
sapaf.el!•o da Vllla oe Iconhn:, trnnsl'ormado pelo 81•, Monteiro 
em grande industi·ial, em concessiona1·io de fabricas . e de uma 
estrada de ferro. · · · . . . · . . . · . ' . ' 

. NAo pareça ao Sennao que pela enormidade · dessas ci~ 
fras, semelhantes responsabilidades' possam vil• a converter 
afinal em uma simples innocencia. A montanha collossal desses 
. escandalos nAo. vomitou sómente, como a putra da !'abula, o 
rato ridículo que tinha nas entranhas. Elia vae ser a fonte de 
em~a1:aços tremendos pa1•a o Estado, de despezas ir1•eductiveis 
e. dJffiCuldades· que se . prolongarlio pelos annos afóra; 
· · Basta • aVtender á cift•a relativa ás · garantias· de juro~ de 

estradas de .ferro e oubras emprezas,. que sóbe· a 8.300:000$, 
p11ra um orçamento · de 2. 600 :000$000 I I . Basta esta enorme 
·desproporção, entre as ·responsabilidades . e . os faculdades ti~ 
no~ceil•ils . do Estado contractante, ·para . p1;ovar .a impratica~ · 
bihdade da sua realizaci!o. · · · ... · . · . . · . • .. · 

Mas, Sr. · Presi!lente, esses contrae'tos se hllo .· de . resolver 
fatalmente .om ·outras tantas reclomocões. de indemnizações, 
vost11 seU.ra onde encontroJ•á r.asto para saciar-se á fOI'ta a 
advocacia administrativa, susmtando pQI' longos annos ao .Es~ 
tado .11s mais complicadas questões, cujo: fervedouro já vae 

. tend~tt~m:g~i~ se . r~solvo~á iissim, . pelo pagamento de . uma 
som ma. :mais ou ·menos avuLtàda de · indemni~acões, som ma ·que 
ninguem póde, a priori, calcular .e cuja .. mcnor .. elasticidade 
muito dependerá·.da probidade e do patriotismo dos governos 
que se succederem .ao ·acLual. ·. . : •·· .... · .· .. · .. , · . · .· · . 

. · ·Quanto ás. outras duas, uma dellad, o. dos .contractos que 
toem por.·basli as emissões de apolices, V. Ex. sabe que basto. 
apenas ·:dar impulso á m·nchina, no .que si nAo tem mostrado 

. parco e ceremonioso o Si•, Jer1mymo Mont.eiro, paro. que esti\S 
n!Jyas emissões ·se · tacam,, pQrtanto, ·. para. que. estas responsa~ · . 

. · b1hdades ·se tornem etrO!itivas; · ... ··. · ·.. · .. · . · · ... · . · . . · · 
· ·: A .terceiro. série,,. a, dos:.~ontrailtos. ,cujos: pagamentos ea•t4o . 

&lustados em· dinheiro, . na. JmportancJa total. de 7. 970:000$,. 
essa;. deve lnfoi•mar. ao Senado, Já .te!ll igualmept,e,. em grande 
parte,· base segura para· sua lmmed111tll · effeo~mdade•. Os 10 · 
milhões de francos, toni~dos ·pelo ·Estado . ao banco recente-

. mente fundlldQ,<Siio positlvàménte destinndos·a.osso fim .. ' . . 
. . . ' ' ' ' ' '• - ' '. .. '' ' ' . ' 

· .·· Esso'olllprestimo iiovó Pl'oduzil• a .qupntia do a.ooo:ooo~ .. • 
Dllsses 6, 000:000$ o Estado teve de. ret1rar a sQmma necessar•a· . 

· pa1·a resgatar. as apolí0es de .. 7 % que gravam 11s em prezas de 
· aguà, luz e· esgoto, GB quaes pelo ·contracto com o Banco devem 
ser a este •transferidas, c como a· emissão dessas apolices se. 
elevou, se .bem me lembro, .a 940 :OOQ$, sobraram cinco. mil e 
tantos contos.:·, · . · . · . , ·. · .. ·. · 
. , .. Esses cinco mil e tantos· contos. estilo sondo empt•cgados 
ein· dous ·contractos 'destil sé~ie c.uja .. execuÇão Já tov.e prin~ 
oiP.IO: o relativo ao levantamento. da. oartl\ geral do EstadQ, no . 
nlor de. 400:000$, .uma verdadeira. inutllil'lade,. u o celebrado 
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com o Dr, ,,<\lugusto }'erreira Ramos, para diversos emprezos 
no vali e do ricD Itopemirim, no importancia de 4, 700:000$000. 

Este contracto, de somma tão grande, de umi. responsa
bilidade tlio onerosa para o. Es~!!do, foi ajustado e concluido 
sem a menot· concurrencla, E amda nlio é. tudo: . O Governo 
controctou a construcçilo de uma usina .electrica,. a construcção 
de. uma usina. para fabrico de assucar, a. construcçilo .de uma 
serraria de uma fabrica de oleo, .e outra de cimento, e nem si 
quer ha uma planta · ou. um· orçamento .. qualquer para servir 
de referenaia e justificar. os.preços qúe se obrigam a pagar por 
cada uma dessas obras. Celebrando .o conf,racto com o Dr. Ra
mos, entregou~ lhe adiantadamente,.de m!lo beijado, 1, 400:000$ 
e desde logD estabeleceu o· contractante, nlio só no direito ao 
arrendamento dos proprios serviços que . ia executar, ficando 
préviamente o · preco desses. arrendamentos, ·cnmo ainda no. 
(le:adqulrü• em qualquer U!mpo a"seu alvedrio, a propriedade 
desses emprehendimentos por quantia .lambem préviamente 
fixada, pagavel a prazo lonf!O. · ·. '··. · · ·. ·•·· ·. · · 

· . Nilo contesto, Sr. Presidente, que ·posso· haver vO;ntagem, 
para o vali e· do Uopemirim, na execução· do contracto Ramos; 
porém mesmo . esse unicD esforço util de uma actividade rui. 
nosa não se· póde ·concluir sem tomar a fórma escandalosissima 
tle um contracto sem concurrencia;: sem plantas e orcamentu 
das obras a executar e eivado de condições aleatcrias para ~ 
Estado; · . . . · · . · · · 
· .. • Eu havia apurado em discurso anterior as responsab11i·· 

dades permanentes deste, por sua divida· consolidada, externo 
A 'interna; agora resta apurar, em cifras exactas, as que ell~ 
irremissivelmente r.ssumiu em vir.tude: do contracto Raniil'l. 
a ·do. em·prestimo forcado que· lhe fez o novo ·Banco .da V loto •. 
ria·"·. '· · ·. ·.· .. · .. , .· · 

'Já disse ao Senado' que esse ·enipr~stlmo ae to mllhiles d~ 
fràncos, ·devia ser pago por occasiilo da emissilo das· obrigaçõ!'s; 
. essa emlssilo foi de .. \O milhões,· aó typo de ·sr % , · .. · . . · : . 
· · Portnnto·deve· ter deixado 32·.400;000 .francos liquldos; 
'deduzindo dessa··lmportancilí 'os 10 milhões, restam para· as 
operaQlles· do Banilo; 22.400.000 'francos; 'Isso Importa dizer 
que 'desde o primeiro momento; o Estado assumiu a respon~ 
nbllidade effectlva de t7;6oo·:ooo fi':mcos. · · ,, • · · .· · .. ·· · 

: ' . : . , ' ; ; ; '' . '.. . ,• . '.' ' ' .. ' ~ -· . ' '- :.. ' / . •, . . . . ' ' 

· 1\fas. essà responsabilidade nllo fica :ahi.. Drimonstrei lgual
nienU!.oo Senado; eom a propria 81ita da fundi!Qilo"do Banco, 
que as despezas de adminlstracllo .e custeio· de.sse estabeleci
mento nilo vão montar a menos de 200:000$ por. anno. Para 
que o B:mco faila· 200 :OOO$.:d~ lucros para cobrir ·essas. desp~
zas, · é · necessarlo que esta mfra· viesse a ser normall\1' duph~ . 
casse ou :triplicasse, . mesmD assim o. orcamenf.o. do' .. Estado,, 
ficaria muito : aquem das r.esponaabilldades creadas · pelo 
Sr. Monteiro. Entre os contractos ·que aoabei.de ler nilo,entrou · o da garantia de ,!uros do: fra, 50.000. 000, do Banco, porque ··. 
esta já eu calculei hontem como despeza perman~nte do Es" . 
tado,· vlskl. que o contracto está. em execuQiio e o Banco .. se· 
acha installado desde· maio.,· ·: : ·. · . ,. · · .· .. 

. L! 
,·;.~~ 

\ 
. . \ 
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))ola bem, demonstrei que a .:lespeza com a garantia,' ao 
Banco, addicionada á dos juros das dividas interna e externa, 
representa um encargo de mais do dobro da .maior receita ba
lanceada, e noticiada pelo Governo em documentos of:ficiaes, 
nos ultimas nnnos. . ·· · 
. Só estes· encargos, 1•epito, rép1•esentam despeza de . mais 
do dobro da · renda do Estado I. lmagiue o Senado ter-se de 
addicionar ainda a isso essa cópi:t immerisr · de resnonsabili 
dades I 1. . . . · . ' ' . 

. O Sr. Presidente - Peço licença ao. honrado Senador para 
preveni l-o de que a ho1•a do expediente està1terminada. · . 

~ O S11. MoNIZ l<'IIEIRE - Requeiro a V. Ex.' que· consulte ao 
Senado se concede a prorogacAo da .hora por mais :lO minutos 
pa,ra terminar meu discui•so. . · · . · · 
· . Consultado, o Senado eoneede a prorogação requerida. 

· O Sr. Moais Freire- (Contintiando) . Para. que o Senado 
avalie a inconveniencia, a falta de .criterio, a falta. de decoro, 
oom que silo tratados estes assumptos na actual administração, 
vou le1· algumas das leis vccadns o anno passado, depois dessa 
parte collossa'l de contractos de toda ordem cujos onus montam 
a sommas fabulosas. ' . . · . . 

· Como si. niio bast•assem tantos bancós, a primeira lei vo
tada o anno passado .dispõe. (Lê} :. «Para· a introducção de me
.. lhoramentos de reconhecida utilidade. publica, Iiotadamente. 
con!ltruccões de casas dà Capital e· fundacão de estab-elecimentos 
banoarios e iudustriaes em qtililqiler ponto do Estado, fica o 

· presidente ilutorizado a conceder um. ou mais dos favores se
guintes: a) garantia de juros de 4 % a· 6. % papel e 3 .% 11 
5% ouro; etc. (J .. ei n. 651, de 23 de abril de :1910.) · . · · · 

Como. se. niio bastasse •tantas estradas de ferro,. cruzando-se 
em todas ·as direcções, atravessando o Estado em' todos os ·senti
dos, a segunda lei votada preceitua: (U) : c Fica o presidente 
do Estado autorir.ado a consentir,na· construcciio:de estradas:de . 
ferro para qualquer ponto que convenha, .inedianto um ou mais 
dos seguintes favores •, ·E lá vom· as garantias de juros, (lo i 
n. 652, de'23· de abril)' .. · · · . . . · · . .. . . 
' · .<Jomo· si niio bastilsse, a divida externa · dos 30 milhões, 
aggravadà com. a garantia do· capital do banco, vae o Senado 
ouvir a terceh·a h! i. (Lt!) : c Fica .o presidente autorizado a con
trahil• um· eniprestlmo· interno .ou':!Jxtlirno ató o mnximo d,c .20 
milhões. de :trances ou o seu· equivalente em moeda nacwnal 
nas condições e con! ·as gat•antias que julgai; mais conv~nient.~s . 
. . · .. · Pal'BI!rapho umco. ·Este emprestimo poderá ser contrah1do 
um ~aroellas ou de uma só .. vez, segundo. melhor convier· e será 
des~mado a unlformizaolio: das dividas internas consolidadas e 

· fluctuantes ou a e~ecuQiio de melhm'nrl!entos :que forem Julga
dos necessarlos (lei n. 653,. de :l3 de abi'Jl.de iOiO) •.. · · · 

· · · Como se nAo bastasse 'ainda e!lte pJ•ojectado emprestimo de 
!?O;ooo.ooo de francos, o Congresso,. nn mesm11 sessão, arrepen
deu,se, da· sua Plll'cimonia, da miset·ia. d'esses poucos milhões, 
c decretou (U: cFicn o presidente do Esta·do autot•iza1:1o a . 

. . ' 

·,· .. 
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. . 

contrahir u_m emprestimo do 50,000.000 de francos. Este em
presUmo deve ser no juro mnximo de 4 i 12 % ao anno, etc. etc.; 
(lei n .. 663 de .7 de novembro de i010), · · · · 
. A minha. hora está terminada, vou ficar aqui. Os dados 
oom que argumentei, são dados officiaes, extrahidos do jornal 
official do Estado, das mensagens do seu governo, da sua cone..: 
cção de leis. . · . . · . · . 

·· Nilo precisei do nenhum· elemento extranho para justifi
car o doeumentnr n minha critica á desastrada e mepta ·ndrni-· 
nistracão do Sr. Monteiro. Não sei que calamidades nos poderia 
ter sido. mais funesta. · · · ·. · · 

Ainda hei de ter occnsillo' de voltn'r á tribuna; mas creio · 
qu~ o que j1l tenho dito, e. ficou .provado pela minha docullien
tncao1 é bastilnte pura Ol'Jen. tar .o Senado a respeito do valJr 
mora desse Governú. · · . . : · .. · · . · 

• ' ' " I I • , • 

· ORDEM, DO DIA . . 

VOTAÇÕES 
' . 

. E' nnnuncindÍl ·a .·v o tacão, em . discussão unicn, do veto 
· d1.• Prefeito, n,' ti, de' 'i907, ú resolução do Conselho. Municipal, 

QUe determina as horas em que deve BCI' feito o vnrrimento das 
runs o pra~ns desta cnpi~l. . : · ·· 

' ' .. ' .. ' .. ~ 

. O Sr. fflildente- A' lista da·porta nccusa.n-~resen~a· de 
3il Srs. Senadores; entretanto, nilo ha. no recinto. numero. para 
se proceder ás votações. Vou mandar proceder á chamada. 

Procedendo á. chamada; verifica-se: a 1\Usenoia dos Srs. oA.'r· 
· thur Lemos, ·José·. Euzebio, Ribeiro· ·Gonçalves,: Francisco Sá, 
Walfredo Leal, Gomes 1\.ibeiro,. Joaquim MaltaJ,Lourenço. Bn
ntistn, Sá Freire, Bueno de 'Paivn, · Be~nardo monteiro e , Me-
t 11 (i

•) . ' .. .. ' ' . . . ·. . . . . 
ü.o '.""' •. · . . : ;! .. ··,.' :: .. : ••.. - ,,;,_:_- ___ .... ·._-.·._,_:, · •. 1 

· ·· o Sr. Prêsidente :- Rêíipondiíràlri á .chiunÍida àpenas 25. 
ers,' ljonaaores', Nilo h a numero; .rica adiada 11 :votaollo. , · ·. . • . ,... . ';.·. 

. . FECU,\MEN'I'O liAS c.is',\8 DE B<IRillémo li 'CADJiLBIRI!IRO·, , · . 
• '_· • ' 1 • .' •• .' : ·_ ,' •• ' • : ' •• • ! • .... '' ... _ • ::... ' .• · . -<.. . . ,; '. ' ' ' ...... ' :. 
· , ])íscussllo unica do veto do Prefeito do Distl\icto, Federal, . 

n; . to, de' 1.906,' á rosoluclio- do· Conselho .Munici!llil, que deter-' 
mina a hm•a .. em que devllm : f~chaf·; ns ·casas .. ile:· b11rbeiros e 
enhelleirelros,. e dá outras ,provl(tanmas. · ... '- ·· · ... 

Adiada a. vo~cli/1),> , . ·· · · - . 

'CONCESSÃO 1\ FI\ANCI_SCO -~ENI!LICiÓLo~EB DE AIÜ~J()· 
· Discussão unica do 'veto do Prêfeito do Districto Federal, 

n. 2, de 1909. á 'resolução' do Conselho' ·Munic~pii'J' que"'concede 
a FrancisctOo Genel-icio 'Lopes de 'Araujo e outro; ou á ·emprez" 
Que organizarem, garantia do pagamento 'd~f!: IP.restaçl!es con
aignailils pelos funocionnrios_.munieipaos, nos~e~pectlvas folhas 

' ' . . . . ' ·. . ' ' . ' ·-- . . . 

. ' 



SESSÃO EM 2t DE' SETEMBIW DE 1011 207 

do pagamento, para acquisicão de predios no Districho Federal, 
mediante as condições que estabelece. 

Adiada a votaciilo.. ' · 

CONTRACTO DE SEGURO DI~ VIDA N.l COMPANHIA EQUITATIVA 

Dlscusslio unica do 1Jcto do P1·efeito do Dist~icto Federal, 
n. 10, de 1909, á t·esoluçAo do Conselho Municipal, que permitte 
desconto em folha de pagamento dos funccionat•ios das quotas 
ou premios relativos nos prazos dos contractos dos seguros de 
vida que fizerem na Slociedade «A Equitativa dos Estados 
Unidos do Brazll :o. 

Adiada a votacilio.. 

RESTABELECIMENTO DO DECRETO N, (}5, DE 16 DE JANEIRO DE 1894 

Discusslio unica do veto do !)refeito do Dist~icto Federal, 
n. 17, de 1909, á II'CSoluçilo do Conselho Municipal, que es.tabe
loce o oocreto n. 65, de 10 de janeiro de 1894, e dá outras 
providencias. · 

Adiada n votaçil(;, 

. O Sr. Presidente- Nada mnis havendo a trntnr, mu Joe~ 
vantar a sessão. 

Designo pam ordem do dia da seguinte: 
Votnçlio, em discussão· unicn, do veto do Prefeito, nu

mero 5, de 1907, ·á resoluclio dJ Conselho Municipal, que 
determina as horas em que deve ser feito o varr.imento das 
ruas ·o pracas desta Capital. ( Com pa·rccer favoravel da Com-
miss/Jo de Constituição e Diplomacia ) , · · 

Votação, -ein discussão unica, do veto 'do Prefeito, nu
mero 3, de 1008, á resolução do Conselho Jllunicipal, que regula 
a velocidade d1:;s automoveis, e dá outras providencias. (Com 
parecer (avoravel da Commis~ão de Constituição c Diplomacia). 

· Yotácã.o, em discussão unica, do veto do Prefeito, nu
mero 10, de 1908, á resolução do Conselm~ Municipal, que nuto
J•iza a eoncessAo de seis mezes de licenca no gua1'<1a municipal 
Guilherme Maroeli'ino Dias da Rocha, com ordenado. por inteiro 
e em prorogacAo daquella em cu,io gozo se acha .. (Com parecer 
(avoravcl da Comm,tssão de Constituição c Diplomacia ) • 

Votação, em discussão unica, do veto do Prefeito,: nu-
. mero 26, de 1908, á resolucilo do Conselho l\lunieipal que manda 
reintegrar no cn.J•go de professora adjunta effectiva 'ri. Olympia 
Nnl~olina IJ~up, mediante as condições que estabelece. (Com 
part!ccr (avoravcl da Commia.vão de Constituição c Diplomacia' 
.· Votaçilo, em di~cussilo unicn, do ·veto do Prefeito, nu
mero I, de IIJOO, 1í resolução do Conselh·~ 1\lunicifal que manda 
pagar n•Js inspectores do Instituto J>mfissiona Masculino as 
gJ•at.lficuções a .quo teom dii·oito pelo servico nocturno. ( Com· 
parecer. (avoravcl da Comm,issão de Constituição c Diplomacia ) • 
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Votncilo, om discussão unica, do veto do l'rcl'eitu, do 
Diskict.o F-ederal, n. 10, de 1906; 11 resolução do Conselho Mu
·nicipal, que dctormina o hora em que devem fechar as casas de 
barbeiros e cabelleireiros, e dá outras providencias. ( Com pa
recer {al!oravel da Commissão de Constit1tição e Diplomacia ) • 

Votação, em discussão unica, do veto do Prefeito, do 
Districto Federal, n. 2, de 1909, ã resolução do Conselho. Mu
nicipal, que concede a Fmncisco Genelicio Lopes de. Araujo e 
outro, ou á emprezn que organizarem, garantia do Jpagamento 
das prestações cons.ignndas pelos funccionlllrios municipaes, 
nas respectivas folhas de pagamento; para acquisição de pre
dios no Districto Federal1 mediante as condições que estabelece. 
( Com ~aracer (avoravet da Commissão de Constituiç4o e Di-
plomacia ) • · 

Votação, em discussão unica, do veto do Prefeito, do 
Districto Federal, n. 19, de 1909, á resolucllo do Conselho Mu
nicipal, que permitte dilsconto em folha de pagamento dos 
funceionarios das quotas ou premios relativos aos prazos dos 
contractos dos seguros de ·vida que fizerem na soc1•edade c A 
Equitativa dos Estados Unidos do Brazil,, ( Com parecer favo
ravel da Com,issão de Constituição e Diplomacia ) , · · 

Votação, em discussão unica, do veto do Prefeito, do 
Distrieto Federal, n. 17, de 1909, á ·resolução do Conselho Mu
nici,pal, que restabelece o dec:-eto n. 65, de 16 de janeiro de 
i89·i, e dá outras providencias. ('Com parecer (avoravcl da 
Commissílo de Constituição e Diplomacia ) . 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 30 minutos .. 

107' SESSAO.EM 22 DE SETEMBRO DE 19H 

PRESIDJilNCJ,\ DO SR •. WF:NCESLÁO BRAZ; PRESIDENTE, E QUINTINO 
BOCAYUVA, VICE~PREBIDENTI!I . 

A' 1 hora da ta!'de, presente numero legal, abre-se a sessão 
a que concorrem os Srs. Quintiho Bocayuva, ~'ilrreirs Chaves, 
Pedro Borses, Candido de. Abreu, · J ona:thas · Pedrosa, Gabriel 
Salgado, José Euzebio, Mendes de Almeida, Ribci•ro· .. GonQalves, 
Pires Ferreirai! Ft•ancisco Sá, !J:'homaz Acllioly, Tavares de Lyra, 
Alvai'O Macha o, Walfredo Leal,. Castro Pinto, Sigismundo Gon
çalves, Gonçalves Ferreir~1 Rosa e Silv. a; Gome. s .Ribeii'O', . Gu. i-. · 
lhel'me Campos; Oliveil•a v alladão, Bernardino :Monteil•o, Eou
renco Baptista, Oliveira Figueiredo, Sá Frei.J'e, Augusto. de · 
Yasconcellos, Bet•na·rdo Monteiro, Feliciano Penna, J!'rancisco 
Glrcerio, Gonzagn Jayme, Metello, Alencar Guimat·ães .. Felippn . · 
Scnmidt, Hercilio Luz, Lnuro Müllm•, Pinheiro Machado e Cas
siano do Nascimento (38) . · ·· · 

· 'Deixam de comparecei', com causa ,justificada, os Srs. 
· !Araujo Góes, Silvet'io Nery, A.rthur Lemos, Indio dooBrazil, Paes 

I 

I 
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de Carvalho, Urbano Santos~ Gervasio Passos, Antonio de Souza, 
Joaquim Mtüln, Coelho e campos, José J\larcelliuo, Ruy Bar

.bosn, Severino Vieira, Moniz Freire, João Lu'iz Alves, Bueno de 

. Pai v'!- Lauro Sodré, Alf.redo Ellis, Campus :salles, Leopoldo de 
Bulhoes, Braz Abrante~, A. Azeredo, Joaqmm Murtlnho, Gene·
roso Marques e Viotormo Monteiro (Ul . · 

E' Ilda, posta em discussilo o sem debate approvada a acta 
da .sessilo anterior. · , · . · 

O Sr; t• aeoretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE: 

·· . . Telegramma do Sr. Senador Antonio de Souza, oommuni
oando que por motivo de enfermidade deixa de comparecer ás 

. sessões durante alguns dias. Inteirado. · 

. ITres officios do Secretario aa Camara dos Deputados, 
datados de 21 do corrente.J. communicando haver aquella Camllt'a 

. adoptado a emenda do ·~nado á.s proposições, autorizando a 
eoncessilo de licença lU> bacharel .Eduardo Studart. Juiz federal 
na secção do Ceará; a .Joilo .Baptista da Costa Carvalho Filho, 
juiz federal da secçAo do· Paraná, o ao major José Olympio 
Gomes, conferente da Alfandega do Pará. Inteirado. 

Oito do' mesmo s~nhor{ e de· igual data, remettendo as 
seguintes proposições daque la Camara: · . · 

N. 63-1911 

. O ÓonA'J'esso NaciOnal resolve: 
· ·Artigo ·unico. E; o Presidente da Republica autorizado a 
·abrir ao Ministerio da Guerra o credito especial de 1 :116$120 

· · para tpasamento de diffe1·encas de gratificações de funcçíio a 
· âois caJlitles e seis 1" tenentes do quadro de dentistas do Corpo 
·de Sauâe do Exercito, durante o período. de· t4 de janeiro a 18 
'de de~embro de 1910; revogadas as disposic3es em contrario. : 

· , ·.. Caman d()s Deputa!los, 21 de. ·setembro de iOit.~/otJo 
Lope1 'Ferreira Filho, i' vice-presidente.-Antonio Simello 
~ Sántos Leal,.!' secl'etario.-· Eu:ebio Francisco de Andrade, 

··a• aecretario, servindo de · 2' .-A' Commissllo dQ Finanças; . . . . . . 

N. 64-101t .. 
o Congresso Nacional décreta: 
Artigo unico' Ficam approvados os actos do Governo pra

. ticados durante o estado de sitio, declarado pelo decreto 
,n, ·2.280, de 12 de dezembro do anno )!lassado; revogadas ns dis
posicõis em contrario; 
.. Carriarn dos Deputados, 21 de setembro de toú . ....:.lotJo 
Lopes Ferrei1•a Filho, i' ,ice-tprcsid~nte .- -1-ntonio Simello 

'doa Santos Leal, i' secl'etario .-Eu:elno Francisco de Andrade, 
· 3' sect•etario, set-vindo de 2' .-A' Commissi'io de Constttuic4o e Diplomacia. . · . ~ 

~~ « 
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. · N; 65-iOU 

O· Congresso Nacional resolve: .. 
Art.. i •, Fica o Presidente da Republica autorizado a con• 

. 'eeder ·ao aprendiz .das officinas ·dos Telegraphos Ildefonso da 
'Silva ~i'oonoa um anno de licenca com dois teroos da diária 
respectiva. . · . ·.· · · ·· . · · · . . · 

'· · · : :Artd!.• Revosam-ae as dispoRicllea ·em contrario. . 
Cama.ra õo.s Deputados, 2i de setembro de i9H .-Joao 

Lopes Ferreira. Filllo, i• vic~-tRresidente.-Antonio· 8imeao 
dos·santos Leal, t•' &ecretario,.;._Eu:ebio Fran~ilco IJ,~ Andrade; 
3' secretario, servindo de. 2' •7' A' Commissllo de Fmancas, · 

.: . · ,_·66-19U. . 
: ~ ·: o Congresso Nacional resolve: · · · · · · · · 

. Artigo unico, Fica autorisado o Presidente· da Republica 
.a conceder seis mezea de lloenoa, com ordenado!. para trata .. 
'mento d& aaude, ao bacharel Honorio· Oarrllho ua Foneeoa.:e 
: Silva, tProcuradorclà Republica, na sooollo do Rio Grande do 
·Norte; J.•evoglldaa as 'dlaposiQilea em .contrario. . · ·' · · · ·. 
; .. Cam!W'a ~· Deputados,' 21 de setembro de i9H .-Joc1o 
Lop·er Ferre1ra. Filho,. i • vloq-prealdente ,..;.. Antonio 8imt:IJo 

. do4, 8onlo,· Leal, t • ~eoret&rto;..:.., E1ue/Jio Ji'rtmciaco de:Afldrade, 
'3• secretario, ·servindo de li• .-A' Commlasllo de FinaiiGaa •. , · . .. "' ·. ' . . . ' 

N. 67~19.U 
. O Congresso Nacional resolve:. 

Arti~:co. E' reconhecido ó · dlreltõ de · D; Amabllla 
~ll'LIII . · :viuva de Nanoel .. Valerlo ·Qomei,PIU'& receber 
i a quantia de 4 :6U,3291 proveniente de forilecimentoa de carnes 
;vefdea ao to·· reslmen'o da brlaada em: .guarnloll! no -Ita®J, .. · 

· · ; Estado do Rio Grande do Sul, .em 5 de dezembro de t8e6, ilu~ 
, raute o l"!rlodo da revoluolo no mesmo Estado, ma11tldo o dia
P<!~o .do decr,eto u. ·2.05t1· de 4 d.e·JBill!iro di! .i DOO; .f.OV()Sa~ 

· as .:d!sPosloillis .em contrar o. . .. . . . . . .. : · · ·.. .. . 
'· Oamlll'll lbl ,Deputados; '2i de •etembro de tDU.-loiJo 
· Lo~• .Ftn'MN · FilA o, i • vle"reàideute.- :.tnt011io SimeiJo 
; do• Sa~~to• L~; t • aecretàrio ~ ~ &Nie/Jio l'tanpilco de Alltlrack, 
ao 1ecretarlo; aervlndo de· 2','--A' :oommlaslo de FIIIIIIIOaa. ·· 

' . . ' ' ' . . 

.. . 'N.-il8~t9tt .. : • . · · ,, 
. . ' .. ' .. • •, • • '. • : . . ,. ,·\ •·· !,_·' 

O Congresso Nacional resolve: · ... · · , : : ... - · · . : 
. . :Art. t.• .:Pica auLorlzado o ,Presidente da 1\épubtioa " oon
r eeder . um_ · anno de lloeuo!l. ,~m ·o_ rdenado, _para· traf,pl. énto · de 
.aua aaude; ao bacbarel Auwnjo Au11111to .Ribeiro de Almeldt, 
promotor publico da comarca do Alto Ao.rf, . · · .. · ...... , . 
. . Art .... 2.• R_evogam-se as. dlaposlolles em contrario, · · 

~ . · · Camà.ra dos De_putlidos; '2t de elitemllro de iOU.-JoiJÔ. 
'Lo1e• Ferreira· l'i!Ao, t•.: vicQ~Rrealdente.- Antonio Sime«o 
·dof Santo• Leal, t• seol'etarlo;~Euullio l'raraeUco de-AIIdr_,, 
·'~ .. secretario, serviudo de,2•,..;;.A' Commlssllo de,Finauoaa., ". 

~; ' . ·• : • .j_ .. , ·-·~\:-::.~·· .. :.~j-
., 
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N. 60- !OU 
O Congresso. N ncionnl resolve : · · · 
Ar~. t.•. E' to p,t•osidonto da Rcplibllcn autorizado a abrir 

ao· Ministerio da Justioa c N egocios Interiores os credi~s .sup
plementares seguintes: de 310:460$234, á verba 15' do ar~. 2' 
lia lei n, 2.356, ile 31 de dezembro do 1010, para pagamen~ clu 
ditrerenoas de v.encimeritos que competem, III<> exeroioio de· 
1011, .aoa' oftlciaes .. da :Voroa Policial, em ~irtude da lei. nu
mero 2.2110, de 13 de dezembro de 1910, sendo 297:381$234 para 
oa·.o!ficiaes-etrectivos e 22:019$267 para os reformados; e o .da 
118:9861968 á verba 35' do art. 2' da lein. 2.3~6, para pasa~ 
m·ento ·das ditrerenoas do vencimentos que comptltem, no e:cer.; 
oleio de f9H, aos otriclaes do Co~o de Bombeiros, em vlrtud11 
da lei n. 2.290, sendo 89:9!9$000'para ·os offioiaes effeotivos,· 
e -o :0671988 para os rerormádos. · · · . .. ; · 
;· . ·. Ai>t. 2.• E' o Presiden~e da Republica igualmente autori• 
Jido a abrir ao Ministerio.da Justiça e Negocias Interiores oa 
seguintes creditas espeoiaes: de 831$267; para pagamento de 
differenoas .de soldo. que competem, no exeroioto de .t910, a 

. !>f_ficiaes_ reformados. da ForQa Policial, . em virtude da lei 
n •. 2 ;290, de 13 de dezembro. de .1910 ;. e o de 3 :602f471,. des.,. 
tinlldo ao pagamento de 'dlrterença de vencimentos que com.: 
petem, no·e:cercicio de .1910, aos offlciaes'do Corpo de Bom.: 
belros de conformidade com a lei n. 2.200, sendo 3:261,0116 
para os offlciaes ·ertectlvos e SU$266, para os reformados . 
. '. • Art; s.• Revogam-se as disposiolles em contrario, . . _ 
-~ · Camara.àoiJ D6putados, 21 de setembro de t9fL~/o4o. 
tope• ·Ferreira l'ilTP.o, 1• ,vicQ~!Jresiif!!nte ,,.... Antonio ·Sime/Io · 
do• Srmtoi·Leal, 1• secretarto.--Eu:ri?b.lo Francisco de Andrade, 
3~ sec_retario,.servlndo de 2•.-A' Commissllo de Finanoas. . • 
!, . ,. 

> .·. fi, 70-t9U . > 
· ' ·. ·O Congres&O NàeionaÍ resolve: •. . . . . . . .· • . : 
· ... ·. ·Artigo .unlco •. .Fica·o Preside.nte da 1\e)!ubllca.'autorlzad() . . a: papr a l>, Filomena Coqueiro,. filha do Dr. Jollo .~tonlo 

. Coqueiro, ex~cllete do· disbricto ·da. Repartlollo ·Geral doa'":Tele• 
· ll'illlloa, a penalo de ·mon_teplo por. elle · lnstltuldo, ·paras aa. 

· oon~ulo3ea atralad~; r~oBadas as di•JIO•iollea em contrario._· 
·•' CainíndÓe Dej)iltados,·2t·de setémbro·de UiH;~/o4o 
.tApe~- ,.,.,eira l'iU.o, t•- vice~prfJ!Iidente,;....;AnfOIIio SiMtlo 
dOI-&mtOI Leal, t• seel"&tarlo;-RuJBbio ·Francilco de Androdlt 
ao -secretario,. servindo de 2• ,..:.. A' ·commiaallo de Finalioaa; · · · 
"··: ·o •Ir. ·1'-•BtortW'io ( 1ervindo de·fl') declara que nlo ·Jta· 
pareceres. . . · · · · · · ; - ' · ·. · · · .. · · • ; · 

· .· o -.Sr. Francisco 86 pronunciou um discúrso que ller4 pu-· 
bllcad() depois. · · · · · · ··· · · · · · · · · ' ... 

. .. . ···ORDEM'DO.·DIA. . '· . :·:._ ·--
.. I ' ' • ,-.,' ": 

' . . --·· 
. . ' . VO.T''.n"IIB 4'\~U , . •: . , '.''.'•.; 

Votaolo, em .discÚsslio · tinioa, do. veto. do Prefeito;. nu-•. 
mero li, ile f907; á resol.uollo do Conselho Munioipal, que de~ 

.. 

• 
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'tol'mina as hol'n~ em t]Ue dew set• feito o Vlll'l'imenlo das !'uns c lll'nças desta Capital. . . . 
. 'Appl'OVado, vne se!' duvolvido ao Pt·el'eito. 
. V:otnçi\o, etn discussão unica, do veto do PrefeitC), nu~ 
met•o 3, de 1908, tí resolução do Conselho Municipal, que regula 
a velocidade dos nutomovois, e. dá outras nrovidencias. • · 

Approvndo, vae ser devolvtdo ao Prcfetto. · . 
· :V otaçi\o, em discussão unicn, · do veto do Prefeito, nu~ 
met•o .10, de 1908, á resolução do Conselho Municipal, que auto.: 
riza a concessão de. seis !fiCZes de licença ao gu11rda municipal' 
Guilherme MarcelhM. Dtas da Rocha, com ordenado por ln~. 
teiro e em prorogacAo daquella em CUJO gozo se acha. · 
. Appt•ovado, vae ser devolvido ao Prefeito, · · 
' Yotacão; em discussão unica, do . v~to do Pt·efeito, nu.: · 
niero 26, de 1908, á resolução do Conselho Municipal; que .manda 
1oeintegrar no cargo de professora adjunta effectiva D. Olympia 
Napolina Loup, mediante as condições que estabelece .. · · · · . 
· Approvndo, vae ser devolvido ao Prefeito. ·. . . . . 
: · .v:otação, em· discussão unica, do ·.veto ~o · Prefeito, .nu:.; 
met•o 1, de 1909, á. resolução do Conselho Mumciral, qué manda 
pagar aos inspectores do Instituto Profiilsiona Masculino . as 
gratificações ·a que teem direito pelo sel'Vico nocturno, · · 

Approvado, vae ser devolvido no Prefeito·. . · 
Votncilo, eni discussilo . unica, do vet~ do Prefeito,· dÓ 

Districto Federal, n. 10, .de 1906, á reso,lucAo do Conselho Mu· 
jllicipíil; que determina a hora. em que devem feciiJil: as. casas 

· de barbeiros e cabelleireiros, e dá outras providencias; · 
· Approvado, vne ser devolvido no Prefeito. . · 

' . ' . . . . ·l· - . : ' -· -.. 

Votacilo,. cm discussão unica, .do ·voto. do Prefeito;. do 
Dish•icto Fedet•al, n. 2, de 1900, á re.solucão do Conselho Mu~ 
nicipal, que concede a. J.o'roncisco GeneUcio .Lopes de Araujo e 
outro, ou á emprezo que organizarem, garantia do pagamento 
!las prestações consignados pelos. funccionarios 'munlclpaes nas 
l·eapectivas folhas de pagamento, para ·acquisioão de · predioa 
J}o Districto ~'edernl, mediante. as ·condições que. estabelece·. . · , 
·. . ApprovadQ, vàe ser devolvido. ao Prefeito, : : · · · ·:. · : .. , 
. · VotacAo, em dlscussllo unÍca do veto do Prefeitó, do 
Districto J.o'ederal,n,19;de 1900, i{ resolução do Conselho.Mu• · 
nicipal, que permitte . desconto . em folha. de pagamento . doti 
fU:riccionarios das quotas ou· premios relativos··aos prazos. dos. · · 
conh•actos dos seguros de vida que ·fizerem.· na soctedade · c A 
Equitativa dos Estados Unidos do Brazil ». · · .. , · · · 

Approvndo, vae ser devolvido ao Prefeito. · · .. . . . . ' ' . . ( : ' '. . . . .. ' . 
Votaç~o, em discusslío unica, do· veto do Prefeito, do 

Districto Federal, n. 17, de 19001 á resolução do Conselho Mu. 
nlcipal, que restabeJ.éce o decreLO n .. 65, de 16 de Janeiro de 
1894, e dá outras providencias. · . ; · 

. · Approvado, vae ser dévolvido ao Prefeito:,:::· .. : 
' ' • f. \~I 

• 



SKSI!ÁU El\1 -23 IJE. Sll'rKMBIIO IJil !011 .2_1;1 

· · O Br. Prealllente -·Estando esgotada a ordem do dia, vou 
· lcvnnt.ar ·a sessão. , . 

Designo !Para ordem do dia da seguinte: 

TRAB,AJ,HOS OE CO!If~IISSÕES 

Levanta-se a sesslio ús 2 horas. 

' 

108' SESSAO, El\1 23 DE SETEMBRO DE 1911 
PRESIDENCIA DOS SRS, FERRGIRA CHAVES, i' BECRGTARIO, E QUIN· 

TINO BOCAYUVA, VICE·PREBJOENTE · 
. . 

. A' I hora da tarde, presente numero legal, abre-se a .sess·li·~ 
a que concorrem. os Srs. Quintino Bocayuva, Ferreira Chaves

1 Pedro Borges, Candido de Abreu, JonathaB Pedrosa, Gabrie 
. Salgad'!l, José Euzebio, . Mendes de Almeida, Ribeiro Goncal_ves, 
Pires t erre·lra, Francisco Sá 'rhomaz Accioly, Tavares de 
Lyra, Alvaro Machado, Walfredo Lea~. Castro Pinto, Slgismundo 
Gonçalves, Gomes Ribeiro,. Joaquim malta, Guilherme Campos, 
'Moniz l!'reire; Jolio Luiz Alves, Oliveira Figueiredo,' Bueno de 
Paiva, Feliciano Penna, Francisco Glycerio; Gonzaga Jayme, 

· Felippe Schmidt,_ Hercilio Luz, Lauro Milller, Pinheiro Mil-
. 'chado e Cassiano do Nascimento ( 32 ) ; · · · 

. .· Deixam de. comparecer,. com causa. justificada, mi Srs: 
.Araujo .Góes, Sllverio: Nerx, .Arthur Lemosk Indio -do Brazll, 
Paes de· Carvalho, Urbano oantos, Gervasio Passos, Antonio de 
Souza, Gonoalves Ferreira, Rosa. e Silva, Coelho e Campos,· 
Oliveira Valladlio, · José Marcellino, Ruy Barbosa, . Severino 
.V•ieira, · Bernardino Monteiro, Lourenço Baptista, . Sá . Freire, 
Augusto ·de Vasconcellos,_ Lauro Sodré1 Bernardo Monteiro, 
l<\lfredo ·. Ellis,- Campos · ~!alies, · Leopolao de . Bulhões, Braz 
~brantes; A, Azeredo,. Metello'v Joaquim Murtinbo, Generoso · 
MarQ!les·· Alencar GuimarAes e ictorino Monteiro ( SI ) .• . . · 

. E'. Ilda, posta e_m discuaalio. e sem debate. approvada ·a· acta.· 
.da aesslo . anterior, · · .. . . . -

. o ar. t•JI•oretu!CI dá conta do sesulnte . . . 
. ' •. . ' 

· GXPIIDIENTG . 

;: ' Requeri~ento do Sr; 'senador Ribe~o GonÇalves, sollci .. 
tandp a necessaria lice.noa. para ausentar-se desta Capital. 
-A Commisslio de Pohcia.· . . . . - · .. · . 

· .· · . O. ilr. a• Beoretarlo. (servindo de .2') procede á leitura dos 
~eguintes . . . ·· • . . :. . · . . . .·· . . · ·. 

·PARECRRER 

. N, 259- !.911 
..... A' CommiilsAo -de MarÍnha e Guiit;ra foi presento o requori,
mento em que D. RosnJIDil Carneiro da Cunha, Vil)Va do I!Onerlll . . ' ' ' . . 

.. 



ANNAE8 DO SINADO 

lle divlsllo reformado do Exercito, Filomena" José da Cunha, 
'pede que se lhe conceda o meio soldo constante dll <tabella dil 
i3 de dezembro de 1910, por ter o seu marido fallecldo apenas 
quatro dias antes· daquella data. · 

Juntou a peticionaria a fé de. off!cio de seu marido, para . 
provar os relevantes serviços por elle t(JII'estados ao paiz, o que 
a Commissiio reconhece, ·e assim justificar o favor que ora soli
~ita, mas a Commissilo de Marinha e Guerra sente não poder 
dar o seu consentimento ao que requer a peticionaria, ljlelo que 
aconselha a rejeição do seu requerimento, por sei' contrario á 
~i. .. . . . 

· · .Bala das Commissões 22 de setembro de 1911 .-Pire• Fer .. 
reira, presidentB.- F. Mendea de Almeida, relator.- Oliveira 
Vallad/Io .-Felippe Schmiídt .-A imprimir. · ·. · 

; . '• . . . . . " . . . ' 

. N. 260-1911 . ' 

. . . A' CommhÍaACI de Marinha e Guerra foi presente o projecto 
.do. ~muto, n. 16, de iiH!!i que fixa os vencimentos dos' runccio
.narloa:da Becretal•ia .da J!Oscola Naval. . , .. · . . . · , · .. ·· 
.. · Apresentado, como . foi, o &nno passado, entendeu a Com;. 
.mlsalio devel' 9uvir préviamente, a opinião do Governo áceroa 
da convenlenc111 do mesmo proJecto, que lhe tparecla .de Inteira 
Justiça, e, de posse d&s :informações que lhe ministrou·· o, Go
verno, verificou a Commissli.o que )á nllo ha Ú!llis opportunldade 
para .aconselhar a approvaollo uo projecto, porquanto, pelo 
·decreto legislativo n. 2;370, de .4de Janeiro do corrente .anno, 

· 'ficou o Poder Ex e cu tiv.o armado da neaessarla ailtorizaollo para 
remodelar a admlnlstraçlio da Marinha. e rever OS· reiJillamentoa · 
•existentes. · · . . · · · · · ·· :.· · · · . · 
.· . Annexo.ao·dccreto n. 8,650, de 4 de abril'do corrente anno; 
baixou o Governo um novo regulamento para· a Eacola Naval, 
e entre outras refórmas se acha a da Becretaril\ daquelle lnltl+ 
tU to de ensino,· cuJo pessoal ·.teve aeua.· venctmentoa · ·melho• ·. 
r.ados·. · .... :. · · · ·,.: ·'·· ·· :-. :,,,,,. .. ,:., "'' 
' . ·.A' vista do exposto, 'é a Cómmhisll!l de ».a~eôér·'IJUe·o Se.. 
nado deve reJeitar o proJecto, por. isso quw ílellca de aubalatu.• 
o motivo que determinou, tPOr parte de·aeu.aut4rí a.euar.apre-
sentaolio. · · . · .. · 

Bala das Commlssiles; 22'de 'seteihbro de tou,_; Pire• Fer
. relra, prelidente'. '- O' li li eira V allad/Io .• ..;.;; Jl' ;, Mende• de.Aiffteidá, 
..;.Alvaro Macluulo.-Felippe Scl&midt,_.A' Commiealio de 
Finanças. · · · · .. · · · . " : · ; . . 
,. ' :o. Ir. Prallol•oo ... ,'- Br;,·Préaidimté; lilodêsõ.lo tàÍitar ~;~' 

. attenollo do Senado com um debate que :g~envolvlmentó 
tocbnloo 11 que seria obrigado havia .de torn~.a'ffiila,mais: fasti-
dioso . . ·· · · · · • ~~ · ·. · · . 
. . : .• ~alo ta~:~ I. pois, uni . dÍsou;~;,i u~itá~~e-l)ei· a lêr uma ·. 
·.nota,:co111 a quarreplhio a re~oata. ·.que· mfC!It!u; :pe.los Jór. naes . 
o(!e·boje,'·O Sr;.Minlstro·da Viaollo •. ('L-'.) · !~-: .: :' ·'·'r,,:: 

. . ~III'· - .· 

' 



BESBÃO EM :113 DI! SETEMBRO DE i9H III: 

' · · O llr. Pteaidtnte -Constando a ordem do dia de trabalhos 
de CommisRões, vou levantar a sessAo e desillllo para ordem do 
dia da seguinte: 

2' diseussAo da proposiçllo da Gamara dos Deputados, 
n. 2 de t896, autorizando o Presidente da Republica a abrir 
ao ihuisterio da Fazenda o credito do t.017 :681$668, supple• 
mentar á diversas rubricas do art. 7', da lei n. 266, de 2t dó 
dezembro de 1894, ( Com parecer contrario da Commiu4o de 
if'inança.t ) , . · 

· · 2' discuasAo da proposiçtlo da Gamara dos Deputados, 
n. 63, de 18961 autorizando o Presidente da Republica a abrir 
ao Ministerio oa Fazenda o credito .de 30 :oooe, supplementar 4 
verba-Ajuda de custo;_art. 7',. n. to, da le n. 360, da 
1895, ( Com parecer contrario da Coinmissllo de Finanças ) • 

· · · 2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n .. 141, de 1902, autorizando o Presidente da Republica a .abrir 
ao Ministerio da Fazenda o credito de 96 :868e, supplementar 4 
verba t6 da lei n •. 834, de 30 de dezembro de tOO , · (Com pa-. 
recer contrario da Commiu/lo de Finança,v ) ·• . . 
· . · 2'. discussllo da proposição da Gamara dos Deputados, 

n. 142, da i 902; autoriziuulo o Presidente da Re-publioa a abrir 
ao 1\linisterio da Fazenda o credito de 130:000$1 supplementar 
ff. verba n. 24 do art. 23 da lei n. 834, de 30 oe dezembro de 
1 90t; ( Com parecer contrario da Commiullo de Finança•.). . · 
: : .2• . diaousaiO ·da propoâioAo ·da Gamara dos Deputados, 
n. 55, de t9H autorizando u Presidente da Republica a .abrir 

. ao Ministerio· da.Fazenda o credito de 80:000$, suppleme!ltar 4 
verba 6~Aposentados-do art. 85, da lei n. ·2,35B, de 31 de 
dezembro d6 iOiO. (Com parecer favo~avel. da Commil14o d~ 
Finança•), . . . . . . · ... ·. .· 
· : ' 2i dlaoussllo da. proposlollo da. Gamara dos Deputados, 

·n; .u, de 191t.J mandafido comprehender na exoepçllo do para
BI'atlho unico oo art~ 1• .do decreto n. 2.211, de 30 de dezembro 
de .tuoo, o• otrloiae•• que terminaram, eue anno ou em i910,. ou. 
·tetminarem em 1UU;: um dos cursos das tres armas ou o cur1o 
C411QJ)Ieto ·pelo reiulamento de 1898, frequentando a Escola de 
JApplloaolo· do Exercito e de Artilharia e Engenharia •. (Com 
parucer tavoravel da Commi11tfo de Marinha e Guerra ) , · · · 

•· 'J,evanta-se a sesslio 4 t hora e 40 minutos. -

,. ' . . 
' ' I . 

' . ' . . . . . ·, 

' •' 
. . 

ACTAEM.211 DE SETEMBRO DE .1911 

. 

: · ... · PRIIBIDINOIA DCliiR.· PaMEIM QHAVIIB, 1' BEORIITARIO. ' 
' : •' • ' .' '.: ' . ' ' ·' ·, • : ,• ' : • ' •' I . 

- ·· · A' i hora da tarde· acbam-ae presentes os Sra. Ferreira · 
Chaves, . Pedro. Borges, Candido de Abreu "Gabriel· Sal811do, . 

_ ·Mendenle Almeldai Pires Ferreira, ·castro· Pinto, .Oliveira Va1-
~at1Ao,,Joao liulz ·Alves,· Au811sto· d1.1 ·Vasconcellos, Sd. Frolre, 

' . . . 



·' .. 

- ' 

ANNAilB DO SI~N,\DO 

Gonznga .Jayme, Alencar GuimarAes, Hercilío Luz, Lauro MUller 
e Cassiano do Nascimento ( 16). · . · 

Deixam de comparecer, com causa .Justificada/ os Srs. Ou ln· 
tino Bocayuva,- Araujo Góes, Silverio Nery, Jonathas Pedrosa, 
Arthur Lemos, Indio do .Brazil, Paes de .carvalho, José Euzebio1 Urbano Santos, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Franctsco 
Sá, ThomaE Accioly, Tavares de Lyra, Antonio de Souza, Alvaro 
Machado, Walfredo Leal Slgismundo Gonçalves Gonçalves 
Ferreira, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, Joaquim 'Malta, Gui• 
lherme e Cam:pos,. Coelho e Campos, José Marcellino, .Ru)' Bar-. 
bosa, Severino v·ieira, Bernllll"dino Monteiro,. Moniz Freire, 
Lo. urenço Baptista,· .. Oliveira Figueiredo, Lauro -Sodrt!j Bueno 
lle Paiva, Bernardo Monteiro, Feliciano Penna, Alfreoo Ellls, 
Francisco Glycerio, Campos Salles, Leopoldo de Bulhões, Braz 
Abrantes, A. Azeredo, Metello, Joaquim Milrtinho, Generoso 
Marques, FeliPPe Schmidt, Victorino Monteiro e Pinheiro Ma· 
chado (47 ) ; · · · 

O Sr. a• Seoretarlo ( servindo ae I' ) dá eonta do seguinte 
-' . . ..· 

BXPEDJENT&. 
· Officios: · · . . . . . . 
Dous do Sr. Secretario da Camara· dos De;putado~, datados 

de 22 do corrente, communlcando haver aquella Camara negado. 
o ·seu . assentimento. ás· emendas do Senado ás proposiçl!es . quo 
autorizam a concessão de licença ao gu111rda -da Alfandega .. de 
Manáos Archimino Rebello Braga e ao praticante. da Repartiolio 
~P'ri'~~~~~t~ea'l<-~~~:o~~~nio Estani.sl~o d~ ~lmeida cu.nha;;... . 

· Um do Sr. Estacio ·Coimbra, .. Governador dó .. Estàdo de ·. 
Pernambuco, datado de 6 . do corrente, communicando haver · 
assumido o exercício daguelle cargo,· em virtude da renüneia 

. do Sr; Herculano Bandeira.-.Inteirado. . · · . 
· · Requerimento de D. Lucia Lobo ~imentel .viuva .do .ex
maJor da .Brigada Policial Francisco Candldo. Plmentel, sollcl• 
tando relevaolio da prescrlpçlio em que Incorreu o eeu direito 

. ~ra o fim de ser lnolulda como penalonleta ·do· monteplo;-
A'. Oommlaalo de Flnanoas. ··· · • · :.- • ..•. · . .. 
. . O Ir. 4' itoretuio ( mvindO de I') procede' 11 lelturi do 
seguinte · ·. · . · . . . . . ' . 

. ': . . . PAIIBOBR. · .. , , , ·:· 

. . N. 261 7 t9~f ..... · .. : ·,··.·· . 
. Desde que a professora diplomada Sarah .Abilrall da· .Costa 

Magalbllea .nlio conseguiu proyar offlclalniente.;. ter .preatado 
servloo ~m~tulto na Escola rle Applicaolo, o.Pref~fto·do Dlsll'icto 

. Federal vetou; por esse motive prlncipa\, a ,rel"luolo~do Con· 
selbo Municipal que manda . contar para tod!is os erteitoa, . . · 
áqufllla ·.prpfoilssora, o· tempo de servloo · gue pt~tou: gratuita· . 
mente na refl!ll'ida escola, .annexa á Escola ··Normak • ,. ... · o. . · · 
· ' . Nos arehivós •da Direotria ·Geral de .Instrucolio, diz. o· Pre• . 

· .feito, nas razl!es do veto, enviadas a esta· ·camarà com a men· . ' . '• •·".· ' ' . '· . ," .. 

. . 
,, . 

:k 



·. 

BllBBÁO EM 26. Dll BE'fEMBRO DE iOti fm· •· ... 

sagem n .. 50, de i008, nada constar sobre o direito desta pro
fessora ao pagámento que lhe outorga a referida resolução, 
e por •isso não póde reconhecer. legalmente um serviço cuja 
effectlvidade a repartição competente não attendeu. 
· A Commissllo de Constituição e Diplomacia, de accõrdo 

com esses fundamentos, é de parecer que o Senado approve o 
veto. · 

Sala das sessões, i5 de setembl'O de i91i .~Alencar Gui
lllaraea1 presidente.-F. Mendes de Almeida, relator •. - Caa
liano ao Nascimento.- A Imprimir. 

. O Sr. Presidente - Tendo co!lliparecido apenas t6 Sra. Se· 
na dores, nllo póde ho.le haver sesslio, . . . 

Designo para ordem do dia da uegulnte a mesma já mar • 
.Jada, . . .· . . · · . . 
. 2' disousslio · da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 2 de i806, autm•lzando o Presldenf.e da Republica a abrir · 
ao Ministerio da F'azenda o credito de t.Oi7:51!i$568, supple- · 
mentar a diversas rubricas do art. 7'. da lei. n. 266, de 24 de 
dezembro de 18114; ( Com parece,• contrario da Commi814o áe 
Finanças , ) . . . . . . . . : • . 

· · 2' diijcussllo da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 531 de. i896, autorizando ().Presidente da Republica a abrir 
ao Mmisterio da Fazenda o credito de 30 :00$,_ supplementar 
á vorba-Ajuda. de custo-art, 7' n. i9, da. lei n; 360, de 
1895. (.Com parecer contrario da Commislllo de Finanças,). 

2' discusslio da .proposição da. Camara· dos· Deputados, 
n. tU; de i902, autorizando o Presidente da Republica a abrir 
ao Miniijoorlo da Fazenda o credito de 96:868$1 supplementar 
á verba i6 da lei n; 834, de 30 de dezembro ae i901. (Com 

. 11arecer contrario da Comlmissao de Finançar .• ) · .. . ·. 
· · 2• disousslio da proposição da Camara dos ·Deputados, 
n. 142, de 1902, autorlzani:lo. o Presidente da Republica a abrir 
ao: Mlnlaterlci da' Fazenda o credito de 80 :oooe, aujlplementar 
., verba n. 24, do art. 23 da lei n. 834, de 30 de áezembro de 

. ·i90h .( Com,porecer contrar'o daCommis1clo ~ F'nança1.) · · 
.. ·. . · .. · 1l' dlacuuiÔ. da proposlolo .. da Camara doa D8putai101, . 
. n. &li de i9U autorlaando o Presidente da Republica a abrir 
. ao Mlnlaterlo Aa Fazenda o credito de 80 :oooe, aupplementar 

á verba,6~Aposentados-•do art. 85 da lei n. 2.3116, de 3i 
· · · de de1embro de .. 1910. ('Com JIGrecer: (avorovel da Commilallo 

. (le F'nança~ .. ). •· . , · . . . ·. · · •· · .. ·. . . . .. 
. . . 2• ,discuaslio da proposleAo· da éamara .dos Deputados, 

n, •t, de i9H.l mandando. comprehender na exce(loiO do pa~a
srapho unlcli uo .art, i• do.deoreto n. 2,2U, de 30 de dezem· 

.IJro de,1909,.·os offlciaes qu·e terminaram,.esse anno ou em 1910, 
ou· terminarem em i !li i ·um dos cursoij dos . tres armas ou o 
curso: completo . pelo · r~gulamento do 1898, · frequentan(Jo a 
El!ciola de.Appllcaçlio 4o Exercito e, de A.rtilhlll'.l!' e Engenharia, 
.(Com parecer (auo~avel dti'Comm.t8Bilo .de Maranha e Guerra.) 

' ,. . •' ' ,.· . . ' . ' . . . . . ... 
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109' BESSAO EM 26 .DE SETEMBRO DE _i9ii. 
PRESIDJ!NCI.\ ,DO SR. QUINTJNO BOCAYUVA, VJCE•PRESlbBNTB, I 

, . ,PI!RREJRA CHAVI!IB, i• SECRETARIO , 
' . . . . ' 

' · A'· t hora da· tarde, presente numerp le8'al, abre-se a sesalo1 · 
a que concorrem os Srs, : . · · . · . 
-· QulnLino Doca)'Uva, Ferreira Chaves, Pedro. Bo!'lles, Can.,. . 

'dido de .. Abreu, .Jonathas Pedrosa, Gabriel Salpdo, Menilea de 
!Almeida, Pires Ferreira, Francisco 811._ Thomas A.coioly~_Tavarea 
de Lyra; Alvaro Machado, Walfredo J..eal Castro Pinw, Bi8'is
mundo Gonçalves Gonçalves Ferreira; · Rosa · e Silva; Gomes 
aibeiro,· Joaquim Malta, Guilherme Campos Ruy Barbosa ,Bar• 
nardino Monteiro, Moniz ~'relre, Oliveira F?8'Ueiredo, 811 Freire, 
Aulrll&lo de Vasconcellos, Buenó de Paiva, FeHciano· Penna, 
•Franoiaoo Gtycerlo, Leopoldo de Bulh!iea, · Gonsap Jay1ne, 
:Metello; _Fel~(ie .Bchmidt, HerciUo Luz, .Lauro Mllller. e Cu• 
. stano do Naso1mento· ( 36.). · . · . , .· , ·. · .. 
,• Deixallide oompareoer ~om caus_a JÚstitioada oe sl'a.: 

ArauJo Góes, Sllverio ~ery, Arthur Lemos, Inato do Brazl~ 
. Páes de Carvalho~-.José Euzeblo, Urbano Santos, Ribeiro Gon• 

calves, -Oervasio l:'assos, Antonio de· Souza,"· Coelho ·e Cam_pos, 
Oliveira Vàlladlo, José MaJ•oelllno;. Severino. Vieirlll .Jolio Luil 

!Alves, Ll>urenoo· Baptista/· Lluro .Sodré, · .. Be1'11ardo · Monteiro, 
Alfredo Ellls · Campos Bahea, Braz Abranttit, A. Azeredo ·, .Joa• 
quim .Murtinbo, Generoso Marques,· Alencar. Guimarlea, . Victo· 

. rlno Monteiro e Pinheir.o Machado .(.27.},· '> .. , ·. ·· . : , .. · 
· · · ·.· Slo .lldlll!, ,poetas em diaouaslo e ·sem debate appróvodaa ae .. 
ac~a da ·IBtiiiO. anterior e da reunilo de anta-boatem. ·_ :· . .._ 

O ar.; t• aicr~arlo ~dA c.onta do sesUinto . __ . . _ ,. ~· . 
. ' .. ' 

, _ . BXPJIDIIMTB . ·: ·. " , , . ., 

:. · Ottlol.o dó Sr. Seoratarlo' da C amara elo• Deputadoa; datado • 
d•. 23 do oo1•rente, remeUendo ,um doe.autoarapllo• da Rtiloluvlo - . 
do eonrre11o Naoiopal, aancclonada,· que :oonoecJe· olto·meze• .dé-. 

. lloenoa llOIJl ordenado, para tratamento· de aaude, ao D4 Antonio . 
•Aoatauaaaa Nunes, Ju11 · Federal·na eecolo· do-· Pai'6.·..;.Arohi· . 

--_ ;~;~~?~vr~~j~i~Rl~·~::rs~~~t:;·:rr~a!~~~.~~~: -,=~~b~~--- ·_ ·_ · 
· outlvo ·habilitado· a contractar. oom: ·a ·.requerenta .. :ir lltii'VIOO dá · 
·sooc0rro Naval na ooata.do Brazii.-A' Commlaalq·de Flllanoalt .. - · 
.: '.o ar.

1
· a• leornario_ tier~~~ildo··d' '1•)· ~~~ijêde·l\·tünura : 

do••eauin ee ·· · .. ,_-_ · .. ·· .... ··'·. · · · --<·-· · - - ,.., .. , 
. . . : . . . ' " . ' . : . - : P~Í\IIC~Í . ' :; : ;:;;- •· :· . . : ; 

. __ · · _- __ · ·. ~- N. 282~ tiJU _ _. :' f. :. ; <· . 
· · --·_··c .F,oi preaímte ·.A. coríliniáalo 'de criilatltur~aô i& Dlplomicla 
o· prDJect.l n. 20, de: !8911,.' prohibindo.' a co~salo.de honru 
militare&· a. civis e ainda_·a.militarea,.quando aa,.e:xc·edArem: a 
graduagllo que por lei lhes Cf.Jinpj!tlro'para deli~ consultar com 

. . . . - ·-- - . .~ -· ·. . 
. . ' . . -~--~· . . . 

, ... 

•• ' .. 

. '• 

.,.,_. 



BEBSÃO IIU 16 DE SETEMBRO DE i9H ,atf'; 

aen parecerÊ depois de examinar a mataria com os anteriores 
par~ceres. , · 
. . considerando que a Constituioiio. Federal, nem pela sua 
lettra, nem pelo seu eapirlto, aurtraga a opinillo de que possam 
eer conferidas honras milità~s a quem nllo seja rpertencenta 
a corporaeôes mllltares federaes ( Exercito Armada e Guarda 
.Nacional ) ou a ellas equ·iparadas ( Policia, Corpo de Bombeiros 
o Policias Estadoaes l i . ·· . · · · · . 
· ·· considerando que eslias honras nllo podem ser outras que as 
decorrentes das patentes assignadas pelo Presidenta da Ré• 
publicai com a referenda dos re!lpectivos Ministros ( da Guerra, 
da, Mar nha e da Justloa} ou aubacriptas pelos Presidentes ou 
Governadores dos Estados i . . . .· · · · · 

· considerando que as proprias medalhas creadas por acto 
do. Poder E:recublvo, para aymbolizar os. annoa de .aervioo ·ou os 
•ervlooa relevantes prestados pelos offlclaes e praou .do E:rer• 
.cito e da. A. rmada ( decrótos·ns. 4.328 e 4.4091 aquelle de tll.de 
·novembro de .t90t e este de to .de maio de t902) e·IP8loe da 
Guarda ~aclonal, Policia e Corpo do Bombeiros· ( decretôs de 2i 

.. · de ,maio.: de. i 906 ) , nAo silo ordens honoritklat, ·ftem dAo ~lrelto a honraa. militares; · · · ·.·. · · · . . · . . . · .··. . 
·. · Inutu. á pôr em. duvida a chireza do texto conitltuolonal, 
pelo· que, entende a CommlsaAo de Constltulolto e Diplomacia, . 

. que . tanto o: pr!!Jeoto n. 20 de 1895, eomo ·os. sube~ltuti'Yllll . 
. apreaentad~ sob, ns; 5i ·e 62 silo tentmtlvas .de dl~pensavefa . 

· .lnterpreíaoôee.do. texto clartsslmo do art. 72, 1 2• da const ~ 
·tlli.oAo. Federal~ inopportunae e oftenslvsa do preceito do.art. 90 

.· ela meama lelrundamontal, sendo eonaequf'!ltemente de parecer 
·,~~~ %f:Jg~~ .co!!l~ os. yarios. su~ltutlvO.s }eJ~m r~ei~d~,a 

.. · ,. ' • ' ·' . :-. ,' . ' . . '. ' ··-·.1.. 

: . Bala daa Coinmlasllee, 25 de letelhbro de t9H. -Alencar 
Guimarlle•, presidente. - 1' .. Mendes de Almeida1 relator. :..o. 

·Calliaflinlo Nlllcimento, -A' OommlaeAo de Marlnna e Guerra . 
. : :' :: . . . . ' . : . 

· • N 28S tott ' · ... · · · ., · · 
-~,:::. ·:·.~--~_,-·· .. _ ·,_:·:·<>-: ·:.';::- ... ·. _· .. ·-;· -~ • .. ··_:7 . ..' . r : . ."-.. ·-.. ~-" .:~ .• \ .... ·._ . 

. . :iL propoálolo da· Camarà doá Dàputados, 11• 781 íle .. t811G, 
problblndo aos milltaref!J_:membroa· OO&'·Congresaos Federal e . 
Eatadoaea : ~ . exercenao: . quae~quer . mandatos popularea, 

·. aooumular os. seus vencimentos. militares aos· ctJe percebllm pelo 
· Qltrclotro doa ditos. mandatos, nAo. _póde merecer a app~vaoAo . 

. . . . · · . -.elo 8alla~ porque :Jl o·conl!'esso Nacional; na novllialllla 1111 de 
. , ·. 'v&aillmentoi'·miiJtarea;.'·rei!IIIIOU devidamente o asaumpto, rJ. 

··· : .· .• laad.oo·diJiOitô;CIIIe.te. em. 'os mlllta.r.ea 4 peroeJ!91D.IIoae. u •o.ldo, 
. 'em .qu~,quer. ·olrcumstanolu, . .. ·. ~· · · · · > · 

·· .. ·· · • · .: .. A Oonímla .. o·á, pola; de.pareo. er. que· a·propos .. folklt.n. JS.; d. e 

... 

, '·tsta;.'nlo se.ta· adilp.tãda pelo senado. · · ·. .. · .: · ·. · .. ·. . . 
· .· ·. ··. siti dia cônÍilllsailéll, · 25: de .~teinbro de'. tllt 1;-Ali!nêor 
. ··oiilill..,.,,, ·pre•ldente;.o-F; ·Mend~• ·de: Almeid.-,.ralator. ~
~t!iu11Cmo diil\falcimmto.;..;; A's commi~alleli: d.e·. Ju.st~oa 11 .L~· 
rlslaolo, Finanoas e Marinha e Qaerra. · · · · · '·· 

'.' ' . ' ' 

' ,,· 



' ' . ' 
ANNAEB DO SllNAIIO 

N. 264 - !OH 

O projecto n. 2, de illOO, niio tem mais razllo de ser por ,h\ 
estr.r definido, em resolucAo legislativa, •o· ·seu. objecto. Nestes 
. termos, a Commlullo de ConstituioAo e Diplomacia é de' parecer 
que o mesmo nAo seja adoptado. pelo Senado·. . . . . · 

· Rio, 25 de setembro de 1 O ti, - Alencar Guimarllea, pre, 
.sidente, - F. Méndes de Almeida, relator •. ..;... Ca11iano do Naa-
.ciml1n.to. . · · · . · · . 

· Projecto do Senado n. J, ile 191 O, a que e refere o parec.er 
aupra · · · 

Art. I. • Slo do dominio da Unillo as ·~rras' devoluta& dadas 
;pelo Gio'Verno Naciollllll, anteriormente .á data da. ColistltuioAo 
F'ederal, .a individuas ou emprezas, para estabelecimentos agrl• 
:colas ou induatriaes cuJas concess~es haJam incoNido ou ve
,nham a lnoorrer em caducidade.. . · ·. · · · . · . . · · 

· SAo igualmente do domin~o' da Unillo as terras devolutas; 
situadas .no& limites da Republica com paizes ~strangeiros, co~
prehendJdas em uma zona de 10 leguas, e;on~1gua ·11: esses l,imJ:
tes (art. 6~, paragrapho unico, da ConstJ.tuJQilo) ... · · · · · 

. § L' A reter ida zona de ~rras; destinada, no, 1on~resse: da 
. defesa JIIUllonal, a editicaçll~l!l e estabelecimerit!ls militares, es;; · 
. tradas de. ferro, estrateg1oas ou puramente mdustrwes, será ·. 
povoada, .·quando o Governo. preteilder .utilizai-a, por . meio . de 
oolonias agrloo)las; militares e civis; Podem ser, mista111 ultimas, 
lidmittidos" eatrangeiros, mas' sempre eni numero .interior ' ao 
dos· nacionaes. . · ' ·. . · .· . · · · · · · ' 
· . · §'2.' Os' l<i~s: serAo ·divididos ·por conta. .d01 Governo e di~~. 
tribuidos :gratuitamente aos ·colonos. . .: · ·: · · · 

Art. 2. • Os proprios n1acio·naes de que trata o art. 64, para- . 
grapho unico, da ConstituioAo, sAo exclusivamente os destina- · · 
dos aos serviços publlcos da administraolli~ federal. . . . · 

.· ... :.saia das aeulle§. 3 de Julho de 1900;.-:- GonçtÍlve1 Cfiave•i · 
·- A.· imprimir. . · · · :· . · . · • ·' · ·· .. , · ·· · .. 
' . ._ . . . . ' . ' . . . '' . ' . .'·· ' . . ' . ·~ , . ' . : :' 

. . . . N! 265-.tDU • · , .. 
· • . · A prOPÓaloÀo da càmara' rloa 'Deputados, 11. • 43: de . t liot; . 
é .Jnop .. portuna., .porque nAo' só vem ai~. rar ·.as dtspo .. slolles do 
.Codlgo Penal que JA regularam conyenlen~niente o:aasilmptil\ 
:como porque! em lei especial, vigante1: pos~rior. ~ a. P.r .. esentaollo . 
· dessa pro~ oio, .foi.O& assumpto.dev. damente conslíleraoo; • 
. · · · Asslal;.a CommissAo de QOIIstltuioAo.e DIJ)Jomallla ti de pa,
_recer, l!lle n. Senado nAo ad,opte· tal proposioAo. · ... · , · .· .. · .. · ·• . . ···: 

. · · Satâ das Commiss~es, 25 da sltlembro 'de,)otCT'AIImcn~ 
. Guimar'e1, . presidente . ....:. F, .Meildes de .iUm~idlll. relator. ":
. .Çalliano do N(JICim'ent,o. . .. ·· .. :. . . · . .. · . >.; . . ·. . ·· 

o. 

·~ 



.. 

SESSÃO EM 2~ DE Sll'l'El-IDI\0. Dlll i V J1 l!2t 

Proposi(·úo da Gamara dos Deputadoa,. n. 411, de 1901, a que se 
· re{ere o parecer aupra 

O CMtgt•esso Nacional t•es()lve: . 
· · Art. 1.• São equiparados ás casas de tavolarem, para o fim· 

da lef :penal, em toda a Republica : · 
§ 1.• Os frontões, bl()ltches e estabelecimentos congenores, 

pnde se explora o jogo por meio de poules, nao comprehendendo' 
,,ta dil.pos(ç4o 01 prll®s de corridas de cavaUo1. . · . 
. . : § ~.· Incorrem no art; 3' da lei n. 628, de 28 qe outubro de 
.a 899, mantida a excepçDJ1> do § 2' : as emprézas de lotérias~ 
jiSSOciações de credito ou niio, sociedades commeroiaes ou as 
particulares que, sob pretexto, uso e gozo de concessões, con
traétos, "privlleg10s, ·patenl1es de .invenolio ou licenças de auto.;· 
ridade publica, desvirturu·om os seus fins na exploraçiJio dos . 
3ogor de a:ar. . · · . . · . . 

· Art. 2.• R•evogam-se as disposições em contrario. . 
: Camara dos Deputado&, i de agosto de !901._; Ca1•loa V~ 
de Mcllo, _prasidente.- Carlos Augusto Valente de Novaea, 
1' secretariO. -.Angelo José da Silva Neto, 2' secretario. -A 
imprimir. · · · 

· N. 266- 19H . . 
. O .projecto n. 6, de 1902, não tem mais opportunidade, 
porque a. revogaçDJo dos deçretos do Poder Executivo qu~ deter
minaram o modo symbohcil de demonstrar que militares· de 
terra e mar teem tanto temp.oo de serviço nllio cabe nas attr.i• 
buições do . Congt•e~~so, visto serem actos de administraçlio, 

. ouja constitucional idade póde ser discutida em aoçêlllll . Judi
oiaes, si verdadeiramente ferissem disposicões oonstituoionaes. · 
.. · Ora, taes . decretos que não crearam ordens honorificas, 
nem deram honras militares aos militare.i, mas apenas esta.: 
beleceram o distinotivo .de· tempo de .serviço sem falta, . tates 
oomo os emblemas que distinguem as armas, ou corpos a que 
pertencem os me!llllos militares - teem produ~ido seus .ettei-. 
tos, desde 1901 e 1902, sem obs!aculos legaes e.Judioiiles. .' 
. ·. ' Assim, .a Commissão é de p~recer que o projeol11> 'nlio Sd,i!J 
adoptado pelo Senado. . ... · . · . . · · 

· Sala dás Commissõtis, 25 dd setembro dÍi t9H. -Alencar. 
Guimar4el, presidente. - F. Mende1 · de Almeida, relator. -
Ca11iano do·Ntucimento. . · . . . - · · 

Proiêcto do. Seciailo, n . . ~ de 190:1, a que ie refere o par~c~ 
.. · · Bupra 

O Congresso Nacional re!J()Ive: · · · 
• Artigo, unico; Fioam revogados 106 decretos de iú .. do no~ 
vembro do anno passado, .n. 4.238, e de 16 de macio corrente, 
n. 4, 409, r&latlvos ás medalhas militares ; re"ogadas as dispo
sições em contrario. . . . . ' . . • .. 

Bala das· sessões, 26 de maio d!l ioo2. -A. Ale.rcdo . ...:.. 
iulio F"Mta . ..:.. I,· Cordeiro . ..:.. BcJerril Fonten~lle. ~'L~~':~ 
Soclré, - A imprimir.· 

• • 



ANNAES DO SENADO 

. 
.. N. 267-iOU . . 

Estando · Já regulado por lei o ·Bssumpto .da proposiçilp 
jJ. 171, da Gamara dos Deputad011, oobre a percepçllo ·dos ven
cimentos dos funccionarios do Corjl() DlplomaUco quando ·em. 
disponi~ilidade, a Gommissão de ConstituiçAo e Diplomacia é 
de parecer que ella nAo seja adoptada pelo Senado.. · .. : .. 
·· .· Bala daii Commisaões, 25 de setembro de 1 ou.-AI1111Cal' 

Gvünai'IJIIJ, . preaidente • .:._ F. Mendes de Almeida, relator .. """:' 
{11J11~tm4 do NIJI~~mento. . . ·. · • · · .· . · ·· ' : 
• • • . I 

Pàrecer· da Commi111fo de Finançai, n,. 110,. de 1106, a qve se 
: . . retere o parecer ltlflra · . · . 
' . . _, ': . . . ... 

Determina a. proposiçiio da OamarO: dos oDeputados, n. 17t; 
de .1902, ·que oq funccionariDII . do Cot•po Dlplomatico e . Con
ilular quando ·em ·disponibilidade . peroeberllo apenas o orde .. 
nado, declarando n,o paragrapho unloo.· que o .Governo manda1'6 
pagar esses ordenados em papel-moeilã ou· em quantia equl~ 
valente · ao ordenado 100ro,. convertido em nossa moeda, ·ao 
cambio médio do mez a quo se 'referi!• o respectivo pagamento. 
. . .Á Commliello de l'lnançoà, a que está sl,ljéita pela aerunda 
~·ez a· Proposlçllo, para dar. ·parecer, . aconselha . o · Be11ado a 
approval~a com a. sesulnte . .. . · · · . . : . . . . , 
. ' . . . . ' . . . 

. ' '• 

·Emenda. 

.· · . AO arL 1 •, parasrapho unieo: Supprimam.se os palavrl!ll 
f em quantia, etc. ,, até o fim. o maia como est4; · . . . . . . 
' ·: Íilala·das Commlaafttla, 23 de. Junho de·· too5.~Felidm.~ 
Penna;. presidente.- F. Glllcerlo, relator;-RaMiro Barcellol; 
-Jo4ci Pinlleiro. -I. Joaquim d11 SouJa, ·· · · 

' .. - . " 
Proopo~iÇ4o da Camara dos De.Ptltadol, n • . 171,. de 1101, a que 

. · . · · 1e re(erem.o• parecere•·.IIIJH'II . . · · .. , ':·· :- · · . 
. ' . ' ' . -•. " . . . . . 

>.<() CÓPirtii:&O .Nacional_ dec.-età: ... : .: _: ·.· . . . ~ ·,: : .. ,: 
· · . · Art. i;• os· funoclonarios 'do Corpo' Dlplomatlóo · e Con• · 

· . •ular quando em di&j)OnibiUdilde pet-e~berlio apeDRI . o.. o~~ · 
danado. · · · · · . · · · . · . ." ·. · .. · . , .. · · · ·. .. . . . 
. Paragrapho unlco, O Oo\·erno mandarA pasar esses orfle- : 

nados em papel-moeda ou em quantia equivalente. ao ordmmdo 
ouro, oonverlldo ·em noaea moeda, ao cambio -medlo.llo mez a 
QtiO ae·referiro reapect.lvo.paiJIIIlento. . . . . . . .. ·· 
. . . Ar~ 2.• Revoaam-ae as diapoaiollea em eontrarto. · · · .. 

· Camarn dos Deputados, 26 de dezembro de l902. - ·c;,;lôi 
VIII de Mello,. presidente:-:-- Angelo Jo16 da.sava Netto; i• ·n-: 

· ·oretarlo ·Interino; - Lu3 Antllnio Femi,.. B!lalbmo, 8" ·~eore· 
.tarlo interino~ - A Imprimir; .. · · · · · - · · · · ·· · · · 

. ~ : .......... ' .. . 



. ' 

SJ!SSÁO EM IJ 1>1! SETI!MBIW llli i9U .JU 

N. 268- i9H ·-

~ O territorio do Acre já foi como tal reconhooido-paio Con
MréHilo )llacional, que já lbe deu os corpos administrativos e 
Judiclarioo, legislando tambem sobre a sua. administl'lolio mi~ 
lltar e organizando a respectiva Guarda NaoJOnal. · · · _ · · · 

~ Dest'o.rte, o projeto '11. 20, de 19011, nAo tem mais: razAo 
.de ser. Fõra lnoonvenientissimo alterar a ,~ritúaollo legal -·e 
normal desse Terrltorlo para. incorporal-o- a qualquer dos Es• 
tados· limitrophes. - · · - · ·· -

· Nestes termos, a Commisslio de ConsUtulollo e Diplomacia 
é de parecer que o mesmo projecto seJa reJeitado pelo-Senado, . . . . 

. -: Rio, 25 de setembro de i 91:1. _;; Altmcal' Guimar4e• pr&&i• 
;sident.e • ..:... F. M1111de1· de Almeida, relator. r CalliMID' do Nt~~• 

_ ·cim~~o,;_A' CommlasAo de Flnanoas. -- - - . -_-.- _ 
' -

.. ·. ' . N. 269-iDlf •. _ 

~ .. ·-.- A eoDimiaélo de constltuloAo e Dl»lom~ia, coníidmdo ·3:: 01 .oldadlioa que voluntariam~mte abandonaram ufileil'll 
. oorporaoiles militares federaea. liel:uram de ser. mtli&are., 
nlio I)Óde dar aeaentlmento ao l)rojealo n. 70,-de tUOii, da Gamara 

•.doal>éputados;•porque determmarque.aeJam Ol)nllderadoa como 
. bonoraria& de teua antl110a postoa e811es ·cldadlotl. é ferir ele 
.fl'tnle o art •. '7.1! •. I·~ da COnatltulclo Fl!derale crear: dia· 
. tinooões honorificas, além das que decorrem d .. -patentes em 
effectlvidade losaJ, . · · · . . · · · · -

· Assim · a Commlsslio é ·de · parecer que • a propoalolo entre 
~em ·illaouulo' e- aeja rejeitada. - . .·· . . .: · · . . · ··. . ; 

· ·. : ·a.iá das Càmmlsaõea do $imado.,~, 25 de letembro de 19Ü • ..:.: 
· Afeno.ar Guimar4el, · presldent.e- ~· •. MmtdU de .Aime'fa, .· re-
. lator. ·,;.;:.. C~Uiiano do Na1cimetna.: · · · · · · 

. ' ' . . . . ' ' . . . . . " . . ' . . . . ' . 
' 0 ' I 'o'! ~ ' e , • ' •, ' ' 

· · .~riiptniQio dG Caua doi Deputlld(li, r.;. '10, tk (101, a 111111. iii 
. . · . _ · . · .. · re/'111711 01 parece~e• '"'"" . .. . _ , . ' · ...... ': :·_, .. :_.,-.. :_ ... ·_·.· .. ' -·· ..... ' . 

: · O. Conmaso Nacional ileoretaf: · 
:.::. · Art;: t.•·Bio;eónáérvadaa -as bonrM mllltai'BI dOs r. 
·etlvile p01t01 aoe oftleiaea. do Exercito 11 da Armada, quando y~ -

. luntarlamente demittldos do servioo militar. . · · · : . . -. 
. . ·.· . ' Ar~. 2.• 1\evollain·ie aií cllápoaloõea em oontrarto. - A lm. 
prlmlr. · . . · · 

. ·' .. . N .. . 21o ~ tou . . ' 
. ' 

:': ·o· pro.Jecto.do Senado,n. 42, Jl!lrdeu "ua rulo de ae~ por . 
Ji ter eata· casa . do .Congresso elàborado · outro . que · eaU . em . 
termos de aoluolio na Camara dos Depütadoa, Portãnto, a Com-. 

' 

• • .. 



. .· : A.NNAE8 DO S~NADO .. 

Jntssiiii"íiã ··éonstituicão é· de pareco1·: que seJa o mesmo J'e.iei-
tado pelo Senado. · 

' ' . ' ,, :. ' . ' ,' 

· Rio, 21i de setembro de !911 -Alencar GuimpriJes, presi
dente. - F. Mendes de Almeida, relator. - Ca11iano do Nal-
cinlento~ · · 

ProJecto do Senado, n. 42, de 1909, a q11e se retere ·o ·,parecei! 
supra ·· 

O CongJ-esso .Nacional resolve: 
Art, t.• Fica elevado a 20 o numero de intendentes muni~ · 

'cipaes, · sendo to pelo primeiro e iO pe•lo eegundo districto 
eleitoral. · · - · · . · 

§ t,• Nas el'eicões para renovacão do Conselho Municipal, 
cada <eleitor votará em sete nomes, podendo cumular os seua 
votos, em todo ou em parte, em um só nome. Na~ elelclles para · 
prEenchimento de mtua de duas vagas, cada _eleitor votará em 
tantós nomes quantas forem as vagas a preencher,· menos uma, 
. podendo do mesmo modo comular •o·~ •eteus votos.-· Sendo duas 
. vagas, votará em um nome . · . . ' - · . · · . : .. 
· · · § 2.•. O subsidio dos intendentes seJ•á de 30$ por dia e nlo 
•poderá ser percebido nas sessões extraordinarias·e 'nas proro,. . · 
· gagões das ordinarias, assim como nlio lhes IPOderlio ser pagas,- . 
:a qualquer titulo, outras subvenções.· · · 

§ 3, • SAo inelegiveis para o _Conselho Municipal: . · · 
a) os que nlo. forem eleitores no Districto Federal· . b) os 

membros do CongJ•esso Nacional;.c) 03 membros do poder Ju
. diario federal. e local e os representantes do' Ministerio Publico 

. ·federal e local; d) os funccionarlos administrativos. federaes, 
.locaes e municipaes de qualquer: categoria, demissiveis ou ·n!io 
indepmdentemonte de ~entenca; ·e) os que tiverem Htigio com . 
. a r.lnniclpalidade; () os que tiverem contracto. oneroso com.·a 
Munlolplaidade, e os 1•espectivos ·fiadores; ul os empreiteiros ·de 
obras munlcipaes; h) os presidentes, directores, gerentes e.em-. 
pregados de em;prezas que gozem de favores ou explorem con
oessi!es munioipae9; i) os parentw oonsanguineos ou affins dos 
.1• e 2• srllos do Presidente e Vice-Presidente da Republica, dos 

.. 1\linistros de Estado, do Chefe de Policia e do P.refeito do Dia-. 
tricto Federal. . . · · · · · · . . · 
. . .1 4.' As causas de ineltlgibi:idad,3 previstas no paragrapho 

·anterior, letras b, c, d, i, · prevnleoem até seis mezes depois de 
ces9ado o exercicio da funcclio ou cargo, · · · · . ' 

I 5,• Depois de eleitos, perdem kliS rà;pectivos cargos os 
intendentes-! a) que incorrerem em algilma dlltll causas de 
ine'legibilidade previstas no I 3', letras b, c, d,. c, (, o, /c, i; 

."bl que p(j.ll!udarem do Dlstr!cto Federal; c) qiie perderem os 
1d1reilos poht·leos; d) que deJxa.rtlm do. comparecer. !is sessões 
:durante 20 dias consecut.ivos, l!!em causa ju~tificada, · · · 

i\;;... ' 
-:--~ 

"''• ~>,:;.· 
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. Art. 2." Do. reconhecimento de poderes .e da annullaclio da 
eleiclio, por qualquer motivo, pelo Conselhó Municipal, haverá 
recurso para a Côrte de' Appellaclio: . · · · · · 

· § 1." o~recurso será interposto por peticlío do interessado 
· . oú seu· procurador, dentro ·do prazo de cinco dias, contados da 

publicacllo da deoisAo recorrida no jornal· official d011 tra~ 
balhos. do· Conselho ou, antes dello, desde que o ·interessado o 
queira interpor. · . · . . . · . · 

§. 2.'. A inb&rposicllo do recurso se fará perante o prelii- . 
dente. da COrte de AppellaoAo, que será o seu relator. 

· . · §3.' Dessa interposieAoserá feif.a intimaelio: a) ao presi
sidente do Conselho 1\funicipal no ca9o de annullaolo da lliei
ollo, por qualquer motivo; li) ao 'cidadlio ou cidadliOs reconhe• 
.oid~··inlendentea contra os quaes for int~rposto recurso. . . 

· · § 4,• E', admittlda a accumulaollo de recorrentes ou de 
n•corrldos, · do mesmo dlstrlcto ;e•leitoral, em um só Tecurso . 
. · . 8 5,• O recorrente ou recorrentes terllo um unico prazo de · 
cinco dias para :at:rjl!óar e, documentar o recurso. Cada re
corrido. terá -ideJifíco ·'prazo para sua defeza, li qual poderá 
JUlltar. documc!)ttis, sobre os qunes poderllo. dizer os· l'l!cor- · 

· tentes nó. p~M de ~8 horas, sem poderem .Juntar novos do
. oumentos .· A. vista dos autos será sempre em ·cartorio. · . . : 

·.· 8 6.'. ~'mdos. os.prazos do paragrapho anteriOr, serão.os 
. !lutos conclusoij ao relator, que convocará sessAo extraordinarla 

da corta dé 4ppellaoilo para decisAo.do recu~ em camarall 
rou11ida8, ns qJJaés. antes dedeclsão Q6finitivn, poderio mnndar 
proceder a ll!lllmll diligencia necessaria á elucidacAo da. ver-
dado · · · .. · . · · . . · •. · ·· · ·. · · · .·· · · · 
... ·i .7;• A deoisiio definitiva-do recurso terá por tim: à) reco- · 

: nhéoer o' candidato legitimamente eleito e ·excluído; b) exêluir . · 
o ·cidadllo iJieiftimamenl!l.reconhecldo; c) declarar nulla a.· 
eleiolio nos casos em que for, quer por vicio do' proprio pro.:. 

·cesso eleitoral, quer por inelegibilidade do candidato reconhe-
cido.· . .' . . · .- · . : . · .. · . ·. ·. · ... ;. ' ·. ·' · : .. : •· 

. · : § 8, • ptecidido ·o recurso; será immedlatamente. enviad:l 
oópià autlumtica da decisllo:a·o ·presidente .do Conlllelho Muni-
. cipal,. pai',. dar-lhe oumprimifnto, . .sob~i;;; .. penas do art. 207 do · 

· · ç~1.lóo~~2f:~eç~~i6 'nli~\er~ ·~Ú;itó's~sp~~~iy_o; nÍi~ ~~tá. ~u~ · 
_ · Jeito a Oll~tas:,~dlciarJ!ls~ só·p.llde. ~~r. i~terposto por. ln~ 
.. · . ress\d~~~ 8~~~ld'era'.:s~· · i~t~m~sad~: ~)' Ó' o'iitadlio .·· diplom~d~. · .. 
. · · contr•· 'guj!m. for ·proferida a· deolsAó no reconhecimento de. po-

deret: O) . o ·candidato nllo .diplomado; 'que tiver contestado' a, 
ti)eió~ 'na Jun~a ,a11uradora:ou.~ pera11te )1' pod(!r .ve~iflo~dõr; · ·.· 

. ·. · ·· -e)'·qulijquer eleltor;~o dlstrloto ·eJei~ra~. qu]lnoo':o~reourso se· 
· fundar· em Inelegibilidade de intendente l'eco.nheo.ido pelo m(!s~ 

···.. . ~:0 ,1!~T~ct8':llndi~i'~t~íi~ ~~to~:âO i~~i~~~v~i·~ó p~d~-~-·~er. · 
··. reconheoldO, sr obtiver votllolo· superior.' A'·.metade· da. obtida.· • 

. por;'llqUe)le, çompU~doil sónren_. te .os __ fvotos. Julgados_· validos: . 
· · No· oalp :contrario, proce.der~se~ha. li nova. eltiiollo •.. ·. . :' ' ,: . . ' r•·~ rv ' ' ·< . . . . . . . . '.' ' .· • t5 > . 

•.' ,. 
·, . · .. 
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. § 12. Sempre que o Con&elho Municipal no. !l'econheol• · 
ment.o dos poderes dos seus membros o 11 COrte de Appell~ollo, 
n11 decisão de I'ecui·so .oonclulrem pe1a . annullaollo de ma1s de 
metade dos votos do c11ndidato diplomlldo, mandarllo proceder 
á nova eleiolio, . . . · · · . 

Arb, 3.• Considerar-se~hilo approvados ós veto1 do Prefeito 
soboo os quaes o Senado nno se pronunciar atá o. fim do anno 
seguinte áquelle lf!m -que lhe forem apresentados. . · ·. · · 
· Art. 4,• Logo·que seja Pl!blioada esta lei, serllo. aleites_, pelo 
processo nell& prescripto; os mtendentes munlcipaes que aevem 
·ll()mp_ leterl com· os Já eleite_s, o nu __ mero_ por eU& estabelecido. 
: · · Art. ú,• Revogam-se as dlsposiçlies em .contrario ... ·. · . . . . 
- Bala doiUesslies, 30 de outubro de 1909. -/otJo Luu Alvei. 
-A ·Imprimir. 

N. 271 -tOU 

O C~ngJ•esso Nacional tem concedido amnistia aO& que, 
·Implicados cm .movimentos rovolucionarios teem · eido vencidos . 
·pelos elementos. respeitadores da autorldaae, que. sempre tem. 
aoolhldl) · os que, naturalmente impellidos Jlor seutimentes e 
lntenolles que lhes parecem fundados em ireito, .nllo conae~ 
gu~ram a reolizaollo de seus intuitos; · · . · · · . · ·.. · . · · · 
. O movimento irrefleUdo de 1910, no Territerio do ,\ore, Jli 
_passou . po1• effeito natural do tempo ao domínio d" cousas 
sobre as quaes nllo é demais lanoar o véo do perpetuo silencio, 

Justificado como-Já o foi, por seu auoor, o proJecte n;··ts, 
.de 1910, nada tem de Inconstitucional, ,pelo que a Commi881io 
dll Constitulollo e Diplomacia é de parecer que seJa o mesmo 
approvado.. . , , , · · 
: ·· Rio, 25 do. aêtembro de i9ti,..;.; .. uencar .GuimiJNfe•; pre
sidente, - F. Mendes de Almeida, relator, - C1J81iano do Nru-
~.ln&ento, : _ ·.~.·:~ ... ~ .. :' ._ .. · i·· ,., ~:~ .:~ ...... ~:·-~ .... ; •. _ .. , ... : ... :: _ ~ ... _-~--:~ .. · · _·· _: . . . · ..: •. ·· ..• 

', o: o 'o :,•',. O ' ', 'o'' • • ' • •' o' L o ' 

ProJect~ do Senado, n; 18, .de loiD, o que se retere :'0 ptW~cé'll 
· · ·· ·. · 1upra: . . · · , .. ' ·,,. ·: , . 
. , .. ~· .,,· .•.,. . : ·'.•""~···- ..... ,.,_ .. _ ............ ;,. ·"'· 

· O .CÓngr~sso Nacional dec.reta: · ' . • · · . · · .' :: ·• ' ; :' , 
..... ArÍ:' t~ Ficam amnl~Uados :tcido8 oúidadilos 'que' directa . 
ou Indirectamente se envolveram .no movimento, revolucionario 
·o~ te aooo occorrldo no ;rerrltorlo .ao, Acre,,,, · :' ... · , .. · . , _.: : . 

,.. ; ~aragrapbo. unlco, .Ex:ceptuam~~~e. 01 :mllltares dt~:•~rra' e 
.m11r, da, olasa11 aativa e das. olaasea annexaa .do .. Jilzeroitó .e .da 
Armada e os funcoiima~los federaes clvi& queo estavam. em wr~ 
·.ci~ic~;•.::r ..... ·-:.-· ~-. .:~- .. :· <..;_·.:-;: ... :.·-·~,~-.:!;._:\,·:-·-.-:;_H··-'·.: 
:· .. •,. Art. 2,• Rcvogom~ao as. dlsposigllos 11m• oontrario,· ,·. :: . . ,. ,,, 
:,_,: ;:.·anla:das s~sitõetl, Íi·dc.tÍotombro de· t9iO. •;.:,; Pire•'iíerro·i,~ · 
-A iinprimil'', . · · · · ·.' ·, · ·. '· : .. · · ,: · ·' · ·• ..... '·:·: :. ·. ··:· ...... · · 

I . ' . • • 1 . 
, ' ' . ' I • •' ' .. 
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· · · :E· lido mais :e· posto em di·scussllo, que se ··enperra som 
·debate, o seguinlio . • • , '

1 
;: : 

.. •· -·· r:·PA~~R ' 
', ', 

_, 
N. 272-i9U 

•' ,, .. ' ,. . i 

. ; .. r:' 

· · · · ·- Acerca do· rjlquerimeÍilto n. 78, dé ·i 910, em que Josá Eu~ 
. -genio -Pastorinho -pede privilegio para a execuolio ·das obru d~ 
· melhoramentos de que· precisa o porto de Itacoatiára, no Eatado 

do Am811onali, a-Commiaslio de Obras Publicas e Emprezaa Pri
vilegiadas á de parecer que ae solicitem do Poder Executivo as 
necessariaa informaclles, remettendo-se-lhe para 'isso cópia do 
·mesmo requerimento, · · · · ~-.- - · 
. . ' ' . . ' . ' : ' - ' ' . ' ' ' ", ' ·I 

. . . Bala das Commiasllea, 26 de setembro de i9~l. -:- Bernar~ 
dino Monteiro, -:-,Alvaro- Machado, relator, - lonathiJI· Pe~ 
dro1a. - · . ,.,, · 

··' . O Ir, Pl'llldtiÍ~ - A lista da porta: acousa: -~ pr6flenoa de 
'36 Sra; Sepadore!; ·entretanto, nlio ha numero no recinto. Vou 
1DQndar Pro.ceder ii chamada. · . . . ·' 1 

• · · · 

·_ . .. Procedendo-se á chamada, verifica-se a ·ausenoia dOI 
Sra. Alvaro Machado Walfredo Leal, SJgismundo Gonoalvea, 
~o~~~:: d~a~t:lv:{~J ~~rbosa, _Sá ~r,eire:; :A~~s~~-·ya~~oncep~~ 
- . o .àr" Jlrlllden\1 ...:aesponderaui'] \)Jiainada: apenu -26 

Brs, • Senadores; fica adiada . a votaclio. 1 , • _ . . • - • 

- -. •. . E~ 111ovamente lido apoiado e, por ter preellllhido o triduo 
regimental, vae aimprlm1r o projecto do Senado, n. 30, de i9U, 
mandando· ootrerar á Municipalidade, para logradouro publioo, 
o Parque da ~oa Via_tll, antiga Quinta Imperi~l, e _dando outras _ 
.providencial.. · . _ _ , .. _ . . . - . . . . .. . -

. ··o .lt. Monil Prtlre.- Sr. Presidente, terminei o meu dia~ 
OU I!! O • lendo ao -Senàdo • 'a assombrosa relaolio doa . contractoe 
celebradoe nos dous :ultimoa annos de Governo do B~; Monteiro, 
dividindo-o•. em . taea: eerloa de responsabilidades: a primeira, 
daquelMI etll que a · obriraolo 'se resolve por emlssaeé de . apo~ 

-lloea ~.Estadp,. na 'importaoia de ·t.990 :OOOf, aem Jnoluli'' b 
oontt'lloto _·do Dr, ·.Joaquim Guimarllee, que elevará aquella oltra . 
a lt.liDD:OOOkll aeiUnda,•dos contracto9 em que toi,aJustado o 
P&llitrlento :das obras ou ·acrvioós em dinheiro 4~ vktà; ·montando 
.a 7',979:000•; ·a·,t~ceira,._do' contractos em"que_o Estado"ee · 
llb_ rira ;I Paràl' 01 J __ ~ro~_ilô .~apitaLe_lllPI'.e_ 811 ___ do __ na~_-rea_ peo __ tl:y~ 
.eAI_Pl't!llll, ll1(111tando -~.8. 333 .ooq,_ .annuaes. __ ..... ,·.. . .. , . 

. . 'PeY!!lle-1 notàr ao. '8eJladP .. IIÜe .ne~see _contraotila _ ha multo• 
no~ que.;ae·repete•n~ iato_ó,·.~~a pessoas. que tlruram-.em -

.· multillldeUes_1lomo ·oonooulonl•_aios .dos favores goyernamontaea; · 
~~ ·~'~"~ _P,nt~, O& ~ontraotantes ;l~dlviduoa. a ouJo reapoito,. 

-·· 
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nem no Estado, nem nqui, até hoje, eu con;:1êgui· obter infor
·macõ~o seguras sobl'e quem sejam, Siio evidentemente test~.s 
de f•ei'I'O, indivíduos que roprc•sent am outros :\, 000. 000 a 
5,000,000 de l'rancoH em movimento, produzindo juros do 9 %, 
o mn:dmo que ·pulo lmntracto pódo e !lo cobrar em seus empres
timos á !UVOllra, 

Calculando que seja essa cifra de 4.500,000 francos e addi
cionando-se aos 17.600.000, absorvidos poJo emprestimo pela 
differenca do prooo da emissão, é I(JVidonte que a responsabi
Jida.de certa do ·EHtado; resultante dessa nova aventura, importa 
em 22.000,000 de franclils, que, u 5 % de juroo % % de .amor,. 
tizaoiio pnrn as obris'ncões, representam um novo onus de 
726:000$ nnnuaes. E isto mesmo é dado de barato, e conce,. 
den~o que o resto do. capital bancario,seja empregado de modo 
li dispensar a garantm estadoal. · · . 
· · Comparemos· agora esta cifra com os preços .de !lrrenda~ 
mento dos serviços executados pelo contracto Ramos, Quero 
pvevcnir a objecção de que os encargos deste emprestimo ban
cario de 10 ·milhões de franCIOs serão compensados pelas re• 
ceitas oriunda~ da execuoiio de.sse contracto. 

Dei-me ao trabalho de lêl-os, e apUI'ei as cifras relativas 
nos referidos arrendamentos. O Estado arrenda um certo nu-

. ·mero' de emprozas pela somma annual. dr,o 185 :000$; de outras, 
:por 7 :500$; e o ultimo grupo de lias, poJ' 112 :000$; Monta tudo 
tsto a 304 :500$000. · . . . · 
· ,. Portanto,. suppóndo realizado •e funccionando, as emprezas 
em que vae ser npplicndo; quasi totalmente o ellliprestimo de 
10.000.000 do frnncoR, a renda que dellàs espera ·o orcamentô 
do Estado é· de 304 :000$, ao passo· que o encargo, offectivo, 
innllludivel, ·que o J~stado assumiu em virtude da garantia· de 
juros. assegurada ao capital o ús obrigações do Banco, é de 
726 :oo0$000, São, pois, .\00:000$ n mnis .Jlara grnvar ·o deficit 
já ilóllosal do E>tndo e ainda assim adnilttindo as hypotheses 
mais favomvois, · ' · · · 

. . Eu já havia feito o calculo .d.esto deficit, incluindo nello a 
otfpa, total. da nova J•espon~nbtli~ade m•eadn, que não póde· 
de1xar de flgui'P.r nessa totalidade ontre us verbas permanentes 
da despeza orçamentm·ill'. . . · .. · · · · 

· . · Não h a; pois, senão que 'fazer a ,substituicãiJ. das éifra>~pnl'a . 
avaliar de quanto' 6 ron Jmrmtc augmentadli a dospeza, no· casó 
·mais fovorn,•eJ·que tonho.considorado. . , · · ,.:. . 
. O Senado devorá esll•anhar ·que tiu nAo facil. espeoiaLt;e'fe:;, · 
l'encia ao ~elebrJ contracto Lichtenfeld, pelo .qual forain 'vendi~ . 
das as·matta~ do Estado ii um estrangeil•o;por quatro mllbi)cs dé · 
:ft_'anco~;· . . ·. ·:·.· .... _,: .. :_.:·I . -: ... _-.. · . .--.-.. _::->{>~: -.. _.;,. ... :·-./:·,-.:_:·.·- ... ~-
. : ·. D~sde que esse .conlt•acto fo! publicado, :e tanto alat:ma P!'~~ 
dlJZto na i.mP.t'e'\s~ desta Capital, como na ,de diversos Estados;:~ . 

·II)mha opuuilo 101 que·, no mell:> do~ desman<los dessa· admlnis~ 
trilçii_ o runost_n, esse .constit.ue quasi uma ._lnnoc_encla, :comparado 

. COII) '!I i_nassa oscandnlos'a dos .outrós, .de ~ué ó :Sei_Jado. Jni.~êJll. 
notlcm;, p~rqno eu .. não net•edJtava,. nem ~cred1~o' que;. apezar 

·do ter s1do ulh approvudo pelo Congt'CR~o estndonl, se1'vihnont1l . . ' 

·-

' :.-. ,. 
J,_. •· 
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surdo ().. indifferente a todos os reclamos da opinião publica e 
da imprensa nacional; apezar de nada .lhe faltar, pois, á ex is-· 
tencia legal, e·ste cóntl·ncto nilo terá execucilo. 

E não terá, ·não ~~~ porque o contractante lia de reflectir 
muito antes de entregar os seus quatro milhões de· francos,. 
prevendo fisdifficuldades de toda ordem que terá de· enfrentar, 
r.omo porque, d~vido lambem ás outras concessões, quer do 
proprio St•; Jeronymo Monteiro, quer anteriores a estas; em 
qualquer ponto das mattas do Estado, onde· elle pretenda ln-. 
stallar os seus serviços, esbarrará gempre com algum inte-
ressado a embar~rar-lhe cs pa·ssos. · · 

Ei·s porque não fiz grande cabedal desse alarmanto oon~ 
tracto. Só hli a receiar esse pouco: que o homem pague os qua
tro· milhões, porque o Sr. Monteiro os consumirá, e o Estado se · 
verá a braços com mais. uma grossa indemnização. . .. . · 

'l'enho ass.im,' Sr. Presidente, analysado .11 administraclio 
finance•ir11 do Es.pirito Santo. E' isto o que tem sido este 
lioverno. · . . · . _·. 

Estud•ado e apreciado sob. outros aspectos, nlio offerece elle 
n.Jelhórt>s perspec~ivas. . . · · · , . · .. 
, Encontrando a la\IGura do Estado em lucta com os mats 

-set;ios embaraços no momento em que assumiu o governo, o 
Sr. Jeronymo Monteiro nt\o teve para ella outro gesto de·cariciil 
sinlio augmentar-lhe o~ impostos. · · · · · 
. CN!ou .o celebre imposto de 300 r<\is pot• cada volume· sabido 

do Estado ou nelle entrado, ·imposto evidentemente inconsti.
tucional, que faz parte dessa categoria de tributações conhe
cidas· pela .. denominacllo. de impostos interestadoaes, de ·cuja 

· praga o Esplrlto Santo até eidAoestiverafeHzmente livre. · , · 
. . Augmentou .·o ·.imposto do café, que ha l01180S . annos ern· 

de. H %, elevando-o a t2 % •. Foi ratinhar nas t'endas mnn·i
cipaes umà· contribuiÇAó dil cada municipalidade para 'auxilio 
da.receita estadoal. . . · · 

.. Elevou <ixtraordinariamente todas as taxas relàtlvaà ao. 
sello e á trânsmlssllo. de propt•iedade, que se baseavam em uma 
tabella.cm vlgor:desdé muito tempo. . · · ' 
. · · Emflm, ilo terreno da protcccAo á !av/Jura; niio tem feitO 
outra _cousa sinlio augmentar Impostos o crear compromlssôs' 

· estupendos qtie sobre e lia hllo de recahlr, . .. . . . . 
. Quàntó á lnstruéclio publica, que l.anto ~lia se gaba- de 

haver adiantado, .vou dizer em rapidos traços como a tem Ira
Ido. . . . · 

.... · V, ,Ex. sabe qUal ét 11 accilo nefasta quo teem os mandões · 
pollti.cos loc.ws ·sobre a instrucct\o pública dos E~tados,. prin..; 
cipalmenté nos pequenos. Essa·irifluencia pemiciosa Yem desde 
o Imperlo. · ' · · · · · 

· (J: professorado primarlo das localidades ll em regra re
crutado _en~re Indivíduos ·que não teem habilitaciles, nem ca" · 

- pacidade, para qualquer outro · trabalho, e · procuram na re
~-eneil! das escolas apenas o meio de ganhat; a Vida sem mniot; 
ttlcommodo e de obt~r a paga do seu voto. 
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A preoccup~olio do primeiro governo oonstltuóibna~.do Ea·. 
tado foi remed1ar este .mal Inveterado, .creando ·uma Esc.ola 
Normal para o preparo do professorado idoneo; que pouco' a 
pouro substituisse o ·actual o fornecesse ao Estado os novos 
docentes. · ·. · · · · · . · : 

Essa· escola funccionava desde i892, · Para obter a sua 
frcquenoia, despertar inl.eN!Sse e ·estimular a ·mocidade Intel .. 
Jlgente a vir oureal-n, votando-sfl· á carreira do. magisterlo, o 
Governo tevo necessidade do orear, para o professorado nor~ 
malista. vantagens especiallssimM: ·vencimentos attrahentet, 
inamovibilidade, vitaliciedade· e· outras ·garantias ou favorea. 
deossa ordem: · · · · · ·. · · . 

O· primeiro acto do Sr, Jerliriymo Monf.tllro: foi derribar· 
essa organiznelio, anarchizar ;por: completo· o-:ourao das· esoolaa 
normnes, reduzindo-o a troe anliós, íle · oilu)o em que ·era feito, 
e acabar com as regalias que o regulamento ·anterior. asse., 
gurava nos diplomados. . . • . . . . : : . · . , 

·como isso nAo fosse sufficiente, para matar todos os esu.· 
mulos que deviam grangenr e attrahir. a mocidade estudiosa, 
convidando-a a frequentar o estnbe•leoimento, equiparou po.r. 
fim, nos direitos e. regaliasJ os dlplomaa conferidos pela Eaoola 
Normal com os titulas de nabilltaollo exJledidos de· uma. escola 
regida por lrmlis de. caridade; onde nlio ha nem póde .baver o 
menor preparo pedngogioo. . .. · ·. · . . . .. · 

.·· Toda a sua obra reformnd(lra, mi instruceAo publica. con
sistiu cm mandar npngnr d11 fnchnda do edificio d11 Eac(llll 
Normal o distico que lá existia, substituindo-o lmmodeetamente 
pelo de - Escola Modelo Jeronyino Monteiro - eacol11 onde. se 
faz gymnastlca, onde "'& aprendem exerclcios . suecos, 111'81011, 
ohine7let.l, Japone~es o nlio. sei quaes 10utros, .para a~lrem dó' 
eomplement~, ao ofnematographo do . Governo, ao· coamort~mll 
eom que· elle costuma Impressionar os personal!en& Importante~ · 
que visitam o Esta~ o. . · · ... , .. ·, . • . . : 
.. Ouanto ao ma1s, com relaçll.o ás ·correntea .. lanoadas .para 

levantar. o nivel do professorado prima rio, que ·rol . sempre . ç, 
oontlmia a ser mllo, pelos.defeltos de. RUa tnv61!1tldura' a· que Jl\' 
me referi. e o Seu ado. conhece, pois e~aes vlofoa.alo oominuna· a· 
todos o~ Estados, mas. poda~:! IIm ser .. até em· breve ~corrlrldoa, 
porque. doquella ~cola, vivo iro,. de elementos novos1 , sablrlll . 
pouco . a pouco JlORS'Oal idonoo para melhorar àa COJia.IQlles · do· · 
eonstno em· todo o Estado, tudo foi destruido .peJaa: suaa· mlloa. 
·, Concentrando as suas attencões nessn cnmlca eaeola modelo,' 

em qu~ se obril!am n~ meninas, ao laÕQI dos · rapa~es, .li ••, 
· l!lll:eretmos de · acrobac1a e agilidade, como ae a .. funoolo da 
mulh11r exigisse esse pr~paro.dellas·para at.hletaa, o nresldenté'· 
refol'inador sacrificou os verdad&lros inf.Areaaea , do Eatado, o, 
qual vê assim perdidos os esforoos que, lenta e moroaamente1.' 
se v..lnham · fazendo, no Intuito patrlotlco de . elevar pouoo a 
pouco o.nfvel geral da educaollo de sua infanola. , · · · .. · , .. 
. DI!P.m que, Impressionado com o QUI! vira .em· B; Paulo o 

Sr. Monteiro qufz fn!er no Espirita Santo. oouaa Igual ooni.a' 
P.renç~o ~!lsna :Jilsçola Modelo, introduzlndo-lhe·o .. ot ea:erololotJ: 

,. 
·, -, 
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. · mas se esqueceu que o Estado de S. Paulo, antes de adoptar· 
esse! complementos na disciplina dos seus estabelecimentos da 
imtrucoAo primaria, tinha previamente, em longo9 e pacientes 
decennios, pl'eparando dia n dia o pegroal que se devia enoarre-. 
gar de fazer de tudo isso oousns sérias, em vez do simples exhi~ 
biolles para distrahir o todio dos visitantes notaveis. . 
· · Nilo poaRo deixar de me ref.erir llmalment~. tratando del&ll 

adnilpislracllo, ·aos prooesaos que elle emprega n!IO ali para 
crear fdra do ·Estado uma falsa opinião a seu respeito, como 
para dentro delle jugular as manifestações dos seu• adver •. 
sarlos. . . . · . . . . .· 
. Um testemunho disto já o Senaílo tem no ataque •ottrldo 
ha um mez pelo velho orgllo da opposlollo, e eu llle narrei 
lambem as sua. pequenina~rJnsidiaa para ditflcultar e .Impedi~ 
a publlcaollo dos jornaes opposioionistas, Jâ otrl!ll'ecendo aoa· 
seus· emprepdos ·vencimentos. maiores nas offlolnas oftlolaes1 lnlltalladllil com todo ·luxo, á ·custa dos cofres publioos,. h' 
ameaçando esses empi•egados, e até- custa a ncrer- entr11ndo · 
na deva.sa dos. que asslgnam esses Jornaes, . para. intimidai-os, 
doa · oommerolantos que nelles annunclam para mandar arre~ 
~eoer~lhaa a lnoorolio dos mesmos annunclos a preços Inferiores 
no orRI\o offlclal, · ·. · . · 

. V. EJ:,; Sr, Pmsident.e,. me desotllpará que· entro nesses 
detalhes.: passo por eHes rapidamepte, apenas para .dai' ao. 
Senado uma Urelra ldéa da sltunoilo de oonstran~rlmento em que 
vlwm os .oppoalcjonl·staa do Estado. . . . · . . . no um lado o terror, de outro a corl'liPOAo· a policia e oa· 

· · ootre• publlcoa, eatea armados e abaateclílos larramente doa 
.. : · reoui\IQa . extraordinarloa Plll'll subornarem oonsclenclaa . que, 

por' demalt, tenho rBiatado ao Senado, e ou,la cifra apurei; o 
tarl'i)r 4~ que aRo ln4ioadorea alnd11 11IKilns tactos maia qua vou . e"'pO"' .. .. · · . . 4 ~.·--·~ . 

. · Olllllido .o ·nr, Je.-onymo Monteiro croou o Imposto eapeclnl 
dq, aoa ·:pqr,;valume, a· 111111. Já mo l'Qferi, to4o o. Ollrntnerolo. 
ravoltou-1111 ~onntra. elle, de toda a parte sur~rlram P.rotestoa, e 
oa. ·lm!lroatadoa .procur11ram .. o reourso do Poder . ,Tudlolarlo, · · 

. B11be .V• ·llJ~ .o'QUallollnteceu em relaoAo ao oommerolo da lm~ 
ll(lrtante · o1aaa11 . do .Caohoelrll. de Santa .t.eopoldlna. gue. floa · 
a 1\IIVtl.ou ·tO. lefUa• da: Vlotor1a Y.li:sa11 commerolo tol o mala 
lnatatenle 1111. sua :onposlelo: conatltlliU advo~rado e requoreu · 
m11ndAclo prollibltorlo para obstar a oobr11noa do lmpoato, . . · 
· .. .. ll:lle fila au11a relaoftes oom· a Victoria, por um Mervloo de · · · 
canõR~. qno ~aliem ~o: Cnohoelro á tarda o ollesam a ViotoriR · 

. Pela manhA •. a Sr, .Monteiro nromoveu e custeou uma srdve 
ilessfl~ flllmilflea btnqua.froa,, alllolando-oa oontra. oa aeua pa~ 
tr:~~~ Rllbendo~,o na ·V1olor11\ QU11611, aR pell&OII& QIIO' PRBIIVIIm 
as dlarla. ~esae1 homens durante a grtlve. . . 

Vencido por esae estratagemn, o commercio do Caohoolro 
. de ilantR J,oopoldinll· des11rmou, · e foi obrirado a pedir a sou 
a!lvo~rlido que nllo proAeguiase no nleolto, preferindo entrar em 
ac~õrclo oom o ~tovnrno, quo AO proRI.ou 11 faJer· ollo p~ooprio, nor 
aeu alto alvedrlo, uma nova 1~1 1 pol11 qual, em vez dne etteotu. 
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ni• a cobrança sobre ·"olume, passou esta a reeahir sobre deter-
minado peso 'de volumes. . · · 

De seus processos terroristas dá ainda idéa um facto, que 
já relatei pela .imprensa. · · 

· O Sr. Monteiro demittiu, sob funda.mento de deshonesti
dade. uma pobre professor·a publica do· norte do Estado. Essa. 
senhora, ferida em ;sua honra, veiu .á · Capital pedir ao presi
dente que ·lhe facultasse todos os meios de defender sua inno
cencia; ve-ndo recusados todos esses meios; a pobre· mulher, 
·precisando salvar sua honra perante a socl·edade, foi obrigada 
a requerer e sujeitar-se a um exame medico~legal para .provar . 
sua virgindade. · · · . · · . : · · . · . 
· . -E apesar dessa prova, o Sr. Je!1~nymo Monteiro· continuou 
irreductlvel, nel!llndo--lh·e a repara~o que lhe era devida com 
a reintegracAo do seu cargo; e nem ao·menos lhe quiz fornecer 
certidAo da representaclio que originara a sua· demissl!l() injusta· 
11ara· que, em juizo,· pudesse_ella promover a culpa do seu· ca-
lumniador.. . · .. .· · · .... · · · . . . 
. Sr. Presidente, não posso'' terminar esta analyse do 81tlVerno 

Monteiro sem fazer. breve exame de um artigo. publicado no 
Jorrtal ~o CommcrCJo do mez. passado,· pelo Sr,. ·Dr. Augusto 
llamos, mteressndo em grande numero d~ contractos celebrados 
com a actual udminist1·açAo, •em res.posta. a topicos de .um dos 
discursos . aqui pronunciooos por m1m . no mez passooo. . · . · 
. Depois de haver· discutido a celeberrima questllo do paga-· 
· men~l) do Banco. do Brazil, de. tllo !.riste notoriedade para o 

Sij. Monteiro, eu disse1•a que no Espírito Santo era corrente 
ser o principal interessooo no· contracto .relativo ao alla.steci;_ 
mento de agua, illuminaçllo ~lectrica e outros serviços 'da VI~. 
ctoria o Sr. commendador C1cero Bastos, sogro do presidente 
do Estado. Eu me. havia referido a:inda a um protesto! feito por 
aquelles dias perante o .juizo federal desta Capita pelo ·sr. 
Dr. Jl~o Maximiano de Figueiredo e outro capitalista contra 
o facto do capltallat.a f~ancez, organizador do novo banco,: se 

_ recusar. a pagar-lhej.a commlssAo que aJustaram pela obtençllo 
deste contracto,: sob o pretexto de que a oommissllo; a_ elles pro- · 
mettida, havia sido paga a. outro; por ter sido· este quem obtl- ·· 
vera ·do . Governo o mesmo contracto; Eu . havia 'dito il.lnda ser 
. sabido, por rrittlta8 pessoas, _que a niodlficaclio de. uma. clausula 
relativa á garantia de 'Jurl)s, pedida ~por certo. capitalista,_ dono 
tambem. de. um contracto celebrado com. esse ·governo; modifl-

. onç!io que consi~tia na subst.ltuiclio da garantla..:.;.papel pela· ga~ 
rantin-ouro, havia sido promettlda sob a condiçllo des.se capi
talista ceder em favor do Dr. Jeronymo ·Monteiro a metadê das 
vantagens que os prestamistas europeus haviam. assegurado 
úquelle pela cessllo !lo seu c~tracto,.isto é, 200.000 francos em · 
dinheiro e 11iO,OOO libras flm 11cçl!es- valor de til! meaçllo · . 

' • ' ' ' t ' ' • ' • ' • ' • ' : ' ' - • 

· O. Dr. Ramos foi quem veiu responder. a essas allegnQ&g, 
Quanto á primeim, disse. S. S. ser ·inexacto que o ·sogro. do 
Dr Jei1Gnymo Monteiro. foase seu i&Ocio, mas ,confessa que elle 
se propoz a lhe empl'lffitar capitaes, que o. áuJtillou na- execu-. 

• 

• 
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-Ção das ob1•as, e poi· diversas vezes lhe endossou letras relativas 
á responsabilidade dessas obras. 
· s; S. afflrma pois que elle Dilo era seu soclo, mas que foi 

8eU auxiliar e seu capitalista.. · · 
Nilo quero nem devo discutir a sua resposta. A ella tenho 

ápena:~ a obJectar que a presumpollo do poV!a do Espírito Santo, 
de que o Sr.· ·Cícero Basl,oa, sogro do presidente, era socio do 
contracto, tem· o seu ·apoio 110 proprlo Codlgo Oommerclal, que ·· 
declara no art. 305 : · c Presume-se que existe ou existiu : so~ 
cledade sempre que alguem exercita actos proprios de sociedade, .. 
e que rei!'Uiarmente se IIAo costumam praticar sem a qualidade 
social , . · · . 
. . · Portanto, era fundada em lei a 'presumpeAo da ·população 
eÍipirlto...santense; nAo era estranhavel que o Dr. Clcero Bao&tos, 
emprestando capltaes, Interessando-se pela execuçAo .das obrll8, 
endossando letra.s, praticando acto1 que se n4o costumam. pra~ 
ticar Bem a qualidade social, fosse suspeitado de socio do con~ 
trnctante Dr. Ramos. . -
. Quanto aos outros dous factos, o Sr. Dr. Ramos nAo os 
contesta ; não nega que tivesse havido . pagamento de com~· 
missllo, no cnso de qu~ se queixava o Dr, Maximiano de Fi~ 
guelredo. Declara antes que houve essa commissiio, como de~ 
clara lambem ter havido promessa de pagaménbo ou aJuàte de 
pagamento de 200. 000 francos em dinheiro a vista e 150 inil 
libras em ·acoões, mas affirma que na· sua qualidade de inter
mediai·Io, procurado em ambos os cll8os pelos Interessados, niio 
pediu para o· Sr.: Jeronymo Monbeiro, e sim para si, ali refe~ 
ridas vantag~ns, julgando-se com este direito pelos serviços 
prestados aos capitalistas. · . · .. 

Vê, pois, o Senado que ás minhas allegaelles tinham toda 
:~~rocédencia; .sendo a unica differenea que o Dr. Augusto Ramos 
mdlcado como tendo sido o intermedlario do Sr. Monteiro, 

. dec.lnra ter agido pelas relaelles que tinha· com. elle, mae niio 
como seu ínt8fmediarlo; · . · . · · · · · · 
· .. o· Senll'do aprecie e Julgue essa deteza como entender, 

deante do oonlunoto de oircumstanolas, .·. . . . . · . 
· ·. Sr.. Presfdente1 pénso que tenho perdido o meu tempo, 
Sinto a lmpreiiSAo ae que estou falando no deserto.· . . 

. Honram-me com sua attenoiio - eu niio ael oomo agra- . 
· !lecer-Jhes - os meus 41stlnctos collegas, e diio l!cho 4s minhas 
palavras algumas' folhas desta capital; os outros dizem apenas 
que eu me tenho occupado da politica do Esplrlto Santo quando 
parece-me que nem uma palavra. tenho pronunciado· sobre e lia, 

.. n,lio .. querendo Importunar o Senado· C~>lll .a narraolio do. que 
n&gte a•sumpto se tem passado naquelle Est.ado. · · . 

. Nós estamos, f!r. Presidente, Infelizmente atravessando um 
perlodo em que nllo ha mais estimu•Oil para se ser honesto, para 
se ser digno, para se ~ultfvar o caracter. Os homens altivos se 
tornam· displicentes e rebarbativos. O conjuncto das qualidadll.'l 
mais dl9tinctas qu.e• constituem a nobreza da natuooza moral e· 
do caractel', quasi que relega n quem as po&.mc 1\ categoria de . 

. um pobre diabo. · .· . .. , .. 

l • 
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. Ha tempos um ,ioven jornalista desta cidade declarou pell\
imprensa que, dosilludido de ir caminho certo da vida pela 
trilha .da honra a da 1lo11estidade, Unh11 reaolvillo ·se torn11r 
tratante. Foi um gesto pessimista este seu, que nlio serei eu 
quem louve .. ·. . · 
· Entll('tanto é uma lei fat11l de biologia, e. nella .. se tundll ~ ,,. 

theoria darwiniott. da transformaçAo das eapeoies, que os or• ·• ·· 
sanismos m11is fortes,. os dootlnadoe· a vencer na . .luctll pela 
exiatenoia, são os que melhor se adaptam ás condições e exl~. 
genolas do seu meio; os mais, os inn11pazes . d001110, adaptaQAo,. 
eatlio.oondemnndos a.definllat• o desappat•ecer~ · : .. ·. . · · 

Eu quero ser fiel á educacllo moral que recebi,, ao pa.aado. 
modesto, mas de que mts orgulho, lle 28 nnll/08 de v1da publica, 
sem 11ota lle desabono,. passados oo servióo integro de meu. pai~, 
embora me.fllie assim 11. uma especie conllemnlldll a desap)ll\e 
recer. (Minto bem I Mtnto bem 1) . . . · . . . , .· .... 

' · · ORDEM DQ DIA 

01\lliDITO AO MINIBTJilRIÓ D.\ FAZENDA, SUPPLiill\lKNTAR lt. DIVBIISAB 
. RUIIRIOAB 

. ' 
• . I ' . , ' , . • -

· , <ll- disousaAo da propoaloi'io dn CnmnrP. dos Deputadllf, 11· 21. 
de 1890, nutorizanllo o Presidente lia Republica a ab\'ir ao MI• 
nisterlo· da Fazenll11 o credito de 1.017 :581f568, f!Upplemeotl\1' 
a divarsanubJ•ioas do 11rt. 7" da lei n. 200, de 24 de l)azembro 
de 189• •.. • . . , 

· .Adiadll a votação; 

ORIIDI'I'O AO 1\liNIBTÉRIO ÍlÀ FAZENDA, iiUI'PLill'4ENT~R Á VEIIIIA ..... 
. lt.JUPit. DR CUSTO . 

'. , , ~I , , • ,"'' , ; , , • L' 
1 

• , , - _ ' , , , , , , ' ·• • _ : 

2• lliscussllo áa proposiçlio da Camar.a·dpa DetputadOf, n. 53, . 
. de 1896,, autorlaando ·o: Preaident.e da 1\epublioll a abrir- ao :Mi
nisterio.da F111enda o cradito .de 3Q :OQOfl· supplemantllr á v'arba' 
""""AJuda da .ouato..,;:, 11r~. 7' .p, UI, dll.le n. 3110, 'de J811~.· ·. . :· 
· Adiada a·,votnofto, · ·•· . . · . · . . : ·. , · .. : .. _-. 

' ... '' ' . - " '' ' :" I 

01\IIPfrO .\0 )UNIST~IIIO PA FA~~ND~, BUPPf.ICI\lJIN'I'An Á vEiqi~ -~· .: 
· 2~ ~lac~ilsao lia propo~icllo da Ca~arrr doa Dl!p~tad;., 

n. Ht, de 11102, autorl~llndo o Presidenta da lltepubllcp, 11· abrir 
ao Mlni·sterio da :Fazenda o credito. de 96:868,, ·supplementaf á . · 
verba 16 da lei n. ll34; de 30. de dezembro de tiiOt, . · · ·· .. · · 
· Ad ilid11 a votaoao. • · · · · · · · · 

01\IIDI'I'O AO 1\liNIBTIIRIO Dlt. FAZENDA, iiVPPÚ:I\lENTAR·Á .VIIIRaA N. 24 
' . . ' . . ' 

· · ll' dlscussflo da proposiollo da Camarn dos Deputados, 
u •• m, de Hl02, nutori?.nndo o l'fB&tqcnte d11 Rop11bll~11 11 llbl'l~ 
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IIQ, Minieterlo da Fa1enda o credito de i30 :OOO$ eul)plementar á 
verba no. 2• do art. · 23 da lei ·n. 834, ·de' 30 ile d'8zembro' 
de tiiOh .·. . · ; · . ,, 

Adiada a votaçlo, · ' · · 
, .r 

CRIIPITO AO MINlBTRI\10-IlA I'AZIINilAI BVI'PI;EMENTAI\ .Á- VIIIIBA -
' · · · AI'OIIENTAilOS · 

· .: '2~ 'dlaeusslo da· J!roposlolo da .camara .dos Deputadoll, 
n. 511, ·de t9U1 autol'ilando ·o Presidente da Republloa ·a abril' 
ao Minister.io aa Fa~enda o credito de 80:000$, supplementar 4·. 
ver.ba n, d- Aposentedos.,.... do 11rt, 85.da lel.n. 2,356, ele 31 
de de~bro de toto, · · · · · · · · 
· .. , Miada a votaollo, · . . .. I 

' ·;·· '.' . 
MÁ.N~ 'OOMI'I\IIHRNIIIIR N.\ RXORPQ!O PO I'AMOII.\PHO' UNIOO' 00' 

. ART. 1' PO PECRETO 2.211, DE 1909, 08 OPFICIAEII DO JIIIIRCITO 
, Q!JII TII;RMINARAI\t O C.tJRSO PAB TRIIB ARMAS., . · .·.· .. 

'. ' ' ' • - • • ' t .' ' ' • j ' j '"· ; 

·I·. 2' dlsciu,slo da proposiolo da Cam11ra dos Deput&dqa, · 
n, •1, de i PU~ mandando Clamplebender na e~oepçllo: d().parll .. 
gra. pho unioo ao. art. i' do decreto n. 2.2U, .do 30:de de.lembro. 
~ .t909, os ottioiaes que terminaram, ~mo an11o ou em toto,. 
ou·•terminarem em t.DU, um dos ouraos das tres a~maa ou o 
cur110 comple.to R~ lo .ro~mlam.ento de t8118 ~requent11ndo ·a J!la .. · 
coJa·de Apphcaolo do Exercito· o 'de .Artilhal'ia e.•liln1Jenhar111;·. 

, . Adiada a votaollo. . · . 
. · O 8r. Pr11ldta\e..:..Nada mak havendo a tratar :vou• le-
vantar a .sessllo.. . 

De.slgno para ordem do dia da seguinte: 
·. · . Votaolio, em discusslio unica, do parecer da Commisslio 
de Obras l~ubUoas e Emprezas privll~giada~, .n, ~7~~ ,de 1911, 
·solicitando. lnrormaollea ao Poder Executivo 4oeroa · ao reque
rimento em que José .F.ugenio>Paetorinbo pede privilegio para 
a t!tiCIUQio das ohr11s de melhol'amontoa do que o11reoe o .porto 
de Itacoatiara. no E&tado do Amaztmas; . . 
" :V10taQio, em 2• dlaouss!O, da propoeloi!O, da Câmara doa 

Deputados, .n, 2 .de tllll6, autori~ndo~ o Presidente da Rep11.;· 
blloa a ab11ir ao Ministerio da ·Fa1enda o oradito. ; •• ; ; , • ; , . ; ,., · 

· t.Ot7 :li8tffi68. supJ>lementar a diversas. rubrioaoa · do• art.: 7', 
daclel·n. 260,.dol!4 de de1embro de t894 (com porec11r conti'Grlo 
da. Comm~uiJo ·de Fincmç111); ·'. · , · . ··.·· • · · · ,. · •• • : · .. . ·. . . ·- '' .. · . . . .. ' ... -. ., .. ' \ 

. . • votaollo, am 2' dlaoilssilo da propos!çllo dll Oairiàra dOI, 
DeputQdoa, n •. li3 de 1806, auloliltmdo o l'l'ealdenta da Repu .. 
blica ·a abrir' 110 lfinlstorlo d11 Faaonda ;o ·credito. do .30 :ooo,;. 
supplementar 'á verba~ ,AJuda .de oueto :--,art. 7', .ii; til; da. 
lei n. SOO,,IIe Ulllli (com parccor. 11tnlti'Q!1il.dii:CCimmfllriO d11 
Pinançl!l); · . · · · · . . . . . · ·. . . ' . . - , .. ; ' . : :. ' . . ) . 

• 
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; · Votacilo, em 2' dlscussilo, da proposição dá daniara dos 
Beputados, n. UI, de 1902, autorizando o ·Presidente darRepu~ 
bllca a abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 96:868$, 
supflementar !\verba 16 da'lei n. 834, de 30 de dezembro de 
190 . (~om parecer contrario da .Commi81tlo de Finanças);· . 
· .Votaolli>,. em 2' discussllo, da proposiollo da Gamara dos" 

Deputados, n.· 142, de 1902, •autorizando o Presidente da Repu
blica a abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 130:000$, 
supplementar á verba n.· 24 do art. 23 da lei n •. 834; de 30 
de dezembro de 111~1 (com .parecer: contrario· da Commiutlo de 
Finança1, , · · ; · · · · . · · · 
· ·votacAo, em 2' diséusslio, da. proposicAo :da Gamara dos 

Deputados, n. 55, de IIH I{ autorizando o Presidente da Repu-. 
bllca a abril• ao Minister o da Fazenda· o. credito de 80 :000$ 
supplementar á verba 6' - Aposentados - do art. 85 da lei 

·n; 2;356, de.31 de dezembro de 1910 (com parecer (avoravel 
da CommiBBtlo de Finanças) ; . · 

. Votaçllo, em 2' discussAo, da propo>icilo da· Gamara· dos 
D,eputados,. n. ,u, de 1911,, ma.ndando comprehender na. ex
cepçAo do paragrapho unico do art. 1• do decreto n. 2.2U,. 
de so:.de dezembro de 1909, os officiaes que terminaram, eÍISe · 
li!lno ou em ·.1910, ou terminarem em 1911, um dos cursos du. 
tres a~mas .ou o curso . completo pelo regulamento de: 1898, 
frequentando ·a Escola de Appllcacllo do Exercito· e de 'Arti
lharia é Erigenharia (com parcr:er'(atJTJravel·da Commialt!o lfe 
Marin~a e Guerra) ; · . · . . . · 

: Levanta-se a.sessAo ás 2 horas e 30· minutos; 

' . 

uo• SESSAO EJM 27 DE SETEMBRO DE t9H ·. • . . . 
' . . . ' . ' ' ' " 

'. PRBBIDENCIA DO BR. ou!NTJNO .BOOAYUVA, . VICE•PRESÍDENTB .. . . . '. 

, : A' t hora· da· tarde; presente . numero ·legal,·' ~bre-se a 
sossAo, a que concorrem os Sra. Quintlno Bocayuva, Ferreira· 
Chaves, Pfldro Borges, .Gandido de Abreu, Jonathas. Pedrosa," 
Gabriel Salgado, Arthur Lemos, ··Mendes de· · ,.Jnieida, .Pires 
Ferreira, Franciaco Sá, Thomaz Aooioly, 'l'ftvares de Lyra,. AI-' 
varo Machado, Walfredo Leal, Castro Pinto, .Sigismundo ·Gon~ · 
~.aiYes, Gonoalve~ Ferreira,, Rosa ·~.Silva, .Gomes Ribeiro,· Jo

1
a- · · ·· 

qufm1 Malta, Gu1lher~e Campos,. Coelho ,e CaQipoS," .Olive ra 
ValladAo; · Ru~ Barbo~a; . Moniz Freire, Louren~o Baptlstá. Pli~ 

. veira Figueiredo; . SI\ Freire, Augusto :de VIIScOnC!lJIO&,. Bueno 
!lo Paiva, Feliciano Penna, Francisco Glycerio,.Me.teUo, Alencar 
GuimarAes; Felippé Schmidt, Hercilio: Lu7., J;apro: MUller. e:. 
Cassiano do Nascimento (38). · · ,. , 

/· 

,.•)' 

•• ,. 



.; . 

BESB!O EM 17 DI! BETilMBIIO DE 1011 .~, 

Deixam de comparecer, com c011Ra ,lustificoda, os Senhores 
Ariuijo Góes, Silver1o Nery, Indio do Brazil, Pnes de Carvalho, 
José · Euzebio, Urbano Santos, Ribeiro Gonçalves, Gerva811P 
Passos, Antonio de Souza, José Marcellina, Severino Vieira, 
Berna1•dino· Montei~o. Joiio Luiz Alves, Laura Sodré, Bernardo 
Monteh•o, Alfredo Ellis, Campos Sàlles, Leopoldo de Bulhõeil, 
· Braz Abrantes, Gonzaga Jnrme, A. ·Azeredo, Joaquim· Mur
tinho; Generoso M'arques, V1ctorino Montei•ro e Pinheiro Ma
~hado (25). 

E' lida, posta· em discussão e sem debate approvada .a 
acta da se~slio anterior. 

O Sr. t• .Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIE~TE 

· . Ofticio do . S1•, SecJ•etario da CamDI'a dos Deputados, . da
tado de. 26 do cOJ•rente, remettendo a ·seguinte proposição 
daquella Camara: · · · · 

. N. 71-d9H · 

O CongJ•esso Nacional decreta : 
' Artigo unloo. E' novamente prorogada, até 3 de novembro 

·do corrente anno, a. actual sessão legislativa. · · . · · 
câmara dos · Deputàdos, 2o · de setembro de 1 ou. :.... Tor:. 

,q11ato da Rosa Moreira, 2" vice-presidente, . no exercicio de 
presidente.- Antonio SimeiJo doa· Santos Leal, t• sccrctariq. 
·:.... E11:ebio. Francia,co de Andrade.- Fica eobre a mesa, pa1•a, 
como ·mataria. :urgente e de ilccõrdo com.!() regimento, ser dis-. 
cutida na· sessão seguinte. •· . · ...... · ' 
. :·_·-·-·-. ···-.·<:..-· .. ·_,;,,_-~ : .. · .-,···, . ·' .. ·.' . . 

'i.. .··o s.-; a· Seoreterio; (&ervindo lhlll") I pi'OOOde á lcittil'a do .· 
seguinte . · : · .·.. . . ·. · . · . · ' . · . · .: ,. 

'.· 
_:,: .• :. · . . . . • / :,,··< PAREcER .• • : .. 

: ... '' ·.' . . :·:.' '." .: ' . ·: 

··, ... , 
. . ·: ... 

' • ' I ~ ' ' • 

. .. . . ·. .: N, 27S.,:.... t9U 
'• ... · .. , ··- . '- . . ' 

:~•,, '' I·~·; .. <'.-:'!' ' '• '·.<·.'·1' ... •."1 '· !' ,•, o., •': •• 'J,.I 

. ·,·· "'> .~~:·:·:·.:·.-;:~:'<.;·.·:·.:·:.•,; .. ,·. ··.,,'.·:,· ..... ·,, ... : .-·, .. ': · .. \ .... :·':.: :·::.:,·. ·:.: .: .... ·.··.··· .. \',;,".' .. :. 
· ·. · ·'O S1•; :.senador Joaquim .Ribeiro Gonçalves, . em otficlo · 
· dil'igi.do, 4 · ·Me~a. desta.: •Camara, -:crimínünicou · que, por' .niotlvo 
· dé .mo.lestla ·em 'pessoa· :de••sua· Jamilla;:·deixava: .de compareeer 
· ás sessões; p~Jor algunl"tempo; e pordSBo 'solicitava. a. neeeasaria 
· llilenoa • .:' .. '.::·::.'··'''' '':.:<.., .. :.:.--·'<·'.'''·::•·::: ..... : ; .... :·:· ... :· .. · .. 

' .. : .. :. ·,. '. 

'·'···A ·.CommissAo ·de. ~olloili;. á :iJu111. foliPI'eserite~o oftiillo. -do 
illustl·~ rep118iientont~ do Estado docPiauhy, ·•l·iJo pal'llllor qu\1 

··' .· ' . . . . . : . '· . ; '·.· ·. ' .. '' ' ' 

,·k.:.' . ·,",: ··· .. . . . . . 

··.· 



••••• ANNAEB DO BEÍIADO .. :.' • 

o Senado conceda n S. Ex. u solicitada Uéenoa até o fim do 
corrente unno. , . , · ' · · . 

Sala das Commiseões, 2tl do sot.ombvo de iOÜ • ..,- Quii1tlrio 
Bocauuva, presidente.- Ferreira .. ChaveB, .. i • secreta1~o:
Pedro Auuulto Borges, 2' secretario interino. -·Candido 'de 

.JI.breu, 3• seoretarlo Interino. -:-losé. Maria MeteUo,. 4' secre-

. tarlo Interino. -A Imprimir, . ·, . . . . .:• 1 

O Sr. Ruy Barbosa pronunciou um discur!JO que seri!. 
. publicado depois; 

. ORDEM DO DIA 
VOTACÕRs· 

. < 

' ' .. ' .. ·; 

. r ·- lj 

E' annunciada a votncão, em discussão unica, do parecer 
· da Gommiasão de. Obras Publloos. e Em prezas Privilegiadas, 
n. 272, de 1911, solicit.and() Informações ao Poder Executivo 
6.cerca .do requerimento em que José Eugenio Pastorinho pede 
privilegio para exeeucAo das obras de· melhoramental .de ll.lle 
carece o porto de Jtacoatiara, no Estado do Amazonas I; . ·• · 

. . . ·. ' I ; .. 

O Sr: Presidente...;..:, A lista da porta accusa. a presença de 
· 36 Srs. Senadores.:; entretanto ·nAo ha. no recinto numero 

para a votaclio, Vou mandar proceder 6. chamada; · · 
· · Procedendo-se ú. chamada, verlflcn-se . a. ausencia · ·dos 

.Sl'flo Senadores Thomaz Allci"Oiy, TavaTes de .Lyra, Slglsmundo 
Gonçalves, Rosa . e Silva, . Oliveira Valladl1o1 .Si!. Freire, .A11 .. 

· gusto de Vaaconcellos, Alencar Guim'arlies e Louro Müller (Ol, 
. . • ' . j( ·, ,, . ' 

. O Sr. Pr••ldtn\t- Responderam 6. chamada apénaa 
27 Sra. Senadores; Nilo · ha numero. Fica adiada a votacAo. 
. . , Nada mais. havendo a tratar, vou levantar: a sessllo.: · . : 

· · Desl8no pa~a ordem do dia. da seguinte: · . .. . . 
Discussllo uniila. da preposicllii. da CaOiaril dos Ói!putadoa, 

: :n •. 71, de i9H1oproror&ndo--& ootual-lodetlslativa-até o 
·dia 3 de novembro do corrente ·anno ·; · · · · :: . ... : 
. ·Vot.aclio,· em _dlscussllo unlca, ·do pal'f10er da Commlssllo 

. de Obras Publicas e Emprezu Privilegiadas, n, 272, de i OU,· 

. 1101lcitando lnformacões. ao Poder EX!!Cutlvo 6.oerea do reque- . 
. rlmento ·em que Jose Eugenio Paatorlnho pe~e privilegio para 
,a execucll~ das. obras de melhoramentos ~e que·c~ce o"p()riJO 

: de-.. Itacoatlnrll, no Estado do Amazonas. , . . c . : :. . .. .. . . , . . . · 
r·:·:·! j,,. ·:·· _ ,'· !/,· •. :_·::· •. ' _._:··.·,.: :- -_:: .: .• ', ,;_.-:;•:;:.:: .. i.c·! _ .. ;:;:::~_:_·· ~:.~. -- <:!, __ .·_ . .. · J 

... · .. VotaoiP. :em· .2•. dlacuiiSIIo, .. da. proposlclo ~da;OalniU'IH:III• · 
·Deputados, n~ 21 .• de 18061 autorizando. o Presidente da:,l\epu-.. 
bllca a•· abrir. ·ao, .:Mimi!!Alrlo .. da:., Fazenda. .. o.·' credite . de . 
1 .017 :561$568, .supJllementar .a. diversas rubtlcas. do ·.a~t..- ·7~, . 
. da ·lêJ;n,:266,Jdc· 24. de dezembro deJ89<6: (com -J!~~~·copt~a .. 

. ti!l_d"Cofl,lm(llc1o de.FCnançat); i: .• :•.•í;·,.:,,,,,.·,:.,!!!; ·.·· 

' 



SESSÃO EM· 17 DE SETEMBRO DE 19H 180 
'·. 

. Votaçllo, em 2' dlscussllc, da proposiollo da Camara dos 
·Deputadioe, n. 53, de 1896, · autorizando o Presidente da Re
publica a abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 30 :OOQ,, 
supplomontar á verba-AJuda de custo-art. 7", n. 10, da 
lei n. 360, ·do 1895 (com parecer contrario da Commi881lo da 
Finanç~); 

. ~ . Votaollo, em 2' discussão, da ·proposicfio da Cainara dos 
Deputados, n. 141, de 1902, autorizando o Presidente da Re
publica ·a abrir ao Ministerio do .Fazenda o credito de ·96 :868$, 
supplementar á verba 16 da lei n. 834, de 30 de dezembro 
de 1901:(com parecer contrario da Commúailo de Finança~); 

. . Votaollo,. em 2• discussllo, da. proposiclio da Camara dos 
DeputadOs, n •. :142, de 1902, autorizando o Presidente da Repu
bliCa a· abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 130 :oooe, 
aupplementar 11 verba n. 24 do arl. 23 d·a lei n. 834, cm 30 dé 
,dezembro de.-1901 (com parecer contrario da Commús4o. dll 
Finanças) ; · · , . · .• . . . . . . . ·. . , , 
· . · VotaoAo, em 2' · disoussllo, da proposiclio da Camara dos 
Deputados, n. 66, de 1911, autorizando o ·P,residente da Repu. 
·bllea a abrir. ao Mlnisterio da Fazenda o credito de 80 :oooe1 supplementar á verba 6'-Aposentados- do art. 85 da lw 
n •. ~.356, de 31.de dezembro de .1911 (com parecer (avoravel 
.da Commis~ilo. d(' J'inançaa); . . . . . . . · . 

· . ' .. • Votaollo, em 2• disoussllo, da prpposiclio dn Gamara d011 
'lleputado•,· n. U, de 19H; mandando comprehender na exoe,. 
WAo du ~Pragrapho uninor do art. 1' do decreto· n. 2.211, da 

· · .. ·:tO de dezembro de 19011, os ottioiaes· que. terminaram,:- easo 
'orino ou em. 1910, ou terminarem ·em 19H, um dos eUriiOII. · 
.das · trea· armas ou or cuTBo completo pelo regulamento de · 

· 1898, frequentando a Escola de Applicaollo do Exercito· e· de 
Artilharia e Engenharia (com parecer (avoravel da Commillilo 
ile Marinha ·o. Guerra); . ·' · · .. : . · ·· · :, · ·' · · · ·. · • 
· . 1 • discus~Ao do projecto do. ·senado, ri. 30, de uiH, auto
lriiartdo O• }lresidente da· Republica a mandar entre1ar · á Muni- · 
eipalldade1 para'· logradouro publico; o Parque da ·BM Viata, 
antiga Qu1nta Imperial, corm todas .as bemfeltlorias e 818rvidl!es, 
medi11nte aa· condioDea quo estabelece ; · · .... >·· · · : ·t, ) :< 

' . . ' ·' . • .· '. . .· - ' • I I •... ' 

·· .. • Dlscussllci linhià do 'ileto ·•do ·Prefeito do .Distrlct~ Federal, . 
. · n. 20,·de. 1908, á resoluoAo do Conselho Municipal qua'manda 

· :limitar pata todoa oa.effeitps:á:.Profesll!ora diplomada ll· Sarah 
. :AbiRIIil da :Costa, M&llllhlles o .~po: de se~ioo que, prest~u 
· na E8t1ola. de Applicaollo annexa 1\ Escola. Normal, dUrarttll o· · 
·. · · anno de t893 •. (com par11c~r oJavoratl.el da Cof(l.rnilllfo · de Con'-.. 
· 'Btituiçllo e :Daplomacia)';. ·; ··, ' . · ·:· · · ·: · · :> • ·· ·. · · : • ... 

:_· . '·· ·'' I .. '' ' •. ' ' ' ' • '·'· ., " . . ·.'• ., . . • ,I • ·'- ' ' _'. • ' : ' ' '. ' •• 

•· > : ·2i. discu!!Sil~ dn. prop08iQA0: ·da ... ciinara :dôe. neputadÓs, 
·· .n~ <&11,. du·•i9HpaUtol'~amlo ·o. ~re11ldente .da·Republica a con•: 
~:ao; inspeotor :de2' classe da Jllatrada':de,.p;erro.: pa~~l 

' .· ... 

I 

',:I 



Al'INAES DO SI~N)IDO 

do Brazil Lysanias do Cerqueira Leito, um anml' de licença, 
sem vencimentos, para tratar de· seus interesses (com parecer 
(avorave! da Commissão. de Pinanças), 

Levanta-se a sessão ús 3 horas . e 50 .minutos, . 

Hi• SESSAO EM 28 DE SETEMBRO DE i9H 
. . 

PREBIDENCIA DO SR. QUI)'iTINO BOCA YUVA, VICE•PREBIDENTE. . 

.· . A' i · hora da tarde, presente numero legal, abre-se a 
sessAo, a que ~oncorrem os Sra. Senadores Quintino Bocayuva, 
Fjlrreira Chaves, Pedro Borges, Candido de. Abreu, Jonathas 
Pedrosa, Gabriel Salgado, Mendes de 'Almeida, Pires Ferreira; 
'fhomaz Accioly, 'l'avares de Lyra, Alvaro Machado, Walfredo 
Leal, Castro Pinto, Sigismundo Gonçalves, Gomelll Ribei:ro; 
Guilherme Campos, Coelho e Campos, Oliveira V111ladãli, J••!iu 
Luiz Alves, Oliveira-Figueiredo, Sá Freire, Augusto de. Vascon~ 
cellos, .Bueno de Paiva, Gonzaga Jayrne, Metello, AlencaT Gui"' 
marlles e Cassiano do Nascimento (27), . ·· . .:. · ... 

Deixam de' ·comparecer, com causa histificada, o> Sra. Slll
nadores Araujo Góes, Oandido de Abreu, Silverió Nery, ·Ar
thur Lemos, Indio do Brazil, Paes de Carvalho, José Euzebio, . 
Urbano Sant.os, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos;. Francisco · 
Sá, Antonio de .Souz11,. Gonçalves Ferreira, Rosa e Silva, .Joa
quim Malta, .José Marcellino, Ruy Barbosa, Severino· Vieira, 
Bernardino Monteiro, ·Moniz Freir~, LourenÇo Baptista, Lauro_ · 
Bodré, Bernardo . Monteiro, Felic1ano ·Penna, · Alfredo .EIIis, 
Fr11neisco Glycerio, Campos Bailes, JJOopoldo de Bulhões, Braz 
Abrantes, A .. Azeredo, Joaquim Murtlnho, Generoso Marques, 

· Felippe Scbmidl, Hercillo Luz,· Lauro Müller, _Victorino Mon~ · 
te iro e. Pinheiro Machado. (36), ·. . · ,. · . . . .•. . . . . i · .• 

, E' lida, pOflta em discussllo e sem debate approvada. ~ · 
nc ta da ·aessllo anterior. · · : ,, . · . : , . 
. . b Sr, i• Se~re\arlo dÍi conta do segui~tEI : . , c , , 

• : EXPEDII!lNTE · . , · ·c .. . ....... . ·· 
• Officios :. : •· · · · · . . . · .- >· .· , ::. ·· . 

' ·. Um do sr; ·secrotario'·da Camat•a ·dos Deputados, datado._:: 
. •. . . de 27 do corrente; re100ttilndo a seguinte· proposiollo· daquella 

.. : :.·:·camarn:· ...... · · ......... :,·::. :.·'·.::.··.-.,·: .. · ' ' ,· ~ _ .. .-.. ..: .... :.,>.·~- . .'._,.·~----·.:-- ·.·--· .·· .. -~· •·,··· 
... • ·. . ';· . N.: 7w ':""' i9U. .. ·. '. ·, ·.. . ...... ,; .. :,-

:·· 'o congresso ·Nil~lon~l. J•llsolve:·.. .. :, ·. :;eji . , ; . . .. .. 
, ·. • >- .Art: t.~: 'Fica· o: P!esideiite da RepubHoa. ·autorizado ·a. · 

.· .·. aü1·11' ao.Minl8tel'io· da ':•llçiio e Obras Publicas o ~~to eslle!", . 

'i.;.,..t'l..,._ . \•,~.._ : 

• 



. . 
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811i8SAQ EM ·28 DE eÉTEMBRO DE 1911 llit'· 
' . 

cial até a quantia de 5.096:065$946, de accOrdo com as leis 
ns. L 453, art. tG, n. Xl, de 30 de dezembro de 1905, e n. L 8U, 
arts. 26 e 27; ·de 3t de dezembro de 1907, para pagamento ao 
engenheiro Ga•.t•o da Cunha I.obllo, veri~icado o seu direito 
pela construcça,o da estrada de rodagem hgando as povoações 
Bagé,. no Acre, a Senna Madureira, no Yaco, na extensllo de 
204. 469 mf.ltro•, sendo 83. 469 de Senna Madureira a AlvO'l'ada 
e 121.000 metros de Alvorada a Bagé, podendo para isso fazer 
as necessarla1 operações de credito. . 
: · Art. 2;• )levogam-óle as disposições ein contrario. 
- Camar11 oos DepÚ~ados, 27 de setembro de 19H.'-Jo4o 

Lope1 Ferreira ·Filho,- . t • vice-presidente. -Antonio Simetlo 
d01 St1rJ,.t01 Leal, t • .secretario. - Euzebio .Francisco de An-" 
drade; 2• 1eeretario. '"""A' Commlsslio de Fmanoae. - . -

·. Outro do Sr. Antonino }'reire, governador do Estado .do 
Plauhy; '~!atado de .4 de agosto, otrerecendo um exemplar im
.Pr81iso 4a mensagem. que apresentou 4 Assembléa -Legislativa 
do Estaijo por oceasiAo da. installaçllo dos seus trabalhos.-
Inteirado. , . . . - . -. . . 

O "'··a- ieore&arlo (mvindo de S•) declara qué ·nllo ha 
parecq~s .. - · · .... 

ORDEM DO DIA . ' 

P,ROROOAÇÃO 'DA ACTUAJ, _SESSÃO LEGISLATIVA 

· - 'Djseusslio_ unica da proposiçlio da .Camara dos Deputados; 
n. 7t! de t9H, prorosando a :actual sesslio legislativa até o 
dia a de novembro dp::Ccorrente anno. . -- . -- . 
· -o Ir. Prt~lden'• ....; Nilo havendo numero. para se proceder · 
4 v-g~çlio desta---mataria e das d-em-ait~ c-onstantes da oi'dem do 
di;, · · pssa~se és em discusslio.. -- · _ . . 

,. .. ,• . ' : ' : ~ ' ' . . ' . . . . ' . . ' ; . . . . - . . ' 
---i BNTIIEGA Jlo- PAiiôus DA JiOA ·vliJTA .\. MVNICIPALIJl.UlB .. , . . -

·- ,· t;:dlsÓuÍÍSIIÓ ,do projecto. do Senado, n. 30, de :tott,· au~- ·: 
· rOOIIJ!I!I" o: Preaidenté da .Republlc-11 a, mandar·. entrepr 11 Muni-; . 
oiN~~H~ade;. para :_logradouro. publico, .. o Parque -dn B.Oa Yleta,. 
·an~ ~-Quinta Imperif\1,- com todas Btl- bomleltorlas .. e.-servJdões, 
. m 'qte as condições ,que estt~belece.- · - .. . . ,. . · . -.·: 
. :~. ~(l'iada a votaçAo. ·. . -. · . · - · 
J·!'h. 1.).,;·-.,.·.,=.·_ ... , ... •, ·--·:: :··: 1' ••. ·:._, '··~' _·. '•'·.· ·.:-·-···· 

:.~~~T1~,r:~~·~~- ." ~·v~-,o~ D: ~~J,l--~~co~!~,~~I9,sa 
.
• ,; • -~-!.• acil-aallo unlca-· oo--··'VIito .. d.o, Pre.teito, n, -2-o,: .. de . t00-8,··11 re-.-, .c»lu p:oo.Conselho Municipal. que. manda oontar. para. todos-. ·.oa,. .- ~it:Os .r professora diplomada. D. Sarah Abipll, da Costa . 
..... ,_ lles o tempo de servi~ que prestou na Escola de Appll- . 
·r~~ anneXIl'll Escola. Normal,' dur.ant.e· o, anno de . t~~3 •.. 
-..... ·.t.'diada'· a ·votaolio.--- ... · -- -- .. '.' . . · - - .... '- .- .: 
.. - ---•-' - · -- . - - -- -- - ta · . Vol. JV · · -

·I 



ANNAEB DO SENADO 

LICENÇA A L YSANJAS DE CERQUEIRA LEITE 

2' .. ·discussão da proposição da Gamara dos Deputados, · 
n. 56, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a con
ceder ao inspector de 2' classe da Estrada de Ferro Central 
do Drazil Ly.sanins db Cerqueira Leite um anno de licença, 
sem vencimentos, para tratar de seus interesses, · · 

Adiada a votação. 

O Sr. Presidente- Nada mai~ havendó a. tratar, vou le-
vantar a sessllo. · · 

. Designo para ordem do dia da sessão seguinte: · 
. ' 

· Votação, em discussão unico, da proposição da Camo.ra dos 
Deputados, n, 71, de 19it, prorogando a actual sesslio legisla
tiva até o dia 3 de novembro do corrente anno ; 

VotaÇão, em discuss~o unica, do . parecer da · Commissllo 
de Obras Publicas e Emprezas· ~rivilegiadas, n. 272, de 19U, 
solicitando informações ao Poder. Executivo áceooa do requeri
mento em que José Eugenio .Past<Jrinho, pede .privilegio para 

· execução das obras de melhoramentos de que carece o. porto de 
Itncoatiara, no Estado do Amazonas; .. · · 

' ... 
Votação, em 2•: discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados, n. 2, de 1896, .autorizando. o Presidente .da Repu
blica a abrir ao · Mlnisterio da Fazenda o · credito· oo . 
1. 017 :581$568, supplementar a diversas rubricas do art. 7•, 
da· lei n. 266, de :l4 de dezembro de 1894 (com .parecer con
trario da Commiss4o de Finanças) ; . · · · ' · 

. . Votaciio, em 2• discussão, da prop<lsiçi\o diL -c~nia~ dós 
Deputadioe, n, 53, · de 1!196, autorizando. o Presidente ·da. Re~ · 
publica a abrir· ao Ministerio da Fazenda o. credito . .dé. 30 :000,, 
supplementar á verba-.Ajuda de custo . ..:;.art. 7•, ·n. 111,·.:da · 
le! n. 360, .de.1895. (com parecer. contrar.io. da. Commiuao de · 

· Fananças);. · · · · · · . . . . . · · · · ·~: 

· ... •·· •• · votàcllo, ~em 2· dfscusslio,:,d~· 'prop~sl~~ ·da ·c~mara iíos . 
Deputad<oe, n.• Hf, de '1002, ·autorizandO· o· Pi1esldente da. Re-

. publloa a· abrir lio, Ministcrlo da Fazenda' o credito' de"98':868•,· 
· . aupplementar' Lrve1•bá · t6•' dt(.~lei n.- · ss~; :~e' so.' dô· '~tizelilbro 

· .de 1901 (com parecor. contrario da''CommiBB4o de· }:'UIIJIÇal); 

.. · . :. .·. v ó~iio, . em: }!• d·lsoussi\o, 'di\ pl~Ópo~i~ã;; . da': c~;;;ií~ dos 
. . . Députallos;,n. ·U2, .d~.i9.0~, auto~i?.ando· o Pl·~sld~nte.•da.Repu- · 

·. · bliea a· abril'. ao .Mm1sterao ·da· l'azenda o :credito· de·. iS(l :000$, · 
• suppleilientar: á :verba u;' 24: do~·iu•t.'· ·23 . da :.llt :n. •834;; doe :30 de. · 
dezembro de•.illOi ·~com parocer.:ccintrario:'da:Commil14o·'do 

' '. ~~ç~ ~?·::: .::. : ....... .... ,:::.': '!·-<: :-< ~-!_~:·;_:/ ~ .:>' 1::· .~.·.·-.:. .. ::·! .;:~.-~·:·:·~;. :··:.·;_: .: .. ~::~-:;_ :;~ ;) ;,;·:; .. ::~<; .. :!·!\·· 
· :Votaclio, ,em 2~, discussAIJ, :da Pl'OPOiiioAO. l!a .. Caman.;·.do• . . 

Deputados, n: 55, de 19H,·.autotizando o:.P.resldente.:da Bepu-. . . : ,. . . . . . ..r:'-h ' . . 
' .·. :e;~ft&, 

· . t-~~~rf · 

-··~~~ 

• I· 



SESSÃO EM 28 DE SETEMBRO DE 1911 2ia 

blica a abrir M Ministodo da Fazenda o credito do 80:000$, 
supplementar á verba 6'- Aposontadios- do art. 85 da; lei 
n. 2.356, de ·31 de dezembro do ilHO (com parecer tavoravel 
da pommiaaão de Finanças j ; • · 

Votação, em 2' d·iscussão, da proposição da Camam dos 
Deputados, n. 41, do 1011, mandando ·comprehender na exce
pçllo do paragrapho unico do art. i • do decreto n. 2. 211, do 
30 de. dezembro de 1009, os ·officiaos que terminaram, esse 
nnno ou em 1910, ou terminarem em 1911, um dM cursos 
das . tres armas ou o curso . completo pelo regulamento do 
1898, frequentando a Escola de ApplicnQão 'do Exercito· o de 
Artilharia e Engenharia (com parecer favoravel da Commúa4o 
de Marinha e Guerra) ; · · • : · · · · 

Votação, em i' discussão, do projecto do.Senado, n. 30, de 
t9U, autorizando o P1·esidonte da 'Republica a mandar en
tregar á Municipalidade, para logradouro publico, ·o Parque da 
BOa Vista, antiga Quinta Imperial, com todas as bemfeitorias 
e servidões, mediante as condições que estabelece ; · · 

.Votação, em discussão unica.do veto do Prefeito do Distri
cto Federal, n. 29, de 1908, á resolução do Conselho Municipal 
que manda contar para todos os effeitos á professora diplo
mada D. Sarah Abigail da . Costa Magalhlies o tempo de· servioo 
que cpresto.u na Elsllola de.Applicnçiío annexa á Escola ·Normal, 
durante o·annp de 1893 (com parecer favoravel·da Commi111Jo 
da Con•tituiçlfo e .Diplomacia) ; .,,, .... 

· · . VótaoAO, . em · 2• discussão, dÍI. ·proposição da c~inara- doe 
Deputados, n. 56, de 1011, autorizandu o. Presidente da. .Repu~ 
blloa.'a conceder ao inspector de 2' classe da Estrada de. Ferro 
Central do Brazil Lysanias de Cerqueira Leite,. um anno de 
·ucenoa; sem vencimentos, para tratar de. seus interesses (com 
J)arecer favoravel .da Commilsáo. de .Rinanças) • . ··. . .. .. . _ . 

: . i.~valif,a-a~ ~ sessão á t .. hora ·~ .. 40 minutos~ ·. /;. • . . 
:.:.: :~::~_;;~.;-1;.:'·;';:'_:·.1·•;:':"'. ' -"~·-,·;>:· · .... ::::· .. --.-,; " __ .·.··.' ··; ····:"· ;_·.-~ .. ,. :,·: ' 

'. :: .. • -. :.··,·;:'·i 
·:.·._.·:-... :\:': ., ... ;_ -~:_:-- ........ -~:: .. '' '. ·_ .. · .. - · ...... · .... · . . -.: 

>·.:'. , ::: üa• SEBSAO EM ·!ÍO DE 'SETEMJIRO-DE t9U · 
-.· -~~·:· .... _ :···::.,:._· •. · .. :_ ... .. · ".'· .· ·-··:·- .-.:'!:•;:: __ .-;.· 

· · PR~SIDÉNí::IA/oo\sn; · QiJJN1'1No · noc,\ -iuv.\, VICE~PIIESIDEN'I'B . 
. -. . : -~-·- · __ .> .. :- _: _-._;·· ···.<--·~-·.:._._~·-;··:_:_ .. ;, __ ; . ·:,,. ·_ --~ .. 

· · ..•. ·. j; { .:·: bÓra · 'tlll · t.at:!le,:, proa~~ to .nnrooi;o Ioga!, Ílbre-se. a · 
.. . sesBiio; a iJ,ue.: Concorr~IJI. os · ~rs .. Qumtino Booayuva,.Fcrretra 

· ·· ·Chaves >Pedro ... Borges, .candtdo de Abreu, .Jonathas Pedrosa, 
· Gabrtel' Sallàdc), .Arthur·Lf:!mOSt·Mendes de· Almelda. .. Pires. Fer
. relra,:,Franollco. Sá;:. Thomaz :Aoolol~1 .. Ta~ares, de. ;Lyra. Al.v~o .. 
· :Maoblido, .Wàlfredo t.eal, 9omes ·.Rloelro • .Guilherme CamP.OII, 

Coelho,, e , , C&mpoe;, ·Oliveira ,Val!a~Ao. Bel,'llardlno ·Monteiro, 
'Moniz Freire, Lourenoo Baptista, . Olivl!lm Flguel'-'.edO,, J~4 

. ' ' . . ' 

• 



'' .. -...... 

hNN,\G8 IJO !!ll:NhllO . 
'• .. 

Freire, Augusto de .Vasconccllos, Búeno de Paiva, Feliciano 
Penna, Leopoldo de Bulhões, Gonzaga Jayme, Mctello, Alencar 
Guimarlles, Felippe Schmidt, Hercilio Luz o Cassiano do Nasci
mento (33), · . . . · . · · 

. . Deixam de comparecer, com causa justificada, os Senhores 
Araujo Góes, Silver10 Nory, Indio do Brazil, Paes de Carvalho, · 
José · Euzebio, Urbano Santos, Ribeiro Gonoalves, Gei'Vasio 
.Passos, Antonio de Souza, Castro Pinto, Sigismundo Gonçalves, 
Gonoalves Ferreira, Rosa o. Silva, Joaquim Malta, José M·arcel~ 
llno, Ruy Barbosa, Severino Vieira, Laura Sodré, Bernardo . 
Monteiro, Alfredo, Ellis, Francisco Glycerio, . Campos Salles1 
Braz Abrantes, A. Azeredo, Joaquim Murtinho, Generoso Màr
ques, Lauro Müller, Victorino Monteiro e Pinheiro Ma-
chado (30). · · · · · .· . 

. . ' E' . lida, posta em discus~ilo e sem d~bate approvada a 
acta da seesão anterior. · · . 

O Sr. t• Secretario dai: conta do seguinte 
'· 

EXPEDIENTE · ·'•. 

' ' ·" 
· · Officio do Si•, Secretario da Cama1•a dóti Deputados, da

:tado de 28 do corrente, communioando havei'· sido adoptada 
por aquella Camara a emenda do Senado-á proposiçlo ·que con• 
oode um anno de licenea a Joaquim ··relles do Almeida Cunha, · 

· .\' esoripturario. da Alfandega do l'llll'ií, a qual foi enviada á 
lilancoAo. -Inteirado. · · · · .. . .. . · · · · · · · . , 

Requerimento 4e' Raphael Levy, solicitando do: COnlf!'eSÍIÍJ 
.Nacional uma providencia que habilite o . Governo ·a· con_tr!l~ 

. "ctar com'() supplicAnte o explornçllo. do' can-Ao de pedra, me
- diante as condieõe3 que estabclec~, -.A's Commissões de ·ObrAs 
. Publicas.·e .~mprezas Privtlegiadaa_e.de l<'inancas. " . '' · · ·· 

· Requerimento de· Lullio da Costa .. Florin e .o.uti,'Os, ·ope- . 
. rarios da Fabrica de Cartuchos ·o Artefactos ·de Guei'J•a,. soll~ · 
·citando· aiJgmento -de . seu·~ ·.vlmcimelites. :.0:..~-\'' Commissilo 'de ·~ 
'Finanças;; . .. . _.,, -~'.. . · ·''. · .. ·,_,. ·''.::,;.:.·· ·:·<· ::-. · .. . · .. 

, __ ~- .. ,; .. • .;. :: .• _ ··.:.-. ' ' •• •• _ _ !, ··---: ........ ·-''· '···:· _.,_;.,::<; -.. ~;-···.:: ·: .. ·-
.O .ar.·a~·lltore,arlo : (sér'vitülo .. ile:t:·.J,, pi·óeeüe '1\: Jeitú1:11 do :: .. · 

s.esuintes .... :. ,·. · ·' ,· · ....... ,,.·,:-.·/::•''.;.: .~;.:.::·::·._, ::· ·· · 
···' ; .. ·· -':.:·-· .. ). ' ... ~:- :·:":-_:. _______ •. :._~_-._:._-: .. :1::·~::--.. -:~·· .. :.:··.'-:· 

·: . I ARECERES · ... .-. ·. · ·- · .. .:i' _ .' . <.: 
,_._::: ' ·-··_.:·. _· --~_, ... -........ :~:-.... , ,.' ---~-~--

;:; . : · · ,·. : .. · ·. · N .. ,,7~· '"t9tl· ·~;' •·''. ·~· ....... ... : '··-· ·· · . 
. : ' '::': .; ·.· ... :. ,·' ··-,,- '.,~/: ~ >')',: :,,;'''.:.::~''.(',,!i:, ~-i:\.'.:\'}:;},"\ .. ·- .. ,· 
· : ::o projeéto n.· 70,· .de ·t9t0.':•ott~rooido;.pelo:~ri:coalhq.;e : . .. 

. Campos, 'é intérilretàtivo,::no• sentido··de ·prevenlr•.du\'ld~s.-que , - · · 
po,sam' resultar de um .. _exces.so::dt~· rigor.: por_ :parte ... do • -Pod __ er·,. · 
:~:/'a'!~;~o, · na ooncesslio ,: de á~oe~ut?do~:i:llll ,ao,s · ~~~1!~~8 . · 

.~.' ~ 
- .. ~-:. 

·.:~~---·.~:.·· 
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SESSÃO EM 29 .DE iETEMDRO DE 19U 2ift 

· De um caso; pelo menos, temos conhecimento, entendelldo 
a competente autoridade administrativa dever se computar os 
.vencimentos· . do inactivo. pelo que elle . percebia em face da 
JegislaeAo anterior 11 ultima reforma dos CorreiOS/. · ; 

O interessado deixava, pois. de ser contemplado nas van
tagens constantes do decreto ~· 7 ~ 653, de ti de· novembro de 
t 909, o que· Importaria na ma1s flagrante lnJustiea

1 
a pretexto 

de se acautelarem as convenlencla~ do erar.1o pub ico. · · .. 
· . . No sentido da oplniAo que externámos, . e ·da doutrina dei 

. ·projecto, firmou-se jurlsprudencla, como decidiu o Tribunal 
de· Contas, em sesHllo de 21 de julho proximo passado, defe
rindo• o . requerimento do ex-administrador· doH Correios: em . 
Araoajú, Antonio Coelho Bar~.eto. : . . . · . . · 
· -- Parece que nlio tem ma1s razlio de 'ser o. projecto,· que, 
aliás; seria· desnecessario, mesmo sem a Jurisprudencia· .dos · 
tribunaes •SIIl • pronunc.ial'. a respellll) po;!- ser claro, a.· nll'o 
admlttir; duvidas, o dispositivo . ilo c1tado decreto,· lAto é,. por 
nlio ·haver motivo de interpretaelio;. mesmo· :declarativa, . si os 
·interesses de toda urna classe .de : funccionarios nAo encon
tra>SSelil opposieAo· da parte da adininistraoAo publica, .mal 
orientada nessa quosta!;l. · · · · ·: . . . · . . . · ... 

. ·. · : •AAsim; é a · Commisslio de parecer que seja reJeitado o 
projecto por·Jillo tet• mais objectivo o que .elle displle. · ·. · 
: · · Silla das: Commissõés, 28. de setembró de 19t1. ;_Oliveira 
Figueiredo,· _presidente,_; Caatro. ·Pinto, relator. :-1. · M •. Me
tello; :-I; L. Coelho c Campoa~ -lo/lo Lili: Alves, , 

' '.! • • ' ~ ; ' ' . . ' . ' . : .. -__ . ' . : 

.PROJECTO PO SENADO, N. 70, DE 1910, A QUE BE. REFERE O PA• 
. .. REOI!R SUPR.\ . " . 

; .. ' .:· •. :_:, ·.·.1,_• ... , ,· 

· ·.·O ·congresso· Nacional resolve: 
.. ·. .· '.Ârtilo unico. As aposeritádôrias concedidas . 80S em- . 

· ·preirados pos,taes. na vlgencia .do decreto n. 7. 635, de H, de · 
novembro de i909, ·sAo regulada&, para todos os etreitos,. pelas 
'dfapó,lelles respectivas do mesmo decreto.: · revogad&e~. as dia- · 
poslolles t~m contrario.. .. . · . .; 
, . .Sala das aell811ti&. i9. de dezembro de t910. :....i; L; Coelho 
e· CamJJol; .;;.;;. Pedro Borae•; -Oliveira V alladtlo.- La11ro So-
dré; - Pirea Ferreira. :....·A imprimir. · · · · · 

. ~ ,. . . ' 

. ' " : 
:,.· .. · N. 275-i9U 

<- •' 

· · · • . ]'0( prea~nto á . CommiasÀo . de JuaÍioa . e LeilslaoAo p, . 
proposioAo.:da Camara dos Deputados, n. U6, de !~09l.reorl!~- · 
nizando a marinha . mercante, ·regulando o commerc o marl-
·umo e dando outras providencias.. . . ·. · 
,, ·'-Sobre esta proposioAo emittlu longo e··fundam811ltndo pa
recer a CommissAo especial daquella Camara, nomeado om 
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llillssAo do 26 de juRho do referido nnno, justificando ampln~ 
mente as suas dlsposiollea; quo cm grande parte reproduzem o 
regulamento daa Capitanias de Portos, mandado .. observar pelo 
de~ret,o n, 6,017, de 29 de. agosto. de 1907, com modltlcaçllos 
cr1terJOsas. quo dilo no sorv1co mar1tlmo uma foição nova. · 

Silo dosse parecer as scguinLcs pa.lavras que ·.Indicam a 
materla vasta de que so oco upa a pro(l(lsiclio: .-c O projecto 
que a Commlssiio subscreve . e no qual se . consubstanciam as 
providencias mais urgentes. á roorgani~acllo da marinha mer~ . 
cante o maior desenvolvimento e facilidtd~ do coiiWlercio 
marltimo nacional está dividido cm tres partes ; na primeira, 

· tra .. ta-se ·do commerclo mar.itimo e navegncllo, condloliea para o 
exercicio desta, commercio de· cabotagem e .dos nuxnlos á 
nnvegaçlio entre os portos brn~iloiros ; . na· segunda, reii'Ula-ao 
a ~onstltulclio da. noililn marinha mercante, .o .estado civil doi . 
navios, isenções e premias aos que oB'CDilJltruirem, o .commBildO 
das embarcaç,lles.,o 11 equipngem. dellas, ·o. serviço sanltario ·a. 
bordo, 11. dispensa da o11rta. do ll!ludo nos portos de escala,. fi· 

nalme.nt.e: na terceira se consignam as. 11ul,ori~ações Mcessariaa 
d cre11çllo do cscol11s nimticns e de machinaa, maior desenvol
vimento, deS'Se. ensino, 'direitos, favores e . isençlles que liiB 
devem conce~er aos navios nor.ion11es, principalmente aos: que 
se· destinarem 11 naveg'110ilo de cabotagem e no conniiiBroio com ... 
as cflladee· morltimns da Republica.:. ··· · :· · ·•. . · · .· . · . 
. E'; como . sé vê, a roforina . da . parte · segunda do -f::odlgo. 
Conimerclal c dnil lei•s e .re~lame:n~s até· hoj'~ e~pedidtll!l sobro 
a navegação c o oommero10 mar1t1mo do pa1z. · 

. ' ' •• • • ·. . . ! • ' . '. • 

· Em obediencin no art. H da. lei · n; 2.352, de 3t ·de 
dezembro. de 1910, o ·Governo ·nomeou uma oommlsslio de 
profissionaes para e9tudar as neoeAllidadeli do noéaro· commerolo. 
de cabotagem, · fornecendo subsidio para melhorar a. lei que 
estava em estudo no Comrreero 'Nacional; Do relatorlo apre
sentado por essa Commissllo consta a. sua opinillo, manlteatada 
nestes térmos: 'c Por 1516 ·ter Inspirado nos meamos aentt.mentoa . 
que dftaram·a presente ordem de consfderaçlles; ·a Commlaalio .· 
nllo póde deixar de. estar .de accOrdo com o projecto n. Bt 'F, 
de. t909, da Camara dos Deputados;:·ora pendente do. voto do 

· Senado: ... pen11a que·elle. traduz fielmente a situaçlio actual. da 
cabotagem ·e providencia sobre as suas mais· instantes necea. 
sidades., proporcionando-lhe ·elementos capazes de .levai-a 4 
prosperidade dentro. de espaço de . tompo relativamente · p·e
queno. • Foi relator desse parecer o, contra-almirante Manoel 
Jgnacio Belfort Vieirn. . · •· . . · . · . .. .· . · · 

·Em face de ti\o nutori~nda oplnfllo e do .estudo meditado 
e completo que teve a proposfçfto. da Camara ·doa Deputados, 
a CommJssAo é de· parooer que o Senado a· appr.ove com 111 
emendas que orternce e que nllo alternm·o.·seu c.aractenreral • 
. . Sala das Commlsslles, 28 'de setembro de f9tt. _;.t>Uveira 
Figueiredo, .. presidente. -I. AI. Mete!lo, relator, -/o(lq. l,.ui1 
~lvel.-1, ~.Coei/lo o Campo~.-QMiro l'tnto. ;}';·'~· '.:1· 

~~.:.:..;, .(~; 

f• •• 
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! l!lMENDAB. A QUE SE REI'EI\E O PARECER SUPRA·.-

, . · Ao nrt .. ã,• A~crosconte-so: o) transportar Ílo poriós ea:.· 
trangeiros para qualquer porto da Republica mot•cadorias na-
cionaea que delles forem reexportadas. . . . . · · . 
. . Ao ·art. 8." Accrescente-se: Paragrnpho unico, Fica roser
vado ao Governo lll!d•oral o .diroito do subvencionar, quando as 

, oiroumstancias assim o exigirem, a navogacii·o de novas linhas 
maritlmas ou fluvines e, bem assim ns linhas já existentes, 
mas ainda nBo subvenciónndns e regÚinrmento exploradas, nio 

· oxcedendo, porém, do 10 nnnos o prazo da subvencAo e nAo 
podendo· ilBI.e ser prot•ogado. . · . : 

Ao art. !.O. RediJa-se assim: A retribuição só ser' con
cedida :a emprezns, companhias. e armadores: que se propu
zerem. a fazer· n~vegac!lo regular· entre portos de mais de um 
Estado .. e ·se obrigarem ás seguintes condicGes: 

.· · a.Y:Jazor o t.ransp. cirte de passageiros, animnes e cargas : 
, b). ceder no Gov11rno . Federal tempornri" · ou detinitlva
mente .todos' ou parte. dos navills ; no ·primeiro caso, com 
uma indemniznoiío doa renda liquida que couber n onda um dos 
navios occuplidos, avaliada pela média das, viagens realizadas 
nos. 10 mezes que· precederem á data. da. occuplic!lo ; no se-

. gundo caso; com a indemniznc!lo do o reco de .custo do navio, 
si tJver menos de to annos, e com abatimento· de 25 % :sobre 

. · esile. preço, si tiver mais,de :to annos de .oxlstenoia; .. · .. · 
· · · c) fazer. os seus frell,s· de mercadorias e preços de pas

!llgens por .meio de tabellnil npprovadas pelo Governo, as quaes 
. s1.poder!lo ser alterada!! de dous em dous annOlf; •• · .·. . . · 

· . · tl) pelos dias de partida, o tempo· de demor11 em cada porto 
da e81lala e .a durnçllo dn viagem, regulados de accOrdo. com· a · 
Jnapectoria ,Gorai ~e Navogacfto e approvados pelo .Governo ; 

· c) estalielecer .. o trafego .mutuo ·com ompreza11 de. nave-
. saollo .Jransatlantlca, · que ;oorvem . no Brazll ·.pelos . seus prln-
. elpaea ~rtos, e com as estradas de fert•o que VP.nham ter. nos 
rlil'to• de· eu a • eaoala1 acautelados .. os Interesses. do. flaoo de · 

. nceOrdo . com o Minlsoorio da Fazenda ;: . . . . · . 1 

· . 'l)· eonecder·abatlmento de 20 ~~ nos fretes de·mercadorla• 
·de ·oroduco!lo nacional embarcndi!Jj em portos ·da reglllo pro-.· 

.·. duotora. quando o embarque .seja do ·500·,ks, ou tm;S de .taes 
IT\ercadorlaa para mala ; •. ·. . .· , . · 

· g). fornoocr· nos portos. em· .que .t1verem deposito,· pelo · 
. preoo da ·.custo .. nccrescentado . das dospe~as de ·desembarque, 
· o .oarvllo de tqile necessitarem ·os navios da Armada Nllclonal, 
mediante aviso com .a devida· an!.OOédencia e sem prejuizo de 
·anu· •ervico,. quanto a forneelmentoR. eventuaos; · · · · . · . · 

·. h) env-iar ao Ministerio·-da ViaeAo e Obra~-.:Publlcas, .pnr 
intermedio. da Inspectoria .·Geral de Navegaçllo, trimestral-

. mente,. o con.Juneto .do moviment-o· de onda linha· e bem asalm 
o da receita e deapeza. · .· . · .·. · . · · . 

: .. O art .. t5 .. Substitua-se por: - A reproduccAo para. o 
n. · 1 do.art. H ser!\ fixada nnl!l]!\lment.e pela' lei orcnmentaria 
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entre os limites .de 2$. a 3$ por milha navegada pelo caminho 
mais. curto de· portO a porto, a de n. 2, entre os limites de 
3$ a 4$ .nas mesmas .condioões. e a de n. 8, entre oa limites de 
·41!1 â 81J nas nieamas eondiolles da milha. . . 

Paragrapho unlco. Em.caso algum a somma daa·.retribui
. oões por milha navegada, de accOrdo com o dispostO no art. 17, 
poderá exceder de 121!1000,. · · . - · · .. . 

O art. 28 supprima-se. . · . . . , 
:Ao at•t .. 27; Accre.scente-.se no final da lettra A...:..., e que 

nAo tenham mais. de sela annos de existencia na occasiAo de 
serem adquiridos. . . . , . .. . . . 
· Ao . art. 42. SupP.rima-se a palavra....: brazlleira .. · . . 

. · . O art. U. Substttua-se por este: - .Ao .particular, em
preza ou companhia. que, no prazo de cinco anno11; inatallar em 
porto commerciol de grande frequencia de . navegaQAo~ .onde. 
nAo haJa dique secco. ou fluctuante, um' dique. fluotuante, .será· 
concedido o premio annual de GO :000$ pelo espaço de .. 10 aqnos, 
· · Conservados o I t• e was lettras. · · ... ·· . . .,._. · · · 

Ao ol't;. 45; Accrescen.tar depois da · palàvrn ~-émbarca-. 
olles ·as ·palavru- a vapor.. · · · . . · 

. ·Ao nrt. 49 .. Accrescentem-se deJlOis.da palayra-:-:-brazi
letros as· palavrlll8 '"'-natOs ou naturalizados. . · . . .. . ·.. · . . . 

Ao art. 55. Ac_crescentem_ .,-se depois da_·_palavra_. :-'brazi.;.._ 
·lelros as .palavraa-.natos ou. naturalizados •. · · .. • ... · . · 

Ao art, 56.· Accrescootem-se ·depois da. palavra '""'7,brazi- · 
leiro as palavras- natos ou naturalizados. · ·. ·· . 
. .Ao art. 57 •. Accrescentem-se depc)is da palavra- brazl· 
leiros as .p11lavras- natos. ou naturalizados.· . . : · . . 
. . .Ao art. 60; _Aoo1'811Celi~-se depoiLda palavra...:...,.brazi
leiros as. palavraa--:-; natóa ou naturalizadoa. · · · · ' . •· .. •·. . 

· Ao art. 66, Accreecentem~se deJJQia da :palavra 7 brazl~ · 
Jeiros as · palav~aa ._ nato.a .ou . naturalizados. . . · · · · · ·. · · 
. . A1rart; 83; Accreaoenoo~: Paragrapho .unloo; Emquanto 

.
nAo ·ror · poasivel, · por fa_lta de. pessoal ldoneo . a : appU089Ao 
exalita . deste artl19, ·poderá .ser utilizado .. o . P'!IIIO&I. eltl'IDJ8~ 
salvo ··o oommandante e : offlélaea · de . Qutiolll. ·· n1o: 'P.OdeQdo, 

.. porim; delzar de .aer, .pelo. Dl8JIOI, .um .. tel'OO .da. trlpolaoló 
composta· de naoionaes. . . >.. . ... ·. . . . : · . . . . . . .. 

· · .· · No art. 87. Onde se diz-determinado pelas Capitanias 
dos Portos, etc._..;.. diga-se: -autorizadO· pelas .Capitanias doa 
-PortOs, etc. . · . . · .· . .. · . · · · · . · · .. .. · · · · ..... • 
. · No art. too, Supprima-ae, depois da palavra- estabele
. cimentos a palavra.- naoiona69. · .. ·. · .. · . : · .. · .. • · · . 

. . ·O. art, .t07 subatltua~se; por. este-:--aerAo• postos, .. pelo 
executivo em harmonia pela presente-lei, os regula~~~:entos que 
·tiverem dispositivos sobre 11 marinha . mercante, ... . . · . ·· 

. ·. O nd. uo wbstltua-so por este:--A flseallzaoAo .te- · 
chnic11 dos navios mercantes continuará· a cargo_ do. Minisj.erio 
da Marinha, no qoo respeita ao casco. e machin811; e ··no;Jiue · 
respeita 11 execuoAo dos servioos de navegaoJio_ a cargo dli· Mb- · 
nisterlo -do VinoAo. · . · · • . ·. . . c•W-<~ ·• .. 

. . .. ··11"1' ...... . . 4 

• 
• 

. ··,.,~. . 

·" ·"·" ..... ..... . 
,''·'1 

,. ~ '";., 

:·.··.• ..• 
' ' 
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·No art. U8, onde se diz- 20 · annos dlsa-ae- 15 annos. 
~nte-se onde melhor convier: ·. 
Art. Para os tina de ti&Callzaolo · nada pasarlo ·as. compa

nhlu ou · ·empreaaa que firmarem contractos de · llnhu de 
naveraolo ·eom ·o :GoVel'llo. . · . ·. 
' ··Sala das Commls•a. 28 de sellembro de tllH.- Ollveíra 
Fiauetred~J.l.residente. -1. ·M. MeteUo, . relator .. -/ooo LuiJ 
.Aiver. -:-1. • .Coelho e .Ca"'poi ..... Ctutro Ptnto. 

Propo1içfio da C~;1ara dc>l D~putado1 n. UI, ·de lBo9; a que 111 
· . · ·· · .. . refere o parecer rupra . . . ·· ·. · 

·. · O· Con8Tesso Nacional reaolve~ 
' ' . .· . - .. ' ' .... _ 

Paz te :1'-·DO comntercto .mArttlnao e aul110. 
· a navea-a9Ao · · ... · . . . . . . ' . . . . ' . ' ' . . . . 

' 
' ' 

,. ' . 

· Titulo J- Do óommerolo mlriU'mo. . ' ' " ,. . .. 
. · CAPITULO. I . 

•' '.,_ . . . ' . 
: ·: liA . LIBBIIIiADIIi . Dili COI\!1\!BROIO 

. . . . ' . . . , . 

. Art. t.• E' ·livre o commerclo marltlmo do Brazll com 01 
portos·: estranselros,. podendo os navios dB todas .às • naolles 

· carl'egar e .descarregar· mercadorias,· transportar ·passaselros e 
. obJectos de valor, da pnilo e .dos Estados, respeitadas, as leis 
e rel!lllamentos de fazenda; saude e policia dos portos, salvo o 

. disposto no paralrapbo unlco do art. 13 da ConstltuioAo da 
• Republica. · · · · · 

., ., .. 
' ' ' 

CAPITULO n 
' ' I' • 

:. '- . -; 
: '' ., ' . '. 

·-' .. 
•' 

. • . Art. 2: A. Paaves~IÓ · mercant~ brazilelra dlvldlr-se.;.ha, 
parà os effelkld desta. lei, em navegaoAo.de lonso curso, srande 

· oabotasem . ptJquena ,cabotagem. e interior: .. •.·. . · 
. · .. a) .. enlende~se por .navepclo' de.· Jonso curso a. que .se 

, reali~alonse d11111 ocistauom. o auxilio' de calclulos astronomlcos; 
: . · .li) considera-se navepoAo de' grande cabotasem a que ao 
pratica de. cabo ·a cabo com a o011ta 11 vista ou com o. auxllio 
sómente d!l · navesaoAo estimulada ; . · . · 
. . . c) Denominli•se navegacAo de. pequena cabotagem 11 quo 

. nllo ultrapaBBa os limites da costa msrltlma.·do .cada .Estado : 
· .· ... d 1 Chama-se navegacllo interior a que li feitn nos portos, 
rios o lagOas do paiz. · . . . • 

. ' ' 
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CAPITULO III 
DO COMMEI\CIO. ll NAVEGAÇÃO Dii .CABOTAOrlM 

. Ar! .. 3.' A nnvog~no do cabotagem .na· fórmn prescirÍpta 
no artigo nntecedont.e, Pllrn o t.rnnsporlo ·de mercadorias,. iló 
poderá. ser ·feita por embarcncõos naclonaes previamente ro- · 
glstradas, . · · · · ·. · 

Pnragr•allho unico. Entondo~so por nnvegacl!o de oabotli~ 
B'BlJl n que tem po~ fim, o comm'orcw directo do mercadorias, 
nnownaes. ou nacwnulrzadas entre os portos maritimos o · 
fluviaos bJ•azilelros; · . • .· ·· : . ·• . · • ··· · .· · ··.· :.· ·'· 
·.. Art. 4.' Sempre quo qualquer embnroacl!ó naciona:l con
duzir do estrangeiro para portos da Republica mercadorias su-. 

. jeita·s a direitos do consumo, ou .recebei-as ncià ·porto~ .naclo
naes em tr~n8it~ .ou rooxport!JJ!.ns, subll"!etter-se-ha, na parte 

· relativa á ftscnhzncl!o adunnou·a, ·no regtmen das. embarcações 
estrangeiras~ , .· ;. ... . . . ..•.• .-. , .. , .. ,. •:. . . : , ,;· '· 
: Art. 5.' Aos navios. oa.tJ•anweJros nlío se permltte o oom~ 

merclo de cabotagem, sob as""penas do oontratiando, oonceden
do-lhea, entretanto.: . . . . , . · ..... : , .: .. :. , . . ·. · ·. 

· a) dar entrada em um. porto por franquia e. sahlr dentro 
'do prazo regulamentar on Brribar para desembaranr .naufragas· 

· ou .doentes, estando, neste ca~o; Isentos de. imposto i · . · ·· ·• 
. . . b) entrar, ·por .. inteiro,. em· ·um. porto e ,seguir ·para . outro 

com a mesma cnrgai no túdo ou em parte, despachada para 
consumo ou reexpor açilo : · . · . . . . . . . . . . · · 

c) trnnspo~tnr, do um para outros po~tos :.da: Rap\lbllca 
· passage!r.os. ele qualqu~r .classe e·. procedenc•a.; .·110\1118 ,bllllll8'ens, 
.volumo~ clnsalficndos como cncommondaa·.da peso .. nilo.~upedor 
a cinco kllos e :valores 'amoedados : . , . .. . • . · : . : .. , : . 
·. · ·'ll) ·receber , em um .. ou mais portoi Ji~olollaé& : senero1 
.destinados á exportaol!o para fóra .da Republica i .. ··• · · . ·. .. 

· · · · c) levar soccorro, por autori~acllo do Governo,. do um· . 
. porto a outro do paiz, nos casos de fome, peste ou outrB"· qual-
. quer calamidade .. ·. · · . . • · · . · . · · · . · · ·.·· ·. · · 

· f) transportar quaesquer cargas de uns portos .para outros· 
do BrazjJ. nos casos do ·guerra. e.xtern~ . commool!o . intestin11, 
gréves .e prejui1.os c11usndos· á novegacao ·e commercio mari- · 

. timo nacional . por. bloqueio ou forc11s · estrangeiras, . embora 
.nfto .haJa doolaracllo de guerra, desde ·Que·. o poder publico 

··atlimJ.ulrarconveniente; .... · ·' · '···· · .. ·:· .... 
. Art. 6.' ·Nos c11sos de nrribnda ·forcada, vnracilo· ou forca . 

. ·.maior· as mercadorias conduzidas por navios- estrangeiros 'do 
.qualquer porw :da'" Republico poaerllo ser•. descarregadas j! · 
vendidas em outros · portos do Brazll, com annuencia ·dos ln-
. tereuados.; justificada perante a. alfandega B .. neoeaaidad&dessa 
exoepolio · · .. · · · .. · · •··· · • · · 

Art.' 7.' ·A nnveraolio 'doi! rios o aguna interiores do Brazll 
oontlnúa permittida a todaa as nac~es, de· acoOrdo oom .as leia · 
.vlgentea o os nações limit~ophes, noij termos da$ ·O!lnvooÇilll& 
e trot11doa, . . · :· · . :. ,. 

• 
• 

:·· 'f. <It 
'~ .• 
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'ri talo n -Doa a u:dlloa 6 navegaolo . · 

CAPITULO UNICO 

DAI! RETRIPUJÇÕI'B PE(lUNJARJAB 
' ' 

· :Art 8,• .Fica abolido o actual systema 'do aubvenc6es ari
nuaes concedidas a parUcularcs, emprezas ou companhias de 
naves:acno de lons:o curso· e cabotagem, mantidas aa obrigações 
e:~tlatenteli entro_ as emprczas. e .o .Governo Federal, ·até a ter-
mlnacllo dos respectivos contractos. - ·.· . . · . · ·. 
· .Art. 9.• Fica oreada a retribuiollo pecunlaria ·por milha 

naves:ada, como incentivo ao desenvolvimento da naves:aoAo 
e au:~tlllo á eínpreza- ou armadores brazileiros que se propu-
2erem á navegucllo: . .· . . , . : ·. · . .. 

i. • De longo curso .entré o Brazil e os podas estraqeirog, 
·2.• De grande cabotagem, : · ·. . _ . · · 

. 9.' De pequena cabOtagem e interior. _ . · 
· · · .Art. ·tO. A retribuicllo só poderá ser concedida a emprezas, 
companhias. ou pro)lrletario_s de navios que. t,lverem .contracto 
oom o Governo dli · Uniiio o se obrigarem. ás. seguintes dispo
IIOllee: ···• · · · ., - · · · · . . . · . . .. · · · 

- a) ceder ao Governo Féde!'til tempórarltimente tódoe. ou 
pRrte dos navios; com um li' indemnizacllil (la renda liquida que 
couber a cada um dos navios occupados,· avaliada pela m~dla 
de .viagens realizad_as nos .to mezes que prooede~am á data. da 

_occ,~~j0S,~~er o~ Áeus. fretes .do mercadorias e de p~~S~~agolros 
. por. me10 de tabella:~ appruvadas · pelo Governo, as quaes . só 
poderio ser alteradas de. dous e.m dous. annm; ·, · · . . 

· · · o) ter oe dlaa e hora. de partida, o tempo de demora em . 
cada porto ·.da escal.a e a dul'acllo ·.da viaaem. regulado• de 
nccOrdo com a Inspeetoria Geral de, Navegagoo e approvados 
pelo 'Govemo. : . · · · . • < - • ·. . . • · • . · · . 

. .: d) estabelecer ó trafego mutuo com emprezu- de .nave. 
IBO.oo trao.tatlantlca que servem ao Brazil . pelos -seus prlnoi•. 
paes portoa. e com aa. estradas -de ferro. que venham ter aos 

· portos.· de': sua·, eaoala, • acauteladue oa Interesses do fiiOO ·de . 
accord!l.oom o .. Minlaterio da Far;enda ; . . · · . . . ··· . 

· :. e),. oonoeder abatimento de 20 % 1101 aeua vaport116 .toroa 
oublloa ou .eil'llolta conduzindo pr0101 e· de tO % a CIWI8811!ler · 

. . tl'Billl. 1portea. por •. conta do· Governo federal· ou estadual : · . . 
· . _ f) fornecer nos portos eril ·que tiverem deposito o· carvlo 
de .'que. neceiJiitarem os navioa da Armada Nacional, mediante · 

· avlao oom a devida• anteeedencla e aem preJulzo de· nu· Hr• . 
. vloo, quanto a fornecimentos eventuaes : · · . . · · ·· · · · · · 

· · .a) enviar ao -Miniaterio da·VIaollo, por intermedio·da ln'
apectoria Geral de Navejraollo trimestr11lmente, o conJunoto da · 
-receita- e deape~a de oada Unha· de navegao!o e; ·mensalmente, 
quadroa estatletioos ·minuciosos, conforme o modelo· .appro
vado ~~~lo Governo, •obrQ o movimento :de passRgeiros e oarsaa, 

• •• 

• 
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discriminando . estas quanto á qualidade, peso, volume a 
fretes recebidos, por fórma a se poder computar com exactldlio 
a renda de cada viagem, · . . .. . . . ... 

Art. U, A retribuiçAo será concedida: . 
i •, por simples navegaçAó; sem mala out.ra · exiiencia ; . 
2', por maior. tonelagem de carga transportada na linha 

durante o anno ; . · . · . · · . . · . . . . 
· · a•, por maior velocidade nas viagens de Unhas. · · . . 

Art.. i2, A retribuiçAo do n. i, do· art. 9", será paga an
nualmente .1\s. emprezas ou armadores que. estiverem .nas c·on
dloi!es do art.· i O, empregando~~e em ·qualquer navegaçAo das 
de que tratam os numeros t, 2 e 3. do referido art.· 9'. . . 
i. Art. t3. A retrlbuicAo ilo n. 2, do art. u; sérá pagiuln
nualmente 1\ empreza ou armador que, 841tando nas. condiclkls 
daá lettras a, c, d, f e g do ·art. 10, provar: · · · · · · 

. . . t•, ter transportado maior tonelàgénl 'de cari!B .d'urante o 
· anno anterior, na linha. que para. eate . tlm o · Mlnlaterio da 

ViaçAo estabelecer, estando. a·.dita -empreza ou: armador em 
concurrencla com outras. emprez• ou armadores • . · . . . .. . ..... · 

.. · •. · 2.'• .ter. durQnte o. anno anterior transportado :em seus 
vapores carregamento equivalen~ pelo menoa, a .314 · da .. ca- · · 
paoidade ae carga dos navios que empregou na Uliha, quando 
a · em preza · ou carregador ... nao tiver. oonourrentes .. na . dita 
Unha,. · · · .. . . ." ·.: . · .. -< · • -• • · · · · ·-' · • •. · ' 
·· • • .. ~t; t4, A' retribulçAo n. 3 será paga annualmente á .em
preza ou armador que, estalido nas oondiçi!e~ do art. .tO,, provar. 

· que seus navios emprega~am no minimo .a ... _velocidade _média 
de iii milhas .Por ·hora em suaa viagen~.. : , , . ..• . . >, 
. A:M.• t5, A retribuiollo para o .n .. i. do art •. U •será .tirada 

ennualmente pela:l.ei oroamentarili.entre.oalimitea de i$500 8 
.fieooo por mlllra"ne:vegada; e a doa IIJ •. 2 e. 3 e!)tre os limites .de 2•ooo e aeooo · ·. ·· · · · · · · · ·· . .· · · · . . . · . 
· · · Art. t 6, Para o pasamento das rétribuioll8a de qúetràt&m 
os na. 2. e 3 do art· U,·. o Ministerio da V1aollor_ annuàlmente, 
por edlt11ea, determinará quaea as linhas a ·que deverllo . oom-

. petlr 188 ditas• retribuioi!ea, chamando para. eUaa concorrentes. 
·· · Art. ·ti, . .A mesma· companhia; em,preza ou armador póde 

·.obter os aullloa de que tratam• os na. ·w.é3 do'art; U; além' da 
· r __ etribulollo que lhe. oonipetlr ]leio· n. 't diuilesmo : lritgo; ' ' . 

·· · .Art. tB. A ezlgenoia estabeleoida peJo·· art.•·ts. será satla- ·· 
feita pela apresentaoAo·do·manitesto original' quilndo·se ·t.n~t.a.r 
'ds navegaoa:o de longo cul'lo .e pelas listas de· earra'·quando.·de 

· · cabotagem · ' · · . · · · - · · · · .,.. • · .. .. .. · 
. . , Art. · i9. :Pira ser concedida essa r~trihuÍoAci ~·peeuniaz•ia 

• entre:ó Brazil e ·quaesquer·porto'•·,eatrangeiros é prooiao qúe, 
a•Juizo-.do Governo a linha a se ·estabelecer orte~a·vantarena 
reaea quanto ao iniereambio commerolal e movimento de pas- · 
sogelros, .:. . : . · · , . ,., .. • ·• · '· · ·•. · '·. · '·" · . 

. Art. 20.-0a navios de vela e:a·v.apor.que.transportarem.·o .' 
carvl1o nacional doa· centros de .sua. extraeollo p~ra os de' eon-; 
sumo com abatimento· de-50% .no preoo· corr&nte lla·toneleda:de'IW ~. . . - ' . 

~·· 
~-.. 

-:: 

' . 
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carga, gozarão da reh•ibuiçllo 11ecuniaria maxima de que h•atam 
os .a,rts. 9• e tO da presente lei. 

Art. 21. Os navios ta ·vapor que consumirem o carvllo na
cional gozarão de um abatimento de 50 % em todas 1111 taxas 
·que tiverem de pagar o que ro~ein mantidas e creades pela pre-
sente le1. · · 

Parte II,-Dà con•tlt.utvA.o ·da lia&rtnba Dl.eJ."· 
· . · cante e do peaoal Jll.arlttm.o 

Titulo I .,....; Da marinha meróaale . 
CAPITUI.O UNICO 

DAS DISPOSIÇÕEB PRELIMINARES 

• Art. ·. 22. A ·marinha mercànte ilo Brazil · será constltuida 
pelo:·oonJuncto .de embarcações nacionaes pertencentes a par
ticulares e pelo pes,soal. nellas empregados. . · . · :. . . · . 

Art: 23; F#!ta . marinha,· que será nacional • oonoo!lrerá, 
com os demais cida!dAos. brnzileiros, . para; prêenoher os c141ros 
· da' força naval,· na forma e . pelo tempo que • a lei do · sortel.o 
militar determinar, de aooordo com a Constltuiçllo da Repu"-

. bllc,a; . . • . . . .. .. . . . . . . . . ..... . .. ·. 

. CAPITUJ,O I 
DA OL.\SSIFICAÇÃO li CONSTRUOÇÃO JMS liMMRoAÇi!Bs MIIIOANTES 

.. '' 

. . . Art .. 24, As embarooçde,o mercantes, q~e POderliO ser de . 
qualquer fórma, tonelarem ou porte e :empresar~ee na navB"' 
saoAo· e ·.no serviço. que· os. seus propr1etarios. Julwarem mais 
conveniente; · diviilir-se~hAo em ·quatro classes seaulntes: 

·· ... a) ·pertencerlo 11 1~ classe. as que. forem a •. vapoJ' e se em- . 
. __ f:::7~ -~a}a:erao.llo;'~~ lo~r~·:our,~o o.~ d.e,• rr,an~ cab~~ 
· · .· · · .·. · b ). : oonstltuirlcl ;a 2•.·otasse. as. que .forem a .:vapor ou. 4 vela ·· 

• . ·é se-empregarem·,. estas.•, na .navesaolo de lonro curso: ou de .• : 
: :. grande cabotagem •·e .aquellas·· na de pequena cabOtagem; . ·· · 
··:·· ·;,,:.,.,,c): formarllorta i terceira; llJIIIIIII! •ils-cque.:·forem ':&. va1101You !L 

· ·. v.ela.· e;,se ,emprerarem ;pa· .. navel!'llolo ~de.r~equena ·oabó&.qem·i , 
• >c·: d) serAo,(Je .... classe .as que ·forem .a vapor, yela ou 1,'811108 .. 
· .. e•,&e~:.emp. rg&.l'flm. dUk·Da· .Yell'aclo ... ''interior,., .... ::.;: ..... : . . , .. :,,. :0::. .· .. ·: .. , ... :. , :. ,. Art.·,25 •. •Nlnguem.:pode~li co118trulr embllrc!loG8a:tde· :I~ · 
.· ·: · ourso:, .e ··:Sr,ande, · oal!otaremJ·.aem, estar .. habllit.ado;, :por, esoolla , .. , 
. · ·. ·· oompetenflelll como:enrenbelro: ou . oo118tructor.: naval. ou . meatl'fl · · · . . '•", 
.· ·de;;oonatrucollo>naval;,., ..... :,, .,. ............. , .. , .. '· '•L<>.t<<· .. ,::,.;..::•:;.: :.' 

·. ::. Paral!"'pho.·unico.::Os ,.-que,: torem.·dlp.Jomll'doa· tlor .. esta~ · 
... beleoimantos estranrelroa, só. poderllo: conatl'llir ·, taes . embar

!lBOGil .• no ·MiZ, depois ·:de .habilitados :pelas.eeoolas ·da. ReP.u
blfca, P.él'mlttindo·sa. dentro de ·tO.annos, .. a .contar ·da .. promul. 
gavlo ilesta lei, :'a· re'l\alldaoAo ·de .suas cartas. · · .- ' ' ·-·, 
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CAPITULO JI 

DO ESTADO CIVIL. DAS EI\IBARCACOES MERCANTES 

. Art, 2~. Para que uma cmbaroao~o lllercánte · seja consi• 
dcrada naCional e possa gozar dos privlleg1os que se relacionam 
com esse titulo deverá reunir tas .condições seguintes: 

a) ter sido construída no Brazil· . . . . .. '. •> aer ·de propriedade de cidndllo.'brozllàiro .ou de. socie
dade ou empreza brazileira com· séde no Brazn· 

c) ter por capitão, mestre e machinista,. cidadão brazi,
leiro, devendo a .triPolacAo ser composta de brazileiros. . 

.Alrt. 27. Podem obter, ~ambem, o titulo de nacional e gozar 
dos privilegios delle decorrentes; · . . . 
. a) as embarcações de .construcçllo estrangeira legalmento 
adquiridas; · · · · . · . · . 

b} as capturadas ao inimigo e consideradas. Ma presa; 
c) as encontradas em abandono em alto· mar; .· · 

· . d) as· oonfiscadas por contravenollo das leis do Brazil i .. 
. e) as tadqutridas por brazileiros ·em vlrt1Jde' de doaolo' ou 
venda. Judicial. · · · · -- · · · · · · 
' , ,. .. ·Paragrapho ·Unico. Em qualquer dos casos deste •artigo ·de~ 
verAo ser satlsfelills as condições das letras b e ·c. do .. artigo 
anterior · · . ·. · ·. . · · · · · .. · · , 

. Art. 28. A nacioll'alid~de das embarcações se provará e:r
hibindo titulo passado pelo Ministerio da Marinha, á . vista do 
registr'O feito n:a repartição competente, . . . . · . . . . . 
. .Art. 29, A emb.lrcacilo.perderá a nacionalidade brozileira: · 

•a) pela venda a: estrangeiro; · · .' · ·. . · 
. b) sendo capturada P,elo inimigo em caso de guerra, 
quando a capturJ!. fOr cons~derada boa; . . · , .. , . .. . . . 

· c) por .ter ·sido .confiscada no. estrangeiro· . . . , . . . 
· d}· por nllo haver. noticias de lia por mais. de doua .annos, . ; 

•, '' ' . -· . ' . -. '· ·- . . . .· . . . . ... ·.' . . . 

. ... ' 

i:·' . ..... 
• 
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de .Rendas ou ~ delegado da. capitania do porto encontrar na 
localidatde. · · · · . 
· . Art. 31;. As embarcaoões nncionaes,. a vapor ou. á vela, que 
se destinarem IÍ navegaclio de longo ilul'so e de cabotagem, alio 
obrigadas onnualmente .á V!storia ~o casco e machinas, de· 
vendo1 porém, eesa v1stor!a reahzar-~e a qualquer tempo, 
quanao taea embarcaoõe9 t1verem soffr1do 1!1111Ve sinistro no 
oasoo ou nas machinas. . · · · : ... 

· · · Art. 32. Os navios· a vapor e á vela destinados á IIAVegaollo 
da pequena cabotagem fluvlail e trafego dos portos seria v1s
torlàdos em secco, ile dous em dous annos, devendo, entretanto, 
os capitAes de pro. rtos, ·de seis em seis mezes; inSJiecolonal-os 
jnternamente o qll3ndo fóra do Brazil; os cànsules, annual
mente, no· caso previsto na ·letM b ·do art. 30, 
. . Art. 33, ·As embarcações. miudlas, . á vela ou a remo, .em· 

pregDJd•as no trafego dos portos ou na pesca, estilo dispensadas 
illls vistorias ~eriodicas, mas ·ficam suJeitas a exames, toda a 
vei .que a capitania entender necessario. · · · . 

Art. 34. Nos· portos onde houV'er Arsenal de Marinha, à 
es!Bl repartiolio competirá fazer as vistoria.a, Naquelles portos 
em que· só houver capitanias ou delegacias, •ai vistoria serll. 
feita; por uma oommisslio presidida ·peJo eapitlio .·doi porto ou 
delllliado e composta de profissionaes ·ou · de pessoas i! e reco
nhoolda Clillpaciodade, · oonvlid!adas pelo mesmo capJ.tAo do porto 
ou delegado. ·.. · . · · · · • · ·. ·. · .· · · · ·· · . · 
· · · · Paragliapbo unlco; Qwand<i a vistoria tiver de· ser feita 
em pin·t.o. estrangeiro, lio. caso menoio~ado na lettra · b do v-

' tigo 30 e .houver no .porto navio de suerrarnooional':na ocoo:- · 
· sírio, o consul. ~:IJJllical'á o · di~posto neste artigo', requlsii.Uldo 

da autoridade ·m1Jitar o1r proflssiona$ precisos. : : · · . · > · · .. vt. .35. Qwando . o proprl!ltario, amtj.dor ou commandanta 
da. embarcaoliQ · nAo se confOI'IJi&i' com o. aulgrunent~. proferillo1 pOderá· requerer .no ·Juiz. federat.uma nova :vlatona, que:~era 
rooH2ada pela comm1sslio po~ este nomeada, piará· quem amda 
ha~á, recurso si a partir quízel' intentai-o; . 

· "' · Art. lijl,. As vistorias pe1•iodlcais·.de.que•tratam os lll't.igoa 
. . au.tecederites ~?no. gl)a•tuitas; id~ven:do: sei!: pa,~ . pelos·· inta .. : 

···.· ... ·· · . ~:as que'lorem• ~ctu.eridasllxWIIordlna~ente.; •· • ·· ·.·.·.·. 

·:·. •· · · ·.·.··•· .·:r;~:c;/' 1 :/::···:~·.):···: f}:cli:t.rci:ó·.~~,·.:?':;:,;,:,:.:d'.~.;· .. /~/~·:)::/·. · 
. .. . : · · .. ·.·. ::<~:Riitii~Tk'i!·.Ui!IOi~~É~TÓ rlÁé:;~~~iíilAcÔ~!l.~tiiJIÓ.\N,TB&. . 

. ·. -~:_::··_:.·.-/~·:.:.:·.:··-·.: :_.-:_,. __ -~:-.:~ .. -:_.;·,~:.:_·.:~--~/ \\r~;:jj".<f~~~ ... ·.:-- _.::: ._·::<:-:·:·.·_·,.-·<--'.· <._·:·<~_-_- : .· 
. . , . ''· :,~:.S7; ;Í'oda embarc~lio' itiiÍlional destinada IIÓ .serViQO · 

· · · . ·'·. · ... ~-:liaveiiaoAo''de: lóilf!O .cursDI'~Jl!ie .e'iJequenl\'ic&OO,~m,oo ··:. 
·:.int~rlor,·.,const.ruldai'.no:pafz·:ou,.no·esl.!>angelro, .de~er4 s&r. re~ .. : ·: 

· · · · · . ·•· ·;l&trB<W'li&S' 1J!141ltaniàa idos: po!•tps.·on~e ·.fOr :!lomlolllado o· sou:> .: 
· · ·. ··.··.·· ~~i~~~~~~:ijm~·õ~;~~.~~~~.d{~~il.i~~~·.o ~ii~!#.~a · 

' ·, 

emba~l!Bi ií®,erA.,faer-llll:·.· , ....... ,,,.., ,,. .....•.. , ..... , 
..•• ! ,·e~l .• naa·,d1lleglll!l.- :~u. o~~S :cal!i~lli~~~ou~ortoat : · ·' ·;;,: · .... · · . 

. ~·q:...II)>'IWIB atfllndeau. Jlll~taa .• l:l& .re .. ou .ou~· q~~~~or 
posto fiscal, quando nlto exlatir.~m·119uellas: . ·. · , :;~ 

'· 
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' 
. c) noS"'consulados brazilei'L'·os si as embarcações tlver&m 

sido oaUqui•ridla~ no estrangeiro. . .. . . 
. § 2.' Quando oproprietwrio da embarcacAo, que. deve der 
registrada, tiver a .sua residencla fóra do paolz, o registro se· 
fará onde lhe fOr mwis conveniente, de BllcOrdo com esta lei. 
. A~. 38, Nenhuma embarc!lllliO poderá .ser reglstradai antes 

de fJI!!' submettluia á vistoria, para verlrlcarem.se as SU/1111 con
dlçlles de n111vegabllldade, •ail'queaclio brutAl: e liquida. e mais 
l)articul.arldade~ necessarias á , ordem e segurança da ilave
gnçlio, quanto ·11 cargas e pai!Bageiros. . · · ., . 

. Art. 39. A transferencla .ou transmlaslio de propriedade 
tloe .. quaJquer embaroaclio será requerida; no porto· eDi que ·a 

· t!111lDsacclio se reali:I'!M' e á autoridiade para isso competente, se-
gundo as disposições do art. 3.7 e seus pam8Taphos. , · . 

· Art. 40. Blio isentos do registro·:· 
. · al as .embarcaclles que 11aze~ a Jlesaa nas costas; · . • 
· · · b) os V)8pores ile rebogues, de eoberta: ou nlio; empregados 

110 serviço dos portos ou dOs rios oovegaveis; · . .· . 
c) as embarcações . á veloa• 16 a '\1alJOr destinadas a rec1•eio 

do. proprletario ou destnla'das no Interior. dos 11<111tos lllkl trans
porte de Jlll&sagelros e bagagens, !ao serviço de cargo111 e .des-. 
carga e .. ao transporte de merc;aldorias nlio se comprehendendo 
nesse numero. as embaroll()iles destinãdaã ao transporte de·mer
caodorl.as estrangei11118 ainilli não despaohllldas pam consumo e 
transbordadas dos mrvios que u tiverem trazido'·e forem des
tinadas ás AlfBUdegas do Interior: . · · · . , .. · ···
.. d), as em~caçõ~s 'ao serviço ~as aseocÍI!IIlões de prllti
oagem e lls.de.~ecreio, . . . . . . . . .· . . 

_ .. · e) oas ca~Oas, bo!Jes, cabMias, i111U1tés e chlalan~ e outn~s 
semelhantea. . . . . . . . . . . . . , . . . . 
. ·. . .· ~agrapho · unico. Essas embarcaolles serlo arrolllldas nas 
Capitanias dOs portos .e na falta destas .ma repartiçlles. em que 
·se fn.trf; "l'fiabroa~~~~a~ento será pe~~nellte e ~: sú~ .baÍxâ 
'aó poderá ter Jogar .. a re(juerlmento do. propyiellarlo .da· em-

. llarcaollo •.. ·. , .. · . , · . . . .. . · .... , . .. . , ...... , .. .,,, , 
··. ·· · . I. t;• .. Nen!tunia embaroaollo: isenlllllde ·reglst'r!> poc1erll iser. 

· · utlllilaQB sem. ter sido . arrollllila. . . ; . . . : · : . . . : . : , . . · · .· ·. 
. . ·• 12:• Os infractoreà. lncorrerlio na.multa. de 20, a tOO' im4 

posta. pel& Capitania do Porto,' : ' • · · " · · · · .· . . · · ·.. ·< 
' '. ,', ·.:·.' ' ''"' ' . . . . •'. .. ',•. 

,",'' !'•:::: '·:,I ,•,: ',.:•:,·.·:·;··:·:··:·~: •. , 'io:_l ,, i• , o•,:':,'• I ',1.1 

..... · ' .. : ' .••.... · . cÁPrrl.JL<i v ·> · .. · ·. ··· 
,': - ;, .. :'-r· . .' _:.;.,; ·,:·:.·:.,:"_:"-_;;. t': ••· • .- .• --,!.::·.::<'. '.:, ;_ ... ;· .: ·_ . .'_ :._,-(·.·.:''.·: ,).,~:._. _.:: 
: , DAS, J&&NQllBÍI .. DE DIRBI'IOB B PRBMIOB AOS OVE CO!t{81'RIJIR~ .~':'. '' 

.·: _. ·,: <·-;.;.:;·~~~ ._:._;·~·-;:_:;·;_·~_·:;_~-_.:' .;;:;;: ·r·,;.:.:t:~~~~~~-~~ .. ~~-~-~~~ ,~;~··.: .\ : ~.:·:·._·.:.:::·}.\,'.·:; > ·-:·;·_:.:·.~~~."-.. 
· · : .. ', ~rt;,~2. Os eatabeléchllelltOii brazileiros;' 4tilitlnajl~s ifcon• · 

struéçllea·, e~ reJ1111111801o naval1 com séde ·na :.Republica, 11oa~o 
lsontoa de·tOdó.e qualquer .onus.tedereol e no goPJO de lsenollot·de 

• 

· lmPQatoM làduaneiros, Inclusive os ide !tJPOdiente,_ para o ma e
rial' que, Importado' do estrangeiro,. só. p~ssa :ter exclus_l:va· -~~.- · 

'. . 

" . ' 
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" ~-· . .. 
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plhii!Ção á. o~nstruccão e reconstrucção n111val que niio tenha si-
miLar. no pa1z. . 
· . ParagJ<a.pho unico. A isenção deverá ser requerida ao Mi
metro da Fazenda, apresen.tando-se .la reLação dos materiaes, 
pecas e apparelhos necessar1os, com a isencllo do estaleiro onde 
vae ser ·oonstruida IIII emblaroaçi\o e a capacidade desta, nAo · po
dendo, em nenhum caso, ser retirado das Alfandegas o material 
importado sem cauolio pecuniQiria ou fiaiiCQj.idonea.: 
. . Art. ·~a; Inipor~se-hi\o pe~as de direitos em dobro ao dono oo estaleiro que. der outro . f1m, differente do requerido, .aos 
objectos ImJ!ortados, ·OU· vendei-os, eendo-lh&, neste caso, daS
sado o dire1to .a nov.as e futui'IIIS isenções. · 

Art. · u: Ao pll'rticulal', empreza ou com11anhia que, no 
prazo. de. cinco ~nnos, install11•r na bahi:a do R1o de Janeiro e 
em Jogar. apropriado, á' sua escolha, ·um dique fluctuante será 
concedido o premio annual de 50 :000$ pelo espaoo de 10 IQ.Imos. 
· . . 8 i. • Para conooder-se q premio é -necessario que o dique 
tluotuante preencha as sesumt:es condições: · · · . 
· . a) .estaP de oocórdo eom 118 necessidades do serviço marí
timo commeroial do Brazll; · . . 
· ·· b) ter capacidade para levantlar embarcações, 'lllté tO.OOO 
toneladas de deslocamento.· · . · · . · . . 
· . Art. 46. E', instituído o premio de 200$ por tonelada bruto 

á embarcaoilo ·de- conatruoçiio 11116iolllal, com tonelagem miníma 
de 30 para a navegaçlio fluvia;~ e de 200 pe.ra a ma1'itima, deo 
propriedade de :armador, empreza ou companhia· nacional. e 
que tiver nunoo menos de 12 milhas horarias de velocidade; 
eftectlvamente comprovadaª' e cu,io plano de construcclio fór 
approvado pelo Mltiisterio da Ma1'tnbã, na parte conéernente á 
navegaçl!.o . e como rreserva da marinha de . guerra, ·e ·pelo 'Mi
nlsterlo da Viao~o, no que se 118fe~ a- fins pummente commer• 
ci&Bs e aos serv1oos a que·tôr destmada. · · . ! ' 
. • Art. 46; Esse premio. será elevado de 20 ·% mais, qullliDdo 
as machinas e oo.ldeiras das embaooações forem fabri~adas no 
pa.lz. .· . . . . . ' . . ' . . . . .· . 

· . Art. 47; .Os prem~s só serlio concedidos pelo Ministerio 
dai Fazenda: depois de ficar comprovado por exame de uma 
commlslil!.o de prof~lonaes eompetentes,: nomeada pelo mi
nistro ~ YiaçliO, sob a: prresideoola. do inspector geral, de na
vei!BOiilo, a navegabllldadé dBi enibaroaolio, sua velocidade. , .per
fefi.o-e ~economico tuoocion&mênto de suas macbinas e· outros 
requisitos mais que o Governo Julgar neoessarios. · ' · · , 

·. · Art. 48.· A's embarcaolles á vesa, construldas no Bmzll, de 
nrqueaolio sugerior a 50 toneladas brutas, oonceder-se-bla . o 
premio de.: 10 $ por tonelada, quel'l se destinem ao commero1o 
maritiino,- quer 119 fluviat .. · · ·' · · ' · · · · . · .. :. · · · ··, · 
· . · § V OpremJO será conoeàldo pelo Ministerlo da ]'IUJOOdll: . 
e· pago no. Tbes.ouro Federal, quanílo as emllarcaol!es tiverem. 
sido oonstruldas . no Dist.rictó Federal e Estiado do: Rio de J a
nel rol': .e, ms: Delei!IIÍ(l·ias: do · Tbesoúro, qilando · ÍL _consttrucoíio 
effectuar-se :nos· Estados.- . · · .. . . . 

. ··I 2.• Para. a. concessão do' premio deverá o P.ropr1e~~o 
ápf.ijsenfl8!r,. além da oarta de regist.ro, certificado ilo cons • .,u~
olor ·da embaroaollo e da autoridade fiscal do Jogar da oon., 

'Vol, IV ft 
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· strucoão,. ou, na fruta deste, !16 camlla'a ou intendencia muni
cipal d(! districto, declarando que o casco e a mastreagtlo. fomm 
construidos no BriiZll. · · . . 

Quando. o constructor fôr o proprietario da 'embarcaçllo, 
baslia.rá o. segundo dos documentos acima· mencionados. . 

Titulo :0:-Do peuoal m.&.rlttm.o 

Seoolo 11 - Das trlpulaoõea' das emlluoagllea meroaniea 
' .. ' . ' 

CAPITULO .I 

DOS CAPITÃI!B E MESTRES DAS EMBARCA{lÕES MIIIICANTEB. 
. ' ~ ' '. ' . ' ·. . 

. • . • . . . . . . . · •• :lo<-.; ......... 
Art. 40. O oommando dos navios meroantos só · poduní ser 

confiado a bmzilcil'Os que forem offioiaes de· nauti011Ji 'com di- · 
ploma .de .oapittlo de . martnlul: mel'OOllte, ou aos que· tiverem .· 
pertencido 110 corpo dos combatentes da' Armada, reformados 
ou demissicrua.rios, c contarem.m11is·oo cinco annos de effeotivo 
embamque, sem prejuízo· dos direitos adquiridos; deverllo ter 
capacidade civil para cont11aotar validamente;· aptidllo, 'pmtlca 
e condições necesSI.U'ilaB 111o commandar .. navios,· segundo estabe• 
leoam esta lei t> o seu reguliaanento. . . . · · · .. ·· . • . ' . ' 

. Art. 50,. Os capittles de marinha· meroanto serlo . classlfl• 
cados em oopitlies de longo curso e .capi!JIIes de cabo~.· · r·.· 
· ·. Art. 51, Sertlo ~plttles de longo .curso. os .oa.pittles de Clal
botagem que forem apf.rovados nas escolas do palz em direito 
mar i timo intel'llollOiona , diplomaciA do mar, legis~lio. ma.rl
tima: .coiiSular e contarem. cinco annos de effootivo . embarque 
como _capitllo de c.abot.a.gem, .. - : · ·· ·· · · · · · · .·• 

. Art. 52, Serão clll.pittles oo cabotagem os i": pilotos. marl
timos que, perante 1118 mesmas eseolns,·. obtiverem approvaqlio' 
6lll direito maritimo commercial e administrativo, noções de · 
maehinas a vapor1 pmtica do processo disoiplinar e. criminal 
marítimo e dos oows extra-judwiae&lll.'bordo, nooões'do·oodigo · ... 
oommeroillll e criminal, wgislaotlo aduaneil'll\ e eonta.rem mais · 
de cinoo.annos de embarque oomo.piJoto.· : · . · i· ": · · .. · 

. . .Ail'lt; 53. Os oa.pittles de. longo curso poderio oommandar 
QUJ&Iquer navio,,.seJa qual fôr 181 navegaollo em gue.elle se .em-. 
prel!'ar;· os oapltlllls . de osbotagem, por6m, só oommanàarlo 
nav1os de goonde e pequena cabollll8'6m e de navesaollo . inte- · 
rior; . . .· . · .· . · · ·· . 
· · . A:rf.. 54. o commando das pequenas embaroaoões ã vela; 
empregadas mesmo na· cabotagem, . e armadas em baroas; .hlaf.el,.· 
palha-botos· ou mochas a v:apor, com ou sem II'IOboque, empre-. 
gadas: na nave(!lll()llo interior, poderá ser . confiado a mestre. de 
:!.'classe;.··· .. · .. ·.: · >·.· ..• •':"· . ', 

. ! Art. 115. Mestre de i' ciiiiBee só poderá braz1leiro, maior. da· 
21 annos, de bom comportamento, que. ·tiver sido marinheiro e 
ei:hibir titulo de esoola de pilotagem, com que prove: ·. · . 
. .. a) gue II&Abe )ler e escrever portugu~ e faz as qu.at~ op~~ 
~s dos numeros Inteiros;· . · ·· · ·· · 

t 
" 
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b )' que conhiloe nomenclatura. o llpparelho do nu.vio e ma.~ 
nobros ~ vela e a Vlapor· a arte do marmbeiro; rumo da ~lh~~o 
magnet1ea, BUla nomenclaturl!l Vr11lores il a manel!la de dirigir 
por ellils a embaroaciio e nocoes de navegação estimada.; os co~ . 
iiigos de slgnaes, disciplina e os ·regulamrmtos para evi!Jar aba!~ 
roamentos, além de provar pratioo.mente · que oonhece a oosta 
do Estado, em que vae exercer essa prrofisslio. 

Art. 56. Os mestres de 2' classe, que são os patrões das 
. embaroaclies emJ1regadas nra. navegação do trafego dos portos, 
deverllo ser bJiltZJieiros; maiores de 21 anlios e exhibir, peranté 
UIIJ& commlssllo nomeada e plleSidida pelo capitão do porto em 
cada. Estado, provas P.ratir.as de habilitação profissional do 
oonheoimento p!latico de toda a área navel!lavel do porto em: 
que estiverem matriculados, além de possuírem os requisitos 
que forem exigidos no regulamento que se expedix para em~ 
cuclio desta lei. 

CAPITULO II 
,• 

DOS SllOUNDOS COMMANDANTil8 DAS EMBAROAÇÕilB MEné,\NTES 

Art ... 57. Os 2" oommandantes das embarcações mercantes 
(antigos immedilatos)· serão sempre brazileiros, e só poderio 
exercer esse cargo nas embaroaoões de longo curso os que ti~ 
verem aarta de capitão dessa nave8llclio, substituindo o com-· 
mandante em todos os seus impedimentOs, com as respon!lllbi-. 
!idades dessa funccllo. · · · 

. Art. 58. Toda a embaroaoio mercante de longo curso, 
ll'rande ou pequena cabotagem e inferior, que exceder de . 200 
toneladas de registro,. si !Or á velra., ou de 300, si fõr a vapor, 
n11o ~derá navegar sem ter a boroo um 2• commandante ou 
immédlato. . . · . 

P.ara.-mpbo unioo. Si taes embarcações nllo excederem do· 
~rte fi:mdo neste ar.tigo e nllo conduzirem pa.sSIIIgeiros, estarão 
ilispensadas do immedilato ou 2• commandante, salvo si se em
pregarem em navegaçlio de longo curso ou grande oabollagem.· 

Art. 59. As !unceões de 2' commandanté nas embM'CaQlieB 
que se destinam á grande oabollagem só podem ser exercuaa 
plli' capitão dessa mesma categoria, cabendo-lhe o oommando. 
no impedimento do commandãnte, na tónna do IIU't. 57 1n-. 
fine. · ·.' · ' 1 

: J • • --~-·---·-
.;~ '' ........ . ' 

. . CAPITULI m 
\ 

!lOS 1'1Lil'ro8 

' .... ·.---~ ................ , 
Art. 60. Os pilotos, que silo otflclaes de nautioa ]lara o, · 

servioo e manobra das embarcações á vela. ou a va.por, deverAo 
ser brazileiros, maiores do 2t rumos, tendo sido p~atloantes de 
piloto em navio á vela ou a. \'!apor diJ!1allt.e tres annos e mos- . 

. t~ar-se habilitados. nas maflerias que constituirem. o curso de 
pilotagem areado por esta lei, ·respeitados os direitos adqul-. 
rldoa. · · . 

•• • ,1. 

• 
' 
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Art. IH. Os pilotos seriío llllllll'itimos e fluvlaes. 
§ i. • As ma terias para obtenção da carta de piloto mari

timo são: trigonometria. espherica, noções de astronomia, me
teorologia mlllritima, nomenclatura, npp.nrelho e mnnob11a. do 
navio, signalogh~ llllllritima, noções de hygiene naval e de me
oo.nica .npplicadn ás machinas e li navegação, conhecimento do 
Codigo Commetrcial Mnritimo. 

§ 2, • As materli!IB (llara obtenção da carta de piloto fluvhd 
são: navegação estlmad.n e fluvial, i1Lpparelho, nomelllllatur!l

1 
e 

manobra dos navios, conhecimento do Codigo Oommercial Mla.
ritlmo, do codigo de signJaes, dos regulamentos e rei!'I'as parn 
evitar abalroamento no mar e rios, conhecimento dos rios e 
Iagaa.s navegaYilis do Brazil, legislação e regras sobre a nnw
gaçiio fluvial brazileira, pratica de bordo obtida em viagens nos 
rios1 durante um anno, viagens comprovadi!Ls com · o rol da 
equ1pagem. ' · · · 

. :A!rt. 62. Os pilotos maritimos dividir-se-hiio em duas ca-
tegorias: pilotos de i • e de 2' clas~~e. 

§ i. • Seriio pilotos de i • classe os de 2• que de accOrdo 
com as disposições desba. lei, forem approvados em· trigono
metrila espherica, noções de astronomia applicada á nave~iio, 
navega(lão .nstronontica, meteoro1Q8'ia ·e signalogiiiL mar1tima, 
noções de hygiene naval e de mecanic.a. a.pplicada ás JliiiiChinas 
e á nave8lllciio, -e tiverem, pelo menos, · tres •annos de. effectivo 

. embarque como piloto de 2• classe em navio li vela ou a vap011·. 
§ 2. • Seriio pilotos de 2• classe os que obtiverem ~ppro

vaciio · nas maf.ilrias seguintes: nomenclatura, ·apparelho e. ma
nobra do 'navio á vela e a vapor, slgnalogia maritima, nave
gaçiio eBtlmada, observações e marcações e conhecimentos do 
Codigo Commercial Maritimo, e contarem, pelo menos\ deus 
annos de emblllrquc em navio li vela e a vapor como wat1cante. 

Art. 63. Pa.r.a a admissão nos cursos de pilotagem, -tanto 
maritima. como fluvial, dever-s~-ha provar habilltaclio em por 
tuguez, francez e inglez (leituro e traducçiio), arithmetlca, ai- · 
gebra, geometria elementar e trigonometria rectillnea,. geo
I!'I'aphica physica, noções de cosmograph)a, de historia geral, 

·llspecialmente do Brazll e d:a marinha mercante nacioria·l e de
senho linear. . · 

·Paragrar.ho unico. Esses exames poderAo ser prestados na 
Escola Navn,, nas escolas .de pilotas.em o~ em qualqu~r estia~· 
beleclmento de instrucçiio secundarJB offJC!.al ou equiparado; 
no Districto }'edeNl e nos Estados. 

Art 64. As embarcaoões mer11.antes á vela e a vapor, res
peitada, .n disposição do &~rt. 54, exceptuadas ,as de pesca, do 
trafego do porto e de recreio, terão um J?iloto, si fizerem a na
V8f!'aciio de pequena cabobngem ou fluvial; dous pilotos, se si 
empregarem ria navegaçiio de grande eaboU!gem; e tres J)ilotos, 
qu&ndo se destinarem á na.vegaciio de longo curso, sen!lo que 
nesbes doils ultimos casos um dos pilotos,· pelo .menos,. dev~rli 
ser·de .•. t•· classe. . . . . . .. . 

· P.a.r::gra;pho unwo. Toda vez que entre os offJCJBes de qual
quer embai'CDQilO, , que ~e empregar· Dll 111\V.egnoilo· interim•, 
houver um ou ma1s pJutJCos lega.Jmente hab1htados !!.que. de~ 
elarem lli\R Capitanias 111ssumir tambem a responsab•hdade· da· 

. ' 
''. ·~-· ' 

. ,. 
('• J• 
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prnticngem, por termo nssil!'llndo, se permi~tirá a esse ou a. 
esses officlaes •R accumulação dos respectivos encargos. 

Art. 65 .. As. !lartas di& piloto fluv.ial nilo darlio aos quê as 
possuirem dlreJto de exercer n prof1ssilo fóra dos limites da 
z·ona navegavel para que ellns habilitam. • . 

CAPITULO lV 
' 

IIOS MACUIISIST.\8 

Art. 66 .. O servioo daN machinas das embarcu.~ões- mer
cantes só poderá S\!1' confiado a bt·azileiros, maiol'es de !!1 
nnnos, legalmente diplomados pelas escolas da Republica, que 
tiverem p~at.icado nesf!/il. pJ•ofissão, por mais de tres 111nnos, em 
ombn•roacões a vapor, que se empregarem na navegacAo de 
longo curso, grande e pequena caboliagem, fluvila.l ou intel'ior. 

Art. 67, Os officiaes. m:whinistas da marinha mercante di
vid'ir-se-hAo em quatro classes . 

§ ,t.• Serão maohinistas· de i' classe os de 2' que forem 
appro~ados pelas escolas respec~vas nas materlas exlgidba 
pelas instrucções que o Governo expedir, para ob!.tlnciio desse 
diploma e provarem !.tlr um anno de effectivo exercício nesta 
2' classe; · . 

§ 2.• Serlio JD!IlChinislas de 2' classe os de 3', que forem 
approvados, na fórma do IJQ!1agrapho anterior, no exame ne
cessavio li ob!.tlnclio do diploma oo machinlsta de .2' classe e 
contarem um .anno de exercício effectivo, .como machinista. da 
3' classe. 

§ 3.• Serl!JO ·machinlslias de 3' clinsse os de 4', que olitive- · 
rem approvaelio ·pela maneira. e na fórma Indicada anterior-

. mente e conliilrem dous annos de serviço efllootivo, como ma
chinis!Jaa de 4' classe. 

§ t• SerAo machinlstas de 4'. classe os praticantes que; 
submettldos a exame, forem approvados de accOi'dO com. as 
disposloões deste &l'l.lgo e do an!.tlrlor e contarem tl'eS nnnos 
de:effeotlvo embarque em na.vio a vapor. 
· · 'Art. 68. Para 101 admlsslio ao exame de 4' classe, de que se 

trata no o~~rtlgo precedente, além das exigeneias do art .. 66, de
vqvlio os oandidãtos ~apresentar attestado de :ft1equenoia em ot
flclna. de meeanlca por mais de tres annos .e, ·certificado. de 
e:rame, presliado em estabelecimento de ensino secundaria of
tlclal ou equiparado, ou em qualquer escola. de instrucção ma
rltima., e pelo qual provem teStar habilitados em. portuguez, · 
1rancez, inglez. (leitlld'a e. traducc~o), arithmetica, algobra até 
e.qu. a.'olles do 2• .grllo.lnclusive1,geometria e desenho linear. 
· · Alrt. 119. Os aotuaes macnlnistas de i', 2', 3• e . 4' classes, 
-•ile, tlver.em obtido as suas. cartas por fot'Çia. de re8!1lamentos 
anteriores a. esta lei, oontlnuarlio a exelrcer as funccõea. a. que 
estas llles davam. acoesso, respeitados os direitos adquiridos. 

. · Art; 70. O pessoal .dás ·m:acbinll's e caldeiras das ombwr
caclles. merllllntes será prefixado no regulamento que se ex
peôil" para a pratica: desta. lei, devendo a lotacno de mochl-
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nistas ser determilllada pela forCJa das mlflchinas por oavallos 
indicados; a dos foguistas e carvooiros, pela tónelagem de 
cwrvão oonsumido o disposiclio de caldeiras; e a dos Clabos fo
guistas, pela disposioiio das machirnas motoras, numero e quan-
tidade das machinas auxilila·res. · · 

DO SERVIÇO BANITARIO MARITIMO 

Art. 71. Toda a embarcação brazileira n vapor que, 'nave
i!inndo nas cosflls do Brazil ou nos seus rios e lagóas e transpor
tando passageiros, fizer um t11ajecto maior de 48 horas, com
prehendidas as escalas, é obrigada a ter a bordo um medico 
brazileiro, que terá .a denominacAo de inspector sanltario ma-
ri timo. , . 

Art. 72. Os insp.ectores sanitl.lll'ios maritimos serAo subor
dinados ao Ministerio do Interior e nomeados pelo respectivo 
ministro, mediante concurso, que versará sobre epidemiologia, 
prophylaxia gemi, hygiene naval e legislaoAo sanitJa,rilll rmri
tima. O seu numem será fixado pelo mesmo ministro

1 
que po

derá augmental-o ou diminuil-o, conforme as necessidades do 
serviço. · · 

Art. 73. A Directoria Geral de Saude Publica organlzarã 
uma lista dos inspectores sanitários marítimos e della remet.
terá cópia. ás inspectorias de saude dos Jloil'tos dos E'Btados. ' 

· Os Inspectores' snnifJarios, respeitados os direitos adqui
ridos, serão designados, á requisioão das emprezas, pelo di
rector geral de Saude Publica ou pelos directores do diswicto, 
conforme o ponto de Plartida dos vapores e pela fórma que ror 
estabelecida no regulame'nto .que serli expedido para a exe
cuoAo desta lei. . · . . . · . . . 

Art. 7 4. Os inspectores aanitllll'ios mar!timos · serlo ·. Pa&'OB 
pela empreza de navegacAo, ao servlco da qual esteJam, por 
tabella organizada pela Directoria Getj~l de Saude Publica o 
approvada pelo ministro, que ter!\ sempre em vista a tone-
lagem dos navios e o numero de ~asageiros. . · · . . . 

· Alrt. 75. As embarcaclles. de cabotagem ou de naveraeAo 
interior que t~ansportam passa!!l&iros, alo dispenaadllls da carta 
de saude, bem assim d.as visitas obrigatoriaa· dos medlcos da 
sande dos portos, fic:ando os comlnAndantes e os inspeotoroes 
sanitarios marítimos responsaveis pela · bygiene do. llfii,Vio e 
pelo cumprimento· de todas as· leis. e regulamentos fedll\l'aes, · 
rol.ativos á saude publica, na parte iapplicrwel ·oos navios e 
portos; . · . . 
, Paragraphü unico .. A visita sanitarla a bordo ,desses na• 

vios será facultativa, podendo, entretanto~ prohiblr-se a. sua 
communicacno com' .a terra, se assim fOir oeterminado por or
dem superior, no caso de ·suspeita contra ·o estado· sanltarlo da 
bordo, ou ·outra qualquer causa que. Justifique ·essa medldla: ile 

exce~~~?· 70. Quando, a Juizo do i~specitOI!' sanitario de b~rd~, 
fõr nooessaria a visita e mais providencias da sa.uda dos portos 
de· oscnllll, levantar•se-ha, .ao entrar no porto ou. ancorado.uro, 
o ai~nl oonvenoion'ado p11ra requisiçllo d~lla. 

'-" 

,, 
" 
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. !Art. 77. As embarcações naolonaes que transportam pas
sageiros em aguas booileirns, silo obrigndills a completo ex. 
Pu.rgo e m!I~)IJ)Oil do ratos: quando yadas de cargas e passa.. 
ge1ros, no m1mo e ao cabo de CJada v1agem; 

.. : Panagrapho unico. As desinfeoclles de cargas· e bagagens 
guando: determinadas ·pelas· autoridades competentes, serll.o 
teltlls, ta qualquer tempo, a bordo dos navios ou la~aretos, sem. 
pro que o navio nl\!o tivsr ap!)arelho proprio, 
. · · . Art. 78. Os navios, que fo1•em construidos depois da pro
mulgaçlio desta lei, tm•lio enfermarias especiaes para passa
geiros de t• e· 3• classes e equiplagem, na proporolio ~e· um 
Jeito por 40 pessoas, compartimento para pharmaoiu o dero•m· 
denoias ·ou ·porões estanques destinados a ba.glasens e morea. 
dorl.as reoebid.1s em portos infeccionados ou suspeitos, de mn1lo 
a limitar-se a desinlecçilo, quande necessarla, ta esses con.par-
tlmentos, · · · · ·. · . 
. · ·· !Art; 79, Os · Inspectores !Jiluitli.rios de bordo tsrlio a · sna 
eserlpturaclio Em d1a, devendo apresentar. · á Directoria de 
Saude um relatorio,· inclusive estatistlcas · demogMphilllls, no 
tlm de· ooda vingam r6donda, no fim de onda anno. . 

Art. 80. Os inspectores maritimos e commandanLes re~
ponderão perante .1118 .autoridades superiores. pelas faltas com
mettidas contra as 'dispcsiclles desba lei, poden.do-s!!·lhes impw_ 
penas de multas e suspensão, l!lquella nunca mfer10r a 20011! e. 
superior a t :000$ e esta devendo vliriar de· tres a. 12 mezes, 
conforme 11o gravidade·· da . falta· e· a· resposabJI!Ida!le do in" 
f,l'!llctor. ·· · . . · 
, Mt. 8L A. Pirectoria de Saude na capital da Republica e 

illi seus prepostos nos· Estados determinarlio .a lotacl1o de. cada 
emooroaollo, .no· que diz. respeito ,41. passageiros; de. modo a. 811~ 

. rantlr .a. byg1ene de bordo. . . . . . . . .. · · . 
Art. 8!!,· As·penas estàbelooidils no .art. 80 serlio impostas 

peJa pJ,rocta;,ia de .Saude e no~ Estados pel9s chefes desse. ser
viço. , · permittlndo-se, .. em. todo ··.caso, ao_s. mt.r.a!Jtores r. acurao. 
com etllalto devolutivo, ~·ra o Ministro. dia Justtç.n.. .. 

. . . 
' d ' . . ·. OAPlTULO VI. 

· DA: eoNR~l'M;;oAo E UNIFORME DA 'l'IIIPVI.AO!o PAR RllfBARCAQI!Ra 
.. . . . MERCANTE~ 

i .. Aft;. BS. À tripul11çl!e das ombllrolll(lle~ da.mnri~ha mor. 
cnnte: b.rnzileira .oompOJ;·-u~l~ll· do· brazllolros, maiores de. 21 
annoa, · .. e, serâ. oonstituldlll.. por. oapltlios, 2'~ ,comllliiNldantes ·ou 

. lmmedi.~tos,. pilotos ·,.ou maollinistas, med1eos ou Inspectores . · 
aanitarios; oommissarlo, mestreil, · contra-mestres, dospensei
ros, artitlr.es, electricistas, 'escreventes, proticantes, marinhei • 

. l'OB, 'mocas,. foguistns,. carvoeiros, . catraelros, cozinlleiroa e 
criados,: sendo .. que os mari'nlleiros. mooos, foguistas, oarvoef., 
ros, .oozinheiros c criados se OQilijl~~l'llm praçaq ·da trtpuiRQiO, 

. ' 

• 
• 
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Art. 84, Todo oidad4o, emquanto>~ente matriculado 
111a. marinha mercante, esta.râ isento do servlco dia Guarda· Na
bienal e do Exercito, suJeito, porém, ao da ÀI'Diada 11111o fórma 
da lei,· pelo sort&io .regulaM!ente organizado. 

Art. 85. Ninguem sern considemdo · triputa.nte da··embar
caolio meroonte naciolll81, qualquer que seJa a sua categoria, 
sem estar matriculado, o que se fará a. todo o tempo, devendo 
ess:a matricula ser visada annualmente 11111s oapitmlias. ' , 

Arot. 86. A tripulaçilo das ombarcactlies ·.da marinha mer
oante usará uniforme, de occõrdo com o regulamento das com- · 
panhins a que pertencerem. . . · . · .. · ·. 

Art. 87. O minimo da equi)lla.gem de cada. embarcao4o será 
determinado pelas capitanias dos portos, conforme· as, neces~ 
sidades do serviço 111. bordo, a tonelagem da embaroaoAo . e a 
viagem 18 que se destinak'. . · • . : . 

~ragrapho unico, Toda vez que o proprieta.rio, ·armador 
ou capitilo nilo se conformar com a dellberaoão da Ce.pitania 
do Porto, m. respeito do minimo do pessoal effectlvo áe. cada 
embarcao4o, poderá recorrer desse acto para. a autoridade su
f:~~~~ da· Marinha, sob . cuJa jurisdicçli~ estiverem: a~ c~pi-

Parte III "'7 nt.po•l9Õ811 GeraeR . 
. CAPITULO I . . . . 

.DAS.IBENÇI!ES E FAVORES A EMBAROAÇIIEB NACIONAES > · 

. Art. 88. As embarcaólles IÍIICionaeâ · á velà ou ~. va.por, tl8 
grande ou pequena ·cabotagem . e navegao4o . interior,. empre
iadas no transporte de mei'CIIIdorias, conduzam. ou nlo passa
geiros, contln1111rilo .Isentas do imposto de . pharóea; . · · : · · · 

· Art. 89. Todas as embla.roa.olles, á vela -ou a.· .vapor, .. de 
grande oii pequena ·cabo~ nas costa e al\lll8 do ,Brazll, 
com relaçllo ás oontrlbuiollea de ~ atl'UIIIOIO ,no oáes e làls• 
carga, pagarlo apenas · a metade das tuas a que estio su
Jeitos os mvios estrangelroe. , . . .. · . . .· · . 
· Art. DO. O passe ele. paquete, presentemente oobl'ISAio ·IUhl 
alfandegas e correioà! . serâ ll'Botuito ás embaroaolles . nacionaes, 
suJeito apena.s ao se lo ~deml de teooo.. · ·. . , ·. ·' . 

Altt. 01. A's embàrcaolles naoionaes empreradaa JJia nave-· 
gaolio nllo silo: applloaveis pen~~& por. dUferencas. encontradas. 
nas relaol!es de ca.rn de generos nacio!llll6s; 81Llvo tratando-se 
de mercadorias ainda suJeitu ao pagamento de direitos. · · . . 

· Art. 02. Os emolumentos a paga.r pela matricula nas eaco~ 
las de naut10111, expediQio. de c111rÚia; insori]lolo parn exame, ae
rilo regulados pelo Governo, nllo podendO ne.nhuma ta:t;~ ·ou 
en.olument<> ·et-1' supQt•Jnr aos que presen!Jemente se cobram nos · 
MIO~ dessa natureza e pelos regulamentos vigentes. . · ·. . · 

All1t; 03; Nos ·portos administrados pela Unillq[~u: por ella 
construidos, mas exploMdoa em virtude .de srre~ilam.ento por 
companhias, associ.ac11es . ou partlcula.res, as embarcaolles na- · 
'oionaes a servioo do commercio terllo um abaijment.ó de: 5.%' 
nas taxas 11doptadas, ·quer para atraoa·ollo, quer :~~-~-~·) cargá e .. 

' 1,·' '.i'~' 
' ""'":":..• 
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descarga, qualquer que s~a a unidade eatlpuladBi no modo de 
cobran~ eatabeleoldo. ' . · · · 

Paragrapho unlco. As vantagens oonferlda.9 li navegacllo 
nacional. nos termos deste artigo, serAo respeitadas nos con
tractos de melhoramento e explo~aclio ~ portos que o Governo 
celebrar no domlnio desta lei, ou nas prorogaçftes de pm20 que 
houver de conceder para o inicio dos melhoramentos Jli decre
tados e, bem e.ssim, nll! ~revlallo idas tarifas e tama dOI' eontra- · 
ctos vigentes. · · - · · 

· Art. 94. As· embarcacões de que trata o art. 55,· podel'llo · aer 
comprehendidas na letra c do art. 24. · · · . · · · . 

Art. · 9ú, Seriio concedidas as vlantagens e· ree:aliu de pa
quete '80S wpores que fizerem viagens 100gulares entre os por
tos da .Republica, observadas _as seguintes clausulas: . · 
· _ I, .-transportar gratuitamente as lll'81as do Correio ·e· seus 

· cordíetores,. entregando-as aos agentes· do Correio, ·devida
mente autorizados a 100cebel-as, fazendo-se o recebimento e a 
entrefa _mediante recibo; . . - · · · · . 

· · . . .I ,.·conduzir, sem onus. algum para a UniAo, dinheiros pu-
blico& e valores,· na fórma das leis em vigor: · · · · · · 
-. ,III, transportar com o abatimento_ de 50% nos respecti

vos fretes . os. objeclos remettidos !is SecretariAs de El!ti!Oo~ da 
V lado. e Õbras Publicas e de Agricultura, Commercio e Iildus- · 
tria ou quaesquer ~eparlioftes a e lias annexal!: _e os· destinados 
lia 16J[posioões _ officlaes ou autorizadas pelo uoverno; 

. IV, ter accommodações com o necessario_ conforto;· quando 
fizeoom o servico de palllllagelros ; · · 

· V, -enviar trimestralmente ao Ministerio da· 'Vtaollo, por. 
inwmedio dai Inspectoria Geral de Navegaollo; quadros ··Mta
tistlcos, conforme modelo appr_civ.ado pelo· Govel'llo1 ·- sobre o · 
movimento_ de ·passageiros e oargas, . disCIJ'IImhraaas. estas, 
quanto li qualidade, peso, volume e frete recebidos • · · 

VI, sUjeitar-se aos rerulamentos de Policia, Baude,.:.\1-. 
fandega e capitanias dos portos .na. _parte_ Dilo revol!llldà por 
esta lei. · · ' · . -· · . . 

:.Vt. 96. A matricula das embaroaç3es nacionaee se tarA 
annuatmente. nas aa.pltaniaa- idlos portos ou 100partloões .· della 
dependentes onde: residirem os seus proprletarlos, ou· fizerem 
estadia ou. parada as mesmas embarcaolres;·. · · .. ' · · ·. · · 

. · Al't. 97 •. As ·- embaroao6e& · de _ cabotíll!em. ou. de_ navegacllo 
interior ficam dlapensadlit das· visltaa de entr-., aduanelra 
e ·,de policia, salvo caao de fol'Ç11i maio!', 111 juizo .da ·aurorldade 
comJietente. · · · . . · . · • · · ... · · · · __ -· · · · ·· _ " . 

- I i;• Os oommaildantes de taes embarcacões .silo obriga-· 
doa, dklntro do prazo de · i2 horaS' uteis; ·depois •ctt chegada, a . · 
comparecer.· 11. Hepartiollo Fiscal e li Capitania. do Porto, para 
asslgnar termo, de entrada· e fazer entrega dos. papeis de--bo~- • 
do, devendo .tambem rectificar na Alfllndega a· entrada do na
vio, dentro lfu• 24_ horas, 8ob pena. ?e multa de 50e. a. 20~000. · 

· . §. 2;• Dessas mult'Bs. poderé o mtereiiSBdo Interpor ·recurso 
-aom effeito devolutivo para o Ministro da Fazenda, dentro de· 
oito dias depois da intlm:lllllio. · · · · · ·· -· ·' · · 

· . Art. 98. E' livre de .todo e qualquer Imposto ®uanelro,· 
Inclusive & contribuiclio para obr•as de portos,· o carvlio de pe- · 

.· ... 



1166 ANNAEB DO.,BENADO 
' 

d1•a . importado do estrangeiro, no Dist1•icto, Fedorat e nos· Es
tados; mediante ns cautelas fiscacs, ató. que, a· juizo do Go
verno, o cnrví!Jo nacional . p~ijsa. satisfazer as necessidaJcftes do 
consumo. . · · · · · · · . .. ·. . 

Art. DO. Todos oo documentos ·relativos a despiaoho& de 
ombaroacões brtizileiras, á vela ou a vapor, que forem adqui
ridos .rio estrangeiro para •O serviço de. na.vegaçAo de cabota
gem ()U longo curso,. fiCYam isentos de todo e qualquer emolu.:. 
mento nos. consulados brazileiros, obrigaJdos, entretanto, ao 
sello . .ferde!'lal... . . · . . . . . . · · . · ·. · . . .· 
. · Art; 100. Os par•ticulnr0s, llmprezas ou eomp.anhins que 
pretenderem fundar no pa.iz estabelecimentos nll<lionaes des
tinados ú . construocão e reparação naval poderilo ·gozar de 
direitos de desapropr»ação p:(lr utilidade publiro, na fórma da 
lei em vigor, si. o Governo Federal assim. julgar conveniente, 
nuvindo-oo sempre o Mi~IisteT'io da M·11rinha e as .. municli)all-
dades. ..... . . . . . ·•· · : 

Art. 101. Continuam em vigor ~is disposicl!es contidas nos 
r~lf)llamentos o. leis sobre· a mnrinh11 mercante, 'que ·não •colli
dJrem. com ras detormlnacl!es ela. o.resente lei; . ,., . .· 

·. · . .:\J•t, .1.02. As.-malas postaos r:í.everão ser·entregues a bordo 
das. ·emb:wroacões· ,naoionraes ou estrangeiras,:. em cnda porto, 
até .. uma hora, antes· dw .annuneiada para 11-:Pàrtida,::podendo o 
commandante, em. esso contra.rio, -mandar, levantar .ferro, ·fa
zendo, anotes .da. !)artida, a necessaria communicaciio ao director 
do,.Correio ... ,, .. , . · ... · ·. . .. ·..-. :. · • ,· .... •· '·. 

Arrt. 103. ·O Governo poderá proroilar os- prllZOS -estabele~ 
o idos, nos; arts; 25,: paragrapho unico, e H2 pelo tempo que 
lho parecer convreniente ~tos. interesses .do commercio e neces~ 
sidaile da .navegacAo lllncionnl. · · 

' .. 
" • - r < • • 

.,_, 
. ' .. ' ' ' . · ... 

, ., ' · CAPITULO II . '' I •• 

I ', ·'' ·.,o: o ', 

'• ' !.' , .. ' ··:- '' . . '- ' ' ' ' ... - ..... 
, .. , ' ' .. ' AUTORIZACl!ES, DIREITOS . E RRSTRICQllllS 

' ' 
, ; • : "' O, •.' I • : • .", • • ) :, 1 • • ~ O' , , • ', • 

. •: . Art,: tO~; E' o -Governo autorizado· a ·crear ·na capital· da 
Republica. uma escolra doe construccAo · nav11l e· tro!l de,_JiliiU)hl
nlstns e pilotos, devendo. localiznl-as ·:no. Roclfe,· no. Rio .de Ja.
nehro e no Estado do Rio Grande do Sul. ,· .'. . · · .·: . 

· ...... ,Art;, 105; E'• p&rmittid~· nos Estados o ás· asso!llaclleB PBl'· 
tJoularos .. a ,fumtncllo do estaboloclmentos ·.de.· ensmo :livre de 
nautiea., machinils -e construocllo naval, lOS. quaes o •Governo 
poderá . conceder. os privilegios ~os o~babeleclmentos. federnos 

. congencres, de. aocôrdo· .. com as dlsposlciles. do.Codfgo d'os Ins-
titutos· .Offfoiaos .d•e: Ensino Superior e secund;":•io .. · · , · 
. · .. :Art. 100. Nenhum oidadlio nos Es~ados e·no··Dfstrioto.Fe
deral-. ~oderá ser maohinfstn rde ·estabelecimentos ou oft.fofnas 

·.da . U:nl'ilro,. dos Estados, e das munfciP'a.Iidades Que fizerem uso 
de : embaroacões a . vapor, sem . que prove ter sido h11bilftado 
pelas escolas' competentes. .. . .. . , .. , . . . · . . ,, .. 

Art. · 107. Silo mantidas a Jnspeotoi•Ia d:Os Portos e .. Costas 
e Escola !le !lf•ll<lhinistas e Pilotos do Pan'l\, ag onpifll.'lill~- 'dos 
. ·- .. . . . ' ' . . . ' . ' .. ' i') üf,.' . 

' . ' . . . . ', -. .. ... 

.. ~· . 
' 

,• , .. 
•' ' ~ ' . 

'· 

: .. .-· ,' 
" . ' ·. 

" ' 

•' 
~ : 

I 
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portos e assooia~ões de pratloagem que funccionam na Re
publico, modificados pelo Executivo os seus 'regulamentos . de 
aocó'rdo com esta lei , · ' 

Art. i08, Os navios e vapores que tiverem B bordo pratico 
dB costa,. porto ou barril.. ficam ise~tos do ·pagamento dos taxas 
da prat1cagem da locah(lade e dispensados do serviço della, 
desde que o prat.ico faca parte da tripulnçlio e esteja matri-
culado 111a Capitania do POO'to. · • 
. Parag~~apho unico. Os vapores de companhias, . elhprezas 

ou particulares que tiverem contracto com o Governo Fedel'Q'I 
para gozar da reliribuição por milha navegada, de que trata o 
art. o•, bem como os navios da esquadra nac1ooo1, em tempo 
de paz, só pa11arilo metnd'e das taxas devidas ás praticagens e 
qulllndo se utilizarem dos serviços dellas. · · 

Art. i09, O Poder ~ecutivo, em caso de guerra ou de 
oommocão intestina, poderá utilizar-se das· embwroaçllea mer
cantes nacionaes, devendo, porém, finda a guerra ou com
moção, entregai-as em bom estnd:O I!IOS seus proprietarios, que 
serllo indenmizados dos prejuizos resultantes dessa utilizacllo, 

Art. 110. Ninguem poderá trabalhlllr nas embarcações mer
.ca.ntea de pesca, sem estar matricul,ado na roparticllo compe-
tente. . · . 

Art; H i. Nilo se permitte a revalldaclio 'de ca:rtas confe
ridas por escolas estrangeir11s de .nautica e de machinistas, 
qualquer que· seja a funccão .a: que e lias habilitem .u;·bordo, res-
peitados os direitos adquiridos na. época desta lei, • · . 

·· · Art. H2. Os capitll~s, pilotos e machinistas .. estrangeiros 
naturalizados poderão, dentro de tres annos depois desta lei, 
rev.a:liod~r as suas cartas e titulos, desde que perante com
missão competente, nomeada pelo Governo, democ.~trem o. sua 
. habilltaoAo profissional para a navegaclio a que se· propuzerem 
01 findo esse pr.uo só poderão exercer furicções a bordo de em
barcações br.azileiras, depois de 'B·PProvados nos cursos creados 
por esta lei. · · • . · , 

Art •. 113. Compete exclusivamente á União decretar e co
brer impostos que recaiam sobre embaroacl!es empregadas oa 
navegaclio Ide longo curso, oahotagem fluvi.a:l e .serviço dos 
portos e pesca, eabendo-lhe privativa.nente a fi8Cillizaolio 
aesses serviços. . . . . . . . · 

P.a.ragrapho unico. As embarcaÇões utilizadas no serviço 
dos portos e na _P,eSCI!4 embora de .propriedade estrangeira, . 
se1•Ao sempre consideradas braziletras Dos termos desta lei. 

A1•t. i 14. Emqoonto nlio forem creadas as escolas de que 
trata o .'lrt. i04, manter-se~hlio os curso~ civis ll!e pilotagem· e 
machin,as existentes na Escol•a .. Naval. · . . 

Art. i i5, Todas as· taxas e W~olumentos que presente
mente se arre11ndum nns oaplfnnias de· portos serlio cobrados 
pela tabeHa amlollln., em estampilhas do sello federal .. 

.Ant. 116. Os serviços technicos e administrativos .da ma
rinha mercante fienrllo, dentro ~a Republica, a 11argo ~o Minis
terio da Marinhla e Do estrangeiro .sob ~ supormte111dencia dos 
consules braziloiros, salvo na P'arte relativa. á subvençl\o e 
premioá, que oonttnu11 .affeota ao MinistB'!'Io c1ll. Vi11oilo, .. 

• 
·• • 

' ,, 
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Art. ·u 7. As companbi·as de navegação e ós !>articulares, 
proprietarios de embarc·açlles nacionaes, deverlo habilitar-se 
palia o cumprimento das disposiclles do capitulo IV dli parte II 
titulo II, desta lei, dentro do pmzo Ide seis mezes, sob pena de 
lhes ser vedado o commercio maritimo. 

· Art. 1180' Os vapores actualmente registrados na; capi
tania dos portos, dentro dos cinco primeiros annos após esta 
lei, poderão .concorrer á retribuiolio pecuniaria PÇil" milha na
vegada, estabelecida no ll·rt. 9•, d'esde que nlio tenham ~is de 
20 annos de existencia, possam d•ar tO milhas horarias de. ve
locidade e sejam adequados ao regimen de navegaolio •das. linbu 
a que tenham de servir. .·. · 

Art. 119. Os vapores das companhias ou emprezas que ti-. 
verem contracto com o Governo da. Unilio gozarão de todos os 
privilegies e isenclio de paquetes, fioo,ndo, porém, sujeitos aos 
regulamentos de Policia, .Saude, Alfandega e capitanias dos 

. portos, oo: parte nlo. revogada por es!Jai lei. . 
IArt. t20. o Governo resul·amentará esta:tei dentro de seis 

mezes 'após a sua promulgiBÇ!Io, ficando autorizado a ollrir 
os credito& necesaarios, a. dar-lhe immedta.to cum,Primento em 
todo ou em· pa.rte, como melhor consultar os mteresses da. 
Unilo, · do commércio e noavegao§O nacional. · 

Art. t2f. ~voga.m-se 188 áisposiolles em contra.rio .. 
Caffila.NJ «Jos Deputados . 7 de dezembro de. t909;- Jollo 

Lopes Fe7'1'elra Filho, t• vlce-presidente.- Estooio de Albu
querque Coimbra, t • secretario.- Antonio Simeifo dos Santos 
Leal, 2" seore~rlo. . . · .. 

TAIIELLA DAS TAXAS QUE. D&VBM SER COBRADAS PELAS .OAPIT.\NIAB 
1108 PORTOS DA REPUBLICA 

, POJ< matricula. pessoal (caderneta) da 
gente. emprega.da; na vida do mar. l.$100 

Por. inolusllo da. matricula no· rol de 
· eqJIIpagem .... ~ • • . • . . . .. • . . . . $ãOO 

·Arrolamento permanente de qualquer 
embarcacAo, movida. por qualquer 

· · meio, nllo sujéiW> a registro, ou 
corpos fluotuantes fixos. ou nlio, 
até iO toneladas de arquea.ollo .... · 2.8000· 

Por Jicenca annual Ide embaroaolio ar-
rolada, movida por qualquer melo, 
nlo sujei ta a ·registro, ou corpos 

• fluotuantes~ fixos ou nlio, até iO 
5
•
000 . toneladas ae arqueaollo ... " • .. • .. " 

De tO até 25 toneladas ..... ;...... tlleOOO· ,, 
De 25 até 50 :t • .. .. .. • .. .. . 208000 
De 50 olé 75 :t , • • • • • • • • • • • .".-.40111000 ·: .·, 

. De 75 até 100 :t . .. .. • .. .. .. • •,Iií601!1000 
Aoima de iOO tonel:adas cobrar-se-ha. á ~K~ ile ~O.~irllis 

por tonelada.· · · i! 
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Por licença anmml de embarcaoiio sUjeita a registro: 
De 30 até 50 tonelwdas liquidas, . , , 20$000 
De 50 até 75 • • , , , , 30$000 
De 75 até 100 • • , , , , 40$000 

Pelo que· exceder de 100 toneladas, pagará mais 50 réis 
por tonela.da. . 

SAo Isentas de t11xali as licenças das emi111l'cações arro.: 
ladas na pesca, praticagem e regatas, · . 

Por· ilcença de qualquer natureza, não 
especificada na ll;resente tabeUa.. • i$000 

Por averbaçAo nos t1tulos. de registro 
ou arrolamento de embarc'açlio. • • 2$200 

Silo isentos Ide taxa os ·c vistos annuaes • nas . matricuias 
da gente empregada na vida do mar, . . 

Por termo de abertui181 de· livro da ma.; 
rinha mercante . .......... • ... • . ~ · . i $000. 

Por termo de eneerramento de livro · 
· da mwrinha mercante, a impor

tancia eorrespondente ao numero 
de folhas rubricwdas á razAo de 
40 réis por folha. 

Por portaria de exame de mestres de 
.2• cla18se .•... ... ··••......... .... . t0$000 

Por por~l"la de' exame de praticante 
de .machinista e pilotagem •• , .. ,. 15$000 

Por c passe • para saliida de navio na-
. clonai ou estrangeiro ... ,. .. , ; .. • $300 . 

Silo isentos desta taxa os c passes • concedidos ás embar~ 
cltções nacionaes empreg!lldas na pequel\a. oabofugem. 

Por terma de entmdw ou sabida nos li
vros de deposito· de dinheiros, · 
feito na Capítania· do Porto •• , , • • . ifOOO 

Observ'aoDD - Entelllder-se-ha por c termo •· · em gerar; 
toda declaraclio escrl~a. datada e asslsnada por empregado 
publico em livrei ou i:looumento para Interesse da parte,· nAo 
se· comprehendendo por termo as notas rerativas a empregados 
publicas; · 

Por busca,, por anno,· de. qualquer oo- . 
. cumentõ ....•........ -.-. . . . . . . • 1550 
Por termo de vistoria em embarcaçilo, 30$000 
Po1• titulo de registro de embaroacAo 

nacional ... I t' I O O t I 0 t ,- t I f O o O f f t I O • 20$000 
:As certidões serão cobradas na fó1'11118 do regulamento do 

seno. · · . . · 
1 

· 
Cnmnra dos Deputados1 7 de dezembro tde . .1909.- oão, 

Lopea Ferreira Filho, 1' v1ce-presidente.- Eatacio de Albu
querq~f Coiml!ra, ·1' secretario.- Antonio Simelfo. doa. Sant01. 
Leal, w secretario. . . . · . . .. . 

• 
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. (O qulid~oo synoptico que acompanha: este parecer será pu-
blicado depo1s). . . · · · 

N. 275-19H 
"' ,. 
•;.·,•' 

: O p!lojecto do Senado; n. 14, regulando o proces~o de exe
cuçlio das sentenças em liiCções de limites entre Estados e ~:"e
modelando. alguns dispositivos legaes de que cogita, . merece a 

, attenclio da: Commissão de Justica e Legislação e do Congresso 
por sua relevancia; · · . · 

Examinará a Commissllo C:Wd·a materia na. ordem cm quo 
vem articulada. 

Porque nãio é literalmente applicavel ás senten~s em 
acções de competenoia ol'lilj'inariw o processo da execilCiio pre
scripto na leg1slacão em v1gor e w:lminiculado pelos praxistas, 
houve duvida no Supremo Tribunal sobre a existencia de 'lei 

1111 respeito, entendendo, uns que lei precisamente não havia o 
que cumpria .ao Congresso prover sobre o ·caso, opinawl'o ou
tll08 minis!Joos, em maioria, que, com as norm:a:s processuaes 
existentes, · e:cceptis ezcipiendos; pod1iam taes sentenças ser 
executadas. . . · · · 

Este incidente, provavelmente, deu logar 1110 projecte de 
que se t11atn. · 
· A mataria do m-t .. i • é uma d!l'I'O(!!II.I,líio do art. i 7 da lei nu
mero 221, de 20 de ·novembro de 1894, .por·effeite do que dls~ 
põe o art. 2•, que, como de di.reite, faz do juiz ·da acollil o juiz 
da execuçllo, salvo ()S ·CIBSOS possíveis de diligencias commet-
tidas aos juizes seccionaes. . · 

O art. · 2• e seus. par•~~g~mphos esUatuem o processo da exe
cução, distinguindo hypotheses varias e· normas a.observar em 
cada:'uma\ simplificando o processo a restringindo o recurso de 
embargos da legislação 1actual. . .. . . . 

Sobre essa restriccíio de recurso tem duvidas a Commissíio. 
P&lo projecto· sómente hav.erá embargos á homologaollo 

final, em que poderão ser articulados os erros ll4 execuçllo ou 
vicios substancillles. na sentenow embargada. . . · : 
. Diz o.§ 8~, in fine: c~odaJapegaçllo tendente a modificar 
a sentença ilXeCJuenda. será madm1ssivel :.. · · . . 

Ficam ass1m• suppressos, em taes execuolles ·.os embargos 
de · nullidade e infringentes de juiS'lldo permitlido pelo de~ 
oreto n. 737, de 1850. · 

· Certament& é uma t&ndencia do direito moderno a simpll
:l'icaçllo do processo, para que a justiça seja prompta e. não se 
dilatem as demandas. Pretende-se simplificar ainda mais, neste 
particular, o citado decreto n. 737? SeJa• mas como? Supprl
mindo recurso em f!'arantia, do litigio e do direito das. ~artes? 

As eauaas effic1entes dos embargos á sentença. exequenda, 
segundo o nosso direito, alio já de tal rigor jur(dico e tllo restrl
otas, que nllo lia como,. razoavelmente, proscrevel~as. N;Uili
dadas do processo e da sentença constántes dos autos, e· .otfe-: 
reoida~ in-continenti, a injustioa do Julrrado com prova i'!rc;iln-. 1";:, 
.tincnh iPOr documentos posteriormeníe obtidos, lnte~SBJI! f:!9~!h?. 

• •.! 

' 
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a guarda do direito ~ sua comprovação, que restrinÍ!'il-as 'seria .. 
sacrificar-lhe a defesa. - . · 
.. Por amor do direito seria- prejudicado o direito!. Propter 

vitam causas pudor vitae/ Sobre injustificavcl, -seria contra
producente o exagerado.rigorl · · · · · · -· 

E' que nos embargos á ·sentença, quando proferida, ha 
ensejo para a nllegação dessas faltas no p1~ocesao e na. sentença? 
Sem duvida, nias nem sempre, como por exemplo, ·si é fundada 
em documentos obtidos depois da sentenc~, Divergem, por, isso, 
as legislações; admittindo ·umas -taes embargos_ e .outras nlio. 

· Admissiveis, porém, que fossem essas restricçlles nos casos 
comnJUns de jurisdicçlio. ordinaria, com instancu~ si@Brior e 
recursos; omesmo·nlio se-póde, razoavelmente, suppor e admit
tir nus causas de instancia, onde ha sómente o recurso do Tri-
bunal.para o· mesmo Tribunal; por via de· embargos. · 
· Em tal caso, s~pprimir os. embargos·á sentença·exequenda 
por nullidades ou . industiça provadas, fõra ·cercear· a ·defesa e 
com ella o.direito. Mas, por·que? Com que vantagem? Para que 
se .não'.d'ilate o ·feito ,por·~tlgum ·.tempo· mais; por· alguns· dias 
talve~. quantos bastem para.a discussão· e decisão dos embargos; 
pois que nlio•ha outra mstancia ou recurso? Que assim se pra• 
tique nas · jurisdicções ordinarias, ha. exe111r~los de algumas 
legislações. Na competencia originaria difficil·é haja leglslaolio · 
que assim disponha. ,A injus~iça seria evidente! . . · . . . _ · 
• · E quando levada a simplificaciio a· tal extremo e nlio admito.. 

tidos ,taes embargos na phase da éx.ecuçlio1 niio seria equidoso. 
nem JUSto que a nova_l_el'fosse apphcavel as causas pendentes • .' 

· · . . : Sól! dizer-se que as leis do processo·. retroagem. A . regrai 
poréJ!l, · nlio ·é· ~bsoluta·; aquelle · q\)e, proposta a sua acolio, se _ 
vê . pr1vado dag f!lc.uldades com que con~va, é .agorentãdo na · 
defasado seu. dil·elto. :. . . . : · . . , ·,. ,, : _.. ·. ·' -· · 
... · _ AdJectivas que. ~tl,)am essas faculdades; algumas.•siio todavia . 
inherentes á aoolio; a acclio é o direito mesmo em .movimento: 

. Oiz.;.se oom razão -.qr..J .nil.o é na, passagem do .vau -que 
se muda de montaria. . ._ - : . _ · · .. , • . .. . · - . 

· Este modo de. ver tem por si a doutrina e o direito 'codi-
fl·o· •do · · · : .- · • · · · · · · · .. ' · · ·- .. · Q • . ' • '., •. '' ,· ·.. . ' . . ' ' ' ' •' ' ' •' ·' ' ,,. 

. . Pasohal Fio~ i, douto professor da Unive1•sidade .de· Napolea, 
doutrina oomo segue: . _ . · · ... _, . : ... : · , . · . , · · 

.· .. cNesta conformidade, todos _os efteitoB;procelisuaea que a 
leslslaollo anterior attribuia: á sentença; lato. é, as vias legae1 . 
para fazel~a · reformar. ou annullar, os meios. para chegar .a· 
pronunciar a nova sentença _e· em jeral, as ~xoepolles de que 
silo susceptiveis, ·segundo·· a ,,egislaçAo vigente no :momento em 
gue ·a sentença é dada, devem ser determinados segundo. esta 
lei mesma, · porque alio os effeitos. intrinseoos . da. eentenoa. e. -
adquirem existencia ·com· e lia,. e,. oom taes 'etfeitos,. constituem 
direitos· adquiridos~·. contra .os quaes nlio_ deye .attentar, a lei 
poste1•ior. • · · . · · , .. . . · ' ·,. , . , 

· ·· I) Codigo oo processo civil francez·di~e'no art: ... t.O.i,: 
c O presente.codigo será executado a.datarde·t de Janeiro de 
t807; em consequenoia, todos os procesaos .. Intentados .depois 
dessa época serlio instruidos· em conforniidad~ ,d,e suas 'disP!l.-. · 
sivOºY·• · - · · -• 

•• 
•I •• 

• 
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, ... O codigo do processo civil .de .Halti ( :1832 );; art •.. 962, 
dispõe por igual. · · . 

Modernamente, o codigo· do processo civil ·de. Neuohatel, 
em vigor desde. :1 de marJQo de 1907, dispõe no art; 637: cOa 
jprocessos começados antes de entrar em vigor este codlgo con• 
tinuam submettidos ás leis anteriores, · . . 
, · ·Consoante as disposições · supra citadas dispõe nossa Je-
glslaolio: · . · ··. . · · . . 

Regulamento n. 7S7 de 25 de novembro de :1850, ártL 742; 
Regulamento n. :1.5b7, de :1 de. maio de :1855, art;· 9:1; 
Lei n. 3,:129, de :14. de outubro de :1882, art; o. · · · : 

.. ,J)ecreto n. 3;2.72, de 5 de .outubro de :1885, art. :lt, dis-
pondo: · . ·· .· . . . · . . . · , . .. . . 

c As disposições da lJresente lei regerllo somente a execuçlio 
por dividas contrahidas depois de sua publlcaçllo.:. · · 
· .· Decreto n. 370, de 2 de. maio de :1800, art'. 404, dispondo: 

. c As acções e execuções Já Iniciadas, que estiverem pen
dentes no: juizo de .qualquer lnstancia, passarlio a ser proces
sadas e regidas . por esse regulamento, nlio · s80do exequivel 
nenhuma sentença emquanto. ·existir . recurso • admittldo pela 
Jegislaçilo. anterior, e. não for decidido em assisi.Qncia ou oppo-
siçlio da mesma causa.:. . . ·. · . · • • · · . · · · · · 

. Lei ri. 2.024, ile 17 de.dezembro de.1998,,art. ioo, dispon· 
do: c Os processos··de fallencia e .das hquJdações forçadas. das 

. sociedad~s anonymas . Já. iniciados na época da tJll'l)mulgaçlio 
:desta Ie1. serllo .. regulados pelo· direito anterior, salvo as con
cordatas, . presf,aollo · de . contas dos syndicos e habilitaolies,' quo 

. ficarlio suJeitas ás disposiçlies desta .lei,, , . . . · . . . . ... 
: . :E' Ílssim' outras dispkléiçlles mala da nossá Jegislaçllo. 
· .· . Pelo .que fica exposto, offerece a Oommissllo duas emendas 

aii.Qrnlltivas, adiante ·:formuladas: a· primeira admittindo em- · 
bargos na· execuollo, CIOIDO pelo direito vigente.; a: 1!18gunda, si: 
a prlmelra ·emenda n.llo ·tllr approvada, . n. llo fallendo'app. Jlcavel 
esta· lei• ás causas pendentes. ,. •.· ·. . ·. · · . . , . 

. o art; 3•. Do confronto deste artllfao co01· o . art; :1• da lei 
n 938, de' :1902,· e art. 8• da lei n;' :1.936, de :1908, resulta que 
ficam · dispensados· da . exigenola .da presimoa ·.de · :1 O · .mj!mbros 
desimpedidos· os· Julgamentos das causas ·de oompetencla. ·orlrl
nal'ia do ·Supremo Tribunal ·Federal, estabelecidas n(! · art. 59, 

:1 "da c-stituio•o· · · · · · · · · · · · · J\, , .. "" .. ~ . ·_.: '.·., t' ·.··' ,· ,•, .·,- ' 

. .Por IBSo mesmo que 'se trata de :assumptos. de uma lnaitan
cla unloa, al't!m da .gravldade e lmportancia de I cada um. delles 
.:..:.; illio vê 11 Oommlssllo por que derogar· o 'dispositivo do. urt. t• 
· da citada lei n. 938, . de 1.002. e· nlio. se ~balanoa; a preatar seu 
assentimento a ~asa derogaçflo, . que faz o ait; .. 3• do proJecto. 
· ·Outra disposiollo de aue .dissente a· ComnilssiiO ... ~ a do ·· 
art. 5• do_proJectO, abolindo a revislló dos feitos no DUprerno 
Tribunal , Federal . por .dous memjlros, aléJ,D, .li.!> relât,or. }lor · 
~tue? :Si .se .. ganha em tempo, .·perde-se em eq~has e probll· 

. l:íiUdailes de lns.trucolio e acerto .. da decisiiQ 1:ô!!1na escolha ln·. 
• H na-se n Commlsslio pela segunda hypothese.;\.>1 · . .. . 

•· ,, .· 

.. 
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' · Formula emenda que, si for upprovada, se t'eflectc no 
.§ . 7• <101 nrL; 2", que nesta hypothese precisaril tambem ser 
emendado. . 

Sobi•e as mais disposições do projecto está de nccordo a 
Commissão. 

EMENDAS 

O art. 2', princi(>~o·, substitua-151e pelo seguinte: ' 
· c Na execução das sentenças sobre limites dos Estádoa; 
nilo sondo apresentados ambni•gos no prazo légal, ou sendo. das. 
'Ilrezados ou julgados improcedentes os embai•gos apresentados, 
o Supi·emo Tribunal Federar proceder4 na forma prescripta 
neste artigo., . . · . 

· Si nllo fOr approvada es~endar~&eja votada a segui'nte 
.emenda additivu., como no § o• do art. 2": · · . . · 

c Nas causas pondenl~es ao. tempo da promulgação .desta 
··lei subsistem os recursoo concedidos pela legislaciioa.nterior.• 

Ao art. 3. • Supprima-se .' 
Ao art. 5.• Substitua-se pelo seguinte: 

. c Na sessão do julgamento do Supremo Tribunal Federal 
não haverá o debate oral nos recursos crimes, eleitoraes e de · 
qualificação de jurados, homologação de sentenças estrangei· 
'1•as, .oonflic!Jos de jurisdicçãlo\ !'Tevisões criminaes, aggravos, 
cartas ·testemunhawis c nos processos incidentes.:a· Nos maia 

· casos poderá haver: o debate oral nos termos do regimento do 
Tribunal. · · · · · · . . · · 

Si approvado o subs'~itutivo ao art. 5", seja tamoom .vor 
· ·tada a seguinif.e emenda ao § · 7•, art. 2•, depois das palaVl'IUI.: 

c 1110 · poocura®r geral da Republica ), accrescente-se: cfeita a 
·revisllo por dous juizen. O mais como no paragrapho. 
· . E!. como pensa a Commissiio de Justiça e Legislaçllo; O 
·Senado fará bem votando o. projecto e emenda offerecidos, .si 
'assim entender em sua sabedoria, 

Só.Ia das Commlssões, 28 de setembro de 19H, - Oliveira 
Ji'i(lueiredo, presidente.- J. L. Coelho e .campos, relator.-··. 
Jollp Lui: Alves. - CIU!tra Pinto. - J. M. Metello, , 

Em additamento: . 
· Já lancado ·este parecer 110bre o projecto n. U, hbuve a-.. 
· Commissllo de conhecer novamed:.O do proJecto. n. · 28, do Se-
· nado, ·afim de ver até que ponto era possivel a fusão de .ambDil, . 
'cm obediencia á deolibm'llcilo do Senudo na a'CSsiio de· 27. de 
·outubro finoo. . . · . · 
' Cotejando os dous projectos, verificou a Commissãlo. que · 
'trata cada qual de matllria diversa, salvo o dispO!!itivo do
·art. 12, do projecto n. 28, já previsto e contido nos arts. i•.e 2' 
•do projecto n. H. E pm•que já tenha a. Commissilo emittido 
pat•ecm• !lontra !'ira no Jll'O,iecto n. 28, o nilo occorram out1·os 

·, 6lemuntos quo 11 induznm a l'tlfOI'mllr·o seu Juizo, niio vê como 
·· real1znr a. fusiío suggerida, ou antes, a juncc!io mate1•Ial doa 
dous Jll'Ojotltos, pa1•a o fim do recommendal-os ú approvaçiio 

Vol. IV '"ta 
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do Senado. lsflo\ razoavelmente, não poderia ser, Salvo si o 
fizesse por conta do seu dono, o sem jui7!Cl mais seu a. respeito, 
- o que sómen~s poderia dar"se si j ó. approvadb o proliecto 
n, 28 em sua 2' disoussiio1- o que aliás nllo houve, · 

Em taos circumstnnmas,. parece quo ·O meio pratico de 
rMDlver o incidente outro não póde ser sinão approvat• o Se
nado, uonlt·a o parecer da Commissão, 10 dito projecto •isola
dnmenbe, o'u JlOl' meio do ull!llm substitutivo um' quo so opet•o 
a pretendida fusllo ou juncol\o. · . 

· A Commissllo é que não póde fazel~o com sml resQo!ISa
billdade pela simpl·es razã/() de nAo .poder aconselhar a adopoiO 
de disposiolles, de quo alverge. A mllll!ma inoompaltibllki'ade 
nllio tem outro qualquer Sr. Senador para apresen~ um sub• 
· stitutivo, condensando os ~ous projectos pela fusil.o ou JuncoAo, 
e sobre o qual delibere arma! o Senado como just.o for; 

E'. 10 que, oom a devida venia, pondera a CommissAo, por 
niio ter dado exacto oumprimentiCl á deliberaoAo do. Senado, 1 
seu ver, impratlcavel no momento. · . . · · · 
· ~la dll8 Commisslles,. 28 de setembro de 19U.- Oliveira 

Fiaucircdo, presidente,_;_ J. L. Cotllw e Campo1, relator.-
Joao.Luis Alves.- Castro Pinto.- 1. M; Metelw. . 

'~ ' 
' o' :.:f 

l'arccer da CommiBB4o de Justiça e Legislaçao n; Ui, de 1910, 
· . · . . · . a ')Ue se refere o parecer 111pra . · . ·.. . 

.. ·., 
· · . Foi presoente ó. Commissão . de Justiça o LegislaoAo, para 

ll".t,erpOr· seu parecer, o projee\o do Senado, n. 28, do oorrente 
· anno, que niodifioa ai versas fórmas prooes~uaes dé Julgamento 
no Supremo Tribunal Federal e dó.. outras providenuiae. . 

. Sem desconhecer a necessidade de simplificar o pro~esso 
actual que, pela sua morosidade, tem ·contribuilh para a au
oumulaoAo de f.eit.os a espera de decisAo no Supremo Tribunal, 
pensa a Commisslio. que o projecto submettldo ao seq estud!> 

. : , nlo póde; tal quar foi. apresentado, ser auoeito pelo Senado, 
· · em vista das ra111es ·que passa a expOr em· rapida aualyee de 

. cada uma·. de suas disposiolles,· ·: · . · . 
· . · BeiUndo o art. ·i~. o julgamento dos feitos será iniclado 
· J!elo releJtorio dos autos, escripto pelo 'ministro relator, dentro 

íJe quarenta dias: a contar da diatribuioAo, quer ae trate de 
prooesso da oompetenoia originaria do Tribunal, quer de pro
cesso· em :grão de recurso. A adoPOAo do relatorio 11180ripto 
será talvez de grande utilidade e con~enienoia ; mail o prazo 

· estabelecido mostra que ella só ae refere aos recursos suJeitos 
· ao Tribunal. Nio seró. fn.cll nos feitos originarios escrever 1l 
relatorloo. dentro de quarenta dias,· a contar da dlstribuioAo, 
quando o preparo do processo consumirá, em re~, mais do 
. que esse prazo. · · · · · · · . • t :• · · · 

· :o al1t. 2• declara que o relallo!rio deverá contér 111 exposlolio 
olroumstanciada da cspecio e o resumo dos· fundwmentcs da 
' ' . ' 
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' 
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aentenoà e du razões de recurso. Esta dispiOI!ição cmifirma a 
· observação feita ao. artigo antecedente, isto é, que o relator lo 

escripto só .tom loga.r nos feitos em grilo de recurso, porque 
nos orlglnarios nem· h a sentença a summariar, nem razões 
contra ou· a favor deli&. A exlgencla de uma ezpoliç4o cir
cumltanoiada da espeoie .. em casos multo raros poderá dei' 
satisfeita, conforme .a economia. do projecto. Quando se trata 
de recursos, sAo remetbldas ~. Supremo Tribunal (art. 8') 

. aómente · as· seguintes· ·Pecas: ·· ·· : · · · · · 
· t• a sentenoa ;. · · · · ·.. · · ··. 2•: as allegações das partes (si estas n!io tiverem preferido 

arra10ar na .. lnstancia. superior) ;. . . · . ·. · . ., · . 
: s•, .certldllo. dos. documentos. sob~s que versar· a contesta-

olo das partes. . ' . . ' . ' . . . . . . . ... ·. . .· .. 
. NAo se .oomprehende onde 1rá o min1stro relator prooura.r 

os· elementos· neoessarj()S para ·cumprir o dever, que tem, de 
. . tuer a· ea7poaiç4o · circulll8tanoiada da · eapecie .e em seguida o 

resumo dos fu11dameritos •dl\·aenttlnca·e·das.razões de recurso.· 
. . .Mas, seJa como fOr, uma. vez. escriptol o relatorio, manda 
o art.: s• que os advogad111 ter4o deUe fl'ilt·a na•secretarla do 
Tribunal,, ciur!lrite. 10 ,dias, ,p!~fa recll\ma.rem eontra qualquel' . 
omissAloi que mteresse .•á âec1sllo d&· casa, devendo o meomo 

. relaf.orio.ser emenda.do de .accordo. com as roolam~o~es· (art. 4') • 

. Nlo pa.rec.e compat1vel. com a .dignidade· do mm1stro relator 
esta auJeiollo immediata.do seu trabalho a correcoões impoetas 

·.pelos. lntereas&dos .. Além. di88(), o relatorio Já se oomprehende 
nos actos de Julgamento e. este não deve, ser lDiterrompido jlara . 

· abr.ir~liti dlcoussAo a respeito de qual'quer de atias phases. Eil- . · 
.. 04lrrado o processo.~ .oono.luso.os autos para a eelll~enoa, deve 

.. ,oeaaar·a.Jntervenoio·das partes. · ·. · · ' . · · . 
· .. ·Nikl.se;aabe quando.comeoará a ser contado .o prazo de 10 

· .dias marcado . nesta . dlsposiollo, .podendtl esta omissllo dar 
· Jogar a,duvidas..e questões na pratica... · . · .. . .. : .· .. 

. :·Depois âe .. emendado· o ~elator!o.e .. emittido. o pareoer.do · 
· .· pliOourador geral da ,Republ,JCa, d1spõe .. o. art. 6' gue .. 1erllo 

ellea 1impressoa para serem·. dfs.tr,lbuldos . Plllos .. mini8troa :do 
·. Tribunal-Esta 'impmssllo ·será feita naturalmente ,por alguma. · 

dae' partes; lmport~do assim em aurmento de custas e de- . 
mora 11kl. Jul~r~~m. ento; desde que.nllo·ha prazo·para ess.a dlll:. 
pnola. ·A' 'deslgnaolo ·de· dia: pa.ra ·o. Julgamento fica depen-

. dentei 'doeria lmpreasllo · e, ·.depois. della; da distrlbui.ollo do 
~latol'lo ; e do ·parecer ~ procurador geral., . . . . · .. 

·· . ;Isto .posto; 6 claro que oom · a reforma indicada. no, pro
JeofJ!J o prooesso .. perante. o·. Supremo Tribuna r continuará. a 

. .-r. moroso 'e o· que '.t! roais, 'onerando as ·partes cpm des~as 
· que ·aotualmente nllo fazem. Nem ganha a. cauióa da Juatloa 

· oom ·u )wyas', formulas, que· podem acarretar o sacrlflolo do 
direito das . partes; Basl~a · attender para a dlsposJolio "do 
al'f.. 8•, · que redua· os autos de oooursos para· o Tribunal 'a 

, trea .. peoaa._: desprezando toda a discusslio liá.vld~ na instanoia 
Interior. m'' faoll de· comprehendor que o ··Tribunal. dean~e 
das pottcas peças l(ue 'lihegam ao seu OO!lhecimolito, . n«o ficar~ 

• • .. • • • 
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:na. mc.im•ia dos casos. occurt•rJ!I~es · sufficientemente insh•uido 
. paro.- julgar. . . . . _ ·. · . . . , 
• . . · Accresce ponderar sobre. esta disposição. QUe . ella exige 
: ll remessa da ·sentença, da~ .razões .de t:ecurso e da. ceJ•tidão 
. dos documentos sobt·e que Nersar .a contestacão; Pode!'"Se~hia 
· entender que a senflenca e as.razões de recurso devem. subir. em· 
.original, d~sentranhadas dos .autos,.desde que certidllo só. se.re- .· 
·mette dos documootos.em litighl• .. Não.póde set• esta:aintenção 
do proJecto; ll'il'l'que .então ficariam. os· autos príneípaes trun
cados, íneompleoos rc sem vafor algum, Todas as pecas se!•ão pre. 

r.sentes ao Tríbunalpot• certidão. ' , . · · 
· O arL . 12 consagra princípios 'correntes no processo actual . 

. o' Juiz da acção·. é o competente para. n !e·xecuçiio' e '108 juizes 
seccionaes são executores das ordens· expedidas pelo Supremo 

·Tribunal (art: 17 da lei n. 221, de 20 'de novemb!1G de 1894). 
' . ,' ' .. '. , , :,''• :· . ,·' :·" ": .• ·· :. , •,,'_ ; I 

· .· .. Varias 'outras disposições contém o p1•ojeeto que não .con~ 
>se!'llem ás ~ormalidlades processúaes .do julgamento·.Pet•ante:·:o 
. Supremo .TribunaL . · · . · . '· 

. Duas delias se IOIJCUp~mdn licrinca'aos jui1.1!S e demaiáJn~
. cíonarios· da justiea ·federal: uma., ·attribuindo ·ao. Supremo 
'·Tribunal competencia para CJcinced~I·: licença com I:KJdos·os. ven
. cimentos, até ·seis niezes, ·e outt'll; declarando que 0.· licença ·PBI'II. 
·gozar de férias em Quáfquer parte não·preJudica:.os vencimentos 
· dos juizes do Supremo Tribunal (arts. H' e: 9) ;'Este ulthm 
·· dispositivo. tem por un•ico fim . remover. duvidas e tor.nat• claro . · 
' o art: 263 do• decreto n, 8.\8, de que .é reproducção ;, ·o primeiro,· 

··porém, nllo·pat'f!ce•acceitavel.· ·. "·.· .. ·' ·.· •. ··.··· .,., .... , 
· · · ·· ~· .. Hce~ea com .todos ós venilimel}tos consti'~ué •mna. graca 
· espectai, cúja concessão nãfo• póde·· de1xar de set• reservada ·a:o . 
1 Congresso. Nacfonali 'que' decreta:,as· despezas public'BB',' A gra-
. tificacli.o só t\ devida pelo exercicia do. cargo; sendo plo·t' méra 
··equidade,· em casos · excepciiina;e·s · mantida U:o· funccionario ··li-

. "cenciado .. A. apreciaeil'o das·-circumstanciasQue. podem :jusli- . 
'. fioar.:·este fa.v·or ·em .. cada •cnso ·que.' se" npresimte;· eil'ffipete/e._ 
' clusivlimente •ao: I•odet•· LegislatiVo:. · : · . · · .. • · . · ,:, .. 

·: ~eols~~~~~e l:nc0eJ~~j~~t.~~~~~%~~ '~r~::1J~·k:~:It#c~~ili~ · · · 
... em .l'ecurso volu,ntat•io ·pat'l\ ,ser .mterposto: pelo,lmmst~rto. ,pu~ 

r bllco OU· pelos' lllte'ressodos: E' uma .disposiciío que•·armo.,.os 
· · . juizes e fu!}ccion,arios, •infet·iót'es' do.um podei'. ,exti'oOt•din!lt'io, 

, .acabando. com .. (). t·~cut·so salutar ·das decisóes . B;Obre .habeas
,,.corpus, pot.'!IU~·,(lste ~erú o t:esuUado <la.,vqluJ!lal'tedllde do:·I:e· 
, cut•soi como tem demonstrado lon~!l expeJ•iencl,ll em nosso . po.lz •. 
,·A. oraem de. habeiUI~corplls. além do ·se li effe1t9 .. de, suspender 
, a execuoll.o de despachos de prisão, ·ant)ulla mu!_t,l\B ,vezes pro-

. , cesaas crinii.naes e ,crrlo"séi•ios ombarai)Os .pat•á<a. ,ai:lliil!liBtl'IIC~O, ··. 
: r.omo j li aconterlou em casos .de J}l'isão de tcst&!angcn•os para 
. serem expulsos do terri'tot•io. nacional; .Qua.I"+ ·o mal .. vrovo· 
:. niente llo t•ecurso gbt•igatori•o il}terposto \Jelô,\~roP,rio~ juiz que· .f· . 
, }lt'ofet:o uma. dccisuo de .tnnto.. unpo!•taucta ?~~,Dr : : "' · '.1 · 

• 
• • •· 

• • 

• 

, 

• 



81'.1:!8ÃO EM 21HIE SETEMBRO. DE :1011 ',1.77-

: O art. :13 é desnecessario, porque a sua disposiclio já é 
· primi.ipio corrente em nosso direito, como aliás reconhece um 
dos considerandos· que servem de preambulo ao projecto. 

, ·. O art; :14 não tem fundamento jurídico, no sentir da Com
missllo. A acclio summarir. especial do art. :13 dB lei··n. 22:1, de. 
:1894, ·prescreve em ·um :anno ; mas o direito que el'la assegura 
obedece. á regra @'llral-da prescripcão dos direit.os e acções contra 
a Fazenda Nacional (lei n. :1.939, ·de .28 de agosto de :1908) ,, 
No ·processo civil; a. posse .. é p~otegida. pela .acção summaria, si· 
o esbulh'o não. 'tem anno e dia, e pela ordinaria, no caso con
trario; .E', exactamente o que se dá com as. reclamaçõi!S. contra 
netos. administrativos que Iesam direitos individuaes, · 
·' E'. manifesta.riwnte · inrJOnRtitucional . o · art. :15. Legislar 
~obre o PI'Ocesso federal ou da jüstiça local no Distriato Fe
dei•a(' ~- attribuiçllo px•i"ativa. do Congresso Nacio!IBl; que não 
póde delegai-a, sobretudo pela fórma generica desta disposição 
que inv•este o Supremo Tlibunal' da faculdade -de prover sobre 
as omissões das leis de proeesso, em geral, e sem distinccAo dB 
i• e 2' instancia. · .· · ·· · · · · . · · ·. . . 
· . ·Assim, pois, a Commissillo;ê de parecer que o Senado rejeite 

· o projecto. ·· ·· ... ·· · · •· · · · ·.·· · ·. · ·. , · 
. :· .. :Si\1~ das cómmissões, 20 de.outubro de :1910.-.0liveira 
Figueiredo;. presidente.- Metello, rela tio r,:..... Joilo Luiz· Alve8 .• 
~1;-A, Coelllo.eCampos.-,-·Tavares:de Lura. , ·. · ·. . 

'':. " ~ ,_ : . 
I.' • 

~: ,. ' .. ', 

'P~ojécto'do Senado n: U, de i9w;ca que se .~eferem oc pare• 
· .· .... .· · · · · · · cere11 ·su.pra · ··. · · · · ·' 

' . ' . ' . .. ' . ' ' ': 

/:.O Co~gresso· NÓillo~al. decrrita:. . ' .. 
· ·, : .ArL L~ A dispo6ição do ai·t.' t7 _da lei n. 221,' de 2.0.d!i 
n\)IVemllro de :1894;· nilo. c!lmprehende as sentenças do Supremo 

, •
1 

Tribunal Federal· proferidas nas causas, 'de .. sua· competencia 
OI'lgin'aria e ,privativa, .definidas no ,ar.t: 59, ri.: 1, da Consti.; . 
. tulolio;. pertenêendo· .. neste O!lso· ao .. mesmo tribunal, como ·Juiz 
da. .aoelio em. unica .ins~ncia.; B: execuoli() de. suas proprias sen~ 
tenças, .observando· o processo, estabelecido nas leis fedill'l\ea. · 
.. <Art; 2.• Na•execuoiio .das··bentencas sobre limites. doi! Es~ 
todos entre si, .. o Supremo Tribunal., Federal procederá na 
fórm& r.· rescripta néste artigo:.. . ' . . • . . ' . . .·· . . . . . 
: .- l: .•·Quando•os':fimites f1xados.mi sentenca ·forem aguas 

. oorr.entes·· e. outros. aecidentes naturaes · bem · determi·nados; ·ou 
.. tinha recta .. .'entre Ó!l!Us. pontos assignalndos .·e conhecidos, ne-

: nb:um · aeto .. Judicial posterior ·•será · necesBlu>ici · para· que' a 
· .. mesma .sentenoa 'produza ~odos. os. seus etreitoe legaes, boa~ 

·. tando- que o Presidente do Tribunal remetta u'ma cópia aulhen
.. tioada aos Governadores.: e .Tribunaes · Superiores· de Justiça. 
dos Estados interessados, lill (.lresidànte' da Republica' e a· c_ndil 
uma das Gamaras do Congresso Nacional. · · . · . . · ·. 

' , I o .. 
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I 2. • Quando, porém, houver necessidade, expressa nlt . . 
sentença ou impllcitBmente decorrente de seus termos, de log11r · 
M territor•D! do Jitigio a linha divisaria. · : : 
· a) . o ministro· 11elator, a· requerimento . de qualquer das 
partes mandará que estas perante. eU e se louvem1 na tórma doa· 
arts. 341 e seguintes do decreto n. 3;084, de 5 de ·novembro do 
1898, em peritos que, prestado o compromisso legal, taoam. a 
demarclioi!Joo de oonformidade coin a sentença exequenda :. ou 

· b) o minis~ro 1'6l'ator, medianfle reque1•imento das partes, 
commetterá ao juiz federal mais proximo, que nllo seja· o .de 
nenhum dos Estados litf.isantes; todos. os actos Judioiaes· ne
cessarios para a dctermina~:llo da linha inclusive a Jouvaollo 
em peritos, expedindo. mandadJ01 exeoutorio · que oonterá na 
integra a sentença exequenida ; ou ·. . . . .· . , · . · 

. c) as partfill poderão celebrar .oonvençllo especial, conforme 
o disposto no art. 65, § 1 • ·da .Constituioiio, tendo' por obJecto 
a,fórma pratica de determlnl\r os :respectivos limites, nos pre• 
C!IIOS termos da sentença. · . · · . .· ·. · ·~ ' ·. · · 

I 3. • Adoptadlo o processo da Jettra a do paragraphri ante~ 
cedent~, ·. o mmistro .. relator . dará aos peritos .as instruoo~ 
convementes,. marcando-lhes prazo. razoavel para a dlllsenc1a, 
c .estes, findiJI o dilto prazo, deverão . apresentar o seu laudo, 
~om o relatorio dos trabalhos technicos, com as plantas e demais 
mlllf'mações .necessarias e ·com a conta das despezas ·feitas; . 
. . § 4. • No caso da•. Jettra b do § 2•, o juiz· oommiesiónado 
remetterá ao ministro i·elator, de~is de findo~ os actos judiciwes 
da execucllo, os l'cspocUvo8 aubos com o of'fioio contendo · a 
exposiclio circumstanciadll·dos'.factos occorridos e a .cont11; das 
desp11zas realizadas. Ao juiz caberá nomear escrivlio e Klfficiaes 
de justiça ad hoc que o acompanhem na .diligencia. . :. : 

§ 5,• Si .for. preferida a .fórma . da lettra c do aobredlto 
§ 2.•, de<verillo. as por.tes submetter oil trabalhai, executados em 
virtude de sua <1onvengllo, ·ao. Supremo Tribunal·.· Federal para 
serem homologados,. si est.iverem .de. accOrdo com .a sentença, 

. · § 6. • E' :licito 1\s partes comporecerer.1, po. r .seus .PrDOilra- (· 
dores, aos actos Judici11es e trabalhlóe teohni~oa dos. perfto-. 
fornecendo 11 estes as informações e. esclarolilmentos que· jul
garem convenientes. AS reclamaelles que.apreaentareml ooneta• 

. rllo sempre dll processo,·assim como as .de!iberaol!es .soure ellaa 
· · fJomadas, .nAo podendo .em cliBo· atgum ·ter o ·ef,elt.o de suepen~ 

derem as diligencias ·ordenadas, ·· .. · · : .. · .. ·· · . · . · ·. · · ·• 
· .' . § 7 ,•·Junoos aos· autiois da acgAo os papeis a .que .se refe-

, rem . os par11sraphos antecedentes serlio. conclusos ao.· minie~ 
tro .relator que depois de. dar visla ás partes e. ao procurador 
geral da Republica, stijeita~á o 'feito a julgamento do Tribunal, 
s.endo lici-to na .sessllo .em que este tiver .!orar !()' debat,e ·oral,·· · 
B.e.ndo OUVida primeiro a. parte· que tiver .. 8. i.dO IIU. bora na aoolo, 
!Em vez . de. homologar .processo e Julgar finda· a execuoAo, . · 

. poderá o. Tribunal converter. o julgll:!llel;l.o em dllig~ncia para 
ordenar . rectificaclles . ou novos trlibtlhos !JUe entender neoes
sarb!, aniles do seu pronunciamento final, .As' despezas eer.llo 
repn.rtidas pelas pnrws na fórma de' direito. ·: · •. · 

.· ' . ~ 

,. 
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1 8. • A sentença de homolognçllo é susoeptlvel de embar
gos, podendo. nelles set· articulado o erro' commettido na lflxe
cuolio •ou vicio substaneinl da ~ropria sentença embargada. 
Todn allegnçilo tendente a modiftcru• a e~ntença exequlflnda 
serã inadmissivel. 
· Art. 3, • .As decisões do Supremo Tribunal Federal, para 
as quaes ê exigida a presença de I O de seus membros desim~ 
pedidos (deorebos ns. 938lde 29 de dezembro de 1902 e L 939, 
de 28 de.agosto de 1908, silo sómente aquellas que l~iverem 
por objecto o recurso estabelecido no art. 59 § t• da ConsiJ
tuiciio ou a inconstitucionalidade do lei do Congresso Na
cional e actos do Presidente da Republica. 
. Art. 4. • Os embarg/~s a que se refere o nrt. a• do citado 
decreto n. 938, só tll'l'ão Jogar contra as decisões finaes do su~ . 
premo Tribunal Federal proferidas em acção de sua competen-. 
ela originaria, em appel!ações civela e recuralaS de sentenoa 
final . das justiças doa Estados ; nos outros casos só serllo 
admittidos sim(llea embargos de declaraollicl. . . 

Art.. 5. • l<'ica. abolida no Supremo T11ibunal Federal a 
lllflvisllo doa feitos por dous ministnos além do relator. Visto 
o processo pelo relator, será. p/asto em mesa. e designado dia 
·para Julgamento. Na sessão. do julgamento será permi:ttido o 
debate· oral das. pa~s. nos termos que o regimento do 'l'ri
bunal estabelecer, não poJando exceder de uma honn · o 
tempo destinado a cada uma dellas. Esta discussão oral n~o 
terá Jogar nas recursos crimes, elei'toraes e ae qua.liricaçllo de 
jurados, bomoLoogaçllo de sentença estrangeira, confJ.ictos ·de 

. Jurisdiccllo, revisões criminnes, nggrnvos e curtas l~estemunha~ 
veis a n:os processos .incidentes. , 

Art. 6', • Nenhum mandadO; n!Quisltorlo contra a Jo'azendo 
Nacional será expedido p~>los Juir.es de secollo. am cumprimenta 
.de sentença, sem intimacllo di) respectivo pnJCurador da Re
'Publ'loa pa.ra offereoer embargos dentro do prazo ·de seis dias, 
'Só depoJs de decorrido ·este prazo e certificando o escrivllo nAo 
.~orem sido apresentados os dit:os embargos1 fará o. Juiz serulr · 
o mandado requlslúorio' que será cumpriao como acto rmal 
'da. execuollo judicial• .. · . · . ·. · ·. 

Art; ·7. • ·A aooio· summarla especial do ati!. t3 da lei 
11. !!2t, de 20 de novembro de t89bl il!llalmente oompHtente 
para o pedido de BJinullacllo de lei federal ou eêtadoal e, mal• . 
·aotose resoluol!es do Poder Legislativo da Unillo e dos Estado•; · 
pe)l:) fundamento de serem contrarios li Constlt\liclio Federal; . 

, Art; 8. • O presidente do Supremo Tribunal Federal JIO~ 
· dorli, tendo om vista .. a. oonvenlenoia do serviço publico, dar 

pormiss&Cl aos membros .do mesmo Tribunal, J ul1.es de s~ocllo 
,e f.nnocionarioR da.fuRtica federal para. nassarem o período das 
.tnrfas em qualquer· parte, derl~ro ou fóra do p&iz, sem pre·. 

· Juioo do seus venofmentos. . . 
~ . . · Art, o. • Revoram-se as disposicl!es em contrario. 

Sala das sessl!es, 30 de asosto !le i9t0.-Metelio . . 

"· " .. 
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Projecto·do Sey~ado, n. ·J!S, de 1910, a que se re("em os pare~ 
ceres ·supra 

O Congresso Nacional: · · . · · · · 
Considerando que o processo adoptado para os fulgamen~ 

tos dos feitos que são submettidos ao conhecimento do Su
premo Tribunal Federal é moroso e acarreta grandes despezas 
áll partes, quaDdo a justiça deve ser prompt.a e barata i · 
· Considerando que grande numero da.s fórmulas . proces• 
auaes em vigor são superfluas, pois os diref!.os qu& ellai! são 
chamadas a Lutenar podem ser amplamente garantlclK>s por 
meios mais simples o mais commodos aos litigantes i · 

Considerando que o grande numero de autt()S. que annual- . 
mente affluem a este tribunal, em concurrencia com a moro

. ·sidade do proces!IO, protelam os respectivos ·julgamootos por 
.. •lliezes e annos, com graves pre.iuizos das partes litigantes· e 

·dos proprilos interesses da Republica : . . . · 
· Considerando que mo•bre o procurador geral· da Republica 
pesa somma de trabalho superior á capacidade intellectual de 
qualquei' homem, to·rnando esse cargo de desempenho quasi 
·impossivel, quando se a póde alliviar, sem pre.i·uizo dos inte
·re~ses· ou,ia defesa lhe incumbe : . . . . · . 
. Considerando que, em s•~ tra.tando de l'ecúrsos, o Supremo 

Tribunal sómonto :tem do. julgar si a decisã10• re~rr.ida é ou 
· nAo conforme ao direito ou á prova dos autos, e que para esse 
'fim basta que·lhe sejam presentes a sent:ença,. que .aummaria 
o processo· em t •· instancia, as allegacões que benham sido pro
duzidas pelo reconrente e pelo recorrido e as certidões ·doa 
documentos sobre os quaes versar a contestação das partes, 
. dispensando-se o traslado de todo o processo, cujo custo monta 
muitas ·vezes a contos de ré is, tornando· assim o recurso um 
privilegio dos favorecidos da fortuna i . · · · · · 

Considerando que nllio ha razlio de ordem publica que ·jus
tifique o. recurso necessario, tanto das· decisões que . concedem 

· a.ordem de habeas-corpus (lei n. 1.748, de 1907), coiJIIOidas 
que a.s denegam (decreto n. 848 de 1890); bastando para asse-· 
gurar Os in'teresses geraes e os aaa pa.rtA;ls o recurso .VJOiluntario, 
interposto pelo minlsterio publico e pelioe · interessados ; 

· · .· · COnsiderando que deve ser reconhecida, por llei expressa, 
competencia ao. Supremo Tribunal Federal para conceder 11-

.. . . oenca oom tOdos os vencimentos, · ati! seis mezes, aos seus 
· membros e -aos demais funccionarios judici11rios · federaes, por

.. que se trata -de assumpto privativo. de. sua economia e que 
se vincul•ll: á 'independencia desse ·.poder, garantida pela .Con- . 
stituiQilll : · . · · · . 
· · Considerando· que nilo tem ·razão de ser ·a perpetuidade 
das· acclles itemporaes, comoo effelto da. lltlscontestacAol como 
d~~erminam as Ords. do Reino, sendo doutrina vlotor 11)811 no 
Supremo Tribunal que 11 prescripcllo .interl'Cimpida deve co
meçar a. correr novamente da data do ultimo termo· d101 pro
cesso, o que trnz grande vantagem de nilo · perpetuar os 11- · 
tigios i ! 

I· 
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Considerando que é necessario fixar a interpretação da 
lei n .. 221, de 1894, art. 13, que creou a acção •especial para 
se promover a· annu Ilação dos actos das autoridades admmis
.tr8tivas, firmando o principi,o, aliás implícito no pensamento 
da leiii de· que a prescripoilo da acção impo~~ tambem a pres-
cripç o do direito _q!le ella assegura e tutell'a : . . 

Considerando· fmalmente que oo.nvém armar o Supremo 
Tribunal de competencia geral, como fez o Congresso Norte 
Americano, para que llJ()S casos omissos das leis processuaes 
possa elle· provêr, como for oo direito, até que o Congresso 
Naci,onal legisle a respeito, resolve: · . 

· Art. i . o· O relator de qualquer. processo, originaria ou em 
gráo de recurso, fará o rela~orio escripto dos autos dentro do 
prazo de 40 dias, a 11e contar da data da distribuiçllo. 

AJt. 2. o Esse relatorio deverá conter: 
a) exposiç~o circumstanciada da especie : . 
b) resumo dos fundamentos da sentença e das aiieraclles 

que tenham sido produzidas pelas p.artes, contra· e a favor· 
defla. . · . , 
. Art. 3. • Os advogados ter~o. vista do relatorio na secm

taria do Tribunal durante to dias, podendo, dentro desse prazo, 
requerer ao relator a inclusllo de fac~os ou circumstancias. á 
decisão ·da causa. · 

Art. 4. o Findo' esse prazo, serllo .os autos conclui!IOS , ao 
relator, ·que fará, no relato rio, as addiçllos requeridas· e man-
dará dar vista wo procurador geral da Republica. . . 
· Art .. 5. o O procurador geral, .baseando.-se no relatorio, 

dará seu parecer oom a m•gencia. que fõr possível, dizendo de 
direito robre a especie. . · · . 

· . Art .. 6. 0 O relataria e o parecer serão impressos e ·dis.tri
buidos por todos •os .membros. do Tribunal, para sobre elles 
fazerem seus estudos, sendo entllo d'estinado dia para. o jul
gamento, .que· se: effeotuar oooforme a ordem. estabelecida. 

· · Art; 7. o Fica dispensada a revisão do feito por dous · 
Juizes, além do rrel'ator, em vista das disposições anter~o.res" 

Art. 8. o Ao Supremo Tribunal Federal, quando tiver. de 
conhecer de recursos, serllo remettidas sómente as ·seguintes 
pecas dos auflos : . · . 

a) a sentenoa ; 
b) as allegaol!es das partes ; . 
c) as certidões dos documellJios aobre que versar a con- · 

testacllo das partes e, a requerimenl.o do interessado, certl
. dikl do depoimento das testemunhas, quando a· decisllo recor
. rida for atacada como contraria á . prova dos autos • 

. Paragrapho unico. Essas: r.eoos : de~e.m . ser impressas ou 
· escr1ptas a machina,. para fncJhtar sua le1turo, e .devidamente 
authenticadas cm caqa uma de suas folhas oo.m a rubrica do 
Jui~ a quo. . . · 

Art. 9. • A licença de QUI! trata o ar~. 263 do . decreto 
n. 3,08·1, de 1898, para os membros do Tribunal gosarem as 

. fóJ•ia~ do fOro· onde lhos aprouver, nllo é. a liceno.a .. commum, 

. 
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mas simples peMl!isslto, que garante a percepcllo de todos os 
vencimentos . · 

Art. 10. Das deci8õcs que ooncedem ou denegam ordem 
de habeaB•COf'pus, cabe sómente recurso voluntarlo, lnt.er
posto pelo mlnisterlo publico ou pelos Interessados, ficando 
revogada a lei n. f. 748, de 17 de outubro de 1907. . 
. :Art. H. O Supremo Tribunal é co.mpetente para oon

ceder l'lcenoa aos seus membros e aos demais juizes fedoraea 
até seis mezes, com 'todos IQI8 vencimetos. · · · · 

Art.. 12. A' execucllo das sentenças proferidas origlna
rlameilte pelo Supremo Tribunal silo applicaveis as disposi
clles do direito commum processual, com as seguintes alte-
raclles: · 

a) o relator do processo de · execucllo será o mesmo da 
causa principal ; . · · , · 

bj as diligencias que tiverem de ser realizadas na exe
cuollo serilla ordenadas pelo relator, ao juiz federal da respe
. otiva seccllo e, no caso de litiglo SDbre limites entre Estados, 
ao juiz do Estado mais p~oocimo dos litigan:.es. . · . 

Art. 13. Qualquer que seja o estado da· causa, a prescri~ 
pcllo interrompida começa novamente à correr da ilata do 
III! timo termo do processo, ficandr01 revogadas . as Ords. do · 
llleino na parte em que declaram perpetuadas as acclles ·tem
poraes, por effeito da· i'ltis~contestaclll:>, 

Art. U. A prescrlpcio de um anno, em que Incide a 
accllo especial creada pela lei n. 221, de 1894, art. IS, para 
se promover a annuilacAo dll'S actos das autoridades adminis
trativas, se ·estende. tambem ao respectivo · direito que ·essa . 
acollo assegura. . • . . . . . 

Art. 15; .O Supremo Tribunal tem competenola para pro
ver a•as casos omissos . das leis, processuaes, ·até que o Con-
81188110 Nacional legisle ··11 respeito, . · .· .• · · 

Art. 16. Ficam regovadas tod11s as disposiclles ein con• 
irario.... . · · ·· · · · · · 

Sala das sessões, 27 de setembro· de 1010.- Gon1aaa 
la11me.- Tavare1 de Lura;- Dominguel Carneiro;- S. Neru. 
-Brm Abrante~r.- Leopoldo Jardim.- A Imprimir.· ·. 

• I · .. , , 

E' Igualmente lido, posto em discussllo e, sem llebW!, 
approvado o seguinte: ·· 

.PARECER 

' N. 276 . ,;.7 1011, 

A 11oorimissllo de Justlca ·e Leglslacllo, provoead'a peta · • 
Commlssllo de Firmnças a emittlr seu parecer sobre o pro-

. jacto n. 65 da Gamara dos Deputados, o faz nos term()!l que 
·seguem; · . · .: . 
·. · · Em ·face da legislaollo vigente, a lei n. 117, lle· 4 de no- • 
vembro de 1892; que regula a aposen\allorla o~ tunoetoilarltla 

• ,. 
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publicas, niWl servia para· admittir-se a. proposlçllo da Camara1 
por Isso que •os servidores. a que eila Interessa nllo .silo func• 
clonarias publicas na technlca Jegal. Como acto Jurldlco ou 
de justloa é tambem para duvidar-se da legi~imidade da oOIII
oossllo impetrada, por isªo que .as.· pensl!es em· geral; lnclu• 
alve as de_ velhioo, entre nós chamadas' de aposentadoria, nlo 
revestem a qualidade juridica tle . um credito,. :pelo menos 
emquanto ·a lei positiva nllio concede.· As razlles ·que a. deter•. 
minam silo, no dizer de' um Jurista

1
· de ordem moral e. taro

bem ·economica e politica, nllo · Jur dica. · · · . · 
· · E' cerbl); entretanto, que JA por disposiQI!es . espêciaes 

teem . sido. beneficiadas outras. c_lasses congimer~s com apo. 
aentadoria. fóra dos. termos da . lei· n. U7, de ,1892, ~b o 
fundamenoo de equidade em favor dessas classes, A . mesma 
r!lZilo se Invoca para as classes de. que trata a,proposlçAo que· 
se examinll,. para que se lhes estud•a. a mesma conce111o; · · · 

Como equidade poóerA s.er; como. direito, nAo.-:- 1:· para 
notar que em nenhuma leg1slaoAo se encontram as.· Pllll~ll•lP. 
de. velhice coneedidas a .empregados que. nll.o· pertencem 1111 
quadro, sem ordenado certo, recebendo apenas o. salarlo .c:Ol'• 
respondente ao dia de trabalho. · ' ·. . · . · · . · 

· . . Pelo. que fica· exJl'OI!to, encontra-se o· Goll:l!'resso na· con• 
t!nienoia . de· ed.udar as concessões · JA feitas .,tis mal;, .clti8Bea 
nas mesmas. comliolles onde nlio permltto aposentadüd~ Minüo 
Ml·llermos·dalel de 1892, que a regula det'Ot;'.lmlo·aa··lels cm 
eontrario. · · · . · · · · · · · · · · · · . · · ' . · .· 
· · Pa~ nllo arriscar o . pai~ ás oonsequencin·1 l{ln.têm!loan~ · 

· a· que a nova doutrina p6de arrastai,.,~ ·legislando·~·· n ewrt111, 
Rem uma directriz segura e not'mas ·~onsoantes ás yuas con
dlolles sociaes e economicàs, entende a · oommissAo que t! de 

· bom ·avi111i ouvir-se de novo a oplniiWl' da Governo aobrll ·a...,.e 
retevante assump!Jo, e assim req1ler' se o taoa 'pl!r intermoftw 
da· Mesa.- Oliveira Figueiredo, presidente • .:.... /·. L. 'CoeJAo . &~'"!::e,:.III~Alr ·-: ~~o· _Luí1 · Mver , .• -:. C adro. Pi~to ·-~ 1 •. 

I ' • ' ' ' J 

... 
ORDEM DO DIA 

·, ' •. ,· t', 
... ,•· 

vorÁçGsa •· . ' ' ' ' 

VotaoAo em dlscussAo iu1ic~,· da pro~oslo~ dà .cainara. 
dos Deputados, n; 71, de 191k p~oganílo a actual eessllo 
lerislatlva ate!· o dia· S de novembro do corrente anoo. . ._ 
. App~ovada, vae ser remettlda.· no Sr.· Presidente da Re· 
pubHca para a formalidade da publicaollo. · · · · 

'' • ' • '. ' ': ' ' ' ' ' , • • •, • ' •,, J I ' ' ' . ' '. ' .' . ' ', ' 

. · Votaçll.o, em discussllo unfca,. do parecer da Commfealo. 
de Obras .Publicas e Emprezas Privilegiadas; n. 272, de, t9U, 
solicitando.· informaQI!es ao Poder Executivo llceroa do reque-

. rimento em que Josil: Jilusenio Pastorinho pede privilegio para 

.,,-, J , ,, ,) 
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.. 

' ' . . . ' I : · . · ANNAJ!S ·DO ·SENADO .. 

-execução das ·obras de melhoramentos de que carece o port~ 
~e;It~~;~~~o~~ E~tado do Amazonas, · .. · .. · ', . 

· ·• · .. V<ifaollo, em : 2;· dlscussiió, da. pr~posioAo da . Ca~ara'. do~ 
Deputa.doS, n. 2, .de .18961 .autorizando o Presidente da Rêpu
brtca "a abrir .ao . 1\Unisterio da .Fazenda o. cred.ito de 

" 1. 017::581$568, suppleniental' a diversas rubricas ',do art •. 7~ 
da lei n .. 266, de.24,de dezembro.de 1894. · ........ · ... . .. 

· Rejeitada, vae ser, devolvida á Gamara dos Deputados, 
· .. VotnçAo; 'em: 2• discussão,· da proi:lOsicAo da· Gamara 'dos 

Dep~tados, Ji; ·~S,·de 18~6,,. ·au~orizando·o ·Presid'Elnte da 'Re~ 
pubhca ·a ·abrir ao MmJsterNll da Fazenda ·o credito· de 
30:000$, .supplementar 'á verba..;... AJuda de custo..,.;. art. 7•, 

. n.:19, .da· lei n.·.S60,•de 1895. · .· . •. · · · ... 
. . ReJeitada,"· vae ·ser devolvida á Gamara dos :Deputados, · ., 
~ ' . .. . J.' ., • • . • .. • • 

· · · VotaoAo; em ·2• discusslio, da propaáiolió dll Gamara !los 
Deputdos; 'n; 141, dll ·1902, autorizando o.· Presidente ·da Re
publica'a•abrir ao Ministeri'il da' Fazenda o· credito de 96 :868$;· 
supplementar á verba 1.6' da :lei n·. · 834, de 30 de 'dezembro 

·de··~901..-_.· ... · .•· · ·"'···· .' .·.- .. .. 
· · • Rejeitada, vae 'l!er devolvida á ·camara doti'Deputados:· 

. ' : ·. VotaoAo, em 2' ,' discusslo, da proptiosiçlio da : Ca~ara dos 
Dêputados, n .. H2; ode 1902, ll!utorizando o Présidente·. da ·RI!., 

· publica ·a . abrir . ao · Ministerio da Fazenda o credibo•. de 
tSO:OO~$íi. supplementar. á. verba n. 24 do .art,,. 23. da.lei 
n. 834, . e 30 de dezembro de 1901. · . > . . .·. • 
: :ReJeitada, vae. ser, devolvida. á Gamara dos Dep,utadós. ·· 

.. , V~taç~o;., em. 2~ discuss!Ío, dâ, propOaiçJio, Ú Camara. do~ 
Deputados, n: : fi5, ~ . :1911! autol'IZando o. Pre~idente da·Re.,. 
publica.a abrir ao Mmisterio da Fazenda o ·cr.editD .de 80:000$, 
supplementa.r á verba: 6' - Aposentados ~. do.;al'lt~· 85.da 
lei n. 2.356; de 31 de. dezembr.o.de: 1910, 

. Approvada.. : 
. ,, . . ." . .I''' '. . o,' • ... '. ! . ." , .... ·, . 

· . O 11'. .Ferreira Chave• (Jlela .oi'dem) requer e o Senado 
concede dispensa· oo .intersticio, .para que possa ser .incl'uida 
na ordem do· dia da sesslio oegulnte, a proposiolio que acaba 
de ser· approvada.. . . · · · . . . . · . 

· .. ' .• "'y~~noiLo, .• em 2~. discusslio, da proposiolio :d.a• Gál!lara dos· 
Deputados, n. U; de 19U; .• mandando .oomprll'llender na .ex
cepglLo do paragrapho"unilit)do art. 1' do deo,reto.,,n.; .2.2U, 

. de so:de dezembro de 1909, ol! .. óffioiaes que ·ter(ll~ein esse 
anno ou ·em t910 iOJU terminarem em 191.1.um:'d9'11rcur'sos daa 

,t11es ·armas .ou . o curso .colllple!o: pelo regulamen\D. de t898, 
· freqllentando a. Eso01111.de ,Apphcaçilo do Exercito. e, !lo. ,Arti~ 
'Jhar1a .e· Engenharia. · 
. • ·: Approvada.; . . . 
o I , ,. ' •• .·; 

' 

•" 
' (' ... ' 

•· 

. ( 

• • 

, 
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" 
· ·: . V·otacil~. em i' discussão, do projecto .do· Senado, n, ·30, 
'do 19U, llnbo:t•izando o Presidente da RQpublícll u mandar en
' tragar á Municiplllidade paro, logt·ndouro publico,. o Parque 
, da Bõ:~ Vista, :mtiga. Quill~ll Imperial, com todas as bemfeito
. rias e set•vidões; mediante as condições que estabelece,· .... 
• . · · , Approva(l:oo, vae á Commissão de Finanças ... · · 

Votação; em' discussão uniéa, do .veto do Prefeito; U:; · 29, 
.. da 1908,· á resolução d•o. Ccnselho Municipal que ·manda· contar 
· pat•ll todos 011 effeitos à profeszora diplomada. D,. Sara:h Abi- · 
: gail da Costa M:lgalhães o temj;Jo de serviço que .Prestou .na 
r. Escola. de Appticnciio annexa á Escola Norma~. durante. o anuo 
;de . .t893; .· .... ·,··· ... :·.·~··. ···''· 

.. . Approv~do, .vae ser remettido ~o Prefeito. . . 
: Vot~~Çãc; em 2' discuilslio, . da: proposição ·da . Camat•a dos 

: Deptt.aóos, n• 56; de' i9H, au'tor;zando•o Presidenw da ·Re-. 
· publica a· cort :eder na inspector de 2• clâsce da Estradá de 
·Ferro Ce'!i.ra'f do. Brazil, ):.ysliniaa··de. _Cerqueira. Leite,. um 
· anno de hcenca, eem venCimentos,· para· _tratar'de"seus'.int~-
:resses. · ·, ·.. . . . · . ,,, 

· .. Approvada. 
, . 'O Sr. Pires fetrolra (pela'ordem) l'equer e o· Senado con

cede dispensa do interuticio, para que possa' ser'incluida na 
-ordem do. dia da· sessão ··seguinte, 'a proposiçiliO< que'· arinba de. 
ser approvada. · · · : 

-: · O Sr . . Presidente ·- Estando·. esgotada· a 01uem ·do dia, 
:vou ·'Jevanta.r a sessão.. . '. . ; · . . · · · 
.. · :P~sigoo .para ordem do· élià. d~.ses~Íllte; · ;, :. ·. ··· 

3' discussão da pi•óposiêlio · dá· Camàl·a dÔs. Dêputados, · 
n. 55, de 19H,,autorilando o Presidente da Republica. a .abrir . 
ao Ministerio da Faz~nda· o .credito de. 80:000$, supplementar . 

. ·11 verba 6' :..... Aposentados - do ·avt. 85 da lei n •. 2;356,. de 
31 de deZiembro de i910 (com .. parecer {m!oravel da CommisstJo· 
de Fitlanças):; .· · . · · · · - · .· · · · 

3' . discussiio da proposição da Camara dos Deputados,. 
n. '56, 'de"t9H, autori1ando o··Presidente . .da. Republica a oon- · 
ceder ao insp'<'ctor · de !!• classe da Estrada·. de. FeiTo Central , 
do. Bra1i11 Lysanias de Cerqueira . Leite, .. .um 1\ntJI) :de .. licença, .· 
.sem venc1mentos,· para tratar :d~ seus interesses (com parecer . 
(avorat•e,l da Commiss4o de Fmanças) ; · : ·: .·. , ... . :•· · 

'\ ' ' ' , ' ';' ·. I' ·, ' ' . : , ' ' , . ' , ..• · ' , . • ' ' •. . ";; . :, , . 

, ..• · · Discussão unica . da emenda. do : !3lenado ú. proposiQiio da 
. Camara dos Deputados, n .. , tiO, .de. 19.10, ·.que · .. concede um 
. anno de licença ao 3'. esoriptut'll-l'io·.do T~ibunal.de Contas. An- . 
. tonio ·Viçoso de .. Moraes. Jnrdtm, para· tra~ar :de .~ua sande .· -.· 
: (com• parecer '(avorave.Z da Comm1ss/Jo de Fman~al} ; : '< . , · 
.. · 2' disoussllo do. projecto do Senado, ·n. 3.1 !le,,19U, .auto- .. 
. i•izaudo o. PJ•esidento ·'do, Republica. a-: conceder . ao. b~charel .. 
: TrnmJuillino Gt·aciano de MoiJ:~· Lu11.ilo. um anuo. de ·hcenca, . 
• OOiffi ordenado, mediante insp~ccilo . do s,audc,. para. se11: trat11• .. · 
. , monto (o{fcrccido. pela .Comm11silo de· Jt'man(:as) .; . . ,,, 

., 
.' • .I 

') 

,·.· 
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· 2' discussilo do projecto do Senado, n. 32, de i9Ü, auto
rizando o Presidente da Republica a relevar ·a D. Olympia 
V·ietor Baptista, filha do finado alfer:es do Exercito Francisco 
Victor Ba.ptista, a prescripcllo em• que incorreu o seu direito, 
no meio sold() relativo ao )>llriodo decorrido. de lO de maio de 
1867 •a 24 de agosto de· 1892, abrindo: para isso o· necessario 
credito (o(fcrecido pela Commis•llo de Finançag) i . · · 

. 2° discussAo do projecto do Senado; n. '33, de t9H, auto
rizando! o Presidente · da 'Republica & · conceder um· anno' de 
licença; -com ordenado. ·.e mediante inspoocilo de saude4 ·;a 
Aloibiades Augusto de ·Oliveira · Gama, fiel de armazem .da 
Altand~ga do Pari\ (of(erecido pela Commi.rsllo de Ji'inança~) i 

. . 2~~ discussoo ·da proposicllo dâ Camara dos. Deputados, 
. n. 34, de. i9ti concedendo ao .continuo da Bibliotheca Na
cional, José Anl.onio de Figueirlfldol um anno de. llcenoa, com 
ordenado, em. prorogaçllo, para tra ar de sua saude (com pa-
recer (av&ravel da CommiiBIIo. de Finqnças) i ' 

21 discussoo da proposiciio · da Camara dos Deputados, 
.n. 58, de f9H, concedendo a Lysnnias de Cerqueira· Leite, 
inspector. de. 2' classe da Estrada de Ferro Central do Bmzil, 
um·. anno de ·li canoa,· sem \'encimed!.os, para tratar de seus 
ínteresses (com parecer (avoravet da·. CommiBIIIo de 'Fintin"' 
' ) .. ' ' ' ' ' ' ·: ' ' . ·. ' . ' ças • . . . . . .:· . . 

2; discuilslilll da proposioiio da Camara dos Depu.tados, 
n. 59, de 19ti, concedendo a Antonio Pedro. Serra d(ls Santos, 
porteiro· da 'Alfandega ~e Manáos, ·um anno de licenoa, com 
ordenado, para tratamento de: sua .saude (com pa't'eCe't' da Com
.mis14o de Finanças of(erecendo emenda) , 

. · Levlint.a~se 'a· sessllo. á i hora e. 50 minutos. 

. ' 

·. tos• SEBS!O EM 30 DE SETEMBRO DE 191i . 
'· • '·; ': ' '·-; ' ' ) '. . 

. PI\BBIÍ>ENCJA DO 81\, ·.QUJNTJNO BOCAYUVA, VJOIC~PRBHUlBNTE .' 

. ' . ' . . ';,. : ' . .. . . ' . ' . . . 
·. . Á' i . hora . da tarde,. presenio . ~umero · legal', abre;~e .a 
· àessllo, a que conoorrem .os Srs.: Quintino Booa:vuva; Ferreira · 
. Chaves, Pedro· Borges, Candido Abreu~ 'Jonathae Pedrosa;. Ga- . · 

briei;Salgado, Arthur Lemos, Mendes de' Almeida, Padoirea Ferre irá, Francisco Sá,· Tavares de ·Lyra, Alvaro:Mach , Wal
fredo J.eal, .Castro 'Pinto,' Bigismundo Gonoalves1 ~·aonoalves Ferreira;' Rosa e Silva; Gomes 'Ribeiro, Jiloquim Malta, Gui

. lhel'llle Campos, Coelho e Campos, Olivelro.'Vat.ladllo, -Bemar" 
dino Monteiro,: Moniz Freire, ·Joilo Luiz Alves, • Lourenoo 
BaptiBta, Olive1ra Figueiredo,· .Sá Freire, AUS\l&l.o do. Vascon
cello81 Bueno de Paiva, .··Feliciano Penno., Gonzaga ·,Ja:yme, 

. 

. ' 
l 
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Me!All'lo, Alencar Guimarães, Felippe Schmidt e Cassiano do 
Nascimento (36). 

Deixaram de compat·ocot•, com causa j ustificadn, os 
Sra. Araujo Gócs, Silverio Nery, Indlo do Brazil, Paes de 
tlai·valho, José l!!uzebio, Urbano Santos, l\ibeiro Gonçalves, 
Gervaslo Passos, Tbomaz· Accioly, An'tonio de Souza, Jose 
Mnrcellino, 1\uy Bm·bosa, Severino Vieil•a, J.auro Sodrtl, Ber
nardo Monteiro, Alfredo Ellis,~,. Francisco Glyoerio, Campos 
Bailes, IJeopoldo do Bulhões; ni'll7. ·Abrantes, A. Azeredo, Me
tello, Joaquim Murtinho, Generoso Marques, Hercilio Luz, 
Lauro Mül~er, Victorino Monteiro· e Pinheiro Machado (27) ; 

E' lida, -posta em discussão e; sem debate, approvada a 
· acta dil sessão anterior. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

· Officio do Sr, ministro da Justiça e Nesocios Interiores, 
datado do 28 do corrente, transmittindo a mensagem com que 
o Sr. Presidente da 1\epublica presta informações ao Senado, 
relativamente ao sequestro dos bens da Ordem Franciscana 
da Immaculada Conceição no Brll7.il .- Ao Sr. Mendes de. 
Almeida. . 

. ()officio do Sr. Costa Marques, presidente do Estado de 
Matto Grosso, datado de 15 de agosto, communicando haver 
assumido o referido cal'SO na mesma data. -Inteirado. 

Reprel!fintaçiío do Sr.. Jono Pedro de Carvalho Vie1ra, 
expondo a situação juridica dos nov-os contribuintes· ao mon
tepio civil e pedindo a decretação de uma medida que, acober
tando os interesses do Thes'ouro, favorecendo ás familias dos 
empregados fallecidos, um troca das vantagens com que a 
lei a todos igualmente beneficie, a todos igualmeu~e venha 
a onerar, -A 's Commissões de Justiça e Logislaciio e de Fi-
m~. . . 

Requerimento de Enéas Pennafort. Araujo, solicitando 
uma providencia no sentido de serem nugmentados os venci
mentos dos empregados oivis do Laboratorlo Pbarmaceutlco 
Militar.-A' Commlssiío de Finanças. · 

O Sr .. 3' Secretario (Servindo de 2') lê e silo postos 
em discussão, que se encerra sem debate, ficando a votaolio 
adiada por falta de numero, os seguintes . . . 

PARECERES 
N. 278 - 1911 

· 'A• Co~missiio de Marinha e Gue.rJ•a ·foi prosonte o roque• 
rlmento n. 13, de 1910, do 2" tononle Manool Alvares 'Corrêa, 
que allega achur-so cm igualdade de oirc!lmstanuias ao 1• te
nente José Augusto Soares, cuja antiguidade do · po$) de 

. ' 
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2• ilenuulll o Congresso Naciouu.J mandou contar de 25 !lo de~ 
zombro ue 1803. . . 

Pn11ece quo a loi n. 1.83!l, de .30 do dezembro do 11l07, j1\ 
Jll'Ovidenciou sroibro a pmtenci!o do .2" tenente Manoel Al'vnl'eij 
Corrila. que, om requerimento no · Congresso

1 
vem pedir que 

sua antiguidade de posto seja contada de 7 oe junho de 1894, 
data em que praticou em combate acto de bravura oonstantle 
'de sua fé ·de officio. . 

Para melhor esclnr·ecimento. do seu parecer, tornmn-so, 
·porém, nocessarias as inforinacões do Governo, que a Com-. 
missão de Marinha o Guerra solicita do ministro da. Guerra."-

Sala das Commissões, 29 do setembro de 1011.-·- Pires 
'Ferreira, presidente.-A!varo Maclúulo, relntor.-F. Mendes 
de A.lmeida.- Felippe Schmidt. · 

N. 279 - 19H 

·,'A Oommissi!o de Marinha e Guerra, examinando o reque
rlmen~CI n. 15, dó 1910 ·em que o marechal. graduado reformado 
Francisco JDSé Cardoso Junior pede wor Congresso relevacão 
da prcscripcão em que incorreu afim de poder receber uma 
differenca de Vlencimentos a que diz julgar-se com direitor, e 
.não encontrando documento algum que prove o aUegado, é de 
:opiniflo que se peçam ao Governo esclarecimentos sobre o 
assumpto desse requerimento .. 

Sala das Commissões, 29 de se!Jembro de 1911,- Pires 
Ferreira, presidente.- Alvaro Machado, relator.- F. Mellliea 
de Atmeida.- Felippe Schmidt. . . . 

ORDEM DO DIA 

CREDI'I'O AO MINIBTERIO DA FAZENDA 

3' discussão.da proposição da. Cama~a dos Deputados, n. 55, 
'de i9H; autorizando o Presidente da . Republica a abrir ao 
· Minist.éi·io da Fazenda o credito de 80 ;000$, supplementnr á 
'verba 6'-Aposentados- do art. 85 da ·lei n. 2.356, de 3i de 
dezembro de i 91 O. · 

Encerrada a discussão, 
O Sr. Presidente - A· lista da porta accusa a presenca 

de 35 Srs, Senadores ; entretanto não ha no recinto nume!1() 
para se proceder á votação desta e das demais materias com 
discussão já encrerradn. 

:Vou mandar proceder á chamada. 
Procedendo-se 1\ chamada; verifica-se a ausencia dos . 

'Si·~ •• Joaquim Mnltn, .Toiio Luiz Alvr.s, LouriJIIC'!l Bli(li.istn, Au- • 
· gusto .tJ~ Yusconcellos, Ji'olicia.no l'e'nnu, Gonzaga . Jayme, 
: Mli~cllro o Aroncar Guimw•iles (8) • · · · 

. ·'.' 

,. :. 
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o Sr. Preelden\e - Résponderam li chan,ada apenns 27 
Sra. Senadores. Fica adiada a votaçAo. 

. . . LICENÇA A LYBANIAB. DE CERQUEIRA LEITE · 

.. · . s• dlscusslio da p~Ó~siollo .da Camara doe . Deputados, 
n. 56, de i9H, autorizando .o Presidente da Republica a con
ceder ao inspector ·de 2•. classe .da Estrada de Ferro Central do 
Brazil Lysanlas de. Certiueira ·Leite· um anno.de licenoa, sem 
vencimentos, para tratar de seus ln!Jeresses. · 

. · Adiada a; votaollo. ·. .. . · . . . · · · · 

• i.JcENCAA ANTONIO .·v1çosô IÍE MOIIAEB JARDIM . · 
' - .,_ .... . . . ' -' . . ' 

·--~ 

.. Diécussllo. unica. da .. emenda . oo Senado · IÍ. p~opo'sic~o da . 
. · Camara doa. Deputados; n,. UO; de i9iO, que concede um -anno 
, · de· llcenca''&O .s• escripturario do Tribunal de•·Con\as Antooro 

Viçoso de Moraes Jardim, para tratar de sua sande, ·•· · · .. 
·· Adiada' n.. votaollo. ..: .... : . . ··· ·· · 

. ,-- · __ ·;_.··:'::- ._·1_ .... , ·,·. __ ·.· . __ ·, --~- -~···:"-;··-:··:-~----~-- :·---~: ... _,. , .. · •.. 

• ·. LIOBKÇA.'Ac'ti\ANQUII.LINO 01\ACIA~l!. DE ·MELLO 'LIIIT~ , , · . 
_;:. __ .:.:.:::/:'_,._:: ·.···._! -;~·:·· .. (·:---;, ~~:~~- ', . . ::-..-·_.· . .. :··. -·.·' ·_.· .. -.... _.· ' .. , . 

. .• · : z•:.disousallo do :proJecto dó'·Seniid. o, n; st1';de lllt.i, aúto- .• 
.riZáildo: o Presldentlt · da. Riêpublica a.· .·conileoer~. ao . bacibarel : 

· Tranqulllino. Graciii,IIo de, Mello_ Leitllo um .anuo· de licenoa. · · 
· com orl!enado,, med!Qnle mspecelio • de eaude, para. seu trata- · mento· ' . ' •" .. · .. ' . " ' . ' ,, . ,., ' .. 
. • . :Adladà"a votaóló~·· ' ': ,· " .. _.,, ;··.···-~ ... ··.·.· <,-_.,._,·· ... 

.. • . . ' .. 

• '' , ,-, •,·, • "," ' • I • .-'• •• :- • I·', - "'. 

RELBVAMENTO DE PREBCRJi>Clo EM FAVOR DE'D; ~~;~~~ V~C~ .. " .. 
. . · · BAPTISTA .. . . , ·. . · · . ' . ' ' ) . . . 

. :_ ,;· .... ,. ·: ',' '"::' '._-;:.,'!,.-_· __ ·.·.• ';:··: :-.·- .. . '· . ·---~-: • 
. .... •'2" ·dlsoussllto do projecto do. Senado .n. 32, de i9tt; auto

.. rtZB'!Ido•O :Presidenle·da, Repubflca .. a.relevar ,a .D •.. Olympla 
Victor. Baptlllla, filha~ do· finado .alferes .do Exercno Frànc!IICO 

. . · Victor Baptlst&i. a~ prescripcliiO om que, Incorreu o:·seu direito· 
· .· .. ao mejo.•aoldo,relattvo ao per.iodo.deoorrii!C) de tO de maio. 4e · 

t867 .&'. 2t. de agosto de 'i892,".abrlndo ·para. isso o.· necessar1o 
· ·credito·····.··· .... ·. ·!:,,.·· •·····. "· · '• ......... ··.· ·.' 

1,•. 
~. 

·. · .. Adiacraavólãôllo; ,: ·o: .. ··. · , .· .. ·.·· .. ·.·. : .... ·.·· 
'., .·1 ,;"·;.·.·~···:.·~; --~ .· 

Llclll'iCA j\ ALciBIÁlii:il;.\uou.sroJiE.oLtvsliÍA oÂMA ·. 

~·-discu~IÍilo 116 ,prÓJeo~ do ·senado n. 83; de tliu, auto
rizanoo .o. Presidente da ·J\epubllca· a oonoeder·um· anno de 11-

. cenoa,.com· .. ordenado e,'mediante inspecolo de saude1· a Alei-· 
blaHes Augusto .'de· Oliveira· .Gama, fiel de· armazem oa Alfan.; ii: . 
dega do'P&rá. ·. · · · .. · · · .. ' . 

' ~ . Adiada a; votacAo. 

' . 
' 

· Vel, IV 
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''I' ... ' I ' • 

LI(J&N~\.' A . JOSÉ ,ANTONIO DE. FIOUEIREOO 
. . ' ' .. ; . ' ' . ' . . " l I .. . . ' ' -~; ~ , ' ' -; ~, • : ':" •' • .-:;. . ·.. ... 

2' discussAo da proposiçi'io dá. caninra . d~r.-.DepÍltaÍios. 
n. 34, de 19111 concedendo no ilontinui da Bibliothecn -Nacional 
José Antonio.ae:Figueiredoum anoo.de licença, com ordenlitlo · 
em prorogaçi'io, para tratar. de sua saude. · · · · · · · 

.: Adiada a votaçAo. . , . , . . · · .•,. ,, · · · · · · 

.LICENÇA A AN'I10NJO' PEDRO SERRA ~s .SANTOS 
'. . . ~ , . . , '. :' . ·.: ... : ·.-:~ ',_ ,, . '' . -, , , ; , ' ~ . I' 

2• dis~ussiíó da proposiçAo dà.>canilirá dos Ílépt!tíuios, 
n. 59, de 1911 concedendo li Anbcmio Pedro Berra dos Santos; 
porteiro da Alfandega .de Manáos, :um •anno. de licença; com o r~ 
dooado, · para: tratamooto de ·sua. saude. · · ·· · •· · · · 
: . -~~ia~a ~ ;vo~a~i'i~;,., '• :, . .' . .. , :: •. <. . .. , ... , .. 

.. .. · .. O :Sr.· Preeidente .':"' Nadn ma'is ,h!lv~n~~ a ,tr~t~I'(J'·?~ lc7 · 
vantar·a.sescAo ...... , , · .. ,.· ,. ,. , ,, .. •.::.•. '.·.· .· ..... , ... ;• .. , , ........ , .: 

Desigl1o para ordem do dia da seguinte:.• •.. ' :, ::..,;.; · 
. . Votação, eni 4iséussiliil:: unici:i, 'do~ pamer da: C.omíiJissilo 4e 
1\!arinha·e·Guerra n.':'27!, de ·t9U;·Iopinando que··~ej!lm:.soh~ .. 
·ci-tadas informações. do uoverno .ácerca :.do requerimento. em .: 
que o. 2··t~nente'·ManoefAlvares Corrêa, pede. seJa/contada a · 
sua antiguidnde•de •posl.ode.•.7··de·Juloo de:i894. ·: ·· .... ·:... :. 
. ____ ,,_ •. ~. ·.·.''·,: .. ,·.,· ':·~·-,·:·;·'···· ,, ··;·· .. ··jt·.··:: ... '·:· .• 

. . ··· .;Votaoilo, em ~iscussilo ünióii;:'do, pn~ec~r;da C()íiUJ!issllo' de, , ·. 
1\!nrmh~ :e. Guerra.. ·n; 2~91de t9U, .!Jplnando que sejam ~oll~ .. · 
01tados mformaolles ao Governo ·relativamente .ao requerlmenoo 
em que o: Marechal Francisco . José; Cardil!ió Junior, pe~e · rele~ 
vaçilo de:•prescrlpçAo .em que .. Incorreu para p_oder -receber 
difterenoa·,de·:venclment.os,:. , ..... '.. . . . .,. :. ,,., . 
"' · Votaoilo,. em s• dlscuss'i!la,: da. proposioilo ·~ d~ Camara · dos. · 
!Jeputados,n. 55; 4e. t9H, autorizando·() Prestdente da Repu- · 
bllca· a abrir ao Mtmsterto da·.Fa.zenda'·o credlto:de.SO:OOO'l: · 
supplementar á. yerba 6• ·...,. Aposenf.ados :-.-:.do àl!t: :85· da.,Je , . 
.n;. 2. 356, de· 3 t.· íle :d.e~embro· :de t 9.t O : (~om ;fiar~cer.(avorattel.f.{a .. 
:commi8a4o de FintmCtU):·; · · ·. • ·. :"'. · ..... • .. :•: '··'.· :, ··;.::.· ·· .... 
•···r : ... :; ·. •_: '/" .. ·•:--.·-~ .,._._;: ... - ' .. ,·· . 1 . ~: ...... r-t-1',",,,,.._,.:· 'i. .. :: · 

". : VotaoAo, em. 3' .. dlscusalio, ·da:;prôposlclio ... íJa. ·,camara 'dos· , .. 
·Deputados, . n. 56; .de i 911, autorlzanlio o. Presidente da :Repu• · 
blica a conceder ao Inspector de 2• classe da Estrada-da Ferro · 
Contrai do Brazil Lysanias de. Cerqueirá Leite, um"anno de · 
licença, sem vencimentos,. para ·tratar de· .seus interessês (com . 
pare.cer ·tavoravel·da CommiiBiJO ·46'-Pin~a•):: :., · .. ·' .. · . 

, . : :Votaóllo em · disoussAo .unica; da emenda do . Senado á pro- . 
posiçAo .da·,àamarn dos. Deputados;·.:n, UO, ·de .. 1910; ·que·con~ · 
cede um. ·ann'? de .llceno~ ·ao 3~. escri·ptur~rio do :Tribunal de . 
Contas Antomo :Vtcoso de .Moraes 'Jaroim, .'paua tratar de ,sua.: 
saude (com parecer (avorti.vel da 'Commi11ilo' d6"'Finança1) .; · . · · 
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. ' . . 
V~>laçA(), em 2'. disc~s~llo, do projealio do Senado; n. 31, 

. -de 1911, .auto! bando o· Presldelllite da. Republica a. conceder ao . + 

. bacharel Trari'qulllino Graciano de Mello Leillió um anno de , 
licença;· com ordena~o, mediante in~pecçlio .. de saude; para seu 

. tratamento (oflerectdo pela Commmão de Finanças) ;· 
· . Votacwo; em 2' discmlslio · Ido projecto. do Senado, n. 32; : 

de 1911, .liutori~ando. o Presidente .da Repubrica a relevar a • 
. • D. Olympia Victor Baptilita, filha do finado ·alferes do Exer- · · 

-cito Franci.sco )'ictor; Baptista, 11 J!rescripçlliOI. em que in~orreu 
o seu dlre1to 110 .melo ·soldo rellltivo WIJI. per1.odo decorrido de 

' . 

to de maio .. de 1867. a 2~ ® . .agosto de 1892, abrindo pilra isso , 
·O necess11rio:credito (o(ferecido pela:CommiBB4o de Finanças) ; 

. ; . 
·•· Yotaollo, ~in 2' dÍscússllo; do projecto ~o. semido .n. 33,. 

-de ·19t1, automando 10 Presidente .da Republica 11 conceder um 
. -llnno •de licencn, com .ordenado e mediante lnspecçiio ·de saude, 

.a Alcibiades Augusto de Oliveira Gama, fiel de armazem da· 
. Alfandega do Pará (o((erecido pela Commigs4o tie' Fintinça8):; . 

~.-:· ' .... · ·_ .. _··.· -· .. " .. ' ' . · .... -·' .. "',· .·\" .,_' ·.· ·.·· .. 
. , ., . · . yotaolio, em 2' discussll.o; da proposiclio'·da'Camtira·dos ·. 

. ,. ... . ' .. 

:• .:· • I • 

·. ·,. ,, 
. . 

Deputados, •n. 34, de 19H, ooncedendo ao continuo da Biblio- . · 
· · theca. :Nacional José Antonio de Figueirildo, um anno de: li
. .·canoa, com ordenado, em. prorogaçlliiJI, para lr!llnr de .sua saude · · 

. (com.pare!)er favorave,l·âa CommiiB4o de ~manças) ·; · 

· • voiaoA6, ein 2• :disoussllio, .da pi11)Jlosiclio dâ caiíiara dôs 
·· •· Deputados, n .. · 59; ·de 1911, • concedendo a· Antonio· Pedro: Serra· · · 

· -dos Sankls,--portellliJ da .Alfandega:de Manâoa, um anno de ri- · . : . 
. , .. oenÇn, com ordenado, para tratanuinto 'de sria saude (com .pa~ · 

·recer da .. Commisa4o ·de' Finanças ·o(fereceRdo 'emellda)'. · ': · . : 
' . . . ·, .. • '' ', ', ' . ' . . . ' . . ' . ' 

Levanta-se a aesslio n 1 borà· e 45' IDfnútos., ··· •. . '. ' . ' .. . 
. ,· , . 
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